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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 54/2010 – São Paulo, quarta-feira, 24 de março de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 3594/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

AGRAVO(S) DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010991-

98.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.010991-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 96.03.013441-4 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Deixo de homologar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, porquanto formulado nos autos de 

agravo de instrumento, em vez de nos autos principais, bem como não homologo o pleito de desistência do recurso, na 

medida em que foi interposto pela União e não pela requerente, ora agravada (fls. 402/403). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 3599/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 2004.61.15.000267-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO 

 
: HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : CARLOS RODRIGO BONADIO e outros 

 
: DANIEL PRUDENCIO DE MORAES 

 
: EDILSON MIRANDA CORREIA 

 
: EDUARDO MIRANDA CORREIA 

 
: LUCIENE SOARES DA SILVA 

 
: LUCAS DA SILVA 

 
: MAYKON ROBERTO SABINO BELISARIO 

 
: MYCKON RENATO AMANCIO 

 
: SERGIO RICARDO DONIZETE PICCIRILLI 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009006403 

RECTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a músico profissional desempenhar suas funções 

independentemente de inscrição nos quadros daquela entidade. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigos 5º, IX, 22, XVI e 149, 

"caput", todos da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no artigo 102, § 

3º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional, qual seja, as regras previstas na Lei nº 3.857/60, malferindo assim o princípio constitucional 

da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da Carta Magna. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber: 

 

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 
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(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 3601/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 PROCURACAO EM AC Nº 0084437-72.1993.403.9999/SP 

  
93.03.084437-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outros 

 
: LUIS ANTONIO THADEU FERREIRA DE CAMPOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PROC 2010042997 

RECTE : CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 

No. ORIG. : 91.00.00007-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado às fls. 981/982, intime-se LDC-SEV 

Bioenergia S/A para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove as sucessivas alterações da razão social, bem como 

regularize sua representação processual e apresente procuração com poderes especiais para o aludido requerimento. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054534-70.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.054534-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A e 

outro 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : 
SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A e outro 

APELANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
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SUCEDIDO : BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.34692-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, comprove o Banco Santander (Brasil) S.A., no 

prazo de 10 (dez) dias, a sucessão por incorporação do Banco ABN AMRO Real S/A., bem como a do Banco 

Sudameris Brasil S/A. Outrossim, procedam os recorrentes à juntada de procuração aos seus patronos com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTENCIA EM AMS Nº 0047743-17.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.047743-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010037087 

RECTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

No. ORIG. : 95.00.06126-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, comprove o Santander Leasing S.A. 

Arrendamento Mercantil, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração da razão social de Sudameris Arrendamento Mercantil 

S.A., bem como proceda à juntada de procuração com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a 

ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AMS Nº 0007758-39.2003.403.6100/SP 

  
2003.61.00.007758-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outros. 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010033292 

RECTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

DESPACHO 

Proceda a Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. - COPERSUCAR à 

juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre 

que se funda a ação. 

Publique-se.  

São Paulo, 12 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 5/1163 

Expediente Nro 3608/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005172-10.2000.403.6108/SP 

  
2000.61.08.005172-9/SP  

APELANTE : SILIGA INSTALACOES E MATERIAIS ELETRICOS LIMITADA-ME 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009003063 

RECTE : SILIGA INSTALACOES E MATERIAIS ELETRICOS LIMITADA-ME 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, § 4º, 156, 

VII, 165, I e 168, I, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 6/1163 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010214-15.2001.403.6105/SP 

  
2001.61.05.010214-4/SP  

APELANTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008113205 

RECTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0033696-02.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.033696-3/SP  

APELANTE : LABORATORIO EXAME EHRLICH LTDA SERVICOS DE ANALISES CLINICAS 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008260783 

RECTE : LABORATORIO EXAME EHRLICH LTDA SERVICOS DE ANALISES CLINICAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 
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Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, nega vigência ao disposto nos 

artigos 150, caput, §1º e §4º; 156, inciso VII e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 3609/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2001.03.00.029380-7/SP 

AGRAVANTE : ROBSON FERREIRA GODINHO e outro 

 
: ROSIMEIRE DE GODOY GODINHO 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2002217880 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2000.61.00.027871-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a, b e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento dos mutuários, para determinar a 

inversão do ônus da prova, carreando à Caixa Econômica Federal - CEF o pagamento dos honorários periciais, nos 

autos do contrato de mútuo relativo à compra e venda de imóvel residencial. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, sendo equivocada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, que possuem normas próprias, além de ofender o artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90 e os 

artigos 33 e 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Passo a decidir. 

 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os 

segundos restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 
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Observo que, o presente agravo de instrumento está apensado aos autos da Ação Ordinária de nº 2000.61.00.027871-4, 

à qual foi proferida decisão negando provimento ao agravo, para manter a r. decisão que negou seguimento ao recurso 

da parte autora, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, para manter a r. sentença que, 

nos autos de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial, baseada no Decreto-lei nº 70/66, c/c revisional de 

contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, julgou improcedente o pedido. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de decisão na ação 

originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 3612/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000713-91.2002.403.6108/SP 

  
2002.61.08.000713-0/SP  

APELANTE : DOIDAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LENCOIS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009087304 

RECTE : DOIDAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LENCOIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, nega vigência ao disposto nos 

artigos 150, § 4º, 156, VII, 165, I e 168, I, todos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007280-31.2003.403.6100/SP 

  
2003.61.00.007280-3/SP  

APELANTE : BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009034333 

RECTE : BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 
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Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010808-24.2004.403.6105/SP 

  
2004.61.05.010808-1/SP  

APELANTE : THORNTON INPEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : EMERSON MATIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009039632 

RECTE : THORNTON INPEC ELETRONICA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

acórdão desta egrégia corte que acolheu a preliminar de prescrição quinquenal e julgou extinto o processo com 

resolução de mérito. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1369/2010 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0013502-79.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.013502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : EDILSON PAZ DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 93.01.00589-1 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: REVISÃO CRIMINAL. NULIDADE AFASTADA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO ADVOGADO DATIVO. OBRIGATORIEDADE A PARTIR DA LEI 9.271/96. NOVA 

REDAÇÃO AO ARTIGO 370 DO CPP. TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 2º DO CP. INAPLICABILIDADE 

DO § 5º DO ARTIGO 5º DA LEI 1060/50. RECONHECIMENTO PESSOAL. ARTIGO 226 DO CPP. 

FORMALIDADES OBSERVADAS. PRESENÇA DO DEFENSOR. RETIRADA DO RÉU DA SALA. 

INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. 

ADMISSIBILIDADE DAS DECLARAÇÕES DA VÍTIMA. VALOR PROBATÓRIO. CIRCUNSTÂNCIA 

ATENUANTE DA MENORIDADE CONSIDERADA NA SENTENÇA.  
I - A intimação pessoal do advogado dativo só passou a ser obrigatória com o advento da Lei 9.271/96, que deu nova 

redação ao § 4º do artigo 370 do Código de Processo Penal. 

II - Antes da Lei nº 9.271/96, a intimação pessoal somente era prevista para os defensores públicos ou para quem 

exercesse cargo equivalente, consoante § 5º do artigo 5º da Lei n.º 1.060/50, com a redação dada pela Lei n.º 7.871/89. 

III - O julgamento do recurso foi anterior à edição da Lei nº 9.271/96, publicada em 18/04/1996. Dentro desse contexto, 

é imperioso anotar que vigora no nosso ordenamento jurídico o princípio do tempus regit actum, previsto no artigo 2º, 

do CP, segundo o qual a norma processual tem aplicação imediata e, em princípio, não retroage. 

IV - Inaplicável o § 5º, do artigo 5º da Lei n.º 1.060/50 (com a redação dada pela Lei nº 7.871/89), pois o defensor 

dativo não exerce cargo equivalente ao de defensor público, mas sim de advogado nomeado para o patrocínio de uma 

causa. 

V - Ao contrário do afirmado, o reconhecimento pessoal foi feito em observância dos requisitos legais previstos no 

artigo 226 do CPP. 

VI - Leonor Alves da Silva e Antonio de Carvalho procederam à descrição, nos moldes do preconizado pelo artigo 226 

do CPP e, de forma categórica, reconheceram o réu Edilson Paz da Silva, ora requerente, dentre as pessoas exibidas, as 

quais guardavam semelhança entre si. 
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VII - Eventual ilegalidade cometida na fase inquisitorial restou sanada durante a instrução processual, porquanto o 

reconhecimento pessoal do acusado realizado durante o inquérito policial foi confirmado em Juízo. 

VIII - O reconhecimento do acusado, pelas vítimas, foi feito com segurança e, também, sob o crivo do contraditório, 

pois o seu defensor estava presente, não existindo irregularidade na retirada do réu da sala durante a realização do ato, 

identificado através de porta com vidro, diante do temor das vítimas. 

IX - Eventual nulidade, se existente, seria relativa, sendo necessária, portanto, a efetiva demonstração de prejuízo, o que 

não aconteceu no caso presente. 

X - Da análise das razões de revisão e dos autos principais apensados, não se vislumbra que a condenação tenha sido 

contrária à prova dos autos. 

XI - A materialidade delitiva restou demonstrada através do BO de fl. 10 que noticia a subtração de CR$ 928.091,89 da 

agência da EBCT, situada na Rua Iraí, Moema, nesta Capital, bem como de um revolver, marca Rossi, calibre 38, de nº 

843049, pertencente à empresa Rio Forte Serviços, da qual Antonio de Carvalho era empregado. 

XII - Não existe restrição quanto à admissibilidade das declarações da vítima, tendo a doutrina e a jurisprudência se 

posicionado no sentido de conferir-lhe valor probatório. 

XIII - A negativa de autoria sustentada pelo requerente carece de credibilidade. Nessa esteira, em seu primeiro 

interrogatório em juízo o requerente limitou-se a negar os fatos (fl. 53 do apenso). Posteriormente, por ocasião de seu 

novo interrogatório judicial, alegou que no momento dos fatos estava na casa de seu padrinho. Todavia, ele não trouxe 

aos autos qualquer elemento de convicção a comprovar o alegado, tampouco justificou as razões que o levaram a alterar 

a sua versão dos fatos. 

XIV - Forçoso reconhecer, pois, que a autoria do delito restou comprovada de forma induvidosa, não tendo sido objeto 

de irresignação em sede recursal. 

XV - No que tange à incidência da circunstância atenuante da menoridade, foi considerada pelo magistrado sentenciante 

que reduziu a pena 6 meses. 

XVI - Pedido improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente a revisão criminal, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Votaram, os Desembargadores Federais 

VESNA KOLMAR (Revisora) e HENRIQUE HERKENHOFF, os Juízes Federais Convocados SILVIA ROCHA e 

RICARDO CHINA, os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO 

JÚNIOR (substituído pela Juíza Federal Convocada SÍLVIA ROCHA), JOHONSOM DI SALVO, LUIZ STEFANINI e 

o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 3605/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004646-19.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.004646-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : J OLIVEIRA IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO TERUYA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.82.048651-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fl. 36. Trata-se de peça apresentada pela impetrante manifestando a desistência do presente mandado de segurança. 

 

De acordo com reiterados entendimentos de nossos Tribunais, a norma inserta no § 4º, do art. 267, do CPC não se aplica 

à ação de mandado de segurança, a exemplo do MS nº 24.584 AgR/DF julgado aos 09/08/07 pelo C. STF, tendo como 
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Relator para acórdão o E. Ministro Ricardo Lewandowski e o acórdão nº 2000.61.00.040571-2 julgado aos 12/12/01 

pela C. Sexta Turma desta Corte, tendo como Relatora a E. Desembargadora Federal Salette Nascimento. 

 

Destarte, homologo o pedido de desistência formulado pela impetrante, julgando extinto o processo sem exame do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1367/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021543-06.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.021543-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 1999.03.99.065064-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. OFENSA À 

COISA JULGADA AFASTADA. 

I - Prejudicada a apreciação da matéria veiculada no agravo regimental, pois, com a análise, neste momento, do pedido 

rescisório, não cabe mais a discussão acerca da necessidade de deferimento, ou não, de antecipação de tutela, para a 

suspensão do julgado até a decisão final. 

II - A preliminar de carência de ação se confunde com o mérito e com ele será apreciada. 

III - A primeira ação ajuizada pela parte ré teve sua improcedência decretada com base no argumento de que não basta a 

prova testemunhal para a concessão de benefício previdenciário, dependendo também, da existência de prova material 

para ser aceita. Súmula 149 do E. STJ. 

IV - Sem a constatação do início de prova material, conclui-se que a petição inicial não foi instruída com documento 

indispensável à propositura da ação, o que acarretaria a extinção do processo sem resolução do mérito, provimento 

jurisdicional que não gera coisa julgada. 

V - Ausente documento indispensável ao conhecimento do mérito, fica autorizada a propositura de nova ação, não 

havendo que se falar em afronta à coisa julgada. 

VI - Agravo regimental prejudicado. Preliminar de carência de ação rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar prejudicado o agravo regimental, e, por unanimidade, rejeitar a 

preliminar de carência de ação. E, no mérito, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório 

e voto do Exmo. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027034-91.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.027034-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CANDIDA FERREIRA BIMBATE 

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA 

No. ORIG. : 98.03.098528-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA FALSA. ART. 

485, INC. VI, DO CPC. 

I - A rescisão do julgado com fundamento no art. 485, inc. VI, do CPC não demanda apuração exclusiva da falsidade da 

prova em sede criminal. Precedentes da E. Terceira Seção desta Corte. 

II - A prova documental apresentada pelo INSS nesta rescisória e a prova oral produzida nos autos são uníssonas no 

sentido da falsidade do documento apresentado pela autora da actio subjacente, de modo que o V. Aresto impugnado 

deve ser rescindido, com fundamento no art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

III -O nexo de causalidade entre a prova falsa e o julgado rescindendo é incontroverso. 

IV - Desconsiderado o documento falso, a parte autora da demanda subjacente conta apenas - para a demonstração da 

atividade acima mencionada - com sua certidão de casamento, celebrado em 1951 (fls. 21), na qual seu marido foi 

qualificado como agricultor, bem como certidão de óbito deste, onde consta que o mesmo residia na fazenda Fartura. 

Não há nos autos outros elementos para a demonstração do labor, tendo em vista que não foi produzida, com esta 

finalidade, prova oral na demanda originária, tampouco na presente rescisória. 

VII - Não obstante tenha a autora comprovado o requisito etário, não demonstrou a atividade no campo no período 

exigido pela Lei nº 8.213/91. 

VIII - Pedido rescindente procedente para desconstituir o Acórdão censurado e, em sede de juízo rescisório, julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, em razão da falsidade da prova constatada nos 

períodos de 1º/01/74 a 31/8/81 e de 4/7/82 a 20/9/88. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para desconstituir o Acórdão 

proferido e, em sede de juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2002.03.00.003156-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DEZIO SARTORI 

ADVOGADO : JOSELINA MAIONI BELMONTE PICOLI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.00.00075-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL COMO SEGURADO 

ESPECIAL. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA ENTRE 01.01.1985 A 28.06.1989. DOLO E VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADOS. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE. DEMANDA 

ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

- Ação rescisória ajuizada com fundamento nos incisos III e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, sob o 

argumento de que, ao contrário do alegado no processo originário, o segurado efetivamente exerceu atividade urbana e 

não rural durante o período de 01.01.1985 a 31.12.1988. 
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- Há o perfeito enquadramento da hipótese elencada no inciso III do artigo 485 do Código de Processo Civil. Pode-se 

verificar o nexo de causalidade entre a documentação apresentada no momento da propositura da ação, o pedido 

constante da inicial da ação subjacente e os testemunhos colhidos com o resultado satisfatório para o segurado em 

detrimento dos interesses da autarquia. 

- A parte ré, no momento da propositura da ação originária, teve o cuidado de apresentar a sua CTPS para fazer constar 

apenas as anotações que não comprometiam o seu pedido. Ao apresentar nesta rescisória a contestação com a simples 

alegação de que desconhecia o pedido e imputar as manobras ao seu ex-procurador, que propôs a ação originária, 

apresentou cópias de outras folhas de sua CTPS, comprobatórias dos vínculos relatados pela parte autora. Os 

depoimentos atuais das duas testemunhas contraditórios com os anteriormente produzidos. 

- Também restou caracterizada a hipótese de rescisão do v. acórdão com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código 

de Processo Civil, pois incompatível o reconhecimento do réu como segurado especial durante o período impugnado 

(01.01.1985 a 31.12.88), diante da comprovação do labor no meio urbano, inclusive com registro na CTPS. 

- A demanda originária foi intentada sob o fundamento de ter o segurado trabalhado em atividades campesinas a partir 

de 1985, buscando o reconhecimento desse labor e, consequentemente, a expedição de certidão por tempo de serviço. 

Contudo, deve ser afastado o reconhecimento como rural do período em que o segurado exerceu atividade urbana na 

cidade de São Paulo. 

- A análise do conjunto probatório permite concluir pela dedicação do segurado às lides da terra apenas a partir de 

29.06.1989. 

- Ação rescisória provida. Ação originária parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido rescisório e, proferindo novo julgamento, 

julgar parcialmente procedente a demanda originária, para reconhecer, como rurícola, a atividade exercida pelo 

segurado a partir de 29.06.1989, excluindo-se desse reconhecimento o período de 01.01.85 a 28.06.89 e, em 

consequência, determinar a expedição de nova certidão, em substituição à anteriormente deferida, e deixar de condenar 

a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009144-71.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.009144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : PAULINA FERRAZ ALVES 

No. ORIG. : 1999.03.99.106994-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ABONO ANUAL. PAGAMENTO INDEVIDO. VIOLAÇÃO 

A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 40, DA LEI Nº 8.213/91. 

I - O benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inc. V, CF e no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não possui 

natureza propriamente previdenciária, mas sim assistencial, motivo pelo qual se submete a tratamento jurídico distinto. 

Daí porque, não se aplica a este o disposto no art. 201, §6º, da CF, já que tal dispositivo determina que a 'gratificação 

natalina' é devida a 'aposentados' e 'pensionistas', não contemplando, portanto, aqueles amparados por benefício 

assistencial. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A decisão rescindenda interpretou o art. 40, da Lei nº 8.213/91 de modo a ampliar a sua abrangência, estendendo-a a 

hipótese por ela não prevista. Imperioso, assim, o reconhecimento de que houve violação a literal disposição de lei. 

III - Em sede de juízo rescindente, com fundamento no art. 485, inc. V, do CPC, julgo procedente o pedido para 

desconstituir parcialmente o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma nos autos da Apelação Cível nº 

1999.03.99.106994-2, apenas quanto à condenação do INSS ao pagamento do abono anual, mantendo-se a decisão 

rescindenda no tocante às demais condenações impostas e, em sede de juízo rescisório, julgo improcedente o pedido de 

condenação da autarquia ao pagamento do abono anual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para desconstituir parcialmente o 
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V. Acórdão proferido, apenas quanto à condenação do INSS ao pagamento de abono anual, mantendo-se a decisão 

rescindenda no tocante às demais condenações impostas e, em sede de juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de 

condenação da autarquia ao pagamento de abono anual, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2004.03.00.010894-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU e outro 

No. ORIG. : 2002.03.99.034096-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AÇÃO ORIGINÁRIA AJUIZADA EM 

30.08.2001. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO I, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

9.876/99. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PROCEDENTE. 

- Ação rescisória cujo fundamento único é a violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei ao manter a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, deferida pela r. sentença, com a renda mensal inicial calculada pela média 

aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, devidamente reajustados pelos índices legais de correção monetária. 

- A ação originária foi proposta em 30.08.2001, já sob a égide da Lei nº 9.876, de 26.11.99, que introduziu a nova 

redação ao inciso I do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para fazer constar que o salário-de-benefício consiste "na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todos o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário". 

- Reconhecida a violação a este preceito legal, pela decisão rescindenda, apenas em relação ao modo de apuração do 

valor do salário-de-benefício da parte ré. 

- Ação rescisória procedente. Ação originária procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido rescisório e, proferindo novo julgamento, 

julgar procedente a demanda originária, mantendo-se o benefício de aposentadoria por idade, observando-se na 

apuração de seus proventos os limites previstos nos artigos 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com redação da Lei nº 

9.876/99, manter os efeitos da tutela antecipada até o trânsito em julgado desta decisão e deixar de condenar a parte ré 

nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3610/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0098182-55.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.098182-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : HELEN CRISTINA DA SILVA e outro 

 
: LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.032277-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030049-24.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.030049-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : ANA MARQUETI POLO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.010777-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensado, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031025-31.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.031025-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : MARIA ERCOLINA CAMINAGA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.12.006413-4 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensado, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033344-69.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.033344-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : LAURA SARTORI SAMPAIO 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.01184-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DESPACHO 

 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensada, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se. 

Considerando o fato e o argumento pretoriano de que "a antecipação da tutela sem audiência da parte contrária é 

providência excepcional, autorizada apenas quando a convocação do réu contribuir para a consumação do dano que se 

busca evitar" (RT 764/221), hei por bem em determinar a citação do Réu, de acordo com a processualística vigente, 

para que em face da eventual defesa, analisar com segurança, à luz do artigo 273 do Código de Processo Civil, a 

providência antecipatória, sem desequilibrar com isso a balança do devido processo legal, que conta, também, com a 

característica da efetividade da jurisdição. 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041529-96.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.041529-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : JANILTO SOUZA MAIA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.045512-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensado, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044497-02.2008.403.0000/SP 
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2008.03.00.044497-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : BRANDINO PASSETTI 

ADVOGADO : ELAINE AKITA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00071-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensado, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046333-10.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.046333-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : DELI GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.015843-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensada, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se. 

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.000193-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : MARIA GONCALVES AZEVEDO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.012662-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de f. 178. 
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Promova-se a citação de Maria Aparecida Tezoni Sotto e Regina Tezoni de Almeida, nos endereços fornecidos pelo 

demandante, na manifestação em epígrafe, para, querendo, integrarem a relação processual, diligenciando, o senhor 

meirinho, junto às citandas, quanto à obtenção de informações, acerca do paradeiro da sucessora Inês Tezoni Pellegrino, 

a qual, em sendo encontrada naquele logradouro, também deverá ser citada. 

Expeça-se, pois, a competente carta. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000193-78.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.000193-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : MARIA GONCALVES AZEVEDO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.012662-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

- Chamo o feito à ordem. 

Verifico que o provimento de f. 173 encontra-se com inexatidões materiais, atinentes aos dados constantes dos autos, 

redundando na sua desconstituição e consequente apreciação do feito, nos termos em que se segue. 

- Petição de f. 171. A despeito do certificado a f. 170, considerando inexistir prejuízo à parte adversa, dou por cumprida 

a determinação exarada a fs. 163 e 167/167v. 

Assim, promova-se a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, querendo, integrar a relação 

processual, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026014-84.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026014-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : CLEBERSON PEREIRA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

REPRESENTANTE : JOAO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.016693-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 5, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação, no prazo 30 (trinta) dias, observando-se, para tanto, o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029008-85.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.029008-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JULIO CESAR GREGORIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REPRESENTANTE : MARIA INES GREGORIO DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00136-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 11, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação, no prazo 30 (trinta) dias, observando-se, para tanto, o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033893-45.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.033893-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : NAZIRA ZARBOCH (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.034226-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Inicialmente, concedo à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensada, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se. 

Considerando o fato e o argumento pretoriano de que "a antecipação da tutela sem audiência da parte contrária é 

providência excepcional, autorizada apenas quando a convocação do réu contribuir para a consumação do dano que se 

busca evitar" (RT 764/221), hei por bem em determinar a citação do Réu, de acordo com a processualística vigente, 

para que em face da eventual defesa, analisar com segurança, à luz do artigo 273 do Código de Processo Civil, a 

providência antecipatória, sem desequilibrar com isso a balança do devido processo legal, que conta, também, com a 

característica da efetividade da jurisdição. 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

 

São Paulo, 14 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034499-73.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.034499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOSEFA MADUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 18, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação, no prazo 30 (trinta) dias, observando-se, para tanto, o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036649-27.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.036649-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JANDIRA VERZA CAPOCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.024997-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 35, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação, no prazo 30 (trinta) dias, observando-se, para tanto, o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037734-48.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : SIRLEI GONCALVES FURTADO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.019216-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 36, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação, no prazo 30 (trinta) dias, observando-se, para tanto, o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038294-87.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038294-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AUTOR : MARIA SUZANA RODA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.046085-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, conseqüentemente, dispenso 

a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040898-21.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040898-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : TEREZINHA BORTOLETO ASCENCO 

ADVOGADO : CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.040437-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração firmada às fls. 14, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 

Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela à vinda da contestação. 

Para tanto, cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o 

disposto no artigo 188, do CPC. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041904-63.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041904-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : DORACI DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDELSON LUIZ MARTINUSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.026896-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, conseqüentemente, dispenso 

a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 27/1163 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042980-25.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.042980-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : EVA REGINA DA SILVA ABREU 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.028477-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Face à declaração firmada às fls. 11, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.043541-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : NEUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00020-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 

autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043544-04.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.043544-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA FRANCISCA DA ROSA SALES 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00074-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fls. 14, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ, AR 

941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 
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Cite-se o réu, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no artigo 

188, do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044298-43.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044298-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : ELIANA TEIXEIRA MARTINS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.049803-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044952-30.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044952-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : ISMAEL GUZZO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

No. ORIG. : 1999.03.99.072326-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001057-82.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : LUIZA ANTONIO DE SOUZA LEOPOLDINO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.013781-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração firmada às fls. 109, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, à conclusão.  

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002516-22.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002516-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : APARECIDA BENEDITA DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.23.000276-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do 

artigo 488 do CPC, com fulcro no artigo 8º da Lei nº 8620/93 e na Súmula 175 do STJ.  

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002517-07.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002517-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA APARECIDA RAMAGNOLLI MACIEL 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.61.23.000417-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, à conclusão.  

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004279-58.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004279-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : NAIR GOLIN LOUREIRO 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.61.11.003180-5 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. Cuida-se de demanda rescissoria (de 18/2/2010, distribuída em 9/3/2010), com pedido de antecipação de tutela (art. 

485, V, VII e IX, CPC), contra sentença do Juízo da 1ª Vara Federal em Marília, São Paulo (transitada em julgado aos 

28/1/2009, fls.149), de improcedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola (regime de economia familiar, 

primeiro com os genitores e depois com o cônjuge). 

 

Decido. 

 

4. A princípio, com fulcro no art. 5º, LXXIV, Constituição Federal, e no art. 1º, Lei 1.060/50, defiro o pedido de justiça 

gratuita formulado pela parte promovente. Dispensadas as custas, despesas processuais e o depósito do art. 488, II, 

CPC. 

5. A antecipação da tutela é possível (art. 273 do codex em epígrafe), desde que exista prova inequívoca a convencer o 

Julgador da verossimilhança do direito invocado, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

ainda, caracterize-se o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

6. Em análise perfunctória, não se vislumbram as exigências em testilha, para fins de adoção da providência. 

7. A parte autora se disse trabalhadora rural em regime de economia familiar. Entretanto, os documentos de fls. 98-99, 

formulários "DSS-8030" que instruíram processo administrativo para obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição do marido, relativos à atividade desenvolvida por ele, indicam-no motorista, desde 4/12/1962 (empregador 

Lauro Aparecido Gervásio - Espólio) até 2/1/1995 e de 1º/1/1996 (empregador Roberto Carlos da Silva Marília-ME), 

sem data de saída, informações confirmadas por pesquisa "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

Cidadão e Consulta Detalhada do Vínculo", datada de 9/3/2010. 

8. Por outro lado, o perigo da demora não está comprovado. Não há qualquer evidência de que a benesse postulada seja 

indispensável à subsistência da parte autora (fls. 12). 

9. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

10. Certifique-se eventual decurso de prazo recursal. 

11. Após, cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da ação rescisória. Prazo: 30 (trinta) dias. 

12. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004287-35.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004287-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : ADELUR AQUINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.009830-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- À vista da declaração de fls. 28, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 
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São Paulo, 16 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005372-56.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005372-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : LUCIMAR ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.032780-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por LUCIMAR ROSA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir em 

parte a decisão monocrática da Juíza Federal Convocada Giselle França que, em ação previdenciária, negou seguimento 

à apelação do INSS, mantendo a r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte. 

Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de violação literal a disposição de lei na decisão rescindenda, em razão 

do termo inicial do benefício previdenciário ter sido fixado na data da citação ocorrida nos autos principais (17.08.07), 

quando, na verdade, a lei impõe a sua concessão a partir da data do óbito do segurado, ocorrido em 13.04.02, "tendo em 

vista que existe menor beneficiado". Pede a rescisão parcial do julgado e a prolação de nova decisão, a fim de que a data 

de início do benefício (DIB) seja fixada na data do óbito do "de cujus". 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 103). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 04/05 e 07). 

Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005748-42.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005748-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : JOAO SETSUWO MONDA 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.020090-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Verifico que foram juntadas cópias da petição inicial juntamente com a exordial, assim desentranhe-se as fls. 14/19 

devolvendo-a a parte autora. 

 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005749-27.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : OZANA PIRES DE JESUS 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.006588-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Ozana Pires de Jesus, nascida em 07.08.1949, com fulcro no art. 485, VII 

(documento novo), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir o r. 

decisum de fls. 78/80 que, dando provimento à apelação interposta pelo Instituto Autárquico, julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restou comprovado o labor rural exercido pela 

autora, mesmo de forma descontínua, pelo período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 

143, da Lei nº 8.213/91.  

Aduz a demandante que há necessidade de rescisão do julgado, em razão de haver obtido documentos novos (fls. 

108/130) que, se utilizados no processo originário, assegurar-lhe-iam o direito ao benefício de aposentadoria rural por 

idade. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006135-57.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006135-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : PALMIRA BUENO DE GODOY PIRES DE MORAES 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018060520064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por PALMIRA BUENO DE GODOY PIRES 

DE MORAES, em face do INSS, objetivando desconstituir a sentença de fls. 86/90 que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade rural. 

 

À vista da declaração de fls. 153, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ, AR 

941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000). 

 

Outrossim, a presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da sentença rescindenda ocorreu 

em 02.07.2008 (fls 92) e o presente feito foi distribuído em 04.03.2010. 

 

Quanto ao pleito de antecipação da tutela, cumpre ressaltar que a mera propositura da ação rescisória, nos termos do 

artigo 489, do CPC, não tem o condão de suspender os efeitos do julgado rescindendo. 

 

Contudo, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da decisão 

rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na prestação 
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jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput, e seu inciso I, do Código de 

Rito. 

 

In casu, não vislumbro, ao menos nesta sede de cognição sumária, a presença de um dos requisitos autorizadores da 

antecipação almejada, qual seja, a verossimilhança das alegações. 

 

Destarte, à míngua de prova inequívoca do direito invocado a sustentar a tutela antecipada almejada, mostra-se 

conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo legal e a ampla defesa, possam ser 

elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Cite-se o réu, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no artigo 

188, do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 1360/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0015595-73.2007.403.0000/MS 

  
2007.03.00.015595-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : RICARDO HASSON SAYEG 

 
: BEATRIZ QUINTANA NOVAES 

PACIENTE : WALDIR CANDIDO TORELLI 

 
: JAIR ANTONIO DE LIMA 

 
: PEDRO CASSILDO PASCUTTI 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : MARCUS VINICIUS GODOY GARCIA 

 
: MARCELO BERGAMASCHI GARCIA 

 
: CARLOS CANDIDO 

 
: ROBERTO RIVELINO DA SILVA 

No. ORIG. : 2006.60.05.000105-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL - HABEAS CORPUS - OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

FALSIDADE IDEOLÓGICA - TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO 

- ADESÃO AO PAEX - CRIME DE FALSO - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO QUE NÃO SE DISCUTE NO 

MANDAMUS - DENEGAÇÃO DA ORDEM - REVOGAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA - PROSSEGUIMENTO DA 

AÇÃO PENAL.  

1. O débito em relação a uma das NFLD's objeto da denúncia restou consolidado em razão do improvimento do recurso 

administrativo, razão pela qual há demonstração da materialidade delitiva, impondo-se o prosseguimento da ação penal. 

2. O benefício do Paex tem regramento próprio diverso dos outros programas de recuperação fiscal anteriormente 

editados, de forma que importa em confissão do tributo devido, de forma irretratável e irrevogável, significando que o 

devedor abriu mão de seu direito de discutir se o tributo é devido ou qual o seu montante, inclusive com desistência das 

ações judiciais e administrativas. 
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3.Não é próprio da seara do habeas corpus discutir a aplicação do princípio da consunção, em relação ao crime de 

falso.No caso dos autos, a suposta falsidade seria em torno dos verdadeiros sócios das empresas e não propriamente do 

débito, merecendo a matéria dilação probatória.  

4. Denegação da ordem, com a revogação da liminar anteriormente concedida. 

5. Retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento da ação penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em rejeitar a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal, nos 

termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencido o Juiz Fed. 

Convocado PAULO SARNO, que a acolhia e, no mérito, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

relator. 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1348/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-12.1994.403.9999/SP 

  
94.03.004459-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTANA E SILVA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LINO SARTORI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00002-6 2 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.015605-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.08.00401-2 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.015606-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.08.00971-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo legal do Banco Santander Banespa S/A, em parte não conhecido e, na parte conhecida, negado provimento aos 

agravos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer, em parte, do agravo legal do Banco Santander Banespa 

S/A, e, na parte conhecida, negado provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072205-

72.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.072205-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : MARISA PICCIONE DE CARVALHO e outros 

 
: ALEX RICARDO BRASIL 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA GRACINO 
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ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

 
: SERGIO PIRES MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.36340-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CPC. ART. 463, I. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, para afastar a contradição.  

Erro material corrijido de ofício. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026901-19.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.026901-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SPERO PENHA MORATO 

ADVOGADO : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO e outro 

 
: ELENICE PEREIRA CARILLE 

APELADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

 
: Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002398-95.2000.403.6111/SP 

  
2000.61.11.002398-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE JULIO MESQUITA SP 

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000974-

12.2000.403.6113/SP 

  
2000.61.13.000974-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : VIVIANE DE FREITAS MEDINA e outro 

 
: ALEXANDRE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN e outro 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE.  

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-80.2001.403.6100/SP 

  
2001.61.00.001513-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : FRANCISCO JOSE RIBAS DE OLIVEIRA VARAJAO e outro 

 
: MARIA ELIETE NOGUEIRA COBRA VARAJAO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031209-

64.2001.403.6100/SP 

  
2001.61.00.031209-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

REU : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. 

OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE VOTO SUPERVENIENTE. EMBARGOS PREJUDICADOS. 

Com razão a embargante em seu requerimento, haja vista que a falta da declaração de voto impede a parte de conhecer 

os fundamentos da divergência no julgamento, caracterizando, assim, omissão no v. Acórdão embargado. 

Entretanto, após a interposição dos embargos declaratórios houve a juntada de declaração de voto, o que acarreta a 

perda superveniente do interesse recursal da embargante. 

Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030869-49.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.030869-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE MARCOS LORENTE e outro 

 
: CELIA DUAIBS AGUIAR LORENTE 

ADVOGADO : SILVIO BARBOSA LINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 91.07.30040-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051053-40.2004.403.6182/SP 

  
2004.61.82.051053-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KLAUS GUNTHER ERNEST ADOLFO PAULUS 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO DE BUONE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-76.2005.403.6112/SP 

  
2005.61.12.004567-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : COPAUTO CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 
Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 2006.03.00.015760-0/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOAQUIM FLORENTINO PEREIRA 

PACIENTE : HELMUTH MAAZ 

ADVOGADO : JOAQUIM FLORENTINO PEREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : IRDES DE FREITAS CAYRES MAAZ 

No. ORIG. : 2005.60.00.009185-3 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O LANÇAMENTO DO DÉBITO FISCAL. PENDÊNCIA. DÉBITO NÃO 

CONSOLIDADO EM PARTE. ORDEM CONCEDIDA PARCIALMENTE. ORDEM DENEGADA NA PARTE DO 

DÉBITO CONSOLIDADO. 

1. O débito fiscal está constituído, em parte, por Auto de Infração já consolidado pela improcedência do recuso 

administrativo e, em outra parte, com recurso administrativo pendente de apreciação. 

2. Concede-se parcialmente a ordem no presente caso quanto à parte do débito fiscal com recurso em âmbito 

administrativo pendente de apreciação. 

3. Entendimento das Cortes Superiores que se o débito fiscal não se encontra totalmente consolidado não se pode 

instaurar processo penal. 

4. No caso, é de se trancar o processo penal até que débito constante da NFLD 35.541.797-9 com recurso administrativo 

pendente, venha a ser concluído. 

5. Concedida em parte a impetração quanto ao débito fiscal não consolidado e, na parte consolidada, rejeitada a ordem. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem quanto ao débito não consolidado e 

negar na parte consolidada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012089-35.2006.403.6108/SP 

  
2006.61.08.012089-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MUNICIPIO DE PARDINHO SP 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018960-04.2008.403.0000/SP 
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2008.03.00.018960-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.021682-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRAZO RECURSAL. FAZENDA PÚBLICA. 

JUNTADA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. 

1.O prazo para a interposição de recurso pela União e suas autarquias tem início na data da juntada do mandado de 

intimação aos autos, nos termos do art. 241, II do CPC. 

2.O mandado de intimação da União Federal foi juntado aos autos em 08/05/2008, consoante carimbo de juntada de 

fls.18 e o prazo do recurso de agravo de instrumento findou em 28/05/2008. Tendo o agravo sido protocolizado em 

21/05/2008, o recurso é tempestivo.  

3.Embargos declaratórios acolhidos em parte, para conhecer do pedido, mas negar-lhe provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios, para conhecer o pedido e 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0044905-56.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044905-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

 
: ARTUR GOMES FERREIRA 

 
: CELINA MIYUKI MAKISHI 

PACIENTE : LUIS FERNANDO NICOLELIS reu preso 

 
: WANDERLEY RODRIGUES BALDI reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCELO FERNANDES ATALA 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: PAULO SERGIO VASCONCELOS CARNEIRO 

 
: DJALMA DO NASCIMENTO 

 
: ARIOVALDO MOSCARDI 

 
: RONALDO LEITE DE CASTILHO 

 
: EDYE EDILSON IZAIAS 

 
: ELISANGELA MARIA CAETANO NICOLELIS 

CODINOME : ELISANGELA MARIA CAETANO DA SILVA 

CO-REU : ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

No. ORIG. : 2009.61.81.013453-0 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

OCORRÊNCIA.  
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1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Carência parcial da impetração e, na parte remanescente, ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar os impetrantes carecedores, em parte, da impetração e, na parte 

remanescente, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0000034-04.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000034-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : ANTONIO FERNANDO MASSUD 

PACIENTE : LELIO MACHADO PINTO reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO MASSUD 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CO-REU : DORIVAL COTRIM 

 
: ANTONIO BORTOLINI 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ART. 317, CP. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 

PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0000748-61.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000748-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JOSEMAR ANTONIO BATISTA 

 
: BRUNO FIORAVANTE LANZI CREPALDI 

PACIENTE : DORIVAL DA SILVA JUNIOR 

 
: SILVIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

CO-REU : DORIVAL DA SILVA falecido 

 
: MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 2004.61.08.006934-0 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
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HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. ART. 387, CPP. REU QUE RESPONDEU SOLTO 

AO PROCESSO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Tendo respondido solto à ação penal, nem cogitada a decretação da prisão no curso do processo, ou inexiste fato 

novo, concreto e relevante, mesmo após a prolação da sentença a indicar a necessidade da segregação, os réus fazem jus 

ao direito de aguardarem o julgamento do recurso de apelação em liberdade. 

2. Ordem concedida  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0002502-38.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002502-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : CARLOS AUGUSTO FELIPPETE 

 
: CARLOS AUGUSTO FELIPPETE JUNIOR 

PACIENTE : ANTONIO SERAFIM PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FELIPPETE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2010.61.09.000926-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 1347/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.039009-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : FERGON MASTER S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) 

 
: FERGON MASTER S/A IND/E COM/ filial 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.21725-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. No caso dos autos alegou a embargante a ocorrência da prescrição quinquenal com base no que dispõe os artigos 3º e 

4º da Lei Complementar nº 118/2005, no entanto, este entendimento não prevalece, pois o Superior Tribunal de Justiça 

quando do julgamento do incidente de inconstitucionalidade arguido nos Embargos de Divergência no Resp nº 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, 

da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional". 

5. As leis que fixam ou reduzem prazos prescricionais projetam seus efeitos para o futuro - assim como, via de regra, as 

demais leis - não sendo atingidos os fatos geradores ocorridos sob a égide de lei anterior. 

6. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

7. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

8. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar-lhes 

provimento e condenar a embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.057501-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

REU : ARIOVALDO COLELLO e outros 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

HABILITADO : ALZIRA DE ANDRADE ARAUJO 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA 

SUCEDIDO : JADIEL JOSE SARAIVA DE ARAUJO falecido 
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REU : JOSE RAIMUNDO SOUSA SANTOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.67111-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao 

julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa, motivo 

pelo qual não merecem ser acolhidos. 

3. Tendo esta E. Primeira Turma apreciado toda a matéria relevante para influir no julgamento do recurso interposto, 

não se cogita da existência de qualquer omissão a ser sanada sobre a questão. O julgamento do apelo teve por 

fundamento a melhor exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, ainda que não tenha se manifestado 

expressamente sobre todos os dispositivos legais suscitados. 

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 98.03.085699-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Justica Publica 

REU : ORIOVALDO COURA DA SILVA 

ADVOGADO : OLGA DE ARAUJO CARNIMEO 

REU : IDALIA DE FRANCA ANTUNES 

ADVOGADO : DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE 

CO-REU : LILIAN FELDMANN NOVISKI falecido 

No. ORIG. : 96.01.00592-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Numeração do sumário do acórdão digitada errada. 

2. Além das hipóteses de ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão, prestam-se os embargos de declaração, 

também, para a reparação de erro material porventura existente. Precedentes do C. STJ. 

3. Não há qualquer omissão da Turma em desconsiderar a írrita "anistia" solerte e misteriosamente incluída na Lei nº 

9.639/98 porquanto pacificou-se na jurisprudência pátria o desprezo por aquele evento. 

4. Recurso provido apenas para sanar o erro material apontado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058149-68.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.058149-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : BANCO DIBENS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao 

julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa, motivo 

pelo qual não merecem ser acolhidos. 

3. Tendo esta E. Primeira Turma apreciado toda a matéria relevante para influir no julgamento do recurso interposto, 

não se cogita da existência de qualquer omissão a ser sanada sobre a questão. O julgamento do agravo teve por 

fundamento a melhor exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, ainda que não tenha se manifestado 

expressamente sobre todos os dispositivos legais suscitados. 

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055641-21.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.055641-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE MORAES COSTA LEMOS 

ADVOGADO : EDMUNDO VASCONCELOS FILHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE AÇÃO VISANDO 

AUMENTAR INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS 

EMPENHADAS JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO 

VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO CONTRATO DE PENHOR, USANDO-

SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - PROVA TESTEMUNHAL DESNCESSÁRIA - AUSÊNCIA DE CULPA 

DA CEF PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE 

CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR, NÃO CARACTERIZADA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR NA SINGULARIDADE DO CASO, ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE 

VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA CONTRATAÇÃO DO PENHOR - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - 

APELAÇÃO DA CEF PROVIDA E APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA, COM FIXAÇÃO DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. Agravo retido improvido uma vez que a prova testemunhal "em nada acrescentaria a solução do litígio visto ter sido o 

roubo um fato de ampla cobertura na mídia, portanto, notório, e a propriedade das jóias não ser discutida pela CEF". 

Impossibilidade de aferição do valor real das jóias por meio de prova testemunhal, como pretendido pela parte autora, 

pois somente a nota fiscal ou a declaração de IRPF seriam documentos plausíveis para se verificar o valor de mercado 

dos objetos empenhados. 

2. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

3. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas, aparatos de segurança e ofendículos que escapam das 

possibilidades reconhecidamente normais para assegurar os negócios bancários contra a ação de malfeitores. Se a ação 

dos ladrões que atentaram contra o setor de penhores da CEF foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da 

empreitada criminosa, uso de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida criminosa empreendida, não se 

pode atribuir ao estabelecimento bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do 

que era ordinariamente previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa empenhada, de maneira que se 

deve ter como ocorrida a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório; não sendo assim estar-se-ia 

adotando a responsabilidade objetiva em relação jurídica de direito privado em afronta a lei civil que in casu só cuidou 

de fixar a responsabilidade contratual. 

4. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram oportunamente aceitas pelas partes, ainda que não 

correspondessem ao valor de mercado , o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das jóias 

na época, tarefa possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios 

renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo. 

5. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82 do 

Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

6. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, 

p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia 

ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou 

incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa 

Econômica Federal em caso de perda ou deterioração, incabível ter a cláusula como viciada. 

7. Condenação da parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.000,00, quantia suficiente para remunerar o patrono da adversa. 

8. Agravo retido improvido. Apelação da CEF provida e apelação da parte autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar provimento à apelação da 
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Caixa Econômica Federal e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057408-94.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.057408-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANIL TOALHEIRO E LAVANDERIA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA 

SE MANIFESTAREM ACERCA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR, ACOLHIDOS 

PELA SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO 

EMBARGANTE PARA ANULAR A SENTENÇA E JULGOU PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO 

DA EMBARGADA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Em embargos à execução de título judicial, após manifestação da embargante concordando e da embargada não 

concordando com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, o MM. Juízo 'a quo' determinou nova remessa ao 

setor de Cálculos para esclarecer os pontos levantados, e novos cálculos foram apresentados e, com o retorno dos autos, 

o MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente os embargos para ratificar a conta apresentada pela Contadoria 

Judicial determinando o prosseguimento da execução por tal montante. 

2. O julgamento da causa, sem oportunizar às partes a possibilidade de manifestarem-se, resultou em evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença e a remessa dos autos à Vara 

de origem para que sejam intimadas as partes a respeito do novo cálculo da Contadoria, assegurando-lhes o adequado 

prosseguimento para que sejam acertadas as contas. 

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois a sentença recorrida está em manifesto confronto com jurisprudência dominante desta Corte Regional e de 

julgado do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004158-

40.1999.403.6103/SP 

  
1999.61.03.004158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : ANTONIA FLOR DE MAIO COSTA 

ADVOGADO : DANIELLA TAVARES I LUIZON MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Equivoca-se a autora em seus embargos de declaração; não se verificou a ocorrência de sucumbência recíproca de 

forma a possibilitar o conhecimento do seu recurso adesivo. Isso porque, às fls. 525, a autora interpôs recurso adesivo 

no qual pleiteou o pagamento dos valores que deixou de perceber durante o período em que o benefício esteve 

suspenso. 

3. Ocorre que a r. sentença de fls. 191/196 julgou totalmente procedente o pedido formulado pela autora, condenando a 

União a restabelecer o pagamento do benefício da pensão por morte, nos estritos termos do requerido na inicial. 

4. No que pertine aos embargos opostos pela União Federal, o julgamento da apelação teve por fundamento a melhor 

exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, coadunando-se ao entendimento pacificado no Superior Tribunal de 

Justiça, ainda que não tenha se manifestado expressamente sobre todos os dispositivos legais suscitados. Não há que se 

falar em omissão quando a Turma invoca razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos nos 

fundamentos do recurso ou da resposta. 

5. Pretende a parte embargante, União Federal, promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos 

infringentes ao julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão 

da causa, motivo pelo qual não merecem ser acolhidos. 

6. Tendo esta E. Primeira Turma apreciado toda a matéria relevante para influir no julgamento do recurso interposto, 

não se cogita da existência de qualquer omissão a ser sanada sobre a questão. 

7. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

8. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

9. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

10. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 534/536 e 

às fls. 537/542 e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002909-33.1999.403.6110/SP 

  
1999.61.10.002909-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DIRCEU PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON PEREIRA 

APELADO : Justica Publica 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PENA PECUNIÁRIA. 

VALOR. REDUÇÃO. CAPACIDADE ECONÔMICA DO RÉU. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Acolhido o pleito da defesa, na apelação criminal, para reduzir o valor da pena pecuniária, em razão da capacidade 

econômica do réu, o que não torna inócua a sanção penal. 

2. Recurso a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042235-27.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.042235-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : E M COUTO JUNIOR LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: ADELARA CARVALHO LARA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.51733-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, CPC - MANDADO DE 

SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA 

ACÓRDÃO QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS E 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - DIREITO DA PARTE EM CONHECER O TEOR DO VOTO VENCIDO 

EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROVIDO.  

1. Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma 

incerteza, só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que 

pode dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrente no processo e que para isso deve 

ser usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. 

Tratando-se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão 

monocrática do Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções 

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da Taxa SELIC a partir da sua instituição 

nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. Precedentes: 

AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. A chamada Taxa SELIC tendo 

previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, incide quando se tratar de tributos 

não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda que se trate de exação cobrada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

3. Quanto a capitalização dos juros verifica-se que os documentos colacionados neste mandado de segurança não são 

suficientes para comprovar a incidência de anatocismo no parcelamento efetuado pela impetrante. Assim, jamais 

poderia ser espancada em sede de mandado de segurança, onde não existe espaço para revolvimento de fatos e 

apreciação de provas que não as documentais pré-constituídas, dúvida sobre a incidência ou não de juros capitalizados 

no parcelamento. 

4. Caracterizada a omissão no julgado quando, em julgamento proferido por maioria de votos, não constou do acórdão o 

voto vencido, impõe-se o acolhimento dos embargos, para que se proceda à inclusão, nos autos, do voto vencido. 

5. Omissão suprida. Agravo legal parcialmente provido para dar provimento aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para dar provimento aos 

embargos de declaração tão somente para suprir a omissão, fazendo constar no acórdão a matéria referente à 

capitalização dos juros e a incidência da taxa Selic e para que se insira nos autos o voto vencido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004591-07.2000.403.6104/SP 

  
2000.61.04.004591-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

INTERESSADO : FRANCISCA ALDEMIRA GOMES DE SA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MONICA NOBREGA RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : NYLZE CAVALCANTI DANTAS 

ADVOGADO : ANTONIO TERRAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CPC - CABIMENTO DE DECISÃO 

MONOCRÁTICA PELO RELATOR NA HIPÓTESE DOS AUTOS - SERVIDOR PÚBLICO - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - RATEIO - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - TERMO INICIAL DA 

PENSÃO - DATA DO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 226, § 3°, reconheceu a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar. 

2. As distinções existentes entre o cônjuge e a companheira foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos 

direitos até então garantidos, tão somente, ao primeiro, conforme o disposto em seu artigo 201, inciso V. 

3. O artigo 217 da Lei n° 8.112/90 determina que são também beneficiários da pensão vitalícia o companheiro ou 

companheira designado que comprove união estável como entidade familiar. 

4. A autora, com o escopo de comprovar a união estável com o de cujus e a sua dependência econômica em relação a 

ele, juntou aos autos farta documentação comprobatória da convivência more uxorio do casal desde o ano de 1980, que 

foi reconhecida inclusive por decisão judicial proferida nos autos da Ação Declaratória de Reconhecimento e Extinção 

de Sociedade de Fato, proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente/SP. 

5. O §1° do artigo 218 da Lei n° 8.112/90 estabelece que, ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o 

seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 

6. Se um homem separa-se de fato da esposa e constitui novo lar com outra mulher, e a cônjuge não reclama a 

separação judicial por mais de 19 (dezenove) anos, não tem a Fazenda Pública sequer legitimidade para se imiscuir 

nessas relações pessoais - na medida em que sequer a lei veda a divisão entre elas - para se opor a que as duas senhoras 

concorram em porções iguais à pensão por morte deixada pelo servidor falecido. 

7. Em relação ao termo inicial para o pagamento das parcelas devidas, anoto que o parâmetro a ser adotado deve ser a 

data do requerimento administrativo. No caso em comento, o dies a quo do benefício deveria ser a data de 01/09/1999. 

8. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000378-18.2000.403.6181/SP 

  
2000.61.81.000378-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DAVID LEAL FELIPE 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL. PROCESSO PENAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE, COM BASE NO ARTIGO 557 

DO CÓD. DE PROCESSO CIVIL APLICADO POR ANALOGIA (ARTIGO 3° DO CPP), APRECIOU APELAÇÃO 

DA DEFESA. CABIMENTO NA SINGULARIDADE DO CASO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO 

1. Não se verifica qualquer lesão aos direitos do acusado no julgamento da apelação criminal por decisão unipessoal do 

Relator, o que foi feito com o emprego analógico - permitido pelo artigo 3° do Código de Processo Penal - do artigo 

557 do Código de Processo Civil. Em especial quando o recurso ventila matéria apenas de direito, ou quando já existe 

ampla jurisprudência sobre os temas postos em discussão perante a 2ª instância de modo a confortar o entendimento do 

Relator e, finalmente, quando à vista do conjunto probatório colhido na instrução criminal o apelo (seja do acusado, seja 

do Ministério Público Federal) mostra-se manifestamente improcedente 

2. Na singularidade do caso o caderno probatório não deixava espaço para quaisquer dúvidas a respeito dos temas 

tratados na apelação, sobretudo em relação ao remansoso e pacífico entendimento desta C. 1ª Turma no que diz respeito 

à tipificação do delito, dolo e inexigibilidade de conduta diversa e dosimetria da pena no crime de não recolhimento da 

contribuição previdenciária. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.019702-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA e outro 

APELADO : FERRERO S P A e outro 

 
: FERRERO DO BRASIL IND/ DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA 

ADVOGADO : SERGIO KEHDI FAGUNDES 

 
: CAROLINA RIBEIRO COELHO 

EMENTA 

DIREITO MARCÁRIO - AÇÃO DESTINADA A ANULAR ATO DO INSTITUTO NACIONAL DA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL QUE INDEFERIU REGISTRO DA MARCA "TIC TAC" PRETENDIDA PELA 

AUTORA PARA DENOMINAR BISCOITO RECHEADO DE CHOCOLATE POR ELA INDUSTRIALIZADO, 

PRESTIGIANDO A MESMA MARCA REGISTRADA PELAS LITISCONSORTES PASSIVAS PARA 

DENOMINAR PRODUTOS DIVERSOS - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESPECIFICIDADE PREVISTO NA 

CONVENÇÃO DE PARIS E NA LEI DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONFUSÃO 

DO CONSUMIDOR ENTRE OS PRODUTOS (BISCOITO E PASTILHA) - GULOSEIMAS FABRICADAS COM 

INSUMOS DISTINTOS E EMBALADAS DE MODOS PECULIARES, CLASSIFICADAS CONFORME O 

ACORDO DE NICE SOB NÚMEROS DE ORDEM DISTINTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - DESPROPÓSITO DA DECISÃO INDEFERITÓRIA PROFERIDA PELO INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - SENTENÇA REFORMADA EM FAVOR DA PARTE AUTORA, COM 

INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1. O fundamento da proteção legal aos direitos imateriais de propriedade destina-se a combater enriquecimento sem 

causa derivado de concorrência desleal. Assim, somente quando é visível a concorrência desleal entre empresas no 

tocante ao uso por uma delas da mesma marca já registrada em favor da outra, ou ainda de assemelhação ou imitação da 

mesma, quando o intento é o de se valer do prestígio já adquirido pela primeira para - causando confusão na clientela - 

obter sucesso no meio comercial à custa alheia, é que se deve impedir o registro. 

2. Na lei brasileira foi adotado o princípio da especificidade para assegurar a proteção das marcas - nominativas ou 

figurativas - exclusivamente para o segmento mercadológico em que estão inseridas; não fica a marca já registrada 

acautelada contra terceiro que utilizar marca idêntica ou semelhante para identificar produto ou serviço que se aloja 

noutro segmento de mercado, nem quando é impossível a ocorrência de confusão. Isso deriva, inclusive, da Convenção 

de Paris, artigo 6°. 

3. O Brasil, em matéria de registro de propriedade imaterial, deve atender a chamada Classificação Internacional de 

Nice (França) de Produtos e Serviços para o Registro de Marcas, a qual foi instituída por um acordo concluído por 
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ocasião da Conferência Diplomática de Nice, em 15 de junho de 1957, e posteriormente revista na Suécia, Estocolmo, 

em 1967, depois em Genebra, em 1977, e finalmente corrigida em 1979, sendo que o emprego da Classificação de Nice 

é obrigatório não apenas para o registro nacional de marcas nos países signatários desse acordo mas também para o 

registro internacional de marcas. 

4. A prova dos autos mostra a plena inexistência da possibilidade de confusão no espírito dos consumidores entre o 

biscoito de chocolate recheado produzido pela apelante e as balas ou pastilhas fabricadas pelas apeladas, pois se 

distinguem desde logo até pelas embalagens em que são acondicionadas, de modo que não há que se falar na vedação 

em desfavor da CORY LTDA., do direito ao registro e uso da marca "Tic Tac", a qual inteligentemente invoca um 

biscoito cuja massa ostenta um ressalto da figura de um relógio. 

5. Apelo provido, com inversão da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-90.2001.403.6108/SP 

  
2001.61.08.005242-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : RASC RECUPERACAO E ASSISTENCIA CRISTA 

ADVOGADO : KIOSHEI KOMONO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Equivoca-se a impetrante em seus embargos de declaração, não há questão a ser esclarecida, pois o acórdão de fls. 

206/207 refere-se ao julgamento do agravo legal interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão 

monocrática proferida às fls. 174/178 a qual negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida. 

3. Pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao 

julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa, motivo 

pelo qual não merecem ser acolhidos. 

4. Tendo esta E. Primeira Turma apreciado toda a matéria relevante para influir no julgamento do recurso interposto, 

não se cogita da existência de qualquer omissão a ser sanada sobre a questão. O julgamento do agravo legal teve por 

fundamento a melhor exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, ainda que não tenha se manifestado 

expressamente sobre todos os dispositivos legais suscitados. 

5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 
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7. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

8. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 210/211 e 

às fls. 212/214 e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002494-58.2001.403.6117/SP 

  
2001.61.17.002494-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : DIRCEU APARECIDO NAVE 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo cautelar nos termos do art. 808, III, do Código de Processo Civil, 

declarando cessada a eficácia da medida liminar, porque a ação de conhecimento fora julgada improcedente. Esta E. 

Primeira Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação para afastar a cessação da medida cautelar e, prosseguindo 

o julgamento, com base no artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido inicial, sob o 

fundamento de que não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no Decreto-Lei n° 70/66 e, consequentemente, 

nos atos que advierem da sua aplicação. 

Não assiste razão à embargante quando alega a existência de obscuridade no julgado em face da adjudicação do imóvel 

objeto do litígio. Na realidade pretende a embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos 

infringentes ao julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão 

do mérito da causa. 

O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a apreciar 

outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do órgão 

julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando 

obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043839-52.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.043839-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARTE BALANCAS E APARELHOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.14208-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARA 

AFASTAR A CORREÇÃO DOS VALORES PELA TR OU TRD NO ANO DE 1991 - NÃO COMPROVAÇÃO 

DA INCIDÊNCIA DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICABILIDADE DA TR 

COMO FATOR DE JUROS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.  

1. Sobre a Taxa Referencial-TR, lançada sobre o débito previdenciário, o exame dos autos não deixa claro se dito 

indexador foi utilizado para fim de correção monetária. Não há nenhuma evidência de que a TR tenha realmente sido 

utilizada.  

2. Quanto a aplicação da TR como fator de correção monetária - afastada pela r. sentença - a autora não logrou 

comprovar a sua incidência - como lhe incumbia nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo 

que a sentença deve ser reformada. 

3. A jurisprudência é pacífica no sentido da aplicabilidade da TR como fator de juros (REsp 836.084/PR, AgRg no Ag 

730.338/RS). 

4. Pacificou-se o entendimento de que o limite de juros até 12% previsto no texto originário da Constituição não era 

auto-aplicável, de modo que não há que cogitar dessa limitação em sede de cobrança de tributo federal. Súmula 

Vinculante n° 07 do STF. 

5. Sucumbência invertida em favor do INSS, sucedido pela União Federal. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043840-37.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.043840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARTE BALANCAS E APARELHOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.43747-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA TR INCIDENTE 

SOBRE OS VALORES OBJETO DE PARCELAMENTO JUNTO AO INSS - DEPÓSITO JUDICIAL DA 

QUANTIA CONTROVERTIDA ADMITIDO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE AUTORIZOU O 

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS REALIZADOS PELA REQUERENTE - APELAÇÃO DO 

REQUERIDO - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 
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1. Pretende a requerente a suspensão da exigibilidade da TR incidente sobre os valores objeto de parcelamento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, mediante o depósito dos valores questionados, a fim de assegurar a eficácia da 

sentença prolatada no processo principal.  

2. O art. 151, II, do Código Tributário Nacional, assegura a suspensividade do crédito fiscal nesses casos, mas o 

contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar na medida em que normalmente os órgãos públicos da 

administração fazendária não toleram esse depósito senão com chancela de provimento judicial. Daí estar presente o 

legítimo interesse de agir. 

3. No caso dos autos a liminar foi concedida e com isso a parte ficou protegida pois é de todos sabido que enquanto não 

transitar em julgado a decisão proferida na ação de conhecimento - que em tese pode chegar até ao Supremo Tribunal 

Federal - não se pode falar em "resultado útil" do provimento judicial de conhecimento. Se a causa vier a ser finalmente 

julgada em desfavor da autora - sendo certo que a decisão deste Tribunal poderá não ser a definitiva - até que isso 

ocorra o contribuinte não estará sujeito aos rigores da mora se continuar depositando a exação; isso basta para 

demonstrar seu legítimo interesse em perseguir o provimento acautelatório. 

4. O interesse da parte e o cabimento da medida cautelar destinada a assegurar o resultado útil do provimento judicial de 

conhecimento desejado pelo litigante, não se exaurem no momento em que proferida a sentença de 1ª instância, pois a 

mesma pode ser objeto de recurso e a resolução definitiva da lide restar protraída para momento futuro. A parte busca se 

acautelar até o desfecho definitivo da causa. 

5. Com a expedição do alvará de levantamento em favor da requerente, ocorreu a carência superveniente da ação, pela 

falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, eis que o objetivo da presente 

ação - o depósito judicial da quantia controvertida - ficou prejudicado com a expedição do alvará de levantamento. 

6. Sem condenação em honorários advocatícios. 

7. Carência superveniente da ação reconhecida de ofício. Extinção do feito sem julgamento do mérito, diante da perda 

do objeto da presente ação, restando prejudicada a análise da apelação do requerido e da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a carência superveniente da ação e extinguir o 

feito sem julgamento do mérito, diante da perda do objeto da presente ação, restando prejudicada a análise da apelação 

do requerido e da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002750-18.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.002750-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIA DE NOTAS DO 22 

SUBDISTRITO DE TUCURUVI COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FGTS INSTITUÍDA 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NATUREZA JURÍDICA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE (ART. 150, III, "b", CF/88). 
1. As contribuições destinadas a formar o FGTS, que se destinam a consistir no próprio direito social tratado no artigo 

7º, III, CF/88, são consideradas "contribuições sociais" (RE nº 115.979/SP); as exigências veiculadas na Lei 

Complementar nº 110/2001 - tendentes a custear complementos de correção monetária expurgados das contas fundiárias 

- não geram "receitas públicas", mas inequivocamente destina-se a suportar encargos de FGTS pelo que ostentam a 

mesma natureza dele. Assim, afastadas quaisquer outras alegações de inconstitucionalidade, as exações previstas nos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 haveriam de observar a anterioridade prevista no artigo 150, III, "b", 

da Magna Carta, o que agora se reconhece. 

2. Em face de a Lei Complementar nº 110/2001 haver sido publicada em 30.06.2001, a exigibilidade da contribuição de 

que tratam os seus artigos 1º e 2º só pode dar-se em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2002. 

3. O FGTS nunca existiu para financiar os programas de habitação, saneamento e infra-estrutura; nasceu e existe com o 

escopo de garantir o trabalhador quando do fim da relação de emprego ou em outras situações muito especiais (art. 2º da 

Lei nº 8.036/90), sendo seus recursos operados pela Caixa Econômica Federal. 
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4. O art. 240 da CF/88 não proíbe que, além daquela contribuição dita "patronal" tratada no art. 22, I, II, III, da Lei nº 

8.212/91, alguma outra seja criada cuja base de cálculo seja a "folha de salários" (art. 2º da LC nº 110/2001). Se a folha 

de salários foi eleita no art. 195, I, "a", da Constituição como base de cálculo de contribuição patronal para custeio da 

Seguridade Social isso não impede, sequer diante do art. 240, que uma contribuição social possível de ser instituída 

segundo o art. 149 tenha também como base de cálculo aquela mesma realidade econômica. 

5. Não há como afirmar o caráter confiscatório da multa de 75% imposta no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar nº 

110/2001, na medida em que incide sobre valores que em tese não são vultuosos, nem capazes de inviabilizar a 

atividade econômica do contribuinte. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da União e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-91.2002.403.6106/SP 

  
2002.61.06.000597-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CASA D IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

 
: CHARLES STEVAN PRIETO DE AZEVEDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FGTS INSTITUÍDA 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - NATUREZA JURÍDICA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

(ART. 150, III, "b", CF/88).  

1. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo das ações que questionam as contribuições 

veiculadas na Lei Complementar nº 101/2001. 

2. As contribuições destinadas a formar o FGTS, que se destinam a consistir no próprio direito social tratado no artigo 

7º, III, CF/88, são consideradas "contribuições sociais" (RE nº 115.979/SP); as exigências veiculadas na Lei 

Complementar nº 110/2001 - tendentes a custear complementos de correção monetária expurgados das contas fundiárias 

- não geram "receitas públicas", mas inequivocamente destina-se a suportar encargos de FGTS pelo que ostentam a 

mesma natureza dele. Assim, afastadas quaisquer outras alegações de inconstitucionalidade, as exações previstas nos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 haveriam de observar a anterioridade prevista no artigo 150, III, "b", 

da Magna Carta, o que agora se reconhece. 

3. Em face de a Lei Complementar nº 110/2001 haver sido publicada em 30.06.2001, a exigibilidade da contribuição de 

que tratam os seus artigos 1º e 2º só pode dar-se em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2002. 

4. O FGTS nunca existiu para financiar os programas de habitação, saneamento e infra-estrutura; nasceu e existe com o 

escopo de garantir o trabalhador quando do fim da relação de emprego ou em outras situações muito especiais (art. 2º da 

Lei nº 8.036/90), sendo seus recursos operados pela Caixa Econômica Federal. 

5. O art. 240 da CF/88 não proíbe que, além daquela contribuição dita "patronal" tratada no art. 22, I, II, III, da Lei nº 

8.212/91, alguma outra seja criada cuja base de cálculo seja a "folha de salários" (art. 2º da LC nº 110/2001). Se a folha 

de salários foi eleita no art. 195, I, "a", da Constituição como base de cálculo de contribuição patronal para custeio da 

Seguridade Social isso não impede, sequer diante do art. 240, que uma contribuição social possível de ser instituída 

segundo o art. 149 tenha também como base de cálculo aquela mesma realidade econômica. 

6. Não há como afirmar o caráter confiscatório da multa de 75% imposta no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar nº 

110/2001, na medida em que incide sobre valores que em tese não são vultuosos, nem capazes de inviabilizar a 

atividade econômica do contribuinte. 
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7. Preliminar arguida pela parte autora rejeitada e, no mérito, apelação improvida. Apelação da União e remessa oficial, 

tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela parte autora e, no mérito, 

negar provimento à sua apelação, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016705-16.2003.403.0399/SP 

  
2003.03.99.016705-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Justica Publica 

REU : ARIOVALDO WILLIANS NOGUEIRA 

ADVOGADO : ROSE APARECIDA NOGUEIRA 

REU : LUIZ ROBERTO KALLAS 

ADVOGADO : DELMO DO CARMO ARNONI 

No. ORIG. : 98.01.06041-7 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO SUMÁRIO. OBSCURIDADE 

NÃO CONSTATADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. 

INADMISSÃO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Retificação da numeração do sumário do v. acórdão, de ofício. 

2. Não constatada a presença de qualquer obscuridade no julgado embargado, na medida em que na singularidade deste 

caso há desvirtuamento da acepção jurídica do termo obscuridade, pois se nomeia como tal o inconformismo quanto à 

motivação e o resultado do julgamento, para que o v. acórdão seja reformado no mérito, o que não é possível já que não 

se admitem Embargos de Declaração com efeito infringente, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o julgado 

o embargante objetive alterá-lo. 

3. Em relação ao reconhecimento da prescrição, matéria de ordem pública, tendo em vista o trânsito em julgado do 

acórdão para o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, declarada extinta a punibilidade dos réus, nesse ponto acolhendo 

parcialmente os embargos de LUIZ ROBERTO KALLAS. 

6. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar o erro material destacado e dar parcial provimento aos 

embargos de declaração apenas do réu LUIZ ROBERTO KALLAS para declarar extinta a punibilidade deste e de 

ARIOVALDO WILLIANS NOGUEIRA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0026345-43.2003.403.0399/SP 

  
2003.03.99.026345-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ROBERTO BARBAN 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : MARIA CRISTINA DA SILVA FRANCA BARBAN 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.13.06335-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO 

RELATOR QUE, COM BASE NO ARTIGO 557 DO CÓD. DE PROCESSO CIVIL, APLICADO POR 

ANALOGIA, JULGOU APELAÇÃO DO RÉU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Não se verifica qualquer lesão aos direitos do acusado no julgamento da apelação, interposta por qualquer das partes, 

por meio de decisão unipessoal do Relator. Trata-se de possibilidade assegurada pelo artigo 3° do Código de Processo 

Penal que autoriza o emprego analógico de dispositivos do Código de Processo Civil, no caso, o artigo 557. As 

reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a imprimir celeridade processual 

- ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem ser utilizadas no âmbito do Processo 

Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis.  

2. O caderno probatório não deixa espaço para quaisquer dúvidas a respeito dos temas tratados na apelação, sobretudo 

em relação ao remansoso e pacífico entendimento desta C. 1ª Turma no que diz respeito à tipificação do delito, 

materialidade, dolo e inexigibilidade de conduta diversa no crime de não recolhimento de contribuição previdenciária, 

não conspurcando, assim, a ampla defesa do réu. 

3. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006070-81.2004.403.6108/SP 

  
2004.61.08.006070-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ROSANA CORDEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ITAMAR APARECIDO GASPAROTO e outro 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA 

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA QUE APLICOU O NOVO ARTIGO 397 DO CÓD. DE PROCESSO PENAL 

APÓS O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO E PRESTIGIOU O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA EM 

SEDE DE DESCAMINHO. EQUIVOCADA E EXTEMPORÂNEA APLICAÇÃO DE NOVO DISPOSITIVO 

LEGAL. ABSOLVIÇÃO, NO ENTANTO, MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO (ARTIGO 386, VII) 

JÁ QUE RESTA IMPOSSÍVEL A CONDENAÇÃO COM BASE EM PROVA EXCLUSIVAMENTE 

RECOLHIDA NO INQUÉRITO. 
1. Ao cabo da instrução regular e após a fase do artigo 499 do Código de Processo Penal (antes da recente reforma), 

sobreveio a r. decisão apelada que descumprindo o artigo 2º do Código de Processo Penal (tempus regit actum) fez 

incidir em momento processual inadequado a regra nova do artigo 397 e absolveu a ré sob o prisma da insignificância 

da conduta considerando que o valor dos bens descaminhados correspondia a R$ 17.185,60 em 9/12/2004. Sucede que 

sobre esse valor é que incidiriam os tributos federais sonegados, de modo que resta dúvida sobre o montante da 

tributação elidida pela ré, ou seja, não se pode afirmar com clareza que a carga tributária vulnerada pela conduta da 

denunciada não ultrapassaria o limite de R$ 10.000,00. 

2. Após a edição da Lei nº 11.690 de 9/6/2008 - que deve ser considerada no instante do julgamento pela Corte - a prova 

exclusivamente policial não pode servir para condenação (novo artigo 155 do Código de Processo Penal), de tal modo 

que se a denúncia não encontra lastro na instrução judicial resta inviável condenar-se ou manter-se a condenação de 

alguém com base nos elementos indiciários recolhidos no inquérito. In casu, na instrução judicial inexiste qualquer 

prova que confirme os termos da denúncia - negados pela ré que em interrogatório judicial apresentou versão diversa - 

porquanto o Ministério Público Federal desistiu da colheita dos testemunhos de acusação. 

3. O que sobeja nos autos é apenas a versão da ré em Juízo alegando que trazia somente duas caixas de brinquedos 

(carrinhos de fricção), que adquiriu no Paraguai por R$ 500,00, para revender em São Paulo/SP, e que os bens 

apreendidos em nome dela na verdade pertenciam a outra passageira que lhe prometeu R$ 300,00 pelo transporte dos 

mesmos 

3. Apelo ministerial improvido para manter-se a condenação por fundamento diverso (artigo 386, VII, do Código de 

Processo Penal). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e manter a 

absolvição da ré, mas por fundamento diverso (artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-51.2007.403.6000/MS 

  
2007.60.00.007697-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : PAULO TOSTES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: THEREZINHA CELIA DE BARROS SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

RECURSO PROVIDO PARA SUPRIR A OMISSÃO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

2. Houve omissão no julgado no tocante à fixação da verba honorária. 

3. A sentença de primeiro grau foi anulada e, com base no artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, a ação foi 

julgada improcedente, razão pela qual são devidos honorários em face da sucumbência da parte autora. 

4. Recurso provido para sanar a omissão constante do v. acórdão e condenar o autor no pagamento da verba honorária 

em favor da União Federal fixada em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, 

integrando o acórdão recorrido para que dele passe a constar a fixação dos honorários de sucumbência, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-19.2008.403.6102/SP 

  
2008.61.02.003596-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA DE ALCANTARA VENTURA 

ADVOGADO : SANDRA DA SILVA ASSUNCAO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CPC - CABIMENTO DE DECISÃO 

MONOCRÁTICA PELO RELATOR NA HIPÓTESE DOS AUTOS - AÇÃO AJUIZADA BUSCANDO 

INDENIZAÇÃO POR ATROPELAMENTO E MORTE OCORRIDO SOBRE OS TRILHOS QUE 

CORTAVAM A CIDADE DE CRAVINHOS/SP - RESPONSABILIDADE CIVIL DA REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A (RFFSA), SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL, E O DEVER DE INDENIZAR DANOS 
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MATERIAIS E MORAIS - OMISSÃO NO DEVER NECESSÁRIO DE FISCALIZAR A LINHA FÉRREA DE 

MODO A IMPEDIR COM EFICÁCIA A CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES POR ELAS - AUSÊNCIA DE 

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA, DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA NÃO RECONHECIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento da apelação voluntária 

por decisão monocrática do Relator, também quanto à remessa oficial nos termos da Súmula nº 253 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

2. Ninguém nega que a morte da vítima ocorreu quando a mesma foi esmagada por uma composição ferroviária; ou 

seja, o sinistro aconteceu sobre os trilhos da estrada de ferro, no meio da composição. 

3. Responsabilidade que se define também à luz do Decreto n° 2.681, de 7 de dezembro de 1912, artigo 17, onde se 

estabelece a culpa presumida das empresas ferroviárias não só pela perda ou dilapidação da carga transportada, mas 

também pelos sinistros em geral ocorridos nessa atividade. Nesse sentido já era a tradicional jurisprudência da Suprema 

Corte como se vê de RE n° 65.040/GB, j. 20/11/68, Relator Ministro Aliomar Baleeiro e RE n° 75.143/GB, j. j. 3/9/73, 

Relator Ministro Barros Monteiro. Destarte, a empresa ferroviária só se livraria do dever de indenizar comprovando 

culpa exclusiva da vítima ou ocorrência de caso fortuito ou força maior (artigo 17, ns. 1 e 2). 

4. A propósito de atropelamento de pedestre por composição ferroviária, é antiga e pacífica a posição do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que na melhor das hipóteses há culpa concorrente da empresa ferroviária quando a 

pessoa é atropelada ao transpor os trilhos. Precedentes: REsp 437.195/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 06.08.2007 p. 493; EREsp 705.859/SP, Rel. Ministro 

CASTRO FILHO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 08.03.2007 p. 158; REsp 40.189/RJ, Rel. MIN. 

COSTA LEITE, TERCEIRA TURMA, julgado em 08.03.1994, DJ 11.04.1994 p. 7643. 

5. Descaso da empresa em evitar sinistros sobre os trilhos. Na verdade o local não dispunha de qualquer obstáculo capaz 

de evitar o trânsito de pedestres sobre os trilhos, situação configuradora do descaso com que a RFFSA tratava a questão 

da "segurança" nas áreas lindeiras dos trilhos. Impera o descaso das empresas ferroviárias remanescentes em criarem 

meios através dos quais os pedestres possam transpor os trilhos em suas atividades diárias sem se exporem a riscos. 

6. É possível constatar que a responsabilidade da empresa ferroviária é presumida, como também se pode entender que 

se trata de culpa concorrente porque cabe à empresa que explora essa atividade cercar e fiscalizar a linha de trilhos de 

modo a impedir com eficácia sua invasão por terceiros. 

7. Não há elementos nos autos que comprovem a ingestão de bebida alcoólica pela vítima no dia do acidente. 

8. O valor de 100 (cem) salários mínimos, a ser recebido através do odioso sistema do precatório, só Deus sabe quando, 

não se mostra excessivo. 

9. A questão da pretendida sucumbência recíproca não comporta acolhimento. Não há vestígio de sucumbência 

recíproca em proporção tamanha que levasse ao cancelamento da verba honorária devida ao advogado da autora. 

10. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-17.2008.403.6104/SP 

  
2008.61.04.001507-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BENTO GORDIANO DE CARVALHO NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE 

CANCELOU ISENÇÃO - APELO IMPROVIDO. 
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1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado.  

2. A Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção 

de natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" - art. 178 do Código Tributário Nacional.  

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.  

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0014001-53.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.014001-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MARIA DE CASSIA OLIVEIRA VIEIRA 

PACIENTE : ARANY MARCHETTI 

ADVOGADO : MARIA DE CASSIA OLIVEIRA VIEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.010702-9 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - 

ATIPICIDADE - CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, DE SONEGAÇÃO FISCAL E 

DE LAVAGEM DE ATIVOS - ORDEM DENEGADA. 
1. Habeas corpus destinado a viabilizar o trancamento de inquérito policial instaurado para apurar a prática de crimes 

contra a ordem tributária e/ou lavagem de dinheiro, no bojo do qual o paciente figura como indiciado. 

2. O trancamento de inquérito policial pela via estreita do habeas corpus é medida de exceção, só admissível quando 

emerge dos autos, de forma inequívoca e sem a necessidade de valoração probatória, a inexistência de autoria por parte 

do indiciado ou a atipicidade da conduta. 

3. Vultosas somas foram movimentadas pelo paciente e pela empresa por ele dirigida, Organização Sorocabana SEOL - 

Empreendimentos de Lutos, despertaram a atenção das autoridades persecutórias e permanece em trâmite inquérito 

policial destinado a colher os indícios dos eventos que assumem feição de delitos. 

4. Não se verifica qualquer atipicidade ou condição outra impediente da continuidade das investigações que, até o 

momento, direcionam no sentido de efetiva prática criminosa com o uso de pessoa que se dispunha ao papel de 

"laranja". 

5. Descabe afirmar a inocuidade da investigação ao argumento de que a empresa Organização Sorocabana SEOL - 

Empreendimentos de Lutos não é instituição financeira, porquanto vige entre nós o artigo 1º da Lei nº 7.492/86 e seu § 

único. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0016122-54.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.016122-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : CLAUDIO ROBERTO CHAIM 

PACIENTE : CELIO BRAIT JUNIOR 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO CHAIM 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.02.006322-8 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - CP, ART. 334 - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - DELITO DE 

BAGATELA - MATERIALIDADE DO DELITO - PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus destinado a viabilizar o trancamento de ação penal ante a ausência de justa causa com fundamento na 

(a) insignificância da conduta imputada ao paciente, (b) inépcia da denúncia por ausência de comprovação da 

materialidade e origem estrangeira da mercadoria, e (c) prescrição antecipada. 

2. Tratando-se de delito de contrabando em tese perpetrado com a introdução no Brasil de mercadorias de ingresso 

proibido (cigarros), perde relevância o quantum de tributo elidido, matéria própria do descaminho. Inaplicabilidade do 

princípio da bagatela ao caso. 

3. O habeas corpus não se presta a apreciar questões que envolvam exame aprofundado de matéria fático-probatória, 

como a tese referente à não comprovação da origem alienígena da mercadoria contrabandeada. 

4. Impossível o reconhecimento da prescrição antecipada ante a ausência de previsão legal. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0024084-31.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.024084-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

PACIENTE : MIRANE SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

CODINOME : MIRANE ALMEIDA GUIMARAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.005787-9 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - INQUÉRITO POLICIAL - AUTORIDADE COATORA - FALSIDADE IDEOLÓGICA - 

DECLARAÇÃO DE POBREZA - ATIPICIDADE - ORDEM CONCEDIDA PARA TRANCAR INQUÉRITO 

POLICIAL 

1. Não obstante se trate de inquérito policial instaurado mediante requisição do Procurador da República, distribuídos os 

respectivos autos em Juízo, quem passa a ter efetiva ingerência sobre ele - e assim, torna-se autoridade coatora - é o 

magistrado federal da Vara por onde o respectivo procedimento tramita, e não mais o membro do parquet. 

2. Habeas Corpus, com pedido de liminar, destinado a viabilizar o trancamento inquérito policial na qual se imputa à 

paciente a prática, em tese, dos delitos capitulados no artigo 299 e 304 do Código Penal. 
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3. O trancamento de inquérito policial pela via estreita do habeas corpus é medida excepcional, admissível apenas 

quando é evidente a atipicidade dos fatos investigados ou diante da impossibilidade da autoria ser imputada ao 

indiciado. 

4. A declaração de pobreza ideologicamente falsa constitui fato penalmente atípico. Precedente do Supremo Tribunal 

Federal. 

5. Ordem concedida para trancar inquérito policial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e conceder a ordem, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0025768-88.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.025768-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB 

 
: ISADORA FINGERMANN 

PACIENTE : ALFRED ALDO STEIGER 

 
: ILONA FRUTIGER 

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.19.007967-7 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM "HABEAS CORPUS". DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO WRIT. CONSUNÇÃO E PRESCRIÇÃO. INVIABILIDADE. EXAME APROFUNDADO 

DE PROVAS. RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O habeas corpus não constitui a via adequada para a reforma de sentença, em vista da existência do recurso de 

apelação. 

2. Não se tratando de um caso de manifesta ilegalidade e dependendo o julgamento do caso de análise das 

circunstâncias fáticas e não somente de matéria de direito, o writ não deve ser conhecido. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1346/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.097599-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AGRO PECUARIA ALDEIA LTDA e outros 
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: AGRO PECUARIA TAIPA LTDA 

 
: L R AGRO PECUARIA LTDA 

 
: AGRO PECUARIA GINO BELLODI LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.15992-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.212/91. 

MESES DE JUNHO DE 1994 E SUBSEQUENTES. EMPRESAS RURAIS. EXIGIBILIDADE. 

1. A Lei nº 8.212/91 (artigo 22) instituiu a contribuição das empresas para custeio da seguridade social, incidindo no 

percentual de 20% do valor da remuneração paga aos segurados empregados, incluídas as empresas rurais. 

2. Por sua vez, a Lei nº 8.870, de 14 de junho de 1994 criou regra específica de contribuição para as empresas rurais 

(artigo 25, incisos I e II), instituindo nova fonte de custeio com vigência a partir da publicação (artigo 28), que é 

incompatível com o artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, que estabelece que as contribuições sociais ali referidas 

só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado. 

3. Assim, enquanto não passados os 90 (noventa) dias da data da publicação da Lei nº 8.870/94, as empresas por ela 

abrangidas estão obrigadas a recolher a contribuição para a previdência na forma do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. 

4. A pretensão para assegurar o não recolhimento de nenhuma das contribuições para a previdência social, quer a 

prevista na Lei nº 8.212/91 quer a da Lei nº 8.870/94 ofende princípios constitucionais que regem o Sistema 

Previdenciário, em especial o da solidariedade, previsto nos artigos 194 e 195, caput, Constituição Federal. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.009645-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : HENRIQUE MAZZEI BREDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMENTA 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PENHOR . JÓIAS. 

CLÁUSULA LIMITADORA DE INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. 

AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. PACTA SUNT SERVANDA. 

1. A Caixa Econômica Federal, ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia, passou a ser depositária dos 

bens penhorados, obrigando-se a sua guarda e restituição quando do pagamento da obrigação, bem como a indenizar a 

parte contratante nos casos de roubo ou desvio do bem empenhado. 

2. Responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal, decorrente do risco do negócio assumido ao prestar o 

serviço, independente da existência de dolo ou culpa no extravio dos bens. 

3. A relação da instituição financeira com seus clientes é regida pela Lei nº 8.078/90, tanto em razão da defesa do 

consumidor ser princípio de ordem econômica, previsto no inciso V do artigo 170 da Constituição Federal, como por 

ser garantia individual e coletiva dos cidadãos, previsto no artigo 5º, inciso XXXII, da Carta Constitucional. 

4. O contrato de mútuo firmado entre as partes tem características de contrato de adesão, uma vez que o conteúdo e as 

condições foram pré-estabelecidas pelo credor. Todavia, o fato de se tratar de um contrato de adesão não implica 

necessariamente que a cláusula limitadora seja abusiva. 

5. Ainda que o contrato seja de adesão e que, em princípio, a interpretação deva favorecer o mutuário, não há como 

conferir à referida cláusula caráter abusivo, uma vez que restou claro do texto o montante da indenização, não se 

evidenciando qualquer dificuldade na sua compreensão, nos termos do §4º do artigo 54 da Lei nº 8.078/90. 
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6. A fixação no contrato de uma indenização pelo montante de uma vez e meia o valor avaliado quando da celebração 

não atenua a responsabilidade da Caixa Econômica Federal a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do 

artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor., 

7. Se o valor atribuído ao bem pela credora no ato da avaliação não era condizente com valor real ou com outro que 

entendesse aceitável, o autor não deveria ter firmado o acordo. Tendo-o aceitado em legítima manifestação de vontade, 

não cabe agora, diante de eventual prejuízo decorrente da avaliação que entende lesiva do seu direito, querer eivar de 

nulidade a avença, devendo ser observado o princípio pacta sunt servanda.  

8. Inversão do ônus da sucumbência. 

9. Apelação da Caixa Econômica Federal provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006361-66.1999.403.6105/SP 

  
1999.61.05.006361-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS SEAREIROS 

ADVOGADO : FRANCISCO ISOLINO DE SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE . ARTIGO 

195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. LEI Nº 9.732/98 

1. O art. 195, § 7º, da Constituição Federal foi disciplinado no âmbito infraconstitucional pelo art. 55 da Lei nº 

8.212/91, que prescreveu um rol de exigências para o gozo da imunidade das contribuições patronais contempladas nos 

arts. 22 e 23 da Lei de Custeio. Desnecessária a edição de lei complementar. 

2. Inaplicáveis os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, que se refere expressamente de "impostos", às 

contribuições para o custeio da Seguridade Social. Precedentes desta Corte. 

3. As alterações introduzidas pelos artigos 1º, 4º e 7º da Lei nº 9.732/98 estabeleceram requisitos que desvirtuam o 

conceito de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria extensão da imunidade. 

Precedente do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar na ADIn nº 2.028-5/DF (Rel. Min. 

Moreira Alves) 

4. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, ora sucedido pela União Federal, e remessa oficial 

improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ora sucedido pela União Federal, e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000262-46.1999.403.6181/SP 

  
1999.61.81.000262-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGANTE : WAGNER BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO : DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI 

INTERESSADO : CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

CO-REU : PAULO SALIM MALUF 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO OBSCURIDADE. VÍCIOS NÃO 

CONFIGURADOS. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Omissão, contradição e obscuridade não configurados. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal. 

2. O embargante pretende, ao alegar omissão, contradição e a obscuridade, a realização de novo julgamento com o 

reexame da matéria de acordo com a tese que defendem, o que não é possível pela via escolhida. 

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses 

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e negou-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.004199-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : WARM PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO HASHISH 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.11126-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. §1º DO ARTIGO 

161 C.C O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 167, DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM SELIC. 

OBSCURIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Configurada a alegada obscuridade, uma vez que não restou clara a forma como deverão incidir os juros, eis que 

determinada a incidência de juros de 1% após o trânsito em julgado concomitantemente com a taxa SELIC. 

2. Atribuição de efeito modificativo ao recurso.  

3. Não são devidos juros de mora na compensação tributária, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública a ensejar 

sua incidência, sendo cabível a aplicação, a esse título, tão somente da taxa Selic. 

4. Embargos de declaração providos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2000.61.00.004931-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : ANTONIO PRATS MASO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO AESSIO NOGUEIRA 

 
: ELOISA HELENA TOGNIN 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

"ADMINSITRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE PARCELAMENTO. 

DIREITO DE PETIÇÃO. ALÍNEA A, INCISO XXXIV, ARTIGO 5º, DA CF DE 1988. 

1. Assegurado constitucionalmente o direito de petição, resta configurado o direito do impetrante de ver protocolado e 

analisado seu pedido de parcelamento, independente do direito ao parcelamento e da decisão final da autoridade 

administrativa. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019785-59.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.019785-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : IZILDA ALEIXO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: IRENE SCHIMIDT 

 
: MARIA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

 
: ESTER MARIA GADONI GIOVANNI BORGES 

 
: DURVALINA APARECIDA REBUSSI RODRIGUES 

 
: FRANCISCO MORILLO 

 
: EDUARDO BELLISARIO 

 
: MADALENA DE JESUS SILVA 

 
: TEREZINHA LUIZ FERREIRA 

 
: ANTONIO CARLOS PAULINO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMENTA 

CIVIL. LIQUIDEZ E CONDICIONALIDADE DA SENTENÇA DESCARACTERIZADAS. OBSERVÂNCIA DA 

REGRA CONTIDA NO ARTIGO 93, IX, DA CF. NULIDADES AFASTADAS. RESPONSABILIDADE CIVIL 
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OBJETIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PENHOR . JÓIAS. CLÁUSULA LIMITADORA DE 

INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO. PACTA SUNT SERVANDA. 

1. A regra do artigo 459 do Código de Processo Civil se aplica aos casos em que o autor tiver formulado pedido certo. 

Formulado pedido genérico, nada impede que o juiz remeta a apuração do quantum à fase de liquidação, nos termos dos 

artigos 604, 606 e 608 da Lei Processual. 

2. Não há que se falar em sentença condicional quando a eficácia independe de fato futuro e incerto.  

Sentença devidamente fundamentada, não ocorrendo a alegada ofensa ao art. 93, IX da Constituição Federal. 

3. A Caixa Econômica Federal, ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia, passou a ser depositária dos 

bens penhorados, obrigando-se a sua guarda e restituição quando do pagamento da obrigação, bem como a indenizar a 

parte contratante nos casos de roubo ou desvio do bem empenhado. 

4. Responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal, decorrente do risco do negócio assumido ao prestar o 

serviço, independente da existência de dolo ou culpa no extravio dos bens. 

5. A relação da instituição financeira com seus clientes é regida pela Lei nº 8.078/90, tanto em razão da defesa do 

consumidor ser princípio de ordem econômica, previsto no inciso V do artigo 170 da Constituição Federal, como por 

ser garantia individual e coletiva dos cidadãos, previsto no artigo 5º, inciso XXXII, da Carta Constitucional. 

6. O contrato de mútuo firmado entre as partes tem características de contrato de adesão, uma vez que o conteúdo e as 

condições foram pré-estabelecidas pelo credor. Todavia, o fato de se tratar de um contrato de adesão não implica 

necessariamente que a cláusula limitadora seja abusiva. 

7. Ainda que o contrato seja de adesão e que, em princípio, a interpretação deva favorecer o mutuário, não há como 

conferir à referida cláusula caráter abusivo, uma vez que restou claro do texto o montante da indenização, não se 

evidenciando qualquer dificuldade na sua compreensão, nos termos do §4º do artigo 54 da Lei nº 8.078/90. 

8. A fixação no contrato de uma indenização pelo montante de uma vez e meia o valor avaliado quando da celebração 

não atenua a responsabilidade da Caixa Econômica Federal a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do 

artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor., 

9. Se o valor atribuído ao bem pela credora no ato da avaliação não era condizente com valor real ou com outro que 

entendesse aceitável, o autor não deveria ter firmado o acordo. Tendo-o aceitado em legítima manifestação de vontade, 

não cabe agora, diante de eventual prejuízo decorrente da avaliação que entende lesiva do seu direito, querer eivar de 

nulidade a avença, devendo ser observado o princípio pacta sunt servanda.  

10. Inversão do ônus da sucumbência. 

11. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da Caixa Econômica Federal provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação 

da Caixa Econômica Federal , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.010168-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COM/ DE FRIOS E LATICINIOS JUNDIFRILA LTDA e outro 

 
: CERAMICA DONATTI LTDA 

ADVOGADO : WILSON MACIEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE 

SOBRE O PAGAMENTO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - INCONSTITUCIONALIDADE -

PRESCRIÇÃO DECENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 11.960/2009 - NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO NÃO REPASSE DO ENCARGO A TERCEIROS. MATÉRIA PREJUDICADA. 

1. Ausência de interesse recursal da União quanto à exclusão dos índices inflacionários expurgados, eis que não foram 

objeto de condenação na sentença recorrida. Recurso não conhecido nesse ponto. 

2. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  
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3. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até 29 de junho de 2009, e a partir de então pelos 

índices da poupança, nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

4. Prejudicada as alegações de legalidade das limitações impostas à compensação pelos §§ 1º e 3º do artigo 89 da Lei nº 

8.212/91, tendo em vista sua vista a revogação expressa pela Lei nº 11.941/2009. 

5. Apelação da União parcialmente conhecida, e na parte conhecida, prejudicada. Remessa oficial, tida por ocorrida, 

parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da União e, na parte conhecida, julgá-

la prejudicada, e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.18.000304-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALDIR NASCIMENTO e outros 

 
: CARLOS ANDERSON DE PAULA AUGUSTO 

 
: EDGARD ADILSON BONAFE 

 
: JOSE DA SILVA MIRA 

 
: JOSE FRANCISCO PEREIRA BASTOS 

 
: JOSELITO DE PAULA AUGUSTO 

 
: PEDRO DOS REIS 

 
: SERGIO DA SILVA NASCIMENTO 

 
: VALDIR ALVES FERNANDES 

 
: WALTER LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PROMOÇÃO AO POSTO DE 3º SARGENTO (PORTARIA Nº 120/GM/84). 

EXTENSÃO AOS INTEGRANTES DO CORPO MASCULINO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO 

RECONHECIDA DE OFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50). APELAÇÃO 

DOS AUTORES PREJUDICADA. 

1. Nas ações em que se pleiteia a promoção ao posto de Terceiro-Sargento da Aeronáutica, nos termos da Portaria nº 

120/GM3/84, o prazo prescricional de cinco anos conta da data da edição dessa norma (20 de janeiro de 1984). 

2. Ação proposta em 11 de fevereiro de 2000, fora do prazo qüinqüenal. Prescrição do fundo do direito reconhecida de 

ofício. 

3. Honorários de advogado mantidos (artigo 12, da Lei nº 1.060/50). 

4. Prescrição do fundo de direito reconhecida de ofício. Apelação dos autores prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição do fundo de direito e julgar 

extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, mantendo a condenação dos 

autores nos honorários advocatícios (artigo 12, da Lei nº 1.060/50), restando prejudicada a apelação , nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003568-52.2001.403.6181/SP 
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2001.61.81.003568-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Justica Publica 

AUTOR : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

AUTOR : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

REU : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O 

JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Obscuridade não configurada. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 

620 do Código de Processo Penal. 

2. As embargantes pretendem, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo 

com a tese que defendem, o que não é possível pela via escolhida. 

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses 

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes povimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.008756-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DI BENEDETTO e outros 

 
: BRUNILDA REBUA COLLEONI BAPTISTA 

 
: CARLOS RICARDO MAGALHAES 

 
: LUDOVINO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

 
: NICOLA HUGO PRIZMIC 

 
: TARCISIO LUIZ VALLE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SENTENÇA ULTRAPETITA. NULIDADE. ARTIGO 248, 2ª 

PARTE DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE 47,94%. 

MEDIDAS PROVISÓRIAS NOS 434/94 E 457/94. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REEDIÇÕES 

DENTRO DO TRINTÍDIO LEGAL. VALIDADE. 

1. Sentença ultrapetita. O reajuste de 3,17%, devido a partir do mês de dezembro de 1994, decorrente da aplicação 

conjunta dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.880/94, concedido na r. sentença, não fez parte do pedido. Aplicação da regra 

disposta na segunda parte do artigo 248 do Código de Processo Civil. 
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2. Inexistência de direito adquirido. A revogação do artigo 1º da Lei nº 8.676/93 pela MP 434/94 ocorreu em data 

anterior ao término do período aquisitivo ao reajuste de 47,94%, previsto para o bimestre de janeiro/fevereiro de 1994. 

3. O Supremo Tribunal Federal, em decisão do Plenário, já decidiu que a medida provisória não apreciada pelo 

Congresso Nacional, mas reeditada dentro do prazo de trinta dias, não perde a sua eficácia (Súmula 651). A MP 434/94, 

publicada em 28/02/1994, foi reeditada, sucessiva e tempestivamente pelas MPs nos 457/94 e 482/94, até sua conversão 

na Lei nº 8.880/94. 

4. Inversão do ônus da sucumbência. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007126-41.2002.403.6102/SP 

  
2002.61.02.007126-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Justica Publica 

INTERESSADO : SONIA MARIA GARDE 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA (Int.Pessoal) 

EMBARGANTE : HAMILTON APARECIDO BERTOLUCCI 

ADVOGADO : EDSON DAMASCENO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RETROATIVA. ARTIGO 110, §2º, DO 

CÓDIGO PENAL. CONFIGURADA. 

1. Entre o recebimento da denúncia e a publicação do v. acórdão, decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. 

Nos termos do §2º do artigo 110 do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, 

com base na pena em concreto aplicada. 

2. Recurso conhecido e provido para decretar a extinção da punibilidade do réu Hamilton Aparecido Bertolucci. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração para decretar a 

extinção da punibilidade do réu Hamilton Aparecido Bertolucci, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.001422-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : JOSE CARLOS GABRIEL -EPP 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. CONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. Omissão afastada. Os fundamentos do acórdão embargado se basearam na decisão proferida pelo C. STJ no 

julgamento dos EREsp nº 327.043/DF. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões argüidas pelas partes. 

3. Prejudicada a alegação de submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta Corte, em 

observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.014119-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : UNIDATA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, consoante interpretação dos artigos 514 e 515 do Código de Processo Civil. 

2. Não merece ser conhecida a apelação cujas razões sejam totalmente dissociadas dos fundamentos que embasaram a 

decisão recorrida. 

3. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004512-29.2003.403.6102/SP 

  
2003.61.02.004512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO ROBERTO BIAGI -ME 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
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: JOSE LUIZ MATTHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO . CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL OU 

FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO 

ARTIGO 23 DA LEI Nº 9.711/98. RETENÇÃO DE 11%. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. 

INEXIGIBILIDADE. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO DA TOMADORA DE SERVIÇOS. 

1. Apelação não conhecida em parte. O enquadramento da empresa cedente de mão-de-obra às condições de adesão ao 

SIMPLES é matéria estranha aos autos, devendo o réu, no exercício de sua atividade fiscalizadora, verificar eventuais 

irregularidades que importem na exclusão da empresa do sistema administrativamente. 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu um sistema diferenciado, simplificado e favorecido de arrecadação de impostos e 

contribuições - SIMPLES, aplicável às micro e pequenas empresas, consubstanciado em uma base de cálculo única, 

qual seja, o faturamento mensal. 

3. O optante do SIMPLES está obrigado ao pagamento das contribuições sociais previstas na alínea f do parágrafo 1º da 

Lei nº 9.317/96, devendo recolhê-las de acordo com a sistemática específica daquela lei, não sendo aplicável a 

sistemática geral de recolhimento instituída pela Lei nº 9.711/98. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008191-31.2003.403.6104/SP 

  
2003.61.04.008191-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGANTE : JORGE LASCANE JUNIOR 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. NÃO CONFIGURADAS. TENTATIVA DE 

MODIFICAR O JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Contradição e omissão não configuradas. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas 

no artigo 620 do Código de Processo Penal. 

2. O embargante pretende, ao alegar omissão e a contradição, a realização de novo julgamento com o reexame da 

matéria de acordo com a tese que defendem, o que não é possível pela via escolhida. 

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses 

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-68.2003.403.6111/SP 

  
2003.61.11.001811-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

REU : ODETE AMARAL SANCHES 

ADVOGADO : REGIANE APARECIDA JIMENES SANCHES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FUNDAMENTOS 

DIVERSOS DOS ALEGADOS PELA PARTE - JUNTADA DO VOTO MINORITÁRIO 

1. Recurso não admitido quanto à juntada do voto minoritário. Inadmissibilidade. 

2. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

3. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes. 

4. Considerando que o julgamento que negou provimento ao recurso da ora apelante não foi unânime, o que lhe 

possibilita a interposição de embargos infringentes, necessária se faz a juntada do voto minoritário a amparar a 

pretensão. 

5. Embargos de declaração parcialmente conhecidos, e na parte conhecida, improvidos. Juntada do voto minoritário de 

ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, 

negar provimento ao recurso, e de ofício, determinar a juntada do voto minoritário, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2007. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001326-44.2003.403.6119/SP 

  
2003.61.19.001326-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ESCOLA JARDIM ENCANTADO GRS S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE 

 
: PATRICIA MADRID BALDASSARE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE 

SOBRE O PAGAMENTO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - INCONSTITUCIONALIDADE -

PRESCRIÇÃO DECENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - 

SELIC - LEI Nº LEI Nº 11.960/2009 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO NÃO REPASSE DO ENCARGO 

A TERCEIROS. MATÉRIA PREJUDICADA. 

1. Ausência de interesse recursal da União quanto à exclusão da taxa SELIC, posto que em consonância com os 

fundamentos da sentença recorrida. Recurso não conhecida nesse ponto. 

2. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. Preliminar rejeitada.  
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3. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até 29 de junho de 2009, e a partir de então pelos 

índices da poupança, nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

4. Tratando-se de repetição de indébito, juros na forma do parágrafo único do artigo 167 do CTN c.c. o artigo 1ºF da Lei 

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência pelos juros aplicados à caderneta 

de poupança. 

5. Incidência da taxa SELIC na atualização do crédito tributário no período de 01 de janeiro de 1996 à 29 de junho de 

2009, não cumulada com qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo, 

o índice de inflação do período e a taxa de juros real. Precedentes. 

6. Prejudicada a alegação de necessidade de comprovação do não repasse do encargo à terceiros, tendo em vista a 

revogação expressa do §1º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 11.941/2009. 

7. Sucumbência recíproca mantida. 

8. Apelação da União parcialmente conhecida, e na parte conhecida, preliminar rejeitada e mérito improvido. Remessa 

oficial e apelação da autora parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da União, e na parte conhecida, rejeitar 

a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando prejudicado o pedido relativo à aplicação do §1º do 

artigo 89 da Lei nº 8.212/91, bem como dar parcial provimento à apelação da parte autora e, por maioria, dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008339-93.2004.403.6108/SP 

  
2004.61.08.008339-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JUDITE MARIA KRUGER 

ADVOGADO : MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "D" DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Autoria e materialidade do delito descaminho comprovadas. 

2. Aquisição de mercadoria de origem estrangeira desacompanhada de documentação válida, conduta que se enquadra 

na regra do artigo 334, §1º, do Código Penal. 

3. Princípio da Insignificância se aplica na hipótese dos autos. Laudo de Exame Merceológico nº 2829/04-SR/SP 

comprova que os produtos apreendidos, que caracterizam o crime de descaminho, foram avaliados à época em R$ 

2.367,00 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais). Assim, supondo que o tributo sonegado correspondesse na data dos 

fatos a 100% (cem por cento) do valor da mercadoria apreendida, o prejuízo sofrido pela Fazenda Pública não teria 

ultrapassado R$ 2.367,00 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais), e por conseguinte, não seria objeto de execução 

fiscal, ante a aplicação da Lei nº 10.522/2002, razão pela qual a manutenção da sentença absolutória é de rigor 

4. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.053155-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EDILSON TESHIMA 

ADVOGADO : MÁRCIA DO CARMO DA SILVA ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02257-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGO 4º DA LEI Nº 1.060/50.  

1. A presunção de necessidade do benefício da Assistência Judiciária Gratuita é juris tantum, conforme o disposto no 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50 com redação dada pela Lei nº 7.510/86. 

2. É suficiente a afirmação da necessidade do benefício na petição inicial, não sendo preciso a comprovação da 

miserabilidade econômica. 

3. Só pode ser afastado o benefício na hipótese de prova inequívoca de inexistência do estado de penúria do requerente.  

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005466-13.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.005466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELCY BRAGA LAMANNA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA CAMILLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. APLICAÇÃO DO 

REAJUSTE DE 28,86 % AOS PROVENTOS. PRELIMINAR PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO 

REJEITADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ACOLHIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EResp nº 835761/RS, consolidou o entendimento de que 

ao editar a Medida Provisória nº 1704, de 30/06/1998, atualmente 2.169-43/2001 que estendeu aos servidores do Poder 

Executivo o reajuste de 28,86%, a Administração Pública renunciou à prescrição do direito ao referido reajuste, nos 

termos do artigo 191 do Código Civil de 2002. Preliminar de prescrição do fundo do direito rejeitada. 

2. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, como é o caso, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior á propositura da ação (Sumula 85 do STJ). No caso, a ação foi proposta em 11/04/2005, estando 

prescritas tão-somente as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda. 

3. Tendo o reajuste de 28,86% sido incorporado à remuneração dos servidores a partir de 30 de junho de 1998, por 

força da Medida Provisória n º 1.704, de 30/06/1998, não procede o pleito de concessão do reajuste (28,86%) após a 

edição do referido diploma legal. 

4. Face à improcedência do pedido, a autora arcará com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa. 

5. Preliminar de prescrição do fundo do direito rejeitada. No mérito, apelação da União e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição das prestações vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da ação e, no mérito, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, e julgar prejudicado o pedido de alteração dos juros de mora, condenando, ainda, a autora, ao pagamento da 

verba honorária fixada em 10% do valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013630-64.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.013630-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ISABEL CRISTINA ROCHA LIMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PEDIDO DE APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e 

administração não conhecida. 

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, 

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional 

dos mutuários. 

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do referido 

saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o 

equilíbrio contratual. 

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os apelantes 

não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja vista que a 

questão discutida é de direito. 

5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003027-02.2005.403.6109/SP 

  
2005.61.09.003027-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : LUCIANO LAUDE 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL 

REU : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDEBITA PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 168-A DO CP. NÃO 

DEMONSTRADO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

 

 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Obscuridade não demonstrada.Caráter procrastinatório do recurso. 

3. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 619 do Código de Processo Penal. 

4. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027614-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TINTAS SETE CORES COM/ E DISTRIBUICAO LTDA e outros 

 
: SUN HO CHUNG 

 
: EUN SIL SON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.06.05717-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. 

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o juiz pode decretar a 

prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, para que oponha eventual causa suspensiva 

ou interruptiva que obste o curso da prescrição. 

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e, por essa 

razão, atinge os processos executivos em curso. 

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de execução 

fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ. 

4. A partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais foram dotadas novamente de natureza tributária, 

pelo que o prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional que prevê: 

"a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição 

definitiva". 

5. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.017748-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADDCOMM SERVICOS E PUBLICIDADE S/A 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TOMADORES DE SERVIÇOS E 

COOPERADOS. RETENÇÃO DE 15%. Lei nº 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Com o advento da Emenda 20/98, que alterou o artigo 195, da Constituição Federal, não só o empregador, mas 

também a empresa ou a entidade a ela equiparada, são os sujeitos passivos das contribuições sociais. Ampliada, ainda, a 

base de cálculo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, mesmo que prestado sem vínculo empregatício. 

2.Não há diferença entre as cooperativas de trabalho e as demais empresas que prestam serviços, uma vez que nem a 

Constituição Federal, nem a lei, as distinguem em razão da natureza do serviço prestado, apenas as igualam na categoria 

de segurados contribuintes. 

3.A equiparação das cooperativas às demais empresas, para efeito de incidência de contribuição social, está 

regulamentada na própria Constituição. 

4.Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006504-02.2006.403.6108/SP 

  
2006.61.08.006504-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS PAGOS AOS 

OCUPANTES DE CARGO ELETIVO - INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - 

CRÉDITOS ORIGINADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - LIMITAÇÃO 

PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO.  

1. Ausência de interesse recursal quanto às contribuições previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. 

Matéria não conhecida. 

2. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. Preliminar rejeitada.  

3. O § 1º do artigo 13 da Lei nº 9.506/97, que deu nova redação ao §2º do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, ao incluir os 

detentores de mandato eletivo como segurados obrigatórios do regime geral de previdência, instituiu nova fonte de 

custeio da seguridade social, o que somente poderia ter sido feito por meio de Lei Complementar. 
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4. Os subsídios pagos pelo Município aos vereadores, ao vice-prefeito e ao prefeito não podem ser considerados como 

salário ou remuneração a título de prestação de serviço, uma vez que os detentores de mandato eletivo não possuem 

vínculo empregatício com o ente público que representam, nem tampouco lhe prestam serviços. 

5. Aplicável a limitação imposta pelo §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, 

considerando que, para efeito de compensação, aplica-se a norma vigente na data em que esta é realizada, pois é nesse 

momento que efetivamente surge o direito invocado. Legalidade. 

6. Determinação à autoridade impetrada que se abstenha de realizar autuação fiscal, inscrição em dívida ativa e no 

CADIN, bem como de negar expedição de Certidão Negativa de Débito, relativamente ao recolhimento das 

contribuições sociais incidentes sobre os subsídios pagos aos exercentes de mandato eletivo municipal no período 

compreendido entre 01.01.1997 a 19.09.2004. 

7. Apelação do impetrante conhecida em parte, e na parte conhecida, parcialmente provida; apelação da União e 

remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do impetrante e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, e negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002982-55.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002982-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : SALVADOR GONZALES BRABO 

 
: JOSE CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

EMENTA 

 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. CAUSA 

DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO CONFIGURADA. 

APELAÇÃO PROVIDA. CONDENAÇÃO. 

1. Autoria e materialidade comprovada. 

2. Causa de exclusão da culpabilidade não demonstrada. Não foram juntados documentos suficientes para comprovar o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa, razão pela qual não há como afastar responsabilidade 

penal dos acusados sob o fundamento da inexigibilidade de conduta diversa. 

3. Dosimetria da pena. Pena base fixada no mínimo legal em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Ausência 

de agravantes e atenuantes. Aplicada a causa de aumento de pena da continuidade delitiva no patamar de 2/3 (dois 

terços), que totaliza 03 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, esta fixada em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos (artigo 49, §§1º e 2º do CP). 

4. A pena privativa de liberdade será descontada em regime aberto nos termos do artigo 33, §2º, alínea "a", do Código 

Penal, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade em 

entidade a ser designada pelo Juízo da Execução, e prestação pecuniária em favor da União Federal, no valor de 3 (três) 

salários mínimos, nos termos do artigo 44 do Código Penal. 

5. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.002848-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ANTONIO ALVES PINTO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 

1. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de 

vínculo jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 

2. A ação de cobrança prescreve em 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da 

Lei nº 3.807/60 e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 

3. Sentença anulada. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.02.006960-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A USINA DA PEDRA e filia(l)(is) e outro 

 
: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A USINA IBIRA filial 

 
: P H B INDL/ S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TOMADORES DE SERVIÇOS E 

COOPERADOS. RETENÇÃO DE 15%. Lei nº 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com o advento da Emenda 20/98, que alterou o artigo 195, da Constituição Federal, não só o empregador, mas 

também a empresa ou a entidade a ela equiparada, são os sujeitos passivos das contribuições sociais. Ampliada, ainda, a 

base de cálculo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, mesmo que prestado sem vínculo empregatício. 

2. Não há diferença entre as cooperativas de trabalho e as demais empresas que prestam serviços, uma vez que nem a 

Constituição Federal, nem a lei, as distinguem em razão da natureza do serviço prestado, apenas as igualam na categoria 

de segurados contribuintes. 

3. A equiparação das cooperativas às demais empresas, para efeito de incidência de contribuição social, está 

regulamentada na própria Constituição. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003699-62.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.003699-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vesna Kolmar  

AUTOR : HELIO TOSCANO e outro 

 
: ZILDA ZERBINI TOSCANO 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.82.050546-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO DE 

FUNDAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado . 

2. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Relatora para o acórdão 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017554-11.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.017554-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.51914-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO DE FUNDAMENTOS - 

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes. 

3. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

4. Embargos de declaração não providos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018597-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : LEONINA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.016924-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. HIPOTECA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. EMENDA DA INICIAL. CITAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. 

1. O agente fiduciário, embora conduza a execução extrajudicial da hipoteca, é mero executor dos atos que lhe foram 

atribuídos pelo agente financeiro, de sorte que eventual responsabilidade pelo descumprimento de formalidades no 

curso do procedimento não interfere na relação jurídica firmada entre mutuante e mutuário. 

2. Somente a Caixa Econômica Federal possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação, em virtude da 

disciplina legal do Sistema Financeiro da Habitação estabelecida pelo Governo Federal. 

3. A integração do agente fiduciário na relação processual acarretaria ao mutuário dificuldades processuais em defesa 

do réu, e não do autor. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018853-23.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.018853-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vesna Kolmar  

AUTOR : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE MEDICAMENTOS 

GENERICOS PRO GENERICOS 

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS 

REU : ASTRAZENECA AB 

ADVOGADO : GUSTAVO DE FREITAS MORAIS 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025296-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 
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1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Relatora para o acórdão 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026246-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em liquidação 

extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro 

 
: TAKAJU NOMOTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010006-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. 

LEGITIMIDADE. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. 

1. A Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei n. 8.620/93, aplica-se 

tão somente aos fatos geradores futuros e pendentes, uma vez que as regras de responsabilidade tributária não 

retroagem. 

2. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, 

de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. III). 

3. Os artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção relativa de 

certeza e liquidez, a qual tem efeito de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e 

quantum exequendo.  

4. Cabe ao corresponsável que figura no polo passivo da lide comprovar que a falta de recolhimento da exação não se 

deu de forma dolosa ou culposa. 

5. In casu, foi reconhecida de ofício a ilegitimidade passiva dos agravados, os quais figuram na CDA como 

corresponsáveis pela dívidas tributárias, sem que eles tivessem atuado no sentido de desconstituir a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo, motivo pelo qual devem, ao menos por ora, permanecer no polo passivo do feito. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030019-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.000233-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. ART. 11 DA LEF. RECUSA DOS BENS PLEA 

EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A penhora ou o arresto de bens deve obedecer à ordem estabelecida no art. 11 da Lei de Execução Fiscal. 

2. In casu, a agravante ofereceu bens que, além de serem de difícil alienação, ocupam o último lugar na aludida ordem, 

motivo pelo qual se mostra justificada a recusa de tais bens pela exequente, em prol de quem se opera a execução. 

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031067-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
PRUDENMAR COML/ EXPORTADORA IMPORTADORA DE CARNES E 

TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008344-2 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. FÉRIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

1. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias 

gozadas, em virtude de seu caráter salarial. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0032341-45.2009.403.0000/SP 
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2009.03.00.032341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : RENAN MACEDO VILLARES GUIMARAES 

PACIENTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : RENAN MACEDO VILLARES GUIMARAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

 
: MARIA CELIA SABA 

 
: REYNALDO FERREIRA 

 
: LUIZ ANTONIO ZOCCANTE CARDOSO 

 
: HUMBERTO CARLOS CHAIM 

No. ORIG. : 2005.61.81.008493-3 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. TRANCAMENTO. 

INQUÉRITO POLICIAL. CRIME-MEIO. ORDEM DENEGADA.  

1. O STF firmou entendimento no sentido de que as ações penais que apuram a prática do delito descrito no artigo 1° da 

Lei n° 8.137/90 estão sujeitas ao prévio exaurimento do procedimento administrativo fiscal, com a constituição 

definitiva do crédito tributário (Súmula Vinculante n° 24). 

2. No caso dos autos constata-se que estão sob investigação tão-somente os crimes contra o Sistema Financeiro 

Nacional previstos na Lei n° 7.492/86. 

3. O trancamento do inquérito policial somente é possível quando se verifica de pronto a atipicidade da conduta, a 

extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade, circunstâncias que não foram 

evidenciadas no presente caso. 

4. Considerando que os fatos descritos no inquérito, em princípio, se enquadram nos delitos descritos nos artigos 6, 16 e 

22 da Lei n° 7.492/86, o feito deve ter seu regular prosseguimento, para que os fatos sejam devidamente apurados. 

5. Os crimes da Lei n° 7.492/86 e da Lei n° 8.137/90 são autônomos, razão pela qual é prematuro o reconhecimento de 

que um delito resta absorvido pelo outro.  

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 3606/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000089-22.1999.403.6181/SP 

  
1999.61.81.000089-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOEL MOTTA 

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004519-80.2000.403.6181/SP 

  
2000.61.81.004519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA reu preso 

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : CLAYTON ALVES MARTINS 

No. ORIG. : 00045198020004036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor constituído de FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, Dr. Emerson Scapaticio, OAB/SP 162.270, 

para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 487), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do 

Código de Processo Penal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0042507-50.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.042507-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RICARDO VIANA LOMONACO 

 
: FERNANDO VIANA LOMONACO 

ADVOGADO : ARNALDO MALHEIROS FILHO 

No. ORIG. : 97.01.00945-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a sentença, 

publicada em 9/7/2002, onde RICARDO VIANA LOMONACO e FERNANDO VIANA LOMONACO foram 

absolvidos do crime descrito no artigo 4º da Lei nº 7.492/86, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de 

Processo Penal (fls. 270/275). 

Narra a denúncia, recebida em 25/3/1997, que os apelados, na qualidade de sócios gerentes da PANORAMA 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, em 1/12/1992, adquiriram 25 quilo de ouro, a 

Cr$ 169.016,00 o grama, com entrega física da mercadoria e liquidação financeira agendada para 21/12/1992, mas, em 

18/12/1992, venderam todo o metal, a Cr$ 143.816,00 o grama, causando prejuízo à instituição financeira (fls. 2/5 e 63). 

Nas razões de fls. 284/289, alega que a conduta dos réus configura de forma cabal o delito de gestão fraudulenta, 

motivo pelo requer a condenação de ambos. 

RICARDO VIANA LOMONACO e FERNANDO VIANA LOMONACO, nas contrarrazões (fls. 300/337), pugnaram 

pela manutenção da sentença. 

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, no parecer (fls. 339/342), opinou pelo desprovimento do 

recurso. 

Decido. 
Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque a jurisdição cível e a jurisdição criminal - 

sem embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos que são 

"comuns" ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que por ambas terem pontos de contato, o artigo 3º 

do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito do 

processo penal. 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a 

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem ser 

utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis. 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso 

revela que o tema de fundo merece apreciação, sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo plano 

as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. 

Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório. 
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No caso dos autos penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno probatório 

não comporta dúvidas a respeito do tema tratado no âmbito da apelação, recordando-se que tantum devolutum quantum 

apellattum. 

Assim, procedo à análise do recurso. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ao analisar os fatos descritos na inicial, concluiu que a negociação do ouro fora 

das Bolsas organizadas para tal, por valor superior ao praticado, demonstra que os apelados, deliberadamente, 

excluíram-se das leis de mercado, assumindo vultoso prejuízo, motivo pelo qual aplicou a ambos a pena de inabilitação 

temporária por 1 ano, por restar configurada falta grave na condução dos interesses da instituição financeira (fls. 54/60). 

Compulsando os autos, verifico que no decorrer da instrução probatória não restou demonstrado de forma induvidosa 

que os réus agiram com dolo, essencial para imputação da conduta descrita no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, mas, 

tão-somente, que amargaram um grande prejuízo com a operação financeira "ruinosa", como bem colocou o I. 

PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, sendo de rigor a manutenção da sentença 

absolutória. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo 

Penal, nego provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.  

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006216-59.2003.403.6108/SP 

  
2003.61.08.006216-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DELIO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : JEANE ZILDA DE OLIVEIRA RATO VIEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Consta da denúncia (recebida em 12/05/2005- fls. 76) que DÉLIO PEREIRA DIAS, no dia 25 de julho de 2002, iludiu 

o pagamento de impostos devidos pela entrada de mercadorias no território pátrio. O acusado foi abordado por Agentes 

da Polícia Federal em um ônibus de propriedade da empresa Iretur Transportadora Turística Ltda., no qual constataram 

o fato do mesmo transportar consigo diversas mercadorias estrangeiras, sem documentação comprobatória de sua 

regular importação, bem como qualquer documento comprobatório do pagamento dos tributos incidentes na importação. 

O valor aduaneiro das mercadorias foi estimado em R$ 1.386,00 (um mil, trezentos e oitenta e seis reais) (fs.22/28). 

Desta maneira, Délio, foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do Código Penal. 

Após o recebimento da denúncia e regular instrução, foi proferida a r. sentença apelada de fls. 180/188 e 195/207, onde 

o acusado foi condenado ao cumprimento de uma pena de dois anos e um mês de reclusão, pela prática dos fatos 

narrados e capitulados na denúncia. 

Inconformado, o condenado apelou, batendo-se por sua absolvição. 

O i. representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Pedro Barbosa Pereira Neto opinou pelo provimento 

parcial do recurso (fls. 223/232). 

É o relatório, passo a decidir. 

De plano, é importante destacar que já de longa data o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a 

verificação de eventual insignificância penal de condutas que, em tese, se amoldariam à descrição abstrata de alguma 

norma repressiva, é questão a ser aferida sem a interferência de razões ligadas à pessoa do investigado. Assim, 

eventuais antecedentes ou mesmo a reincidência do agente em nada interferem na questão, como já decidido, por 

exemplo, no julgamento assim ementado: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. CRITÉRIOS DE ORDEM OBJETIVA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.  

1. O princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma 

periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão 

jurídica provocada (HC 84.412/SP).  

2. No presente caso, considero que tais vetores se fazem simultaneamente presentes. Consoante o critério da tipicidade 

material (e não apenas formal), excluem-se os fatos e comportamentos reconhecidos como de bagatela, nos quais têm 

perfeita aplicação o princípio da insignificância. O critério da tipicidade material deverá levar em consideração a 

importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso concreto. Assim, somente é possível cogitar de tipicidade 

penal quando forem reunidas a tipicidade formal (a adequação perfeita da conduta do agente com a descrição na 

norma penal), a tipicidade material (a presença de um critério material de seleção do bem a ser protegido) e a 

antinormatividade (a noção de contrariedade da conduta à norma penal, e não estimulada por ela). 
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3. A lesão se revelou tão insignificante que sequer houve instauração de algum procedimento fiscal. Realmente, foi 

mínima a ofensividade da conduta do agente, não houve periculosidade social da ação do paciente, além de ser 

reduzido o grau de reprovabilidade de seu comportamento e inexpressiva a lesão jurídica provocada. Trata-se de 

conduta atípica e, como tal, irrelevante na seara penal, razão pela qual a hipótese comporta a concessão, de ofício, da 

ordem para o fim de restabelecer a decisão que rejeitou a denúncia. 

4. A configuração da conduta como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser 

considerados aspectos subjetivos relacionados, pois, à pessoa do recorrente.  

5. Recurso extraordinário improvido. Ordem de habeas corpus, de ofício, concedida. (STF, RE 536.486/RS, Rel. Min. 

Ellen Gracie, DJE 18.09.08, pág. 177) 

Outrossim, no corpo do voto, sua Excelência a Ministra Relatora vez averbar a seguinte assertiva: "a configuração da 

conduta como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser considerados aspectos 

subjetivos relacionados, pois, à pessoa do recorrente. 

Fixada a premissa, diga-se que a apelação deve ser desprovida, pois no presente caso, é aplicável o Princípio da 

Insignificância. 

O Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 26/28) atestou a origem e procedência estrangeira das 

mercadorias, avaliadas em em R$ 1.386,00 (um mil, trezentos e oitenta e seis reais) (fs.27/28). Dadas as características 

e valor das mercadorias, é de se inferir que o total dos tributos sonegados não ultrapassam à R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).  

Não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de 

menor estatura desta mesma conduta, a consideram de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão 

nenhuma. 

Dizendo por outro giro, não se deve distanciar o Direito Penal dos outros segmentos do direito, sob pena de mantê-lo 

afastado da própria razão de sua atuação, mormente em face da atual complexidade das relações sociais. 

Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do 

bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção correspondente; também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até 

mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, de nossa Constituição Federal. 

Verifica-se esta conduta, tratada pelo legislador ordinário, quando estipula-se valores específicos para o ajuizamento de 

ação fiscal, em razão das enormes despesas verificadas por recursos materiais e humanos, a movimentar toda a máquina 

judiciária. 

No caso do delito do delito em questão, o artigo 20 da Lei 10.522/02, com a alteração trazida pela Lei 11.033/04 dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Nesse sentido é nossa melhor jurisprudência: 

 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR 

PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  

1. Crime de descaminho. O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 

20 da Lei n. 10.522/02 é dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de 

conveniência e oportunidade.  

2. É inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e não para o direito penal. O 

Estado, vinculado pelo princípio de sua intervenção mínima em direito penal, somente deve ocupar-se das condutas 

que impliquem grave violação ao bem juridicamente tutelado. Neste caso se impõe a aplicação do princípio da 

insignificância. Ordem concedida." 

(STF, 2ª Turma, HC 95749/PR, rel Min. EROS GRAU, j. 23/09/2008, DJe 211, publ. 07-11-2008). 

"EMENTA Habeas corpus. Penal. Crime de descaminho. Princípio da insignificância. Ordem concedida. 1. Nos termos 

da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar atípico o fato 

denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 2. No cenário dos 

autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não serve para desqualificar 

o princípio de insignificância. 3. Habeas corpus concedido." 

(STF, 1ª Turma, HC 94502/RS, rel Min. MENEZES DIREITO, j. 10/02/2009, DJe 053, publ. 20-03-2009). 

"HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL.TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$ 4.410,00) INFERIOR AO VALOR 

ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$ 10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE AO 

DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA 

SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE 

JUSTA CAUSA. 

1. De acordo com o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à conduta 

prevista no art. 334, caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao valor de R$ 
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10.000,00 (dez mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, para a 

baixa na distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC 92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM 

BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-2008 e RE 536.486/RS, Rel. Min. 

ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008. 

2. Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, cuidando-se de crime que tutela o interesse moral e 

patrimonial da Administração Pública, a conduta por ela considerada irrelevante não deve ser abarcada pelo Direito 

Penal, que se rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção mínima e fragmentariedade. 

3. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 

4. Ordem concedida, para determinar o trancamento da Ação Penal." 

(STJ, 5ª Turma, HC 116293/TO, rel Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 18/12/2008, DJe 09/03/2009). 

 

No caso em questão, o valor das mercadorias apreendidas totaliza R$ 1.386,00 (um mil, trezentos e oitenta e seis reais) 

(fs.27/28) e o valor dos tributos iludidos importam em valor inferior à R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo cabível, 

pelos argumentos acima expostos, a aplicação do Princípio da Insignificância. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, c/c art. 3º do Código de Processo 

Penal, dou provimento à apelação para absolver Délio Pereira Dias das imputações que lhe foram carreadas, com 

fundamento no art. 386, inc. III do CPP. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000653-59.2003.403.6181/SP 

  
2003.61.81.000653-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUDWING AMMON JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL MENDES GAVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : LEONHARD LUDWIG AMMON 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Ludwing Ammon Junior contra a r. sentença de fls. 691/697, proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo, Leonardo Safi de Melo, que o condenou à pena de 02 

(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, 

pela prática do crime previsto no art. 168-A, §1º, inciso I c/c art. 71 do Código Penal. 

 

Nos termos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos. 

 

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 05 de maio de 2009 (fls. 717). 

 

Nas razões recursais, suscitou, preliminarmente: a prejudicialidade devido à ação civil de consignação em pagamento, a 

extinção da punibilidade em virtude do parcelamento do tributo devido e ainda, a extinção da punibilidade pela 

ocorrência da prescrição. 

 

Quanto ao mérito, pleiteou o provimento do recurso requerendo a absolvição, ao fundamento de que não agiu com dolo, 

pois deixou de recolher as contribuições previdenciárias em razão da precária situação financeira, fato este, que 

culminou com o encerramento da empresa e ainda, que preteriu a quitação dos tributos por inexigibilidade de conduta 

diversa. 

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Mônica Nicida Garcia, opinou pelo 

reconhecimento da ocorrência da prescrição retroativa (fls. 784/785). 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
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O apelante foi condenado à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 23 (vinte e três) 

dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, pela prática do crime previsto no art. 168-A, §1º, inciso I c/c 

art. 71 do Código Penal. 

 

Consoante o disposto no § 1º do artigo 110 do Código Penal, a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação, é regulada com base na pena em concreto aplicada. 

 

Por se tratar de crime continuado (art. 71), faz-se necessário observar o disposto no artigo 119 do Código Penal, 

segundo o qual "no caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, 

isoladamente". 

 

Nesse sentido é a Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal: "Quando se tratar de crime continuado, a prescrição 

regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação". 

 

Desta forma, desconsiderando o acréscimo da continuidade, a pena a ser analisada para efeito da prescrição é de 2 (dois) 

anos, que tem prazo prescricional de 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

 

Compulsando os autos verifico que o último prazo suspensivo da prescrição, ocorreu em 06/12/2004, em razão da 

exclusão da empresa do PAES e a publicação da sentença em 25/03/2009. 

 

Assim, a pena a ser analisada para efeito da prescrição é de 2 (dois) anos, que tem prazo prescricional de 4 (quatro) 

anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

 

Dessa forma, nos termos do § 2º do artigo 110 do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na 

modalidade retroativa, com base na pena em concreto aplicada, uma vez que, entre a data do último termo suspensivo 

(06/12/2004) e a publicação da sentença (25/03/2009), decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. 

 

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade do réu Ludwing Ammon Junior, nos termos do artigo 107, 

inciso IV, do Código Penal, e julgo prejudicado o exame da apelação, consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001050-75.2005.403.6108/SP 

  
2005.61.08.001050-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : WALTER LUIZ PASIN JUNIOR 

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA SE ROSA 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Trata-se de apelação criminal interposta por Walter Luiz Pasin Junior contra a sentença de fs. 220/225 visando sua 

absolvição da prática do crime de desacato (art. 331 do Código Penal). 

Os delitos imputados à paciente tratam-se de infrações de menor potencial ofensivo, inseridos na competência do 

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 2º da L. 10.259/01. 

A efetiva implantação do Juizado Especial perante a Justiça Federal da Terceira Região ocorreu por meio da Resolução 

nº 110, de 10.01.02, que dispõe em seu artigo 3º: "Os Juizados Especiais Criminais serão Adjuntos e funcionarão em 

todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo 

competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial ofensivo, como definidos pelo art. 2º da Lei 

10.259/2001." 

E a Resolução nº 111, de 10.01.02, em seu artigo 4º, também implantou a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, e a Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência criminal. 

No presente caso, muito embora o ato coator tenha sido emanado por um Juiz Federal, ele estava no exercício da 

jurisdição especial, e não da jurisdição federal comum, eis que nesta Terceira Região da Justiça Federal existe a 
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disposição de que na mesma Vara, e com o mesmo Juiz, coexistem tanto a jurisdição criminal comum quanto a 

jurisdição criminal do juizado especial. 

Com efeito, resta evidente que a competência para conhecer e julgar a presente impetração é da Turma Recursal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 195, III e XI DA LEI Nº9.279/96. AMPLIAÇÃO DO ROL DOS 

DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. ART. 61 DA LEI Nº 9.099/95 DERROGADO PELO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 2º DA LEI Nº 10.259/2001. PROVIMENTO Nº 826/03 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO QUE INSTITUIU AS TURMAS RECURSAIS NO ESTADO. NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA 

IMEDIATA.I - Com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Criminais na Justiça Federal, 

por meio de seu art. 2º, parágrafo único, ampliou-se o rol dos delitos de menor potencial ofensivo, por via da elevação 

da pena máxima abstratamente cominada ao delito, nada se falando a respeito das exceções previstas no art. 61 da Lei 

nº 9.009/95. II - Desse modo, devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo, para efeito do art. 61 da Lei 

n. 9.099/95, aqueles a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa, sem exceção. III - Tendo sido 

o habeas corpus impetrado após a entrada em vigor da Lei n.º 10.259/2001 e quando já instituídas as Turmas 

Recursais na Comarca de São Paulo (SP) - provimento n.º 826/03 do e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a 

competência para julgar o referido mandamus é da Turma Recursal, porquanto, a teor do art. 2º do CPP, tratando-se 

de norma processual, deve ser aplicada de imediato. (Precedentes). IV - In casu, da mesma forma que em se tratando 

eventual de recurso de apelação, a competência para julgar o habeas corpus impetrado perante o e. Tribunal a quo, é 

das Turmas Recursais. (Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso). V - A Lei nº 10.259/2001 não excluiu da 

competência do Juizado Especial Criminal os crimes que possuam rito especial. (Precedentes). Ordem denegada." (HC 

36059/SP, Min. Felix Fischer; CC 39060/MG, Min. José Arnaldo da Fonseca; RHC 14006/SP, Min. Jorge 

Scartezzini). 

 

Posto isto, não conheço da presente impetração, e determino a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0040997-93.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.040997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : ADRIANO SALLES VANNI 

PACIENTE : MARIA DE LOS MILAGROS FERNANDEZ PEREZ 

ADVOGADO : ADRIANO SALLES VANNI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2002.61.81.000061-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 188 e 195/199: manifestem-se os impetrantes em 5 (cinco) dias. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002038-61.2008.403.6118/SP 

  
2008.61.18.002038-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : RICARDO DE PAIVA GUIMARAES 

ADVOGADO : HALEN HELY SILVA e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito (fls. 157/172) interposto contra a respeitável decisão proferida pelo Juízo da 1ª 

Vara Federal de Guaratinguetá (fls. 153/154), que indeferiu a petição inicial do habeas corpus impetrado em favor de 
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RICARDO DE PAIVA GUIMARÃES, sargento do Exército Brasileiro, com o objetivo de anular as punições 

disciplinares aplicadas ao paciente. 

 

Retificado despacho de fl. 175 recebendo o recurso em sentido estrito. 

 

Contra-razões do Ministério Público Federal oficiante na Primeira Instância às fls. 192/199. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento do recurso e, se conhecido, pelo não provimento (fls. 

204/205). 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
 

O artigo 581 do Código de Processo Penal não prevê a impugnação por meio de recurso em sentido estrito da decisão 

que julga extinta a ação de habeas corpus sem apreciação do mérito. 

 

Neste sentido, há precedente desta Primeira Turma: 

 

PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE EXTINGUIU 

HABEAS CORPUS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL ELEITA - CASO 

CONCRETO QUE NÃO SE AMOLDA A NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 581 DO CPP - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto contra a decisão judicial que 

extinguiu "habeas corpus preventivo", sem julgamento do mérito, sob o fundamento de inadequação da via eleita e 

ilegitimidade passiva, "aplicando, por analogia, o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil". 2. 

Existente questão preliminar no presente caso, qual seja, a do não conhecimento do recurso em sentido estrito, pois no 

rol do artigo 581 do Código de Processo Penal não há previsão legal para o cabimento do referido recurso contra a 

decisão que indefere a inicial de habeas corpus 3. O referido artigo 581 do Código de Processo Penal prevê que 

caberá recurso em sentido estrito da decisão, despacho ou sentença que "conceder ou negar a ordem de habeas 

corpus". Ora, o indeferimento liminar da inicial - como aqui ocorrido - em nada se confunde com a concessão ou 

denegação da ordem de habeas corpus. 4. Não cabe ao juiz criar novas hipóteses de cabimento para o recurso em 

sentido estrito, alargando a enumeração taxativa do artigo 581 do CPP, sob pena de se tornar indevidamente 

legislador positivo. Por conta disso, não é possível aplicar o artigo 581, cujas hipóteses são numerus clausus. Aliás, é 

jurisprudência desta Turma que as decisões que admitem recursos em sentido estrito são numerus clausus, não sendo 

possível a aplicação de analogia, interpretação analógica ou extensiva. 5. Ademais, no caso em concreto, não é 

possível a aplicação do princípio da fungibilidade, dado o caráter grosseiro do erro ocorrido 6. Recurso não 

conhecido. 

(RHC 200561810075361, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 04/12/2007) 

 

Diante do exposto, não conheço do presente recurso com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

 

Após, retornem os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009635-78.2008.403.6119/SP 

  
2008.61.19.009635-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : DIONISIO PADRON RODRIGUEZ reu preso 

ADVOGADO : GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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DESPACHO 

Fls. 352/353: Considerando que o réu está devidamente representado nos autos, eventuais pedidos de providência 

deverão ser formulados por meio do advogado de defesa constituído Dr. Grover Ricardo Calderón Quispe, OAB/SP nº. 

173244. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0038947-89.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038947-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : LUIS FABIANO GUIMARAES CORREA 

PACIENTE : JOSE ANTONIO DA GRACA reu preso 

ADVOGADO : LUIS FABIANO GUIMARAES CORREA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

CO-REU : TATIANE RODRIGUES 

 
: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2009.61.18.001842-9 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luis Fabiano Guimarães Corrêa em favor de José 

Antonio da Graça, por meio do qual objetiva a concessão de liberdade provisória nos autos n° 2009.61.18.001849-1, 

que tramita perante a 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 171, parágrafo 

3°, do Código Penal. 

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 115/117. 

 

Às fls. 257/259 foi acostado aos autos o ofício n° 69/2010, no qual informa a autoridade impetrada que foi revogada a 

prisão preventiva do paciente, tendo sido expedido o alvará de soltura clausulado em 03/03/2010. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0002064-12.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002064-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : GUILHERME JAIME BALDINI 

PACIENTE : JOAO ALBERTO MATHIAS reu preso 

ADVOGADO : GUILHERME JAIME BALDINI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CO-REU : FATIMA APARECIDA GIMENEZ 
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: FABIANO AUGUSTO MATHIAS 

No. ORIG. : 2010.61.08.000009-0 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Guilherme Jaime Baldini em favor de João Alberto 

Mathias, por meio do qual objetiva a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n° 2010.61.08.000009-

0, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 334, caput e 273, 

todos do Código Penal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) o fato do paciente responder a outros processos perante a Justiça Federal não indica que continuará cometendo 

crimes. 

 

b) estão ausentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. 

 

c) a denúncia não relata que o paciente tinha o propósito de iludir o pagamento do tributo devido e qual foi o artifício 

empregado para tanto, o que dificulta a defesa do acusado. 

 

d) não há nos autos laudo de exame merceológico, nem a descrição da mercadoria apreendida, o que impede o cálculo 

dos tributos devidos para o fim de aplicação do princípio da insignificância e a apresentação da documentação fiscal 

pertinente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Narra a inicial acusatória que no dia 23 de dezembro de 2.009, policiais civis, em cumprimento a mandado de busca e 

apreensão, encontraram na residência, escritório e depósitos comerciais, todos localizados na cidade de Botucatu/SP e 

de propriedade do paciente João Alberto Mathias, grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira (material 

de informática, bebidas e cigarros), sem documentação fiscal, além de R$ 51.416,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos 

e dezesseis reais); US$ 12.416 (doze mil, quatrocentos e dezesseis dólares); 440 (quatrocentos e quarenta euros) e £30 

(trinta libras esterlinas). 

 

Consta, ainda, que para o transporte das mercadorias apreendidas foram utilizados 04 (quatro) caminhões e uma van. 

 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o alegado constrangimento ilegal. 

 

Da análise da peça acusatória depreende-se que contém a exposição clara e objetiva dos fatos alegadamente delituosos, 

o que possibilita ao paciente o exercício pleno do direito à ampla defesa. 

 

Assim, preenchendo a denúncia os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, afasto a alegação de inépcia. 

 

Por outro lado, a concessão do benefício da liberdade provisória está condicionada a ausência dos requisitos necessários 

à manutenção da prisão preventiva do paciente, hipótese não concretizada na situação em apreço. 

 

De acordo com as certidões acostadas às fls. 52/58 o paciente responde a dois processos pela prática do crime descrito 

no artigo 334 do Código Penal e a outro processo pelo crime previsto no artigo 296, também do Código Penal. 

 

Assim, ante a possibilidade do paciente voltar a delinquir, a prisão cautelar deve ser mantida, com o fim de garantir a 

ordem pública e a aplicação da lei penal. 

 

Nesse sentido a lição de Eugênio Pacelli de Oliveira ao afirmar que a garantia da ordem pública "fundamenta-se no 

risco ponderável da repetição da ação delituosa objeto do processo" (in Curso de Processo Penal, editora Del Rey, 

2005). Também, na lição de Guilherme de Souza Nucci "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a 

reprodução de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da 

gravidade do crime e de sua repercussão". (in Código de Processo Penal Comentado, editora RT, 2008).  

 

No que tange ao laudo de exame merceológico, ressaltou o parquet federal quando do oferecimento da denúncia que 

não havia sido confeccionado em razão da grande quantidade de mercadorias apreendidas, assim, ante a inexistência de 
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documento que comprove o valor dos bens apreendidos, não há como examinar o cabimento da aplicação do princípio 

da insignificância na situação em apreço. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0004719-54.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004719-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : GUSTAVO HENRIQUE CABRAL SANTANA 

PACIENTE : CICERO RICARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE CABRAL SANTANA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.007004-8 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Gustavo Henrique Cabral Santana em favor de 

CÍCERO RICARDO DO NASCIMENTO, contra ato do Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP que preside 

os autos da ação penal ajuizada contra o paciente. 

Relata o impetrante que o paciente está sendo processado pela prática de descaminho em virtude da apreensão em seu 

poder de mercadorias provenientes do exterior, no valor de R$ 14.418,25, sem o pagamento de tributos. 

Afirma o impetrante que a incidência da tributaçao do IPI sob a alíquota de 5% e do imposto de importação sob a 

alíquota de 30% importaria o valor do imposto sonegado em R$ 5.046,38, ensejando a aplicação do princípio da 

insignificância. 

Sustenta o impetrante que o Poder Executivo estabeleceu o piso de R$ 10.000,00 para a cobrança de débitos, de modo 

que montante inferior a tal limite é insignificante tanto na esfera executiva quanto na penal, desconsiderado o valor de 

multas. 

Aduz o impetrante que "o fato de muitos fazerem do descaminho um meio de vida não transforma esse crime, quando o 

objeto material for de pequeno valor, em crime habitual, à míngua de previsão legal expressa ..." e que "a possibilidade 

de apreensões anteriores de mercadoria serem consideradas relevantes para fins de aferição da tipicidade da conduta, 

afastando-se a aplicação do princípio da insignificância, reside apenas quando for possível demonstrar (...) que as várias 

mercadorias estão ligadas a vários atos unidos por um desígnio autônomo, configuradores de uma conduta única de 

descaminho". 

Requer o impetrante, em sede liminar, a suspensão da ação penal originária. Ao final, o trancamento do processo-crime. 

É o breve relato. 

Decido. 

À luz das argumentações expendidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via 

liminar. 

O reconhecimento do crime de bagatela exige apreciação e valoração de provas, o que só seria possível em sede de 

mandamus se o caderno probatório favorável fosse indiscutível, o que parece não ser o caso dos autos. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0006265-47.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006265-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 
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IMPETRANTE : JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA 

PACIENTE : ADALGISA SOARES CANDIA reu preso 

ADVOGADO : JOSE AMADEU FERREIRA DA SILVA 

CODINOME : ADALGIZA SOARES CANDIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00073135120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Amadeu Ferreira da Silva em favor de 

ADALGISA SOARES CANDIA, contra ato da MM. Juíza Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, que mantém a paciente 

presa, nos autos da ação penal nº 2009.61.19.007313-9. 

 

Consta da inicial que Adalgisa Soares Candia foi presa em flagrante em 26.06.2009, no aeroporto internacional de 

Guarulhos/SP, como incursa no artigo 33 c.c. artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 e desde então permanece segregada. 

 

Sustenta o impetrante que a paciente sofre constrangimento ilegal em virtude de excesso de prazo para o encerramento 

da instrução, porque a segregação cautelar ultrapassa oitenta e um dias. 

 

Em conseqüência, requer o impetrante, liminarmente, o relaxamento do flagrante. Ao final, pretende a confirmação da 

liminar. 

 

Feito ajuizado no Superior Tribunal de Justiça, com a Relatoria do Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima, que 

indeferiu liminarmente a petição inicial sob o fundamento da incompetência e determinou a remessa dos autos a este 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a adoção das providências que entender de direito. 

 

A impetração foi distribuída por prevenção. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A discussão posta a deslinde na presente impetração foi submetida à apreciação deste Relator nos autos do Habeas 

Corpus nº 2010.03.00.000781-2. 

 

Nesse prisma, o presente writ consubstancia-se reiteração do HC 2010.03.00.000781-2, não havendo novos elementos a 

fundar a pretensão de relaxamento do flagrante da paciente. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração de 

impetração anterior: STF, 2a Turma, HC 82407-RS, Relator Min.Carlos Velloso, DJ 19/12/2002, pg.129; STJ, 5a 

Turma, HC 41944-SP, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 11/09/2006, pg.317; HC 2002.03.00.051050-1, TRF-3a Região, 2ª 

Turma, Relator Des.Fed. Cotrim Guimarães, DJU 16.01.2004, pg.86. 

 

Por estas razões, nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

indefiro liminarmente o habeas corpus. 

 

Junte-se cópia da decisão proferida nos autos do Habeas Corpus nº 2010.03.00.000781-2 referido. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0006325-20.2010.403.0000/SP 
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2010.03.00.006325-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ROBERTO DELMANTO JUNIOR 

 
: ROBERTO DELMANTO 

 
: FABIO MACHADO DE ALMEIDA DELMANTO 

 
: JOAO DANIEL RASSI 

 
: FABIO SUARDI D ELIA 

PACIENTE : MARCIO LUIZ PEREIRA MATHIAS 

ADVOGADO : ROBERTO DELMANTO JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075491620074036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Roberto Delmanto Junior e outros em favor de 

Márcio Luiz Pereira Mathias, por meio do qual objetivam o sobrestamento da ação penal n° 1.34.004.100080/2007-

11 que tramita perante a 1ª Vara Federal de Campinas/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 299, 304 e 

334, parágrafo 3°, todos do Código Penal. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que: 

 

a) todos os tributos foram pagos antes do recebimento da denúncia, o que determina a extinção da punibilidade, nos 

termos do artigo 34 da Lei n° 9.249/95. 

 

b) o crime de descaminho absorve o delito de falsidade ideológica, uma vez que o falso constitui meio para a prática de 

descaminho. 

 

c) a jurisprudência não admite a imputação do crime de falsidade ideológica e de uso de documento falso, sendo este 

post factum impunível. 

 

d) a causa de aumento prevista no parágrafo 3° do artigo 334 do Código Penal só se aplica no caso de transporte aéreo 

clandestino. 

 

e) considerando que as mercadorias foram apreendidas na própria alfândega do aeroporto de Viracopos, o crime de 

descaminho não se consumou. 

 

f) deve ser aplicado o princípio da insignificância, considerando que o valor dos impostos de importação e de produtos 

industrializados é inferior ao mínimo exigido pelo artigo 20, caput, da Lei n° 10.522/2002 para a execução de débitos 

fiscais da União. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Narra a inicial acusatória que o paciente Márcio Luiz Pereira Mathias, diretor-presidente e responsável legal da 

empresa ANRITSU ELETRÔNICA LTDA., apresentou documentos ideologicamente falsos perante a autoridade 

fazendária para deixar de pagar, em parte, o valor do imposto devido pela entrada de mercadoria no país, por meio de 

transporte aéreo. 

 

Segundo a denúncia, no dia 24 de março de 2.003, o paciente adquiriu de OPTIWORK COMPANY, empresa sediada 

em California/USA, 20 (vinte) filtros OTDR T3 WDM, SMF W/900,5, valor unitário de US$ 344,00 (trezentos e 

quarenta e quatro dólares), em compra que totalizou o valor de US$ 6.880,00 (seis mil, oitocentos e oitenta dólares), 

mercadoria equivalente - em valores da época - a R$ 20.131,60 (vinte mil, cento e trinta e um reais e sessenta centavos). 

 

Consta, ainda, que a mercadoria foi importada por meio do regime de remessa expressa, o que contraria a IN SRF n° 

122/2002 e que o paciente fez consignar no campo destinado ao valor da mercadoria para efeitos fiscais, o montante 

total de importação de R$ 80,00 (oitenta dólares). 

 

Todavia, em função da divergência entre o peso declarado e o peso efetivo, a mercadoria foi retida e encaminhados os 

autos ao SOPEA - Setor de Operações Especiais. 
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Compulsando os autos verifico que não restou comprovado o alegado constrangimento ilegal. 

 

Por primeiro, importante observar que o artigo 34 da Lei n° 9.249/95 determina a extinção da punibilidade apenas dos 

crimes definidos na Lei nº 8.137/90 e na Lei nº 4.729/65, razão pela qual não há que se falar em extinção da 

punibilidade quando se trata de crime de descaminho. 

 

Por outro lado, se mostra prematura a análise do princípio da consunção e das questões relativas à causa de aumento, 

concurso de crimes e efetiva consumação do delito, uma vez que envolve o exame de provas, incabível em sede de 

cognição sumária. 

 

Ressalte-se, outrossim, que o réu se defende dos fatos descritos na denúncia e não do tipo penal indicado, ainda que 

incorretamente, na inicial, sendo que a exata definição jurídica pode ser estabelecida até mesmo depois da instrução 

criminal, por força dos artigos 383 e 384 do Código de Processo Penal. 

 

Nesse sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

 

STF - HC - UF: GO - Processo: 83335 - Fonte DJ 19-12-2003 - Relator(a) ELLEN GRACIE - Ementa: DENÚNCIA. 

ART. 304 DO CÓDIGO PENAL. IRRESIGNAÇÃO QUANTO À CAPITULAÇÃO DADA AOS FATOS PELA 

DENÚNCIA. PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO. ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA POR INEXISTÊNCIA 

DE FALSO JURIDICAMENTE RELEVANTE, OU INEXISTÊNCIA DE POTENCIALIDADE DE DANO NA CONDUTA 

IMPUTADA. 

1. A jurisprudência da Corte se firmou no sentido de que o réu se defende dos fatos a ele imputados, e não do tipo 

penal indicado, ainda que incorretamente, na denúncia. Pedido de desclassificação que se mostra inviável no momento 

em que se instaura a ação penal, tendo em vista a possibilidade de emendatio ou mutatio libelli em momento 

processual oportuno. 

2. Alegação de atipicidade da conduta que envolve o exame de matéria fática, sendo, assim, incompatível com a 

própria natureza do habeas corpus. 

3. Ordem indeferida. 

 

Por fim, da análise dos documentos que instruem o presente mandamus constata-se que a aplicação do princípio da 

insignificância não foi pleiteado em primeiro grau. Assim, o exame por esta e. Corte constituiria supressão de instância, 

motivo pelo qual não conheço do pedido. 

 

Por esses fundamentos, conheço em parte do habeas corpus e, na parte conhecida, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0007135-92.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007135-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR 

PACIENTE : VILSON DE SOUZA VILALVA reu preso 

ADVOGADO : PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00005942720104036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Paulo Belarmino de Paula Junior em favor de 

VILSON DE SOUZA VILALVA, contra ato do Juiz Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo, que indeferiu o pleito 

de liberdade provisória do paciente, nos autos da Comunicação da Prisão em Flagrante nº 0000594-27.2010.403.6181 

(n. antigo 2010.61.81.000594-9). 

Alega que o paciente foi preso em flagrante em 21.01.2010, por suposta transgressão ao artigo 33 da Lei n. 11343/06. 

Sustenta o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 101/1163 

a) o paciente é aposentado por invalidez psíquica, de modo que era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 

fato; 

b) o paciente tem boa índole, nunca se envolveu em outro ilícito, possui ocupação lícita e residência fixa; 

c) o flagrante é nulo, pois foi preparado pelos policiais federais; 

d) o paciente preenche os requisitos para a concessão da liberdade provisória. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a soltura do paciente. Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 91/92), foram prestadas às fls. 96 e 100/101, com os documentos 

de fls. 97/98 e 101verso/105. 

Decido. 

À luz das argumentações expendidas e dos documentos anexados, não vislumbro sequer vestígios de constrangimento 

ilegal. 

No tocante ao pedido de liberdade provisória: sem razão o impetrante. 

A decisão que indeferiu a liberdade provisória do paciente tem o seguinte teor: 

"(...) 

Razão assiste ao Ministério Público Federal.  

Presentes as circunstâncias dos artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal, nos termos do que prevê o artigo 310, 

parágrafo único, a impedir a concessão da liberdade provisória.  

Há nos autos a prova da materialidade, consubstanciada pela apreensão da substância entorpecente, que, segundo o 

Laudo Preliminar de constatação de nº 347/2010 (fls. 19 do auto de prisão em flagrante) trata-se de cocaína. 

Presentes também os indícios de autoria diante da prisão em flagrante delito do indiciado. 

Ainda, extrai-se do depoimento do condutor que o indiciado 'há cerca de quatro meses, VILSON afirmou ter sido 

contrato por ANDRÉ, oportunidade em que transportou para São Paulo/SP 8 (oito) quilos de cocaína, mediante o 

pagamento de R$ 32.000,00'. Desta forma, verifica-se a necessidade da manutenção da prisão cautelar para a garantia 

da ordem pública, tendo em vista que há indícios de que o requerente estava reincidindo na conduta de infração 

extremamente grave. 

Note-se que a quantidade de cocaína apreendida em seu poder é extremamente grande, mais de 100 kg.  

Como sabido, o tráfico de entorpecentes é realizado por organizações criminosas e a entrega de mais de 100 kg para 

transporte a uma pessoa faz pressupor sua eventual inclusão dentro dessas organizações, o que compeliria a continuar 

atuando criminosamente. 

Ainda, trata-se de crime assemelhado a hediondo, cuja liberdade provisória é vedada pela Lei nº 11.343/2006, e que, 

por ser regra especial, não foi revogada pela norma geral prevista no artigo 2º, da Lei 8.072/90 (...). 

Quanto à alegação da defesa de que o indiciado possui endereço certo e bons antecedentes, os Tribunais pátrios têm 

entendido que, por si só, não garantem a liberdade provisória do indiciado.  

(...) 

Por fim, não foram trazidos, pela defesa, documentos que comprovassem os bons antecedentes do requerente.  

Assim, diante de todo o exposto, e entendendo presentes os requisitos ensejadores da manutenação da custódia 

cautelar do indiciado (indícios de autoria, materialidade, garantia da ordem pública), INDEFIRO o pedido de 

liberdade provisória de VILSON DE SOUZA VILAVA."  

 

Embora não haja cópia do Auto de Prisão em Flagrante do Paciente, a denúncia de fls. 101verso/103 descreve que 

Vilson foi preso em flagrante, na data de 21.01.2010, transportando, em reboque conectado ao veículo Space Fox, 

placas HSI 9835, a quantidade expressiva de 101,32 Kg de cocaína, proveniente da Bolívia. 

À vista do quadro fático delineado pela denúncia e dos fundamentos da MM. Juíza de primeiro grau para indeferir a 

liberdade provisória não entrevejo ilegalidade na decisão impugnada. 

A materialidade delitiva e os indícios de autoria são extraídos da própria situação de flagrância. 

A informação da denúncia de que o paciente já havia sido contratado anteriormente por traficante boliviano para o 

transporte de droga e a grande quantidade de cocaína apreendida na oportunidade do flagrante evidenciam a 

necessidade da segregação cautelar para garantia da ordem pública, com o fim de fazer cessar a atividade delituosa, já 

que tais circunstâncias apontam para a alta probabilidade de o preso voltar a delinquir. Nesse sentido: STJ - 5a Turma - 

RHC 8797-MG - DJ 13/12/1999 pg.160; TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2006.03.00.003391-1 - Relator Des.Fed. 

Johonsom di Salvo - DJ 02/05/2006 pg.355. 

Com efeito, o que se percebe do cotidiano das prisões de traficantes trazidas à análise na Justiça Federal é que a 

quantidade de drogas com eles encontrada raramente supera cinco quilos por preso, em se tratando de cocaína. E que, 

em vista deste rentável negócio ilícito, dificilmente o traficante contratante do transporte da droga delegaria a "pessoa 

inexperiente" o transporte de mais de cem quilos de cocaína, sob pena de perder, de uma só vez, vultosa quantia em 

dinheiro. 

O caso dos autos torna possível cogitar-se que em face da quantidade expressiva da droga apreendida o paciente "não é 

novo no ramo" ilícito da traficância. 

Sendo assim, a motivação apresentada pela autoridade impetrada é suficiente e revela a necessidade da custódia cautelar 

para se resguardar a ordem pública, sendo cediço que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

trabalho lícito, por si sós, não impedem a prisão preventiva, quando presentes seus requisitos. 
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E, embora na decisão impugnada tenha constado que à época de sua prolação não havia documentos comprobatórios 

dos bons antecedentes do paciente, nesta impetração consta folha de antecedentes do paciente indicando três registros 

criminais, consoante fls. 30/31. 

É o que basta para se vislumbrar perseveratio in crimine a recomendar a manutenção da custódia cautelar. 

 

Quanto à alegação de nulidade do flagrante: o impetrante argúi que o flagrante fora preparado e, por isso, eivado de 

nulidade. 

 

A alegação não tem o menor sentido quando se vê que sequer o auto de prisão em flagrante foi apresentado com a 

impetração. 

Não se olvide que o habeas corpus constitui remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir 

cabalmente demonstradas por prova pré-constituída. 

Por outro lado não se pode esquecer que o crime de tráfico de drogas, na modalidade "transportar", imputado ao 

paciente na denúncia, é delito permanente. Ou seja, no momento da prisão o crime havia se consumado, porquanto o 

paciente e seu comparsa foram presos em flagrante no Estado de São Paulo e vinham transportando a droga, 

proveniente da Bolívia, desde o Estado do Mato Grosso. 

Nesse prisma, incide na espécie o artigo 303 do Código de Processo Penal que estabelece: "Nas infrações permanentes, 

entende-se o agente em flagrante delito enquanto não cessar a permanência." 

É de clareza solar que a Súmula 145 do Supremo Tribunal Federal ("Não há crime quando a preparação do flagrante 

pela polícia torna impossível a sua consumação") é inaplicável ao caso. 

Portanto, rejeito a alegação de nulidade do flagrante.  

No tocante à alegação de incapacidade do paciente de entender o caráter ilícito do fato delituoso, não tem o menor 

cabimento. 

Para fundamentar a alegação o impetrante anexou o documento de fls. 59, referente a decreto expedido pelo Governador 

do Estado do Mato Grosso do Sul reformando o paciente, cabo da Polícia Militar, por incapacidade definitiva. 

Segundo a legislação que fundamenta o decreto governamental a reforma ocorreu em virtude de "moléstia incurável ou 

doença grave, bem como acidente ou moléstia que medicina especializada indicar e que não tenham relação de causa e 

efeito com o serviço militar" (Lei Complementar do Estado de Mato Grosso do Sul nº 53, de 30.08.1990, artigos 95, II e 

artigo 97, IV) que acometeu o paciente. 

Contudo, não é possível concluir-se, categoricamente, que o decreto governamental de reforma guarde relação com 

doença psiquiátrica que afetou o paciente, noticiada às fls. 34/55. 

Por outro lado, é de se notar que na recente declaração médica (fls. 34), datada de 05/02/2010, está especificado "a 

pedido da esposa", ou seja, o médico declarante, ao que parece, não examinou o paciente. 

A propósito, convém que oportunamente se verifique melhor essa declaração, pois há a possibilidade de documento 

ideologicamente falso. 

Ademais, o próprio teor da declaração de fl. 34 refere-se ao passado, sugerindo que o paciente fez tratamento 

psiquiátrico entre 2006 e 2008, ou seja, não se tem notícia do atual estado de saúde mental do paciente, a ensejar a 

ilação de que era, ao tempo do crime, incapaz de entender o caráter ilícito do fato pelo qual fora preso em flagrante. 

Essa condição poderá ser verificada, sim, mas a tempo e modo adequados no decorrer da instrução criminal. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0007380-06.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007380-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR 

PACIENTE : MARCIO MARTINEZ reu preso 

ADVOGADO : PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : VILSON DE SOUZA VILALVA 

ADVOGADO : PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR 

No. ORIG. : 2010.61.81.000594-9 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Paulo Belarmino de Paula Junior em favor de 

MARCIO MARTINEZ, contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo, que indeferiu o pleito de 

liberdade provisória do paciente, nos autos da Comunicação de Flagrante nº 2010.61.81.000594-9. 

Consta da impetração que o paciente fora preso em flagrante em 21.01.2010, como incurso no artigo 33 da Lei 

11.343/2006, em virtude do transporte de droga oriunda da Bolívia, em reboque engatado ao veículo Space Fox placas 

HSI 9835, de propriedade do corréu Vilson, também preso em flagrante. 

Sustenta o impetrante que o paciente não tinha conhecimento do transporte da droga, pois tinha sido convidado por seu 

cunhado - o corréu Vilson - a dirigir o automóvel referido até esta Capital, já que exerce a função laboral de motorista. 

Alega o impetrante que o paciente é pessoa idônea, de boa conduta, trabalhador, personalidade não voltada ao crime, 

possui residência fixa e ocupação lícita, não representando risco à sociedade e à ordem pública. 

Afirma o impetrante que ainda obscuro o ato ensejador da prisão do paciente, a acarretar dúvidas sobre a legalidade do 

flagrante e a possibilidade de este ter sido forjado. 

Assevera o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, por fazer jus à liberdade provisória - não 

concedida pela autoridade impetrada - porque ausentes os pressupostos da preventiva, da garantia da ordem pública e da 

conveniência da instrução criminal. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a soltura do paciente porque ilegal o flagrante e porque ausentes os requisitos 

da preventiva. Ao final, a confirmação da liminar. 

É o breve relato. 

Decido. 

Verifico que a impetração - assinada por advogado - acha-se insuficientemente instruída posto que não se cuidou de 

juntar o inteiro teor da decisão impugnada (fl. 14), condição imprescindível ao perfeito conhecimento do caso, mesmo 

porque é um despropósito acoimar-se de "coator" um ato judicial adjetivado de "obscuro" e ao mesmo tempo sonegar 

do Tribunal a inteireza do despacho. 

Pelo exposto, rejeito in limine a impetração, pondo fim ao processo sem exame de mérito. 

Comunique-se e publique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0000001-11.2010.403.9701/SP 

  
2010.67.01.000001-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ROBERTO CARLOS BOTELHO 

PACIENTE : ROBERTO CARLOS BOTELHO 

ADVOGADO : MARA SANDRA CANOVA MORAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00000011120104039701 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Mara Sandra Canova Moraes e Rodrigo Marchezin 

em favor de Roberto Carlos Botelho, por meio do qual objetiva o arquivamento do processo n° 2009.61.20.002940-3 

que tramita perante a 2ª Vara Federal de Araraquara/SP. 

 

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau verifica-se que em 03.03.2010 

foi proferida decisão que determinou o arquivamento dos autos. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 3607/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.019702-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA e outro 

APELADO : FERRERO S P A e outro 

 
: FERRERO DO BRASIL IND/ DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA 

ADVOGADO : SERGIO KEHDI FAGUNDES 

 
: CAROLINA RIBEIRO COELHO 

DESPACHO 

Tendo em vista a ocorrência de erro material, junte-se aos autos o acórdão regularizado, procedendo-se a nova 

publicação. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-39.2002.403.6117/SP 

  
2002.61.17.000359-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DIRCEU APARECIDO NAVE 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

DESPACHO 

Reconsidero a parte final do despacho de fls. 205. 

Aguarde-se o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 156/157 proferido nos autos do processo n° 2001.61.17.002494-0 

(em apenso). 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 3534/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027363-25.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.027363-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADALGISA MARCHI BASTOS e outro 

 
: MARIZE OCOLATI VITALE 
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ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

 
: ANITA FLAVIA HINOJOSA e outros 

No. ORIG. : 2009.61.12.007881-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 171, 173 e 176/181: oficie-se ao juízo da 3ª Vara de Presidente Prudente, para que forneça cópia da procuração do 

advogado do agravado, Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP.  

Com a vinda do documento, proceda-se à intimação, nos termos do despacho de fl. 170. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027363-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADALGISA MARCHI BASTOS e outro 

 
: MARIZE OCOLATI VITALE 

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

 
: ANITA FLAVIA HINOJOSA e outros 

No. ORIG. : 2009.61.12.007881-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de efeito 

suspensivo para após a vinda da contraminuta. 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045368-32.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.045368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 97.00.00320-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 179/180. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 
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Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-56.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.012173-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : INDARU IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00025-7 A Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 43/44. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012741-19.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.012741-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA 

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO 

 
: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00093-0 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 194/195. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023743-05.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023743-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SANTO AMARO AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2003.61.82.050548-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 57. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038354-60.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WICKBOLD E NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00160-4 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 297/298. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038359-82.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038359-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

 
: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS 

 
: ELIANA IZABEL MITROPOULOS 

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.050212-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 431. Manifeste-se o INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055490-80.2003.403.0000/SP 
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2003.03.00.055490-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WELD STEEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

 
: JOSE LOPES PEREIRA 

 
: FRANCISCO LOPES PEREIRA 

 
: OLGA MARIA LOPES P DE OLIVEIRA 

 
: RUBENS ISCALHÃO PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.030803-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 109 - Indefiro o pedido de renúncia formulado, tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 112. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022125-59.2008.403.0000/MS 

  
2008.03.00.022125-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVADO : TALES OSCAR CASTELO BRANCO 

ADVOGADO : LEONARDO AVELINO DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.011984-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante Fundação Nacional do Índio - FUNAI contra decisão que, nos autos do processo da ação 

declaratória ajuizada pelo agravado Tales Oscar Castelo Branco, visando a declaração de que a Fazenda Santa Bárbara 

não é constituída de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios Terena, determinou o seguinte (fls. 93/94): 

"O autor pede a suspensão do processo administrativo de demarcação do imóvel objeto desta ação. 

A União alega que os objetivos da notificação endereçada ao autor exauriram-se, primeiro porque a ele foi dado a 

conhecer o resultado dos levantamentos, segundo porque no processo administrativo a manifestação de vontade do 

autor é requisito para o pagamento das benfeitorias realizadas. 

O representante do MPF pediu o indeferimento do pedido. Teceu considerações acerca da súmula nº 650 do STF, 

asseverando que o entendimento nela sintetizado não tem aplicação ao caso presente. Invocou o art. 231, 6º, da CF, 

para concluir que podem ser encontradas ocupações de boa-fé em áreas tradicionalmente ocupadas por indígenas. 

Pois bem. 

Na decisão de f. 398-9 determinei a baixa da averbação do Decreto Presidencial de 10.02.2003 efetuada na matrícula 

do imóvel referido nos presentes autos. 

Em síntese entendi que deve prevalecer o domínio do autor. 

Por conseguinte, não há que se falar em indenização por benfeitorias. Por enquanto prevalece o título registrado. 

Assim, defiro o pedido de formulado pelo autor, simplesmente para declarar que a discussão acerca das benfeitorias 

pressupõe a averbação. Cancelada a averbação encontra-se suspenso o pagamento. 

Quanto à petição de fls. 883-6. 

1. na decisão de f. 778 ficaram traçados os procedimentos alusivos às gravações. Ratifico o que lá ficou decidido e 

acertado entre as partes. 

2. naquela ata o perito também prometeu disponibilizar as gravações por ele efetuadas, se possível no último dia do 

trabalho de campo. O autor concordou com tal procedimento. Desta feita não há o que modificar. 
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3. Em cinco dias, diga o perito sobre as alegadas confraternizações ocorridas, inclusive esclarecendo o item 6.b, 

declarando se deveras pernoitou e se alimentou na Aldeia durante o período em que lá trabalhou. 

4. No mesmo prazo, informe qual será a metodologia adotada no segundo período de trabalho de campo". 

Considerando que, nos autos da ação originária nº 2003.60.00.011984-2, foi proferida sentença de improcedência, 

revogando expressamente os efeitos da tutela anteriormente deferida, conforme cópia da sentença juntada aos autos (fls. 

145/220), dou pro prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026429-67.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026429-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EDUARDO PESSOA NAUFAL e outro 

 
: MARTHA MARIA PESSOA NAUFAL 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : TECHNER COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.000991-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a expedição de 

mandado de penhora, avaliação e intimação em bens dos co-executados. 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 463/468), que houve a reconsideração da decisão, 

uma vez que os agravantes foram excluídos do pólo passivo da ação, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529 do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021978-77.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.021978-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RODO OURO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.15.05529-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal rejeitou o pedido do executado para substituição dos bens levados à penhora. 

Informa a agravante que os bens anteriormente penhorados, muito embora constituam mercadorias comercializadas pela 

agravada, não encontram licitantes nos leilões realizados, que resultaram todos negativos 

Assevera que todos os bens penhorados em substituição à primeira constrição obedeceram ao princípio insculpido no 

artigo 620 do Código de Processo Civil, de modo a não acarretar qualquer espécie de dano à atividade comercial da 

agravada. 

Requer por fim, que seja reformada a r. decisão, afim de ser deferida ao recorrente a substituição da penhora por outros 

bens de mais fácil conversão em dinheiro. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 57, sob o fundamento de que a "impossibilidade de venda dos bens 

penhorados em hasta pública, por desinteresse na aquisição, permite a substituição da penhora, não se podendo aceitar 

que a execução se arraste e até mesmo que não chegue a seu termo, em razão de uma penhora que não produziu o feito 

de garantir o Juízo." 

Às fls. 69/70 o Dr. Álvaro de Azevedo Marques Júnior junta aos autos petição para requerer que o recurso fosse negado 

seguimento, eis que descumprido pressuposto legal contido no artigo 525, inciso I, do CPC (instrumento de mandato 

outorgado ao advogado da agravada). 

Após a intimação da agravada, foi certificado o decurso do prazo legal para a interposição de agravo regimental, 

ocasião em que subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, rejeito o pedido de negativa de seguimento do recurso, vez que a autarquia federal fez constar que o 

agravado não constituiu advogado nos autos da execução, tendo informado que, nos embargos à execução, foi 

outorgado poderes ao referido advogado. Dessa forma, não se pode punir o recorrente, quando sequer consta dos autos a 

procuração do agravado.  

O artigo 15, inciso II, da Lei n.º 6.830/80 dispõe que, em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz ao 

exeqüente a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem 

como o reforço de penhora insuficiente.  

A norma mencionada evidencia a possibilidade de substituição do bem, conquanto tal pedido seja fundamentado, como 

sói ocorrer nas hipóteses em que o bem penhorado não desperte interesse comercial, exigindo inúmeros leilões e 

procrastinação inútil da execução.  

É o que se depreende do caso vertente. 

Compulsando os autos, verifico que restaram penhorados nos autos 26.000 metros cúbicos de lâminas de imbuia e 

cerejeira para revestimento de móveis, avaliados no valor de R$ 8,50/metro cúbico, perfazendo no total a quantia de R$ 

221.000,00 (fls. 34). 

Designados leilões em 04.04.2001 e 18.04.2001, restaram negativos, sem licitantes interessados em arrematar 

sobreditos bens.  

Entendo que a não-arrematação do bem de penhora é justificativa razoável para a substituição do mesmo.  

Neste sentido pronunciamento desta C. Corte: 

 

"AGRAVO, PROCESSO CIVIL, EXECUÇÃO FISCAL, LEILÃO NEGATIVO, SUBSTITUIÇÃO DE BEM 

PENHORADO. 

I- ADMISSIVEL A SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO, QUANDO O MESMO FOR DE DIFICIL 

COMERCIALIZAÇÃO E O LEILÃO RESULTAR NEGATIVO, APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 15, II E 24, 

AMBOS DA LEI 6830/80. 

II- AGRAVO PROVIDO". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 94030417951 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 20/06/1995 Documento: TRF300033151) 

 

Conclui-se que a impossibilidade de venda do bem penhorado em hasta pública para satisfação da dívida, por ausência 

de licitantes, implica necessariamente na substituição da penhora, vez que apontam a presunção de que tais bens não 

despertam maior interesse na sua arrematação, não podendo ser considerada eficaz a garantia do juízo, ante a 

inexistência de liquidez do referido bem a saldar.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

consoante demonstram os seguintes precedentes desta C. Corte: AG 172542, 253975, 257985.  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código 

de Processo Civil, para autorizar a substituição dos bens penhorados.  
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Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041812-85.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041812-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PAULO ESTEVAM DINIZ e outro 

 
: ROSEMARY RODRIGUES PINTO DINIZ 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

AGRAVADO : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.13.002416-8 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Paulo Estevam Diniz e outro, em 

face da decisão que, em sede de ação de cobrança de valor securitário c/c indenização por danos morais, reconheceu a 

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar na ação e, em consequência, a incompetência absoluta da Justiça 

Federal para processar e julgar a demanda. 

Informam serem os autores moradores de um imóvel que apresenta vícios de construção, ocasionando situações de risco 

e desvalorização, e que a CEF "foi a responsável em liberar o dinheiro para a construtora envolvida no PAR sem 

averiguar o cumprimento das cláusulas contratuais, agindo de forma negligente, devendo responder no mínimo pelos 

danos morais, ainda que não se acredite em responsabilidade solidária entre as rés". 

Sustentam que, diante da "natureza jurídica da Caixa Econômica Federal de empresa pública, aliado ao entendimento de 

que o Sistema Financeiro de Habitação, inclusive sobre a roupagem do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), 

é um serviço público, em face do aspecto social que representa a moradia a milhares de famílias que dele se beneficiam, 

subsiste ainda mais a responsabilidade objetiva da CEF de ressarcir aos contratantes lesados pela sua prática abusiva, 

conforme o art. 37, § 6º, da Constituição Federal". 

Requerem, pois, a permanência da CEF no pólo passivo, para responder solidariamente pelos danos causados aos 

autores, declarando a competência da Justiça Federal de Franca para processar e julgar a matéria discutida nos autos. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre destacar, por outro lado, que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade, somente para que se processe o presente recurso, 

independentemente do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mérito, cuida-se de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, Sasse - Cia. Nacional de 

Seguros Gerais e Infratécnica Engenharia e Construções Ltda, objetivando a condenação ao pagamento de indenização 

a título de danos materiais e morais, em virtude de vícios apresentados na construção de imóvel residencial adquirido 

através do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, cujo projeto arquitetônico foi aprovado pela Caixa 
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Econômica Federal, mediante contratação de seguro com a empresa Sasse - Cia. Nacional de Seguros Gerais, ocorrendo 

a execução da obra através da empresa Infratécnica - Engenharia e Construções Ltda. 

Segundo a decisão agravada, a empresa pública, "na qualidade de agente financeiro, é parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo dos feitos em que se busca o pagamento de indenização em virtude de avarias ocorrida em imóvel com 

cobertura securitária, eis que não compromete recursos do Sistema Financeiro da Habitação". 

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, tem por 

objetivo o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento 

residencial com opção de compra. 

Na qualidade de Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial, compete à Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 10.188/01, definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no 

arrendamento com opção de compra dos imóveis destinados ao Programa (inciso IV); assegurar que os resultados das 

aplicações sejam revertidos para o fundo e que as operações de aquisição de imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos 

definidos para o Programa (inciso V); representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 

(inciso VI). 

Do exame das atribuições supra, vê-se que a atuação da CEF no programa não se limita à mera aquisição e ao 

arrendamento dos imóveis, podendo-se inferir, também, acerca da responsabilização pela entrega de bens aptos à 

moradia de seus arrendatários. Do contrário, não restaria atendido o espírito do programa, nitidamente de cunho social 

de direito à moradia, e a função da empresa pública, de prestadora de serviços públicos. 

Vale dizer, existindo vícios de construção em imóvel adquirido com recursos do PAR, não se afigura razoável que, em 

demanda que objetiva a cobrança de valor securitário c.c indenização, figure apenas a construtora e a seguradora no 

pólo passivo, sendo de rigor, ante a explanação acima, a permanência da CEF na lide, para que se apure eventual 

responsabilidade pelos danos no prédio. 

Na esteira do que foi dito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - LEI Nº 10.188/2001 - 

FUNÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE DA ARRENDADORA PELA QUALIDADE DOS IMÓVEIS A SERES 

OFERTADOS AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA PÚBLICA 

PARA RESPONDER POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DOS BENS - CONDENAÇÃO DA CEF AO 

RESSARCIMENTO DAS DESPESAS EFETUADAS PELO ARRENDATÁRIO, RELATIVAS ÀS BENFEITORIAS 

NECESSÁRIAS. I - O imóvel em debate encontra-se vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial, instituído 

pela Lei nº 10.188/2001, cujo objetivo, segundo o art. 1º do mencionado regramento, consiste no "(...) atendimento da 

necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra". 

II - Ao contrário dos imóveis construídos mediante intervenção de cooperativas habitacionais - hipótese em que a 

instituição figura unicamente como agente financeiro -, o que se constata, comumente, é a aquisição, pela empresa 

pública, de imóveis construídos com a finalidade de atender ao programa instituído pela Lei nº 10.188/2001, ficando a 

cargo da mesma a responsabilização pela entrega, aos beneficiários do PAR, de bens aptos à moradia dos mesmos. III - 

Resta evidente, portanto, a legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder por eventuais vícios de construção 

existentes no bem imóvel arrendado. IV - Constatando-se que, a uma, em razão de irregularidades comprovadamente 

ocorridas quando da edificação do empreendimento habitacional - irregularidades estas que colocavam em risco o uso 

do bem -, o imóvel em debate necessitou de reparos emergenciais realizados pela parte autora e até mesmo pela própria 

Ré, bem como, a duas, levando-se em consideração que a empresa pública deve responder pelas questões inerentes aos 

vícios de construção de imóveis vinculados ao Programa de Arrendamento Residencial, é de se concluir pela corretude 

da sentença que condenou a arrendadora (Caixa Econômica Federal) a ressarcir ao arrendatário (Autor) as despesas por 

este efetuadas, relativas às benfeitorias necessárias à conservação do bem arrendado. V - Apelação improvida." 

(TRF 2ª Região, AC 2004.51010242779, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j. 04.03.2009, v.u) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FUNDO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO - CEF - LEGITIMIDADE DE PASSIVA DE 

PARTE - INVERSÃO DO ONUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6º, VIII, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Resta prejudicado o Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público Federal, 

onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento. 

2.Pelo teor da petição inicial trasladada para estes autos verifica-se que a agravante, juntamente com a empresa 

PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA celebraram contrato de compra e venda do 

imóvel, o qual seria recuperado e incluído no Programa de Arrendamento Residencial - PAR. 3.Consta, ainda, que as 

unidades, constituídas de apartamentos, foram ofertadas ao público e que, após a seleção dos pretendentes, com estes 

celebrou o contrato de arrendamento residencial com opção de compra. 4.Importante frisar que os arrendatários, em 

geral, contratam com a Caixa Econômica Federal-CEF, e não com a empresa construtora, que geralmente é 

desconhecida daqueles. 5.Ademais, a Caixa Econômica Federal, além de parte no contrato de arrendamento, pela sua 

atuação no Programa de Arrendamento Residencial deixa claro aos arrendatários que é responsável pelo 

empreendimento imobiliário. 6.Assim, sua legitimidade passiva de parte, ao menos diante da prova até então produzida, 

é inegável, não se podendo afirmar, num exame sumário dos autos, que a CEF não poderá ser atingida pelos efeitos 

oriundos da sentença. 7.Quanto à inversão do ônus da prova, os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada 
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a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, deverão ser suportados pela parte que houver 

requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos 

termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 8.Por outro lado, a expressão 'a facilitação da defesa de 

seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ...' contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se 

traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento dos honorários periciais. 9.Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000191999, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.2009, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada, para que seja mantida a CEF no pólo passivo da ação. 

Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047999-80.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.047999-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : JAU S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

ADVOGADO : SEBASTIAO TEFE 

AGRAVADO : 
INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO 

PAULO INOCOOP SP 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM ROSA BRANCA 

ADVOGADO : GERALDO DONIZETTI VARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.13939-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação civil pública ajuizada pelo IDECON contra a 

Caixa Econômica Federal e Jaú Construtora e Incorporadora, buscando a revisão dos contratos de financiamento para 

adequá-los ao Plano de Equivalência Salarial, bem como a reparação de danos decorrentes de vício de construção dos 

conjuntos habitacionais residenciais Camélias e Flamboyants, reconheceu a ilegitimidade passiva de parte da Caixa 

Econômica Federal, julgando o autor carecedor da ação em relação a ela, nos termos do art. 267, Inciso VI, do Código 

de Processo Civil e determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Neste recurso, cuja admissibilidade defende, sustenta a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar 

no pólo passivo da ação e o reconhecimento da via processual da ação pública para a tutela dos interesses dos mutuários 

da Caixa Econômica Federal, tendo como conseqüência a competência da justiça federal para conhecer e julgar a ação 

originária. 

Considerando que, nos autos principais, foi homologada a transação firmada entre o Ministério Público Federal e a 

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 269, inciso III, conforme cópia juntada aos autos (fls. 117 e vº), 

dou por prejudicado este agravo de instrumento e os embargos de declaração (fls. 71/80) em face da perda de seu objeto 

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025771-43.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.025771-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 114/1163 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

AGRAVADO : YOCHIKO MORITA e outros 

 
: COSMELITO SAMPAIO DE ARAUJO 

 
: MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014852-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação cautelar de exibição de documentos ajuizada 

pelos agravados, visando obter cópias de extratos de contas de FGTS, relativos aos períodos dos planos econômicos 

Bresser, Verão e Collor I, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a não 

apresentar os extratos de FGTS referentes a jun/87. 

Sustenta a agravante, em síntese, que nos termos do artigo 10 da LC 110/01, somente recebeu os extratos referentes a 

dezembro/1988 a março/1989, abril/1990 e maio/1990, razão pela qual não possui obrigação legal de deter consigo os 

extratos referentes ao período do plano Bresser (junho/87). 

Considerando que, na ação cautelar foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido, confirmando, 

desse modo, a medida liminar anteriormente concedida, conforme cópia juntada aos autos (fls. 39/41), dou por 

prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107607-43.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.107607-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO MARTINI LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.05.013497-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar no 

sentido de dispensar o impetrante do pagamento do depósito prévio de trinta por cento como condição de 

admissibilidade de recurso administrativo. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a extinção do processo com a prolação de sentença de 

improcedência do pedido, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 
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Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002999-23.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.002999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.014769-5 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido de 

liminar para a imediata reinclusão da agravante no programa REFIS. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, o trânsito em julgado da sentença de extinção do 

processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, destarte carecendo de objeto 

o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000949-53.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000949-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALDO MARTINS DA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO : MIGUEL SEIAD BICHIR NETO e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.017921-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada pelo 

Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes - DNIT, tendo por objetivo a retomada da posse da área 

referente à faixa non aedificandi da Rodovia BR - 101/SP-55 (Rodovia Rio - Santos), no Município de Bertioga/SP, na 

altura do Km 223 + 920m, com a conseqüente demolição da construção (bandeira do posto, a cobertura de posto de 

combustível e o painel publicitário), julgada procedente, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

Neste recurso, pede que à apelação seja atribuído o duplo efeito, suspensivo e devolutivo. 

Afirma que a execução provisória da sentença recorrida viola os atos jurídicos perfeitos consistentes nas licenças e 

aprovações expedidas em favor do agravante, bem como os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e segurança 

jurídica, sem contar que, efetivamente, causará lesão grave e de difícil reparação. 

É o breve relatório. 

Quanto aos efeitos da apelação interposta pelo agravante, observo que, em regra, os recursos são processados no duplo 

efeito, consoante dispõe o artigo 520, do Código de Processo Civil, que institui as hipóteses em que o recurso deverá ser 

recebido e processado apenas no efeito devolutivo , dentre elas se inserindo o recurso interposto contra a sentença que 

confirma a antecipação dos efeitos da tutela (artigo 520, VII, CPC). 

E nessa hipótese se situa a sentença acima mencionada, na medida em que, o agravado, na petição inicial formulou 

pedido de liminar, com o objetivo de ser desfeita a construção existente na faixa non aedificandi, medida que foi 
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parcialmente deferida e confirmada pela sentença apelada, que lhe reconheceu esse direito, determinando a demolição 

das edificações irregulares nas faixas de domínio e não-edificável da BR - 101/SP - 55 (Rodovia Rio- Santos), Km 223 

+ 920m, no Município de Bertioga/SP, quais sejam, a bandeira do posto, a cobertura, onde se situam as bombas de 

combustível, e o painel publicitário. 

Por outro lado, é certo que, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil, pode ser deferido o efeito suspensivo 

ao recurso, independentemente da existência de norma expressa em sentido contrário, quando houver possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte e se evidenciada a relevância da fundamentação. 

No caso dos autos, contudo, não se evidencia a relevância da fundamentação. 

Com efeito, a perícia realizada nos autos principais apurou que parte do estabelecimento comercial do réu, um posto de 

combustível, situa-se na denominada área não-edificável da Rodovia. 

E os fundamentos da sentença de fls. 76/83 não deixam dúvidas acerca das construções irregulares de parte do posto de 

combustível, porquanto é expressa no sentido de que: 

"(......)  

Todavia, questão fulcral ao deslinde do feito revelou-se após a vistoria do perito judicial, com a juntada de nova 

documentação pela parte autora em que se comprova largura maior da faixa de domínio local do estabelecimento do 

réu (fls. 228/248).  

Destarte, comprovou-se que todas aquelas construções acima identificadas estão situadas em parte da faixa de 

domínio e na área non aedificandi da Rodovia Federal, pois erguidas a menos de 75 metros de seu eixo, largura esta 

atingida com a soma da faixa de domínio (60 metros) e da área não-edificável (15 metros).  

Como se vê, a delimitação da largura da faixa de domínio revela-se essencial à procedência integral do pedido, razão 

pela qual se deve discorrer mais detidamente a seu respeito.  

As faixas de domínio das estradas federais, onde está localizada parte das edificações objeto da pretendida 

demolição, são áreas afetadas por lei ao interesse público (CF, art. 20, I, CC/1916, art. 66 e CC/2002, artigos 98 e 

99), as quais não podem ser apropriadas para uso privado sem autorização do Poder Público, notadamente quando 

se coloca em risco a segurança do tráfego na região.  

No caso dos autos, nota-se que a referida área sofre variações ao longo da Rodovia BR-101/SP-155 e, próximo ao 

estabelecimento questionado, há uma redução, de 60m para 40m. Resta saber se tal diminuição deu-se antes ou após 

o imóvel, o que o excluiria ou o incluiria nas limitações decorrentes da ocupação irregular da própria faixa de 

domínio ou área não-edificável.  

Assim, apesar das referências oficiais que nortearam o procedimento administrativo que precedeu ao ajuizamento 

desta ação, os documentos juntados pela autora às fls. 228/248 as invalidam, na exata medida em que identificam o 

processo de desapropriação do local, o qual, por sua vez, vale-se das referências apontadas nos projetos de 

engenharia.  

E nesses projetos há clara identificação da área ocupada pelas construções irregulares em área posteriormente 

objeto da desapropriação pela Portaria nº 125/73/DES e não excluída pela Portaria nº 35/84/DES (fls. 309/313). A 

esse respeito, confira-se o desenho elaborado pelo perito judicial em esclarecimentos, no qual aponta a localização 

do imóvel do réu dentro da área sujeita às restrições legais (fl. 264), e vizinho à área igualmente desapropriada, 

antes atribuída à "Sociedade Urbanística de Bertioga".  

Note-se, portanto, que após a vistoria do perito judicial, com a juntada de novos documentos pela parte autora, às fls. 

228/248 dos autos principais (prova que o agravante não cuidou de trazer aos autos), concluiu-se que a bandeira do 

posto, a cobertura, onde se situam as bombas de combustível, e o painel publicitário, avançam em parte da faixa de 

domínio e a área não-edificável da Rodovia Federal. 

E sabe-se que construções na faixa não-edificável configuram esbulho na posse, a teor do que dispõe a norma 

impositiva prevista no artigo 4º, III, da Lei 6.766/79, que se sobrepõe a licenças e aprovações expedidas em favor do 

agravante. 

E, some-se a isso, o risco que tais construções representa aos usuários da rodovia. 

Releva observar, por outro lado, que, consoante consta da inicial do processo de reintegração de posse (fl. 78 vº), o 

processo administrativo instaurado para constatar a irregularidade da construção garantiu ao agravante o direito de 

defesa, que, no entanto, não foi exercido. 

Assim, comprovado que as construções se situam em parte da faixa de domínio e da área não-edificável da Rodovia 

Federal, apresenta-se legítima a pretensão do Poder Público para a demolição das edificações irregulares. 

Deste modo, não se pode falar em plausibilidade do direito invocado, de modo a justificar a concessão do efeito 

suspensivo a este recurso. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041067-08.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041067-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : GILBERTO BARCELOS 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO SERGIO BASILI 

PARTE AUTORA : ROSANGELA CANALE BARCELOS 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.025857-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação para constar como parte agravada Gilberto Barcelos e Rosangela Canale Barcelos, conforme fl. 

25. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada pelos agravados, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos seguintes termos 

(fls.146/147vº): 

(...)  

Assim sendo, DEFIRO A TUTELA para, realizado o leilão extrajudicial, sustar o agente fiduciário a expedição da 

carta de arrematação e determinar ao leiloeiro que faça apregoar, no momento do leilão, o inteiro teor desta decisão, 

com o propósito de dar ciência aos licitantes, sob pena de responsabilidade civil e criminal.  

DEFIRO, ainda, tutela antecipada unicamente para autorizar os Autores a depositarem, mensalmente, diretamente 

junto à C.E.F., os valores do débito que entendem devidos e sob sua inteira responsabilidade.  

Dê-se ciência ao Agente financeiro para que não promova medidas de execução ou qualquer outra constritiva contra 

os Autores, eis que o próprio imóvel permanece como garantia da dívida, inexistindo prejuízo irreversível para a 

Requerida, até decisão final.  

Intime-se e oficie-se ao leiloeiro.  

Cumpram os Autores integralmente o despacho de fls. 113 sob pena de revogação da tutela.  

Após, conclusos.  

P. R. I.  
Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com a ordem de pagamento dos valores incontroversos e 

depósito dos valores controvertidos, pelos agravados, sob pena de prosseguimento da execução extrajudicial. 

É o breve relatório. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, ou à prova de que 

houve ruptura do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

No caso, observo que o contrato de financiamento prevê a amortização da dívida pela Tabela Price (fl. 47), sendo certo 

que, em sede de cognição sumária, não é possível fazer um juízo acerca dos índices adotados para reajuste das 

prestações, para tanto sendo necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus 

reajustes. 

Por outro lado, vê-se da planilha fornecida pela instituição financeira (fls. 241/260), que, desde abril de 2004, os autores 

não pagam as parcelas do financiamento, o que ensejou o vencimento antecipado da dívida e a sua execução, nos termos 

do DL 70/66, expressamente autorizada pelo contrato (cláusula 32ª- fl. 51). 

Além disso, a suspensão da execução extrajudicial pretendida pelos agravados somente será possível caso efetuem o 

pagamento, diretamente, à ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos do §§ 2º e 5º 

do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. 

Deste modo, tenho que o depósito, nos termos dos §§ 2º e 5º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004, é condição para a 

suspensão dos efeitos do Decreto-Lei nº 70/66, em sede de tutela antecipada e, na espécie, os agravados não 

demonstraram o seu intento de saldar o débito, pois que permanecem inadimplentes desde abril de 2004. 

Acerca do tema, leia-se o entendimento jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.SFH - 

MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR - SUSPENSÃO DE LEILÃO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL.  

1. Encontrando-se o mutuário em longo estado moratório e não havendo pedido de depósito judicial das prestações 

vencidas e vincendas, pode o juiz condicionar a suspensão da execução à efetivação do depósito das parcelas em 

questão.  

2. Somente a purgação da mora pode viabilizar a suspensão da execução.  

3. Agravo de instrumento provido.  
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(TRF 1ª Região - AG 199901000118958-PA - 3ª Turma - Rel. Juiz Cândido Ribeiro - j. 02.08.00 - DJ 10.11.00 - p. 55 - 

v.u.).  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para determinar que os agravados 

paguem os valores incontroversos diretamente a CEF e depositem os valores controversos das parcelas, sob pena de 

prosseguimento da execução extrajudicial. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088183-78.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.088183-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.022475-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de ação de consignação em pagamento, indeferiu 

pleito de tutela antecipada para suspender a exigibilidade de débito tributário. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a extinção do processo com a prolação de sentença de 

improcedência do pedido, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092256-93.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.092256-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PEDRO JANUARIO COELHO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.003440-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Januário Coelho da decisão que, em sede de ação ordinária 

objetivando a correção dos depósitos em conta vinculada do FGTS, deixou de receber recurso de apelação, ao 

fundamento de conformidade da decisão impugnada com a súmula nº 252 do E. STJ. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais desta Corte, a prolação de acórdão julgando parcialmente procedente a 

apelação interposta pela parte autora, ora agravante, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 119/1163 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025484-51.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.025484-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FILLUS INCORPORACAO E ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA CARUSO MARIANO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE GUILHERME FERRAZ DA COSTA 

PARTE RE' : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SOARES 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.001205-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de embargos à execução, indeferiu pedido de 

individualização de imóvel, com expedição de mandado de lavratura de escritura e retificação de mandado de penhora. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença homologando desistência 

manifestada pela embargante em termo de compromisso de ajustamento de conduta, destarte carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042929-14.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.042929-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARCELO CAROLO e outro 

 
: ANTONIO CARLOS CAROLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.06024-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agropecuária Santa Catarina S/A contra a decisão de fls. 739 (fl. 702 

da Execução Fiscal n. 98.0306024-4), que determinou a penhora de bem imóvel de matrícula n. 24.464, localizado em 

Sertãozinho (SP). 

O recurso teve seu seguimento negado em virtude do recolhimento do porte de remessa e retorno ter sido feito no Banco 

Itaú S/A (fls. 780/784). Contra esta decisão a agravante interpôs agravo legal (fls. 788/794). 

A fls. 797/798, a recorrente informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, requerendo a desistência 

de seu recurso. 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada pela agravante em relação ao agravo legal de fls. 

788/794. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 780/784. Após, remetam-se os autos à 

Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019206-97.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.019206-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.002172-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, antecipando os efeitos da tutela, afastou a exigibilidade de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o auxílio-creche pago pela Agravada a seus empregados. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, não incidem 

contribuições previdenciárias sobre o auxílio-creche, tendo em vista a natureza indenizatória desta verba: 

 

Súmula 310 do STJ. O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. STJ, SÚMULA N. 

310. 1. Nos termos da Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça, não incide contribuição previdenciária sobre o 

auxílio-creche, dado este não integrar o salário de contribuição. 2. Apelação e reexame necessário desprovidos. (AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 661806 2001.03.99.004033-3 DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA 

TURMA22/05/2006). 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. Em se tratando de uma obrigação 

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no §1°, do artigo 487 da 

CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e 

sobre ele não incide a contribuição. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI SEGUNDA TURMA) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

AUXÍLIO CRECHE/BABÁ. NATUREZA INDENIZATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O auxílio-creche e o 

auxílio-babá não integram o salário de contribuição, porque têm natureza indenizatória, de modo que sobre tais verbas 

não há incidência da contribuição previdenciária. Inteligência do artigo 28, § 9º, alínea s, da Lei nº 8.212/91. 2. A 

Portaria n°. 3.296/86 do Ministério do Trabalho dispõe sobre o reembolso do auxílio-creche para os funcionários, 

desde que haja previsão na convenção coletiva de trabalho, em lugar do dever do empregador de manter creche no seu 

próprio estabelecimento (§ 1° do artigo 389 da Consolidação das Leis do Trabalho). 3. Honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 4. 

Apelação não provida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (TRF3, AC - APELAÇÃO CIVEL - 

459892, JUIZ CONVOCADO LUCIANO DE SOUZA GODOY, PRIMEIRA TURMA) 
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Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001670-39.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.001670-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.002173-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pleito de tutela antecipada em sede de ação 

declaratória. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a extinção do processo com a prolação de sentença, 

destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000941-76.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000941-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024589-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, concedeu liminar para 

suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado pago pela Agravada aos seus 

empregados. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Tribunal, o aviso prévio indenizado 

possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide contribuição previdenciária: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
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Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas 

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a 

contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da 

decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (TRF3 AI 200903000246506 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 378377 JUIZ HELIO NOGUEIRA QUINTA TURMA). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso , o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como 

as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

2009.03.00.014626-3 DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO- CRECHE . AVISO PRÉVIO INDENIZADO . 1. Em se tratando de uma obrigação 

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no §1°, do artigo 487 da 

CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e 

sobre ele não incide a contribuição. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI SEGUNDA TURMA) 

Descortina-se, portanto, a fumaça do bom direito que autoriza o afastamento da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado. 

Por outro lado, exsurge cristalino que a medida é reversível, no particular, sendo certo, ademais, que há o perigo da 

demora, posto que a não concessão da tutela antecipada ensejaria a necessidade do Agravado buscar a repetição do 

indébito tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo à 

Agravada e à própria Agravante, a qual terá que restituir tais tributos com os acréscimos legais. 

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000956-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ESCOLA DE NATACAO E GINASTICA BIOSWIN LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026710-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela ESCOLA DE NATAÇÃO E 

GINÁSTICA BIOSWIN LTDA, em face da decisão que indeferiu a liminar que objetivava a não sujeição da Agravante 

à majoração da contribuição do GILL-RAT. 

Informa o ajuizamento de ação de rito ordinário, objetivando a "não sujeição da Agravante à majoração da contribuição 

do GILL-RAT decorrente da reclassificação da sua atividade econômica preponderante e reenquadramento do grau de 

risco da atividade decorrente do Decreto nº 6.957/2009, bem como do fator multiplicador - FAP, cuja base de cálculo é 

o próprio GILL-RAT, já majorado". 

Alega que o Decreto nº 6.957/2009 "não deixa claro ao contribuinte quais os dados utilizados pela Previdência Social 

para o computo do seu valor específico, ou seja, a legislação não dispõe através da publicidade os dados de todas as 

empresas que fazem parte do seu CNAE e se a Agravante está de fato com sinistros superiores a média da atividade". 

Assinala que a lei, "para fins de sujeição do montante a pagar, determina que o índice da sua composição será elaborado 

segundo metodologia aprovada pelo CNPS, o qual, por sua vez, não publica a sistemática de quais os dados que 

compõem o quantum debeatur". Ademais, estaria computando como acidente de trabalho ocorrências que não guardam 

relação com o meio ambiente e condições de trabalho. 

Sustenta a violação ao princípio da estrita legalidade tributária, porquanto "foi delegado ao Poder Executivo, através do 

Conselho Nacional de Previdência Social, definir o fato da hipótese legal, bem como a criação de índice de apuração 

que embutem dados que o contribuinte não tem conhecimento, delegação esta incompatível com o sistema jurídico 

atual". 

Assevera que o exercício do direito de defesa do agravante "foi tolhido de forma inexorável, visto que se dirigiu a 

inúmeras agencias do INSS munido do seu recurso e documentos e os Agravados, em todas as situações, se recusaram a 

receber o citado recurso, apresentando a Circular - Informativo 54 (não publicada no Diário Oficial) que trata dos 

procedimentos para a recepção de recurso do FAP", situação que só foi alterada pela Portaria Interministerial nº 329, 

publicada em 11/12/09, "quando a partir de então, o INSS determinou que o recurso deveria ser encaminhado ao 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional em Brasília, limitando, em seu art. 1º, os fatos que podem 

ser contestados, tolhendo-se assim o duplo grau de alçada administrativa". 

Insurge-se, por fim, diante do indeferimento do pedido de depósito judicial mensal das parcelas mensais vincendas, 

porquanto o intuito da agravante é de evitar a inadimplência e o pagamento de juros e multa, bem como obter a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, "para que a Agravante não se submeta à exigência legal e 

inconstitucional prevista no Decreto Federal nº 6.957/2009, publicada no DOU em 10/09/2009, determinando-se a 

suspensão, extinção e a não sujeição da majoração e reclassificação do GILL-RAT, a partir da competência janeiro 

de 2010, cujo recolhimento ocorrerá em 20/02/2010 e meses subseqüentes, em decorrência da aplicação do índice do 

Fator Previdenciário de Prevenção - FAP, bem com a sua reclassificação, que majorou a alíquota GILL-RAT de 2% 

para 3,9048%, sem que por isso fique sujeita a qualquer procedimento punitivo ou coativo, por parte dos Agravados, até 

ulterior decisão". Alternativamente, requer o direito de efetuar os depósitos judiciais mensais dos valores contestados na 

ação originária. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Com o propósito de que as empresas contribuíssem com o custeio dos benefícios relativos à aposentadoria especial, 

bem como dos concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente de riscos ambientais 

de trabalho, o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 instituiu o SAT - Seguro Acidente do Trabalho, com alíquotas de 

1%, 2% e 3%, variáveis de acordo com o risco de acidente de trabalho ao qual estivesse exposta a atividade 

preponderante da empresa. 

Em 9 de maio de 2003, sobreveio alteração na sistemática do custeio com o advento da Lei nº 10.666, que, objetivando 

distinguir os empregadores que menos provocassem riscos laborais em relação aos de maior incidência, instituiu a 

possibilidade do aumento ou redução das alíquotas do SAT de acordo com o desempenho da empresa referente à 

respectiva atividade econômica, assim dispondo, in verbis: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
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econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social". 

 

Frise-se, porém, que a efetiva aplicação do artigo 10 da Lei nº 10.666/03 somente se deu com o advento dos Decretos 

nºs 6.042/07 e 6.957/09, que incluíram o artigo 202-A no Regulamento da Previdência Social - RPS, dispondo que as 

"alíquotas constantes nos incisos I a III do artigo 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP", este consistente, na definição do parágrafo 1º do artigo 202-A, a um "multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal". 

Postas tais premissas e considerando que o objetivo do FAP, nos termos do anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308/2009, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a 

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade", neste juízo de 

cognição sumária, em que não há necessidade do exaurimento da matéria, vislumbro a verossimilhança nas alegações 

do recorrente. 

Observe-se que, para a elaboração do cálculo anual do FAP, o Decreto nº 3048/99, com as inovações trazidas pelos 

decretos regulamentares, passou a dispor o seguinte: 

 

"Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)". 

 

O parágrafo 9º, por sua vez, estabeleceu que, excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP, com vigência a 

partir de janeiro de 2010, seriam utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. Vale dizer, para o primeiro 

exercício de cobrança do tributo, serão utilizados os anos de 2007 e 2008 como parâmetro para a majoração da alíquota 

do SAT, importando em violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, segundo o qual, é vedado cobrar 
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tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

(artigo 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal). 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, suspendendo a 

exigibilidade da utilização do FAP. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.004736-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CACAPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.002747-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAÇAPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SÃO PAULO e do DIRETOR CHEFE DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE SAÚDE E 

SEGURANÇA OCUPACIONAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, objetivando afastar a aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, 

indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que não poderia o contencioso administrativo 

contra ato de lançamento do FAP ter sido tratado por simples ato do Ministério da Previdência Social, violando o 

disposto nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional e impossibilitando a contestação do lançamento do 

FAP, sem a suspensão da exigibilidade. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos da Portaria Interministerial nº 329/2009, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, 

que dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP: 

Art. 1º - O FAP atribuído pelo Ministério da Previdência Social - MPS poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional daquele Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação desta Portaria, por razões que versem sobre possíveis divergências dos elementos 

previdenciários que compõem o cálculo do Fator. 

§ 1º - O julgamento da contestação, que terá caráter terminativo no âmbito administrativo, observará as 

determinações do Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, contidas nas Resoluções nº 1308 e 1309, ambas 

de 2009. 

§ 2º - As contestações já apresentadas serão encaminhadas ao órgão competente e serão julgadas na forma deste 

artigo. 

Art. 2º - O MPS disponibilizará à empresa, mediante acesso restrito, com uso de senha pessoal, o resultado do 

julgamento da contestação por ela apresentada na forma do art. 1º, o qual poderá ser consultado na rede mundial de 

computares no sítio do MPS e, mediante link, no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 

Parágrafo único - Se do julgamento da contestação, resultar FAP inferior ao atribuído pelo MPS e, em razão dessa 

redução, houver crédito em favor da empresa, esta poderá compensá-lo na forma da legislação tributária aplicável. 

Art. 3º - O MPS disponibilizará à RFB o resultado do julgamento da contestação apresentada pela empresa na forma 

do art. 1º. 

Como se vê, tais contestações não se voltam contra lançamento de crédito tributário ou aplicação de penalidade, mas 

contra o FAP atribuído pelo Ministério da Previdência Social, fator multiplicador que será aplicado à alíquota da 

contribuição ao SAT. 

E, se não há crédito tributário constituído, nos termos do Código Tributário Nacional, em seu artigo 142 e seguintes, 

não se aplica, ao caso, a regra contida no artigo 151, inciso III, da mesma lei, segundo a qual suspendem a exigibilidade 

do crédito tributário "as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo". 
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Nesse sentido, ensina o ilustre jurista LEANDRO PAULSEN, em seu Direito Tributário, Constituição e Código 

Tributário Nacional à Luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / ESMAFE, 2008, 

pág. 1022): 

Reclamações ou recursos. Ou seja, impugnações ou defesas através das quais o contribuinte se insurge contra o 

lançamento e/ou aplicação de penalidade e os respectivos recursos interpostos contra as decisões tomadas pelos 

órgãos administrativos julgadores. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, não afronta as 

regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da constituição e suspensão do 

crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (artigo 5º, 

incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

E, nos termos do artigo 2º da mesma portaria, o resultado do julgamento da contestação por ela apresentada poderá ser 

consultado na rede mundial de computadores, no sítio do Ministério da Previdência Social, mediante acesso restrito, 

com uso de senha pessoal, o que não afronta o princípio da publicidade, até porque o acesso às informações das demais 

empresas atuantes no mesmo setor econômico da agravante é considerada sigilosa, nos termos do artigo 5º, inciso X, da 

Constituição Federal. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3565/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049720-33.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.049720-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FELIPE AZZI DE ALMEIDA CAMARGO e outro 

ADVOGADO : SAMIR CHOAIB e outro 

AGRAVADO : GIANPAOLO MARIA SISTO FELICE BAGLIONI 

ADVOGADO : SAMIR CHOAIB 

AGRAVADO : EDITORA PEIXES S/A 

ADVOGADO : VERA LIGIA TEIXEIRA LEITAO 

AGRAVADO : RICKDAN PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: MARCIA SETTE PHEBO 

 
: CARLOS ALBERTO ROMUALDO 

 
: ANGELO SILVIO ROSSI 

 
: FERNANDA FERRARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006737-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas Rickdan Participações Ltda e outros (fl. 433). 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão pela qual foram excluídos os co-responsáveis da empresa 

executada do pólo passivo do executivo fiscal, questão formulada em sede exceção de pré-executividade. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 
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Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a 

responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática de atos com 

excesso de poder ou infração de lei, reputo ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC e indefiro o efeito suspensivo 

ao recurso. 

Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053569-18.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.053569-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.009814-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação anulatória de débito fiscal, indeferiu 

pedido de antecipação de tutela para que fossem imediatamente anuladas as NFLDs nº 35.672.341-0, 35.672.342-9, 

35.672.343-7, 35.672.344-5, 35.672.345-3 e 35.672.346-1.  

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a extinção do processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por considerar a autora carecedora de ação com relação às NFLDs 

n.ºs 35.672.343-7, 35.672.344-5, 35.672.345-3, 35.672.346-1 e 35.672.341-0 e no tocante ao débito referente à NFLD 

n.º 35.672.342-9, a homologação por sentença da desistência da presente ação, conforme requerido às fls.735/739, com 

a extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031704-07.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.031704-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO DAMAZIO PRADO e outros 

 
: APARECIDO MARQUES 
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: PLINIO OLIVEIRA DO VAL 

ADVOGADO : CLEUSA NICIOLLI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.13283-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 78/81. Mantenho a decisão de fl. 71/72 por seus próprios fundamentos. 

 

Conforme expressamente previsto no parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão de apreciação de efeito suspensivo 

somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte 

descabida a interposição de agravo regimental. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043414-48.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.043414-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ESOPE EMPRESA SOROCABANA DE PESQUISAS LTDA e outros 

 
: VICTOR TRUJILLO DA SILVA 

 
: SONIA LUCIA TRUJILLO DA SILVA 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.005500-6 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esope - Empresa Sorocabana de Pesquisas Ltda., Victor Trujillo da 

Silva e Sonia Lúcia Trujillo da Silva contra a decisão de fl. 105, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

pelos agravantes. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 137/140). 

A União apresentou resposta (fls. 128/135). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 115/117). 

Decido. 

Tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, a agravante requer a desistência deste recurso 

(fl. 146). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pela agravante, com fundamento no art. 501 do Código 

de Processo Civil, c. c. o art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013174-81.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.013174-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

AGRAVADO : DAE S/A AGUA E ESGOTO 

ADVOGADO : LUIS RENATO VEDOVATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.016273-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação cautelar, deferiu liminar para sustar 

protesto de duplicatas mercantis. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a extinção do processo com exame do mérito com a 

prolação de sentença, nos termos do artigo 269, I do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de 

instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005535-36.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005535-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 

AGRAVADO : CARLOS AIMAR RODRIGUES SOARES e outro 

 
: CELIA DE FATIMA FERREIRA SOARES 

ADVOGADO : ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA e outro 

CODINOME : CELIA DE FATIMA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00113715120094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 148, proferida em 

ação de revisão de contrato de financiamento imobiliário, que deferiu o pedido de liminar para aceitar o depósito 

proposto pelos agravados, determinar à agravante que se abstenha de praticar qualquer ato de alienação ou 

disponibilidade do imóvel objeto do processo originário, bem como para que seja cancelado o ato de consolidação de 

propriedade no registro imobiliário. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) o imóvel discutido foi financiado pelo Sistema Financeiro Imobiliário, que é regido pela Lei n. 9.514/97, a qual prevê 

que o imóvel alienado fiduciariamente deve ter sua propriedade consolidada em nome do fiduciário no caso de mora do 

fiduciante; 

b) os contratos regidos pelo SFI possuem dinâmica diversa daqueles regidos pelo SFH, não lhes sendo aplicável o 

Código de Defesa do Consumidor nem a caracterização dos contratos de adesão; 

c) o contrato firmado com os agravados obedeceu à legislação regente no que se refere à taxa de juros contratada e ao 

sistema de amortização adotado, não havendo fumus boni iuris à pretensão antecipatória requerida pelos agravados (fls. 

2/27). 

Decido. 

Sistema de Financiamento Imobiliário. Mora. Consolidação da propriedade do imóvel. Nos termos do art. 26 da 

Lei n. 9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida vencida não for paga e o 

fiduciante for constituído em mora: 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 

REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME 

DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

(...) 

2. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação 

fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97, de forma que não se trata da execução extrajudicial, na forma 

do Decreto-lei nº 70/66, como constou da decisão agravada e das razões recursais. 

3. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

4. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

5. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

6. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

7. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

8. Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.027396-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 25.08.09) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO.  

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário.  

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 

em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09) 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE 

ALIENAR O IMÓVEL ENTÃO OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUSÊNCIA 

DE VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o 

julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil). 

2. No caso dos autos não restou comprovada a necessária verossimilhança do alegado. 

3. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença 

mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 

4. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será 

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97). Assim, diante da especificidade da 

lei em comento, não há que se cogitar da aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular. 
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5. A teor da cópia da matrícula do imóvel, observa-se que os agravantes, devidamente notificados nos termos do 

referido artigo 26, não purgaram a mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da Caixa 

Econômica Federal. 

6. De se notar ainda que não há no instrumento qualquer documento que infirme o quanto disposto na referida 

averbação da matrícula do imóvel. 

7. Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada inviabiliza a pretensão da parte 

agravante. 

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.042751-0, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 10.03.09) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Carlos Aimar Rodrigues Soares e Célia de Fátima Ferreira 

Soares, na qual os autores pretendem a revisão de contrato de financiamento imobiliário, alegando, em síntese, que não 

possuem mais condições de arcar com as prestações do contrato e que a CEF se recusa a firmar acordo para pagamento 

do débito (fls. 32/38).. 

A CEF insurge-se contra decisão proferida em audiência de instrução, que deferiu a liminar para aceitar o depósito no 

valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), e, consequentemente, determinar que a CEF se abstenha de praticar 

qualquer ato de alienação do imóvel, bem como para que seja cancelado o ato de consolidação da propriedade do 

imóvel no registro competente. 

Conforme se verifica nos autos, o imóvel financiado foi objeto de alienação fiduciária no âmbito do Sistema Financeiro 

Imobiliário - SFI, regido pela Lei n. 9.514/97, que prevê expressamente em seu art. 26 a consolidação da propriedade 

em nome do fiduciário no caso de mora. 

No caso dos autos, os próprios agravados alegam na petição inicial da ação originária que foram notificados a purgar a 

mora em 10.08.09, deixando transcorrer in albis o prazo para o pagamento das parcelas em aberto (fl. 33). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para afastar a liminar concedida nos autos originários. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006942-77.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006942-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

AGRAVADO : KARLA DOS SANTOS MUNHOZ 

ADVOGADO : KARINA ROCHA MITLEG BAYREL (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221862620034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 36/37, que declinou 

da competência para processar e julgar ação monitória e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

Alega-se, em síntese, que independentemente do valor da causa, não pode a demanda ser processada perante o Juizado 

Especial Federal, uma vez que a autora não está incluída no rol taxativo do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01 (fls. 2/17). 

Decido. 
Juizado Especial Federal. Lei n. 10.259/01, art. 6º, I. O art. 6º, I, da Lei n. 10.259, de 12.07.01, define quais os 

sujeitos que podem intentar demanda no Juizado Especial Federal Cível: as pessoas físicas e as microempresas, bem 

como as empresas de pequeno porte. 

O dispositivo não convida a uma interpretação ampliativa. Considerando-se que os recursos materiais à disposição do 

Poder Judiciário são sempre limitados, isto é, sempre excedidos pelo universo de partes em potencial, pode-se pensar a 

norma como uma restrição em favor de uma parcela desse universo que, por algumas de suas peculiaridades, faz jus a 

um sistema mais simplificado e informal de distribuição de justiça. Nesse sentido, o aumento dessa parcela por via 

hermenêutica culmina por afetar a relação proporcional na fruição dos recursos disponibilizados, o que sempre sacrifica 

com maior intensidade os indivíduos mais pobres. 
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Não há no dispositivo nenhuma alusão a empresa pública federal. Incluí-la dentre os que fazem jus a litigar no Juizado 

Especial vai de encontro à teleologia da norma, que visa facilitar o acesso à jurisdição de pessoas físicas, 

microempresas e empresas de pequeno porte, não se justificando que exatamente elas sejam penalizadas como 

consequência do desequilíbrio entre demandas sujeitas a serem intentadas em face dos recursos passíveis de serem 

alocados para o respectivo processamento. Em vez de facilitar o acesso à justiça, haverá um agravamento das 

dificuldades já existentes. Nesse sentido: 

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. 

I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de valor até 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a legitimidade 

ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma lei. Precedentes. 

II - Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal.  

III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal 

(Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando 

a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. 

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo. 

(STJ, CC n. 106.042, Rel. Des. Conv. Carlos Furtado, j. 26.08.09) 

 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal ajuizou ação monitória em face de Karla dos Santos Munhoz, para 

recebimento de dívida decorrente de contrato de crédito direto no valor de R$ 4.395,72 (quatro mil trezentos e noventa e 

cinco reais e setenta e dois centavos) (fls. 18/22). 

Os autos foram distribuídos ao MM. Juiz Federal da 17ª Vara de São Paulo, que declinou da competência para processar 

e julgar o feito, por se tratar de demanda ajuizada por empresa pública federal cujo valor é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos (fls. 36/37). 

Tendo em vista que a CEF não figura no rol do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, a demanda por ela intentada deve tramitar 

perante o MM. Juízo da 17ª Vara Federal de São Paulo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029452-26.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.029452-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HERALDO VITALINO PESSIN e outro 

 
: MARIA DE LOURDES PESSIN 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

CODINOME : MARIA DE LOURDES SOUZA BARBOSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.006324-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Heraldo Vitalino Pessin e Maria de Lourdes Pessin contra a decisão de 

fls. 15/151, que julgou procedente impugnação ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.022,28 (um mil vinte e dois reais 

e vinte e oito centavos), correspondente à diferença entre o valor da prestação cobrado pela Caixa Econômica Federal e 

o valor que os agravantes entendem corretos, multiplicado por doze. 

Alega-se, em síntese, que o valor da causa deve observar o art. 259, V, do Código de Processo Civil (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 164/165). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 169). 
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Decido. 

SFH. Valor da causa. Revisão contratual. Proveito econômico. Correspondência. O valor da causa, nas ações em 

que se discute a revisão do contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, deve corresponder 

ao proveito econômico que o autor pretende com a demanda: 

 

(...) SFH. REVISÃO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO 

ECONÔMICO DA LIDE. 

(...) 

2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o 

autor pretende obter com o provimento jurisdicional. 

3. No caso em tela, a revisão abrange tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas, razão pela qual o proveito 

econômico almejado pelos autores muito provavelmente ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecidos na Lei nº 10.259/2001. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, o suscitado. 

(STJ, CC n. 90958, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26.03.08) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA (...) 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao 

conteúdo econômico da demanda. Precedentes. 

4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola 

o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum. 

(...) 

7. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Londrina/PR, o suscitado. 

(STJ, CC n. 87865, Rel. Min. José Delgado, j. 10.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO OBJETIVANDO A QUITAÇÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE MÚTUO COM 

RECURSOS DO FCVS. VALOR DA CAUSA. EQUIVALÊNCIA COM O PROVEITO ECONÔMICO AUFERÍVEL. 

1. O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte, deve guardar imediata correspondência 

com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação. 

2. Hipótese em que se busca a quitação integral do saldo devedor de contrato de mútuo, celebrado de acordo com as 

regras ditadas pelo Sistema Financeiro de Habitação, com recursos do Fundo de Compensação das Variações 

Salariais - FCVS. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 640452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 26.09.06) 

 

Do caso dos autos. Pretendem os agravantes a reforma da decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa, para 

fixá-la nos termos do art. 259, V, do Código de Processo Civil. 

Assiste razão aos agravantes ao afirmar que o valor por eles atribuído à causa, de R$ 45.375,35 (quarenta e cinco mil 

trezentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), corresponde ao benefício econômico pretendido, uma vez que 

além da revisão contratual, com o recálculo das prestações, pretendem a repetição do indébito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040558-82.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.040558-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MAURO BENTO MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 97.02.07190-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto por Mauro Bento Moreira contra a 

respeitável decisão de fl. 23 que, em conformidade com cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, determinou o 

estorno de valores creditados a maior em demanda concernente a diferenças de correção monetária do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

Alega o agravante, em síntese, o seguinte: 

a) incidem juros moratórios sobre os juros legais aplicáveis para evolução dos saldos das contas vinculadas; 

b) houve erro na aplicação do índice devido para janeiro de 1989, pois o correto seria 42,72%, não 1,223591; 

c) não foi incluído no cálculo o índice de 5,38% para maio de 1990, não obstante acolhido na condenação; 

d) os índices aplicados pela CEF não indicam de forma clara sua incidência sobre o saldo da conta vinculada do 

recorrente (fls. 2/11). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 147/155). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 169/170). 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 161/166). 

Decido. 

Do caso dos autos. Não devem ser conhecidas, nesta sede, as objeções sobre a exatidão dos saldos indicados pela CEF, 

pois essa matéria não foi objeto da decisão recorrida, sob pena de suprimir-se um grau de jurisdição. 

No que toca ao cálculo, assiste razão, em parte, ao agravante. 

Não se verifica a existência de provimento jurisdicional que tenha determinado a incidência de juros moratórios sobre 

os juros legais cabíveis para a evolução do saldo da conta vinculada do recorrente. A sentença (fl. 51), o acórdão (fl. 67) 

e a decisão singular do STJ (fl. 72) não são claros nesse sentido. Dado que a execução deve manter fidelidade para com 

o respectivo título executivo, não procede, nessa parte, o pedido deduzido neste recurso. 

É induvidoso que a condenação restringe-se ao pagamento das diferenças de correção monetária. Portanto, devem ser 

abatidos os índices espontaneamente creditados pela CEF nas contas vinculadas. Do contrário, haveria enriquecimento 

sem causa. Por essa razão, nenhum reparo merece o índice considerado para janeiro de 1989, pois o valor apurado é o 

resultante da dedução do já creditado (cfr. fls. 162/163). 

Mas assiste razão ao recorrente quanto ao seu pleito acerca do índice de 5,38% para maio de 1990. A sentença 

condenou a CEF a creditar 7,87% no referido mês (fl. 51), sendo que a decisão singular do STF acabou por fixar o 

índice de 5,38% (fl. 72), vale dizer, aquele postulado pelo agravante. Pelo que se observa do cálculo de fl. 131, não há 

nenhum valor indicado na coluna "expurgos concedidos" concernente a maio de 1990. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que sejam refeitos os 

cálculos, incluindo-se neles o índice de 5,38% para maio de 1990, mantidos os demais valores e critérios anteriormente 

adotados. Apurado o novo resultado, cabe ao MM. Juízo a quo resolver a respeito da subsistência ou não de sua 

determinação para que seja procedido o estorno acima mencionado. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006578-08.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006578-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MAURICIO GARDIN 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES PEROTO RIGUETO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083997619934036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mario Carlos Ferreira e outros contra a decisão de fl. 198, proferida 

em execução de sentença de ação que visa à recomposição do saldo das contas vinculadas ao FGTS dos agravantes, que 

indeferiu o pedido de aplicação de juros de mora de acordo com o art. 406 do Novo Código Civil. 
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Os agravantes alegam, em síntese, que a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça é firme no 

sentido do cálculo dos juros de mora de acordo com o art. 406 do Novo Código Civil a partir de sua vigência (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 202/203). 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 219/221). 

Decido. 
Correção do FGTS. Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros 

moratórios é a demora no cumprimento da obrigação, razão pela qual incidem até o efetivo e integral pagamento. Por 

serem remuneração do capital pelo período em que deste se viu privada a parte vencedora, os juros incidem de forma 

decrescente e correspondente ao valor ainda devido. Em razão de se desdobrarem no tempo, produzem efeitos também 

após a prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência 

do art. 406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...). 

(...) 

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a 

mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e 

os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp n. 838.790-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06) 

Do caso dos autos. Em 16.10.01, a CEF foi condenada a recompor diferença de correção monetária em conta vinculada 

ao FGTS, referente ao IPC de abril de 1990 (44,80%) (fl. 60). No que concerne aos juros moratórios do período anterior 

à vigência do novo Código Civil, são devidos nos termos do Código Civil de 1916, e os relativos ao período posterior, 

regem-se pelas normas supervenientes, até o efetivo e integral cumprimento da obrigação, nos termos acima 

explicitados. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006230-87.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006230-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004121220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 76/77, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Companhia Brasileira de Cartuchos, que deferiu o pedido de liminar "para suspender a 

exigibilidade da contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho com o acréscimo do Fator Acidentário de Prevenção de 

1,4650, atribuindo-se efeito suspensivo à impugnação de fls. 37/47 (art. 151, III, CTN), devendo a autoridade coatora 

abster-se de aplicação de multa e demais atos punitivos face a impetrante, inclusive negativa de CND, em decorrência 

do não pagamento do FAT, sem prejuízo do normal recolhimento de Seguro Acidente do Trabalho, ex vi art. 22, II, da 

Lei n. 8.212/91" (fl. 77). 
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A agravante alega, em síntese, a legalidade do Fator Acidentário de Prevenção, uma vez que a regulamentação 

constante dos Decretos ns. 6.042/07 e 6.957/09 coaduna-se com o disposto no art. 22, § 3º, da Lei n. 8.212/91 e com o 

art. 10 da Lei n. 10.666/03 (fls. 2/24). 

Decido. 

FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que concedeu liminar nos autos originários para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser deferido o efeito suspensivo requerido pela agravante. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta., 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005084-11.2010.403.0000/MS 

  
2010.03.00.005084-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AMERI AQUINO DA SILVA e outro 

 
: ZILMA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GLAUCIA SILVA LEITE 

PARTE AUTORA : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00135593220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ameri Aquino da Silva contra a decisão de fls. 45/47, proferia em ação 

de imissão de posse ajuizada pela Emgea, que deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ilegitimidade ativa da Emgea, uma vez que a adjudicação do imóvel ocorreu antes de sua criação; 

b) conexão da ação de imissão de posse com a ação de usucapião especial ajuizada pelos recorrentes; 

c) necessidade de sobrestamento do feito em razão da ação de usucapião especial, nos termos do art. 11 do Estatuto das 

Cidades (Lei n. 10.257/01) (fls. 2/13). 

Decido. 

A decisão agravada deferiu o pedido de antecipação de tutela requerida pela Emgea nos seguintes termos: 

 

No presente caso, estão presentes os requisitos autorizadores da medida antecipatória pretendida. 

A EMGEA comprovou que adjudicou o imóvel descrito na inicial, por meio de regular procedimento de execução 

extrajudicial (fls. 10/11), promovendo todos os atos subseqüentes que lhe competia. Assim enquanto proprietária do 

imóvel em questão, a princípio, tem direito à posse de seu imóvel. Daí a verossimilhança de suas alegações. 

O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação também se encontra presente uma vez que a autora EMGEA, na 

condição de proprietária do imóvel, está a sofrer prejuízos econômicos pela indevida ocupação por parte do requerido, 

o que não deve ser admitido, mormente por se tratar de empresa pública federal, e, portanto, de prejuízo ao erário 

público. 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para imitir a autora na posse do imóvel descrito a fls. 12/16 (casa 

nº 825, lote 08, da quadra 13-A, situada na Avenida Manoel Joaquim de Moraes, Bairro Jardim da Lapa, nesta 

capital). (fls. 46/47) 

 

Conforme se verifica nos autos, o documento citado pelo MM. Juiz a quo a fls. 10/11 dos autos originários (fls. 25/26 

deste agravo de instrumento) é a carta de arrematação do imóvel discutido nos autos, na qual consta que o bem foi 

arrematado pela Caixa Econômica Federal em 10.03.00. Do mesmo modo, na certidão de registro de imóveis que 

instruiu a ação de imissão de posse consta que o bem foi arrematado pela Caixa Econômica Federal (fls. 27/31). 

Não havendo nos autos elementos que permitam conferir à Emgea a qualidade de proprietária do imóvel cuja posse 

pretende imitir, deve ser atribuído efeito suspensivo a este recurso, uma vez que a manutenção da decisão agravada 

poderá resultar em lesão grave ou de difícil reparação (CPC, art. 558). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006304-44.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006304-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029460720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 66/68, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Polenghi Indústrias Alimentícias Ltda., que deferiu o pedido de liminar, "a fim de assegurar à 

impetrante o recolhimento da contribuição ao SAT da forma como vem sendo feita, sem as alterações do Decreto n. 

6.957/2009, até que seja apreciada sua impugnação administrativa, à qual deve ser atribuído o efeito do Artigo 151, 
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inciso III, do Código Tributário Nacional, devendo o impetrado abster-se da prática de qualquer ato visando à cobrança 

da diferença do tributo em questão." (fl. 67). 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) o art. 151, III, do Código Tributário Nacional aplica-se somente a recursos administrativos referentes a lançamento 

tributário, conforme regulamentado pelo Decreto n. 70.235/72; 

b) o recurso administrativo da impetrante refere-se ao Fator Acidentário de Prevenção - FAP, questão que não se 

confunde com o lançamento tributário, razão pela qual é inaplicável o art. 151, III, do Código Tributário Nacional; 

c) os recursos administrativos como regra geral não possuem efeito suspensivo, a não ser que haja norma expressa nesse 

sentido, o que não é o caso da Portaria Interministerial MPS/MF n. 329/09, que não previu a atribuição de tal efeito aos 

recursos administrativos que versam sobre o FAP; 

d) a possibilidade de gradação de alíquotas do SAT mediante decretos é autorizada pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (fls. 2/10). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que concedeu liminar nos autos originários para atribuir efeito 

suspensivo à impugnação administrativa oposta pela agravada, com fundamento no art. 151, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Conforme acima fundamentado, é inaplicável o art. 151, III, do Código Tributário Nacional aos recursos e reclamações 

que digam respeito ao FAP. Desse modo, não havendo previsão na Portaria Interministerial n. 329/09 para que seja 

atribuído efeito suspensivo à impugnação apresentada pela agravada, deve ser reformada a decisão agravada. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096529-86.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.096529-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIAO LTDA e outros 

 
: ISACK OGUIME 

 
: MARIO MURAKAMI 

 
: ANDRE YOSHIAKI HORIGOME 

 
: ROBERTO MURANAGA 

 
: NELSON TADAYOSHI NISHIDA 

 
: VITORIO SUCUMU ARITA 

 
: ITARU NISHIDA 

 
: SERGIO KIYOSHI KUBOIAMA 

AGRAVADO : JAIME DE CAMARGO 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00037-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 90/94, 

proferida em execução fiscal, que, julgando parcialmente procedente a exceção de pré-executividade oposta por Jaime 

de Camargo, declarou a decadência relativa aos créditos oriundos de fatos geradores anteriores a 25.07.91 e, 

consequentemente, extinguiu a execução de seus valores, condenado a agravante ao pagamento das custas e despesas 

proporcionais aos valores excluídos da execução, bem como ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre tais valores. 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) descabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal; 

b) descabimento da exceção de pré-executividade no caso concreto, pois a alegação de prescrição é matéria complexa 

que demanda dilação probatória; 

c) inexistência de decadência, uma vez que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, de modo que o 

INSS tem 5 (cinco) anos para efetuar a homologação do pagamento feito para só a partir de então computar-se o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos; 

d) constitucionalidade do prazo de decadência 10 (dez) anos previsto na Lei n. 8.212/91; 

e) inexistência de prescrição, uma vez que não decorreu o prazo de 10 (dez) anos entre a constituição do crédito 

tributário e a propositura da ação; 

f) descabimento da condenação em honorários advocatícios, uma vez que a exequente sucumbiu em parte mínima do 

pedido (fls. 2/18). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, tão somente para afastar a condenação em honorários advocatícios 

(fls. 97/101). 

O agravado Jaime de Camargo apresentou resposta (fls. 113/120). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, o agravado Hospital e Maternidade São Sebastião 

Ltda. não foi intimado para apresentar resposta (fl. 125). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Decadência. Prescrição. Cabimento. É cabível exceção de pré-executividade para 

alegação de prescrição e decadência de crédito tributário, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em 

virtude da multiplicidade de recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. (...). MATÉRIA DE DEFESA. (...). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. (...). 

(...) 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do 
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CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. 

(STJ, REsp n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09) 

Do caso dos autos. O INSS insurge-se contra decisão que acolheu parcialmente exceção de pré-executividade para 

reconhecer a decadência de parte dos créditos tributários executados, alegando, preliminarmente, a inviabilidade da 

exceção de pré-executividade para o conhecimento de referida matéria. 

Não prosperam os argumentos do recorrente. Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

exceção de pré-executividade é meio processual admitido pela doutrina e pela jurisprudência para discussão de matérias 

passíveis de cognição ex officio, dentre as quais a nulidade do título executivo decorrente da prescrição ou decadência. 

Prazo decenal. Lei n. 8.212/91, arts. 45 e 46. Inconstitucionalidade. Estabelece a Súmula Vinculante n. 8: "São 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei n. 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário". Sobreveio modulação desse enunciado, consoante se extrai do 

voto do Min. Gilmar Mendes: "os créditos pendentes de pagamento não podem ser cobrados em nenhuma hipótese, 

após o lapso temporal qüinqüenal. Por outro lado, créditos pagos antes de 11.6.2008 só podem ser restituídos, 

compensados ou de qualquer forma aproveitados, caso o contribuinte tenha assim pleiteado até a mesma data, seja pela 

via judicial, seja pela via administrativa" (RE n. 55.6664-RS, j. 12.06.08). Dito em outras palavras, o Fisco não pode 

cobrar contribuições objeto de decadência ou de prescrição. Não obstante, somente é possível a restituição ou 

compensação se requeridos administrativamente ou judicialmente anteriormente a 11.06.08. 

Do caso dos autos. Ratifico a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.082841-1, 

interposto por Jaime de Camargo, referente aos mesmos autos de origem. Consigno que a alegada decadência ocorreu 

não só em relação aos fatos geradores anteriores a 07.91, mas até 09.95, pois entre tal data e a da constituição do crédito 

tributário (29.09.00 - fl. 22) transcorreu período de tempo superior a 5 (cinco) anos. Assim, não há como ser deferido o 

pedido de afastamento da declaração de decadência das competências anteriores a 07.91. 

Exceção de pré-executividade parcialmente acolhida. Honorários advocatícios. Descabimento. Embora a exceção 

de pré-executividade não constitua instituto regulado pelo Código de Processo Civil, por seu intermédio a parte pode 

suscitar questões passíveis de serem conhecidas ex officio pelo juiz. Para tanto, é imprescindível o concurso de 

advogado, dotado de capacidade postulatória. O acolhimento da exceção de pré-executividade, todavia, apenas ensejará 

a condenação em honorários advocatícios quando houver extinção da execução: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - NÃO CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A condenação ao pagamento da verba honorária somente é exigível, se a exceção de pré-executividade for julgada 

procedente, com a consequente extinção da execução. Somente ao término do processo, quando o juiz decretar a sua 

extinção, é que são exigíveis os honorários advocatícios. 

2. Não extinta a execução, a exceção de pré-executividade tem caráter de incidente processual, não cabendo a 

imposição do pagamento de verba honorária. 

3. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.026721-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04.05.05) 

Do caso dos autos. Tendo em vista que a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante foi acolhida apenas em 

parte, sem que houvesse a sua exclusão do polo passivo do feito, deve ser reformada a decisão que condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, para 

afastar a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082841-57.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.082841-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JAIME DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA 

 
: ROSA MARIA DE ALMEIDA 

 
: VALDERY MACHADO PORTELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIAO LTDA e outros 
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: ISACK OGUIME 

 
: MARIO MURAKAMI 

 
: ANDRE YOSHIAKI HORIGOME 

 
: ROBERTO MURANAGA 

 
: NELSON TADAYOSHI NISHIDA 

 
: VITORIO SUCUMU ARITA 

 
: ITARU NISHIDA 

PARTE RE' : JAIME DE CAMARGO 

ADVOGADO : ROSA MARIA DE ALMEIDA 

 
: VALDERY MACHADO PORTELA 

PARTE RE' : SERGIO KIYOSHI KUBOIAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00037-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jaime de Camargo contra a decisão de fls. 118/122, que julgou 

parcialmente procedente a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante somente para declarar a decadência 

relativa aos créditos oriundos de fatos geradores anteriores a 25.07.91, bem como condenou a exequente ao pagamento 

de honorários advocatícios no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre os valores excluídos. 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) nulidade da CDA que embasou a execução fiscal, uma vez que não houve notificação para defesa no procedimento 

administrativo; 

b) decadência do crédito tributário, uma vez que o prazo respectivo é de 5 (cinco) anos, e não de 10 (dez) anos, 

conforme considerado na decisão agravada; 

c) ilegitimidade passiva do recorrente, uma vez que não foram comprovadas pela Fazenda Nacional as hipóteses legais 

de responsabilização tributária do sócio; 

d) necessidade de majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da execução, devido à 

complexidade da causa (fls. 2/30). 

Em sua contraminuta, o INSS alega, em síntese: 

a) o descabimento da exceção de pré-executividade para análise da matéria arguida pelo agravante, uma vez que é 

necessária dilação probatória; 

b) inexistência de decadência, uma vez que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, de modo que o 

INSS tem 5 (cinco) anos para efetuar a homologação do pagamento feito para só a partir de então computar-se o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos; 

c) constitucionalidade do prazo de decadência 10 (dez) anos previsto na Lei n. 8.212/91; 

d) inexistência de prescrição, uma vez que não decorreu o prazo de 10 (dez) anos entre a constituição do crédito 

tributário e a propositura da ação; 

e) descabimento da alegação de nulidade da CDA diante da presunção de liquidez e certeza do título executivo; 

f) possibilidade de responsabilização dos sócios com base no art. 13 da Lei n. 8.620/93; 

g) descabimento da condenação em honorários advocatícios (fls. 138/178). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, tão somente para estender o reconhecimento da decadência até 

09.95 (fls. 125/127). 

A fls. 183/184, a agravante pleiteia o provimento do recurso, uma vez que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela 

Lei n. 11.941/09, a qual deve aplicar-se a todos os casos pretéritos. 

A fl. 186, o agravante requereu a juntada do substabelecimento sem reserva de poderes, bem como a manutenção do 

nome do antigo patrono na capa dos autos (fl. 186). Procedidas as anotações (fl. 188), foi indeferido o pedido de 

manutenção do antigo patrono na autuação do recurso, uma vez que ausente previsão legal para tanto (fl. 189). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 144/1163 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato. 

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

Do caso dos autos. Conforme acima exposto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a exceção de pré-

executividade somente nos casos em que não é necessária dilação probatória, como se dá em relação à alegação de 

prescrição e decadência do crédito tributário. 

Nesse sentido, não deve ser conhecida a alegação de nulidade da CDA em virtude de eventual inexistência de 

notificação do procedimento administrativo que deu origem ao título executivo, uma vez que referida matéria demanda 

dilação probatória. 

Prazo decenal. Lei n. 8.212/91, arts. 45 e 46. Inconstitucionalidade. Estabelece a Súmula Vinculante n. 8: "São 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei n. 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário". Sobreveio modulação desse enunciado, consoante se extrai do 

voto do Min. Gilmar Mendes: "os créditos pendentes de pagamento não podem ser cobrados em nenhuma hipótese, 

após o lapso temporal qüinqüenal. Por outro lado, créditos pagos antes de 11.6.2008 só podem ser restituídos, 

compensados ou de qualquer forma aproveitados, caso o contribuinte tenha assim pleiteado até a mesma data, seja pela 

via judicial, seja pela via administrativa" (RE n. 55.6664-RS, j. 12.06.08). Dito em outras palavras, o Fisco não pode 

cobrar contribuições objeto de decadência ou de prescrição. Não obstante, somente é possível a restituição ou 

compensação se requeridos administrativamente ou judicialmente anteriormente a 11.06.08. 

Do caso dos autos. No que toca à alegação de decadência do crédito tributário, verifica-se na Certidão de Dívida Ativa 

n. 35.183.722-1, inscrita em 28.02.03, que o crédito tributário executado corresponde aos períodos de 08.90 a 09.98 e 

foi originado de notificação fiscal, cujo lançamento ocorreu em 29.09.00 (fl. 36). 

A despeito de não haver nos autos documentos que permitam aferir quando ocorreu a citação da empresa executada, 

verifica-se que o agravante peticionou a sua exceção de pré-executividade em 23.06.05 (fl. 74), portanto antes do 

decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Código Tributário Nacional. 

Em relação à decadência do crédito tributário, nos termos da Súmula Vinculante n. 8 do Supremo Tribunal Federal, o 

prazo respectivo é de 5 (cinco) anos, e não de 10 (dez) anos, como considerado pela decisão recorrida. Sendo assim, a 

alegada decadência ocorreu não só em relação aos fatos geradores anteriores a 07.91, mas até 09.95, pois entre tal data e 

a da constituição do crédito (29.09.00), transcorreu período de tempo superior a 5 (cinco) anos. 

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação a responsabilidade do 

sócio decorre do estabelecido pelo próprio art. 135 do Código Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, o nome do agravante Jaime de Camargo consta na Certidão de 

Dívida Ativa que embasou a execução fiscal (fls. 36/54). Tendo em vista que referido documento goza da presunção de 

certeza e liquidez, cabe ao agravante comprovar que não ocorreram as hipóteses legais de responsabilização tributária 

em sede que comporte dilação probatória. 

Referido entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, uma vez que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça considera que, independentemente do período apurado, a aplicação de referido artigo deve 

se dar em consonância com o art. 135 do Código Tributário Nacional. 
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Conclui-se, portanto, que cabe ao agravante comprovar que não ocorreram as hipóteses de responsabilização tributária 

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, o que é inviável em sede de exceção de pré-executividade. 

Honorários advocatícios. Recurso prejudicado. No que tange à condenação do INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, referida decisão foi reformada no Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.096529-3 interposto pelo INSS, 

razão pela qual fica prejudicada a pretensão concernente à majoração da verba honorária. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, tão somente para estender o reconhecimento a decadência do crédito consubstanciado na 

Certidão de Dívida Ativa n. 35.183.722-1 até setembro de 1.995. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048162-36.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.048162-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.024068-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa São Luiz Viação Ltda. contra a decisão de fl. 60, proferida 

em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão do feito em virtude da adesão da recorrente ao Refis, bem 

como determinou a penhora incidente sobre a totalidade da parcela do faturamento repassada pela empresa São Paulo 

Transportes. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ocorrência de homologação tácita da opção pelo Refis, razão pela qual a execução fiscal deve ser suspensa 

independentemente de comprovação de garantia ou arrolamento de bens; 

b) a penhora da totalidade do faturamento inviabiliza as atividades da recorrente, razão pela qual deve ser reduzida ao 

patamar de 5% (cinco por cento); 

c) há bens já penhorados em outros feitos executivos, que somados aos bens oferecidos à penhora pela executada e aos 

valores já pagos ao Refis garantem integralmente o débito executado, razão pela qual não cabe a penhora sobre o 

faturamento, em obediência ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620) (fls. 2/16). 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido em 

parte, "apenas para reduzir o percentual da penhora de 100% para 20%" (fls. 239/240). Contra esta decisão foi 

interposto agravo regimental pela recorrente (fls. 254/264). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 268/279). 

Decido. 
Refis. Suspensão da execução fiscal. Débito superior a R$500.000,00. Inadmissibilidade. Consoante o art. 3º, §§ 3º, 

4º e 5º, a inclusão de débitos superiores a R$500.000,00 depende da prestação de garantias idôneas, não restando 

prejudicadas aquelas já realizadas anteriormente (penhora, medida cautelar fiscal). Sendo assim, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se deve suspender a execução fiscal, salvo se a opção pelo Refis 

tiver sido expressamente homologada e aceitas as garantias prestadas pela pessoa jurídica: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a 

garantia do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou aquelas cujo 

débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no 

sentido dos acórdãos paradigmas. 

2. 'É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 
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entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à 

apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre 

homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores 

a R$500.000,00.' (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). 

3. Embargos de Divergência providos. 

(STJ, EREsp n. 715.759, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 09.05.07) 

ADESÃO AO REFIS. FALTA DE HOMOLOGAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 

SÚMULAS 634 E 635 DO STF. PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR. INEXISTÊNCIA. 

I - Mesmo que se atenue o óbice contido nas súmulas 634 e 635 do STF, ante a falta do juízo de admissibilidade do 

recurso especial, providência extremamente excepcional, o certo é que o recurso especial vinculado não teria 

viabilidade, uma vez que para se afastar o entendimento de que os bens são insuficientes para servir de garantia à 

execução, seria necessário o reexame do conjunto probatório. Incidência da súmula 7/STJ. 

II - Por outro lado, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de 

que nos casos de adesão ao REFIS, a suspensão da execução fiscal somente poderá ocorrer após a expressa 

homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, à qual está condicionada. Precedentes: REsp 706011/PR, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ 17.09.2007 p. 213; EDcl no AgRg no REsp 727480/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

18.05.2006 p. 192 e AgRg nos EREsp 388570/SC, JOSÉ DELGADO, DJ 06.03.2006 p. 140. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRMC n. 13.139, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REFIS - DÉBITO QUE EXCEDE A R$ 500.000,00 

- SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA E 

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA DO COMITÊ GESTOR. 

1. A controvérsia essencial destes autos cinge-se à opção, sem homologação, da recorrente pelo Programa de 

Recuperação Fiscal, REFIS, que não produz o efeito de suspender a execução fiscal.  

2. A suspensão da execução fiscal somente ocorrerá após a expressa homologação da opção pelo REFIS pela 

autoridade administrativa.  

3. A homologação da opção, seja ela expressa ou tácita, condiciona-se à prestação de garantia ou ao arrolamento dos 

bens integrantes do patrimônio do contribuinte, à exceção das pessoas jurídicas optantes do SIMPLES e daquelas cujo 

débito consolidado não seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (cf. §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei n. 

9.964/00), requisitos cujo preenchimento não restou demonstrado nos autos, pelo que não se pode considerar 

homologada a opção pelo Programa. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 671.462, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 17.04.07). 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a penhora sobre o seu faturamento, argumentando que a execução 

fiscal deve ser suspensa em virtude de seus débitos tributários estão incluídos no Refis. 

Conforme se verifica nos autos, o débito consolidado da agravante atingia em 24.03.03 o montante de R$ 

166.460.122,30 (cento e sessenta e seis milhões, quatrocentos e sessenta mil, cento e vinte e dois reais e trinta centavos) 

(fl. 287). Tratando-se de dívida superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a suspensão da execução fiscal em 

virtude da adesão ao Refis condiciona-se à homologação expressa do Comitê Gestor do programa, bem como à 

prestação de garantia idônea, circunstâncias não comprovadas pela agravante. 

Penhora sobre faturamento. Possibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de ser 

possível a penhora sobre o faturamento da empresa devedora, atendidas as seguintes condições: a) não haver bens 

idôneos a serem penhorados; b) seja nomeado administrador, que deve apresentar plano de administração e esquema de 

pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa: 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.(...) CONSTRIÇÃO SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. OFENSA AO 

ART. 620 DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ. 

(...) 

II - É cabível a penhora sobre parte do faturamento da empresa, ante a inaptidão do bem oferecido para a satisfação 

do crédito exeqüendo, tendo em vista a sua liqüidez duvidosa. Precedentes: AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/06; AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 

04/05/06 e REsp nº 782.299/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/04/06. 

III - Quanto à onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, o acolhimento da argumentação da ora agravante 

demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de recurso especial, ante o 

enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AAREsp n. 969.102, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.11.07) 

PENHORA DE FATURAMENTO - REQUISITOS - INVIABILIDADE NO CASO. 

- A nossa jurisprudência se assentou no entendimento - e não é recente - de que a penhora sobre faturamento da 

empresa é quase que uma declaração de insolvência. Embora lícita só é viável depois da nomeação de um 

administrador dessa empresa e quando esse administrador apresenta um plano de pagamentos. 

(STJ, REsp n. 431.638, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 02.10.07) 
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PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

2. Em sede de execução fiscal, somente se admite a penhora do faturamento da empresa em casos excepcionais, desde 

que não existam outros bens a serem penhorados e sejam atendidas as exigências previstas nos arts. 677 a 679 e 716 a 

720 do Código de Processo Civil. 

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que a penhora não 

deve recair sobre o faturamento da empresa, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento 

para determinar a penhora do faturamento da empresa executada ante a inexistência de bens de fácil alienação, visto 

que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. 

(STJ, REsp n. 760.370, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16.10.07) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. NÃO-PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS. RECURSO PROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre 

o faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: '(a) inexistência de 

bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da 

empresa' (REsp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.12.2006). 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entendeu que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o 

funcionamento da empresa. Todavia, nada mencionou a respeito da existência de outro meio hábil para garantir a 

execução fIscal ou outro bem passível de penhora. Ademais, da análise dos autos verifica-se não houve a nomeação de 

administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Assim, não tendo sido preenchidos os requisitos 

essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o faturamento da empresa, resta inviabilizada a referida 

constrição. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 909.942, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.09.07) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE 

PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. Não combatido todos os fundamentos do aresto recorrido - de que inexiste impugnação ao indeferimento da anterior 

substituição da penhora; de que o bem indicado à substituição seria de difícil venda; de que não há prova acerca da 

existência de outros bens aptos à constrição; e de que a execução datada de 1996 se encontra longe de qualquer 

solução -, não se conhece do recurso especial, ante o óbice da Súmula 283/STF. 

2. Para se rever a conclusão do julgado da inexistência de demonstração de outros bens e da dificuldade na venda do 

bem que havia sido indicado anteriormente para substituir o outro que teve a hasta pública frustrada por falta de 

licitante, faz-se necessário o 

reexame de matéria-fático probatória, o que esbarra no teor da Súmula 7/STJ. 

3. A penhora sobre o percentual do faturamento ou rendimento de empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, 

após a tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do artigo 11 

da Lei nº 6.830/80. 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ, REsp n. 980.063, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.10.07) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas 

excepcionalmente a penhora sobre o faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a 

medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso 

existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual 

incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não 

inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AGA 593006/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

30.05.2005; REsp 723038 / SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 20.06.2005. 

2. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial. (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 803.435, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, maioria, j. 10.10.06) 

 

Precedentes desta 5ª Turma sugerem que a fixação da penhora em 10% (dez por cento) do faturamento não compromete 

a atividade da empresa devedora: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL. 

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%, a fim 

de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de reduzido ou de 

nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados. 

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-la no 

montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2001.03.00.023547-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 28.05.02) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10 %. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL. 

- A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de 30%, a fim 

de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens de reduzido ou de 

nenhum valor econômico e, ainda, na falta de outros bens a serem penhorados. 

- A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável estabelecê-la no 

montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 97.03.068721-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 30.01.06) 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a penhora da totalidade do faturamento repassado pela São Paulo 

Transportes, alegando, em síntese, que possui outros bens para garantia do débito, bem como a necessidade de redução 

do percentual da constrição. 

Conforme se verifica nos autos, a execução fiscal visa à cobrança de dívida no valor de R$ 36.384.383,09 (trinta e seis 

milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e três reais e nove centavos) (fls. 23/24) e os bens que a 

agravante alega possuir para garantia do débito já estão constritos em outros feitos executivos. Desse modo, inaplicável 

o princípio previsto no art. 620 do Código de Processo Civil, uma vez que esse dispositivo legal pressupõe que haja 

alternativas igualmente úteis à satisfação do direito de crédito do exequente, o que não é o caso dos autos. 

O percentual da penhora sobre o faturamento, porém, deve ser fixado em 10% (dez por cento), de modo a não 

comprometer a solvabilidade da recorrente. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, tão somente para reduzir o percentual da penhora sobre o faturamento para 10% (dez por 

cento). 

Em virtude do julgamento deste agravo de instrumento, fica prejudicado o agravo regimental interposto. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : POWER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO VILLAS BOAS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033704920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 283/285, proferida em ação de rito 

ordinário ajuizada por Power Segurança e Vigilância Ltda., que deferiu a antecipação de tutela para "i) suspender a 

aplicação dos atos normativos que instituíram o FAP, fundados no art. 10 da Lei 10.666/03; ii) autorizar que a 

contribuição em questão seja apurada e recolhida nos termos do artigo 22, II, da Lei 8.212/90" (fl. 285). 

A agravante alega, em síntese, a legalidade do Fator Acidentário de Prevenção, uma vez que a regulamentação 

constante dos Decretos ns. 6.042/07 e 6.957/09 coaduna-se com o disposto no art. 22, § 3º, da Lei n. 8.212/91 e com o 

art. 10 da Lei n. 10.666/03 (fls. 2/27). 

Decido. 
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FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu a antecipação de tutela nos autos originários para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser deferido o efeito suspensivo requerido pela agravante. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024411620104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 249/260, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Andrade Galvão Engenharia Ltda., que, sob o fundamento da aplicação do art. 151, III, do 

Código Tributário Nacional, deferiu a liminar "para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social com a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, até o julgamento final da contestação administrativa apresentada 

pela Impetrante". 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) o art. 151, III, do Código Tributário Nacional aplica-se somente a recursos administrativos referentes a lançamento 

tributário, conforme regulamentado pelo Decreto n. 70.235/72; 

b) o recurso administrativo da impetrante refere-se ao Fator Acidentário de Prevenção - FAP, questão que não se 

confunde com o lançamento tributário, razão pela qual é inaplicável o art. 151, III, do Código Tributário Nacional; 

c) os recursos administrativos como regra geral não possuem efeito suspensivo, a não ser que haja norma expressa nesse 

sentido, o que não é o caso da Portaria Interministerial MPS/MF n. 329/09, que não previu a atribuição de tal efeito aos 

recursos administrativos que versam sobre o FAP; 

d) a possibilidade de gradação de alíquotas do SAT mediante decretos é autorizada pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (fls. 2/12). 

Decido. 

FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que concedeu liminar nos autos originários para atribuir efeito 

suspensivo à impugnação administrativa oposta pela agravada, com fundamento no art. 151, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Conforme acima fundamentado, é inaplicável o art. 151, III, do Código Tributário Nacional aos recursos e reclamações 

que digam respeito ao FAP. Desse modo, não havendo previsão na Portaria Interministerial n. 329/09 para que seja 

atribuído efeito suspensivo à impugnação apresentada pela agravada, deve ser reformada a decisão agravada. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006252-48.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006252-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SYLVIA MITIE ITIKAWA e outros 

 
: SILVIO DE CASTRO RICARDO 

 
: SANDRA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

 
: SANDRA FERNANDES DO NASCIMENTO CORTES 

 
: SERGIO WEBER 

 
: SERGIO RICARDO GONCALVES 

 
: SALVADOR DONIZETTI FIORONI 

 
: SILVIA HELENA PEREIRA SILVA 

 
: SILVANA MARENGO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024726119954036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sylvia Mitie Itikawa e outros contra as decisões de fls. 366, 375 e 385, 

que consideraram devido o pagamento de juros de mora, após 10.01.03, pela taxa Selic, a incidir até a data do 

pagamento do valor principal (agosto de 2004). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a CEF foi condenada a recompor a correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS dos agravantes; 

b) em razão de divergências nos cálculos, os autos foram encaminhados ao contador judicial, que computou os juros de 

mora a partir da citação em 0,5% ao mês, somente até agosto de 2004, data do pagamento do valor principal pela CEF; 

c) após 10.01.03, os juros de mora devem ser de 1% ao mês, sendo computados até a data do integral e efetivo 

cumprimento da obrigação; 

d) inaplicabilidade da taxa Selic (fls. 2/23). 

Decido. 
Correção do FGTS. Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros 

moratórios é a demora no cumprimento da obrigação, razão pela qual incidem até o efetivo e integral pagamento. Por 

serem remuneração do capital pelo período em que deste se viu privada a parte vencedora, os juros incidem de forma 

decrescente e correspondente ao valor ainda devido. Em razão de se desdobrarem no tempo, produzem efeitos também 

após a prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência 

do art. 406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...). 

(...) 

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a 

mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e 

os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp n. 838.790-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06) 

Do caso dos autos. Insurgem-se os agravantes contra a decisão do MM. Juiz a quo que considerou aplicável a taxa 

Selic à correção dos juros de mora após a entrada em vigor do Novo Código Civil, a incidir até a data do crédito do 
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valor principal (agosto de 2004), "uma vez que cumprida a obrigação, encerra-se a mora do devedor, sendo devido 

somente, a esse título, a atualização do valor depositado até a presente data" (fl. 385). 

No que concerne aos juros moratórios do período anterior à vigência do novo Código Civil, são devidos nos termos do 

Código Civil de 1916, e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes, até o efetivo e integral 

cumprimento da obrigação, conforme acima explicitado. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048035-98.2002.403.0000/MS 

  
2002.03.00.048035-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : SILVANA SCAQUETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MM MENEZES MATADOURO E FRIGORIFICO LTDA 

INTERESSADO : ARY LINO DE MENEZES e outro 

 
: IRENE FAUSTINO DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.60.00.006173-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu antecipação de tutela e decretou a indisponibilidade 

dos bens arrematados em hasta pública. 

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença de procedência do pedido, 

razão pela qual o presente agravo de instrumento carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016281-70.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.016281-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : BRASSINTER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CLARICE BONELLI SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 2003.61.00.030489-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brassinter S/A Indústria e Comércio de decisão que, em autos de ação 

anulatória de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da NFLD nº 

32.298.605-2, originada da compensação de créditos relativos à contribuição social sobre a folha de salários prevista no 

art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença de procedência do pedido, 

razão pela qual o presente agravo de instrumento carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004040-98.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.004040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : POSTO RIOPEDRENSE LTDA e outro 

 
: CLOTILDE ELIETE MONTAGNER FERREIRA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2002.61.09.007211-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento do pedido de antecipação de tutela para 

determinar a suspensão dos efeitos dos protestos de notas promissórias nos autos de ação ordinária de revisão de 

operações de crédito. 

 

No arrozoado sustenta a parte agravante o preenchimento dos requisitos legais para o deferimento da medida. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl. 85) e houve interposição de agravo regimental. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença de parcial procedência do 

pedido, razão pela qual o presente agravo de instrumento carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013560-82.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.013560-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

AGRAVADO : POSTO RIOPEDRENSE LTDA e outro 

 
: CLOTILDE ELIETE MONTAGNER FERREIRA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2002.61.09.007211-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu parcialmente a antecipação de tutela, no sentido de 

impedir a inscrição do nome da parte autora nos serviços de Proteção ao Crédito mencionados na inicial, devendo tais 

entidades providenciar a retirada do nome caso a inscrição já tenha sido efetivada, num prazo máximo de cinco dias sob 

pena de multa cominatória. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença de parcial procedência do 

pedido, razão pela qual o presente agravo de instrumento carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032903-54.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.032903-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GAXETAS REMAX LTDA e outros 

 
: JOSE WASHINGTON DE ALCANTARA 

 
: GLENAVAN POPIS ALCAZAR 

 
: FRANK SOARES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.042180-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas JOSÉ WASHINGTON DE ALCANTARA, GLENAVAN POPIS ALCAZAR 

e FRANK SOARES (fls. 19/20). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 
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todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo os agravados no pólo passivo do feito apenas quanto às 

contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000534-07.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.000534-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : POSTO DE SERVICOS CENTER MAR LTDA e outros 

 
: ZACHARIAS BAPTISTA NETO 

 
: SONIA MARIA PIRES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.039669-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas Zacharias Baptista Neto e outro (fls. 29/30). 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão pela qual foi indeferido o pedido de inclusão dos 

administradores da empresa executada do pólo passivo do feito executivo. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, para incluir os administradores no pólo passivo do feito apenas quanto 

às contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

Diante da informação de que os agravados sequer foram citados no feito executivo, intimem-se os pessoalmente para os 

fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044638-21.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.044638-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 159/1163 

 
: CÁSSIA SAVICIUS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA SILMART LTDA 

ADVOGADO : CASSIUS ANDRE MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.01437-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravado apenas José Roberto Martins (fl. 16). 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão pela qual foi indeferido pedido de inclusão do co-

responsável da empresa executada do pólo passivo do feito executivo. 

Sustenta a recorrente, em síntese, ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência e presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, para incluir o co-responsável da empresa executada no pólo passivo do 

feito apenas quanto às contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Considerando-se que até a interposição do presente recurso o agravado não havia sido citado, intime-se o recorrido 

pessoalmente para os fins do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023721-44.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023721-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALVORECER FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALESTERO e outro 

AGRAVADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE FREITAS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.013840-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas PAULO JOSÉ DE SOUSA VASQUEZ e JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA 

ROCHA (fls. 19/20). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 
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Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo os agravados no pólo passivo do feito apenas quanto às 

contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

Intimem-se os agravados para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC, sendo o agravado PAULO JOSÉ DE 

SOUZA VASQUEZ pessoalmente. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023120-38.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023120-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PANIFICADORA JOIA DA IMIGRANTES LTDA massa falida e outro 

 
: ELIANA DE CARVALHO FELIX 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045269-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas ELIANA DE CARVALHO FELIX, ADEMIR DONIZETE FERREIRA, LUIZ 

JAULINO DOS PRAZERES e EDSON GOMES DE MORAES (fls. 18/19). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo o agravado no pólo passivo do feito apenas quanto às 

contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 
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Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030331-28.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.030331-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ITAQUERE PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: ELZA AMALIA MARSICANO LOGULLO TOFINI 

 
: CLAUDIA LOGULLO TOFINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.065277-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas ELZA AMÁLIA MARISCANO LOGULLO TOFINI e CLÁUDIA 

LOGULLO TOFINI (fls. 15/16). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo os agravados no pólo passivo do feito apenas quanto às 

contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038478-43.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038478-2/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TELATIM E CARVALHO COM/ E CONFECCOES DE BOLSAS e outros 

 
: MARCOS ANTONIO TELATIM 

 
: WANDERSON CARVALHO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.003585-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas MARCOS ANTONIO TELATIM e WANDERSON CARVALHO DE 

OLIVEIRA (fls. 12/13). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo os agravados no pólo passivo do feito apenas quanto às 

contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032438-45.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.032438-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EQUIPAMENTOS CORONA TRATA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.011580-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 
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Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas ISAC CERQUEIRA e IVAN LACERDA PINTO (fls. 19/20). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação, defiro 

parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo os agravados no pólo passivo do feito apenas quanto às 

contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105214-48.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.105214-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

AGRAVADO : SILVIA HELENA CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON LOPES SIMÕES (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.20.006028-7 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC contra decisão que converteu em retido o agravo de instrumento 

interposto de decisão de deferimento de antecipação de tutela. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença nos autos originais, destarte, 

carecendo de objeto o presente recurso, bem como o agravo legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040853-17.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040853-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : ASTA MEDICA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.021789-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 684/686. Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do noticiado no prazo de dez dias. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias para futuras publicações. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 3510/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003863-32.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.003863-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AUGUSTO RAIA COUTINHO e outros 

 
: JOSE PAULO FILHO 

 
: MANOEL ROCHA 

 
: PAULO DE BARROS 

 
: SILVIO GONCALVES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.07817-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Augusto Raia Coutinho e outros contra a decisão de fl. 97, que 

determinou que a execução de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a recompor diferenças de correção 

monetária em conta vinculada ao FGTS se faça nos termos do art. 632 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que houve o encerramento das contas fundiárias, razão pela qual, a execução deve ser 

implementada na modalidade de "obrigação de pagar" (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 101/103). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 107). 

Decido. 

FGTS. Execução. O dever de realizar o depósito de diferença de correção monetária em conta vinculada do FGTS 

consubstancia obrigação de pagar e não de fazer: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTAS DO FGTS - EXTRATOS FUNDIÁRIOS - 

OBRIGAÇÃO DE PAGAR - ARTIGO 644 DO CPC - APRESENTAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO RELATIVA À 

MULTA PECUNIÁRIA - DESCABIMENTO - EXECUÇÃO NOS MOLDES DO ARTIGO 604 DO CPC - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. A penalidade pecuniária imposta à CEF interfere na disponibilidade dos bens públicos, porque na condição de 

gestora do FGTS, age em nome e por conta da União Federal, não se submetendo, por isso, à penalidade que lhe foi 

imposta. 
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2. Afastada a imposição de multa diária, em caso do não cumprimento da decisão no prazo assinalado, vez que não se 

trata, na hipótese, de obrigação de fazer, mas, sim, de obrigação de pagar, não se aplicando, ao caso, o artigo 644 do 

Código de Processo Civil. 

3. Ademais, consta dos autos que o agravado não é optante do FGTS. 

4. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.046858-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.03.05) 

 

Do caso dos autos. A MMa. Juíza a quo terminou que a execução de sentença que condenou a agravada a recompor 

diferenças de correção monetária em conta do FGTS se fizesse nos termos do art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 

97). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073493-78.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.073493-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE DOCES COELHO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00234-2 A Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 52, que 

indeferiu a penhora de bens do co-executado José da Silva Coelho, falecido em 27.02.04, uma vez que seus herdeiros ou 

o espólio não compõem o polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o falecimento de uma das partes enseja sua substituição pelo espólio ou sucessores; 

b) aplicação do art. 131, III, do Código Tributário Nacional; 

c) não é necessário prévio procedimento administrativo para o redirecionamento contra responsável tributário cujo 

nome não consta da CDA, bastando a citação do espólio ou dos herdeiros (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 54). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), o agravado não foi intimado para apresentar resposta. 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 60/61). 

Decido. 

Execução fiscal. Falecimento de executado. Considerado o disposto nos arts. 135 e 131, III, do Código Tributário 

Nacional e no art. 4º, III, da Lei n. 6.830/80, é possível o espólio ser chamado a responder por conta dos tributos 

devidos pelo de cujus: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL (...) FALECIMENTO DO SÓCIO. INCLUSÃO DOS HEDEIROS NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.  

1. Segundo o disposto no artigo 131, incisos II e III c/c artigo 134, IV, do Código Tributário Nacional, o sucessor 

hereditário deverá responder pelos tributos devidos pelo de cujus até a abertura da sucessão e não pagos até a data da 

partilha, observando-se o limite do quinhão.  

2. Estabelece o artigo 597 do Código de Processo Civil que o espólio responde pelas dívidas do falecido, sendo que, 

feita a partilha, cada herdeiro responde por elas na proporção da parte que na herança lhe coube.  

3. Há a transmissão da responsabilidade do de cujus aos herdeiros, ainda que a responsabilidade tributária do mesmo 

derive da prática de atos com infração de lei, enquanto sócio-gerente de pessoa jurídica, nos termos do artigo 135, III, 

do CTN.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região,AG n. 2005.03.00.031266-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 20.06.06) 
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Do caso dos autos. Em 10.08.04, o INSS ajuizou execução fiscal em face de Distribuidora de Doces Coelho Ltda., José 

da Silva Coelho, Vilma Maria Vieira Coelho e Vilma Maria Viera, para cobrança de dívida no valor de R$ 181.760,02 

(cento e oitenta e um mil setecentos e sessenta reais e dois centavos) (fls. 9/10). Em 11.04.06, em face da notícia de 

falecimento do executado José da Silva Coelho, o exequente requereu a expedição de mandado de citação do espólio, na 

pessoa de seu inventariante (fl. 49). 

O MM. Juiz a quo indeferiu a citação do espólio, considerando que o co-executado faleceu em 27.02.04 e a execução 

fiscal foi ajuizada em 14.10.04, o que indicaria a necessidade de processo administrativo para inclusão do espólio no 

polo passivo do feito, com a penhora dos respectivos bens (fl. 52). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006142-49.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006142-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCELO FERNANDO DE ARAUJO -ME e outro 

 
: MARCELO FERNANDO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00009575020064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 101, proferida em execução fiscal, que 

indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros de Marcelo Fernando Araújo ME. 

Alega-se, em síntese, que, ao contrário do entendimento do Juízo a quo, a penhora de ativos financeiros não é medida 

excepcional, mas a primeira medida constritiva a ser adotada, uma vez que atende ao disposto nos arts. 655, I, e 655-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, entendimento corroborado pelas 

constantes decisões dos Tribunais Superiores sobre o tema (fls. 2/13). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 
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6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 
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art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União contra Marcelo Fernando de Araújo ME pelo débito 

de R$ 17.863,34 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos) (fls. 17/18). 

Considerando-se que a executada foi citada na pessoa de seu representante legal, bem como que a diligência para 

penhora de bens foi infrutífera (fl. 82), deve ser deferido o bloqueio de seus ativos financeiros. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros da executada Marcelo Fernando de Araújo ME. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040341-34.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040341-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERCOM LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018199-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 122/132: tendo em vista a prolação de sentença de parcial procedência do pelo MM. Juiz a quo, esclareça o 

agravante sobre o interesse no prosseguimento deste feito. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017180-97.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.017180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARIETE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FORNOS LTDA 

 
: BRUNO LOSCO 
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: LUZIA CATHARINA TEDESCO LOSCO e outro 

ADVOGADO : NELSON AMARAL DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.82.061818-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 23, 

proferida em execução fiscal, que fixou, para a hipótese de pronto pagamento, honorários advocatícios em 1% (um por 

cento) do valor atualizado do débito. 

Alega-se, em síntese, que o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, estabelece o mínimo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, a ser observado na execução, em face dos princípios da proporcionalidade e da equidade 

(fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 27). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. Ao fixar os honorários advocatícios quando do início da execução, o juiz tem presente que, a 

princípio, não haverá julgamento, cumprindo estabelecer desde logo a remuneração do advogado. Mas isso não 

significa que o advogado faça jus a uma porcentagem do crédito tributário que foi anteriormente constituído sem sua 

colaboração profissional. Nada impede que sejam fixados, com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em 

1% (um por cento) sobre o valor da execução. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006957-85.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.006957-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOTAN IMPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 2005.61.82.035495-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 7, 

proferida em execução fiscal, que fixou, para a hipótese de pronto pagamento, honorários advocatícios em 1% (um por 

cento) do valor atualizado do débito. 

Alega-se, em síntese, que o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, estabelece o mínimo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, a ser observado na execução, em face dos princípios da proporcionalidade e da equidade 

(fls. 2/6). 

A MMa. Juíza a quo prestou informações (fl. 45). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 47). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. Ao fixar os honorários advocatícios quando do início da execução, o juiz tem presente que, a 

princípio, não haverá julgamento, cumprindo estabelecer desde logo a remuneração do advogado. Mas isso não 

significa que o advogado faça jus a uma porcentagem do crédito tributário que foi anteriormente constituído sem sua 

colaboração profissional. Nada impede que sejam fixados, com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em 

1% (um por cento) sobre o valor da execução. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010991-74.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.010991-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : RUY ANGELO CATANZARO e outros 

 
: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

 
: WALTER BACARINI 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO ABDUL HAK ANTELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GELOBAR COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros 

 
: ELZA PRIMO DE ALMEIDA 
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: ANTONIO BOGGI SOBRINHO 

 
: MARINONDES ANUNCIACAO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.031000-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do teor do julgado de fls. 342/346, intime-se a União para apresentar contra-minuta, nos termos do art. 527, V, 

do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077528-86.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.077528-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GLENN ALBERT CHACON e outro 

 
: FERNANDA LETICIA BRASOLIN CHACON 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.031684-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 140. À falta de comprovação do cumprimento do art. 45 do CPC, indefiro o pedido. 

 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fl. 125. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098636-06.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.098636-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ZELIA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09989-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 75/81. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

 

Oportunamente, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o agravo será apreciado pela E. 5a Turma. 
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Fl. 84 - Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013272-27.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.013272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FERNANDA SOARES RONZANI BERNARDES 

ADVOGADO : RONALDO CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : RESTAURANTE E PIZZARIA O CAIPIRA DE GUARULHOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001665-0 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, recebeu os embargos de terceiro, opostos pela agravante, como embargos à execução. 

Alega a agravante que foi sócia da sociedade empresária executada e que teve judicialmente bloqueada a quantia de R$ 

6.737,54 (seis mil, setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos) em sua conta bancária. Todavia, 

sustenta que nunca foi parte na execução fiscal, não havendo nos autos da execução, inclusive, qualquer despacho 

visando a desconsideração da personalidade jurídica. Pugna pela liberação da quantia bloqueada. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos na demanda originária (fl. 167). 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Nos termos do art. 1.046, do Código de Processo Civil, os embargos de terceiro prestam-se a quem não e parte no 

processo de execução. 

Na hipótese, cuida-se de embargos de terceiro movidos por ex-sócia de sociedade limitada que não foi citada em nome 

próprio para responder pelo débito. A propósito, confira-se o despacho inicial proferido pelo juízo da execução (fl. 22): 

"(...) 

2. Defiro a inicial, exceto no tocante à inclusão dos responsáveis tributários da executada no pólo passivo da ação, 

pois, não é possível já desde o início desconsiderar a personalidade jurídica da devedora. Destarte, remetam-se estes 

autos ao SEDI, para exclusão daqueles sócios do pólo passivo." 

Contudo, uma vez deferido o pedido de bloqueio de ativos financeiros em conta corrente da sociedade empresária 

executada - Restaurante e Pizzaria o Caipira de Guarulhos Ltda - (fl. 162), por equívoco, foi incluído o nome da 

agravante no protocolo enviado para o Banco Central do Brasil (fl. 164) e bloqueados R$ 6.737,54 (seis mil, setecentos 

e trinta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos) em conta corrente de sua titularidade. 

Ou seja, houve penhora de bem da agravante sem sua prévia citação pessoal como co-responsável. 

Correta, então, a oposição dos embargos de terceiro, posto que a agravante não é parte no processo de execução. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. LEGITIMIDADE. EMBARGOS DE 

TERCEIROS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. 

1. A recorrida tem legitimidade para opor embargos de terceiro, uma vez que não foi citada em nome próprio. Na 

execução, foi citada apenas a empresa devedora, na pessoa de sua representante legal. 

2. Recurso especial improvido. 

(RESP - 202583, SEGUNDA TURMA, Rel Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/2004, p. 00285) 

Equivocada, portanto, a decisão recorrida que, em homenagem aos princípios da fungibilidade e da ampla defesa, 

recebeu os embargos de terceiro como do devedor. 

Não obstante, extrai-se dos autos que o juízo, na decisão agravada, não apreciou o pedido de liberação da quantia 

bloqueada, fato que impede o conhecimento da matéria por este C. Tribunal, sob pena de supressão de instância. 
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Sendo assim, determino tão-somente que o MM. Magistrado receba os embargos de terceiro, pronunciando-se acerca da 

liberação da quantia bloqueada. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para que o juízo monocrático aprecie os embargos de terceiro opostos pela agravante.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021522-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : THYAGO BAPTISTA CORDEIRO KEUTENEDJIAN 

ADVOGADO : GUILHERME FONSECA SERPA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012426-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a imediata paralisação da vistoria realizada pela INCRA na 

Fazenda Cachoeira, adquirida pelo impetrante em 25.01.2008. 

Por meio de petição nº 2010.028622, informa-se a prolação de r. sentença, julgado-se improcedente os pedidos 

formulados na petição inicial, denegando-se a segurança para declarar a validade da notificação expedida e, 

conseqüentemente, do processo administrativo nº 54190.002379/2009-78, instaurado na Superintendência do INCRA 

em São Paulo. 

Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

O RECURSO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003489-74.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DENTARIA CAMPINEIRA LTDA 

ADVOGADO : ROMILDA FÁVARO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06041683419964036105 5 Vr CAMPINAS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 174/1163 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dentária Campineira Ltda. contra a decisão de fl. 45, proferida em 

embargos à execução, que julgou deserto o recurso de apelação em virtude do recolhimento do porte de remessa e 

retorno ter sido feito em instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal, em descumprimento ao art. 225 do 

Provimento n. 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

A agravante alega, em síntese, que, a despeito do recolhimento ter sido feito em banco diverso, a finalidade do ato foi 

alcançada, uma vez que os valores foram destinados à União. A recorrente alega, ainda, que deveria ter sido intimada 

para regularizar o recolhimento, uma vez que se trata de erro sanável (fls. 2/10). 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso da apelação, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do retorno, 

anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões. 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do recurso de 

apelação. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 175/1163 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Após a prolação de sentença de improcedência nos embargos à execução (fls. 16/19), a agravante 

interpôs o recurso de apelação (fls. 20/30). Tendo em vista a ausência da juntada da guia referente ao porte de remessa e 

retorno, o MM. Juiz a quo determinou o recolhimento respectivo no prazo de 5 (cinco) dias, consignando a necessidade 

de ser feito na Caixa Econômica Federal (fl. 31). A recorrente, porém, procedeu ao recolhimento no Banco Real S/A (fl. 

33), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e do Provimento n. 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016156-29.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.016156-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : MASAO WADA 

ADVOGADO : RENATO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.017019-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Masao Wada contra a decisão de fls. 87/88, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo agravante. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 94/96). 

A CEF apresentou resposta (fls. 106/111). 

Decido. 
Após a informação de que a execução originária foi extinta em virtude da composição entre as partes (fls. 113/114v.), o 

agravante, intimado a esclarecer sobre o interesse no julgamento deste recurso (fl. 116), quedou-se inerte (fl. 118). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042381-86.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.042381-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023325-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enesa Engenharia S/A contra a decisão de fls. 44/45, proferida em 

mandado de segurança, que inferiu o pedido de liminar deduzido para suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravante a título de auxílio doença, auxílio acidente, auxílio 

educação e auxílio creche. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fls. 74/75). Contra esta decisão foram opostos 

embargos de declaração (fls. 77/80). 

A União apresentou resposta (fls. 82/86). 

Decido. 

Tendo em vista a informação de que foi concedida sentença concessiva da ordem requerida nos autos originários (fls. 

87/92v.), a agravante, intimada a esclarecer sobre o interesse no prosseguimento deste recurso (fl. 94), quedou-se inerte 

(fl. 96). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, e, consequentemente, os embargos de declaração, 

com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035561-51.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.035561-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019889-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 45, proferida em 

ação de reintegração de posse, que indeferiu a intimação do agravado para apresentar cópia do contrato de 

arrendamento residencial, por considerar que incumbe ao autor o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 52/53). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta (fl. 53). 

Decido. 

Após a informação do Juízo a quo de que foi homologada transação extrajudicial realizada pelas partes (fls. 56/57), a 

agravante, intimada a esclarecer sobre o interesse no prosseguimento do feito (fl. 59), quedou-se inerte (fl. 61). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015716-38.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.015716-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE NOROESTE 

ADVOGADO : ANDRÉA FERREIRA DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.08.005727-0 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, esclareça sobre o andamento 

dos autos originários. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003673-30.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003673-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA ELISA DA SILVA ROMANINI 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00084275520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Elisa da Silva Romanini contra a decisão de fl. 88, proferida em 

execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente. 

Preliminarmente, a agravante requer a concessão da assistência judiciária gratuita, e, no mérito, requer a reforma da 

decisão agravada, alegando, em síntese, o seguinte: 

a) carência de ação, uma vez que a CDA foi emitida sem que houvesse prévio processo cognitivo com sentença 

transitada em julgado ou confissão de dívida; 

b) nulidade do título executivo, uma vez que os valores executados referem-se a parcelas de auxílio-doença recebido 

pela agravante de boa-fé; 

c) impossibilidade de repetição de referidos valores, uma vez que possuem natureza alimentar (fls. 2/26). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. "Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória." (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato. 

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

 

Do caso dos autos. Tendo em vista a declaração de hipossuficiência de fl. 86, defiro o pedido de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária nesta sede recursal. 

A agravante insurge-se contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento da inadequação 

da via eleita. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, a 

exceção de pré-executividade somente é cabível para arguição de matérias passíveis de conhecimento de ofício pelo 

magistrado. Em particular, a discussão acerca da nulidade da CDA em virtude da inexigilibidade dos valores nela 

consubstanciados é matéria que não prescinde do contraditório e da produção de provas, não cabendo seu conhecimento 

em sede de exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037510-18.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.037510-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COML/ OUTUBRO LTDA 

ADVOGADO : MARCELA CASTRO MAGNO 

 
: JOSE ROBERTO CORTEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.056467-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comercial Outubro Ltda. contra a decisão de fls. 90/91, proferida em 

embargos à execução, que recebeu o recurso de apelação interposto pela agravante somente no efeito devolutivo. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 98/99). 

O INSS apresentou resposta (fls. 105/106). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que julgou extinta a execução, em face da quitação do débito (fls. 

113).  

Intimada a esclarecer sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento (fl. 116), a agravante quedou-se 

inerte (fl. 118). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003809-27.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003809-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUCELY QUILES DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : HERCULES CARTOLARI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051615920064036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Processe-se, com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001418-02.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CERALIT S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: JULIO FILKAUSKAS 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

AGRAVADO : PETER GROSVENOR BREAKWELL 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

AGRAVADO : CARLOS EGGER 

 
: JOSE LUIZ CERBONI DE TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.006625-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravado apenas Julio Filkauskas (fl. 17). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão pela qual foi excluído o co-responsável da empresa 

executada do pólo passivo do executivo fiscal, questão formulada em sede exceção de pré-executividade. 

 

Processe-se com registro de que não houve pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001906-25.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.001906-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

AGRAVADO : JAIR GERSON LAUREANO BICUDO 

ADVOGADO : MARCIO EUGENIO DINIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.009437-6 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que fixou multa à agravante. 

 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 147/154), a prolação de sentença, julgando 

improcedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038382-28.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038382-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA SUELI MARCELINO 

ADVOGADO : FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011843-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" (fls. 62/65), a prolação de sentença, julgando 

improcedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.010216-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HELIO OSSAMI YOSHIWARA 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY e outros 

No. ORIG. : 95.00.54268-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que fixou valores a título de honorários periciais. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, 

declarando a incompetência absoluta do juízo e a remessa dos autos à Justiça Estadual, a razão pela qual o presente 

agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 
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Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.013421-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : JONAS JAQUES DOS PASSOS 

AGRAVADO : TOSHIMI SATO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MACHADO 

 
: MARILEIA PALMIERI SEGUNDO 

No. ORIG. : 94.00.15978-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que fixou valores a título de honorários periciais. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, 

declarando a incompetência absoluta do juízo e a remessa dos autos à Justiça Estadual, a razão pela qual o presente 

agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.004774-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA 

AGRAVADO : HELIO OSSAMI YOSHIWARA e outros 

 
: MITIKO YOSHIWARA 

 
: MIGUIYE TAKEUCHI 

 
: SHIZUE TAKEUCHI 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

No. ORIG. : 93.00.11230-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a produção de prova pericial. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, 

declarando a incompetência absoluta do juízo e a remessa dos autos à Justiça Estadual, a razão pela qual o presente 

agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000882-88.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000882-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro 

AGRAVADO : JOSE TADEU CARUSO e outro 

 
: MIRIAM SUSANA DIAZ GUERRERO CARUSO 

ADVOGADO : RICARDO SPINELLI POPPI e outro 

AGRAVADO : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018138-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 201/203: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 195/195v., que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo ativo. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046863-53.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.046863-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : OSCAR FERREIRA LIMA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : WORKTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro 

 
: ISABEL DA SILVA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.042807-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Restou comprovado, por documento, o óbito do agravante Oscar Ferreira Lima Filho e a qualidade de cônjuge de Olga 

Maria Miranda Ferreira Lima, conforme certidão de óbito de fl. 114. 

Olga Maria Miranda Ferreira Lima, esposa do falecido OSWALDO RIBEIRO FILHO, apesar de ter recebido a 

intimação, conforme certidão de fl. 147, para que constituísse novo patrono e providenciasse a habilitação dos 

sucessores, não nomeou advogado substituto e não providenciou a habilitação dos sucessores até a presente data. 

Verifico, portanto, que os presentes embargos de declaração (fls. 87/90) não podem ser julgados, haja vista que o 

agravante (espólio) não está mais representado por advogado, nos autos. 

Assim sendo, nego seguimento aos embargos de declaração por ele interposto, ante a ausência de pressuposto 

processual recursal, nos termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007431-51.2009.403.0000/SP 
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2009.03.00.007431-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : JULIO FREITAS CARNEIRO FILHO 

PARTE RE' : ARMANDO MARINELLI 

ADVOGADO : ANNA PAULA MELLADO MARINELLI e outro 

PARTE RE' : IMPECA FILTROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.021271-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se União Federal sobre a petição de fl. 115, da parte ré Armando Marinelli, e documentos de fls. 117/118. 

Anote-se na capa dos autos também o nome da advogada da parte ré Armando Marinelli, Dra. SILVIANNE 

MARINELLI DE OLIVEIRA SCUTO (OAB/SP nº 105.642), conforme procuração (fl. 116). 

Fl. 116. Anote-se 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração (fl. 90/101). 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043002-20.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.043002-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HC IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARIA CARNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.18995-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas Lucia Moreira Costa de Sousa e Augusto Moreira Costa (fls. 15 e 144). 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão ( fl. 145) pela qual, foi indeferido o pedido de inclusão dos 

sócios da empresa executada no pólo passivo do executivo fiscal. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a 

responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática de atos com 

excesso de poder ou infração de lei, reputo ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC e indefiro o efeito suspensivo 

ao recurso. 

Intimem-se os agravados, pessoalmente, para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 
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Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097419-88.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.097419-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR e outros 

 
: HERMILIO CABRAL DA SILVA 

 
: NELSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00012-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 27, 

proferida em execução fiscal, que indeferiu a expedição de ofício ao Ministério da Saúde para que repasse no mínimo 

20% (vinte por cento) do valor pago à executada para a conta única do Tesouro Nacional, até a liquidação integral do 

débito 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ofensa ao art. 165 do Código de Processo Civil; 

b) inexistência de bens da executada suficientes para garantir a dívida (fls. 2/7). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 36/64). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 65). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 66/67). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Verba do SUS. Impenhorabilidade. A constrição de verbas destinadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS a entidades 

hospitalares é impenhorável, na medida em que haveria restrição à própria prestação de serviços de saúde à população 

(TRF da 4ª Região, AI n. 970450273-RS, Rel. Des. Fed. Tânia Terezinha Cardoso Escobar, unânime, j. 13.11.97; AI n. 

9704502745-RS, Rel. Des. Fed. Fábio Rosa, unânime, j. 10.02.98). O art. 24 da Lei n. 8.080/90 estabelece que o SUS 

poderá recorrer aos serviços da iniciativa privada quando as suas próprias disponibilidades forem insuficientes para 

garantira a cobertura assistencial. Assim, a constrição sobre a verba repassada pelo SUS implica restringir a atuação 

deste. 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão agravada (fl. 27), que indeferiu a expedição de ofício ao Ministério da 

Saúde para que repasse no mínimo 20% (vinte por cento) do valor pago à executada para a conta única do Tesouro 

Nacional, até a liquidação integral do débito (cf. fls. 20/21). 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050337-90.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.050337-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : EVERTON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : KARLA SILVA DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011643-5 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da 8ª Vara de Campinas - SP que, nos autos do processo da ação de anulação de ato administrativo, ajuizada pelo 

agravado, objetivando sua reintegração ao quadro do exército, para fins de tratamento médico, bem como para 

recebimento de proventos no valor do soldo de soldado engajado, determinou o seguinte (fls. 145/146): 

"............................................. 

Desta Forma, considerando a gravidade da doença que acomete o autor, reconheço a imprescindibilidade da 

manutenção do tratamento iniciado no Exército, ou seja, o devido acompanhamento médico até que a doença seja 

considerada curada, pela mesma equipe ou médicos que iniciaram o tratamento e acompanharam o autor durante o 

período em que ainda estava incorporado. 

Assim, para acautelar a saúde do autor, amparado no poder geral de cautela previsto no artigo 798 do Código de 

Processo Civil e com base no parágrafo 7º do artigo 273 do mesmo Código, DEFIRO o pedido liminar, ante a 

presença do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", para que o autor seja reintegrado provisoriamente no 

quadro do Exército com 

a percepção dos proventos com soldo de soldado engajado, bem como para recebimento de tratamento médico. 

Ressalto que o autor deve ser reintegrado e imediatamente licenciando em razão da incapacidade, unanimemente 

atestada. 

Cite-se. 

Intime-se". 

Fls. 154/155e vº. Foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Fls. 159/162. A União Federal interpôs agravo regimental contra decisão que indeferiu o efeito suspensivo. 

Fls. 168/171. A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo regimental. 

Fls. 175/190. A União Federal interpôs embargos de declaração. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando parcialmente procedentes os 

pedidos, conforme cópia juntada aos autos (fls. 193/201), dou por prejudicados os embargos de declaração (fls. 

175/190) em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016818-90.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.016818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MESSA MESSA LTDA 
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ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.003856-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Considerando a interposição do recurso especial acostado às fls. 79/87, a petição (fls. 92/99) será apreciada pelo 

Eminente Vice-Presidente desta Corte Regional, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento Interno. 

Encaminhem-se, pois, os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025868-43.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.025868-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ATLANTIDA COM/ DE PLASTICOS E MIUDEZAS LTDA e outro 

 
: ALBERTO CARLOS LOPES FERNANDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.009046-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da r. 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio eletrônico de ativos financeiros através do 

sistema BACENJUD por entender estar tal medida condicionada ao exaurimento das pesquisas junto ao 

CRVA/DETRAN, Cartórios de Registro de Imóveis, Telefônica, Receita Federal, dentre outros. 

Nas razões recursais, a União Federal sustenta que, consoante artigo 655-A do Código de Processo Civil, há 

precedência da penhora de ativos por meio eletrônico em relação a outros meios de constrição judicial, razão por que 

pugna pela concessão do efeito suspensivo.  

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05, ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto. 

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática. 

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 

Postas tais premissas, entendo que, no caso vertente, não há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade dos bens da 

executada por outros fundamentos. Senão vejamos. 
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Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido. 

Neste passo, reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line. 

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça. 

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005, transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário. 

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

 

"Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(g.n)" 

Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento. 

No caso dos autos, não havendo qualquer comprovação de esgotamento de todas as vias para obtenção de bens 

penhoráveis, entendo que não há como autorizar a utilização da medida excepcional e extremada da penhora on-line, 

não merecendo reforma a decisão agravada. 

Reputo conveniente sinalizar que entendo inaplicáveis aos executivos fiscais as alterações promovidas no Código de 

Processo Civil, isto por que, pelo princípio da especialidade, havendo regramento próprio não há falar-se na utilização 

de norma subsidiária. 

De fato, o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinou a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou 

aplicação financeira. 

Assim, para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que, no entanto, o artigo 

185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, "impondo, nesses 

casos, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis". 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE DESSA 

MEDIDA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282/STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento que, por si só, é apto a sustentar o juízo 

emitido pelo acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283/STF. 

4. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas 

excepcionalmente a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde 

que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas 

tentativas de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de 

difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação 

da forma de administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da 

empresa. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 2006/0183666-8/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.2007, v.u) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - NÃO ESGOTADOS OUTROS 

MEIOS DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME - SÚMULA 7/STJ. 

1. Da análise detida dos autos, verifica-se, que o Tribunal a quo não analisou, sequer implicitamente, o artigo 38 da 

Lei n. 4.595/64 e o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80, dispositivos tidos por supostamente violados pela agravante, 

incidindo enunciado da Súmula 211/STJ. 

2. Com relação à alegada violação do art. 185-A do CTN, referente ao bloqueio de ativos financeiros do executado 

para garantia do crédito, esta Corte firmou entendimento no sentido de que a penhora bancária é cabível somente em 

situações excepcionais, atendidos alguns requisitos específicos que justifiquem a medida. 
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3. Ainda que se considere a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros do executado para garantia do crédito, 

afastar o entendimento firmado pela Corte Regional acerca da ausência de esgotamento das diligências necessárias 

para localização de outros bens, ensejaria o reexame da matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 

7/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 2008/0106836-0/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.10.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019460-36.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.019460-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PONTO SUL VEICULOS E PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.001256-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravados apenas MARCUS VINICIUS BUTOLO, FAUSTO TEIXEIRA MARTINS FILHO, 

FLAVIO MODICA TOSELIO e LUIZ ROBERTO LOPES MARTINEZ (fls. 22/23). 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a 

responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática de atos com 

excesso de poder ou infração de lei, reputo ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC e indefiro o efeito suspensivo 

ao recurso. 

Intimem-se os agravados para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC, devendo os agravados MARCUS 

VINICIUS BUTOLO e FAUSTO TEIXEIRA MARTINS FILHO ser intimados pessoalmente, já que não possuem 

procuradores constituídos nos autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018260-91.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.018260-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PAULO DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008857-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante Paulo de Souza Alves contra decisão proferida nos autos do processo da ação de reintegração de 

posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal, tendo por objetivo a retomada do imóvel por ele adquirido através do 

contrato de arrendamento residencial, com opção de compra, lavrada nos seguintes termos (fls. 75/76): 

(...) 

Defiro o pedido de medida liminar, para reintegrar a autora na posse no imóvel e ordenar ao réu que o desocupe, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta decisão, 

inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 

cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária. 

Deixo explicitado que esta decisão tem o efeito de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o 

representante legal da autora, para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, como 

chaveiro para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente tenham 

sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel 

que for indicado pela autora. 

Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não a ré, os efeitos desta decisão ficam 

estendidos àquela(s). Neste caso deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando 

indevidamente o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na forma acima e de que passará a ser ré nesta 

demanda, citando-a no mesmo ato para, querendo, contestar esta demanda. 

Expeça-se mandado liminar de reintegração de posse e de citação, observando-se o procedimento ordinário. 

Registre-se. Publique-se.  

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a assegura-lhe o direito de permanecer na posse do imóvel. 

Afirma o agravante que embora tenha atrasado o pagamento das prestações devidas a título de arrendamento 

residencial, foram quitadas as parcelas referentes aos meses de outubro, novembro, dezembro de 2008, janeiro, 

fevereiro,março e abril de 2009. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de extinção do processo, sem a apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls. 112/113 e vº), dou 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003533-30.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.003533-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVANTE : EVERSON BARTOLOMEU RODRIGUES IMPALEA e outro 

 
: CLAUDIA CORADINI IMPALEA 

ADVOGADO : EDER CARLOS PESSOA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031319-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação de fazer com pedido de liminar, ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando a suspensão do leilão do imóvel, indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado. 

Fls. 55 e vº. Foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido, 

confirmando em exame maior o indeferimento da pretensão, conforme cópia juntada aos autos (fls. 72/74), dou por 

prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013588-40.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.013588-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro 

AGRAVADO : TEREZA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON ROOSEVELT WANDERLEY DE MIRANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.000700-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara de 

Guarulhos/SP que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada por TEREZA BARROS DA SILVA, objetivando o 

cumprimento das cláusulas do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, deferiu a antecipação da 

tutela nos seguintes termos (fls. 49/52): 

(...) 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar que a ré se restrinja a cobrar 

da autora a taxa de arrendamento mensal, a ser reajustada anualmente, e o SEGURO MIP, conforme previsto no 

contrato, sem a incidência de valores não previstos contratualmente. 

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Cite-se a CEF. 

P.R.I. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a impedir 

a redução do valor da parcela do arrendamento residencial, bem como que seja reformada a decisão que recebeu a 

emenda à inicial. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido, confirmando 

em exame maior o deferimento da pretensão, conforme cópia juntada aos autos (fls. 154/157), dou por prejudicado este 

agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003105-48.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.003105-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AGUINALDO MION 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.034784-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante Aguinaldo Mion contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória, tendo por objeto 

o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a 

antecipação dos efeitos tutela. 

Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo para interromper os efeitos da execução extrajudicial, 

notadamente a alienação do imóvel a terceiro, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL nº 40/66. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido, 

confirmando em exame maior o indeferimento da pretensão, conforme cópia juntada aos autos (fls. 156/157 e vº), dou 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089229-39.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.089229-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LEIRE LAURINDO DE FARIAS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.005837-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante Leire Laurindo de Farias contra decisão que, nos autos do processo da ação de cobrança de 

valores do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, julgada parcialmente 

procedente e em fase de execução, considerou válido o acordo extrajudicial feito via internet. 

Pede, neste recurso, a reforma da decisão agravada, sob o argumento de que nunca houve adesão ao acordo 

extrajudicial. 

Fl. 152. Foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Fls. 179/183. A turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da relatora. 

Considerando que, nos autos principais, foi homologado, por sentença, o acordo celebrado entre a Caixa Econômica 

Federal e Leire Laurindo de Farias, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, 

ambos do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls. 193/194 e vº), dou por prejudicados os 

embargos de declaração (fls. 186/190) em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Após o trânsito em julgado, ao Juízo de origem, com baixa na distribuição. 

Int. 
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São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073497-18.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.073497-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARTHUR CARLOS GUARIZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00064-0 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fls. 68, 

que indeferiu o pedido de reconhecimento de fraude à execução. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução fiscal foi ajuizada em 04.09.02, para a cobrança de dívida no valor de R$ 18.684,35 (dezoito mil 

seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), inscrito em dívida ativa em 29.05.02; 

b) deve ser reconhecida fraude à execução na alienação de imóvel de propriedade do executado, a qual foi registrada no 

Cartório de Registro de Imóveis em 29.05.02; 

c) nos termos do art. 185 do Código Tributário Nacional, a fraude à execução resta configurada com a inscrição do 

débito em dívida ativa (fls. 2/13). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 77/79). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), o agravado não foi intimado para apresentar resposta. 

Decido. 

Fraude à execução. Para a configuração da fraude à execução por alienação ou oneração de bens na pendência de 

demanda apta a reduzir o devedor à insolvência (CPC, art. 593, II) é necessária a citação deste: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BEM ANTES DA CITAÇÃO 

VÁLIDA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- A fraude à execução se configura quando ocorre a alienação do bem que garante a dívida em momento posterior à 

citação válida do devedor, conforme imposição do princípio constitucional do devido processo legal. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 90.03.002244-5, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 13.08.02) 

EMENTA: HABEAS CORPUS CONTRA ATO DE JUIZ DO TRABALHO QUE DETERMINOU A PRISÃO DE 

DEPOSITÁRIO INFIEL (...). 

(...). 

- O juízo trabalhista entendeu ter havido fraude à execução, amparada pelo inc. II do art. 593 do CPC, e não há 

elementos nos autos que permitam discordar da decisão. Os documentos acostados no writ não autorizam afirmar com 

certeza a ocorrência ou não de fraude, porquanto se omitiu a data da citação no processo de conhecimento. Segundo 

doutrina e jurisprudência, caracteriza-se fraude à execução se, durante qualquer demanda, o devedor pratica ato 

capaz de reduzi-lo à insolvência, se houve citação no processo de conhecimento. 

- Ordem denegada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, HC n. 2002.03.00.029094-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 10.09.02) 

Do caso dos autos. O INSS alega que a alienação do imóvel objeto da matrícula n. 16.377 pelo executado ocorreu em 

fraude à execução. 

Não lhe assiste razão, pois a inscrição na dívida ativa ocorreu em 29.05.02 (fl. 16), a execução foi proposta em 04.09.02 

(fls. 15), a citação, por edital, ocorreu em 11.08.03 (fl. 45) e, conforme certidão do Registro de Imóveis e Anexos de 

Itapira (SP), a escritura pública de venda e compra foi lavrada em 09.11.01 e registrada em 21.08.02 (cfr. fl. 64). 

Por fim, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, não é viável a aplicação do art. 185 do Código Tributário 

Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar n. 118/05, a situações ocorridas antes de sua vigência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015494-65.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.015494-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PRELAT IND/ ALIMENTICIA LTDA e outros 

 
: REGINA CELIA ZANETTI POLLO 

 
: LUIZ AUGUSTO POLLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-9 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Prelat Indústria Alimentícia Ltda. e outros contra a decisão de fls. 

355/357, proferida em execução fiscal, que negou provimento a embargos de declaração opostos contra a decisão de fl. 

349, que determinou a intimação da União para manifestar-se sobre exceção de pré-executividade oposta nos autos 

originários. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução fiscal está garantida, há relevância na fundamentação dos agravantes e perigo de demora na prestação 

jurisdicional; 

b) há risco de designação de nova data para a hasta pública; 

c) prescrição da pretensão executória do exequente, nos termos da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal 

Federal; 

d) ausência de fundamentação legal para aplicação de multa no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o valor das 

contribuições previdenciárias; 

d) inobservância do disposto no art. 2º, § 5º, III e § 6º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 2/18). 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 473/474). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental 

(fls. 478/484). 

A União apresentou resposta (fls. 486/488). 

Após a renúncia dos procuradores constituídos nos autos (fls. 494/495), os agravantes, intimados a constituir novos 

procuradores, quedaram-se inertes (fl. 533), razão pela qual o processo prosseguiu independentemente da intimação dos 

recorrentes. 

Decido. 

Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06; NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2008, p. 709, nota 9a ao art. 527). Sendo assim, não conheço do agravo regimental de fls. 478/484. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que determinou a intimação da União antes do 

conhecimento da exceção de pré-executividade oposta nos autos originários. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo (fl. 357), o leilão dos bens penhorados 

foi suspenso, não havendo notícia nos autos de que nova data tenha sido designada, razão pela qual não prospera a 

alegação de risco de lesão grave e de difícil reparação. 

No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, ausência de fundamentação para aplicação da multa e 

irregularidade das CDAs, trata-se de alegações que não podem ser conhecidas pelo Tribunal, sob pena de supressão de 

instância, considerando-se que o MM. Juiz a quo não se manifestou sobre elas. 

Deve ser mantida, portanto, a decisão que, em obediência ao princípio do contraditório, determinou a manifestação da 

União antes da apreciação da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004998-40.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004998-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HAE OK BRANDINI PARK e outro 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : AGENOR ANTONIO FURLAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138679319994036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 236/237, que 

considerou provados os artigos de liquidação e declarou líquida a condenação da agravante ao pagamento de 

indenização pelo furto de joias empenhadas, no valor indicado pelo perito judicial às fls. 173/175. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) as joias foram avaliadas como novas e de grife; 

b) indevida incidência de ICMS (18%), lucro do fabricante (50%) e PIS (21%); 

c) o laudo divergente apontou as incorreções da perícia, em especial a inexistência de pesquisa junto aos leilões da CEF, 

melhor paradigma para se apurar o real preço de mercado das joias (fls. 2/11). 

Postula a agravante a exclusão da incidência de tributos e de valores referentes ao ciclo produtivo (lucro do fabricante), 

a inclusão dos leilões da CEF como fonte de pesquisa (ainda que para refutá-las) e a consideração do real estado das 

joias (fls. 10/11). 

Decido. 

Do caso dos autos. Na fase de cumprimento da sentença que condenou a CEF ao pagamento de indenização por danos 

materiais decorrentes do roubo de joias dadas em penhor, o agravado apresentou cálculo no valor de R$ 3.493,02 (três 

mil quatrocentos e noventa e três reais e dois centavos) (fls. 153/154). 

O MM. Juiz a quo determinou a realização de perícia indireta (fl. 160). 

O perito oficial apresentou laudo (fls. 173/175), acolhido pelo MM. Juiz a quo, para determinar o pagamento de 

indenização fixada em R$ 22.828,78 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos) (fls. 

236/237 e 174). 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, em especial a verossimilhança das 

alegações da agravante, uma vez que, à primeira vista, teriam sido incluídos tributos e lucro do fabricante no preço das 

joias (cf. fl 165). Ademais, não restou clara a adição do índice de 82% aplicado sobre "o valor facial da data da última 

avaliação das cautelas" (fl. 170). 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 3537/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094612-47.1996.403.0000/SP 

  
96.03.094612-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADVOGADO : ALINE FOSSATI COELHO 

 
: ALEXANDRE TAJRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.32449-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 84, 86/90. Intime-se o síndico da massa falida o Dr. Alexandre Tajra (OAB/SP 77.624) para que se manifeste nos 

presentes autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075463-16.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.075463-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : DANIELA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.010044-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de ação ordinária, negou pedido de antecipação 

de tutela no sentido de sustar a interrupção do pagamento de pensão por morte. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a extinção do processo com a prolação de sentença de 

procedência do pedido, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o regimental 

interposto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 
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Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048403-39.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.048403-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP 

AGRAVADO : ALCEU UNGARO e outros 

 
: JADIR UNGARO 

 
: LIGIA MARIA ZARDO DE ALMEIDA UNGARO 

 
: YVONE UNGARO GARILIO 

 
: DOMINGOS FRANCISCO GARILIO 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.24.000013-6 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão que, nos 

autos do processo da ação declaratória de nulidade de vistoria c.c declaração de produtividade do imóvel declarado de 

interesse social para fim de reforma agrária ajuizada por ALCEU UNGARO e OUTROS, rejeitou a argüição de 

nulidade suscitada em razão da obrigatoriedade de sua intervenção no feito. 

Pela decisão de fls 80/81, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

A parte agravada apresentou contraminuta às fls. 90/98 e o DD. Representante do Ministério Público Federal opinou às 

fls. 100/104, pelo conhecimento e provimento do agravo de instrumento. 

É o relatório. 

Decido. 

Examinando os autos, verifico que a r. decisão agravada foi proferida nos autos da ação declaratória ajuizada pelos 

requerentes objetivando a realização da prova pericial, com a qual pretendem demonstrar a produtividade do imóvel 

declarado de interesse social para fim de forma agrária. 

Assemelha-se, portanto, o processo em questão à produção antecipada de prova, não havendo óbice para que o 

Ministério Público Federal contra ela se insurja nos autos da ação de desapropriação. 

Assim, não obstante os termos do artigo 18 e parágrafos da Lei Complementar 76/93 estabelecer a obrigatoriedade da 

intervenção ministerial nas ações diretas de desapropriação para fins de reforma agrária, no caso, em se tratando de ação 

declaratória, é desnecessária a sua intervenção, conforme já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 

130420/PR que: 

"A lei exige a participação do MP apenas na ação de desapropriação direta de imóvel rural para fins de reforma 

agrária, conforme se apreende do artigo 18, § 2º, da LC 76/1993. Já nas ações expropriatórias ajuizadas com fulcro 

no Dereto-lei 3.365/1941 não é necessária a intervenção do Parquet, pois o legislador assim não estabeleceu. 

Também nas ações de indenização por desistência da desapropriação direta e nas cautelares preparatórias ou 

incidentais às mencionadas ações, não há que se exigir a participação do Ministério Público, pois tais ações têm 

caráter exclusivamente patrimonial, bastando que os procuradores das pessoas jurídicas de direito público zelem 

pelos interesses econômicos delas. A intervenção do MP só é necessária quando o litígio ultrapassa a barreira do 

interesse patrimonial-econômico e atinge o interesse público, que não se confunde com aquele. Precedentes do STF 

e do STJ:RE 86.328/PR, REsp 10.042/AC e REsp 33.247/RS"  

(STJ - Segunda Turma - rel. Min. Adhemar Maciel - j. 13.11.97 - DJ: 09.02.98 - vu)  

 

Por outro lado, na petição trasladada às fls. 73/74, assim como na minuta deste recurso, o Ministério Público Federal 

não apontou o prejuízo decorrente da ausência de sua intervenção no feito em questão, sendo esta mais uma razão para a 

manutenção da r. decisão agravada, como se vê do seguinte aresto do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"PROCESSUAL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 

249, §§ 1º E 2º, DO CPC, EM C/C O ART. 18, § 2º, DA LC 76/93.  

1. A não intervenção obrigatória do Ministério Público nas ações de desapropriação de imóvel rural para fins de 

reforma agrária só acarretará nulidade quando se evidenciar, por tal omissão, ofensa aos princípios da legalidade, 

da moralidade e da justa indenização.  

2. Não se decreta nulidade processual sem demonstração de prejuízo para as partes.  

3. Substituição do titular do domínio da propriedade rural reconhecida legal pelo INCRA.  
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4. Inexistência de violação ao artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8629/93, acrescentado pela MP nº 1577/97.  

5. Interpretação do art. 249, do CPC, em combinação com o art. 18, § 2º, da LC 76/93, em harmonia com os 

princípios regedores do nosso ordenamento jurídico.  

6. Recurso improvido.  

(REsp. 271680/CE - STJ - Primeira Turma - rel. Min. José Delgado - j. 15.02.01 - DJ: 09.04.2001 - p. 334 - vu).  

Por fim, como bem observou o Magistrado de Primeiro Grau, se nulidade houvesse, foi ela sanada com seu ingresso no 

feito, podendo, a partir, de então, deduzir o que entender de direito em defesa da lei (natureza de sua intervenção no 

feito). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083995-13.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.083995-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALCEU UNGARO e outros 

 
: JADIR UNGARO 

 
: LIGIA MARIA ZARDO DE ALMEIDA UNGARO 

 
: YVONE UNGARO GARILIO 

 
: DOMINGOS FRANCISCO GARILIO 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ADRIANA DELBONI TARICCO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.24.000013-6 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALCEU UNGARO e OUTROS em face da r. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Jales/SP que, nos autos do processo da ação declaratória de nulidade de vistoria c/c 

declaração de produtividade do imóvel declarado de interesse social para fim e reforma agrária, determinou a suspensão 

do feito até julgamento do Mandado de Segurança nº 24.487-9, impetrado perante o Supremo Tribunal Federal contra 

ato que originou a expedição do Decreto expropriatório.  

Em consulta ao banco de dados informatizados desta Corte Regional, constatei que, nos autos principais, o Magistrado 

de Primeiro Grau determinou o prosseguimento do feito, razão pela qual não mais subsiste a decisão que originou o 

presente recurso. 

Diante do exposto, dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021102-25.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.021102-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FORSEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ELOISA HELENA TOGNIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00093-9 AI Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls. 93/94. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096472-97.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.096472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARLOS KATSUO TERAMITU e outro 

 
: SIMONE ANTONIA DA SILVA ALMEIDA TERAMITU 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.023293-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. Anne Cristina Robles Brandini. 

Os agravantes CARLOS KATSUO TERAMITU e SIMONE ANTÔNIA DA SILVA ALMEIDA TERAMITU, apesar 

de intimados (certidão de fl. 196 vº) para que constituíssem novo patrono, não nomearam advogado substituto até a 

presente data. 

Verifico, portanto, que os presentes embargos de declaração (fls. 165/166) não podem ser julgados, haja vista que os 

agravantes não estão mais representados por advogado, nos autos. 

Assim sendo, nego seguimento aos embargos de declaração por eles interpostos, ante a ausência de pressuposto 

processual recursal, nos termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fl. 162), se o caso, e, após, à Vara de 

origem, com as cautelas legais. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014974-08.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.014974-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ENGEMET METALURGICA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005904-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que antecipou os efeitos da tutela para suspender a 

exigibilidade de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado pago pela Agravada aos seus empregados. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Tribunal, o aviso prévio indenizado 

possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide contribuição previdenciária: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas 

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a 

contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da 

decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (TRF3 AI 200903000246506 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 378377 JUIZ HELIO NOGUEIRA QUINTA TURMA). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso , o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como 

as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

2009.03.00.014626-3 DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO- CRECHE . AVISO PRÉVIO INDENIZADO . 1. Em se tratando de uma obrigação 

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no §1°, do artigo 487 da 

CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e 

sobre ele não incide a contribuição. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI SEGUNDA TURMA) 

Descortina-se, portanto, a fumaça do bom direito que autoriza o afastamento da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado. 

Por outro lado, exsurge cristalino que a medida é reversível, no particular, sendo certo, ademais, que há o perigo da 

demora, posto que a não concessão da tutela antecipada ensejaria a necessidade do Agravado buscar a repetição do 

indébito tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo à 

Agravada e à própria Agravante, a qual terá que restituir tais tributos com os acréscimos legais. 

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026101-40.2009.403.0000/SP 
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2009.03.00.026101-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO SILVA 

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA e outro 

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA 

PARTE RE' : ADEMAR ARMANDO QUERIDO 

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA e outro 

PARTE RE' : LUIS GLAUCIO DE CARVALHO e outro 

 
: JOSE ANTONIO LOMANTO 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

PARTE RE' : JOSE CARLOS LEAL e outro 

 
: EDSON CELSO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO JOSE DE OLIVEIRA ROSA 

PARTE RE' : MARC GRAZZINI e outro 

 
: MATHIEU GRAZZINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041601-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que, na interposição do presente recurso, não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que não foi trasladado aos autos documento comprobatório da outorga de poderes, 

pelo agravante, ao advogado Dennis Olimpio Silva, o qual subscreve o recurso. 

 

Por outro lado, observa-se que a decisão de fl. 220, da qual se interpôs o presente recurso, é relativa a pedido de 

reconsideração da decisão de fls. 198/199, pela qual foi indeferido o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

A decisão tida como impugnável pelo ora agravante não está sujeita a recurso porquanto presente o fenômeno da 

preclusão temporal, pois sendo mantida a decisão reconsideranda em seus termos o pedido de reconsideração não 

interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento e é da primeira decisão e não da que 

apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer. Descortina-se a intempestividade do presente recurso, 

considerando que a sua interposição se deu em 27/07/09 e que o agravante teve ciência da decisão agravável em 

22/08/08, conforme certidão de fl. 199. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027817-05.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.027817-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : ORDIVAL WIEZEL e outro 

 
: SAMUEL WIEZEL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : W T TEXTIL LTDA e outros 

 
: SERGIO PAULO WIEZEL 

 
: CECILIA WIEZEL 

 
: CELSO WIEZEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 07.00.00117-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

 

Inicialmente, cabe perquirir se o presente recurso ultrapassa o juízo de admissibilidade. 

 

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão agravada foi publicada do Diário da Justiça Eletrônico de 27/07/09 

(segunda-feira, cf. fl.85v), considerando-se como data de publicação o dia 28/07/09, iniciando-se a contagem do prazo 

recursal em 29/07/09 (quarta-feira). Destarte, o prazo recursal findou-se em 07/08/09. A interposição do presente 

recurso, entretanto, somente se deu aos 12/08/09 (fl. 02). 

 

Assim, com base no art. 522 do CPC, depreende-se que o presente agravo de instrumento é intempestivo. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, combinado com o art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011912-57.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.011912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALBERICO PEREIRA FRANCA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CONDOMINIO CHACARA 3 IRMAOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GARCIA 

 
: MICHEL NEMER NASREDDINE FAKIH 

PARTE RE' : SHAKESPEARE ETTINGER e outros 

 
: ROBERTO ARMILIATO 

 
: PAULO AFONSO SILVA 

 
: MILTON NENTO 

 
: CESAR AUGUSTO TEIXEIRA REGO 

 
: REYNALDO BARCO 

 
: BENICIO CELESTINO DE ALMEIDA 

 
: ROSILDO OLIVEIRA SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 07.00.00139-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição do pólo passivo da demanda ante a alegada sucessão tributária. 

Relata a agravante que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS promove execução fiscal contra Condomínio 

Chácara 3 Irmãos e diversos co-responsáveis, conforme consta na CDA, e que peticionou nos autos requerendo a 

substituição do pólo passivo para constar o Clube Esportivo e Recreativo Chácara 3 Irmãos, em decorrência da sucessão 

tributária. Sustenta, em síntese, que a matéria, por tratar-se de ordem pública, não necessita da oposição de embargos do 

devedor. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nesses casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

No caso vertente, a questão acerca da sucessão do Condomínio Chácara 3 Irmãos pelo Clube Esportivo e Recreativo 

Chácara 3 Irmãos enseja dilação probatória, visto que o deslinde da controvérsia exige pormenorizada análise de 

provas, inadmissível na estreita via da exceção de pré-executividade. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, INCISO III, DO CTN. SUCESSÃO. ART. 133, DO CTN. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A suscitação da exceção de pré-executividade dispensa penhora, posto que limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e prescrição manifesta.  

2. Versando a controvérsia acerca da responsabilidade tributária de sócio em razão de sucessão tributária, e havendo 

indícios de dissolução irregular da sociedade, a solução demanda produção probatória.  

3. A despeito de se reconhecer a utilidade da exceção de pré-executividade, inclusive, no que concerne ao interesse 

público quanto à economia processual, referida exceção deverá ser aplicada cum granu sallis, vale dizer, desde que a 

questão não requeira a dilação probatória. 4. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP - 670809, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/11/2005, p. 00201) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008617-46.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.008617-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 
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: SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CONFECCOES BABY EQUIPE LTDA e outro 

 
: IRACI FARIAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00046-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravantes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado 

ao preparo - custas e porte de remessa e retorno -, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja 

disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal -, na sede do juízo competente 

para o ato, sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023868-70.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023868-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : RUY ROGERIO MACHADO PALMEIRO 

ADVOGADO : IVAN DOUGLAS MOLINA SANCHES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013632-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por RUY ROGÉRIO 

MACHADO PALMEIRO, em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido liminar de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Informa o agravante que a r. decisão recorrida deixou de reconhecer a nulidade praticada pela agravada, que não 

intimou o agravante da consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da Caixa Econômica Federal, infringindo, 

assim, de forma inaceitável a cláusula 28, parágrafo 12 do contrato de mútuo, e impedindo que o agravante purgasse sua 

mora, preservando sua residência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo para autorizar o agravante a depositar em Juízo os valores em 

atraso e determinar: 

1) que a agravada se abstenha de levar a leilão o imóvel objeto do contrato firmado entre as partes até final decisão; 

2) abstenha-se, também, de apontar o nome do autor em qualquer cadastro de inadimplentes; 

3) seja oficiado o 10º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, para que averbe à margem da matrícula nº 13.743 

daquela serventia, que o referido imóvel não poderá ter a sua propriedade transferida até decisão final da ação que 

originou o presente recurso. 

Decido.  
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput do Código de Processo Civil. 
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Impende ressaltar, inicialmente, que o contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do 

Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, 

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou 

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. 

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente 

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato 

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e 

não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.  

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de 

igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome 

da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do 

imóvel em favor do credor/fiduciário, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela 

qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou 

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em 

favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o 

artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

De outra parte, para a declaração de nulidade da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica 

Federal, necessária a demonstração de que houveram irregularidades na execução extrajudicial, o que não se verifica 

nessa análise preliminar, conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 40-42, 44 e 94/95, posto que restou 

comprovada a notificação extrajudicial do mutuário para purgar a mora, por intermédio do 10º Ofício de Registro de 

Imóveis desta Capital, e ele não o fez, no prazo que lhe foi assinalado. 

Desse modo, a agravada possibilitou ao agravante a purgação da mora, nos termos do art. 26, § 1º da Lei nº 9.514/1997, 

não havendo que se falar, nesse momento, em depósito dos valores em atraso que o agravante entende corretos, visando 

purgar sua mora e evitar a alienação do imóvel, o qual já se encontra transferido à CEF. 

Também quanto à possibilidade de inscrição do nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito, visto que 

autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor -, nos casos em que há 

inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se falar em possibilidade de êxito da 

pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

Além disso, não há elementos suficientes no feito que comprovem que eventual inscrição do nome do agravante decorre 

exclusivamente do débito objeto da discussão nos autos da ação originária. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005789-09.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : DENISE PEREIRA DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00257334520014036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil S/A, na condição de sucessor de Banco Nossa Caixa 

S/A, contra a decisão de fl. 299, que determinou o cumprimento do acórdão no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) (fls. 2/8). 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 
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2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. O agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 11 e 13), 

em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

Tendo em vista a preclusão consumativa, deve ser negado seguimento ao recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004447-60.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS OSWALDO CRUZ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00045559320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Laboratório de Análises Clínicas Oswaldo Cruz Ltda. contra a decisão 

de fls. 31/33, proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para que a Receita 

Federal aprecie os pedidos administrativos referentes à redução de multas provenientes de débitos previdenciários, nos 

termos do art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 11.941/09. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a análise dos pedidos administrativos é de competência da Receita Federal, não se sujeitando ao prazo do art. 24 da 

Lei n. 11.457/07, que regula os procedimentos de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

b) nesse sentido, deve ser aplicado o art. 49 da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal e fixa o prazo de 30 (trinta) dias para decisão; 

c) a demora na análise do pedido vai de encontro ao princípio da duração razoável do processo (CR, art. 5º, LXXVIII) 

(fls. 2/14). 

Decido. 

Prazo para conclusão. Processo administrativo. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta dias). Consoante dispõe 

o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Assim, 

não se justifica a concessão de liminar em mandado de segurança para que a Administração profira decisão em prazo 

inferior àquele estipulado por exto expresso de lei. 

Do caso dos autos. A impetrante afirma que protocolou recurso administrativo perante a Receita Federal do Brasil em 

17.08.09, portanto há aproximadamente 7 (sete) meses. Verifica-se, portanto, que não transcorreu o prazo de 360 

(trezentos e sessenta) dias. A alegação de que o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias somente se aplicaria aos 

processos no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional carece de verossimilhança, uma vez que a Lei n. 

11.457/07 é norma que se aplica a toda a Administração Tributária Federal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004407-78.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004407-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ARTE BRASIL COM/ PUBLICIDADE E EDITORA LTDA e outros 

 
: IZABEL CRISTINA MACEDONIO 

 
: MANOEL ANDREO FERREIRA 

ADVOGADO : TELMA DIAS BEVILACQUA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006546820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arte Brasil Comércio Publicidade e Editora Ltda., Manoel Andreo 

Ferreira e Izabel Cristina Macedônio contra a decisão de fl. 176, que recebeu os embargos à execução sem a suspensão 

da execução fiscal. 

Os agravantes alegam, em síntese, que deve ser levantada a penhora do imóvel onde reside os sócios da empresa 

executada, pois se trata de bem de família. Os recorrentes sustentam, ainda, que a execução fiscal deve ser suspensa em 

virtude da oposição dos embargos (fls. 2/10). 

Decido. 
Levantamento da penhora. Não conhecimento. O conteúdo da decisão agravada refere-se tão somente ao 

recebimento dos embargos à execução sem que houvesse suspensão da execução fiscal. Nesse sentido, não deve ser 

conhecida a matéria referente à pretensão do levantamento da penhora do imóvel constrito no feito executivo, sob pena 

de supressão de instância. 
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Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do 

executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  

§ 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais. 

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n. 

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a própria 

Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria sistemática 

empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências também para as 

execuções fiscais. 

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A suspensão 

deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112). Portanto, a 

regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso não propriamente da 

oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o próprio crédito tributário. 

Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos embargos), pode a Fazenda Pública 

encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II). 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções Fiscais. Antes, vão ao 

encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora etc.: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 739-A 

DO CPC. APLICABILIDADE. 

1. O artigo 739-A, § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da 

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade aos 

embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos e 

jurídicos em seu favor. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE 

GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO 

CONCEDIDO. (...). 

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos 

tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito 

suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de 

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da 

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO DAS FONTES'. 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando 

o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 
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3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática 

de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o 

executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo 

das fontes'. 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, 

as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis 

aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada 

nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução opostos pelos agravantes nos quais se alega, em síntese, a 

impenhorabilidade do imóvel que garante o feito executivo, por se tratar de bem de família, bem como a prescrição de 

parte dos créditos tributários (fls. 17/27). 

Os recorrentes insurgem-se contra decisão que recebeu os embargos sem a suspensão da execução fiscal (fl. 176). 

Conforme acima fundamentado, a Lei de Execuções Fiscais não tem disciplina acerca dos efeitos do recebimento dos 

embargos, devendo ser aplicado o art. 739-A do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, verifica-se que os bens penhorados no feito executivo, avaliados em aproximadamente R$ 

220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) (fl. 155), são insuficientes para garantia do débito, que à época do ajuizamento 

da execução atingia o valor de R$ 321.768,58 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta 

e oito centavos) (fls. 41/42). 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento, e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

SEGUIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.005388-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DORIVAL GIMENES 

ADVOGADO : CLAUDIO HIRATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00111197020074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dorival Gimenes contra a decisão de fls. 34/35, que indeferiu exceção 

de pré-executividade na qual se sustenta a decadência e a prescrição dos débitos objeto de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução fiscal refere-se a valores que teriam sido pagos indevidamente ao agravante a título de proventos de 

aposentadoria no período de junho de 1982 a agosto de 1998; 

b) o agravante não agiu de forma fraudulenta, razão pela qual é inaplicável o art. 37, § 5º, da Constituição da República; 
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c) aos créditos não tributários devem ser aplicados os prazos de prescrição e decadência previstos para os créditos de 

natureza tributária, nos termos do art. 2º da Lei n. 6.830/80; 

d) aplicação do art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e arts. 173, I, e 174, ambos do Código Tributário Nacional; 

e) cabimento da exceção de pré-executividade; 

f) revogação dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91 (fls. 2/33). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 
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II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

A jurisprudência também é no sentido de não conhecimento nos casos em que o agravo de instrumento for instruído 

com cópia ilegível de peça necessária à compreensão da controvérsia: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Denota-se das razões do recurso que a agravante parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não se 

fundou na necessidade de autenticação dos documentos. 

2. O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária para o deslinde da 

questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não ocorreu. 

3. Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é de rigor, 

negar-lhe seguimento. 

4. Agravo inominado improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2008.03.00.007425-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 02.06.08) 

AGRAVO INTERNO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS 

ILEGÍVEIS. 

1. É ônus da parte agravante instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua correta formação, 

anexando as peças obrigatórias e as indispensáveis à compreensão da controvérsia. 

2. Portanto, é inviável a pretensão da agravante de ver reformada a decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, pois, entre as cópias por ela apresentadas, encontram-se peças ilegíveis e que são necessárias 

à compreensão da lide. 

3. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, depende da demonstração 

de que o julgamento monocrático não seguiu a orientação jurisprudencial dominante, e, definitivamente, este não é o 

caso. 

4. Agravo interno não provido. 

(TRF da 2ª Região, AG n. 2009.02.01.001783-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09.03.09) 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que indeferiu exceção de pré-executividade na qual sustenta 

a prescrição e a decadência do crédito tributário (fls. 50/80). Intimado a manifestar-se sobre a exceção de pré-

executividade, o INSS afirmou que se trata de execução fiscal de "créditos oriundos de atos fraudulentos" e que o 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Mandado de Segurança n. 26.210, "denegou a ordem por estar a matéria inserida 

e aplicável ao § 5º do art. 37 da Constituição Federal" (fl. 89). 

O agravante, no entanto, não instruiu o recurso com cópia da decisão proferida no Mandado de Segurança n. 26.210, o 

que impede a compreensão da controvérsia. Ademais, a exceção de pré-executividade não é a via adequada para análise 

da alegação de inocorrência de fraude no recebimento de benefício previdenciário, por se tratar de matéria que demanda 

dilação probatória. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.00.039674-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ELIANA TORRES AZAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-5 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, deferiu o pedido de penhora dos bens indicados pela exeqüente (sacas de açúcar e litros de álcool). 

Relata a agravante ter oferecido bens imóveis e móveis à penhora e que a exeqüente recusou os móveis sob o argumento 

de serem de difícil alienação, requerendo, em seguida, a penhora de produtos industrializados da executada (açúcar e 

álcool), o que foi deferido pela juíza monocrática. 

Alega que não pode ser acolhido o pedido da exeqüente em virtude do princípio da menor onerosidade (art. 620, do 

CPC), além do fato de não ter sido violado o art. 11, da Lei nº 6.830/1980. Sustenta que não foram observados os arts. 

656 e 657, ambos do CPC, posto que não ocorridos quaisquer dos motivos que tornam ineficaz a nomeação de bens, e, 

por fim, assevera que tanto o álcool quanto o açúcar constituem o capital de giro da empresa, imprescindível para o 

cumprimento das suas obrigações, não podendo ser levados à penhora. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Merece registro que a matéria relativa a recusa da nomeação à penhora realizada pela agravante encontra-se preclusa, 

visto que a decisão que a acolheu (fl. 174) não foi objeto de recurso. 

No mais, insurge-se a agravante contra a decisão de fl. 177, que deferiu o pedido da exeqüente encartado na fl. 176, no 

sentido de que fosse efetivada, como substituição dos bens móveis oferecidos anteriormente e não aceitos, a penhora 

sobre os produtos industrializados pela empresa - açúcar e álcool - tendo em vista a insuficiência dos imóveis para 

garantir a dívida. 

Sobre o tema, dispõe o artigo 15, da Lei nº 6.830/80: 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

Vê-se que se é deferido à Fazenda Pública postular a substituição do bem penhorado, com mais razão deve ser admitida 

a indicação de bens, pelo exeqüente, quando os oferecidos pelo devedor se mostraram inconvenientes, por não lhes ter 

atribuído valor ou comprovado a propriedade, além de alguns deles terem sido penhorados em outras execuções. 

Cabe sublinhar que apesar de não desprezar que a execução deva se dar pelo meio menos gravoso ao executado (art. 

620, do CPC), deve, da mesma forma, ser ela conduzida sempre buscando a viabilidade de satisfação do crédito. 

Merece registro que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem-se firmado no sentido de que, em 

sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, o juízo, acolhendo 

impugnação do credor, pode determinar a substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento 

do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito 

exeqüendo. Confira-se: AgRg no Ag nº 650.966, Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.05. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2009.03.00.043186-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TRANSPORTES UNIDOS LTDA e outro 

 
: PEDRO DOS SANTOS CALLADO 

PARTE RE' : PEDRO SERGIO DOS SANTOS CAADO 

CODINOME : PEDRO SERGIO DOS SANTOS CALLADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.08475-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do sócio co-responsável Pedro dos Santos Callado, ao 

fundamento de ter ocorrido a prescrição intercorrente. 

Relata a agravante que a execução fiscal foi ajuizada em 25.05.1994 e a pessoa jurídica citada em 17.06.1994. 

Certificada a dissolução irregular da sociedade empresária, foi requerida, em 26.10.1994, a citação dos sócio 

qualificados na Certidão da Dívida Ativa - CDA. Após diversas diligências, afirma que o sócio foi citado somente em 

21.02.2005, e em 2007 requerida a contrição de um veículo de sua propriedade, pleito este indeferido pelo magistrado 

de primeiro grau. Alega que no caso dos autos não há que se falar em prescrição do crédito - visto que o direito de ação 

foi exercido no prazo de cinco anos - e tampouco de prescrição intercorrente - eis que não houve paralisação da 

execução por sua culpa, ressaltando que a dissolução irregular da sociedade foi atestada em 30.11.1994 e o pleito para o 

redirecionamento do feito ocorrido em 29.06.1995. 

Requer a concessão de liminar, para que seja determinada a manutenção do co-executado Pedro dos Santos Callado no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

do sócio. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

In casu, a citação da sociedade empresária executada deu-se em 17.06.1994 (fl. 50), ocorrendo o pedido de citação do 

co-executado em 19.06.1995 (fl. 55), que foi deferido em 09.01.1996, conforme despacho de fl. 56. Todavia, o co-

executado somente foi citado em 21.02.2005 (fl. 138).  

Dessa forma, nota-se que, indubitavelmente, houve prescrição para o redirecionamento em face do sócio. 

Vale lembrar, por fim, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 

118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição. 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação do artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar. 
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Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão-somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que a matéria em debate no presente recurso já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que "não obstante o despacho que determina a citação da 

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos 

após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios". 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020748-19.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.020748-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.001394-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Smar Equipamentos Industriais 

Ltda, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a discordância da exeqüente em face dos títulos 

oferecidos em substituição à penhora sobre o faturamento. 

Insurge-se a agravante diante da recusa dos bens indicados à penhora, títulos da dívida pública externa, decorrentes de 

"acordo de reestruturação de 1904, constituídos pela 'Prefeitura do Rio de Janeiro (à época Distrito Federal)', no valor 

nominal de £ 20,00 (vinte libras esterlinas)", resgatáveis perante a União Federal, segundo a agravante, nos termos do 

Decreto-Lei 6.019/43. Alega que o valor atualizado dos títulos até março de 2007, conforme laudo juntado aos autos, é 

de R$ 5.368.566,87, suficiente à garantia e quitação da execução, tendo, inclusive, inscrição na bolsa de valores, nos 

moldes exigidos pelo inciso II do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, de modo que, aplicando-se o princípio da execução 

menos gravosa (artigo 620, do CPC), merece ver seu pleito atendido. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Pretende a agravante a substituição de bem penhorado - dinheiro - por títulos da dívida externa, invocando o princípio 

da menor onerosidade (art. 620, do CPC) para afastar a ordem legal da nomeação, prevista no art. 11, da Lei nº 

6.830/80. 

Como é sabido, a gradação de bens à penhora prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, não tem caráter absoluto, devendo 

atender às circunstâncias do caso concreto. 

Contudo, no caso vertente, pairam dúvidas sobre a aptidão para os títulos apresentados terem cotação na bolsa de 

valores, visto que a agravante demonstrou tão-só a inscrição daqueles na instituição administradora de mercado. 
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Os títulos da dívida pública somente poderão ser considerados de fácil liquidez se puderem ser negociados na bolsa de 

valores, à semelhança dos títulos de crédito. Não tendo cotação em bolsa, tais títulos não se enquadram no inciso II da 

ordem legal do artigo 11, da Lei de Execuções Fiscais. 

Assim, ante a duvidosa garantia oferecida, figura-me legítima a recusa de tais títulos, mostrando-se viável a manutenção 

da penhora sobre o faturamento mensal da empresa. 

Ademais, merece registro que a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que os títulos da dívida pública emitidos no início do século passado que não possuam 

cotação em bolsa e sejam de difícil liquidação não são aptos a garantir dívida fiscal. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA. DUVIDOSA LIQUIDEZ DO TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO INFIRMA 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 182 DO STJ. ANALOGIA. 

I - A decisão do Tribunal a quo está em consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o título da 

dívida pública somente poderá ser considerado de fácil liqüidez se puder ser negociado na bolsa de valores, à 

semelhança dos títulos de crédito. Não tendo cotação em bolsa, tais títulos não se enquadram no inciso II da ordem 

legal do artigo 11, da Lei de Execuções Fiscais, mas sim no inciso VIII do mesmo artigo (direitos e ações). 

Precedentes: AGREsp n.º 476.560/RS, Rela. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/06/2003, AGA n.º 350.469/SP, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 07/04/2003, AGA n.º 475.220/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

10/03/2003. 

Omissis. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 687.223/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 29.8.2005) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. PENHORA. 

INACEITABILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legitimidade da recusa à penhora de título da dívida pública sem 

cotação na bolsa, dada a sua manifesta iliquidez. 

2. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula n. 83/STJ). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp 238.212/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, SEM COTAÇÃO EM BOLSA. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE.  

Omissis. 

4. 'Os títulos da dívida pública de difícil liquidação e que não tenham cotação em bolsa de valores não servem à 

garantia de pagamento de dívida fiscal, tampouco à compensação tributária' (REsp 373979/PE, 2ª Turma, DJ de 

06.09.2004). 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(REsp 691.282/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA SEM COTAÇÃO NA BOLSA. REEXAME 

PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

1. É lícita a recusa da nomeação à penhora de título da dívida pública de difícil e duvidosa liquidação e que não tenha 

cotação em bolsa de valores. 

2. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' (Súmula 07/STJ). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 787.646/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS 'A' E 'C' - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRETENDIDA UTILIZAÇÃO DE 

TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE RECUSA PELO EXEQÜENTE. 

A jurisprudência deste egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de admitir a recusa pelo exeqüente 

da nomeação à penhora de títulos da dívida pública destituídos de cotação na Bolsa de Valores (cf. AGREsp 

476.560/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02.06.2003). 

Aplica-se à espécie, dessarte, o enunciado da Súmula 83 deste Sodalício: 'não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.' Vale lembrar que 

'esta súmula também se aplica aos recursos especiais fundados na letra 'a' do permissivo constitucional' (Ag 

135.461/RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 18.08.97). 

Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 582.110/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18.10.2004) 

Na linha da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, esta Colenda Corte também tem afastado a possibilidade 

da nomeação à penhora de títulos da dívida pública externa: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. TÍTULOS 

DA DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 
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1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. No caso em tela, a executada, ora agravante, ofereceu inicialmente à penhora 5(cinco) Títulos da Dívida Pública 

Federal, com numeração 96.310, 96.315, 96.316, 96.382 e 96.485, de 1904 da Prefeitura do Rio de Janeiro (à época 

Distrito Federal), no valor nominal, cada um, de £20,00 (vinte libras esterlinas), autorizados pela Lei Federal nº 1.101, 

de 19 de Novembro de 1903, e pela Lei Municipal do Rio de Janeiro (então Distrito Federal) nº 976 de 31 de dezembro 

de 1903, resgatáveis perante a União federal, nos termos do decreto Lei 6.019/43. (grifos originais) 

3. A oferta dos Títulos da Dívida Pública Externa, emitidos no início do século passado, até hoje não resgatados, não 

se presta a suspender a exigibilidade do crédito tributário porquanto não se enquadra nas hipóteses elencadas pelo art. 

151, do Código Tributário Nacional. 

4. Da mesma forma, tais títulos não servem de garantia na execução fiscal, uma vez que não possuem cotação em 

bolsa, tal como disposto no art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

5. Ausência de liquidez e certeza dos referidos títulos, os quais, não possuem expressão econômica, uma vez que é 

impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais. 

6. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

7. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000271119/MS, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 27.11.2008, v.u, DJ 

02.02.2009, p. 1339) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040704-21.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040704-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CPM CONCRETO PRE MOLDADO S/A 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MICHELAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00077-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto em face da decisão que, em sede de embargos à execução fiscal 

promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu o pleito de recolhimento da taxa judicial para 

depois da satisfação da execução. 

Interposto o recurso perante a 3ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, foi proferida 

decisão de não conhecimento do agravo e determinada a remessa dos autos a este E. Tribunal. 

Distribuídos os autos à minha relatoria, verifiquei que a parte agravante não havia recolhido adequadamente o valor 

destinado ao preparo e, portanto, determinei a sua regularização, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

negativa de seguimento (fl. 125). 

Contudo, foi certificado à fl. 127 que a agravante não atendeu ao sobredito despacho. 

Desse modo, como a agravante não recolheu as custas devidas, nos termos da Resolução nº 278, de 16.05.2007, do 

Conselho de Administração desta Corte Regional, observo que o presente recurso se encontra eivado de vício que 

impede o seu conhecimento e regular processamento. 
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O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados da agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Dessa forma, vê-se que o agravante desatendeu a requisito de admissibilidade do recurso, uma vez que juntou aos autos 

o comprovante de recolhimento do preparo em estabelecimento bancário diverso do previsto na Resolução n.º 

278/2007, e, instado pelo despacho de fl. 125 a fim de regularizá-lo, deixou de fazê-lo de acordo com os ditames do ato 

normativo. 

Verifica-se, portanto, que tal fato impede que o presente recurso possa ser conhecido por esta E. Corte, conforme 

elucida o julgado que ora se colaciona: 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. ART. 

557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, AG - 56000/SP, SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL, DJU 12/11/2003). 

Ora, se ao agravante foi dada oportunidade para a regularização do recolhimento do preparo, não há que se falar em 

ofensa ao princípio da instrumentalidade do processo. Até porque o recolhimento das custas processuais, efetuado de 

forma errônea, equivale ao não cumprimento da obrigação. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029159-51.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.029159-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : MARCIA NISHI FUGIMOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016845-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao 

sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0016845-09.2009.403.6100 (2009.61.00.016845-6). 

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 219/1163 

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024694-96.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.024694-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SERGIO CARVALHO DE MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.16.000698-0 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Fls. 739. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046105-74.2004.403.0000/MS 

  
2004.03.00.046105-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : VIACAO SAO FRANCISCO LTDA 

ADVOGADO : CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.002841-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a antecipação de tutela para determinar a 

expedição. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, 

declarando a incompetência absoluta do juízo e a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, a razão pela qual o presente 

agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011603-07.2007.403.0000/SP 
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2007.03.00.011603-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CLINICA DE REPOUSO SANTA FE LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.02455-2 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão (fl. 63) pela qual, foi deferida a penhora de 5% sobre o 

faturamento da empresa. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que ofertou bens aptos a garantir à execução e que este tipo de constrição se 

consubstancia em medida excepcional e ocasionará inevitavelmente o encerramento das atividades da sociedade 

agravada. Aduz, ainda, que a penhora sobre o faturamento já foi deferida em outros feitos executivos em que figurava 

como parte. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que o bem indicado pelo executada, ora agravante, foi recusado pelo 

INSS, sendo declarado ineficaz pelo juiz de primeiro grau (fl. 64), não trazendo a recorrente aos autos cópia da peça em 

que se manifestou o exequente justificando a recusa do bem, por outro lado as mencionadas penhoras sobre o 

faturamento anteriormente determinadas em processos outros (fls. 65/92), além de não comprovar que ainda persiste a 

constrição, já que algumas delas remontam lapso considerável de tempo e não refletem valores significativos, também 

induzem a presunção de inexistência de outros bens passíveis de penhora e, por fim, não reputando desarrazoado e 

excessivo o percentual fixado pelo juiz "a quo", à falta de requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039501-58.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.039501-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CORTINAS A JANELA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FRANCISCO MARCELINO DE SOUZA e outros 

 
: JOSE ANTONIO VIEIRA CORREA 

 
: JOSE ANTONIO VIEIRA CORREA JUNIOR 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045074-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão pela qual foi rejeitada exceção de pré-executividade, ao 

argumento de que a matéria ventilada requer dilação probatória para a sua aferição. 

Alega a recorrente, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade apresentada, batendo-se pela ausência de 

liquidez e certeza da CDA, em face de suposta ilegalidade dos juros pela taxa selic. 
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Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que as matérias ventiladas pela agravante não se enquadram dentre aquelas que admitem o 

manejo da exceção de pré-executividade, instrumento de cabimento excepcional, exigindo-se, dessarte, na hipótese, a 

oposição de embargos de devedor, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito 

suspensivo. 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016897-69.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.016897-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : METODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO CARLOS NUNES BASSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001794-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1. JUNTE-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao sítio 

da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0001794-13.2009.403.6114 (2009.61.14.001794-3). 

2. Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra o v. acórdão 

de fls. 95/97, que negou provimento ao agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018589-06.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.018589-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001792-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra v. acórdão de 

fls. 66/68, que negou provimento ao agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê de fls. 

71/75, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026485-03.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026485-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JBS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013307-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

1. JUNTE-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao sítio 

da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0013307-20.2009.403.6100 (2009.61.00.013307-7). 

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que deu parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 

557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001911-13.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.001911-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEGOBRAS TELHAS DE CONCRETO LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-2 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO em face da r. decisão 

proferida nos autos da Ação Cautelar de nº 12/2008 (169.01.2008.000100-1/000000-000), em trâmite perante a Vara 

Cível da Comarca de Duartina/SP, a qual deferiu o pedido de liminar deduzido, para determinar ao INSS que emitisse a 

respectiva certidão à requerente, ressalvada a existência de outros débitos que impossibilitassem a extração da referida 

certidão. 
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Sustenta a agravante que um dos créditos inscritos, ou seja, o de nº 35.663.048-0, que deu origem à Execução Fiscal nº 

08/2007, não está com sua exigibilidade suspensa e nem está garantido por penhora, portanto indevido o deferimento da 

expedição da certidão positiva com efeitos de negativa. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo, a fim de que fosse reformada a r. decisão recorrida, 

posto que está em dissonância com o art. 206 do CTN (fls. 02/08). 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa: 

 

"Art. 205. (...) 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição." 

"Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa." 

 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de Execução Fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 

2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou de 

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última introduzida 

pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003.  

In casu, insurge-se a agravante (UNIÃO) em face da r. decisão liminar proferida nos autos da Ação Cautelar de nº 

12/2008 (169.01.2008.000100-1/000000-000), tão-somente quanto ao crédito inscrito na CDA de nº 35.663.048-0, que 

deu origem à Execução Fiscal de nº 08/2007, asseverando que ele não está com sua exigibilidade suspensa e nem está 

garantido por penhora, razão pela qual teria sido indevido o deferimento da liminar de expedição da certidão positiva 

com efeitos de negativa acostada às fls. 09.  

Entrementes, razão não assiste à agravante. Ante os documentos encartados ao feito, mormente os dos autos de 

Execução Fiscal de nº 08/2007, que refere-se à CDA supracitada, observa-se o preenchimento dos requisitos para a 

emissão da certidão na forma pretendida. Isto porque, como visto, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos 

de negativa, prevista no artigo 206 do CTN, pressupõe a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos 

autos da própria execução, seja pela presença de qualquer uma das causas previstas pelo artigo 151 do mesmo texto 

legal.  

Conforme se verifica às fls. 166/169 dos autos de Execução Fiscal de nº 08/2007, houve oferecimento de bens à 

penhora pela exeqüente. Pela decisão de fls. 198, o D. magistrado a quo, por entender que os bens ofertados garantiam o 

Juízo, deferiu o oferecimento, determinando a lavratura da penhora, bem como que fosse nomeado um dos executados 

como depositário. 

Conforme a jurisprudência da Corte Especial: 

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. PENHORA DE BENS SUFICIENTES. 

"A execução fiscal que, em princípio, agrava a situação do devedor pode, ao revés, beneficiá-lo com a possibilidade de 

obter a certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, art. 206); trata-se de um efeito reflexo da penhora, cuja função 

primeira é a de garantir a execução - reflexo inevitável porque, suficiente a penhora, os interesses que a certidão 

negativa visa acautelar já estão preservados. Mas daí não se segue que, enquanto a execução fiscal não for ajuizada, o 

devedor capaz de indicar bens suficientes à penhora tenha direito à certidão positiva com efeito de negativa, porque aí 

os interesses que a certidão negativa visa tutelar estão a descoberto. A solução pode ser outra se, como no caso, o 

contribuinte antecipar a prestação da garantia em Juízo, de forma cautelar. 

Recurso especial não conhecido".  

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 199600411328/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, j. 15/10/1998, vu, DJU de 23/11/1998, vol: 

00114, p. 135). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que é condição para o fornecimento de Certidão Positiva 

de Débito com efeitos de negativa, a teor do disposto no art. 206, do CTN, que o débito esteja suficientemente 

garantido por penhora ou que sua exigibilidade esteja suspensa, ante o preenchimento de alguma das hipóteses 

enumeradas, numerus clausus (art. 111, do CTN), no art. 151, do Código Tributário Nacional. 

São precedentes: RESP nº 494881, 99653, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057791-92.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.057791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A e outros 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00002-5 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação da agravada de que a dívida executada foi incluída no parcelamento previsto na Lei n. 

11.941/09 (fls. 220/221), esclareça a União se subsiste interesse no julgamento deste agravo de instrumento. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030394-53.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.030394-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014169-4 23 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

1. JUNTE-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao sítio 

da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0014169-88.2009.403.6100(2009.61.00.014169-4). 
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2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto por NEUTRON CONSULTORIA E 

SISTEMAS S/C LTDA contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3577/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118342-38.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.118342-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO MUNICIPAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.021985-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que negou a atribuição de efeito suspensivo a apelação 

interposta em sede de mandado de segurança objetivando afastar a exigibilidade do depósito prévio de trinta por cento 

como requisito de admissibilidade de recurso administrativo. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais desta Corte, o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos do 

processo subjacente, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077027-64.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.077027-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : 
FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABOIA DE MEDEIROS 

UNIFEI 

ADVOGADO : ANTONIO FERRO RICCI 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2002.61.14.003919-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de rito ordinário na qual se alega o uso indevido do 

nome UNIFEI, antecipou parcialmente os efeitos da tutela para determinar ao Centro Universitário da Fundação de 

Ciências Aplicadas e sua mantenedora, Fundação Educacional de Inaciana Padre Sabóia, não façam uso do nome e sigla 

UNIFEI por qualquer forma, afastada, por ora, análise do pedido de arbitramento de multa em caso de descumprimento. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carece de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062799-21.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.062799-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABOIA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : ANTONIO FERRO RICCI 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA 

ADVOGADO : REGINALDO FRACASSO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.003919-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de rito ordinário na qual se alega o uso indevido do 

nome UNIFEI, condicionou a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a realização de perícia. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carece de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005504-16.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005504-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : RONALDO PEREIRA MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114952820094036104 4 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 11/12, que indeferiu 

o pedido de liminar em ação de reintegração de posse. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a reintegração de posse decorre da inadimplência de contrato de arrendamento residencial firmado com o agravado; 

b) ao contrário do entendimento do MM. Juiz a quo, é desnecessária a notificação pessoal do arrendatário para purgar a 

mora, sendo válida a notificação através de aviso de recebimento a qualquer dos ocupantes do imóvel (fls. 2/10). 

Decido. 
Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou 

o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, 

dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse: 

Art. 9o  Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse. 

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a 

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a instituir os 

requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.  

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). 

A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe 

observar o due process of law na sua efetivação.  

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do Consumidor, 

pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90. 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela agravante em face de Ronaldo Pereira 

Marques, sob o fundamento da inadimplência em contrato firmado no âmbito do Programa de Arrendamento 

Residencial. 

A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, sob o fundamento do aviso de recebimento da 

notificação extrajudicial não ter sido assinado pelo arrendatário. 

Verifica-se nos autos que, embora assinado por terceiro, o aviso de recebimento foi entregue no endereço do imóvel 

objeto do contrato de arrendamento (fls. 28 e 38), o que satisfaz o requisito previsto no art. 9º da Lei n. 10.188/01. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060474-05.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.060474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IRENE MARIA MARANGONI MINHOLO 

ADVOGADO : IRENE MARIA MARANGONI MIGNOLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 06.00.00007-1 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fl. 27, 

proferida em medida cautelar, que deferiu o pedido de liminar para que fosse excluído o nome da executada do CADIN. 

Alega-se, em síntese, que o débito não está integralmente garantido e que não há causa de suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário (fls. 2/9). 

A agravada apresentou resposta (fls. 51/99). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 101/115). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 117/118). 

Decido. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 21.11.06)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, j. 11.05.04) 

Do caso dos autos. A discussão judicial do débito exequendo, por si só, não enseja a exclusão do nome da agravada do 

CADIN. Ademais, tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a 

presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada 

mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que o título 

executivo não é idôneo para que se infirme a presunção legal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034990-80.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.034990-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CASTELO POSTOS DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.007610-7 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CASTELO POSTOS E 

SERVIÇOS LTDA em face da r. decisão de fls. 349/349vº, proferida nos autos do Mandado de Segurança Preventivo nº 

2009.61.20.007610-7, em trâmite na 2ª Vara Federal de Araraquara/SP, a qual negou a liminar pleiteada. 

Sustenta a agravante que efetuou o pagamento da contribuição sobre serviços prestados por cooperados por meio de 

cooperativas, referente às competências de janeiro/2005 a setembro/2008, antes de qualquer procedimento fiscal por 

parte do fisco, tanto que, somente após o dito pagamento, é que declarou e informou referidos valores. Afirma 

categoricamente que não foi autuada em razão da contribuição em atraso. 

Alega ainda que, quanto ao argumento da r. decisão guerreada de que não há nos autos notícia de ato coator, destaca 

não ser ele plausível o suficiente para justificar o indeferimento da liminar, pois é justamente evitar o ato coator que 

impetrou o writ preventivo. Além disso, referido argumento torna inócua o instituto tributário da denúncia espontânea. 

Aduz que sua pretensão encontra-se amparada pelo ordenamento vigente, quer pela disposição do art. 138 do CTN, quer 

pelo hodierno entendimento jurisprudencial sobre o tema. 

Requer, ao final, o deferimento do efeito suspensivo, de forma a impedir o fisco de proceder a qualquer espécie de 

cobrança de multa moratória e/ou suspender eventual procedimento em curso. 

Pelo despacho de fls. 405, foi determinado à agravada a apresentação de contraminuta, a qual encontra-se juntada às fls. 

407/415. 

Para a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) há diferença entre multa de mora e multa de ofício, sendo que a 

espontaneidade invocada pela agravante é apta a excluir a multa punitiva, aplicada de ofício, e não a aplicada pela 

simples mora no pagamento. 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Prevalece entre nós, bem como no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que a multa moratória é 

devida, salvo se a confissão espontânea implicar o pagamento integral do débito.  

O instituto delineado no artigo 138 do Código Tributário Nacional é um autêntico favor legal. Seu desiderato é 

incentivar o contribuinte, a fim de que reste regularizada a situação em face do fisco. Nesta hipótese, não se perpetram 

as medidas punitivas inerentes à responsabilidade tributária. É óbvio que o contribuinte está instado a agir antes que o 

fisco tome qualquer providência, como evidencia o supracitado artigo do código. Caso contrário, não se caracterizará a 

chamada denúncia espontânea.  

O art. 138 do CTN prevê, expressamente, a exclusão da responsabilidade decorrente de infração cometida no âmbito 

tributário, desde que preenchidos os pressupostos nele elencados: denúncia espontânea com o pagamento do tributo 

devido, mais juros de mora, além da inexistência de procedimento administrativo. 

Da análise dos autos, percebe-se que foi feito o pagamento do débito (fls. 87/110), com incidência de juros e multa, 

conforme GPS´s encartadas, cuidando-se a agravante de declarar tais valores nas respectivas guias de recolhimento do 

FGTS e informações à Previdência Social, bem como de enviar as declarações à Administração Pública Tributária (fls. 

111/249). 

Quanto à inexistência de procedimento administrativo, a agravante é categórica de que não sofreu qualquer autuação 

concernente à contribuição em atraso ora analisada. A agravada, por sua vez, instada a se pronunciar a respeito em 

contraminuta, apenas se valeu em afirmar que a espontaneidade invocada pela agravante é apta a excluir a multa 

punitiva, aplicada de ofício, e não a aplicada pela simples mora no pagamento. 

Desse modo, ao lume do artigo 138 do CTN, houve a caracterização da denúncia espontânea.  

Entendo que deve ser rejeitada a tese esposada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), segundo a qual a 

denúncia espontânea, apresentada nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, não possui o condão de excluir 

a multa de natureza moratória, alcançando somente multas de caráter punitivo, eis que perfilho a recente orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que é indevida a multa moratória quando o contribuinte, mesmo que 
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depois do vencimento do tributo, efetua, voluntariamente, ou seja, antes de qualquer procedimento levado a efeito pela 

administração tributária, o recolhimento da exação, acrescida dos juros de mora.  

Neste sentido, colaciono arestos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA. PAGAMENTO EM 

ATRASO. ARTIGO 138 DO CTN. 

1. O pagamento integral em atraso de tributos, sem que tenha sido iniciado procedimento administrativo, configura, em 

regra, a denúncia espontânea, apta a afastar a multa moratória, nos termos do artigo 138 do Código Tributário 

Nacional. 

2. A jurisprudência desta Corte encontra-se consolidada quanto à incidência de multa moratória na hipótese de 

parcelamento de débito deferido pela Fazenda Pública. 

3. "A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea" 

(Súmula 208/TFR). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 657.375/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, v.u., DJU 04/10/2004) (Grifei) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO PARCELADO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

ART. 138, DO CTN. 

1 - Para os efeitos do art. 138, do CTN, configura-se denúncia espontânea a confissão de dívida, pelo contribuinte, 

efetivada antes de "qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização". 

2 - Procedendo o contribuinte à denúncia espontânea de débito tributário em atraso, com o devido recolhimento do 

tributo, é afastada a imposição da multa moratória. 

3 - Agravo regimental improvido." 

(AGA 246.952/RS, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, v.u., DJ 29/11/99) (Grifei) 

 

Neste sodalício, outro não é o posicionamento: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUIÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA EM FACE DO INSS. INOCORRÊNCIA. 

CONTRIBUINTE QUE NÃO EFETUOU O PAGAMENTO DO PRINCIPAL CORRIGIDO E JUROS DE MORA. 

DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA. 

I. Ocorre denúncia espontânea capaz de elidir exigência de multa sancionatória desde que o contribuinte, antes de 

qualquer ação fiscal, revela a dívida e recolhe o principal corrigido e os juros de mora (art. 138 CTN). 

II.Não se fala em denúncia espontânea se o contribuinte em atraso se limita a confessar o débito e requerer 

parcelamento da dívida. 

III. Agravo de instrumento improvida ". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2000.03.00.022699-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 9/9/2003) (Grifei) 

 

Ressalte-se, ainda, que a multa moratória possui nítido caráter sancionatório, visto que o acréscimo representado pelos 

juros visa compensar o Fisco pelo atraso no pagamento do tributo, sendo assim, qualquer outra parcela terá o caráter de 

penalidade ou sanção. 

Posto isto, está configurada a denúncia espontânea e, por conseguinte, há de se excluir a multa de mora. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento, para excluir a incidência da multa de mora sobre o débito em tela. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011548-85.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.011548-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MINELLO e outro 
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: VERA LUCIA MINELLO 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MORIACOS METAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.040992-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que não foi providenciada a juntada de cópia da procuração outorgada pelos 

agravantes ao subscritor do presente recurso. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015423-63.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.015423-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : CARLOS GONZALEZ e outro 

 
: EVA ALVES DA SILVA GONZALEZ 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.009582-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em 

face da decisão que, em sede de ação revisional de contrato de financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, determinou a inversão do ônus da prova para que a parte ré complemente o valor da perícia contábil 

de R$ 300,00 (trezentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 

Em suma, sustenta que o acórdão dos autos do Agravo de instrumento nº 2004.03.00.071989-7 já apreciou as questões 

relativas a inversão do ônus da prova, do cabimento da perícia contábil e quem deve realizar o pagamento dos 

honorários periciais. Foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento unicamente para determinar a realização de 

prova pericial. 

Assevera que a assistência judiciária compreende os honorários de perito e seu beneficiário não se acha obrigado a 

depositar quantia alguma, respondendo pela remuneração o não beneficiário, se vencido, ou o Estado, ao qual incumbe 

a prestação da assistência. 

Requer que seja conferido efeito suspensivo de ser reformada a r. decisão agravada para o fim de isentar a CEF do 

pagamento de qualquer quantia relativa as honorários periciais. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Compulsando os autos, verifico que, de fato, o pedido de inversão do ônus da prova foi apreciado e indeferido nos autos 

do Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.071989-7, ocasião em que ficou consignado que se a parte pretende a inversão 
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exclusivamente para se eximirem do pagamento dos honorários periciais e reúne as condições econômicas para arcar 

com os custos que envolvam a prova técnica por eles requerida, devem buscar os benefícios da Lei nº 1.060/50. Houve 

trânsito em julgado em 23/03/2006. 

Os documentos de fls. 103/104 e 109 dão conta de que a parte autora realizou o depósito dos honorários periciais no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como que os Mutuários são beneficiários da justiça gratuita e, por isso, 

requer a parte que o Erário suporte o valor fixado. O MM. Magistrado determinou a inversão do ônus da prova para que 

a Caixa Econômica Federal complementasse o valor da perícia realizada, depositando o valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo. Senão vejamos. 

Por primeiro, ressalto que a previsão de inversão do ônus da prova, contida no artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90, 

objetiva facilitar a defesa dos direitos do consumidor, não se traduzindo, porém, em inversão da responsabilidade pelo 

pagamento dos honorários periciais.  

Por essa razão, no r. acórdão ficou consignado que: "No caso concreto, descabe a inversão do ônus da prova, porquanto 

os agravantes não justificaram a presença dos requisitos elencado no artigo 6º, inciso VIII, do CPC, ou seja, a 

verossimilhança da alegação ou sua hipossuficiência. Pretendem, na verdade, a inversão exclusivamente para se 

eximirem do pagamento dos honorários periciais, o que, à vista do argumento acima explicitado, não se admite. Nesse 

sentido, caso os recorrentes não reúnam condições econômicas para arcar com os custos que envolvam a prova técnica 

por eles requerida, devem buscar os benefícios da Lei nº 1.060/50."  

A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários dos advogados e peritos, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada 

mediante prova em contrário. 

Na hipótese vertente depreende-se, conforme documento de fl. 17, que houve a concessão das benesses da Lei nº 

1.060/50, notadamente, o deferimento da justiça gratuita aos autores e, como não houve impugnação da parte contrária a 

concessão de tal benefício, bem como não houve revogação, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.060/50, torna-se 

indevido a cobrança daquilo que não conseguem pagar referente aos honorários periciais. 

Sendo o requerente da prova pericial beneficiário da assistência judiciária gratuita, caberá ao Estado oferecer os meios 

necessários à sua eventual realização, propiciando, assim, efetividade ao art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal 

e ao art. 3º da Lei 1.060/50, segundo os quais a assistência judiciária compreende, também, a isenção do pagamento de 

honorários de advogado e de peritos. 

O artigo 12 da Lei nº 1.060/50 estabelece que a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas fica obrigada a 

pagar, desde que possa fazê-lo e, se dentro de cinco anos, o assistido não puder satisfazer o pagamento, a obrigação 

ficará prescrita, in verbis: 

 

"Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder 

satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

 

Aplicável, em tal circunstância, a Resolução nº 558, de 22.05.2002, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre o 

pagamento de honorários de defensores dativos, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária 

gratuita. Há, inclusive, para tanto, dotações orçamentárias específicas nas Seções Judiciárias. 

Dessa forma, de acordo com o artigo 33 do Código de Processo Civil, cabe à parte autora antecipar os honorários 

periciais quando requerer a diligência, salvo se for beneficiária da justiça gratuita, caso em que compete ao Estado a 

aludida antecipação. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da 1a. Região: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO. ÔNUS DO AUTOR. CPC, 

ART. 333, INCISO II. 1. Para averiguar se o valor consignado é suficiente para liberar o devedor da obrigação, faz-se 

necessária a realização de prova pericial. 2. O art. 33 do Código de Processo Civil impõe ao autor o ônus de arcar com o 

pagamento de honorários de perito, quando a realização de prova pericial decorre de pedido de ambas as partes ou em 

virtude de determinação judicial emanada de ofício (TRF - 1ª Região. 2ª Turma. AG 2003.01.00.004714-2/PA. Relator: 

Desembargador Federal Tourinho Neto. DJ de 09/02/2004, p. 28). 3. Cabe à parte autora antecipar os honorários 

periciais quando requerer a diligência (art. 33, CPC), salvo se for beneficiária da justiça gratuita, caso em que compete 

ao Estado a aludida antecipação. 4. Apesar de facultado aos autores a produção de prova pericial, visando a 

comprovação dos alegados fatos constitutivos de seu direito, permaneceram eles inertes. Em tal situação, "cabe ao juiz, 

quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dela não se 

desincumbiu". Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Apelação a que se nega provimento. 

 

Em face de todo o exposto, DEFIRO a suspensividade postulada para afastar a obrigatoriedade da Caixa Econômica 

Federal complementar o valor da perícia. 
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Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042670-19.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.042670-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024025-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que antecipou os efeitos da tutela para suspender a 

exigibilidade de contribuição previdenciária sobre os pagamentos que a agravada fizer aos seus empregados nos 15 dias 

que antecedem o auxílio-doença ou o auxílio-acidentário. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, sobre a verba 

paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou 

acidente não deve incidir contribuição previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim 

indenizatória. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO INCIDÊNCIA. 1. Como se observa, é pacífica a jurisprudência no sentido de que é indevida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que esta verba não tem natureza salarial. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso a que se nega 

provimento. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299844 2004.61.00.024298-1 

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA QUINTA TURMA) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como 

as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 234/1163 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

2009.03.00.014626-3 DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS 

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que 

não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-

doença. 2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o 

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de 

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades 

laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 3. No auxílio-acidente, dada sua natureza 

indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe a discussão quanto às contribuições 

relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 394859 2009.03.00.044964-8 DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

SEGUNDA TURMA) 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033529-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MIMEDE ORGANIZACAO DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00116-3 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mimede Organização de Segurança S/C Ltda. contra a decisão de fl. 

36, que determinou o prosseguimento da execução fiscal em razão da executada não preencher os requisitos para a sua 

permanência no Refis. 

A agravante alega, em síntese, que está devidamente incluída no REFIS e cumprindo com todas as condições exigidas 

pelo referido programa (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 48/49). 

Não foi apresentada resposta (fl. 53). 

Decido. 
Refis. Suspensão da execução fiscal. Débito superior a R$500.000,00. Inadmissibilidade. Consoante o art. 3º, §§ 3º, 

4º e 5º, a inclusão de débitos superiores a R$500.000,00 depende da prestação de garantias idôneas, não restando 

prejudicadas aquelas já realizadas anteriormente (penhora, medida cautelar fiscal). Sendo assim, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se deve suspender a execução fiscal, salvo se a opção pelo Refis 

tiver sido expressamente homologada e aceitas as garantias prestadas pela pessoa jurídica: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a 

garantia do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou aquelas cujo 

débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no 

sentido dos acórdãos paradigmas. 

2. 'É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à 

apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre 
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homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores 

a R$500.000,00.' (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). 

3. Embargos de Divergência providos. 

(STJ, EREsp n. 715.759-SC, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 09.05.07) 

 

ADESÃO AO REFIS. FALTA DE HOMOLOGAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 

SÚMULAS 634 E 635 DO STF. PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR. INEXISTÊNCIA. 

I - Mesmo que se atenue o óbice contido nas súmulas 634 e 635 do STF, ante a falta do juízo de admissibilidade do 

recurso especial, providência extremamente excepcional, o certo é que o recurso especial vinculado não teria 

viabilidade, uma vez que para se afastar o entendimento de que os bens são insuficientes para servir de garantia à 

execução, seria necessário o reexame do conjunto probatório. Incidência da súmula 7/STJ. 

II - Por outro lado, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de 

que nos casos de adesão ao REFIS, a suspensão da execução fiscal somente poderá ocorrer após a expressa 

homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, à qual está condicionada. Precedentes: REsp 706011/PR, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ 17.09.2007 p. 213; EDcl no AgRg no REsp 727480/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

18.05.2006 p. 192 e AgRg nos EREsp 388570/SC, JOSÉ DELGADO, DJ 06.03.2006 p. 140. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRMC n. 13.139-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REFIS - DÉBITO QUE EXCEDE A R$ 500.000,00 

- SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA E 

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA DO COMITÊ GESTOR. 

1. A controvérsia essencial destes autos cinge-se à opção, sem homologação, da recorrente pelo Programa de 

Recuperação Fiscal, REFIS, que não produz o efeito de suspender a execução fiscal.  

2. A suspensão da execução fiscal somente ocorrerá após a expressa homologação da opção pelo REFIS pela 

autoridade administrativa.  

3. A homologação da opção, seja ela expressa ou tácita, condiciona-se à prestação de garantia ou ao arrolamento dos 

bens integrantes do patrimônio do contribuinte, à exceção das pessoas jurídicas optantes do SIMPLES e daquelas cujo 

débito consolidado não seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (cf. §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei n. 

9.964/00), requisitos cujo preenchimento não restou demonstrado nos autos, pelo que não se pode considerar 

homologada a opção pelo Programa. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 671.462-PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17.04.07) 

 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal contra Mimede Organização de Segurança S/C Ltda. para cobrança 

de débito no valor de R$ 552.868,47 (quinhentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e 

sete centavos) (fls. 16/17). Existe, também, execução fiscal contra a agravante em 1998, para o recebimento de R$ 

169.030,78 (cento e sessenta e nove mil, trinta reais e setenta e oito centavos) (fls. 18/20). 

Tratando-se de débito consolidado superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a execução fiscal deve ser suspensa 

somente após a prestação de garantia idônea e a expressa homologação do Comitê Gestor. No caso dos autos, em que 

pese o fato de o termo de opção haver sido aceito pela Secretaria da Receita Federal (fl. 27), verifica-se que a referida 

homologação não ocorreu (fls. 22, 24 e 31); ademais, a agravante não juntou documentos que comprovem a prestação 

de garantia idônea, razão pela qual a execução fiscal deve ter regular prosseguimento. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005863-63.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005863-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COSAN ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : VINICIUS SOARES ROCHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009166320104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cosan Alimentos S/A contra a decisão de fls. 88/89, proferida em 

mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

social destinada ao SAT apurada com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) desrespeito ao princípio da legalidade, pois a formação da base de cálculo do SAT com base no FAP encontra-se 

embasada em decretos e em resolução do Sonselho Nacional da Previdência Social, não em lei; 

b) obscuridade na metodologia do FAP, uma vez que a apuração do índice de acidentes leva em conta eventos que não 

guardam relação com as condições de segurança do trabalho nas empresas (fls. 2/18). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).  

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  
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III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009)  

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de liminar nos autos originários 

deduzido para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032436-75.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.032436-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
PATROPI ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA e 

outros 

 
: ALCYONE CASAL REY MARTINS GOMES 

 
: HENRIQUE MARTINS GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.040503-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferida 

a penhora dos saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras dos agravados por meio do Sistema 

BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que, diante da inexistência de bens penhoráveis, a constrição requerida estaria 

autorizada. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que, mesmo com as alterações veiculadas pela Lei Complementar n.º 118/2005, que 

acrescentou o artigo 185-A ao CTN, no intuito de tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e 

mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências 

voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações 

possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não o tornando compulsório sem a prévia atividade do credor de busca 

de bens, cabendo ao magistrado sopesar as circunstâncias que informam o caso para não fazer tábula rasa do art. 620 do 

CPC, "Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intimem-se os, pessoalmente, agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075948-50.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.075948-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARZAGAO JIMENEZ e outro 

 
: EDUARDO ALVAREZ JIMENEZ 

ADVOGADO : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : SERVAUTO VEICULOS E PECAS LTDA massa falida e outro 

 
: ANTONIO IGNACIO ALVAREZ JIMENEZ falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.042322-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria José Marzagão Jimenez e Eduardo Alvarez Jimenes contra a 

decisão de fls. 115/117v., que conheceu em parte o agravo de instrumento interposto pelos recorrentes e, na parte 

conhecida, negou-lhe provimento, mantendo a decisão que havia determinado o bloqueio de ativos financeiros dos 

agravantes pelo sistema Bacen-Jud. 

Os agravantes alegam, em síntese, que a decisão embargada contraria os princípios da dignidade humana e da menor 

onerosidade da execução (CPC, art. 620), bem como viola o art. 649, IV, do Código de Processo Civil, na medida em 

que serão bloqueados proventos de aposentadoria da embargante Maria José Marzagão (fls. 122/124). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 
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V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. A decisão embargada, entendendo que o demonstrativo de pagamento constante nos autos não 

comprova que a totalidade dos ativos financeiros dos embargantes são decorrentes de sua aposentadoria, negou 

provimento ao recurso, mantendo a decisão que determinou a penhora on line nos autos originários. 

Os embargantes opõem o presente recurso, alegando que a decisão embargada viola disposições do Código de Processo 

Civil e da Constituição da República. 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-71.1999.403.0000/SP 

  
1999.03.00.012173-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EDWARD KRESKI 

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES 

CODINOME : EDWARD KRESKI 

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : HITOMI NISHIOKA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.30038-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edward Krespi contra a decisão de fl. 46, proferida em execução de 

sentença proferida em reclamação trabalhista, que indeferiu o pedido de correção monetária do crédito para instrução do 

ofício precatório. 

O agravante alega, em síntese, que: 

a) a liquidação houvera sido elaborada em 07.10.93, porém, diante do julgamento do recurso acerca do modo de 

execução, foram elaborados novos cálculos atualizados para março de 1.999; 

b) não se trata de nova discussão sobre os cálculos, mas de atualização dos valores que vão integrar o precatório a ser 

expedido; 

c) a atualização apresentada pelo agravante observa o previsto e autorizado pela legislação vigente, incidente nos 

créditos de natureza trabalhista (fls. 2/7). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, para determinar a cobrança de saldo referente à correção monetária (fls. 

84/85 e 113). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 107/111). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 77/78). 

Após a informação de que foi expedido precatório complementar nos autos originários, o agravante manifestou 

interesse no julgamento deste recurso no que toca à pretensão do pagamento com observância da regra aplicável aos 

créditos trabalhistas (fls. 159/160). 

Decido. 

Reclamação trabalhista. Execução. Correção monetária. Observância dos critérios estabelecidos para os créditos 

de natureza trabalhista. A correção monetária dos cálculos das execuções de reclamações trabalhistas que tramitam na 

Justiça Federal em virtude da prorrogação de competência devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos 

para os créditos de natureza trabalhista, não sendo aplicáveis os índices previstos para as ações condenatórias em geral: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - DECISÃO FAVORÁVEL À RECLAMANTE 

TRANSITADA EM JULGADO - CONDENAÇÃO LIQUIDADA - NOVA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR JUDICIAL PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - APLICABILIDADE DAS ORIENTAÇÕES SOBRE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EXPEDIDAS 

PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - ERRO MATERIAL DA CONTA ORIGINAL NÃO DEMONSTRADO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. O Provimento n° 26, de 10 de setembro de 2001, da lavra da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, adotou para fins de fixação de índices de correção monetária e taxa de juros aplicáveis aos processos de 

competência desta Corte o Manual de Orientação e Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal nos termos da 

Resolução de nº 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

2. Citado manual determina expressamente a adoção, nas execuções de sentenças trabalhistas de competência da 

Justiça Federal, das orientações sobre correção monetária expedidas pela Justiça do Trabalho. 

3. A agravante não colacionou ao instrumento cópias da conta de liquidação da sentença e não há como apreciar o 

acerto ou erro do decisum se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia de peça processual que é fundamental 

à formação do convencimento do Juiz. 

4. Agravo de instrumento improvido na parte conhecida. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.012257-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 29.09.05) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ÍNDICES DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1-Tratando-se de débitos oriundos de Reclamação Trabalhista, por certo é a legislação afeta a esse ramo do Direito 

que deverá ser observada. O argumento da apelante, segundo a qual deveriam ser aplicados, ao débito, índices da 

tabela de precatórios da Justiça Federal, não procede. Adotar esse entendimento implica tratar situações idênticas (o 

não-pagamento de verbas trabalhistas) de maneira desigual, sem que haja, para tanto, qualquer critério de 

discriminação razoável. 

2- 0s cálculos da Contadoria do Juízo, constantes às fls. 31/34, segundo informação da Seção de Cálculo Judicial deste 

Tribunal, foram realizados de acordo com a Resolução nº 561/07 do Conselho de Justiça Federal, que aprovara o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. O aludido Manual de Cálculos 

respalda, na atualização de débitos oriundos de reclamação trabalhista, a adoção dos índices previstos na legislação 

pertinente, e não na tabela de atualização de precatórios desta Justiça Especializada. 

3- Não tendo a sentença exeqüenda determinado, de forma específica, quais índices incidiriam sobre a quantia a ser 

executada, essa determinação fica relegada ao momento da execução, sem que isso consista em ofensa à coisa julgada, 

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

4- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 2ª Região, AG n. 2003.02.01.016871-8, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 05.05.09) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INCIDÊNCIA DO 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A apelante, em seu recurso, sustenta que a sentença deve ser reformada, afirmando que os cálculos devem ser 

apurados com a aplicação de coeficientes oficiais da Tabela da Justiça Federal que se prestam à atualização de 

precatórios. 

2. Não merece reparo a sentença que bem esclareceu a questão, afirmando que em se tratando de liquidação de 

sentença proferida em sede de Reclamação Trabalhista devem ser utilizados os índices de correção monetária 

expedidos pelo E. Tribunal Regional do Trabalho. 

3. A matéria encontra-se disciplina pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, 

segundo o qual os cálculos de liquidação em ações trabalhistas são elaborados com base nos dados constantes dos 

autos e referidos na decisão liquidanda. 

4. Em se tratando de cálculo de correção monetária de débitos trabalhistas resultantes de reclamações ajuizadas antes 

da promulgação da Constituição Federal de 1988, há que se observar os coeficientes expressos na tabela da Justiça do 

Trabalho, na forma preceituada pela legislação aplicável, à espécie, não incidindo a tabela adotada na Justiça 

Federal, que visa, tão-somente, proceder de forma uniforme à atualização de débitos de naturezas diversas para efeito 

de expedição de precatórios. 

5. Apelação conhecida e desprovida. 

(TRF da 2ª Região, AC n. 2002.51.01.003218-1, Rel. Des. Fed. Francisco Pizzolante, j. 18.11.08) 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão proferida em execução de reclamação trabalhista, que 

indeferiu o pedido de correção monetária dos cálculos de liquidação. 

Consoante os precedentes citados, deve ser deferida a correção monetária requerida pelo agravante, a qual deve ser feita 

de acordo com os critérios estabelecidos para os créditos de natureza trabalhista. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que seja procedida à correção monetária dos cálculos de liquidação com observância dos critérios 

estabelecidos para os créditos de natureza trabalhista. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039611-23.2009.403.0000/MS 
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2009.03.00.039611-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO e outro 

AGRAVADO : EDSON VICENTINO ROCHA e outro 

 
: RUBENS AFONSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2002.60.00.003754-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, em face da r. decisão de fls. 21/32, dos autos de Ação Ordinária de Reparação de Danos Morais e 

Materiais de nº 2002.60.00.003754-2, em trâmite na 2ª Vara Federal da Primeira Subseção de Campo Grande/MS, que 

declinou da competência para processar e julgar a demanda para uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de Campo 

Grande/MS. 

Sustenta a agravante que a expressão "Justiça Comum" competente para julgar as ações de indenização por danos 

morais e patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho, extraída do CC nº 105.931-MS, que alicerçou a decisão 

guerreada, deixa claro que se refere à Estadual ou à Federal, dependendo da matéria discutida.  

Assim, no caso em comento, por tratar-se de previdência de servidor público federal, regida pela Lei nº 8.112/90, contra 

fundação pública federal, competente é a Vara Federal para processar o feito, devendo ser reformada a decisão a quo, 

para permanecer o processo na 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Razão não assiste à agravante, devendo ser mantida a decisão recorrida, eis que respaldada em recente acórdão 

prolatado nos autos de Conflito de Competência nº 105.931, cuja relatoria é do Ministro Castro Meira, no qual a 

Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, entendeu que a competência para julgar as ações 

de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho, quando envolverem servidor e ente 

público, será da Justiça Comum, Estadual ou Federal, conforme o caso. Mas continuou, dizendo que a presença na lide 

da FUNASA, fundação pública federal, não interfere na fixação do juízo competente, pois as ações de acidente de 

trabalho, lato sensu, foram expressamente excluídas da competência federal, nos termos do art. 109, I da Constituição 

Federal. 

Desse modo, como a questão do feito originário cinge-se a acidente de trabalho sofrido por funcionários da FUNASA, 

durante as suas atividades laborais, ainda que a demandada seja uma fundação pública federal, não há como manter o 

processamento dos autos na Justiça Federal, por força da exceção prevista no art. 109, inciso I da Constituição da 

República. 

Vale transcrever o aresto ementado acima declinado: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E 

PATRIMONIAIS. INTOXICAÇÃO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 45/04. ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O art. 114, VI, da CF/88, com redação conferida 

pela EC nº 45/04, fixa na Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar "as ações de indenização por 

dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho". 2. Na espécie, a ação foi proposta por servidor 

público federal contra a Fundação Nacional de Saúde - Funasa, autarquia federal com a qual o autor mantinha, à 

época do acidente de trabalho que embasa o pedido de indenização, vínculo de natureza estatutária. 3. A Suprema 

Corte, ao julgar a ADIn nº 3395-DF, excluiu da expressão "relação de trabalho" as ações decorrentes do regime 

estatutário. Assim, a competência para julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de 

acidente de trabalho quando envolverem servidor e ente público será da Justiça comum, Estadual ou Federal, 

conforme o caso. 4. A presença na lide da Funasa, fundação pública federal, não interfere na fixação do juízo 

competente, pois as ações de acidente de trabalho, lato sensu, foram expressamente excluídas da competência federal, 

nos termos do art. 109, I, da Constituição da República. 5. Conflito de competência conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Dourados-MS, o suscitado". 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no art. 557, caput do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041599-79.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041599-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO CARLOS MINELLO 

 
: VERA LUCIA MINELLO 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

PARTE RE' : MORIACOS METAIS LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.040992-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de hipótese legal de responsabilização. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a 

responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática de atos com 

excesso de poder ou infração de lei, reputo ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC e indefiro o efeito suspensivo 

ao recurso. 

 

Intimem-se os agravados para os fins do disposto no art. 527, inciso V, do CPC, devendo a agravada VERA LUCIA 

MINELLO ser intimada pessoalmente. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013966-93.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.013966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

AGRAVADO : WALTER SALVO ROSA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE SALVO MUSSNICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.009403-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de ação de conhecimento, na qual o autor 

objetiva o reconhecimento do direito à pensão vitalícia da sua falecida companheira, aplicou multa diária de R$ 

1.000,00 para cada dia de descumprimento da decisão que havia determinado a comprovação do depósito judicial das 

parcelas do benefício (pensão). 

Conforme se verifica nas informações de fls. 366-372, foi prolatada sentença na ação originária, revogando, inclusive, a 

decisão que fixou a multa diária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso 

e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025068-15.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.025068-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROGERIO EDUARDO LIRA e outros 

 
: SERGIO CHEQUE BERNARDO 

 
: GUSTAVO MARIM DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BURIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013704-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o 

pedido de liminar para que, até a decisão final, não fosse promovida a redução proporcional da remuneração dos 

impetrantes, conforme previsto no art. 4-A, da Lei nº 10.855/04, com a redação dada pelo art. 160, da Lei nº 11.907/09.  

Conforme se verifica nas informações de fls. 48-51, foi prolatada sentença na ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso 

e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010121-05.1999.403.0000/SP 

  
1999.03.00.010121-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

 
: PATRICIA DE CASTRO RIOS 

 
: NEWTON TOSHIYUKI 
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: ELIANE GONSALVES 

 
: ELIANE GONÇALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARULHOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.01396-1 A Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 111/118. Intime-se o síndico da massa falida, Dr. Marcelo Rossi Nobre (OAB/SP 138.971) para que se manifeste 

nos presentes autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067400-12.2000.403.0000/SP 

  
2000.03.00.067400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO KAKIONIS 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.045116-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra 

o Secretário da Saúde do Estado de São Paulo, o Secretário da Saúde Municipal e o Diretor do INSS em São Paulo, 

deferiu parcialmente liminar para que as autoridades apontadas como coatoras, conjuntas ou isoladamente, retomassem 

os tratamentos médicos considerados indispensáveis à sobrevivência do impetrante. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida decisão excluindo do pólo passivo o 

DIRETOR DO INSS e determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, conforme requerido pela própria 

impetrante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 1352/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 98.03.031226-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : VALDIR MIGUEL SILVESTRE e outros 

 
: JUAREZ DE CARVALHO MELO 

 
: ADELIA LEAL RODRIGUES 

 
: MARIA LUCIA RIBEIRO PEREIRA 

 
: DELIO JOSE ROCHA SOBRINHO 

 
: NEIDE MENEZES COIMBRA 

 
: MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO 

 
: REGINA SILVA DE ARAUJO 

 
: AFFONSO APPARECIDO MORAES 

 
: IVONE FERREIRA CALDAS 

 
: VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN 

ADVOGADO : UBIRAJARA FERREIRA DINIZ e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.34697-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.020668-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : SETE SETE SETE FESTAS E DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00922-3 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.029705-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA 

 
: JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00015-6 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.064940-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LNS IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.10184-8 4 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077686-50.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.077686-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.68463-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.  
1. Não há que se falar em nulidade à mingua de demonstração de prejuízo. A questão discutida é somente de direito, 

cujos argumentos da embargada, ora agravante, além de terem sido apresentados na impugnação aos embargos, poderão 

ser reformulados em qualquer via recursal. Ademais, foi dada oportunidade para apresentação de contrarrazões. 

Quanto à alegada ausência jurisprudência dominante sobre a questão tratada nos autos, equivoca-se a agravante. O 

próprio julgado por ela trazido, nas suas razões de agravo (fl. 75), deixa claro que o posicionamento daquela Corte é no 

sentido de que é considerado preço vil a arrematação inferior a 50% (cinqüenta por cento) ao valor da avaliação. 

Afirma, ainda, que naquele caso em julgamento, apesar da arrematação ter sido efetuada por valor inferior a 50% 

(cinqüenta por cento) da avaliação (48,82%), em decorrência das circunstâncias, excepcionalmente não poderia ser 

considerado preço vil. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.100756-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS FERNANDOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : HENRI DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : NEWTON CAMARGO FREITAS JUNIOR 

 
: NEWTON CAMARGO DE FREITAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00029-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.117151-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

ADVOGADO : SERGIO JABUR MALUF FILHO 

 
: DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.72783-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012423-25.1999.403.6105/SP 

  
1999.61.05.012423-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VINAGRE CASTELO LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005776-84.1999.403.6114/SP 

  
1999.61.14.005776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BACKER S/A 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro 

 
: DJALMA DE LIMA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.065379-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/280 

INTERESSADO : USINA SANTA LYDIA S/A 

ADVOGADO : ELIANA TORRES AZAR 

 
: RAQUEL DEMURA PELOSINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : JOAO CARLOS CARUSO 

 
: MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA 

 
: SOCIEDADE AGRICOLA SANTA LYDIA LTDA e outros 

No. ORIG. : 1999.61.02.012277-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.  

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.004162-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INDUTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.49563-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.010547-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DURVAL DA COSTA DIAS 

ADVOGADO : ELIAS ELIAS 

INTERESSADO : 
HAVANA COM/ DE OLEO E ACESSORIOS PARA VEICULOS LAVAGEM E 

LUBRIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : ELIAS ELIAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00015-8 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.015969-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PANALPINA S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : PANALPINA ltda. 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 347/353 

No. ORIG. : 97.00.57232-3 20 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de omissão quanto à questão do prazo prescricional que versa matéria preclusa. 

II - Embargos não conhecidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.036254-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : OLIVER DO BRASIL S/A INSTRUMENTOS MUSICAIS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.14252-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054067-66.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.054067-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : J T MACHINE PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00022-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064907-29.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.064907-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : THERMO COLORPRINTS IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: PIETRO BEDROSSIAN ELIE BEDROSSIAN 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.00993-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007533-33.2000.403.6000/MS 

  
2000.60.00.007533-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADILSON SILVA TABARINI 

ADVOGADO : ADILSON SILVA TABARINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WILSON DE BRITO e outro 

 
: DORA LUCIA FIGUEROA DE BRITO 

ADVOGADO : ADILSON SILVA TABARINI 
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INTERESSADO : SUDOESTE AR CONDIDIONADO COM/ E SERVICOS LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

ADVOGADO : ADILSON SILVA TABARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO 

DO INSS E DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048652-62.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.048652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAIO MANTOVANI PERRI incapaz 

ADVOGADO : JOEL BARBOSA e outro 

REPRESENTANTE : HELOISA MANTOVANI PERRI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO POR MORTE DE AVÓ QUE DETINHA A GUARDA 

DE MENOR IMPÚBERE - TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO - LEI Nº 8.112/90 - RECURSO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Restou comprovada no feito a existência de coisa julgada a garantir à avó falecida a guarda de seu neto, menor de 

idade, de modo que o impetrante preenche o requisito do art. 217, II, 'b', da lei nº 8.112/90. 

2. Por isso, e a teor do disposto nos arts. 183, 185, 215, 216 e 217 da Lei nº 8.112/90, o impetrante se insere nas 

condições neles previstas para a percepção do benefício da pensão pela morte de sua avó e, por conseguinte, desfrutar 

os serviços de assistência médica daí decorrentes, como dispõe a letra 'd' do inciso II do art.185 da Lei nº 8.112/90, 

como seu dependente. 

3. A invocada intenção de burlar a previdência social carece de comprovação, de modo que não se podem acolher as 

alegações do Instituto Previdenciário, quanto a esse aspecto, para afastar a concessão do benefício. 

4. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.008515-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUIZ GONZAGA DEL CORSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 75.00.00020-4 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. FAZENDA PÚBLICA. EXIGIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Nos termos da Súmula n. 232 do Superior Tribunal de Justiça, a Fazenda Pública sujeita-se à exigência de depósito 

prévio dos honorários de perito. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.019728-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ENPROME ENGENHARIA PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA e outro 

 
: OSVALDO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO MENDES LIBERALI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00018-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSIVOS 

LEILÕES INFRUTÍFEROS. DESIGNAÇÃO DE NOVO LEILÃO. DESCABIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A ausência de licitantes não impede a designação de novas datas para realização de leilão de bens penhorados em 

execução fiscal. No caso dos autos, no entanto, o MM. Juiz a quo informou que já foram designados 6 (seis) leilões, 

todos negativos, o que demonstra não ser razoável a designação de novo leilão. Precedente do TRF da 3ª Região. 

3. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-25.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.000109-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE PALMILHAS PALM SOLA LTDA 

ADVOGADO : OLINTHO SANTOS NOVAIS 

 
: ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ZIMAR DE OLIVEIRA e outro 

 
: ZELIOMAR DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.14.03825-1 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.019549-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : IRMAOS PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DOS REIS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00005-2 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.024458-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANITAS S/C LTDA LIMPADORA E CONSERVADORA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00379-9 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.05.009311-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : API NUTRE IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : FABRIZIO FERRARI e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ROBERTO FERRARI e outro 

 
: MARIA GABRIELLA GALLI FERRARI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002190-71.2001.403.6113/SP 

  
2001.61.13.002190-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUCILIA MARIA JARDINI MARTINIANO 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FREMAR IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002192-41.2001.403.6113/SP 

  
2001.61.13.002192-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 260/1163 

INTERESSADO : FREMAR IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-72.2001.403.6120/SP 

  
2001.61.20.003650-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAULO RODRIGUES e outro 

 
: ANA LUCIA MENDES LEAL RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON LUIZ RODRIGUES 

INTERESSADO : MORAIS E GENTIL S/C LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.016010-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043059-48.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.043059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : FRANZ PARSCHALK espolio 

ADVOGADO : HERMENEGILDO C DONELLI 

REPRESENTANTE : GUINTER PARSCHALK 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CERAMICA INDAIATUBA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00084-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CABIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-executividade 

acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se. 

Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007046-26.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.007046-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00043-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008515-98.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.008515-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDICAO MICHELETTO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 

INTERESSADO : CTC ELETRO BLINDADOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.01119-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.027808-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE EMBU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00467-9 2 Vr EMBU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001969-05.2002.403.6000/MS 

  
2002.60.00.001969-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SEVERINA ZULEIDE CORREA 

ADVOGADO : SILVIA BONTEMPO 

INTERESSADO : BOA ESTRELA MECANICA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.000786-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA CECILIA DELLOIAGONO 

ADVOGADO : JORDAO POLONI FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AVANTE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.042458-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : FEM FABRICA ELETRO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PASSARELLA HABERLAND e outro 

 
: CARLOS OSCAR ANDERSON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019439-70.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.019439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SARA LEE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.00.004076-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FUNRURAL. INCRA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O Incra é parte legítima para integrar o polo passivo das ações em que se discute a legalidade da contribuição ao 

Funrural. Precedentes do TRF da 3ª Região. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.042587-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COML/ E CONSTRUTORA GUITTE LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.09.06568-8 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução 

(CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no 

interesse do exequente e não do executado. Precedentes do STJ. 

3. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, não 

é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo 

menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito 

exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002758-89.2003.403.0399/SP 

  
2003.03.99.002758-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : ARNALDO CORREIA AMARAL 

ADVOGADO : MARIO CESAR BUCCI 

PARTE RE' : INCOMAFE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

PARTE RE' : ARLINDO DE SOUZA AMARAL 

ADVOGADO : MARIO CESAR BUCCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.05.19620-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.05.012612-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HISAN PRODUTOS HIDRAULICOS DE SANEAMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015643-03.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.015643-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : PRADO COM/ DE SUCATAS LTDA 

ADVOGADO : ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : STYLOACO IND/ METALURGICA LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : OLENIO FRANCISCO SACCONI 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA 

INTERESSADO : EDSON ABRAHAO DOS SANTOS 

 
: ERNESTA M BARALDI DOS SANTOS 

ADVOGADO : OLENIO FRANCISCO SACCONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00008-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. 

PARCELAMENTO. DEPÓSITO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

RESTANTES. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Depreende-se da análise do auto de arrematação de fl. 37 que a agravada arrematou, em 22.04.02, imóvel pelo preço 

de R$ 381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais), com pagamento da seguinte forma: a) entrada no valor de R$ 

76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais); b) 60 (sessenta) parcelas, no valor de R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta 

reais), corrigidas pela taxa Selic. 

3. O art. 98, §§ 1º a 6º, da Lei n. 8.212/91 dispõe que, realizado o depósito da primeira parcela, será expedida carta de 

arrematação. 

4. À míngua de expedição da carta de arrematação, muito embora satisfeita a entrada (cfr. fl. 36), não parece razoável 

exigir que a agravante comprove o pagamento das prestações do parcelamento. Também não se configura a singela 

inadimplência, de modo a determinar a aplicação do § 6º do art. 98 da Lei n. 8.212/91. O não-pagamento das parcelas 

decorre da interposição de embargos à arrematação (fls. 39/42), e foi requerido ao MM. Juiz a quo (fls. 43/45). Não 

obstante a prolação da sentença (fls. 47/51), a executada veio a postular efeito suspensivo à apelação (fl. 55/68). Nesse 

quadro, não se pode afirmar que o arrematante se encontra em mora, pura e simplesmente, de modo a provocar o 

vencimento antecipado do saldo devedor. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047767-06.2005.403.0399/SP 

  
2005.03.99.047767-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : CARLOS MACRUZ 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO 

INTERESSADO : ESCOLA DESENVOLVIMENTO S/C LTDA e outros 

 
: IOLANDA MACRUZ 

 
: ADRIANA MARIA MACRUZ PISSINATTI 

CODINOME : ADRIANA MARIA MACRUZ PESSANATTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.02845-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.23.001815-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-71.2006.403.6114/SP 

  
2006.61.14.002560-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.052390-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TAPIOCA COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: ELAINE FIORESE 

 
: LUCIANA APARECIDA FIORESE MITTELSTAEDT 

 
: PETER MITTELSTAEDT 

 
: RUBENS FIORESE 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.045343-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.58144-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016514-28.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.016514-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GEORGES NABIL HAJJ 

ADVOGADO : TIAGO GUSMÃO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA e outro 

 
: GEORGES ASSAAD AZAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00030-1 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006317-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : IND/ DE BIJOUTERIAS SIGNO ARTE LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00381-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036208-46.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.036208-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ASTEC IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outros 

 
: EDSON TOSTES FREITAS 

AGRAVANTE : SILVIA MARISA TOSONI RAELE 

ADVOGADO : LEINA NAGASSE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.065338-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO 

CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DESCABIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Compete aos sócios cujos nomes constam na Certidão de Dívida Ativa a comprovação de não estarem caracterizadas 

as hipóteses legais de responsabilização tributária, não sendo possível a análise de referida matéria em sede de exceção 

de pré-executividade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040524-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA e outros 

 
: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

 
: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

 
: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.003675-1 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO. SENTENÇA CONCESSIVA. EFEITO SUSPENSIVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO 

INCIDÊNCIA. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 

12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais. 

Precedentes do STJ. 

3. In casu, não se configura caso excepcional, uma vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 

sentido de que não incide contribuição social sobre o aviso prévio indenizado. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044766-07.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DAMIAO GARCIA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ESPORTE CLUBE NOROESTE 

ADVOGADO : ANDRÉA FERREIRA DE MELLO e outro 

PARTE RE' : VALDOMIR MANDALITE 

ADVOGADO : MAURO SEBASTIAO POMPILIO e outro 

PARTE RE' : IBRAHIM CAMESCHI e outros 

 
: JOSE SIDNEI FLORENZANO 

 
: ANTONIO CARLOS GIMENEZ 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.08.005727-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO 

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO 

NÃO ALTERADO PELA REVOGAÇÃO DO ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na 

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de 

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C) (STJ, REsp n. 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavacki, j. 

22.04.09). 
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3. Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação a responsabilidade do 

sócio decorre do estabelecido pelo próprio art. 135 do Código Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Conclui-se, portanto, que, uma vez constante o nome do agravante na CDA, incumbe a ele a prova da não ocorrência 

das hipóteses de responsabilização tributária previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, o que é inviável em 

sede de exceção de pré-executividade. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.001692-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DELLAS EDITORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GLORIA MARIA ALVES DE GOIS e outro 

 
: JORGETTE MARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.04.03488-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-

JUD. REQUISITOS. MENOR ONEROSIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

3. In casu, a empresa executada foi citada por via postal e os bens móveis penhorados foram recusados pela exequente, 

razão pela qual foi determinada a substituição da penhora pelo Juízo a quo. As diligências para penhora de novos bens, 

porém, foram infrutíferas, circunstância que autoriza a adoção da medida. 

4. A aplicação do princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620) pressupõe que haja alternativas 

igualmente úteis para a satisfação do direito de crédito da exequente, o que não é o caso dos autos. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002488-54.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002488-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.018345-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 3602/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009885-68.1999.403.6106/SP 

  
1999.61.06.009885-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JEFERSON BARBOSA BORGES 

 
: DACIO PUCHARELLI 

ADVOGADO : OSWALDO SERON e outro 

APELADO : DECIO PUCHARELLI 

ADVOGADO : MAURICIO MARQUES DO NASCIMENTO e outro 

DESPACHO 

Manifestação ministerial de fls. 531v.: 

Deixo de decretar a prescrição da pretensão punitiva estatal, em razão de não haver transitado em julgado o v. Acórdão. 

Após o decurso do prazo recursal, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do v. Acórdão, encaminhando os 

autos à instância de origem, para apreciação da ocorrência da prescrição. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006659-62.2002.403.6102/SP 

  
2002.61.02.006659-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCIO FANELLI PENTEADO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO STORINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : SONIA MARIA GARDE 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por MARCIO FANELLI PENTEADO contra a sentença proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que o condenou à pena de 01 ano e 04 meses de 

reclusão, em regime inicial aberto e multa de 13 (treze) dias-multa correspondente a 1/2 (metade) do salário mínimo 

vigente à época dos fatos, como incurso no artigo 171, caput e § 3º, do Código Penal, com substituição da pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

Consta da denúncia que o réu, MARCIO FANELLI PENTEADO em 08/08/1996 obteve para si, na Agência da Caixa 

Econômica Federal vantagem ilícita consistente no saque da quantia de R$1.782,11 (um mil setecentos e oitenta e dois 

reais e onze centavos), depositados em sua conta de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. O apelante foi 

auxiliado na prática delituosa por SÔNIA MARIA GARDE (denunciada), funcionária da CEF, valendo-se das 

facilidades proporcionadas por seu cargo, de forma a propiciar o levantamento fraudulento do depósito existente na 

conta do apelante. 

Após a sentença condenatória de ambos os denunciados, MARCIO manifestou interesse em recorrer, com fulcro no 

artigo 600, § 4º , do Código de Processo Penal, ao contrário de SÔNIA (fls. 490, 533). 

Encaminhados os autos a esta Egrégia Corte Regional, o parecer ministerial (fls. 519/521) foi pela decretação da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, considerando ainda desnecessária a intimação do apelante para aparesentação 

das razões de apelação, ante ao fato que a extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício. 

O apelante pede, preliminarmente (fls. 546/549), que seja declarada a extinção da punibilidade do crime a ele imputado, 

tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa e, no mérito, requer a reforma da r. 

sentença para que seja julgada improcedente a denúncia, sustentando que foi envolvido no processo de saque 

fraudulento por responsabilidade de funcionários da agência da CEF, não podendo ser responsabilizado pela 

incompetência do órgão financeiro que não zelou pela fidúcia de seus empregados. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Assiste razão ao Ilustre Procurador Regional da República. 

Considerando a pena imposta ao apelante e que não houve recurso do Ministério Público Federal, concluo que, 

realmente, houve o advento da prescrição. 

É que a pena cristalizada na sentença, ou seja, 01 ano e 04 meses de reclusão, prescreve em 04 anos, a teor do artigo 

109, inciso V, do Código Penal. 

Conforme consta dos atos processuais, transcorreu mais de 4 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia 

(05/09/2003 - fl. 79) e a publicação da sentença condenatória (31/07/2008 - fl. 480). 

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos autos, 

dou provimento ao recurso do apelante e decreto a extinção da punibilidade do delito imputado a MARCIO 

FANELLI PENTEADO, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, 

inciso IV, c.c. o artigo 109, inciso V, artigo 110, § 1°, todos do Código Penal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008135-20.2002.403.6108/SP 

  
2002.61.08.008135-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOAO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RAMOS 

APELANTE : ELIAS DE AZEVEDO SILVA 
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ADVOGADO : JOSE CAMILO DOS SANTOS NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : REGINA GUILHERME DE SOUZA 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: WLADIMIR MASTROPACHA 

 
: ANTONIO LUIZ CALEGARI 

DESPACHO 

Notifique-se a defesa de Elias de Azevedo Silva para oferecimento de contrarrazões ao recurso de apelação interposto 

pela Justiça Pública, no prazo legal. 

Após, ao Ministério Público Federal para oferta de Parecer. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003440-91.2009.403.6103/SP 

  
2009.61.03.003440-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : EURIDES MUNHOES NETO 

PACIENTE : RENE GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO JOSE DOS CAMPOS SP 

DESPACHO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Rene Gomes de Sousa contra ato da Ilma. Sra. Delegada Federal Dra. 

Fabiana de Paula Chaves Mourão, da Delegacia de Polícia Federal em São José dos Campos, que instaurou inquérito 

policial no qual figura o Paciente como investigado, pela prática, em tese, de estelionato majorado envolvendo a 

empresa Viação Real que estaria, através de seus responsáveis legais, reduzindo garantias de créditos tributários em 

execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional. 

Alega-se constangimento ilegal a que se submete o Paciente, ao argumento de atipicidade da conduta examinada, a 

ocasionar falta de justa causa para o prosseguimento do procedimento apuratório. 

Requer-se, em consequência, em sede de pedido de medida liminar, a imediata suspensão do inquérito policial nº 

19.0723/2008 e, ao final, o seu trancamento. 

O pedido foi indeferido pela MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos (fls.541). 

Às fls. 564, sobreveio decisão que reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar o presente 

feito, considerando-se que eventual constrangimento ilegal seria atribuído ao Douto Procurador da República que 

requisitou a instauração do inquérito policial e não à Delegada apontada na inicial, competindo a este Egrégio Tribunal 

o processo e julgamento do feito. 

Remetidos os autos a esta E. Corte, verifico acertada a fixação da competência deste Tribunal. 

Com efeito, a requisição de instauração de inquérito policial é ato cogente que não pode ser descumprido pela 

autoridade policial, sob pena de sanções administrativas e até crime de prevaricação (art. 319, do C.Penal). 

Assim sendo, deve figurar como autoridade coatora no presente habeas corpus o Procurador da República atuante na 

Vara Federal de São José dos Campos. 

Feitas estas ponderações, considerando-se o distanciamento da data da impetração, reservo-me para postergar a 

apreciação do pedido para após a vinda das informações da autoridade coatora a serem prestadas no prazo de cinco dias 

e, com as mesmas, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação, retornando-me conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006559-02.2010.403.0000/MS 

  
2010.03.00.006559-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : PIETRA ANDREA GRION 

PACIENTE : FABIO DE ANDRADE LIMA reu preso 

ADVOGADO : PIETRA ANDRA GRION 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : MICHEL HENRIQUE FERNANDES 

No. ORIG. : 2009.60.05.005741-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Fábio de Andrade Lima para o relaxamento de sua prisão e expedição 

de alvará de soltura. Alega-se, em síntese, o quanto segue: 

a) o paciente foi denunciado pela prática, em tese, do crime do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, 

ocorrido em 20.10.09, e também pelo crime do art. 330 do Código Penal, em concurso material de crimes; 

b) o paciente encontra-se preso há aproximadamente 133 dias sem que estejam presentes os requisitos para a 

manutenção da prisão, o que configura excesso de prazo para o término da instrução do feito (fls. 2/6). 

As informações foram prestadas às fls. 79/80, com os documentos de fls. 81/107. 

Decido. 
Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, 

unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 

1). 

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da impetrante de que a manutenção da prisão cautelar do pacientes é 

indevida, a configurar constrangimento ilegal, dado que está preso há mais de 133 dias pela prática, em tese, do crime 

do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06 e do art. 330 do Código Penal, em concurso material. 

Pelo que se infere das informações da autoridade impetrada, a tramitação do feito é regular, sem que se possa atribuir ao 

Juízo a quo demora injustificada para o término da instrução. 

Com efeito, consta que o paciente e Michel Henrique Fernandes foram presos em flagrante por policiais rodoviários 

federais em 20.10.09, em virtude de fiscalização de rotina no Posto Capey, BR-463, Ponta Porã, pelo transporte de 

10.000g (dez mil gramas) de maconha, importadas do Paraguai. É da denúncia, outrossim, que o paciente teria 

desobedecido ordem legal de parada emanada por policial, tendo empreendido fuga e preso posteriormente. 

O inquérito policial foi relatado em 30.10.09, os autos remetidos ao Ministério Público Federal em 09.11.09, denúncia 

oferecida em 11.11.09 e recebida em 04.03.10, sendo que o feito encontra-se atualmente em secretaria aguardando o 

cumprimento dos mandados de citação dos réus para os fins do art. 396 do Código de Processo Penal (fls. 79/80). 

Ademais, a defesa não logrou fazer prova de que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a concessão de 

liberdade provisória, a qual, inclusive, é vedada pela Lei n. 11.343/06, art. 44, aos acusados de praticarem os crimes dos 

arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37 da mesma lei. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0006749-62.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006749-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : NARCISO FUSER 

PACIENTE : EVANDRO TORQUATRO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : NARCISO FUSER 

CODINOME : EVANDRO TORQUATO DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RENATO NUNES VILAS BOAS 

 
: EDIVALDO JOSE DE ARAUJO LIMA 

CODINOME : FABIO MANOEL DE OLIVEIRA 

CO-REU : WELDER LOPES COUTO 

 
: WILLIAM FARIA 

No. ORIG. : 2007.61.81.005683-1 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Evandro Torquatro dos Santos para que se determine à autoridade 

impetrada que expeça guia de recolhimento provisória em favor do paciente (fls. 3/17).  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o fato de haver recurso da acusação contra a sentença condenatória não representa obstáculo à expedição da guia de 

recolhimento provisória, uma vez que, segundo estabelece a Súmula n. 716 do Supremo Tribunal Federal, "admite-se a 

progressão de regime de cumprimento de pena ou a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes 

do trânsito em julgado da sentença condenatória"; 

b) o paciente foi condenado pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo à pena de 14 (quatorze) anos, 5 

(cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, como incurso no art. 157, caput e § 2º, I e II, do 

Código Penal; 

c) preso em flagrante no dia 02.05.07, já cumpriu mais de 1/5 (um quinto) da pena que lhe foi imposta em regime 

fechado; 

d) o paciente apresenta ótima conduta carcerária, não registrando qualquer punição disciplinar, de modo que o único 

obstáculo para a obtenção da progressão de regime é a ausência de guia de recolhimento provisória. 

Instado o impetrante a prestar esclarecimentos sobre o andamento da ação penal, sobre a distribuição da apelação neste 

Tribunal e acerca da realização de requerimento para expedição da guia de recolhimento provisória nos autos da ação 

penal (fl. 65), informou que "houve tentativa de requerer junto ao juízo sentenciante, a expedição de Guia de 

Recolhimento Provisória porém, sem sucesso, uma vez que os autos já se encontravam no Tribunal em grau de 

apelação" (fl. 67).  

Decido. 

Verifica-se que o Juízo de primeira instância é parte ilegítima, haja vista que após a prolação da sentença condenatória e 

a realização do juízo de admissibilidade recursal, com o envio dos autos a este Tribunal e distribuição ao relator 

competente, esgotou-se sua atividade jurisdicional, razão pela qual se impõe o indeferimento da petição inicial, nos 

termos do art. 295, II, do Código de Processo Civil. 

Ademais, conforme informou o impetrante, houve apenas uma tentativa de realizar o pedido de expedição de guia de 

recolhimento provisória, perante o Juízo de 1º grau, quando os autos já tinham sido enviados ao Tribunal, de modo que, 

no caso em apreço, não houve sequer o alegado constrangimento ilegal à liberdade do paciente. 

Sem prejuízo, o pedido de expedição de guia de recolhimento provisória poderá ser elaborado em sede própria, qual 

seja, nos autos da ação penal, perante o Relator da apelação criminal, autoridade competente para sua apreciação, o qual 

será oportunamente examinado conforme as peculiaridades do caso, desafiando eventual decisão de indeferimento a 

propositura de agravo regimental. 

Cumpre acrescentar que, tendo em vista que a apelação criminal interposta pelo paciente é de minha relatoria, assim 

como o presente writ, nem mesmo se poderia falar em concessão da ordem ex officio, haja vista a confusão entre o Juízo 

e a autoridade coatora. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, I, c. c. o art. 295, II, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0006924-56.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006924-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LEONARDO MASSUD 

 
: LEANDRO SARCEDO 

 
: DANIEL ALLAN BURG 

PACIENTE : PAULO HENRIQUE DE SOUZA VESPOLI 

ADVOGADO : LEONARDO MASSUD 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CO-REU : ROSANO GIANESI 

ADVOGADO : GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE 

CO-REU : CARLOS BELTRAME NETO e outro 

 
: VICENTE PALMIERI FILHO 

ADVOGADO : LEANDRO PICOLO 

CO-REU : JOSE DO NASCIMENTO e outro 

 
: FLAVIO JOSE PANDOLFI 
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No. ORIG. : 2008.61.26.000333-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Paulo Henrique de Souza Vespoli, contra ato 

do MMº Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Santo André/SP, que recebeu a denúncia contra o paciente pela prática do 

crime de apropriação indébita previdenciária. 

Os impetrantes argumentam, em síntese, que é o caso de absolvição sumária, porquanto em relação à NFLD nº 

35.445.745-4 ocorreu a decadência do Fisco do direito de lançar, fato impeditivo da demonstração da materialidade 

delitiva e que conduz à atipicidade da conduta, pois que elementar do tipo do artigo 168-A do Código Penal. 

No tocante à NFLD nº 35.445.743-8, argumenta que o paciente não praticou os fatos imputados na denúncia em razão 

de, à época dos fatos a ela relacionados - que se iniciaram no ano de 1999 -, não mais pertencia aos quadros 

administrativos da empresa, uma vez que o paciente desligou-se da gestão societária em julho de 1997, não podendo, 

assim, ser responsabilizado criminalmente por aqueles atos. 

Requer, pois, a concessão da medida liminar, a fim de que o feito principal seja suspenso, concedendo-se ao final a 

ordem em definitivo, para que o paciente seja excluído do pólo passivo do feito principal. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Não verifico presentes os requisitos autorizadores à concessão da liminar. 

Isso porque, por primeiro, com relação à NFLD nº 35.445.745-4, está claro que a declaração de decadência pela Receita 

Federal em sede administrativa foi apenas parcial, subsistindo ainda o débito fiscal de R$ 8.647,20, que foi lançado, 

conforme consta do ofício de fl. 1364 e do Discriminativo Analítico do Débito Retificado de fl. 1384. 

Em relação à NFLD nº 35.445.743-8, a análise da alegação defensiva envolve necessário revolvimento probatório, 

inviável em sede de habeas corpus, pois a condição de sócio não é essencial ao exercício da administração societária, de 

maneira que a alegação de que o paciente não participou da gestão empresarial após o período em que deixou 

formalmente a sociedade é questão vinculada à prova, somente aferível e de possível debate em sede de instrução 

criminal. 

Por essas razões, indefiro a liminar. 

Dispenso a vinda de informações, pois o feito está suficientemente instruído, com cópia integral do feito originário. 

Outrossim, ao MPF para parecer. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.007761-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

 
: FERNANDO DA NOBREGA CUNHA 

PACIENTE : MARIA CHRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00016223720054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado em favor de Maria Christina dos Santos contra ato do Exmo 

Procurador da República André Libonati que determinou o indiciamento da Paciente, apontada como responsável legal 

pela Sociedade Educacional Tristão de Athaíde, em procedimento que apura a prática, em tese, dos crimes previstos nos 

arts. 203 e 171,§ 3º, do Código Penal. 

Alega a impetração que a Paciente sofre constrangimento ilegal consubstanciado em iminente formalização de 

indiciamento, sem a sua oitiva, ausentes ainda indícios sequer razoáveis de autoria. 

Aduz, ademais, que o ato coator caracteriza proscrita responsabilidade objetiva, de modo que assentado exclusivamente 

na circunstância de a Paciente figurar nos atos constitutivos da Sociedade e que tal ato está designado para o próximo 

dia 22 de março de 2010. 

Requer, via pedido de medida liminar, o sobrestamento da medida, procedendo-se à oitiva da Paciente que poderá ser 

indiciada a qualquer tempo. 

Juntou documentos. 

DECIDO. 
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Extraio do Relatório constante dos autos que o procedimento policial foi instaurado visando à apuração da 

responsabilidade criminal dos representantes legais da empresa "Sociedade Educacional Tristão de Athaíde", por terem, 

a partir de janeiro de 1999, determinado a criação de diversas empresas prestadoras de serviços educacionais por seus 

professores, os quais foram demitidos, apenas formalmente, pois nada se alterou quanto a prestação de serviços, 

assegurando-se assim o saque indevido de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Analisando as assertivas constantes da impetração, entendo assistir razão ao impetrante em relação ao caráter 

constrangedor do formal indiciamento que enseja a publicidade do ato, sem que seja oportunizado ao investigado o 

direito de defesa e esclarecimento dos fatos, ausente ainda indícios subsistentes de autoria, a resultar em abalo moral em 

face de consequências que poderão se tornar irreversíveis, como o estigma, a carga negativa, para o indivíduo inocente. 

Nesse passo, reporto-me ao julgado do E. Tribunal de Justiça de São Paulo no HC 338.792-3, da 6ª C. Crim, de relatoria 

do Des. Pedro Gagliardi, verbis: 

(...) É bem verdade que, para certas pessoas envolvidas nos autos, o inquérito policial seja mera peça informativa, como 

dizem os promotores de justiça. 

Todavia, devemos atentar para circunstância de que as pessoas ouvidas como declarantes, e por isso dispensadas de 

indiciamento formal [que se consubstancia pela 1) qualificação esmiuçada de sua vida civil, 2) pelo levantamento de 

sua vida pregressa na área criminal, 3) pelo "tocar piano" de indisfarçável conotação pejorativa, e 4) pela colocação do 

nome do indiciado no rol dos que têm contas pendentes com a polícia além de 5) outras providências menores], estas 

podem acompanhar a tramitação do feito sem maiores vexames e preocupações. 

No mais dos casos, devemos considerar que o simples indiciamento em inquérito policial já constitui por si mesmo 

grave punição social a um homem de bem, cidadão honesto, de vida familiar bem estruturada. 

Consequentemente, deve-se agir com critério para se colocar alguém na condição de quase réu, que é a verdadeira 

situação em que se sente uma pessoa que foi indiciada em inquérito policial. 

O teoricismo de uma afirmação como o que se tem dito e repetido no sentido de que "o simples indiciamento não 

caracteriza desrespeito às garantias individuais "ou a de que "o inquérito nada mais é do que uma simples averiguação 

"não podem continuar preenchendo os céus do universo jurídico-criminal do nosso sistema democrático de Direito, 

porque indiciamento é coisa muito séria e ser indiciado nele é gravame irreparável para um cidadão honesto [...}" 

(grifei). 

Compartilhando-me com o entedimento acima expendido, vislumbro presentes, in casu, o fummus boni iuris e o 

periculum in mora, deduzidos na impetração, razão pela qual defiro o pedido de medida liminar apenas para impedir, 

por ora, o formal indiciamento da Paciente, garantindo-lhe o direito de ser ouvida em declarações pela autoridade 

policial, até o julgamento do mérito do presente writ. 

Solicito informações da autoridade apontada como coatora. 

Intime-se. 

Comunique-se o teor da presente decisão à Delegacia de Polícia Federal de São José do Rio Preto, onde tramita o 

Inquérito Policial nº 6-053/05, tombado no D. Juízo Federal da 1ª Vara daquela Subseção Judiciária sob o nº 

2005.61.06.001622-9. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 3483/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 90.03.042536-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : 
MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

A B FILHO OSMAR N FILHO ADV ASSOC S/C 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.14714-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ, SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE, ANTONIO BRAZ FILHO, OSMAR NICOLA FILHO - 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C., objetivando a declaração da inexigibilidade da Contribuição Social sobre o 

Lucro - CSSL, na forma instituída pela Lei n. 7.689/88. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da referida contribuição, na medida em que instituída por lei ordinária, 

bem como pelo fato de sua base de cálculo ser idêntica a do Imposto sobre a Renda. 

Aduz, subsidiariamente, a inconstitucionalidade da referida contribuição, no que tange aos fatos geradores anteriores a 

15.03.89, por ofensa ao art. 195, § 6º, da Constituição da República. 

Por fim, alega não estar sujeita a arcar com a correção monetária pelo IPC em razão do art. 150, III, da Constituição da 

República (fls. 02/07). 

A liminar foi deferida mediante depósito integral do montante impugnado (fl. 15) e a autoridade tida como coatora 

prestou suas informações (fls. 19/22). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer a inconstitucionalidade da 

correção monetária exigida pela Lei n. 7.738/89 (fls. 34/42). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença para que seja concedida a segurança, à exceção da 

atualização monetária (fls. 47/48). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A controvérsia acerca da constitucionalidade da correção monetária exigida pela Lei n. 7.738/89 há muito restou 

superada. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS DE 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas. Lei nº 7.730/89, que, ao dispor sobre a conversão do quantitativo fixado 

em Obrigações do Tesouro Nacional em pecúnia, não aboliu a correção monetária do débito fiscal. Superveniência da 

Lei nº 7.738/89, que em seu artigo 15 introduziu novo índice (IPC) para atualização das quotas do tributo 

correspondentes ao período-base encerrado em 1988. Alegação de ofensa aos princípios da legalidade, 

irretroatividade, anterioridade e do direito adquirido. Inexistência, por não se cuidar de hipótese de majoração de 

tributo. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE nº 180047/ RS, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ: 01.06.01). 

Na mesma linha posicionou-se o Plenário desta Corte por ocasião do julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade 

na AMS nº 90.03.34053-6, in verbis: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ANO-BASE 1.987. DÍVIDA DE VALOR. IMPOSIÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 7.738/89, ART. 14, PAR. 3 E ART. 15, 

PARAGRAFO ÚNICO. 

1. Estando prevista a correção monetária para o débito oriundo de fato gerador do imposto de renda, na época de sua 

consumação (D.L.nº 2.323/87, art.. 10), não afronta o texto constitucional a disposição legal que continua a tratar da 

dívida como sendo de valor, limitando-se a traçar critérios e a indicar referências atualizados para a aferição do 

'quantum debeatur'. 

2. Argüição de inconstitucionalidade a que se rejeita." 

(INAMS na AMS nº 90.03.034053-6, Relatora Desembargadora Federal LUCIA FIGUEIREDO, Plenário, 

DOE:30/03/1992). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, 

do CPC. 

Descabida a condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas ns. 512 e 105, do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. Custas ex lege. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 91.03.032641-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RODRIGUES LIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO PINTO DE CARVALHO FILHO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.13921-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RODRIGUES LIMA CONSTRUTORA 

LTDA., objetivando a declaração da inexigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, na forma instituída 

pela Lei n. 7.689/88, no que tange ao balanço encerrado em 31.12.88. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da referida contribuição, na medida em que ofende o disposto no art. 150, 

III, a e b, da Constituição da República. 

Aduz, ainda, que o reconhecimento da eficácia da CSSL, no que tange aos fatos geradores anteriores a 15.03.89 afronta 

o art. 34 e parágrafos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (fls. 02/08). 

A liminar foi deferida mediante depósito em dinheiro das seis parcelas impugnadas (fl. 29) e a autoridade tida como 

coatora prestou suas informações (fls. 34/44). 

O Ministério Público federal opinou pela denegação da segurança (fls. 46/47) 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, e concedeu a segurança para afastar da Impetrante a 

cobrança da parcela da Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL que corresponda pro rata temporis a 65 (sessenta e 

cinco) dias do ano calendário de 1989, configurado o exercício financeiro nos arts. 1º e 8º, da Lei n. 7.689/88, durante o 

qual essas normas não eram ainda eficazes. Condenou a Impetrante ao pagamento das custas e deixou de fixar verba 

honorária, à luz do disposto na Súmula n. 512, do Supremo Tribunal Federal (fls. 61/82). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs o recurso de apelação de fl. 93, pelo que os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 101/102). 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, então relatora, julgou prejudicada a apelação da União e o 

reexame necessário (fl. 104). Contra a referida decisão a União interpôs o agravo regimental de fls. 108/111, ao qual, 

Sua Excelência, negou seguimento, porquanto intempestivo (fl. 113). 

Os autos baixaram ao MM. Juízo a quo, oportunidade em que foi juntada a petição de fls. 126/133 em que a Impetrante 

requereu o recebimento da apelação contra a sentença, haja vista que quando da publicação teria constado segurança 

concedida, ao invés de parcialmente concedida, pelo que não lhe foi concedido prazo para recorrer. 

À fl. 156 o MM Juízo a quo declarou a nulidade da intimação de fl. 92, recebeu a apelação de fls. 131/133 e determinou 

a abertura de vista à União para apresentação de contrarrazões. 

Determinada nova intimação do Ministério Público Federal após o retorno dos autos a esta Corte (fl. 168), o membro do 

parquet opinou pelo parcial provimento da apelação da Impetrante e do reexame necessário, para eximi-la do 

pagamento da CSSL apenas e tão somente no período-base de 1988, exercício financeiro de 1989 (fls. 169/171). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com o advento da Constituição de 1988, a natureza tributária das contribuições restou incontroversa, face à dicção de 

seu art. 149. 

Ao cuidar da seguridade social, o texto constitucional, em sua redação original, já fazia nova referência às contribuições 

sociais : 

 

" Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

.......................................................................... 

§ 6º. As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 

publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 
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Em atendimento ao comando inserto no transcrito art. 195, inciso I, veio a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 

resultante da conversão da Medida Provisória nº 22, de 6 de dezembro do mesmo ano, instituir a contribuição social 

sobre o lucro das pessoas jurídicas, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º. Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da 

seguridade social. 

Art. 2º. A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto sobre 

a Renda. 

................................................................... 

Art. 3º. A alíquota da contribuição é de 8% (dez por cento). 

.......................................................................... 

Art. 8º. A contribuição social será devida a partir do resultado apurado no período-base a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 1988. 

Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência, diante do pronunciamento do Excelso Pretório pela constitucionalidade 

da contribuição social em foco, à exceção do disposto em seu art. 8º, que consubstanciou ofensa ao princípio da 

anterioridade da lei tributária (RE nº 138.284/CE, Plenário, Relator Min. Carlos Velloso, v.u., j. 01.07.1992, DJ 

28.08.1992, p.13456). No mesmo sentido, o entendimento desta Turma (v.g. AMS 91.03.007226-6, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 28.02.07, DJ de 03.04.07, p. 378). 

A Colenda 6ª Turma desta Corte também já decidiu no referido sentido (v.g. AMS 93.03.111768-9, minha relatoria, j. 

em 20.06.07, DJ de 30.07.07, p. 480). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do 

CPC. 

Descabida a condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas ns. 512 e 105, do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. Custas ex lege. 

Por fim, determino que, após o trânsito em julgado, seja expedido alvará de levantamento dos depósitos judiciais. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.088989-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
ABRAVA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRIGERACAO AR 

CONDICIONADO VENTILACAO E AQUECIMENTO 

ADVOGADO : JOSE LUIS PALMA BISSON e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.24640-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado em 04.07.89, por ABRAVA- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE REFRIGERAÇÃO, AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E AQUECIMENTO, contra ato do 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando ver reconhecido 

seu direito de não se sujeitar ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social- PIS na forma dos 

Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, por reputá-los inconstitucionais (fls. 03/26). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 27/50. 

A medida liminar foi concedida (fl. 52). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 78/81. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 124/127). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, para autorizar o recolhimento, pelos associados da Impetrante relacionados 

às fls. 129/131, da Contribuição ao PIS nos moldes da Lei Complementar n. 7/70, afastadas as disposições contidas nos 

aludidos decretos-leis (fls. 133/141). 

Sentença submetida a reexame necessário. 
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A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad 

causam da Impetrante. No mérito, reportou-se às informações prestadas, para requerer a reforma da sentença (fls. 

147/150). 

A Impetrante também apelou, requerendo a reforma da sentença, a fim de que seja permitido o levantamento dos 

depósitos efetuados nos autos do writ (fls. 158/159). 

Com contrarrazoes (fls. 161/163). 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, impende assinalar que a petição de fls. 158/159, recebida como apelação, é intempestiva, uma vez que, da 

sentença, foram intimadas as partes em 01.12.92. 

Ademais, ainda que se pudesse considerar a petição de fls. 154/156 como recurso de apelação, entendo que não foram 

observados os requisitos de admissibilidade do art. 514, do Código de Processo Civil, a ensejar seu não conhecimento. 

Do mesmo modo, não conheço da apelação da União na parte relativa ao mérito, porquanto limitou-se a reiterar os 

argumentos trazidos nas informações prestadas, sem especificar os fundamentos de fato e de direito a embasarem o 

pleito de reforma da decisão monocrática. 

Nesse sentido, registro precedentes desta Sexta Turma: AC n.º2000.03.99.027396-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

j. 17.09.2003, DJU 10.10.2003, p. 252; e AMS n.º 89.03.012033-7, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.11.1996, DJU 

18.12.1996, p. 98313. 

Com relação à ilegitimidade ativa, não assiste razão à União Federal. 

Com efeito, o art. 5º, LXX, da Constituição Federal, prevê o mandado de segurança coletivo como garantia 

fundamental, a ser impetrado por partido político com representação no Congresso Nacional, bem como por 

organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 

ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

Da análise do artigo supracitado, é possível observar que a Constituição exige apenas que a associação esteja 

constituída há um ano e que exista previsão específica no respectivo estatuto para impetrar mandado de segurança 

coletivo em nome de seus filiados, não fazendo qualquer referência ao objeto da ação constitucional. 

Ora, como garantia constitucional que é, o direito à impetração do mandado de segurança coletivo não pode ser 

interpretado restritivamente, mas de forma que se permita extrair do preceito constitucional a maior carga possível de 

eficácia e efetividade, justamente pela importância prática do instituto na proteção de direitos fundamentais. 

Nesse sentido, explica Hely Lopes Meirelles que "o mandado de segurança coletivo não se presta à defesa de direito 

individual de um ou de alguns filiados de partido político, de sindicato ou de associação, mas sim da categoria, ou seja, 

da totalidade de seus filiados, que tenham um direito ou uma prerrogativa a defender em juízo" (cf. Mandado de 

Segurança. 28a edição, Editora Malheiros, 2005, São Paulo). 

Desse modo, verifica-se que os direitos que podem ser tutelados pelo mandado de segurança coletivo são os mesmos 

que comportam defesa pelo mandado de segurança individual, mas, ao invés de se exigir que os sujeitos, separadamente 

ou em litisconsórcio, atuem em juízo na defesa de seu direito individual, a Lei Maior permite à associação que una as 

pretensões num só writ. 

Ademais, o objeto do mandamus não precisa guardar vínculo com os fins próprios da entidade, desde que o direito 

esteja compreendido na titularidade dos associados e que exista em razão das atividades por eles exercidas, não se 

exigindo, todavia, que esse direito ou interesse seja peculiar da associação. 

In casu¸ verifico que a discussão acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS é direito que, embora não seja 

exclusivo, peculiar e próprio da classe que integra a Associação-Apelada, encontra-se, certamente, "compreendido nas 

atividades exercidas pelos associados", ou seja, é inequívoco que as alterações nas bases de cálculos daquelas 

contribuições afeta todas os contribuintes, associados ou não, o que é suficiente para legitimar a substituição processual, 

tal como postulada. 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL - AUTORIZAÇÃO EXPRESSA - OBJETO A SER PROTEGIDO PELA SEGURANÇA COLETIVA 

- CF, ARTIGO 5º, LXX, "B" 
(...) O objeto do mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independentemente de guardar vínculo 

com os fins próprios da entidade impetrante do writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido na 

titularidade dos associados e que exista ele em razão das atividades exercidas pelos associados, mas não se exigindo 

que o direito seja peculiar, próprio, da classe. RE conhecido e provido". 

(STF - Tribunal Pleno; Rec. Extr. nº 181.438-1-SP; Rel. Min. Carlos Velloso; j. 28.06.1996; DJU 04.05.98, v.u.). 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO DA 

CATEGORIA. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. IRPF. BASE DE 

CÁLCULO. DESPESA COM INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO. LIMITE. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. A associação, regularmente constituída e em funcionamento, tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, a 

defesa de pretensos direitos da categoria que representa, tendo em vista as disposições dos artigos 8°, III e 5º, LXX, b, 

ambos da constituição Federal, ainda que não haja vinculação entre o interesse defendido e o estatuto organizacional.  

(3a T., AMS 189209, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 04.09.08, DJF3 28.10.08). 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONSELHO 

REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 

FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. 

2. O sindicato, quer em mandado de segurança coletivo quer em ações coletivas, atua em defesa dos direitos e 

interesses coletivos ou individuais da categoria que representa, nos termos do art. 8º, III, da Constituição Federal de 

1988. Trata-se de legitimação extraordinária decorrente da titularidade da ação para a defesa de direito alheio, ou 

seja, encontra-se configurada hipótese de substituição processual. Legitimidade ativa que se reconhece. As 

contribuições instituídas em favor de entidades profissionais encontram previsão constitucional no art. 149 e possuem 

natureza tributária, razão pela qual submetem-se às mesmas regras dispensadas aos tributos em geral". 

(6ª T., AMS n. 288305, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. 26.06.08, DJF3 07.07.08). 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, passo à análise do mérito. 

Com efeito, a Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e  no desenvolvimento das empresas, tendo por base de 

cálculo o seu faturamento (art. 3º). 

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para a receita 

operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).  

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado, 

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que dão 

origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e deduções ali 

apontadas (art. 1º). 

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS.  A ordem constitucional 

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu 

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições. 

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a 

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia situar 

a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo. 

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu perfil 

constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149). 

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao argumento 

de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70, introduzindo 

modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais. 

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de cabimento 

estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os limites materiais 

a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e matéria financeira, inclusive 

normas tributárias).  Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou mão desse veículo sem a 

necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse instrumento, com abalo sensível ao 

princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo. 

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes.  Outra vez, distanciando-se da 

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de decretos-

leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da legalidade 

tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215. 

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime 

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento 

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar. 

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para 

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43, inciso X, 

da Emenda Constitucional n. 1/69.  E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária, quer sob o 

aspecto formal, quer sob o material. 

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos lucros 

da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS, da receita 

operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste. 

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS 12661 

(Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns 2.445/88 e 

2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93). 

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns. 

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de sua 

eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal. 
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Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve ser 

a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, e Súmula n. 253/STJ, NÃO 

CONHEÇO DA APELAÇÃO DA IMPETRANTE, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E NEGO-LHE SEGUIMENTO, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.079843-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERTIMPORT S/A 

ADVOGADO : CELIA ERRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.02.03293-2 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 188/189 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090699-67.1995.403.9999/SP 

  
95.03.090699-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIS CARLOS GIMENES ESTEVES 

INTERESSADO : BELUCCI COM/ DE CAFE E CEREAIS LTDA 

No. ORIG. : 92.00.00015-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 105/107 - Tendo em vista manifestação da União Federal (Fazenda Nacional), cumpra-se a parte final da decisão de 

fls. 95/98. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.099314-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA ENY ROSSENTINI PAIVA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: HELGA LEVANON UREL 
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ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.12.00960-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por MARIA ENY ROSSENTINI PAIVA E OUTRO 

contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a maio de 1990, sobre valores 

bloqueados de cadernetas de poupança, e de fevereiro de 1991, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios no 

patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/19). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 20/61. 

Foi interposta exceção de incompetência pela autarquia-ré, a qual foi julgada improcedente às fls. 101/103. 

Da referida decisão, o BACEN interpôs agravo de instrumento, em 14.08.95, autuado e processado pela sistemática 

anterior à disciplinada pela Lei n. 9.139/95, de 30.11.95, que passou a vigorar em 1º.02.96.  

Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa (fls. 105/110). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a legitimidade passiva do 

BACEN. Quanto ao mérito, pleiteia a total procedência dos pedidos concernentes aos Planos Collor I e II (fls. 112/116). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões (fls. 119/144), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Desse modo, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como por força do art. 515, § 

3º, da Lei Processual Civil, autorizada está a análise de mérito por esta Corte, uma vez que a lide versa sobre matéria 

exclusivamente de direito, e está em condições de imediato julgamento. 

Em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 

1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores, verifico ser o 

banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Por outro lado, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente, em relação aos pleitos de incidência do IPC como 

fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou o 

BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 289/1163 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, limitado em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS 

AUTORES, restando prejudicado o agravo interposto. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do referido instrumento n. 95.03.099315-0, em apenso.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.092917-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI e outros 

APELADO : MANOEL SIMOES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JUREMA CORREA SIMOES 

 
: RUBIA PATRICIA SIMOES 

ADVOGADO : ACASSIO JOSE DE SANTANA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.02.03661-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por MANOEL SIMÕES E OUTROS contra a UNIÃO 

FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E BANCO REAL S/A, objetivando o pagamento da 

diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março e abril 

de 1990, sobre os valores bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, 

acrescidos de juros de mora, bem como custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/05). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 06/19. 

Rejeitada a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação e acolhida a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam do BACEN e da União Federal, o MM. Juízo a quo julgou os Autores carecedores da 

ação de cobrança promovida em face da referida autarquia e da União. Em consequência, declarou a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para julgar a lide envolvendo a parte autora e a instituição financeira privada, declinando da 
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competência em favor da Justiça Estadual. Desse modo, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação aos mencionados co-Réus, condenando os Autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, divididos entre o 

Bacen e a União (fls. 129/138). 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

O Banco Real S/A, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva, impossibilidade jurídica do pedido, 

denunciação da lide da União e do BACEN. Sendo assim, postula a reforma integral da sentença (fls. 140/155). 

Por sua vez, a parte autora aduz a legitimidade passiva da União e da autarquia-Ré, pugnando pela procedência do 

pedido (fls. 158/161). 

Todavia, à fl. 169, os Autores requereram a desistência do recurso de apelação interposto, que foi homologado à fl. 170. 

Com contrarrazões da União, da parte autora, assim como do BACEN (fls. 164/167, 171/177 e 179/197, 

respectivamente), subiram os autos a esta Corte. 

Deferida a tramitação do feito, em caráter especial, de acordo com o art. 71, da Lei n. 10.741/03 (fl. 203). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, o pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. 

Acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo banco depositário em relação ao pedido de 

aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base posterior a 15 de março de 1990 (segunda 

quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o BACEN 

responsável pelo seu pagamento. 

Outrossim, exsurge a legitimidade da aludida instituição, tão somente, em relação ao pleito de incidência do IPC como 

fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas 

iniciou-se até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida 

na Lei n. 8.024/90, que determinou, posteriormente, a transferência dos ativos financeiros à Autarquia-Ré (art. 9º) (v.g. 

STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta. 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositária às referidas contas, 

restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO BANCO REAL S/A. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.094927-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA NILZA COELHO e outros 

 
: ROBERTO SOARES SILVA 

 
: RUI KATSUZO YAMAMOTO 

 
: SERGIO YOSHIO INAY 

 
: STAEL MIRIAM LAZARINI 

 
: VERA HELENA ROCHA GIULIANA FERREIRA 

 
: VICENTE BERNARDO DE SOUZA 
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: WLADIMIR MINORU HONDA 

 
: SATSUKI TSUDA 

 
: SILVIA APARECIDA LAZARINI 

ADVOGADO : SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outros 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : CIRCE BEATRIZ LIMA 

No. ORIG. : 91.06.06367-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação de depósito proposta (23.05.91), por MARIA NILZA COELHO E OUTROS contra a UNIÃO 

FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA, objetivando a entrega das quantias 

depositadas em cadernetas de poupança, bloqueadas por força da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 

8.024/90, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidas de juros legais, bem como das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/10). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 11/37. 

Cumpre ressaltar que o presente feito foi distribuído por dependência aos autos da medida cautelar (AC n. 91.19996-6), 

objetivando o desbloqueio dos referidos recursos financeiros. 

O MM. Juízo a quo entendeu que a ação de depósito se destina a exigir a restituição da coisa depositada. Na hipótese de 

depósito de coisas fungíveis - como é o caso de depósito em dinheiro - por disposição expressa do art. 1.280, do Código 

Civil de 1916, aplica-se a disciplina acerca do mútuo. Consequentemente, não é possível o uso de ação de depósito para 

obter o cumprimento da obrigação de devolver a coisa depositada, e sim há de se buscar o adimplemento da obrigação 

em ação ordinária de cobrança. Além disso, a ação perdeu seu objeto com o exaurimento dos efeitos da Lei n. 8.024/90 

e a liberação dos valores retidos. Eventual pretensão quanto ao ressarcimento pelo bloqueio efetivado, juros de mora ou 

correção monetária não encontra guarida no âmbito estreito da ação de depósito. Desse modo, a teor do art. 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, diante da inadequação da via 

eleita (fls. 161/162). 

Irresignadas, a CEF e a União interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

A referida instituição financeira, em seu apelo, aponta a inadequação da fundamentação na sentença, haja vista aplicar-

se, no caso em tela, o inciso VI do art 267 da Lei Processual Civil. Outrossim, requer a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária (fls. 172/174). 

Por seu turno, a União arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mais, postula sejam os Autores condenados 

ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 178/181). 

Com contrarrazões do BACEN e da parte autora (fls. 190/206 e 211/215, respectivamente), subiram os autos a esta 

Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, acolho a preliminar arguida, uma vez que não se pode transferir à União eventuais prejuízos decorrentes 

do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o 

risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua 

competência legislativa e fiscalizadora (v.g., STJ, 2ª Turma, REsp n. 397169/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

07.12.04, v.u., DJ 02.05.05, p. 260). 

No tocante aos honorários advocatícios, assiste razão às Apelantes, razão pela qual condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, em favor da CEF e da União Federal, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por 

esta Sexta Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser repartido entre as mencionadas 

co-Rés. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA, 

BEM COMO DOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, para julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, de 

acordo com o art. 267, inciso VI, do mesmo diploma legal, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, em favor da CEF e da União, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
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limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com 

fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, divididos entre as referidas co-Rés.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.009730-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : SANTIAGO GASCON ALONSO e outros 

 
: FELICITAS HERNANDEZ ALONSO 

 
: JOSE GASCON HERNANDEZ 

ADVOGADO : CICERO CALHEIROS DE MELO 

No. ORIG. : 95.00.06522-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

SANTIAGO GASCON ALONSO E OUTROS opuseram embargos de declaração contra a decisão monocrática 

proferida em sede de apelação cível, que DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil para julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março 

(segunda quinzena) a maio de 1990 e a TRD como índice de correção monetária para o mês de fevereiro de 1991, em 

relação aos depósitos realizados em cadernetas de poupança que tiveram os seus valores bloqueados. Por derradeiro, 

condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª 

Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 151/155). 

Sustentam os Embargantes, em síntese, contradição do relatado na decisão ora embargada com o julgado pelo V. 

Acordão publicado no DJU de 31.10.01, bem como pretendem o acolhimento dos presentes embargos de declaração, no 

sentido de que seja invertido os ônus da sucumbência, tendo em vista que a sucumbência dos embargantes representou 

parte mínima do pedido inicial.  

Feito breve relato, decido.  
Verifico, no caso em tela, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante 

embargos de declaração. 

Com efeito, no tocante ao pedido relativo à aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a 

julho de 1990 e a diferença de fevereiro e março de 1991, sobre os valores bloqueados dos saldos das cadernetas de 

poupança, basta uma atenta leitura da decisão embargada para se depreender que a controvérsia foi examinada de forma 

satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à 

hipótese.  

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 

Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, restando autorizada, 

diante de manifesta improcedência, a aplicação do disposto no caput, do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.020243-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EDITH SILVA RIBEIRO 
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ADVOGADO : MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outros 

No. ORIG. : 95.00.17891-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por EDITH SILVA RIBEIRO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março e abril de 1990, sobre os valores bloqueados de cadernetas 

de poupança, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora, além das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/06). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 07/09. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, porquanto é o BACEN que deve figurar no pólo passivo da demanda. Por fim, condenou a parte autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado (fls. 

25/26). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, legitimidade passiva da CEF. Em 

caso negativo, pugna pela redução do percentual fixado a título de verba honorária (fls. 29/34). 

Com contrarrazões (fls. 41/43), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

De início, acolho parcialmente a preliminar de legitimidade passiva arguida pela Autora, em relação ao pedido de 

aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), 

tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário 

responsável pelo seu pagamento.  

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Todavia, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositária às referidas contas, 

restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir da Autora (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte passiva 

para o pedido relativo ao IPC posterior à segunda quinzena do mês de março de 1990, razão pela qual a ação deve ser 

extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, assiste razão à Apelante, no tocante aos honorários advcoatícios, que devem ser reduzidos para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO PARCIALMENTE A 

PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente, para 

reduzir o percentual fixado a título de honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 

limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme exposto, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.034881-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 
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APELADO : RUBENS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ORLANDO MELLO e outro 

No. ORIG. : 91.06.03047-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação de depósito proposta (22.05.91), por RUBENS DOS SANTOS contra a UNIÃO FEDERAL, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BANCO DO BRASIL S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a entrega das quantias depositadas em cadernetas de poupança, bloqueadas por força da Medida 

Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidas de 

juros legais, bem como das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/06). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 07/15. 

Cumpre ressaltar que o presente feito foi distribuído por dependência aos autos da medida cautelar (AC n. 90.0044614-

7), objetivando o desbloqueio dos referidos recursos financeiros. 

A parte autora requereu a extinção do feito, sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da perda de objeto, tendo em vista a devolução integral dos ativos bloqueados (fl. 75). 

O MM. Juízo a quo entendeu que a ação de depósito se destina a exigir a restituição da coisa depositada. Na hipótese de 

depósito de coisas fungíveis - como é o caso de depósito em dinheiro - por disposição expressa do art. 1.280, do Código 

Civil de 1916, aplica-se a disciplina acerca do mútuo. Consequentemente, não é possível o uso de ação de depósito para 

obter o cumprimento da obrigação de devolver a coisa depositada, e sim há de se buscar o adimplemento da obrigação 

em ação ordinária de cobrança. Além disso, a ação perdeu seu objeto com o exaurimento dos efeitos da Lei n. 8.024/90 

e a liberação dos valores retidos. Eventual pretensão quanto ao ressarcimento pelo bloqueio efetivado, juros de mora ou 

correção monetária não encontra guarida no âmbito estreito da ação de depósito. Desse modo, a teor do art. 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, diante da inadequação da via 

eleita, condenando o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa (fls. 79/80). 

A CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma parcial da sentença no tocante à 

majoração do percentual fixado a título de verba honorária (fls. 86/90). 

Com contrarrazões da parte autora (fls. 94/96), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Assiste razão à Apelante, no tocante aos honorários advocatícios, razão pela qual condeno a parte autora ao pagamento 

da verba honorária, majorada para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, a ser repartido entre os Réus. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, a fim 

de majorar os honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 

1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com fundamento no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, divididos entre os Réus.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.047926-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SONIA MOREIRA 

ADVOGADO : SINESIO DE SA e outros 

APELANTE : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LEVY FARTO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ROSELI MANTOVANI GUIDA e outros 

No. ORIG. : 95.02.02681-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (13.03.95), por SONIA MOREIRA contra a UNIÃO FEDERAL, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BANCO DO BRASIL S/A E BANCO REAL S/A, objetivando o 

pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de 

março e abril de 1990, assim como de fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados de cadernetas de poupança, 

corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 1% (um por cento) ao mês, e 

de juros de mora, além das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 02/08). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 09/13. 

Rejeitada a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação e acolhida a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam do BACEN e da União Federal, o MM. Juízo a quo julgou a Autora carecedora da 

ação de cobrança promovida em face da referida autarquia e da União. Em consequência, declarou a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para julgar a lide envolvendo a parte autora e as instituições financeiras privadas, declinando 

da competência em favor da Justiça Estadual. Desse modo, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação aos mencionados co-Réus, condenando a Autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, divididos entre o 

Bacen e a União (fls. 457/467). 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

O Banco Real S/A, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva, denunciação da lide da União e do 

BACEN. Sendo assim, postula a reforma integral da sentença (fls. 469/486). 

Por sua vez, a parte autora aduz a legitimidade passiva da União e da autarquia-Ré, pugnando pela procedência do 

pedido (fls. 489/494). 

Com contrarrazões da União, do BACEN e do Banco Real (fls. 497/499, 503/519 e 521/522, respectivamente), subiram 

os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Desse modo, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como por força do art. 515, § 

3º, da Lei Processual Civil, autorizada está a análise de mérito por esta Corte, uma vez que a lide versa sobre matéria 

exclusivamente de direito, e está em condições de imediato julgamento. 

Acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo banco depositário em relação ao pedido de 

aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base posterior a 15 de março de 1990 (segunda 

quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o BACEN 

responsável pelo seu pagamento. 

Outrossim, exsurge a legitimidade da aludida instituição, tão somente, em relação ao pleito de incidência do IPC como 

fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas 

iniciou-se até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida 

na Lei n. 8.024/90, que determinou, posteriormente, a transferência dos ativos financeiros à Autarquia-Ré (art. 9º) (v.g. 

STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta. 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositária às referidas contas, 

restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir da Autora (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 
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"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou o 

BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser 

repartido entre a União, o BACEN e o Banco Real S/A. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO PARCIALMENTE A 

PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, BEM 

COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO BANCO REAL S/A, para condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a 

R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com fundamento no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser repartido entre a referida instituição financeira, além da União e do 

BACEN, conforme acima exposto. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.049995-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAULO ROBERTO REIS DE REZENDE e outro 

 
: LAURA DE AZEVEDO REZENDE 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

APELADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A 

ADVOGADO : JOSE MARCOS S V PELLEGATTI e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.06735-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (06.03.95), por PAULO ROBERTO REIS DE REZENDE E OUTRO 

contra o BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ e o BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC dos meses de março de 1990 a fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados de cadernetas de 

poupança, corrigidos monetariamente pelos expurgos inflacionários, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de juros de mora, além das custas processuais e honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/11). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 12/18 e 24/89. 

Reconhecida a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira privada no que tange ao período anterior ao 

Plano Collor, bem como a legitimidade da autarquia para figurar no polo passivo da ação no tocante aos Planos Collor I 

e II, o MM. Juízo a quo, em razão da incompetência da Justiça Federal, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

com relação ao BANERJ, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Por sua vez, relativamente ao 

BACEN, julgou improcedente o pleito. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do montante do valor da causa (fls. 162/164). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela total procedência do pedido, com a 

consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 166/185). 

Com contrarrazões (fls. 199/215), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de 

março de 1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores, 

verifico ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Por outro lado, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como 

fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta.  

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir da parte autora (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou o 

BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 
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4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, no tocante à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, ficam reduzidos para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta Sexta Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser 

repartido entre os co-Réus. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para reforma a sentença, tão somente, no que tange aos honorários advocatícios, que devem ser 

reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser 

repartido entre os co-Réus, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.090905-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ADP SYSTEMS EMPRESA DE COMPUTACAO S/A 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO 

 
: DANIEL LACASA MAYA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.34471-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 395/413: tendo em vista o julgamento das apelações e da remessa oficial, resta prejudicada a análise do pedido de 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 MEDIDA CAUTELAR Nº 0019141-20.1999.403.0000/SP 

  
1999.03.00.019141-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : BANCO OURINVEST S/A 

ADVOGADO : VERA CECILIA MONTEIRO DE BARROS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.46615-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
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Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão proferida em cautelar de competência originária desta Corte, 

que declarou a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI e 808, III do CPC, sob o 

fundamento de ter sido o feito principal definitivamente julgado. Insurge-se a agravante, em suma, contra a 

determinação de conversão em renda da União Federal do depósito efetuado nos autos. 

A agravante, às fls. 152, ingressou petição nos autos requerendo a desistência da demanda e renunciando ao direito 

sobre o qual se funda a ação, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido formulado. 

Decido. 
Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento, pedido neste sentido deve ser tomado como desistência do recurso 

interposto, posto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão, 

condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Assim, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, tomo o 

pedido de desistência da ação como desistência do recurso e o homologo para todos os fins de direito. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 MEDIDA CAUTELAR Nº 0061405-52.1999.403.0000/SP 

  
1999.03.00.061405-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : KTM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.016968-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por KTM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade dos 

débitos em discussão no Mandado de Segurança autuado sob o n. 1999.61.00.016968-4, até o julgamento final daquele 

feito (fls. 02/12). 

A medida liminar foi indeferida (fl. 232), pelo que a Requerente interpôs o Agravo Regimental de fls. 239/242. 

A União apresentou sua contestação (fls. 246/255) e a requerente sua réplica (fls. 260/263).  

À fl. 266 a Requerente requereu a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão de sua 

adesão ao PAES, instituído pela Lei n. 10.684/03.  

A Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, então Relatora, homologou a renúncia e extinguiu o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 269, do Código de Processo Civil (fls. 278/279). 

A União opôs embargos de declaração objetivando ver sanada a omissão acerca da não fixação de verba honorária (fl. 

283). 

Sua Excelência recebeu os referidos embargos de declaração como agravo regimental e a ele negou provimento, nos 

termos do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, consignando ser indevida a fixação de verba honorária na 

hipótese dos autos (fls. 285/286). 

Contra a decisão supracitada a União interpôs o agravo regimental de fls. 290/294, ao qual, a Colenda 6ª Turma desta 

Corte, negou provimento (fls. 296/300), tendo sido o referido acórdão atacado por embargos de declaração (fls. 

304/308), os quais restaram rejeitados pelo acórdão de fls. 322/325. 

A União interpôs recurso especial (fls. 337/344) e a Requerente apresentou suas contrarrazões (fls. 361/367), o qual 

restou admitido (fls. 371/372) e provido, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o 

retorno dos autos para esta Corte, para a fixação do quantum relativo à condenação da Recorrida em honorários 

advocatícios (fls. 377/381). 

Contra a referida decisão a KTM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., interpôs o agravo 

regimental de fls. 384/388, o qual restou improvido pelo acórdão de fls. 399/407. 

Feito breve relato, decido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados no patamar de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a teor 

do que dispõe Parágrafo único, do art. 4º, da lei n. 10.684/03, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561, 

de 02.07.07, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Em caso análogo, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 300/1163 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEI Nº 10.684/2003. 

1. São devidos honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao PAES, já que não diferem das demais 

hipóteses de desistência. 

2. A Lei nº 10.684/2003, art. 4º, parágrafo único, estabelece que o valor da verba de sucumbência será de 1% do valor 

do débito consolidado decorrente da desistência da ação judicial. 

(...) 

(2ª Turma, Min. Castro Meira, Edcl no Resp n. 1006807/RJ, j. 07.08.08, DJ-e 04.09.08). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior, pelo quê a adoto. 

Isto posto, CONDENO a Requerente ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 1% (um por cento) do 

valor do débito consolidado, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561, de 02.07.07, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005152-20.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.005152-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA SAO MARTINHO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00004-4 1 Vr GUARIBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 224/225: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012569-15.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.012569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MAURI JOSE CRISTAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.07.08261-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da cda , no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023274-81.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.023274-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TRATOPAV PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : EDER DOURADO DE MATOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00067-1 A Vr ANDRADINA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 53- Regularize a Embargante-Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037328-43.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.037328-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NEREIDA NOVAES GHERARDINI S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.02.00573-6 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038101-88.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.038101-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.15.13861-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 465/466 - Tendo em vista já terem sido julgados o recurso de apelação e os embargos de declaração por esta E. 

Sexta Turma, cessou a competência desta, e conseqüentemente do relator, para decidir acerca de novos pedidos 

formulados pelas partes. 

Assim, a seu tempo, o pedido deverá ser levado ao crivo da E. Vice-Presidência, vez que interpostos os recursos 

Especial e Extraordinário. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041611-12.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.041611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BMD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.05844-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 178 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto (fls. 

18/156), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, 

do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicado. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor 

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062408-09.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.062408-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANUEL SIMAO DA LUZ TELO 

ADVOGADO : HELIANA FERNANDES TELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.12018-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

A petição de fls. 114 não comprova, inequivocamente, que o mandante foi cientificado da renúncia ao mandato 

noticiada, conforme prescreve o art. 45 do CPC. Destarte, permanece o i. advogado na defesa dos interesses de seu 

constituinte, até que faça prova da ciência da extinção do mandato. 

Prossiga-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068147-60.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.068147-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JP ENGENHARIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

NOME ANTERIOR : JAAKKO POYRY ENGENHARIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.50506-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Face ao alegado nos embargos de declaração de fls. 202/207, torno sem efeito a ementa e o acórdão de fls. 196, e 

determino o encaminhamento dos autos à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Dra. Salete Nascimento a 

quem cabe a lavratura do acórdão, conforme tira de julgamento de fl. 185. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056730-79.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.056730-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA SECID 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 436/437 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto (fls. 

23/24 e 423), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. CONDENO a Autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitados a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as ações declaratórias em geral 

(v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004819-22.1999.403.6102/SP 

  
1999.61.02.004819-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A 

 
: USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

 
: PAULO CORREA RANGEL JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A. (atual denominação de 

IRMÃOS BIAGI S/A. AÇÚCAR E ÁLCOOL), CARPA SERRANA AGROPECUÁRIA RIO PARDO S/A. e 

USINA BATATAIS S/A. AÇÚCAR E ÁLCOOL, objetivando ver reconhecida a inconstitucionalidade do 

alargamento da base de cálculo e da majoração das alíquotas do PIS e da COFINS trazidos pela Lei n. 9.718/98 (fls. 

02/15). 

A liminar foi concedida para o fim de determinar que a União Federal se abstenha de exigir a COFINS e o PIS, nos 

termos da Lei n. 9.718/98 (fls.70/73). 

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, reconhecendo o direito das Impetrantes de não recolherem a 

COFINS sobre a base de cálculo instituída pela Lei n. 9.718/98. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 

151/172). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de Apelação, objetivando ver declarada a constitucionalidade do 

art. 3º, caput, e § 1º, da Lei n. 9.718/98 e, por conseguinte, a denegação da segurança (fls. 185/206). 

As Impetrantes, da mesma forma, interpuseram, tempestivamente, recurso de Apelação, pleiteando a reforma da 

sentença, a fim de que não se sujeitem as modificações, quanto ao PIS, relativas à base de cálculo e quanto à COFINS, 

no que pertine à base de cálculo e à alíquota imposta pela Lei n. 9.718/98 (fls. 208/219). 

À fl. 285 e vº, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, então relatora, indeferiu o depósito judicial 

pretendido pela Co-Impetrante USINA BATATAIS S/A. AÇÚCAR E ÁLCOOL, porquanto entendeu pela 

incompatibilidade daqueles com a via mandamental. Contra a referida decisão foi interposto o Agravo Regimental de 

fls. 288/297, recebido pela decisão de fls. 299. 

À fl. 339 as Co-Impetrantes PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A. e CARPA SERRANA AGROPECUÁRIA RIO 

PARDO S/A., renunciaram ao direito sobre o qual se funda a ação, entretanto às fls. 340/341, esclareceram que a 

renúncia seria parcial e limitar-se-ia à majoração das alíquotas do PIS e da COFINS, trazidas pela Lei n. 9.718/98. 

Assim, tratando-se de direito disponível e tendo o procurador poderes para tanto (fls. 17, 41 e 351), HOMOLOGO A 

RENÚNCIA das Co-Impetrantes PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A. E CARPA SERRANA AGROPECUÁRIA 

RIO PARDO S/A., do direito concernente à majoração das alíquotas do PIS e da COFINS, trazidas pela Lei n. 

9.718/98 e, em relação a elas, e ao referido pedido, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação 

de fls. 208/219, nesta parte. 

Por fim, determino o retorno dos autos para oportuno julgamento do apelo das Co-Impetrantes PEDRA 

AGROINDUSTRIAL S/A. e CARPA SERRANA AGROPECUÁRIA RIO PARDO S/A., quanto ao alargamento da 

base de cálculo da COFINS, da Co-Impetrante USINA BATATAIS S/A ACÚCAR E ÁLCOOL, quanto à majoração de 

alíquota do PIS e da COFINS e alargamento da base de cálculo da COFINS, bem como do recurso de apelação da 

UNIÃO FEDERAL e do Reexame Necessário (base de cálculo do PIS alargada pela Lei 9.718/98). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003631-55.1999.403.6114/SP 

  
1999.61.14.003631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Homologo a renúncia ao direito de recorrer manifestada às fls 281/283, com fundamento no artigo 502 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-06.1999.403.6117/SP 

  
1999.61.17.007255-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARISTELLA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO GRIZZO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023046-14.1999.403.6182/SP 

  
1999.61.82.023046-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAGODA INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

 
: CAMILA SAYURI NISHIKAWA 

 
: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 155/156- Regularize a Embargante-Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de 

mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do 

Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-85.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.002216-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FERTIXAO IND E COM DE FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00006-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 175- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032238-20.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.032238-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ e outro 

 
: THAIS MATALLO CORDEIRO 

 
: ANA CAROLINA MONTES 

 
: GUSTAVO GONÇALVES GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.00507-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 210/211: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049320-64.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.049320-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOVEIS COPIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAZETTI SPOLON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.00408-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 500 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto (fls. 17 e 

448), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. CONDENO a Autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as 

ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, 

v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060878-42.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.060878-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LIZIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MONTEIRO 

PARTE RE' : MINI MERCADO SILGAMA LTDA -ME 

No. ORIG. : 98.00.00471-6 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em embargos de terceiro. Anteriormente 

ao regular encaminhamento dos autos a esta Corte Regional, o autor ingressou com petição nos autos requerendo a 

desistência da demanda, em virtude da ocorrência de pagamento nos autos da execuçao fiscal. 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido, desde que houvesse a renúncia do direito sobre o qual 

se funda a ação, condenando-se a embargante à verba sucumbencial. 

A despeito da determinação do juízo para manifestação, a embargante quedou-se inerte. Diante do silêncio, o 

magistrado considerou impossível a apreciação do pleito de desistência. 

DECIDO  

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer com a anuência do réu. 

Porém, após a prolação da sentença julgando o mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser tomado 

como desistência do recurso interposto, visto constituir manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na 

reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Contudo, no caso vertente vieram os autos a este Tribunal em razão de apelação interposta pela União Federal. Todavia, 

embora a sentença não tenha sido submetida ao duplo grau obrigatório, conheço da matéria também por este prisma, por 

força da disposição contida na redação antiga do artigo 475 do CPC. 

Com efeito, ao abdicarem da pretensão perseguida na ação proposta, cuja sentença proferida em primeiro grau de 

jurisdição lhe fora favorável, os autores praticam ato incompatível com o direito postulado e que importa na carência 

superveniente de interesse processual. 

Impõe-se, destarte, a extinção dos embargos sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Por 

conseguinte, fica prejudicada a apelação e a remessa oficial tida por interposta. 

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse processual do 

embargante no momento do ajuizamento dos embargos de terceiro. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075537-56.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.075537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00023-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 149/151 - Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006223-80.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.006223-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

 
: FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 415- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010193-88.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.010193-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

 
: DENISE LOMBARD BRANCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de que o subscritor da petição de fls. 924/925 não possui procuração nos autos (fl. 364), 

regularize a apelante sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 MEDIDA CAUTELAR Nº 0026757-75.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.026757-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 
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ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.39824-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução de honorários advocatícios, processada em conformidade com o disposto no artigo 475-J do CPC. 

Intimda a pagar os honorários advocatícios a que foi condenada, a requerente efetuou o recolhimento do valor 

correspondente, conforme guia DARF de fls. 168 e cálculos de fls. 169/171. 

Instada a se manifestar, a União Federal nada requereu. 

Decido. 

Com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, aplicável ao caso por força do disposto no artigo 475-R 

do mesmo diploma legal, declaro extinta a execução ante a satisfação da obrigação.  

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-48.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.000392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 96.05.24331-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 121/123: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007195-47.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.007195-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZAIDAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: BERTIOGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL DE PONTI AFONSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.12588-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 233/234 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador das Autora poderes específicos para tanto (fls. 

235/236), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO 

O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 
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Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos 

arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. CONDENO a 

Autora ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em 

consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta 

Corte, para as ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. 18.12.08, v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Por fim, quanto aos depósitos, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, deverão ser 

convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após o trânsito em julgado, 

perante o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031462-83.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.031462-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO e outro 

 
: WALTER DOS SANTOS 

 
: CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ FORTUNATO 

SUCEDIDO : LAZZURIL TINTAS LTDA e outro 

 
: JORDANESIA TINTAS IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.38777-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 140/141- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032543-76.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.032543-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS PAPEL E 

PAPELAO 

ADVOGADO : LILIAN BAPTISTELLA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00198-6 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 
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A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036224-54.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.036224-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS PAPEL E 

PAPELAO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00195-6 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040477-85.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.040477-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

 
: CARLA DE LOURDES GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 94.00.00000-4 1 Vr CACAPAVA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 380/381- Regularize a Embargante-Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de 

mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do 

Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056490-53.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.056490-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DURATEX S/A e outros 

 
: DURAFLORA S/A 

APELADO : DURATEX MADEIRA AGLOMERADA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO MASSINELLI 

 
: NELSON DE AZEVEDO 

 
: SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.17247-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 180/191: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057938-70.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.057938-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : ZENECA BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00214-2 A Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido proferida em embargos a execução 

fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa referente ao Imposto de Importação e 

ao Imposto sobre Produtos Industrializados. 

A Sexta Turma desta Corte ao apreciar o recurso decidiu, à unanimidade, negar provimento à apelação, conforme 

acórdão de fls. 238. 

Publicado o acórdão, a apelante, por intermédio da petição de fls. 241/242, pleiteia a desistência do feito, manifestando 

sua renúncia ao recurso e ao direito em que se funda a ação e requer o levantamento de depósitos alegadamente 

realizados, em virtude de opção pelo regime previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

DECIDO 

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a 

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, à míngua de interposição de recurso, 

pedido neste sentido deve ser tomado como renúncia ao direito de recorrer, posto constituir manifestação de vontade 

reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão proferida.  

Assim, com fundamento no artigo 502, do Código de Processo Civil, tomo o pedido de desistência da ação como 

renúncia ao direito de recorrer, e o homologo para todos os fins de direito.  

A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, ao 

qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado 

da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-66.2001.403.6113/SP 

  
2001.61.13.000315-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ DE CALCADOS EBIKAR LTDA 

ADVOGADO : ELSON EURIPEDES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002148-89.2001.403.6123/SP 

  
2001.61.23.002148-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALLSTIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 71- Regularize a Embargante-Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-86.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.003142-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.61861-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 358/359 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Requerente poderes específicos para tanto 

(fl. 360), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 
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Por fim, entendo incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter 

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio 

propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula em ambas as ações, o mesmo direito, consoante 

o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003143-71.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.003143-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.00618-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 163/164 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto (fl. 

165), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. CONDENO a Autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as 

ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, 

v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014008-65.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.014008-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : NEMA CONETORES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00647-5 A Vr DIADEMA/SP 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, determinando a devolução dos autos à Vara de origem para que se proceda a 

intimação pessoal do UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), acerca da sentença de fls. 78/79. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042401-88.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.042401-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POLI FILTRO COM/ E REPRESENTACAO DE PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.59410-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Fls. 169/170 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 11 ), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO 

interposto (fls. 115/133), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002745-93.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.002745-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AGF SAUDE S/A 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do 

ato informado às fls. 186/187, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011573-78.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.011573-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIACAO SAFIRA LTDA 

ADVOGADO : HERIKA BAMBIRRA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 263- Regularize a Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007867-75.2002.403.6104/SP 

  
2002.61.04.007867-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

ADVOGADO : FATIMA ALVES DO NASCIMENTO RODA e outro 

DESPACHO 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004038-83.2002.403.6105/SP 

  
2002.61.05.004038-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 

ADVOGADO : SAMUEL GAERTNER EBERHARDT 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls. 190/206: homologo o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a 

apelação. Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009182-38.2002.403.6105/SP 

  
2002.61.05.009182-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 

ADVOGADO : MARCIO LUIZ BERTOLDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Em face da renúncia no processo apensado nº 2002.61.05.004038-6, desapense-se a presente apelação. Após, tornem 

os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-31.2002.403.6106/SP 

  
2002.61.06.000116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PEDRO A P SALOMAO CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDUARDO FREYTAG BUCHDID e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido em embargos à 

execução fiscal opostos por Massa Falida Pedra A. P. Salomão Cia. Ltda. para excluir dos créditos tributários a multa 

bem assim os juros a partir da decretação da falência. 

Tramitando o feito nesta Corte, o juízo da causa, por intermédio do ofício de fls. 64/69 informa ter se encerrado o 

processo falimentar, bem assim proferido decisão determinando a exclusão da massa falida do pólo passivo da ação de 

execução fiscal. 

Destarte, tendo em vista a ilegitimidade da massa falida reconhecida nos autos da execução, de rigor a extinção do 

processo de embargos do devedor sem resolução do mérito, ante a carência superveniente de interesse processual, em 

conformidade com o disposto no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

Isto posto, declaro, de ofício, a extinção do processo sem resolução do mérito, e julgo prejudicada a apelação e a 

remessa oficial, com fundamento nos art. 557, "caput" e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027702-58.2003.403.0399/SP 

  
2003.03.99.027702-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.18186-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 328/329 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto 

(fl.15), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. CONDENO a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., 

AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Por fim, quanto aos depósitos, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, deverão ser 

convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após o trânsito em julgado, 

perante o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-45.2003.403.6120/SP 

  
2003.61.20.002050-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI e outro 

 
: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 123/124 - Haja vista a informação de que a Embargante-Apelante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 

11.941/09, intime-a para que esclareça se desiste do recurso apresentado (art. 501, do CPC) ou renuncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC), apresentando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-80.2003.403.6126/SP 

  
2003.61.26.008248-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PROPAGANDA EM PLASTICOS SUPERDISPLAY LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 828- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010136-13.2003.403.6182/SP 

  
2003.61.82.010136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RAK RHERT RIT MODAS LTDA 

ADVOGADO : NASSER RAJAB e outro 

 
: MARIA BERNADETE GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 113/115 - Haja vista a informação de que a Embargante-Apelante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 

11.941/09, intime-a para que esclareça se desiste do recurso apresentado (art. 501, do CPC) ou renuncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC), apresentando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064848-50.2003.403.6182/SP 

  
2003.61.82.064848-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SANBIN IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 428/429 - Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075073-32.2003.403.6182/SP 

  
2003.61.82.075073-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ENGEMOLDE USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : SILVIA TORRES BELLO e outro 

 
: MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 101/107: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053865-74.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.053865-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CONTEM 1G S/A 

ADVOGADO : HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.000940-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por CONTÉM 1G SA., contra acórdão proferido em sede de agravo de 

instrumento, que, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental e negou provimento ao agravo de 

instrumento (fls.146/151) 
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Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de execução fiscal, indeferiu a nomeação dos títulos à penhora (fl. 101). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso, tendo em vista a adesão a modalidade de parcelamento de débito tributário (fl. 191). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012492-39.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.012492-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DORCA RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO : GERSON EMIDIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CLOTHER CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

 
: FRANCISCO DIAS SOBRINHO 

No. ORIG. : 98.00.00017-5 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos à execução fiscal. Às fls. 243/244 os 

advogados da embargante comunicam a renúncia ao mandato e comprovam haver cientificado o seu constituinte, 

conforme preconizado no art. 45 do CPC. Determinada a intimação pessoal da autora, a diligência restou infrutífera, 

ficando, desta forma, privada de capacidade postulatória. 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o autor de sanar a irregularidade, 

não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012493-24.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.012493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CLOTHER CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: FRANCISCO DIAS SOBRINHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : DORCA RIBEIRO DIAS 

No. ORIG. : 98.00.00017-5 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos à execução fiscal. Às fls. 132/133 os 

advogados da embargante comunicam a renúncia ao mandato e comprovam haver cientificado o seu constituinte, 

conforme preconizado no art. 45 do CPC. Determinada a intimação pessoal da autora, a diligência restou infrutífera, 

ficando, desta forma, privada de capacidade postulatória. 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o autor de sanar a irregularidade, 

não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017364-97.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.017364-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ECCOS IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RUBENS INHAUSER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00138-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 83/84 e 100/104- Haja vista o instrumento de mandato constante dos aos autos da Execução Fiscal em apenso (fl. 

10), regularize a Embargante-Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022426-12.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.022426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 

ADVOGADO : EDUARDO LAVINI RUSSO 

 
: ELLEN SAYURI OSAKA 

SUCEDIDO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.11.01038-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

Desistência 

 

Fls. 273/280: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023351-17.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.023351-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : IMEBRAS IND/ METALURGICA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : SELMA DA CONCEICAO BISPO INOSTROSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00850-3 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia das novas CDAs, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030986-40.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.030986-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro 

 
: PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.04.04197-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 263/264: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033083-79.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.033083-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TOTAL SERVICE GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL S/C LTDA e outro 

 
: TREVISAN CONSULTORES DE EMPRESA LTDA 

ADVOGADO : MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante, em dez dias, se com o pedido de fl. 231 pretende renunciar ao direito em que se funda a ação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-53.2004.403.6106/SP 

  
2004.61.06.000789-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TARRAF RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES e outro 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 126/127 - Esclareça a Embargante-Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou 

renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível 

requerer a desistência da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, 

providenciando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-96.2004.403.6182/SP 

  
2004.61.82.000370-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CREACOES D ANELLO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do 

ato informado às fls. 138/139, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-16.2004.403.6182/SP 

  
2004.61.82.002671-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOLPATO E COSTA COM/ DE SERRAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 566 - Esclareça a Apelada, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência da ação 

(art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando instrumento de 

mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038337-78.2004.403.6182/SP 
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2004.61.82.038337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TECTON PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 217 - Esclareça a Embargante-Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao 

direito sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a 

desistência da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, 

providenciando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000290-20.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.000290-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JUAN ALARCON MUNOZ 

ADVOGADO : ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CONSTRUTORA ALARCON LTDA massa falida 

SINDICO : WADIH HELU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.099945-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Fls. 317/320 - Trata-se de embargos de declaração opostos por JUAN ALARCON MUÑOZ, contra decisão proferida 

por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 307 e verso). 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de contradição e omissão, bem como de cerceamento do direito ao exame de seu 

recurso. 

Aduz que os títulos da Eletrobrás, bem como os da Dívida Agrária são espécies do gênero título da dívida pública. 

Alega a irrelevância da denominação dada aos mencionados títulos nas razões recursais do agravo de instrumento, uma 

vez que, da análise do recurso é possível identificar tratar-se o presente caso de oferecimento de títulos da Eletrobrás 

para garantia da execução fiscal. 

Afirma que, neste contexto, não poderia ter sido negado seguimento ao recurso, por razões dissociadas. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, integrando-se o julgado, para dar seguimento ao 

agravo de instrumento. 

Feito breve relato, decido. 
Constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetivas 

contradição e omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é 

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente 

recurso.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061487-73.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.061487-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BRF BRASIL FOODS S/A 

ADVOGADO : CAROLINA BALIEIRO SALOMÃO 

SUCEDIDO : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.015795-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto por BRF BRASIL FOODS S/A., contra a decisão proferida por esta Relatora, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ora Agravante, tendo em vista a sua manifesta 

inadmissibilidade (fls. 353/353-v)).  

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra o despacho proferido pelo MM. Juízo a quo, 

que nos autos de ação cautelar inominada, indeferiu o pedido de reconsideração em relação ao despacho que postergou 

a análise do pedido de liminar para após a vinda das contestação. (fl. 268). 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos e pressupostos para concessão da medida, destacando que a recusa em 

analisar o pedido de suspensão da exigibilidade do débito antes da contestação, implica recusa da prestação 

jurisdicional. 

Entretanto, conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que foi proferida sentença, a qual julgou 

parcialmente procedente os pedidos, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a 

suspensão da exigibilidade da multa de ofício e dos juros de mora na cobrança do crédito tributário inscrito em dívida 

ativa sob o n. 80.7.05.021180-10, correspondente ao processo administrativo n, 13808.000956/99-81, o que indica 

carência superveniente de interesse recursal. 

Desse modo, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao 

agravo de instrumento, seu julgamento restaria prejudicado. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005177-80.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.005177-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TREVISAN CONSULTORES DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante, em dez dias, se com o pedido de fl. 230 pretende renunciar ao direito em que se funda a ação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014112-12.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.014112-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CINCOM SYSTENS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante, em dez dias, se com o pedido de fls. 450/451 pretende renunciar ao direito em que se funda a 

ação, hipótese na qual, no mesmo prazo, deverá juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do ato, 

em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016818-65.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.016818-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

 
: KARLA FABRICIO DE GODOY 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 421/435- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008091-14.2005.403.6102/SP 

  
2005.61.02.008091-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : ARIADNE ANGOTTI FERREIRA e outro 

 
: BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 90- Regularize a Embargante-Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008592-65.2005.403.6102/SP 

  
2005.61.02.008592-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : ARIADNE ANGOTTI FERREIRA e outro 

 
: BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 91- Regularize a Embargante-Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-28.2005.403.6112/SP 

  
2005.61.12.006743-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : WALTER RAGNI -ME 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

 
: JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática 

do ato informado à fl. 231, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-09.2005.403.6116/SP 

  
2005.61.16.000529-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ MARELI DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 481/482 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando 

instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-30.2005.403.6119/SP 

  
2005.61.19.003728-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REIS COM/ E IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 214 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003751-73.2005.403.6119/SP 

  
2005.61.19.003751-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PLASTICOS PLASLON LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Vistos. 

Fl. 136 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 18), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO 

interposto (fls. 99/112), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-08.2005.403.6119/SP 

  
2005.61.19.005275-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 46 e 47 - Esclareça a Embargante-Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou a 

renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível 

requerer a desistência da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, 

providenciando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-12.2005.403.6126/SP 

  
2005.61.26.001555-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 169/171 e 177/178 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos 

para tanto (fl. 179), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Deixo de condenar a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da incidência do encargo legal 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008955-06.2005.403.6182/SP 

  
2005.61.82.008955-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do 

ato informado às fls. 321/322, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044728-15.2005.403.6182/SP 
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2005.61.82.044728-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DAUTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TURACA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 174 - Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056741-46.2005.403.6182/SP 

  
2005.61.82.056741-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VILA PRUDENTE ATACADO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do 

ato informado à fl. 167, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061786-31.2005.403.6182/SP 

  
2005.61.82.061786-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA OLIVALVES FIORE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 205 - Regularize a Apelante-Embargante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato 

com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Quanto aos pedidos de sustação do leilão e suspensão da execução, devem ser formulados no juízo da execução. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061787-16.2005.403.6182/SP 

  
2005.61.82.061787-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 331/1163 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TUTTO UOMO MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 195/196 - Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 CAUTELAR INOMINADA Nº 0013585-90.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.013585-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

SUCEDIDO : TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.20421-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 156/157 - Esclareça a Requerente, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso de fl. 124 ou a 

renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.  

Desapense-se os presentes autos do mandado de segurança n. 2007.03.99.001275-3. Após a manifestação da parte, 

voltem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087263-41.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.087263-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FRANCINE TEIXEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : SERGIO MASSARU TAKOI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JAYME ALIPIO DE BARROS 

ADVOGADO : SERGIO MASSARU TAKOI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.060855-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FRANCINE TEIXEIRA DE BARROS, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, recebeu a apelação apenas em seu efeito devolutivo e manteve 

a sentença proferida (fl. 134). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 332/1163 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fls. 290). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009377-30.2006.403.0399/SP 

  
2006.03.99.009377-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VICUNHA S/A 

ADVOGADO : MONICA PICCIARELLI E SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.33903-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 135- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041108-53.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.041108-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00472-6 A Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante, em dez dias, se com o pedido de fl. 436 pretende renunciar ao direito em que se funda a ação, 

hipótese na qual, no mesmo prazo, deverá juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do ato, em 

conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016719-61.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.016719-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SOL DA MEIA NOITE CRIACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : PRISCILLA DE ALMADA NASCIMENTO 

 
: RICARDO LUIS MAHLMEISTER 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 93/94 - Providencie a Impetrante, a juntada de seus atos constitutivos, para que comprove a atual denominação 

social da empresa, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020869-85.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.020869-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COLEGIO MORUMBI SUL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIO KNOLLER JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 113- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022473-81.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.022473-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 

 
: UNICARD BANCO MULTIPLO S/A 

 
: BANCO UNICO S/A 

 
: UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO 

 
: UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BANCO DIBENS S/A 

 
: 

LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINACIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A 

 
: UNICO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: UNIBANCO AIG SAUDE SEGURADORA S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 

APELADO : AIG BRASIL CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

APELADO : UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: UNIBANCO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 334/1163 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 1.028- Regularize a Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-98.2006.403.6115/SP 

  
2006.61.15.000424-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
AGRI TILLAGE DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DESTEFANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 1163 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto (fl. 

1164), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, , com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor 

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000437-97.2006.403.6115/SP 

  
2006.61.15.000437-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

 
: SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 363 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto (fl. 

364), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL, , com fulcro 

nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor 

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001275-82.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.001275-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

SUCEDIDO : TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.20421-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 198/199 e 213 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para 

tanto (fl. 214), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor 

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

À Subsecretaria da Sexta Turma, desapense-se os autos da medida cautelar n. 2006.03.00.013585-9. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036586-46.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.036586-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MORRO VERMELHO MOGI GUACU IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : THIAGO AFFONSO DE ARAUJO COSTA 

 
: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00055-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 152/153- Regularize a Embargante-Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de 

mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do 

Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040766-08.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.040766-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS MARCHIORI LTDA 

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00006-0 2 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 90 - Regularize a Embargante-Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato 

com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045259-19.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.045259-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 

 
: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.45268-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 956/977: oficie-se conforme o requerido, anexando cópia da petição. 

Após, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, haja vista a interposição de recurso especial 

(fls. 939/955). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004173-37.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.004173-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS 

HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 332- Regularize a Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031077-94.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.031077-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 277/279- Regularize a Impetrante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-17.2007.403.6103/SP 

  
2007.61.03.006935-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EMERSON SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : CELIA MARISA PRENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

DESPACHO 

Fls. 760/762 - Manifestem-se os apelados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, voltem à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011660-46.2007.403.6104/SP 

  
2007.61.04.011660-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI 
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REPRESENTANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING CO 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI 

APELADO : SOUTH AMERICA IMP/ E EXP/ LTDA 

PARTE RE' : KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 338- Regularize a Impetrante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014707-25.2007.403.6105/SP 

  
2007.61.05.014707-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

 
: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 403 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência da ação 

(art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando instrumento de 

mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013253-92.2007.403.6110/SP 

  
2007.61.10.013253-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MUNICIPIO DE SOROCABA SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

DESPACHO 

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a 

Embargante a juntada de cópia da CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-87.2007.403.6119/SP 
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2007.61.19.001133-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GAIL GUARULHOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante, em dez dias, se com o pedido de fls. 347/348 pretende renunciar ao direito em que se funda a 

ação, hipótese na qual, no mesmo prazo, deverá juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do ato, 

em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-61.2007.403.6119/SP 

  
2007.61.19.007000-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HELIO BORENSTEIN S/A ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E COM/ 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 202 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto (fl. 

207), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor 

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-66.2007.403.6120/SP 

  
2007.61.20.007284-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE FELIPE GULLO 

ADVOGADO : MARIA NILVA SALTON SUCCENA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 584/585 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando 

instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011329-24.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.011329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do 

ato informado às fls. 182/183, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038768-10.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.038768-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS BAMBINI LTDA 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 112/117: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o apelado o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 CAUTELAR INOMINADA Nº 0031199-40.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.031199-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.00.026322-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Cuida-se de ação cautelar de competência originária desta Corte que, levada a julgamento perante a Sexta Turma, foi 

declarada extinta sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI e 808, III do CPC, com fundamento na 

prejudicialidade constatada com o julgamento da ação principal.  
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As fls. 212/213, a requerente pleiteia a desistência da medida cautelar, sob a alegação de que "a medida perdeu seu 

objeto com o ajuizamento pela Procuradoria da Fazenda Nacional da aludida Execução." 

Tendo em vista a manifestação da requerente corresponder a aceitação tácita da decisão proferida pela Sexta Turma, 

tomo o pedido de desistência da ação como renúncia ao direito de recorrer, com fundamento no artigo 502 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038951-63.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.038951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DEDALUS COM/ DE SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : JORGE IBANEZ DE MENDONÇA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.032866-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 96/99 - Trata-se de embargos de declaração opostos por DELALUS COM/ DE SISTEMAS LTDA., contra 

decisão proferida por esta Relatora, que rejeitou os embargos de declaração opostos contra a decisão que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 57/59 e 85/85-v). 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de erro matéria na decisão de fls. 85/85-v, tendo em vista ter constado como 

Embargante a empresa Perdigão Agroindústria S/A.. 

Aduz, ainda que referida decisão persiste na omissão indicada nos Embargos de Declaração anteriormente opostos 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, corrigindo-se o erro material e a omissão 

apontada, no tocante à alegação de coisa julgada. 

Feito breve relato, decido. 
Assiste razão à Embargante no tocante ao erro material apontado, razão pela qual devem ser acolhidos os Embargos de 

Declaração quanto a esse aspecto.  

Outrossim, no tocante à alegada omissão, reitero os fundamentos adotados na decisão de fls. 85/85-v, destacando que o 

pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, apenas para determinar que onde constou à fl. 85, como 

Embargante a empresa "Perdigão Agroindústria S/A.", leia-se "DELALUS COM/ DE SISTEMAS LTDA.", 

mantendo-se, no mais, a decisão de fls. 85/85-v, que rejeitou os Embargos de Declaração anteriormente opostos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053932-73.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.053932-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOVA AMERICA S/A CITRUS 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

SUCEDIDO : CAPIVARA AGROPECUARIA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00003-5 1 Vr MARACAI/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

Fl. 1072/1073- Regularize a Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021842-69.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.021842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAMIL ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 481/484 - Esclareça a Apelada, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando 

instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006442-97.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.006442-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ORACI MANTOVANI BERTIM e outro 

 
: ANTONIO LUIZ BERTIM 

ADVOGADO : JULIANA ORLANDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de abril de 1990 e março de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o indébito, e juros de mora com base na taxa SELIC, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, no que se refere ao mês de abril de 1990, ante a 

ilegitimidade passiva ad causam da CEF e julgou improcedente o pedido referente ao mês de março de 1991. 

Condenou os autores em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionando sua cobrança 

a alteração do estado de miserabilidade jurídica, conforme art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelaram os autores, pleiteando a reforma da sentença, tão somente no que se refere ao mês de abril de 1990. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 
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É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Nessa medida, passo a apreciação do mérito, com fulcro no art. 515 e parágrafos, do CPC. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Passo a análise dos consectários legais. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, 

p. 407. 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 
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mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de cumprimento de sentença. 

Ante a sucumbência parcial da autora, os honorários advocatícios devem ser compensados reciprocamente (CPC, art. 

21). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção monetária referente 

ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente com base na Resolução nº 561 

do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento e 

moratórios com base na taxa SELIC, a partir da citação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005444-92.2008.403.6182/SP 

  
2008.61.82.005444-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IST TECNOLOGIA INTERNACIONAL EM SENSORES LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Vistos. 
Fls. 171/172 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 167 ), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO 

RECURSO interposto (fls. 129/152), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017891-15.2008.403.6182/SP 

  
2008.61.82.017891-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do 

ato informado às fls. 78/79, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002828-32.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.002828-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULISTA AUTO DIESEL LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.011874-9 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu em parte a medida liminar pleiteada, 

para determinar à autoridade impetrada que tome as providencias necessárias, no sentido de encaminhar o 

inconformismo da impetrante Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para que seja processado e julgado (fls. 

20/22). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

homologada a desistência, julgando extinta a ação sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, o que 

indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005296-66.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.005296-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PAULISTA AUTO DIESEL LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.011874-9 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULISTA AUTODIESEL LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu em parte a medida liminar pleiteada, para determinar 

à autoridade impetrada que tome as providencias necessárias, no sentido de encaminhar o inconformismo da impetrante 

Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para que seja processado e julgado (fls. 20/22). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 245). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009772-50.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.009772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : J F CAFE LTDA 

ADVOGADO : YARA RIBEIRO BETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.000563-2 3 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Fls. 166/177 - Trata-se de agravo legal, interposto por JF CAFÉ LTDA., contra a decisão proferida por esta Relatora, 

que julgou prejudicado o agravo de instrumento interposto pela ora Agravante, tendo em vista, o reconhecimento da 

incompetência absoluta para o processamento do feito originário, bem como a remessa dos autos à Justiça Estadual (fl. 

161/161- verso). 

O agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de 

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando determinado à Autoridade apontada como coatora que se 

abstenha da prática de qualquer ato tendente a imputar divergências em relação aos recolhimentos efetuados pela 

Impetrante, de forma unificada durante o ano-calendário de 2008, com base na Lei Complementar n. 123/06, 

suspendendo a exigibilidade dos mesmos, nos moldes do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Com efeito, tendo em vista a informação trazida pelo Agravante no sentido de que, com a remessa dos autos originários 

à Justiça Estadual, foi suscitado conflito negativo de competência, autuado sob o n. 2010/0011189-0 perante o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, ao qual foi dado provimento pelo Relator, a fim de declarar a competência da 3ª Vara 

Federal de Bauru para o processamento do feito originário, entendo seja o caso de reconsiderar a decisão de fls. 

161/161-verso. 

Isto posto, reconsidero a decisão de fls. 161/161-verso e, determino o processamento do agravo de instrumento. 

Outrossim, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a 

apresentação da contraminuta. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016861-27.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.016861-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CASSIANO LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.003851-8 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CASSIANO 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida 

liminar pleiteada, objetivando compelir a autoridade impetrada a expedir Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Tributos (fls. 258/263). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023667-78.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023667-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WILSON DE CARVALHO SOBRINHO 

ADVOGADO : YARA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL e outro 

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014012-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON DE CARVALHO SOBRINHO, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando 

suspensão do ato de corte de energia elétrica da residência do Agravante (fl. 39). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou parcialmente procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034693-73.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.034693-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007630-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPAÑIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, 

objetivando assegurar a liberação das unidades de carga/contêineres CRSU 124.278-8, CRSU 124.270-4, TOLU 

310.182-4, DFSU 224.847-4, CRSU 124.267-0, CRSU 124.268-5, CRSU 124.269-0, CRSU 124.243-2, CRSU 

124.248-0, CRSU 124.281-2, IPXU 310.968-0 e CRSU 124.246-9 (fls. 140/142). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037498-96.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037498-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017695-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FILIP ASZALOS, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

que recebeu os embargos de terceiro opostos pelo Agravante, sem a suspensão da execução de título extrajudicial, bem 

como indeferiu o pedido de inspeção judicial formulado pelo Embargante, por entender que a matéria discutida poderá 

ser comprovada exclusivamente por prova documental. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de execução cujos débitos relacionam-se ao Processo de Tomada de Contas n. 

700.288/1997-0, o qual, por sua vez, analisou contas de verba de subvenção, envolvendo supostas irregularidades 

cometidas por parlamentares. 

Afirma que a decisão proferida no mencionado processo determinou a devolução do valor total da subvenção pela 

Organização Santamarense de Educação e Cultura - OSEC. 

Argumenta ter sido responsabilizado solidariamente com a entidade, em razão de ter atuado como seu Diretor-

Presidente. 

Aduz a necessidade de realização de inspeção judicial para provar não ser a OSEC instituição falsa, mas, sim, 

reconhecida instituição de ensino e de assistência social, prestadora de serviços com competência e eficiência em 

diversos bairros populosos desta Capital. 

Alega que, com os valores correspondentes à subvenção recebida, foi possível ampliar o número de cursos oferecidos, 

bem como suas dependências. 

Assinala a possibilidade de se demonstrar o descabimento da exigência da devolução do valor total, uma vez que a 

Receita Federal, em fiscalização inicial, não concluíra pela ocorrência de desvio do valor total, tendo apontado somente 

que parte do valor não teria sido contabilizado, de modo a impedir a identificação de seu destino. 

Assevera ter o Conselho de Contribuintes, em votação unânime, ter determinado o cancelamento dos autos de infração 

relacionados ao processo administrativo, tendo-se restabelecido a imunidade da entidade. 

Relata estar a execução garantida, em razão da penhora de dois bens de propriedade da entidade, cujos valores excedem 

o valor do débito em cobro. 

Pondera que todos os seus bens encontram-se indisponíveis, em razão de decisão proferida nos autos da Ação Civil 

Pública n. 96.0030525-0, bem como em razão de outras penhoras relacionadas a diversas execuções semelhantes a esta. 

Sustenta estar a presente execução contida no objeto da mencionada ação civil pública, na medida em que esta pretende 

a devolução do valor total das verbas recebidas a título de subvenção aos cofres públicos e aquela relaciona-se à mesma 

subvenção, porém, sacada em cheques, o que foi reconhecido pelo MM. Juízo a quo, tendo sido os autos de todas as 

demais execuções remetidos à 17ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo. 

Assinala, outrossim, ter o mencionado juízo suscitado conflito negativo de competência, devendo-se suspender as 

execuções listadas nas razões recursais até julgamento do conflito. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso para determinar 

o recebimento dos embargos de terceiro com efeito suspensivo, bem como para deferir o pedido de inspeção judicial nas 

dependências da instituição. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo Recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos. 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se regra, na execução civil por título extrajudicial, a 

admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736). 

Ainda, o art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º): a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, 

submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) 

possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo 

com bens suficientes para esse fim. 

Por conseguinte, entendo prescindível, num primeiro momento, que a segurança do Juízo corresponda ao valor integral 

da execução, como pressuposto de admissibilidade dos embargos, uma vez que, a qualquer momento, poderá ser 

determinado o reforço de penhora, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. STJ - 

2ª T, AgRg no Ag 635829/PR, Min. Castro Meira, j. em 15.02.05, DJ 18.04.05, p. 260). 

No entanto, a garantia integral do débito configura um dos requisitos a serem atendidos para postular-se a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos, como exposto. 

Passo a examinar o caso em tela. 

Em que pesem as alegações do Agravante, verifico a ausência de dois dos requisitos exigidos pela atual norma 

processual para a suspensão do curso da execução. 

Em primeiro lugar, observo que o fundamento utilizado para o pedido de suspensão da execução não mais subsiste, uma 

vez que o Conflito de Competência n. 0019571-20.2009.403.0000, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador 

Federal Mairan Maia, foi julgado procedente, por unanimidade, para declarar a competência do juízo suscitado, em 

sessão realizada no dia 02.03.10. 

De tal maneira, o pedido de suspensão da execução até o julgamento do mencionado conflito de competência não mais 

procede. 

Outrossim, numa análise preliminar, verifico que a execução extrajudicial não se encontra integralmente garantida, na 

medida em que o bem indicado pelo Agravante em suas razões recursais (fl.15) é de propriedade da Executada OSEC e 

está gravado por outras penhoras (fl. 116), não havendo informação a respeito dos valores executados nas outras ações. 

Por fim, quanto ao pedido de inspeção judicial, penso que tal prova seja desnecessária, diante dos fatos cuja veracidade 

se pretende demonstrar. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037685-07.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037685-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.007198-4 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela Agravante, por entender não haver prova 

de reconhecimento judicial de todo o montante devido. 

Sustenta, em síntese, que os créditos em cobro correspondem a taxa de licença referente ao exercício de 2007. 
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Aduz a existência de depósito correspondente ao valor integral nos autos da Ação Anulatória n. 2007.61.04.003888-5, 

pelo que a presente execução deveria ser suspensa, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Afirma a existência de prejudicialidade externa entre a mencionada ação ordinária e a presente execução fiscal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar o prosseguimento da presente execução e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 64/65). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Entendo que a propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução fiscal (art. 585, 

§1º, do Código de Processo Civil), salvo na hipótese de depósito do montante integral ou concessão de liminar ou tutela 

antecipada, causas suspensivas da exigibilidade da obrigação tributária (art. 151, incisos II, IV e V, do Código 

Tributário Nacional). 

No presente caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em julho de 2008 perante a 5ª Vara Federal de Santos (fl. 

07), e a ação anulatória, conforme consulta processual realizada, em 30.04.07, na 2ª Vara Federal de Santos, não se 

constatando a existência de depósito do montante integral do débito, nem a concessão de liminar ou tutela antecipada 

para suspender sua exigibilidade. 

Aliás, observo não ser possível constatar, por meio da cópia da guia de depósito judicial juntada aos autos (fl. 16), se os 

débitos relacionados à ação ordinária correspondem aos débitos em cobro na presente execução fiscal. 

Ressalte-se, outrossim, não haver comprovação nos autos de eventual concessão de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação interposto pela Agravante nos autos da mencionada ação ordinária (fls. 28/37). 

Desse modo, no tocante à alegação de existência de relação de prejudicialidade entre as lides, ainda que eventual 

procedência da ação anulatória implique a redução do valor da execução, não vislumbro a possibilidade de suspensão da 

execução sem que o Juízo esteja seguro, salientando não ter restado demonstrada a existência de quaisquer das causas 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do Código Tributário Nacional). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGADA. AÇÃO ANULATÓRIA 

DE DÉBITO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. JUÍZO NÃO-GARANTIDO. SUSPENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. O acórdão a quo asseverou que "o ingresso de qualquer demanda relativa ao débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução (art. 585, § 1º, do CPC)". 

3. De regra, não se suspende execução fiscal não-embargada só pelo fato de ter sido interposta ação anulatória de 

débito. A conexão só se caracteriza quando entre duas ações for comum o objeto ou a causa de pedir e o resultado seja 

idêntico para ambas as ações. 

4. Não viola dispositivo legal a decisão que nega suspensão de execução não-embargada até julgamento definitivo de 

ação anulatória de débito fiscal, quando o exame da discussão posta nas lides demonstra inexistência de conflito entre 

as demandas. 

5. "Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao 

efeito suspensivo da execução, é necessário que o juízo esteja garantido. Existindo prova da garantia, é viável a 

suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo" (REsp nº 803352/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

03/04/2006). 

6. "A Primeira Seção reconhece a possibilidade de ocorrer conexão até mesmo entre a ação desconstitutiva de título e 

a execução. 

Contudo a suspensão do executivo fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito 

como preconizado pelo 151 do CTN" (REsp nº 747389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005). 

7. "A execução fiscal não embargada não pode ser paralisada por conexão de ação de consignação em pagamento, 

sem depósito algum" (REsp nº 407299/SP, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 17/05/2004). 

8. In casu, não foi comprovada a garantia do juízo, não sendo permitida, portanto, a suspensão do executivo fiscal até 

o julgamento final da ação anulatória de débito fiscal. 

9. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior. 

10. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - 1ª T. - AGRAGA 790588/RS, Rel. Min. José Delgado, j. em 10.04.07, DJ 14.05.07, p. 256, destaques meus). 

 

Cumpre ressaltar que a tese sustentada pelo Agravante não encontra acolhida na jurisprudência da 6ª Turma desta Corte 

(v.g. AG n. 172560, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.09.03, DJ 03.10.03, p. 842). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.Comunique-se o 

MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037686-89.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037686-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.007200-9 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela Agravante, por entender não haver prova 

de reconhecimento judicial de todo o montante devido. 

Sustenta, em síntese, que os créditos em cobro correspondem a taxa de licença referente ao exercício de 2007. 

Aduz a existência de depósito correspondente ao valor integral nos autos da Ação Anulatória n. 2007.61.04.003888-5, 

pelo que a presente execução deveria ser suspensa, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Afirma a existência de prejudicialidade externa entre a mencionada ação ordinária e a presente execução fiscal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar o prosseguimento da presente execução e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 64/65). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Entendo que a propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução fiscal (art. 585, 

§1º, do Código de Processo Civil), salvo na hipótese de depósito do montante integral ou concessão de liminar ou tutela 

antecipada, causas suspensivas da exigibilidade da obrigação tributária (art. 151, incisos II, IV e V, do Código 

Tributário Nacional). 

No presente caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em julho de 2008 perante a 5ª Vara Federal de Santos (fl. 

08), e a ação anulatória, conforme consulta processual realizada, em 30.04.07, na 2ª Vara Federal de Santos, não se 

constatando a existência de depósito do montante integral do débito, nem a concessão de liminar ou tutela antecipada 

para suspender sua exigibilidade. 

Aliás, observo não ser possível constatar, por meio da cópia da guia de depósito judicial juntada aos autos (fl. 26), se os 

débitos relacionados à ação ordinária correspondem aos débitos em cobro na presente execução fiscal. 

Ressalte-se, outrossim, não haver comprovação nos autos de eventual concessão de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação interposto pela Agravante nos autos da mencionada ação ordinária (fls. 28/37). 

Desse modo, no tocante à alegação de existência de relação de prejudicialidade entre as lides, ainda que eventual 

procedência da ação anulatória implique a redução do valor da execução, não vislumbro a possibilidade de suspensão da 

execução sem que o Juízo esteja seguro, salientando não ter restado demonstrada a existência de quaisquer das causas 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do Código Tributário Nacional). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGADA. AÇÃO ANULATÓRIA 

DE DÉBITO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. JUÍZO NÃO-GARANTIDO. SUSPENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. O acórdão a quo asseverou que "o ingresso de qualquer demanda relativa ao débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução (art. 585, § 1º, do CPC)". 
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3. De regra, não se suspende execução fiscal não-embargada só pelo fato de ter sido interposta ação anulatória de 

débito. A conexão só se caracteriza quando entre duas ações for comum o objeto ou a causa de pedir e o resultado seja 

idêntico para ambas as ações. 

4. Não viola dispositivo legal a decisão que nega suspensão de execução não-embargada até julgamento definitivo de 

ação anulatória de débito fiscal, quando o exame da discussão posta nas lides demonstra inexistência de conflito entre 

as demandas. 

5. "Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao 

efeito suspensivo da execução, é necessário que o juízo esteja garantido. Existindo prova da garantia, é viável a 

suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo" (REsp nº 803352/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

03/04/2006). 

6. "A Primeira Seção reconhece a possibilidade de ocorrer conexão até mesmo entre a ação desconstitutiva de título e 

a execução. 

Contudo a suspensão do executivo fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito 

como preconizado pelo 151 do CTN" (REsp nº 747389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005). 

7. "A execução fiscal não embargada não pode ser paralisada por conexão de ação de consignação em pagamento, 

sem depósito algum" (REsp nº 407299/SP, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 17/05/2004). 

8. In casu, não foi comprovada a garantia do juízo, não sendo permitida, portanto, a suspensão do executivo fiscal até 

o julgamento final da ação anulatória de débito fiscal. 

9. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior. 

10. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - 1ª T. - AGRAGA 790588/RS, Rel. Min. José Delgado, j. em 10.04.07, DJ 14.05.07, p. 256, destaques meus). 

 

Cumpre ressaltar que a tese sustentada pelo Agravante não encontra acolhida na jurisprudência da 6ª Turma desta Corte 

(v.g. AG n. 172560, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.09.03, DJ 03.10.03, p. 842). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.Comunique-se o 

MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037687-74.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037687-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.007202-2 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela Agravante, por entender não haver prova 

de reconhecimento judicial de todo o montante devido. 

Sustenta, em síntese, que os créditos em cobro correspondem a taxa de licença referente ao exercício de 2007. 

Aduz a existência de depósito correspondente ao valor integral nos autos da Ação Anulatória n. 2007.61.04.003888-5, 

pelo que a presente execução deveria ser suspensa, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Afirma a existência de prejudicialidade externa entre a mencionada ação ordinária e a presente execução fiscal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar o prosseguimento da presente execução e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 59/60). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Entendo que a propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução fiscal (art. 585, 

§1º, do Código de Processo Civil), salvo na hipótese de depósito do montante integral ou concessão de liminar ou tutela 

antecipada, causas suspensivas da exigibilidade da obrigação tributária (art. 151, incisos II, IV e V, do Código 

Tributário Nacional). 

No presente caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em julho de 2008 perante a 5ª Vara Federal de Santos (fl. 

08), e a ação anulatória, conforme consulta processual realizada, em 30.04.07, na 2ª Vara Federal de Santos, não se 

constatando a existência de depósito do montante integral do débito, nem a concessão de liminar ou tutela antecipada 

para suspender sua exigibilidade. 

Aliás, observo não ser possível constatar, por meio da cópia da guia de depósito judicial juntada aos autos (fl. 15), se os 

débitos relacionados à ação ordinária correspondem aos débitos em cobro na presente execução fiscal. 

Ressalte-se, outrossim, não haver comprovação nos autos de eventual concessão de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação interposto pela Agravante nos autos da mencionada ação ordinária (fls. 26/35). 

Desse modo, no tocante à alegação de existência de relação de prejudicialidade entre as lides, ainda que eventual 

procedência da ação anulatória implique a redução do valor da execução, não vislumbro a possibilidade de suspensão da 

execução sem que o Juízo esteja seguro, salientando não ter restado demonstrada a existência de quaisquer das causas 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do Código Tributário Nacional). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGADA. AÇÃO ANULATÓRIA 

DE DÉBITO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. JUÍZO NÃO-GARANTIDO. SUSPENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. O acórdão a quo asseverou que "o ingresso de qualquer demanda relativa ao débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução (art. 585, § 1º, do CPC)". 

3. De regra, não se suspende execução fiscal não-embargada só pelo fato de ter sido interposta ação anulatória de 

débito. A conexão só se caracteriza quando entre duas ações for comum o objeto ou a causa de pedir e o resultado seja 

idêntico para ambas as ações. 

4. Não viola dispositivo legal a decisão que nega suspensão de execução não-embargada até julgamento definitivo de 

ação anulatória de débito fiscal, quando o exame da discussão posta nas lides demonstra inexistência de conflito entre 

as demandas. 

5. "Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao 

efeito suspensivo da execução, é necessário que o juízo esteja garantido. Existindo prova da garantia, é viável a 

suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo" (REsp nº 803352/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

03/04/2006). 

6. "A Primeira Seção reconhece a possibilidade de ocorrer conexão até mesmo entre a ação desconstitutiva de título e 

a execução. 

Contudo a suspensão do executivo fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito 

como preconizado pelo 151 do CTN" (REsp nº 747389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005). 

7. "A execução fiscal não embargada não pode ser paralisada por conexão de ação de consignação em pagamento, 

sem depósito algum" (REsp nº 407299/SP, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 17/05/2004). 

8. In casu, não foi comprovada a garantia do juízo, não sendo permitida, portanto, a suspensão do executivo fiscal até 

o julgamento final da ação anulatória de débito fiscal. 

9. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior. 

10. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - 1ª T. - AGRAGA 790588/RS, Rel. Min. José Delgado, j. em 10.04.07, DJ 14.05.07, p. 256, destaques meus). 

 

Cumpre ressaltar que a tese sustentada pelo Agravante não encontra acolhida na jurisprudência da 6ª Turma desta Corte 

(v.g. AG n. 172560, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.09.03, DJ 03.10.03, p. 842). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.Comunique-se o 

MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039713-45.2009.403.0000/SP 
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2009.03.00.039713-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GOLD GALI CONVENIENCIAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017166-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GOLD GALI CONVENIÊNCIAS LTDA - EPP, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela visando: (i) seja determinado, à Ré, que se abstenha de rescindir o contrato de concessão de uso de área n. 

2.99.24.003-7, até o julgamento final da ação; e (ii) sejam sustados os efeitos das notificações de fls. 132/135, relativas 

ao aditamento contratual, além de determinar que a "Ré receba os valores devidos pela ocupação da área em questão 

quanto aos meses vincendos, sob pena de proceder-se aos depósitos judiciais de tais valores nos autos originários. (fls. 

50/52). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls.429/430). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 448/455). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040348-26.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040348-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARCADIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

 
: EZILDO FRANCISCO PADRAO 

 
: DANIEL DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.05859-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041647-38.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041647-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : CELSO ROBERTO CAVALLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância adversa à agravante.  

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante e-mail de fls. 15/20, que o MM. juiz a quo 

reconsiderou a r. decisão agravada.  

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041668-14.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041668-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AGUAS PETROPOLIS PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023525-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ÁGUAS PETROPÓLIS PAULISTA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando que sejam 

anuladas as determinações contidas no ofício n. 3897/09/2o DS/SNPM/SP, por conta do patente excesso e abuso de 

poder que ele representa, de maneira a orientar a expedição de nova intimação pautada nos postulados que impedem que 

a fiscalização investigue eventos ocorridos há mais de cinco anos; ou que seja determinado à autoridade impetrada se 

abstenha a exigir documentos relacionados a fatos anteriores a outubro de 2004 (fls. 20/22). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041688-05.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041688-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PLASTICOS PLASLON LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.014363-1 3 Vr GUARULHOS/SP 
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Desistência 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLÁSTICOS PLASLON LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu penhora online por meio do sistema BACENJUD (fls. 113). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 136). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042396-55.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.042396-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : KIKUTI GOTO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024229-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KIKUTI GOTO & CIA LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a 

determinação da imediata apreciação do Pedido de Restituição apresentado em 29.12.2008 (fls. 321/323). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042852-05.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.042852-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MADALENA DE LOURDES ABARTE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
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No. ORIG. : 2009.61.19.011420-8 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende o fornecimento de 

medicamentos, indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta ter comprovado ser portadora de artrose, osteoporose, asma, depressão, artrite e divertículos ("resistência de 

insulina relativo déficit de insulina e hiperglicemia" - sic) - fl. 03, razão pela qual necessita fazer uso dos medicamentos 

"Alenia, Colpotrofine, Miconazol, Aplause e medicamentos manipulados" (fls. 07, verso e 08). 

Assevera não possuir condições de arcar com o custo dos referidos medicamentos. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Intimados os agravados apresentaram contraminuta às fls. 63/84 e 85/89. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à concessão do provimento 

postulado. 

Com efeito, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado nos arts. 196, e seguintes, da 

Constituição Federal. 

Dispõe a CF: 

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes". 

 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do 

Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 

 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros"  

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 

 

No caso presente alega a agravante ser portadora de artrose, osteoporose, asma, depressão, artrite e divertículos 

("resistência de insulina relativo déficit de insulina e hiperglicemia" - sic) - fl. 03, razão pela qual sustenta necessitar 

fazer uso dos medicamentos "Alenia, Colpotrofine, Miconazol, Aplause e medicamentos manipulados" (fls. 07, verso e 

08). 

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Mister observar o que foi mencionado na decisão agravada: 

 

"Com efeito, as prescrições médicas juntadas a fls. 20/23 não são suficientes, por ora, para demonstrar que a autora 

não possa fazer uso dos medicamentos colocados à disposição pelo Sistema Público de Saúde. Nem mesmo há prova de 

que a ausência dos medicamentos poderá implicar grave risco à saúde e vida da autora" (fl. 50-verso). 
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Com efeito, na esteira do precedente jurisprudencial a seguir colacionado, têm o direito de receber gratuitamente do 

Estado os medicamentos de comprovada necessidade aqueles que não possuam condições financeiras de comprá-los: 

 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA 

E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - MATÉRIA FÁTICA DEPENDENTE DE PROVA. 

1. Esta Corte tem reconhecido aos portadores de moléstias graves, sem disponibilidade financeira para custear o seu 

tratamento, o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

(...) 

6. Recurso ordinário improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RMS 28338 / MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/06/09, DJe 17/06/2009 - grifei)". 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043564-92.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.043564-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : C E M PEDRA COM/ E PAVIMENTACAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MADURO VELLOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 99.00.00535-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 192/195 - Trata-se de embargos de declaração opostos por E.E.M. PEDRA COMÉRCIO E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA., contra decisão proferida por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos 

arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, tendo em vista a sua intempestividade (fls. 187/188). 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão, haja vista o fato de o agravo de instrumento ter sido protocolado no prazo 

legal perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, que determinou a remessa a esta Corte. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, integrando-se o julgado, para dar seguimento ao 

agravo de instrumento. 

Feito breve relato, decido. 
Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva 

contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e 

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044547-91.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044547-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CARLOS THEODORO MARQUES 

ADVOGADO : LAERCIO BORGES VIEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 09.00.03252-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS THEODORO MARQUES, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu pedido de justiça gratuita, determinando o 

recolhimento das custas processuais.  

Sustenta, em síntese, não ter condições financeiras de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do próprio sustento 

e de sua família, embora seja proprietário de alguns imóveis. 

Argumenta ter juntado cópias de declaração de rendimentos, a qual comprova que seus rendimentos tributáveis do ano 

base de 2008 corresponderiam a R$ 4.910,00 (quatro mil, novecentos e dez reais). 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para deferir o pedido de justiça gratuita e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias das fls. 10/25, dos autos originários, mencionadas em suas 

razões recursais (fl. 03), bem como na decisão de fl. 15, de modo que não restou demonstrada a situação fática 

apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os termos em que foi proferida a decisão agravada, na medida em que o indeferimento do pedido de 

justiça gratuita deu-se em razão do conteúdo dos mencionados documentos. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-43.2009.403.6100/SP 

  
2009.61.00.013105-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 302/303 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto 

(fl. 26), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor 

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000476-67.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000476-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : TATSURU MAEDA 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.009070-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001552-29.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001552-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A 
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ADVOGADO : ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.004204-4 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta ter demonstrado que o feito de origem foi ajuizado em 22/04/03, não havendo "até a presente data (...) citação 

válida do Agravante" (fl. 05), razão pela qual mister seja extinta a execução fiscal em razão da prescrição. 

Alega "que a propositura da execução fiscal se deu em 22/04/2003, o despacho ordenando a citação se deu em 

05/05/2003, e o Executado ora Agravado somente foi espontaneamente aos autos em 29/03/2009" (fl. 07). 

Aduz não se aplicar, in casu, as disposições do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, porquanto "a Lei apenas prevê o prévio 

arquivamento dos autos nos casos de reconhecimento da prescrição de ofício pelo Juízo, o que não é o caso dos 

presentes auto, já que o reconhecimento da prescrição foi requerido pelo Executado" (fl. 07). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 107/109. 

DECIDO.  

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à concessão do provimento 

postulado. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Mister observar o que foi mencionado na decisão agravada: 

 

"Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consagrado na Súmula 314, o prazo da prescrição 

qüinqüenal intercorrente somente tem início um ano depois da decisão que tiver determinado a suspensão do processo:  

Súmula: 314  

Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente  

No caso dos autos, não houve nenhuma decisão determinando o arquivamento do feito nos termos do art. 40 da Lei de 

Execução Fiscal. Assim, não é o caso de cogitar-se de prescrição intercorrente.  

Ainda que assim não fosse, é de se considerar a executada citada pelo ato das fls. 14/15, pois teve ciência inequívoca 

da existência de ação contra ela.  

Vale dizer também que a exeqüente não está inerte, pois vem requerendo diligências para a cobrança de seu crédito, 

qual seja, a penhora em crédito da executada, o que foi deferido pelo juízo (fls. 49/58)" (fl. 98).  

Ademais, no tocante à efetiva realização de citação da agravante, elucidou a exeqüente: 

 

"Analisando os autos, constata-se que houve a expedição do mandado de citação, bem como seu cumprimento pelo 

oficial de Justiça (fl. 15). Ocorre que, na certidão lavrado pelo mesmo, consta que um funcionário da empresa 

executada apresentou cópia de uma petição da Procuradoria da Fazenda Nacional, na qual requeria a suspensão da 

presente execução, para tanto não deveria proceder a citação.  

Primeiramente, deve-se esclarecer qual ato deve ser considerado como de citação. O art. 213, do CPC define citação 

como "o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender". É, pois, ato de cientificação, de 

comunicação ao réu, para que possa ele exercer o direito de defesa".  

(...)  

O Código de Processo Civil, no seu art. 154, consagra o Princípio da Instrumentalidade das Formas, que é a solução 

intermediária entre o rigor absoluto e a liberdade total dos atos processuais.  

(...)  

No presente caso, não resta dúvida de que a Excipiente teve pleno conhecimento da ação, tanto pela certidão exarada 

pelo oficial de justiça como pela posse de cópia de petição pertencente aos presentes autos. Se o mesmo teve acesso a 

esse documento é porque sabia da existência desse processo" (fl. 94).  

 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001594-78.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001594-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : APEL APLICACOES ELETRONICAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO 

AGRAVADO : SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE FARIAS e outro 

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.007570-7 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 444/445 - Trata-se de embargos de declaração opostos por APEL - APLICAÇÕES ELETRONICAS IND. E 

COM. LTD., contra decisão proferida por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência 

de peça obrigatória, qual seja, a cópia da procuração outorgada ao advogado do Agravado, nos termos dos arts. 557, do 

Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

441/441-v). 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de contradição, haja vista que a referida cópia encontra-se inserida nos autos à fl. 83. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, integrando-se o julgado, para dar seguimento ao 

agravo de instrumento. 

 

Feito breve relato, decido. 

 

Assiste razão ao embargante. 

De fato, existe contradição na decisão embargada, na medida em que a cópia da procuração foi juntada à fl. 83 dos 

autos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, para suprir contradição apontada, nos termos expostos e, RECONSIDERO a decisão de fls. 

441/441-v, para determinar o regular processamento do agravo de instrumento. 

Por fim, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a 

apresentação da contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001933-37.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001933-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONTE CRISTO PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO GOMES BALLERINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.017339-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003671-60.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AQUAGEL REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00017724520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003688-96.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003688-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE PORTO FERREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO LUIZ CARLINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00016212020084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003787-66.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003787-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PEDRO HENRIQUE MARQUES CABRAL 

ADVOGADO : CHRISTIANE DIAS MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00002071620104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004776-72.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004776-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA SP 

ADVOGADO : VIVIANA REGINA COLTRO DEMARTINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059890520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal inicialmente promovida em face da FEPASA, 

incorporada pela RFFSA, esta sucedida pela União Federal, determinou a intimação da Advocacia-Geral da União, a 

despeito dos ditames do art. 730 do CPC. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". Tratando-se da União Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma 

processual, o qual lhe confere prazo em dobro para recorrer. 

A despeito de alegar a agravante que "a cópia da certidão de intimação da decisão agravada não pôde ser juntada porque 

inexiste tal documento nos autos principais" (fl. 03), consoante se denota dos documentos trazidos aos autos foi 

expedida carta precatória para intimá-la da decisão agravada, a qual foi juntada aos autos da execução fiscal em 

21/01/10 (fl. 89). 

O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 22/01/10 (sexta-feira) e terminou no dia 10/02/10 (quarta-

feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 19/02/10, sendo, portanto, intempestivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005341-36.2010.403.0000/SP 
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2010.03.00.005341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00540237519984036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006181-46.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006181-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 

ADVOGADO : VIRGINIA D ANDREA VERA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHALLENGE AIR CARGO INC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00534082320044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 22 - Regularize a Agravante a representação processual para que as futuras intimações sejam publicadas em nome de 

Virgínia D'Andrea Vera. 

Ademais, providencie a Agravante, a regularização do recolhimento do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 1363/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.097984-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : WANDA DE ARAUJO CAMARGO 

ADVOGADO : MARIO ROQUE SIMOES FILHO 

No. ORIG. : 98.00.00034-1 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESENTES AS 

HIPÓTESES DE CABIMENTO - EFEITOS INFRINGENTES - ART 142 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO PREENCHIDA 

A CARÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROVIDOS. 

Presentes as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar o acolhimento dos presentes embargos de 

declaração. 

Não comprova a autora o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determina o artigo 142, da 

Lei n° 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Embargos de Declaração a que se dá provimento. 

Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para, emprestando-

lhes excepcionalmente efeitos infringentes, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.051595-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO CAVALHEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO DURCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 95.00.00072-9 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO MATERIAL NOS 

CÁLCULOS - AGRAVO PROVIDO. 

Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis do órgão público que devem ser 

preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro material nos cálculos, já que tais valores excedem o título 

executivo judicial, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma 

de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em 

julgado. 

Determinada a elaboração de novos cálculos em conformidade com o título executivo judicial. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.044275-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LASARO MARTINS DA SILVEIRA e outro 

 
: MARIA JERONIMA PEREIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE DA SILVA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00142-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA 

DE CONTRIBUIÇÕES REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 272 DO C. STJ 

- REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Rejeitada a matéria preliminar arguida pelo INSS, acerca da irregularidade na representação processual dos autores, 

uma vez que o MM. Juiz de Primeiro Grau entendeu não haver óbice à realização da audiência de conciliação, instrução 

e julgamento, a inexistência de instrumento procuratório outorgado à advogada que acompanhou os autores naquela 

ocasião, tendo na sequência prolatado a sentença de mérito. Constata-se ainda que não há que se falar em nulidade e 

extinção do processo, pois os autores possuem defensor regularmente habilitado no processo. 

Os autores não possuem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço e nem as contribuições exigidas para o 

período de carência, previstos, respectivamente, nos arts. 25, 39, inc. II e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser computado para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do 

tempo de serviço rural têm aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida lei. aplicação da 

súmula nº 272 do c. STJ. 

Remessa oficial não conhecida. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, 

no mérito, por maioria, dar provimento à apelação do INSS, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, 

vencida parcialmente a Des. Federal Eva Regina que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.002971-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEMETRIO MUSCIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.002007-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CALVI e outro 

 
: WLADIMIR ANSELMO 

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

No. ORIG. : 92.00.00004-0 1 Vr PAULINIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - 

ERRO MATERIAL. 

Diante da existência de erro material na conta de liquidação a sua decretação pode ocorrer a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a 

requerimento das partes, vez que não transita em julgado. 

Determinada a elaboração de novos cálculos pela Contadoria do Juízo a quo em conformidade com o "Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.038488-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 127/131 

INTERESSADO : JOSE MILTON DE FREITAS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.05119-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 
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2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001659-27.2001.403.6002/MS 

  
2001.60.02.001659-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE RAMALHO MASUKO 

ADVOGADO : MARIUCIA BEZERRA INACIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

A autora não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que 

a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000029-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCA JOAQUINA DOS SANTOS e outros 

 
: LIREY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: ZULEICA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HONOLEIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: ZULEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

SUCEDIDO : LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE MANTEVE A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. 

Incabível o prosseguimento da execução atinente a juros e correção monetária, pois o Precatório nº 2001.03.00.018359-

5 foi inscrito no orçamento em 2001 e atualizado até a data do depósito realizado em 17/01/2002 com base no IPCA-E, 

cuja sistemática tem previsão na Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, sendo observado o prazo 

constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.003262-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 91.00.00062-3 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - 

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

A conta de liquidação apresenta-se em conformidade com o título judicial que determinou a revisão do benefício da ora 

agravada desde a sua concessão de setembro/87. 

Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.041690-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

ADVOGADO : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : AUREA SALES AVILA 
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ADVOGADO : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.003080-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- LEVANTAMENTO. 

A verba honorária, não obstante constitua acessório do principal pertencem ao advogado, fazendo jus a ilustre advogada 

regularmente constituída para promover a demanda previdenciária ao levantamento dos honorários fixados na 

condenação. 

Os honorários decorrentes do contrato de serviço firmado entre os contraentes devem ser debatidos na via judicial 

própria. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.006864-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO NELSON MIGUEL 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

PARCIALMENTE COMPROVADA - NÃO PREENCHE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 272 DO C. STJ - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidira nesse 

sentido. 

Ainda que tenha sido demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pelo autor, em regime de economia familiar, 

em parte do período pleiteado na inicial, não há uma única prova de que tenha procedido à sua vinculação ao INSS e 

feito alguma contribuição. Aplicação da Súmula nº 272 do C. STJ. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser computado para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do 

tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

O autor não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço e nem as contribuições exigidas para o período de 

carência previstos, respectivamente, nos arts. 25, 39, inc. II e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte 

conhecida, por maioria, dar-lhe provimento, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, vencida 
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parcialmente a Des. Federal Eva Regina que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.008955-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO EUSEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00095-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

bem como a incidência dos juros de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, por faltar-lhe interesse recursal, uma 

vez que assim já decidira a r. sentença. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 1967 a 1968. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e que a ausência de exigência das respectivas contribuições do 

tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, os quais 

constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigíveis, 

respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e na parte conhecida, parcialmente provida. 

Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e 

na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.011183-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CAMILO FILHO 
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ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO SOARES 

No. ORIG. : 00.00.00141-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor somente no ano de 1960. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, os quais 

constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033137-56.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.033137-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOELINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : EDSON PAULO MIRANDA GONCALVES 

No. ORIG. : 00.00.00274-3 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVAEL - NÃO COMPROVADA - MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

PROVIDAS. 

Conhecida, de ofício, da remessa oficial, vez que a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de 

Processo Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Afastada a carência de ação, por ausência de anterior pedido na via administrativa, porque a autora apresenta nítido 

interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário 

por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, 

XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação 

judicial. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da dependência econômica da autora em relação ao de cujus desautoriza 

reconhecimento da união estável. 

Ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência econômica da 

autora em relação ao falecido, a prova oral - depoimentos testemunhais, isolada nos autos, não pode ser aproveitada 

para provar tal condição. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 
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apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-49.2002.403.6183/SP 

  
2002.61.83.002893-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal LEIDE POLO  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/105 

INTERESSADO : JOSE ANDRADE 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE 

PROVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que não incluem nenhum 

documento que demonstre ter o autor exercido o trabalho alegado, nem estabelecido vínculo com o regime da 

Previdência Social no período pretendido. 

Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração para imprimindo efeito 

necessariamente infringente, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO, 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

LEIDE POLO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024266-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA ROQUE 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00055-9 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PREVIDENCIÁRIO - HONORÁRIOS PERICIAIS - 

PRESCRIÇÃO. 

A responsabilidade da agravante pelo pagamento dos honorários periciais decorre da norma prescrita no artigo 20 do 

Código de Processo Civil, a qual atribui ao vencido o ônus de arcar com as despesas processuais. 

Muito embora o Código Civil atual (art.206,§1º, inciso IV) tenha silenciado acerca do início da prescrição, denota-se 

que a legislação anterior também disciplinou a matéria, estabelecendo como termo a quo a decisão final do processo 

(CC/1916, art. 178, § 6º, inciso X) e pelas informações constantes dos autos a ação principal ainda está em trâmite.  

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.028691-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARTHA BOCA PIRES 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00053-6 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PREVIDENCIÁRIO - HONORÁRIOS PERICIAIS - 

PRESCRIÇÃO. 

A responsabilidade da agravante pelo pagamento dos honorários periciais decorre da norma prescrita no artigo 20 do 

Código de Processo Civil, a qual atribui ao vencido o ônus de arcar com as despesas processuais. 

Muito embora o Código Civil atual (art.206,§1º, inciso IV) tenha silenciado acerca do início da prescrição, denota-se 

que a legislação anterior também disciplinou a matéria, estabelecendo como termo a quo a decisão final do processo 

(CC/1916, art. 178, § 6º, inciso X) e pelas informações constantes dos autos a ação principal ainda está em trâmite.  

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.046731-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : OSVALDO ARAUJO MATOS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00124-6 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PREVIDENCIÁRIO - RITO SUMÁRIO E EMENDA DA 

PETIÇÃO INICIAL. 

A determinação do MM Juízo a quo para adequar a ação ao rito sumário, face o valor dado à causa, encontra amparo no 

artigo 275, inciso II, do CPC. 

Depreende-se da análise do pleito formulado nos autos da ação principal, concessão de pensão por morte, não obsta o 

seu processamento pelo referido rito, tendo em vista que, a princípio, as provas eventualmente produzidas não 

demandam complexidade. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.057954-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00109-1 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIÊNCIA DA JUNTADA DE 

CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - PRAZO COMUM. 

A juntada aos autos principais do procedimento administrativo foi determinada por decisão judicial, sendo a guarda da 

referida documentação de responsabilidade da Agência da Previdência Social, não dispondo, desse modo, o 

representante judicial da autarquia federal de livre acesso à mesma. 

Não há como se invocar a norma prescrita no artigo 398 do CPC, porquanto a juntada dos mencionados documentos 

não foi realizada pelo advogado do agravado, sendo correta a concessão de prazo comum para as partes se 

manifestarem. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.065485-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALFREDO GULLO e outros 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

AGRAVANTE : HELENA MARIA ROLAND OPSFELDER 

 
: HOMERO LENCIONI GULLO 

 
: JOSE DA SILVA SEABRA 

 
: JOSE FERES 

 
: JOSE LUIZ FABRI 

 
: PAULO REDONDANO 

 
: SEBASTIAO JACON 

 
: WALDEMAR BUZOLIN 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES e outro 

AGRAVANTE : WALTER CARLOS VOIGT 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 91.00.00031-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - 

APELAÇÃO. 

A determinação judicial de arquivamento dos autos, em razão do pagamento não se restringiu a resolver questão 

incidente, já que o MM Juízo a quo ao assim decidir pôs fim à relação jurídico-processual firmada entre as partes. 

Referida decisão encerra natureza de sentença extintiva da execução, sendo o recurso de apelação o meio adequado face 

à natureza jurídica de sentença. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067314-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSEPHA FERREIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00064-2 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PREVIDENCIÁRIO - HONORÁRIOS PERICIAIS - 

PRESCRIÇÃO. 

A responsabilidade da agravante pelo pagamento dos honorários periciais decorre da norma prescrita no artigo 20 do 

Código de Processo Civil, a qual atribui ao vencido o ônus de arcar com as despesas processuais. 

Muito embora o Código Civil atual (art.206,§1º, inciso IV) tenha silenciado acerca do início da prescrição, denota-se 

que a legislação anterior também disciplinou a matéria, estabelecendo como termo a quo a decisão final do processo 

(CC/1916, art. 178, § 6º, inciso X) e pelas informações constantes dos autos a ação principal ainda está em trâmite.  

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.070659-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 379/1163 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-6 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO ANTECIPADO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - AGRAVO PROVIDO. 

A Autarquia Previdenciária está sujeita a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

razão pela qual não se pode desta última exigir que antecipe a verba pericial, sendo que o Instituto somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência, a teor do disposto no artigo 20 do Código 

de Processo Civil. 

Fixada a verba pericial em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007.  

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032675-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00057-2 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

AFASTADA A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - SENTENÇA ANULADA - ART. 515, §3º, DO CPC 

- PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO - NÃO PREENCHE REQUISITO PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - PEDIDO PARCIALMENTE PROVIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, por inexistir óbice legal à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço mediante o reconhecimento de período de atividade rural. 

A questão referente à necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do autor 

corresponde à matéria intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma vez 

que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por conseguinte, na 

extinção do feito com resolução de mérito. 

Afastada a impossibilidade jurídica do pedido, não é o caso de se decretar a nulidade da sentença e, sim, de se passar ao 

exame das questões suscitadas. 

Encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, incide à hipótese dos autos a regra veiculada 

pelo art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no art. 25, II, do mesmo diploma legal. 

Computando-se todos os períodos de trabalho comprovados, acrescidos do período ora reconhecido da atividade rural, 

constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma estabelecida nos art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Reformada parcialmente a r. sentença para tão-somente reconhecer o exercício de atividade rural no período de 

29/05/1971 a 31/12/1978, julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, não pode ser computado 

para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º c/c art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Ademais a ausência de exigência 

das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, I, da 

referida Lei. 

Sentença anulada de ofício. 

Pedido parcialmente provido. 

Apelação da parte autora prejudicada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 380/1163 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a impossibilidade jurídica do pedido, anulando de ofício a 

r. sentença e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgar parcialmente 

procedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora e, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.09.008606-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO WALDIR DINIZ 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.004094-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS NEVES COELHO 

ADVOGADO : CELIO SMITH ANGELO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.10819-6 3V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO E EXTINÇÃO - 

APELAÇÃO. 

A determinação judicial de arquivamento dos autos, em razão do reconhecimento de diferenças a serem pagas não se 

restringiu a resolver questão incidente, já que o MM Juízo a quo ao assim decidir pôs fim a relação jurídico-processual 

firmada entre as partes nos autos da ação principal. 
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Logo, referido ato processual, muito embora tenha deixado de observar os requisitos constantes do artigo 458 do CPC, 

deve ser impugnado por meio do recurso apelação, face natureza jurídica de sentença. 

Agravo de instrumento provido, para determinar o recebimento do recurso de apelação interposto pela agravante, com 

seu regular processamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.008280-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : BENEDITA DE SIQUEIRA MAIA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA SP 

No. ORIG. : 04.00.00002-0 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA. 

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da comarca 

de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo federal. 

O art. 109, § 3º da CF encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio do 

segurado, com exclusão de qualquer outro. 

A parte autora, ora agravante, possui domicílio no foro distrital de Potirendaba/SP, o qual não é sede de Justiça Federal. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.018353-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE COMIM 

ADVOGADO : ALLE HABES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 03.00.00109-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO ANTECIPADO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - AGRAVO PROVIDO. 

A Autarquia Previdenciária está sujeita a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

razão pela qual não se pode desta última exigir que antecipe a verba pericial, sendo que o Instituto somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência, a teor do disposto no artigo 20 do Código 

de Processo Civil. 

Fixada a verba pericial em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007. 
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Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.005918-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE SPIGOLON 

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00107-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no ano de 1974. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, os quais 

constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.017283-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDYR GATINONI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00101-2 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA 

PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém improvido. Com efeito, o autor apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, 

sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja determinado como termo inicial do benefício a data da 

citação, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados em 10%, não incidindo sobre as parcelas vincendas, 

por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidira nesse sentido. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/07/1972 a 20/01/1978. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, os quais 

constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido improvido. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, não conhecer da remessa oficial e 

de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038165-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DIVA MONTANHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00010-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA AUTORA 

CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação da autora, em que requer alternativamente a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, visto que tal matéria não foi objeto do pedido na inicial, e, em consequência, não foi dada 

oportunidade de contraditório ao INSS, nem poderia ser apreciada em sentença. Ademais, é defeso à autora, nesta fase 

processual, pretender alterar o pedido, nos termos do art. 264 e § único do CPC. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural nos períodos pretendidos na inicial, bem como 

que tenha recolhido contribuições como autônoma. 
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Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da autora conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.038702-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA TAVARES 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00080-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO PREENCIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, 

por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja respeitada a prescrição quinquenal, por também 

carecer de interesse recursal, visto que a r sentença já determinou tal observância. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da dependência econômica da autora em relação ao de cujus desautoriza o 

reconhecimento do pedido. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.013450-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OSVALDO FERNANDES DE MELO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO VIOLA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 03.00.00046-2 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - NULIDADE DA 

SENTENÇA - ART. 515, §3º, DO CPC - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA PREJUDICADAS. 

A r. sentença incorreu em nulidade, haja vista ter analisado prova não existente no processo, bem como por não conter o 

nome correto das partes, deixando de atender, assim, aos requisitos do art. 458 do CPC. 

Caracterizada a nulidade da sentença, não é o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a 

prolação de nova decisão, e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas. 

Encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, incide à hipótese dos autos a regra veiculada 

pelo art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ainda que tenha sido demonstrado nos autos o exercício de atividade rural do autor em parte do período pleiteado na 

inicial, não há uma única prova de que tenha procedido à sua vinculação ao INSS e feito alguma contribuição. 

Aplicação da Súmula nº 272 do C. STJ. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser computado para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do 

tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

O autor não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço e nem as contribuições exigidas para o período de 

carência previstos, respectivamente, nos arts. 25, 39, inc. II e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Sentença anulada, ex officio, e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgado improcedente o pedido. 

Remessa oficial e apelações do INSS e da parte autora prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, ex officio, a r. sentença e, quanto ao mérito, com fundamento 

no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, por maioria, julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço, com quem votou a Des. Federal Eva Regina, vencido parcialmente o Des. Federal Walter do 

Amaral que o julgava parcialmente procedente e, ainda, por unanimidade, julgar prejudicadas a remessa oficial e as 

apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.032443-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA CUNHA MUNIZ 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.034086-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 03.00.00061-1 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo, o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.000641-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Extrai-se da prova produzida que o autor é empregador rural, restando descaracterizado sua condição de trabalhador 

rural em regime de economia familiar, visto que este pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada 

pela propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de 

roceiros, campesinos e nessa terra moram e dela retiram seu sustento, de modo que não se reconhece o direito ao 

beneficio da aposentadoria por idade. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001944-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALZIRA SIMPLICIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PEDIDOS ALTERNATIVOS - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA -. 
Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o seu § 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros 

imediatos. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, não se reconhece o período pretendido pela autora, nem tampouco há 

ensejo à concessão ao beneficio de aposentadoria por idade. 

Do estudo social realizado, verifica-se que a autora possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família, razão pela qual não faz jus à concessão do benefício assistencial. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta e negar provimento à apelação da parte autora , sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal 

Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028442-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALDINEIA BARROS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 08.00.00098-4 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 
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É facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda subjacente na 

Justiça Estadual da Comarca de Guarujá, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Santos, o qual, embora instalado na cidade de Santos, possui também jurisdição sobre seu 

domicílio. 

Tendo ajuizado a autora ajuizado a ação previdenciária no foro de seu domicílio é competente o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Guarujá para processar e julgar a lide. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013889-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO 

No. ORIG. : 05.00.00021-4 2 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi requerida expressamente a sua apreciação nas contrarrazões, nos 

termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

O autor comprovou o exercício de atividade especial no período de 11.01.66 a 30.01.67, de 01.06.68 a 30.04.69 e de 

29.04.95 a 05.03.97, vez que estava exposto de maneira habitual e permanente a agentes nocivos enquadrados nos 

códigos 2.5.5 do Decreto 53.831/64 e 2.5.8 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 

O período posterior 05.03.97 não pode ser considerado como atividade especial, face à inexistência nos autos de laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, 

conforme o Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

Quando do requerimento administrativo o autor já havia implementado os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Mantido o termo inicial do benefício a partir 14.08.97, observando-se, no entanto, a prescrição quinquenal das parcelas 

anteriores ao ajuizamento da ação, considerando que este deu-se somente em 01.03.05. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1366/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003381-30.2001.403.6121/SP 
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2001.61.21.003381-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARCILIO DIONISIO 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O 

TRABALHO RURAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Não conhecida da parte da apelação do INSS em que requer a incidência da correção monetária a partir do 

ajuizamento da ação e os juros de mora desde a data da citação, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que por ser 

ação de natureza declaratória, não houve condenação. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, por maioria, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal Antonio 

Cedenho, vencida a Relatora que lhe dava provimento e, ainda, dava provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009003-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE BRITO CORREIA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 01.00.00113-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - QUALIDADE DE SEGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO 

DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Aplica-se ao caso o disposto no artigo 15, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade 

de segurada aquela que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando a segurada de registrar essa condição 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

- Restando demonstrado nos autos que, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício de Aposentadoria por Invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Honorários advocatícios mantidos, vez que arbitrados em conformidade com o artigo 20, § 3º do Código de Processo 

Civil e consoante o disposto na Súmula 111 do STJ, bem como em razão do parco período de condenação a redução da 

referida verba pode resultar em valor irrisório. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.010166-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GONZAGA RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

CODINOME : LUIS GONZAGA RIBEIRO DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00141-1 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - MATÉRIA PRELIMINAR - REQUISITOS - MARCO INICIAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a incapacidade 

total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 
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- Marco inicial do benefício alterado, haja vista que o requerimento administrativo formulado em 08.02.1999 refere-se a 

benefício assistencial, cujos requisitos diferem do benefício ora pleiteado. Assim, deve ser concedido a partir da citação, 

ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Incidência dos honorários advocatícios limitada ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas 

até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação, 

negar provimento ao recurso adesivo e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.029148-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADIVANETI ZANINI COIMBRA 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00042-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR DO 

BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- O valor do benefício deve obedecer os critérios fixados nos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Honorários advocatícios arbitrados, moderadamente, em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), à luz do preceituado 

no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.037071-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANACLETO DO ESPIRITO SANTO SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO SILVINO TAVARES 

CODINOME : ANACLETO DO ESPIRITO SANTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00041-1 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- A data da citação deve corresponder ao marco inicial do benefício, pois, nessa ocasião a autarquia-ré tomou 

conhecimento da pretensão e a ela resistiu, além disso, comprovada a preexistência da incapacidade. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037719-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VERGILINA GOMES DE PONTES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00034-6 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÕES DAS PARTES - MATÉRIA PRELIMINAR - REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- A concessão do benefício em tela está expressamente prevista no ordenamento jurídico. Ademais, a análise do 

cumprimento da carência constitui matéria de mérito e com este deve ser apreciada. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, devido o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Benefício devido a partir do requerimento administrativo, pois, comprovado o preenchimento dos requisitos desde 

essa data. 

- Honorários advocatícios mantidos, vez que fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil e Súmula 111 do Colendo STJ. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação da 

parte autora, negar provimento à apelação do INSS e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.040050-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA REGINA PEDROSO 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 02.00.00950-3 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - EFEITO SUSPENSIVO - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

- JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Marco inicial do benefício mantido, vez que comprovada a manutenção da incapacidade desde a cessação 

administrativa do auxílio-doença, bem como vedada a reformatio in pejus. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de 

ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019544-52.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.019544-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MELQUIADES MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00043-8 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS 

PROCESSUAIS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- Marco inicial do benefício inalterado, tendo em vista que comprovada a manutenção da incapacidade desde a data da 

cessação administrativa do auxílio-doença, bem como vedada a reformatio in pejus. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve ser limitada ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.033617-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDINEIA APARECIDA DANIEL 

ADVOGADO : MILTON DE JULIO 

No. ORIG. : 01.00.00123-9 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA - MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES - 

TEMPESTIVIDADE - DESERÇÃO - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MINUS - MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES 

REJEITADA - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS - 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Configurada a tempestividade do recurso à luz do preceituado nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil. 

- Não está obrigada a autarquia previdenciária ao pagamento de custas e despesas processuais, por força do disposto no 

artigo 9º, inciso I, da Lei nº 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8620/93, 

exceto ao pagamento das custas em restituição à parte autora, em caso de pagamento prévio, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9289/96. Sendo todavia, beneficiária da Justiça Gratuita, é indevido tal pagamento. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada de total e 

temporária, devido o auxílio-doença.  

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. Precedentes. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Marco inicial do benefício fixado na cessação administrativa do benefício de auxílio-doença (19.03.2001), pois 

demonstrada a manutenção da incapacidade. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios inalterados, vez que sua vinculação a percentual sobre a condenação pode caracterizar 

reformatio in pejus, o que é vedado. 

- Matéria preliminar, arguida em contrarrazões, rejeitada. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contrarrazões, dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação, bem como determinar a expedição de ofício/e-mail ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.037854-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DA SILVA 
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ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA 

No. ORIG. : 04.00.00028-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não se conhece de parte da apelação, no tocante ao valor do benefício, uma vez que a r. sentença foi proferida nos 

exatos termos de seu inconformismo, e quanto aos honorários periciais, pois a condenação foi no valor fixo de R$ 

130,00 (cento e trinta reais). 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.046889-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSELI VALERIA GUAZZELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 00.00.00188-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para a 

atividade habitual, devido o auxílio-doença, ante a possibilidade de reabilitação.  

- Marco inicial do benefício mantido, pois ante a impossibilidade de retorno à atividade habitual o benefício não poderia 

ter cessado. 

- Mantido o percentual dos honorários advocatícios fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Esclarece-se, entretanto que sua incidência opera-se sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e, determinar a 

expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047151-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA EMILIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00104-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - 

MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TUTELA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA 

PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Considerando-se que o processo administrativo se encontrava sob a guarda da própria Autarquia Previdenciária e que 

sua apresentação aos autos prescindia de ordem judicial, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 143 da Lei 8.213/91 refere-se à possibilidade de o trabalhador rural requerer a aposentadoria por idade no 

valor de 01 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da vigência da Lei, mas não determina que 

a sua manutenção se dê por igual prazo. 

- Após a análise do mérito, se presentes os pressupostos para a concessão do benefício, os recursos eventualmente 

cabíveis - especial e extraordinário - não possuem efeito suspensivo (arts. 497 e 542, § 2º do CPC). Ademais, o artigo 

461 do referido diploma legal possibilita a implantação do benefício pleiteado. 

- As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de 

cada parcela, nos termos das Súmulas de nºs 43 e 148 do eg. STJ, aplicando-se os índices legais de correção. 

- Agravo retido improvido. 

- Matéria preliminar afastada. 

- apelação da autarquia parcialmente provida. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, afastar a matéria preliminar e dar 

parcial provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-74.2008.403.6127/SP 

  
2008.61.27.003749-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE CARLOS CESAR VILLELA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-06.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.000509-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : WALTER FORNACIARI 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-92.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.000555-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PAULO ROBERTO GRIMONE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Afastar a matéria preliminar. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-12.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.000916-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : EDIS JOSE MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-36.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.001283-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE APARECIDO PANACHE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-49.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.001987-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HERMINIO DE ASSUNCAO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-86.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.001991-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRENE CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-56.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.001993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : THEREZA PICCIUTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003521-28.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.003521-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE LUI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004159-61.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.004159-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Afastar a matéria preliminar. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-17.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.004440-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LAERCIO DA GRACA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005620-68.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.005620-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRSO DE JESUS PIVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006160-19.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.006160-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRINEU UEBARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-56.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.006164-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-53.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.006882-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO CANDIDO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007091-22.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.007091-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : FERNANDO TRAVASSOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007261-91.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.007261-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ARMANDO ZMETEK 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-07.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.007383-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BENEDITO FUSCO 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007735-62.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.007735-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : FRANCISCO BEZERRA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-32.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.008610-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO MARIN DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008961-05.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.008961-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : WALDEMAR RODOLFO FREDE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008975-86.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.008975-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ESTER SATIKO TEZUKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009956-18.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.009956-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DIONISIO BARBOSA DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009967-47.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.009967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DOMINGOS GOMES RECHE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 419/1163 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009971-84.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.009971-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PEDRO AFONSO BARBAROV 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011156-60.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.011156-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : SERGIO ANTONIO BERNARDY 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/135 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento dos embargos de declaração. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1368/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-56.1999.403.6112/SP 

  
1999.61.12.006897-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/176 

INTERESSADO : ANA MARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECADÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

I. Não há que se falar em decadência do direito de pleitear o benefício de salário-maternidade, uma vez que a limitação 

temporal prevista pela Lei 8.861/94 encontra-se atualmente revogada e é relativa ao requerimento administrativo, não 

havendo óbice ao ajuizamento de ação judicial, uma vez que se trata de direito social consagrado constitucionalmente à 

proteção da maternidade. Precendentes jurisprudenciais desta E. Corte. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047139-

02.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.047139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118 

INTERESSADO : AUGUSTO CESAR MARCATO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00003-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDO PARA DETERMINAR NOVA APRECIAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Recurso extraordinário provido para que sejam analisados os pontos trazidos à discussão nos embargos de 

declarações, tendo sido julgado o RESP n. 435147-1-SP, nos seguintes termos:"(...) Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente do recurso e nessa parte, dou-lhe provimento. 

Determino a remessa dos autos ao juízo a quo, a fim de que decida como entender de direito, observados os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício."(fl. 181). 

II. Ante o julgamento proferido e considerando a existência de recurso da Autarquia Previdenciária, procedida a 

retratação do julgamento anteriormente proferido no sentido de que a parte autora não faz jus à percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada, uma vez que não foi demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes. Determinada a cessação do benefício, sem a devolução 

das parcelas pagas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.02.001948-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GEROLINA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  
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II. Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes.  

VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo 

que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, 

uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VII. Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da 

própria natureza da atividade, não se pode reconhecer um período tão extenso, como é o caso dos autos, com base tão 

somente na certidão de casamento celebrado em 08-02-1972. Assim, há de se reconhecer como laborado apenas o ano 

do referido documento, ou seja, de 08-02-1972 a 31-12-1972. 

VIII. Ademais, tendo em visto o contrato de comodato firmado entre o marido da demandante e "Mitra Diocesana de 

Dourados", visando a exploração de uma gleba de terra com área de 01 (um) alqueire, entendo possível o 

reconhecimento da atividade rural exercida pela demandante também no período de 05-05-1995 a 05-05-1997. 

IX. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

X. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

XI. Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que a somatória do tempo de serviço laborado na área 

rural não alcança o lapso temporal mínimo exigido para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

do disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

XII. Ademais, a requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 114 (cento e 

quatorze) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2000, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

XIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XIV. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005832-10.2000.403.6106/SP 

  
2000.61.06.005832-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ANTONIO MARCONDES 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL.  
I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para fins de aplicação do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais ou em atividade urbana, sem o devido registro 

em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborado por prova 

testemunhal. 

III. A prova documental apresentada mostra-se insuficiente a comprovar a atividade urbana sustentada pela parte autora, 

inviabilizando o seu reconhecimento. Precedentes jurisprudenciais. 

IV. Tendo em vista o valor atribuído à causa e o disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e, por maioria, não conhecer da 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. 

Federal LEIDE POLO que dela conhecia. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004347-63.2000.403.6109/SP 

  
2000.61.09.004347-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AURORA ALVES PIRES DAS NEVES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

dE SEGURADA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Não há provas acostadas aos autos que indiquem que a parte autora parou de trabalhar em decorrência dos males 

incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, perdendo, assim, a qualidade de segurada. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação de que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.003600-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIZ PAULO DE MELO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO 

NºS 600/98, 612/98 E 623/99. ILEGALIDADE. 

I. In casu, apesar do pedido ter sido extinto sem resolução do mérito, o feito encontra-se em condições de ser julgado, o 

que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei nº 

10.352, de 26-12-2001. 

II. Na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do aludido § 

5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da Constituição 

Federal. Dessa forma, perderam as Ordens de Serviço nºs. 600/98, 612/98 e 623/99 seu fundamento de validade. 

III. Com a edição da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, revogando expressamente as Ordens de Serviço nos 

600/98, 612/98 e 623/99, e com a Instrução Normativa nº 57/01, acabou sendo imposta ao INSS a obrigação de rever os 

pedidos administrativos, sob pena de serem aplicadas sanções administrativas no caso de descumprimento de tal 

determinação. 

IV. A aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial, bem como para a conversão daquele 

período em tempo de aposentadoria comum, deve ser regido pela legislação da época em que o segurado vinha 

preenchendo os requisitos exigidos, não sendo admissível que qualquer lei, e menos ainda um ato administrativo, venha 

a inovar aquela situação de direito já adquirido, devendo ser afastadas, para efeitos de conversão de tempo especial em 

comum, as Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, já declaradas ilegais pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V. Apelação da parte autora provida para afastar a carência de ação e, com fundamento no § 3º do artigo 515 do Código 

de Processo Civil, julgado parcialmente procedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar a carência 

de ação e, com fundamento no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.009860-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRO ALVES MEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00235-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE 

PARTE DO PERÍODO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 
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exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, no caso, o título eleitoral, emitido em 07-10-1962, uma 

vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 07-10-1962 a 30-03-

1975, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins 

previdenciários, exceto para efeito de carência. 

VIII. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.  

IX. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida.  

X. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada no período pleiteado, através 

dos documentos apresentados. 

XI. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

XII. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora 

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.  

XIII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

XIV. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ).  

XV. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036133-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : OSCALINA QUINTINO DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00066-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

II. Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo 

que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 03-10-1970, 

uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VII. Ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da própria 

natureza da atividade, não se pode reconhecer um período tão extenso, como é o caso dos autos, com base tão somente 

na certidão de casamento celebrado em 03-10-1970. Assim, há de se reconhecer como laborado apenas o ano do 

referido documento, ou seja, de 03-10-1970 a 31-12-1970. 

VIII. Tendo em visto as inúmeras notas fiscais emitidas no lapso de abril de 1990 a fevereiro de 1999, constando o 

nome da autora como fornecedora de leite para empresas do gênero alimentício, entendo possível o reconhecimento da 

atividade rural exercida pela demandante também no período de 30-04-1990 a 30-12-1998. 

IX. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

X. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

XI. Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que a somatória do tempo de serviço laborado na área 

rural não alcança o lapso temporal mínimo exigido para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

do disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

XII. Ademais, a requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 120 (cento e vinte) 

meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2001, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

XIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XIV. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010056-32.2002.403.6102/SP 

  
2002.61.02.010056-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134 

INTERESSADO : APARECIDA CESIRA BAQUETA PIMENTA 

ADVOGADO : LUIZ DE MARCHI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora padece de púrpura trombocitopenica idiopática, 

apresentando incapacidade parcial e permanente para trabalhos com riscos elevados de acidentes, devido a maiores 

possibilidades de sangramento e problemas de coagulação, o que lhe reduz as possibilidades de inserção no mercado de 

trabalho, somada ao histórico laboral como empregada doméstica e a sua avançada idade, não tendo condições de 

ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014609-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : OTACILIA ALVES CORREA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00071-7 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II. Miserabilidade não comprovada durante a instrução. 

III. Amparo social não pode ser concedido à autora que é única beneficiária de pensão por morte, nos termos do 

parágrafo 4° do artigo 20 da Lei n° 8.742/93. 

IV. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032262-52.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.032262-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109 

INTERESSADO : JOSE AIRTON FURLAN 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

CODINOME : JOSE AIRTO FURLAN 

No. ORIG. : 99.00.00193-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora de sequelas mentais de alcoolismo crônico e 

distúrbios mentais crônicos leves, sem limitações físicas, apresentando capacidade funcional mental para atividades de 

menor complexidade, ao que se agrega a sua baixa escolaridade e a sua avançada idade, evidencia-se que sua 

incapacidade é absoluta, não tendo condições de ingressar no mercado de trabalho, o que gera o direito à aposentadoria 

por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-24.2003.403.6112/SP 

  
2003.61.12.002247-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETH ANTONIO FARIAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA. 
I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Destarte, tendo em vista que a legislação anterior não exigia nenhuma contribuição ao rurícola, a obrigação de 

comprovar o recolhimento ou de promover a respectiva indenização impingiria àquele que exerceu atividade rural 

tamanhos obstáculos que praticamente inviabilizariam o direito à contagem do tempo de serviço assegurada pela 

Constituição da República. 
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VII. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as 

verbas de sucumbência. 

VIII. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-28.2003.403.6113/SP 

  
2003.61.13.000895-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103 

INTERESSADO : MARIA DA PAIXAO SILVA 

ADVOGADO : MAYRA MARIA SILVA COSTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO.  

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001057-93.2003.403.6122/SP 

  
2003.61.22.001057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/163 

INTERESSADO : ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora de osteoartrose e hipertensão arterial, com 

recomendação médica para o exercício apenas de atividades leves, ao que se agrega o fato de ter exercido durante toda 
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sua vida atividade ligada à agricultura (trabalho braçal), além da baixa escolaridade e idade avançada, evidencia-se que 

sua incapacidade é absoluta, não tendo condições de ingressar no mercado de trabalho, o que gera o direito à 

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-45.2003.403.6122/SP 

  
2003.61.22.001778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/215 

INTERESSADO : ADALGISA RODRIGUES ALVES GABRIEL 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA.  
I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes 

Mellitus, ao que se soma a baixa escolaridade e a sua avançada idade, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, não 

apresentando condições de ingressar no mercado de trabalho, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma 

vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.001476-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00088-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. 

INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 431/1163 

I. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento 

da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional da inafastabilidade 

da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal. 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

IV. Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido. 

V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VIII. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo 

que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 30-10-1968, 

uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, somente o período de 30-10-1968 a 31-12-

1983, trabalhado pela autora na atividade rural, sem anotação em carteira, é que pode ser reconhecido para fins 

previdenciários, exceto para efeito de carência. 

IX. Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que a somatória do tempo de serviço laborado na área 

rural não alcança o lapso temporal mínimo exigido para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

do disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

X. Ademais, a requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 126 (cento e vinte e 

seis) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2002, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

XI. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XII. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo 

retido e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.032774-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RAIMUNDO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 03.00.00126-8 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 
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pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo 

mais antigo que qualifica o autor como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento, lavrada em 09-11-1963, uma vez 

que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 09-11-1963 a 31-12-1971, 

trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, 

exceto para efeito de carência. 

VII. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez não 

implementado o tempo mínimo necessário. 

VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

IX. Apelação do INSS parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento á apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002221-07.2004.403.6107/SP 

  
2004.61.07.002221-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/120 

INTERESSADO : DORACY APARECIDO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARTA ANGELO DE MORAES MOREIRA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se dá parcial provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028144-62.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.028144-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/80 

INTERESSADO : ELZA TEIXEIRA DOS PASSOS 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00008-2 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal a prova 

testemunhal lícita e idônea. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036920-51.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.036920-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INAIBE RODRIGUES FOLADOR 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 01.00.00019-3 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. INEXISTÊNCIA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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II. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da qualidade 

de segurada da de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência econômica da requerente 

em relação à mesma, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

III. A inexistência nos autos de registro em carteira de trabalho na data do óbito ou até dois anos antes, ou de 

comprovação de que estava a de cujus recebendo algum benefício previdenciário na época do óbito, ou mesmo de que 

tivesse efetuado qualquer contribuição à Previdência Social, torna inviável a concessão do benefício pleiteado, em face 

da não implementação dos requisitos legais. 

IV. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.039572-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRIS MARIA DOMINGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00133-0 1 Vr PROMISSAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 11/71. 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III. O trabalhador rural foi considerado como segurado obrigatório somente com o advento da Lei n.º 8.213/91, sendo 

desnecessária a comprovação do efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, tendo em vista que a lei vigente 

à época não exigia tais recolhimentos, não havendo, portanto, que se falar em comprovação do período de carência. 

IV. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 13 da Lei n.º 3.807/60 (LOPS), bem 

como do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

V. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da 

legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a 

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, negar provimento à 

apelação do INSS e determinar a expedição de ofício à autarquia, nos termos do voto do Relator, com quem votou o 

Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que dava provimento à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049331-29.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.049331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/296 

INTERESSADO : APARECIDA OLINDA GANDOLFI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 01.00.00095-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. PRECLUSÃO.  
I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora de artrose na articulação coxo-femural 

esquerda, escoliose lombar e artrose incipiente no joelho esquerdo, bem como apresenta sequelas de pé torto com 

esporão calcâneo, ao que se soma a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais mais 

complexas e a sua avançada idade, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, não apresentando condições de 

ingressar no mercado de trabalho, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os 

requisitos legais necessários. 

II. No tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, verifica-

se não ter sido a matéria devolvida à apreciação desta E. Corte, como prevê o caput do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o INSS não se insurgiu, em sua apelação, contra o termo inicial do benefício fixado pelo 

MM. Juízo a quo. Desta forma, inviável a arguição da matéria no presente agravo, por se encontrar a mesma preclusa. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049386-77.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.049386-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DEOLINDO CRISTOVAO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00198-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/76. RURÍCOLA. MARIDO NÃO INVÁLIDO. 

FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CF88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi inicialmente 

regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º. 

II. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 77.077, de 24-01-1976 (CLPS/76), que determinava a 

concessão da pensão por morte aos dependentes do segurado que falecesse após 12 (doze) contribuições mensais, nos 

termos de seu artigo 55. 
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III. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

IV. A Constituição Federal, ao referir-se no artigo 201 inciso V à expressão "cônjuge", revogou nessa parte a exigência 

de invalidez do marido prevista no artigo 13 da CLPS de 76, posto que restou incompatível essa situação de invalidez 

com a norma constitucional. 

V. Na hipótese de óbito anterior à vigência da CF de 1988, permanece a exigência de invalidez do marido sobrevivente, 

porquanto não há se falar em retroatividade da norma constitucional. 

VI. Conforme se verifica da perícia dos autos, em que pese a conclusão no sentido de que o requerente é inválido, sua 

invalidez remonta, aproximadamente, ao ano de 1998, ou seja, 19 (dezenove) anos após o óbito de sua esposa. Dessa 

forma, conclui-se que, quando do falecimento, não se enquadrava no rol do art. 13 da CLPS/76 e, portanto, não pode ser 

considerado dependente da de cujus. 

VII. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

VIII. Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013190-

53.2005.403.6105/SP 

  
2005.61.05.013190-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : JAIME BELAO 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/212 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  
I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024948-50.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.024948-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIA BENEDITA CHARMES DE ARRUDA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00130-7 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a comprovar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026088-22.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.026088-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/225 

INTERESSADO : EMILIA APPARECIDA CATHARINO DO CARMO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00091-6 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. 

INCAPACIDADE ANTERIOR À DATA DO LAUDO. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO, NA 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
I. Restou comprovado nos autos que a parte autora laborou e verteu contribuições em diversos períodos, cumprindo 

assim a carência exigida, e, de acordo com o laudo pericial, a incapacidade descrita nos autos começou em época em 

que detinha a qualidade de segurada, não havendo de se falar em perda de tal condição. 

II. Termo inicial do benefício fixado desde a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto 

no artigo 219 do Código de Processo Civil. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030937-37.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.030937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00011-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material a ser corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da insuficiência da prova documental apresentada a comprovar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036637-91.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.036637-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LIVINA MANOEL LOPES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-0 4 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CABIMENTO DO 

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, sendo cabível o julgamento por decisão monocrática no 

presente caso. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a comprovar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

IV. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040022-47.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.040022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/123 

INTERESSADO : OLIDIA LOPES DINIZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00037-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021750-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AGAMENOM PEDRO ROMAO 

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00108-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO DE PROVA. 

DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

 

1. Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento ordinário do 

julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. 

2. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre 

a forma como esta é conduzida, conforme o art. 130 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 440/1163 

3. Dada a especificidade do presente caso, verifica-se que o indeferimento da realização do laudo pericial acerca da 

atividade laborada em condições especiais, pode ensejar cerceamento de defesa. 

4. Ainda que o Magistrado seja o destinatário da prova e a ele cumpra decidir sobre a necessidade ou não de sua 

realização, os prejuízos ao processamento da demanda, decorrentes da realização de prova pericial, são evidentemente 

menores que uma eventual declaração de nulidade por cerceamento de defesa. 

5. Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082990-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ORLANDO CHECHETTO e outro 

 
: DECIO FRIGNANI 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.002880-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. Em atenção ao citado § 1º do art. 100 da Constituição Federal, o artigo 9º da Resolução 559 determina a atualização 

monetária dos valores requisitados, com a utilização do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, Série Especial - 

IPCA-E, ou aquele que vier a substituí-lo. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV 

4. Precedentes. 

5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096111-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : THEREZA AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 97.00.00241-6 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REVOGOU OS 

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 8º DA LEI N. 1.060/50.  
 

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu 

deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (RE 

nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). 

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a concessão 

era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

III- No presente caso, a respectiva indenização possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência judiciária 

gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas também o comprometimento das despesas. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096272-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 94.00.00042-1 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RESSARCIMENTO DE 

VALORES PAGOS PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.  

 

I. Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 
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construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

II. Além disso, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

III. Tratando-se de benefício previdenciário que visa garantir a sobrevivência de cidadãos que vivem em situação de 

miserabilidade, nada justifica a protelação para a implantação dos benefícios sendo indevido o ressarcimento das 

quantias, uma vez que foram pagas em virtude de decisão judicial e recebidas de boa-fé pela parte autora. 

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018787-87.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.018787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/67 

INTERESSADO : DOMINGAS OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043470-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : LEONOR RODRIGUES DA CUNHA e outros 

 
: LUZIA LENHARO VIEIRA 

 
: MAXIMINO HAYLER 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

 
: CRISTIANE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.08.007332-8 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. FRACIONAMENTO DO VALOR 

DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. IMPROVIDO. 

I. O § 4º do Art. 100 da Carta Magna acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37/2001 veda o fracionamento ou a 

quebra do valor da execução. O STJ já se posicionou no sentido de, em casos como o dos autos, desautorizar o 

fracionamento ou a quebra do valor da execução 

II. Contudo, a questão atinente ao fracionamento encontra-se preclusa. A decisão aqui guerreada refere-se ao 

levantamento do valor já pago pelo sistema vigente de precatórios (RPV), sendo que descabe qualquer objeção por parte 

do agravante quanto ao fracionamento, vez que houve momento processual oportuno para manifestar sua irresignação. 

III. Outrossim, não há que se falar em nulidade de atos praticados no feito originário, haja vista que a parte agravante 

foi devidamente comunicada a respeito dos cálculos elaborados pela parte autora, o que demonstra não ter havido 

violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa. 

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017135-98.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.017135-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ALMERITA ALVES DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00304-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, sendo cabível o julgamento por decisão monocrática no 

presente caso. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a comprovar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

IV. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, rejeitar 

a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018327-66.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.018327-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 715/718 

INTERESSADO : VALDECIR DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

No. ORIG. : 04.00.00052-9 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. 

BASE DE CÁLCULO. DATA DA DECISÃO MONOCRÁTICA.  
I. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

decisão monocrática, momento em que houve a condenação do INSS, uma vez que a ação fora julgada improcedente no 

MM. Juízo a quo, sem ignorar o enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, e ainda por se tratar de 

situação em que o trabalho do causídico é maior, merecendo remuneração proporcional. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030121-84.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.030121-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CELINA BATISTA MEIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00083-7 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º-A, DO CPC. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, sendo cabível o julgamento por decisão monocrática no 

presente caso. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a 

demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

IV. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, rejeitar 

a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038721-94.2008.403.9999/MS 

  
2008.03.99.038721-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86 

INTERESSADO : ALCINA BEATRIZ DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

No. ORIG. : 07.00.01089-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA ADMINISTRATIVA. 

SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
I. É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. A ausência de prévio pedido administrativo não implica carência da ação, por falta de interesse de agir, ante o 

princípio de inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043224-61.2008.403.9999/SP 
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2008.03.99.043224-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/70 

INTERESSADO : DEVANILDE RIBEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00063-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043844-73.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.043844-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130 

INTERESSADO : ANGELA TEOFILO DE LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00077-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. 

I. Verificado que a parte autora laborou com registro em CTPS e verteu contribuições em diversos períodos, cumpriu a 

carência exigida, e, de acordo com o laudo pericial, a incapacidade descrita nos autos começou em época em que 

detinha a qualidade de segurada, não há de se falar em perda de tal condição. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062246-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON APARECIDO MARRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00115-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. 

PROCEDÊNCIA. 

I. O INSS é parte legítima para figurar no polo passivo. Divergência jurisprudencial superada em face do julgamento 

pela Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça dos embargos de divergência no Recurso Especial nº 

204.998/SP, conforme acórdão relatado pelo Ministro Félix Fischer. 

II. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

III. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

IV. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de comprovação de requerimento administrativo 

anterior. 

V. Em matéria de Direito Previdenciário e Assistencial, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do art. 

203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da 

tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, 

sob pena de se sobrepor a norma do art. 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização 

dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

VI. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" e, 

no mérito, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010506-08.2008.403.6120/SP 

  
2008.61.20.010506-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/46 

INTERESSADO : VERONICE MARCELINA MARTINS 

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA ADMINISTRATIVA. 

SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001276-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EZIO VITOR DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.009361-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO 

MORAL. VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II 

DO ART. 259 DO CPC.  

 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º.  

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III - Para o cálculo do valor da causa, o montante atribuído a título de danos morais deve ser somado à quantia 

pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001395-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO PAULO MARTUCCI 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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No. ORIG. : 2008.61.02.012032-1 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO 

MORAL. VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II 

DO ART. 259 DO CPC.  

 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º.  

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III - Para o cálculo do valor da causa, o montante atribuído a título de danos morais deve ser somado à quantia 

pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003473-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : RAFAEL GALIANO 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.10.04316-6 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA 

DE JUROS DE MORA SOBRE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

 

1. De fato, estabelece o artigo 394 do Código Civil que deverão ser considerados em mora o devedor que não efetuar o 

pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou convenção estabelecer. 

2. Desse modo, para o devedor, só há que se falar em mora nos casos em que não tenha cumprido sua obrigação ou o 

tenha feito com atraso. Em tais hipóteses, com a finalidade de recompor a perda financeira decorrente desse atraso ou 

do inadimplemento da obrigação, poderá a autoridade judiciária competente determinar a incidência de juros moratórios 

sobre o montante devido pelo período em que o devedor deixou de cumprir sua obrigação. 

3. Ademais, à parte agravante não pode ser atribuída a responsabilidade pelo lapso temporal ocorrido entre o pagamento 

efetuado pelo INSS e a apuração do crédito a que tem direito. Assim, não há que se falar em mora, e, por conseguinte, 

em aplicação de juros sobre os valores recebidos pela parte autora administrativamente. 

4. Agravo provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006160-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ALINE COSTA 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.000925-6 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO 

MORAL. VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II 

DO ART. 259 DO CPC. AGRAVO PROVIDO.  

 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas no § 1ºde seu art. 3º.  

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III - Para o cálculo do valor da causa, o montante atribuído a título de danos morais deve ser somado à quantia 

pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012928-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLEMENTINA CORREIA DA SILVA CAVALHEIRO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00000-9 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 451/1163 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. No que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi apreciada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do Recurso 

Especial 1102484/SP houve por bem firmar o entendimento que: "De uma interpretação sistemática, teleológica e 

contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, 

os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela 

variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 

1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 

1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, 

convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto 

no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, 

até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a 

UFIR e o IPCA-E." 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV 

4. Precedentes. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013898-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE GOMES NETO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00160-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. No que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi apreciada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do Recurso 

Especial 1102484/SP houve por bem firmar o entendimento que: "De uma interpretação sistemática, teleológica e 

contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os 

valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela 

variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 

1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 

1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, 
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convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no 

art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até 

a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E." 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta definitiva e a data da inclusão no orçamento, seja 

do precatório, seja de RPV 

4. Precedentes. 

5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. Agravo regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao presente agravo, restando prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015232-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NARCISO BATISTA MIRANDA LAGO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.004143-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE BENEFÍCIO 

CUMULADO COM DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO.  

 

I. A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal. 

II. Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de 

acidente do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal 

matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário. 

III. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015366-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ABDIAS FIDELIX DA SILVA 
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ADVOGADO : JORGE RODRIGUES CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.011581-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESERVA DE 

HONORÁRIOS CONTRATADOS. PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO. 

 

1 - Dispõe o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) sobre a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 

2 - Por sua vez, o art 5º da Resolução nº 559 do Conselho da Justiça Federal garante a expedição, em separação, de 

ofício precatório referente aos honorários advocatícios contratados no caso dos ofícios precatórios, referentes ao valor 

principal, não terem sido expedidos e apresentados ao tribunal. 

3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava 

provimento.  

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016412-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUCIA DE SOUZA JACOMETO 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 07.00.00108-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS RELATIVAS AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. COMPETÊNCIA 

DELEGADA À JUSTIÇA ESTADUAL (§3º DO ART. 109 DA CF). LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003. SÚMULA 

N. 178 - STJ. ISENÇÃO DO INSS. PRECEDENTES STJ. 
1. As Leis Federais n.º 8.620/93 e 9.289/96 em seus artigos 8º, § 1º e 4º, I, respectivamente, asseguram ao INSS isenção 

relativa ao recolhimento de custas e despesas processuais. 

2. Em virtude das dificuldades observadas nos feitos que tramitavam na justiça estadual em função da competência 

federal delegada (§3º do art. 109 da CF), o entendimento do Superior Tribunal de Justiça passou a ser o de limitar a 

isenção prevista nos mencionados dispositivos, somente aos processos de competência da própria justiça federal, o que 

culminou na edição da Súmula nº 178 do STJ. 
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3. Estando o entendimento já sumulado, deve o INSS, nos feitos previdenciários que tramitam na Justiça Estadual, 

sucumbir as regras locais, vez que a fixação das custas e emolumentos judiciais compete ao legislativo estadual. 

4. A Lei Estadual nº 11.608/2003, muito embora garanta a isenção da taxa judiciária às autarquias em seu artigo 6º, no 

artigo 2º, parágrafo único, inciso II, exclui expressamente as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, 

em caso de recurso. 

5. Face à exclusão expressa da hipótese aos casos de isenção previstos no art. 6º da referida lei estadual, retorna-se ao 

entendimento da Súmula 178 no pertinente às custas e emolumentos, que deverão ser entendidos, nesse caso, de forma 

mais ampla a abarcar as outras despesas, exceto a taxa judiciária. 

6. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a autarquia previdenciária é 

isenta do pagamento do porte de remessa e retorno. (REsp 396361/RS, AgRg no Ag 440195 / ES, REsp 331369/SP) 

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018493-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : PAULO JOSE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.002797-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. PROVA TÉCNICA. APLICAÇÃO DA LEI 10.259/2001. 

AGRAVO NÃO PROVIDO.  

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

II - A mesma lei, em seu artigo 12, prevê a possibilidade de realização de perícia técnica por pessoa habilitada, não 

cabendo, dessa maneira, a alegação de que tal juízo seria incompetente para o julgamento das causas que dependam de 

prova técnica. 

III - Soma dos valores vencidos e vincendos, no caso dos autos, não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 

10.259/01. 

IV - Prova técnica pedida não tem o condão de obstar a celeridade do procedimento dos Juizados Especiais  

V - Competência do Juizado Especial Federal reconhecida. 

VI - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021120-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ALDRIGHI 

ADVOGADO : MARIA JOSE EVARISTO LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 1999.61.15.005934-3 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE 

MORA. 
 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV 

3. Precedentes. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023084-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

 
: PAULO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 93.00.00051-5 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE 

MORA. 
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1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV 

3. Precedentes. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024517-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARIM JOSE AIDAR e outros 

 
: LEONOR AIDAR TACACHE 

 
: SURAIA JOSE PEREIRA 

 
: BADRIE JOSE GABRIEL 

 
: ELIAS FLORENCIO 

 
: JOAQUIM FERNANDES PRIMO 

 
: ALLE ISMAEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.07.03916-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

DETERMINOU A HABILITAÇÃO DO CURADOR PARA SUCEDER SUA FALECIDA CURATELADA. 

APLICAÇÃO DO ART. 1055 DO CPC. SEGURADA NÃO INTEGRAVA PÓLOS DA AÇÃO. PROVIDO. 

 

I - O Código de Processo Civil, no seu artigo 8º, dispõe: "Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, 

tutores ou curadores, na forma da lei civil". 

II - Do exposto, pois, conclui-se não ser o curador parte legítima para ajuizar a ação revisional, a este incumbindo 

apenas a representação do curatelado. 

III - Considerando que quem veio a óbito foi a segurada e que esta não integra quaisquer dos pólos da ação revisional, 

não há que se falar em habilitação, seja de seu curador, seja de outro interessado. 

IV - Em se tratando de matéria que pode ser conhecida de ofício pelo juiz, não há que se falar em preclusão. 

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027621-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRO ANTONIO BRANCONARO espolio 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 89.00.00079-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE 

MORA. 

 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV 

3. Precedentes. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029368-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ISALTINA RITA DA SILVA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DO CONTRATO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS AO PROCESSO. FACULDADE DO ADVOGADO. AGRAVO PROVIDO. 
 

1. O Código de Processo Civil, como é cediço, traz, em seu art. 282, o que deverá a petição inicial indicar, prescrevendo 

ainda, em seu art. 283, que ela deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Embora o § 4° do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94) e o próprio art. 5º da 

Resolução n° 559, do Conselho da Justiça Federal, prevejam a possibilidade de pagamento dos honorários advocatícios 

convencionados diretamente ao advogado que trouxer aos autos o seu contrato de honorários, certo é que a juntada de 

tal contrato, além de constituir uma faculdade atribuída a parte, somente se justificaria no bojo da execução e não em 

sede de ação de conhecimento, como ocorre no caso em tela. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029938-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS HENRIQUE FERNANDES TIBURCIO 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.005733-2 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA 

ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE- ART. 16 DA LEI 

8213/91 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO PROVIDO. 

 

I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria 

previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira 

Alves). 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - A pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei. 

V - No caso dos autos, inviável a concessão do benefício pleiteado e, por conseguinte, da antecipação dos efeitos da 

tutela, tendo em vista que a parte autora tem mais de 21 anos, não estando incluída no rol de dependentes do referido 

dispositivo legal. 

VI - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava 

provimento. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016640-20.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.016640-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/73 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

No. ORIG. : 08.00.00067-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECADÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 
I. Não há que se falar em decadência do direito de pleitear o benefício de salário-maternidade, uma vez que a limitação 

temporal prevista pela Lei 8.861/94 encontra-se atualmente revogada e é relativa ao requerimento administrativo, não 

havendo óbice ao ajuizamento de ação judicial, uma vez que se trata de direito social consagrado constitucionalmente à 

proteção da maternidade. Precendentes jurisprudenciais desta E. Corte. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023046-57.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.023046-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/72 

INTERESSADO : CLAUDIA ALVES 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00047-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 
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II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023404-22.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.023404-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00062-9 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA ADMINISTRATIVA. 

SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.  

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1371/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003751-81.2001.403.6000/MS 

  
2001.60.00.003751-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL ALVES DA SILVA e outro 

 
: VALERIA ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVADA. 

1. Comprovou a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 16 

da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

2. Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. Também, restou comprovada a união estável. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025266-38.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.025266-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00111-3 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 
 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024069-14.2004.403.9999/MS 
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2004.03.99.024069-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORDELINA BATISTA GOMES 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00047-0 1 Vr BATAYPORA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 

1. A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema 

de prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

2. Presente os requisitos para a concessão do benefício. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024508-25.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.024508-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SILVIO DONIZETI ESTEVAM 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00134-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

1. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

2. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

3. Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente desde a citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício a partir desta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 463/1163 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024725-68.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.024725-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAOR BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00171-9 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição. 

2. Não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

5. Agravo legal o qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-35.2004.403.6122/SP 

  
2004.61.22.001757-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA NADIR BIZARI AGUIARI 

ADVOGADO : KARINA EMANUELE SHIDA e outro 

 
: ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Embora não haja incapacidade total para o desempenho de atividade laborativa, não se pode negar a prestação ao 

segurado que, habituado ao trabalho braçal, teria grandes dificuldades em encontrar outras ocupações ou estaria mesmo 

impossibilitado de fazê-lo. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008516-87.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.008516-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA RODRIGUES PINHEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00005-6 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 

142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos e contraditórios em relação a atividade 

rural da autora. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038244-76.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.038244-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO SALOTTI 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00047-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural nos termos do artigo 143 da lei nº 8.213/91. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, cabendo ao empregador efetuar os 

respectivos recolhimentos. 

 

4. Não se podendo acumular os benefícios de aposentadorias, caberá à parte Autora escolher o benefício que lhe parecer 

mais favorável. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045620-16.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.045620-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO OZANAN SANTOS FREIRE 

ADVOGADO : VALDEIR APARECIDO DE ARRUDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00405-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVIDA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 561 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. VERBA HONORÁRIA. MANTIDA. 

1. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 64 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 
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2. No tocante à fixação da verba honorária não conheço do agravo legal tendo em vista que esta matéria não foi objeto 

de impugnação no recurso de apelação (cfr. fls. 70/72). 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal conhecido em parte na qual se dar provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECIDIR CONHECER DE PARTE DO AGRAVO LEGAL, NA 

QUAL DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000713-13.2005.403.6003/MS 

  
2005.60.03.000713-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

1. Juros de mora devidos a partir da data da citação (09.02.2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho, com quem votou a Desembargadora Federal Eva Regina, vencido o relator que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001399-63.2005.403.6113/SP 

  
2005.61.13.001399-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO : ADRIANA TELINI PEDRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TERMO INICIAL. 

1. Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que o Autor é portador de 

SIDA (Síndrome de Imunodeficiência Adquirida) e gastrite (fls. 62). Verifico pelos documentos juntados que necessita 

de tratamento contínuo, comprometendo assim a sua capacidade laboral e, ainda, tendo em vista a sua profissão de 

balconista, na qual lida diretamente com público é de rigor observar que terá dificuldade para ser contratado. Portanto, 

há de ser reconhecida a incapacidade laborativa de maneira total e permanente para o trabalho. 

2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente desde a citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício a partir desta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023565-37.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.023565-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA SALVADOR CANATELLI 

ADVOGADO : PAULO CESAR CAVALARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00017-5 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. PREENCHIDOS. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093811-48.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.093811-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE SEIXAS 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.014653-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. INDEVIDOS JUROS DE MORA NOS PERÍODOS 

COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO 

TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO LEGAL. NÃO 

CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

1. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do 

que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 

8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário 

nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

2. Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, 

p. 76). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. 

Federal Antonio Cedenho, com que votou a Des. Federal Leide Polo, vencido o Relator que lhe dava provimento.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011113-58.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.011113-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO  

APELANTE : JOHNNATAN WILLIAN GONCALVES RODRIGUES incapaz e outros 

 
: EDMILSON GANCALVES RODRIGUES incapaz 

 
: ANA CLAUDIA GONCALVES RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REPRESENTANTE : SINEZIO BATISTA RODRIGUES e outro 

 
: EVANI FREIRES RODRIGUES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00228-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. FILHOS MENORES. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. ARTIGO 103, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N° 8.213/91. PROCEDÊNCIA. PARCELAS RETROATIVAS. 

1. Carência superveniente do direito de ação afastada, decorrente da perda de objeto, uma vez que o segurado não se 

encontra mais preso, tendo em vista que o recolhimento do segurado à prisão ocorreu em 01-03-2000, persistindo ainda 

a necessidade de averiguar o direito ao recebimento de valores em atraso, principalmente, ante ao fato de os autores, à 

época do encarceramento, serem menores, e contra eles não corre prescrição. 

2. Processo em termos para julgamento, com fulcro no que dispõe o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

3. O auxílio-reclusão prescinde de carência, desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do 

referido benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo 

encarceramento. 

4. No tocante à prescrição e ao termo inicial do benefício, cumpre esclarecer que a mesma não ocorre contra os menores 

de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916 (artigo 198, I do novo Código 

Civil), e de acordo com o previsto no artigo 103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91. 

5. A parte autora faz jus à percepção das parcelas vencidas referentes ao período do encarceramento até a data da soltura 

do segurado, descontando-se as parcelas já pagas por força da tutela antecipada. 

6. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

7. Apelação provida e, nos termos do artigo 515, § 3º do CPC, pedido parcialmente procedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para reformar a r. sentença 

e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido, 

sendo que o Des. Federal ANTONIO CEDENHO e a Des. Federal EVA REGINA o faziam em menor extensão apenas 

quanto ao termo inicial dos juros de mora, os quais fixavam a partir da citação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Relator para o acórdão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013637-28.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.013637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOACIR ANTONIO FERRAZ 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00026-1 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. 

1. Os documentos apresentados e os depoimentos testemunhais não comprovaram o exercício de atividade rural nos 

períodos de 18.10.1970 a 11.05.1981 e de 12.05.1981 a 01.10.1982. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

, 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017963-31.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.017963-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEMEVAL DE FREITAS BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00046-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018691-72.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.018691-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORBERTO MENGARDO 

ADVOGADO : EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00020-4 4 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 
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2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027433-86.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.027433-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA SERRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00025-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTAGEM E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. 

1. Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável 

início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do 

contraditório são suficientes à comprovação do labor no campo desde 14.08.1978. 

2. Impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 14.08.1978 a 23.07.1991, nos termos 

do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-42.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.035280-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR OLIVEIRA SANTOS FILHO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00142-2 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1.Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, 

nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

2. O laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as atividades laborais. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040594-66.2007.403.9999/MS 

  
2007.03.99.040594-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SAUTIRO LEDUINO 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01247-2 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1.Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-10.2007.403.6117/SP 

  
2007.61.17.001727-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA DA SILVEIRA E SOUSA BARREIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

1. O benefício de assistencial está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V. 

2. Presente os requisitos para a sua concessão. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-79.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.005839-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO ANTONIO ORIGUELA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00096-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 

podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 

2. Pode o magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela 

incapacidade apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o 

qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos. 

3. O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana. 
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4. Quanto ao termo inicial, verifica-se que a matéria não foi devolvida a esse Tribunal por intermédio da interposição de 

apelação pela autarquia ou do advento de remessa oficial, o que impede qualquer deliberação em sede de agravo legal. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010621-32.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.010621-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ARRUDA BORGES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00154-0 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. O laudo médico-pericial atesta que o Autor é portador de doença que o incapacita total e permanentemente para 

atividades laborativas. 

3.Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, a incapacidade e a qualidade de segurado, a procedência do pedido é de 

rigor. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015317-14.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.015317-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : LIDIA XAVIER 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00079-4 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021435-06.2008.403.9999/MS 

  
2008.03.99.021435-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00535-4 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Para a obtenção do benefício da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

bastaria à parte Autora, quando do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, 

desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima. 

2. Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 

142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

3. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da Autora 

exerceu atividade urbana desde 1977. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 
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5. Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor, 

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 143 da Lei 

nº 8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021700-08.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.021700-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CANDIDO DE MELO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00058-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1.Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, 

nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

2. Não obstante o expert, na data do exame, não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031715-36.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.031715-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILMA ALBERTAZI DA SILVA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : GILDA FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00078-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. Na presença de requerimento administrativo, passa a representar o termo inicial do referido benefício. 

5. Tendo em vista que o benefício em questão foi fixado a partir da data do ajuizamento da ação, o termo a quo do 

benefício deve ser mantido a fim de se evitar a reformatio in pejus. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031937-04.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.031937-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RODRIGO DO AMARAL NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

REPRESENTANTE : CELIA DO AMARAL NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00012-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

1. Inexistindo prova no sentido de não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família é possível concluir pelo não preenchimento do requisito referente à miserabilidade, exigido para a concessão do 

benefício de prestação continuada. 

2. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033233-61.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.033233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA LUCIA DE AZEVEDO DOLFINI 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00115-2 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

1. O requisito referente à pessoa portadora de deficiência restou implementado e reconhecido na decisão ora atacada. 

2 . Entretanto, inexistindo prova no sentido de não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família é possível concluir pelo não preenchimento do requisito referente à miserabilidade, exigido para a 

concessão do benefício de prestação continuada. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034261-64.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.034261-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PESSOA 

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00104-5 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

1 Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se 

incapacitada para o trabalho por conta dos males apresentados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 479/1163 

2. Assim, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

5. Agravo legal o qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034482-47.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.034482-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO EURIPEDES PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00094-6 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

1. O requisito referente à pessoa portadora de deficiência restou implementado e reconhecido na decisão ora atacada. 

2 . Entretanto, inexistindo prova no sentido de não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família é possível concluir pelo não preenchimento do requisito referente à miserabilidade, exigido para a 

concessão do benefício de prestação continuada. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036656-29.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.036656-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00135-8 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

1. O requisito referente à pessoa portadora de deficiência restou implementado e reconhecido na decisão ora atacada. 

2 . Entretanto, inexistindo prova no sentido de não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família é possível concluir pelo não preenchimento do requisito referente à miserabilidade, exigido para a 

concessão do benefício de prestação continuada. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041702-96.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.041702-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SEBASTIAO TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00142-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TERMO FINAL. 

1 Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se 

incapacitada para o trabalho por conta dos males apresentados, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

2. O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

3. Os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último 

dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

6. Agravo legal o qual se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046223-84.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.046223-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEZ MARIA DOS PRAZERES BUENO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00104-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural nos termos do artigo 143 da lei nº 8.213/91. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, cabendo ao empregador efetuar os 

respectivos recolhimentos. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047648-49.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.047648-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERO DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00046-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

3. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048622-86.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.048622-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA NOGUEIRA GOMES SILVA 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00275-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. A Autora comprovou ter contribuído para o Réu pelo período de 94 (noventa e quatro) meses, conforme consulta ao 

Sistema DATAPREV - (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), bem como esteve em gozo de auxílio-

doença a partir de 18.04.2008 a 29.05.2008.02 (fl. 03) 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a data 

em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

5. Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050289-10.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.050289-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCIA BAUAB ASSEF CATANZARO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00097-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural nos termos do artigo 143 da lei nº 8.213/91. 

2. Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, cabendo ao empregador efetuar os 

respectivos recolhimentos. 

 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050523-89.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.050523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA CHAGAS DA COSTA 
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ADVOGADO : DANIEL AVILA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00024-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Ao direito subjetivo da parte Autora pleitear o benefício previdenciário de aposentadoria, subjaz o princípio 

constitucional da dignidade humana, vinculando os Poderes da República, quando preenchidos os requisitos legais. 

3. Sensível à dificuldade da segurada para o exercício do trabalho em face de sua precária condição física, e 

considerando cumpridos os requisitos referentes à carência e manutenção da qualidade de segurado, concluo pela 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

4. Quanto ao termo inicial e aos juros de mora, verifica-se que a matéria não foi devolvida a esse Tribunal por 

intermédio da interposição de apelação pela autarquia ou do advento de remessa oficial, o que impede qualquer 

deliberação em sede de agravo legal. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051907-87.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.051907-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : OFELIA MOSMAN DECELISSE 

ADVOGADO : GISELLE DAMIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00078-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Constata-se, com efeito, que restou demonstrada a qualidade de segurada e o período de carência se a parte Autora foi 

beneficiária do auxílio-doença na esfera administrativa até 25.07.2006, e ajuizou a presente ação em 10.04.2007 de 

acordo com o previsto no artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. Os documentos acostados aos autos demonstram que a incapacidade laboral existe desde a data da indevida cessação 

do benefício de auxílio-doença recebido pela parte Autora. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
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6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055702-04.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.055702-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO SALES 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00081-3 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1.Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, 

nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

2. Não obstante o expert, na data do exame, não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056458-13.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.056458-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA FRATOCELI 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE SOUZA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00083-6 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Verifica-se que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social a partir de setembro de 2000 a junho de 

2008, preenchendo, desta forma, a qualidade de segurada. 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057208-15.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.057208-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA MOREIRA XAVIER DIAS 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00106-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 
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TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA REGINA, VENCIDA A 

DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 
 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057216-89.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.057216-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00227-4 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE. 

1. Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se 

incapacitada para o trabalho por conta dos males apresentados. 

2. Assim, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

5. Agravo legal o qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057470-62.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.057470-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAMILLO DAMACENO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00149-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 A prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade. 

2. Conclui-se pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

5. Agravo legal o qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058210-20.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.058210-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR LEME BARREIRO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00095-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de comprovar o 

exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência equivalente, hoje, 

ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

2. Restou provado o exercício da atividade rural, por pelo menos 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

3. É possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a concessão do 

benefício pretendido. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA CONHECER DA 

REMESSA OFICIAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059122-17.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.059122-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA LEOCADIA DE MOURA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

 
: THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

CODINOME : MARIA LEOCADIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00165-3 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

1. O benefício é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. O requisito etário restou implementado, conforme provam os documentos juntados aos autos. 

3. Entretanto, a hipossuficiência não restou caractrerizada. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059911-16.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.059911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARTINS 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00026-3 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural nos termos do artigo 143 da lei nº 8.213/91. 
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3. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, cabendo ao empregador efetuar os 

respectivos recolhimentos. 

 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO 

À APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060245-50.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.060245-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA MEDEIROS DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00213-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1.Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

2. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

e seu marido exerceram atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material 

apresentado encontra-se esmaecido. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060255-94.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.060255-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : SUELI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00026-4 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1.Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, 

nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

2. Não obstante o expert, na data do exame, não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063427-44.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.063427-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00001-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

3. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

(ou o marido da Autora) exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova 

material apresentado encontra-se esmaecido. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063567-78.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.063567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CANDIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : CARLA MARIA BRAGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00010-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0064055-33.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.064055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CANALLI TORIBIO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00018-6 2 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 

142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação a atividade rural da autora. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-46.2008.403.6127/SP 

  
2008.61.27.001785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANGELA APARECIDA COSTA MAUCH 

ADVOGADO : RAFAEL SOARES ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 

podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 

2 . Pode o magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela 

incapacidade apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o 

qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos. 

3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

4.O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-36.2008.403.6127/SP 

  
2008.61.27.001818-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZA ZAVOLSKI CERCUNHUK MARCONDES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 

podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 

2 . Pode o magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela 

incapacidade apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o 

qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos. 

3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que o conjunto probatório demonstra que ela se encontra totalmente incapacitada 

para o exercício de atividade laboral. 

4.O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015122-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARTINHO PAULINO DE MEDEIROS e outros 

 
: ANTONIO NUNZIO NOCERA 

 
: AGUINALDO CORULLI 

 
: CARLOS ZIMMERMANN 

 
: ELISEU GARCIA GONCALES 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2009.61.83.003021-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DETERMINAÇÃO DO JUIZ DA CAUSA NO SENTIDO 

DE QUE A INICIAL FOSSE EMENDADA PARA JUNTADA DE PEÇAS DE OUTROS PROCESSOS, BEM 

COMO DE PROCURAÇÕES E DECLARAÇÕES DE POBREZA ATUALIZADAS. INEXISTÊNCIA DE 

DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO QUE JUSTIFIQUE A INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIAS QUE SE INSEREM NO ROL DAS FACULDADES 

CONFERIDAS AO JULGADOR, INCLUSIVE PARA AFERIÇÃO DE LITISPENDÊNCIA E/OU COISA 

JULGADA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

I - A alegação dos recorrentes, de que a decisão monocrática foi omissa, deveria ter sido objeto de Embargos de 

Declaração, que não foi interposto. 

II - Ainda assim, a apontada omissão não se verificou, na medida em que o julgador não está obrigado a rebater todos os 

argumentos lançados nas razões de recurso, especialmente se todos conduzem ao mesmo destino, no caso o não 

acolhimento da pretensão recursal. 

III - A litispendência e a coisa julgada são matérias de ordem pública, estando o juiz autorizado a conhecê-las de ofício, 

nos termos do que dispõe o Código de Processo Civil (art. 301, § 4º), conforme explicitado na decisão proferida pelo 

Relator. 

IV - Inocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize a interposição de agravo de instrumento. 

V - Nada justifica o lapso temporal entre a assinatura das procurações e declarações de pobreza e o ajuizamento da 

ação. Correta a determinação de juntada desses documentos com data atualizada, a fim de que expressem a 

manifestação de vontade contemporânea ao ajuizamento da ação. Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034873-65.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.034873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA LOPES SILVA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00163-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 

142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação a atividade rural da autora. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035445-21.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.035445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00098-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola, condição extensiva ao cônjuge, bem como os 

depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO 

À APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 3515/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-62.1999.403.6107/SP 

  
1999.61.07.004298-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA EINI DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão proferida por este 

Relator, que decretou a nulidade dos atos processuais a partir do falecimento da parte Autora, a fim de promover a 

habilitação dos herdeiros e posterior prolação de nova sentença, em ação ordinária visando a concessão de benefício 

assistencial. 

 

Alega a Autarquia Previdenciária que a sentença de extinção sem julgamento de mérito deve ser mantida, uma vez que 

o benefício assistencial possui caráter personalíssimo, bem como que não houve tempo hábil sequer para a realização do 

estudo social, imprescindível para a análise do preenchimento das exigências legais à percepção do benefício requerido. 

Requer a reconsideração do decisum ou a apresentação do presente feito para julgamento pela Turma. 

 

Cumpre decidir. 

 

Tendo em vista que este Relator reviu posicionamento anterior, assiste razão ao Agravante. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 

 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jediael Galvão, assim se pronunciava: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

À vista do referido, dou provimento ao agravo legal, para negar provimento à apelação, mantendo-se, integramente, a r. 

sentença. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.009747-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DA SILVA MOUTIN 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), contra a decisão que 

deferiu o pedido de tutela antecipada da agravada (fls. 2/10). 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 42). 

Decido. 

Segundo reza o art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro, o relator do feito, mediante decisão monocrática, 

visando à celeridade da tramitação do processo, está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

prejudicado, entre outras hipóteses. 

No caso em tela, realizou-se um acordo nos autos apensos (proc. n.º 2001.03.99.040263-2, fls. 127 a 131). Desse modo, 

o presente recurso perdeu seu objeto, restando indubitavelmente prejudicado. 

Confiram-se estes arestos: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE IMPUGNA DECISÃO JÁ TORNADA 

SEM EFEITO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 499/1163 

1. A decisão impugnada já foi tornada sem efeito pela que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento, em face do 

ofício da Juíza de 1º grau, segundo o qual "foi homologado acordo ajustado entre as partes". 

2. Agravo não conhecido, porque impugna decisão já tornada sem efeito." 

(STF; AI-AgR 395520/SC; Relator Ministro Sydney Sanches; v.u DJ 09.05.2003, p. 54) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROCESSO JULGADO EXTINTO, EM VIRTUDE DA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 

1. Julgado extinto o processo de execução, em virtude da homologação de acordo firmado entre as partes, resta sem 

objeto o agravo de instrumento, interposto contra interlocutória decisão nele proferida. 

2. Recurso que se julga prejudicado." 

(TRF - 1ª Região, Agravo de Instrumento n.º 1998.01.00068042-7, Segunda Turma; j. em 2.5.2001; v.u.; DJ 31.5.2001, 

p. 212; Relator Des. Fed. Carlos Moreira Alves) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo. Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, para arquivamento. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.040263-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA MOUTIN 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 00.00.00041-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 127 a 131), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague os atrasados, a título de auxílio doença referente ao período de 1°/8/1999 

até 14/3/2001, o valor de R$ 9.832,18, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.012773-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MIGUEL MANZATO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00056-1 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-05-1998 em face do INSS, citado em 11-08-1999, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 500/1163 

O INSS suscitou incidente de falsidade, autuado em apenso, tendo por objeto a anotação do período de 01-11-1965 a 

10-12-1990 na carteira de trabalho do autor. 

A parte autora pleiteou a desistência da ação (fl. 104), o que foi rejeitado pela autarquia, sob o fundamento de que 

somente seria admissível se houver a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil (fls. 106/107). 

A r. decisão das fls. 34/38 do apenso julgou procedente o incidente de falsidade, reconhecendo a falsidade ideológica 

contida na CTPS da parte autora, consistente na data de encerramento do contrato de trabalho da fl. 10 (10-12-1990). 

Condenou a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais ocorridas com sua realização. O v. acórdão da fl. 

71 do apenso manteve a r. decisão do MM. Juiz a quo. 

A r. sentença proferida nos autos principais em 09-05-2005 julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o fundamento de que o autor instruiu o processo com documento falso, de modo que não 

comprovou os fatos narrados na exordial. Condenou o autor, por litigância de má-fé, ao pagamento de uma multa na 

importância de 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 1.632,00 - fl. 10 verso do apenso), bem como 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o seu labor no período de 01-11-1965 a 02-05-1977 restou 

demonstrado, não sendo objeto de falsidade, o qual se revela suficiente para preencher o tempo exigido em lei. Requer a 

concessão do benefício pleiteado, bem como de honorários advocatícios no montante de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação, até a data da liquidação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição acostada nas fls. 163/164, requer a parte autora a prioridade na tramitação do feito. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A r. sentença proferida nos autos principais em 09-05-2005 julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o fundamento de que o autor instruiu o processo com documento falso, de modo que não 

comprovou os fatos narrados na exordial. Condenou o autor, por litigância de má-fé, ao pagamento de uma multa na 

importância de 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 1.632,00 - fl. 10 verso do apenso), bem como 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o seu labor no período de 01-11-1965 a 02-05-1977 restou 

demonstrado, não sendo objeto de falsidade, o qual se revela suficiente para preencher o tempo exigido em lei. Requer a 

concessão do benefício pleiteado, bem como de honorários advocatícios no montante de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação, até a data da liquidação da sentença. 

Passo, então, à análise da questão. 

In casu, nota-se que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural até a data em que implementou o 

requisito etário, a saber, 12-06-1994, ante a falsidade demonstrada nos presentes autos e devido à ausência de oitiva de 

testemunhas, de modo que não estão presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, é permitido ao julgador amoldar o caso concreto à lei, 

enquadrando a hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da 

questão social que envolve o assunto. 

Sendo assim, da análise dos autos, nota-se que o autor, apesar de não ser merecedor da aposentadoria pleiteada nos 

termos do artigo 143 da lei em vigor, preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade 

prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, pois a parte autora exerceu atividade rural com registro em CTPS em período 

devidamente comprovado nos autos, a saber, de 01-11-1965 a 02-05-1977, conforme documento fornecido pelo ex-

empregador (fls. 97/98), sobre o qual não recaiu qualquer alegação de falsidade. 

Verifica-se que, de acordo com referida prova documental, a parte autora trabalhou com registro em CTPS por cerca de 

11 (onze) anos e 6 (seis) meses, implementando o número de meses referente à carência do benefício, em conformidade 

com a tabela do artigo 142, da Lei n.º 8.213/91 (108 meses) e o requisito etário para a concessão do benefício da 

aposentadoria por idade em 12-06-1999, ou seja, no transcorrer da presente ação. 

Neste sentido, observem-se os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL APOSENTADORIA. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO 

DO PROCESSO. IRRELEVÂNCIA.  

I - O implemento da idade mínima no curso da ação, como fato superveniente que é (art. 462 do CPC) não representa 

óbice à concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, porquanto o direito se incorpora ao patrimônio 

jurídico de seu titular na data do implemento das condições necessárias à inativação.  

II - Considerando os princípios da economia processual e da instrumental idade das formas, a solução adotada no 

julgado atacado se apresenta razoável, tendo em vista a idade avançada do autor, que teria de postular a concessão do 

benefício na via administrativa quando já implementados todos os requisitos legais.  

III - Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, Processo nº 200503990139252, AC 1017866, Turma Supl. da 3ª Seção, Rel. Fernando Gonçalves, 

v. u., D: 23/09/2008, DJF3: 22/10/2008) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTAÇÃO 

INIDÔNEA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. EM JUÍZO RESCISÓRIO 

PROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE.  

1. A rescisória traz na petição inicial por fundamento, a falsidade de prova (contratos de trabalho) que culminou com a 

procedência do pedido de aposentadoria por idade. Ação rescisória apreciada por subsunção ao artigo 485, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.  

2. Em alegações finais a parte ré alega cerceamento de defesa porque não foram ouvidas suas testemunhas. Sem nada 

requerer ou justificar no prazo, a própria parte deu causa à não realização da prova oral. Embora despicienda essa 

prova oral para a análise dos autos, que diz respeito à falsidade em documento, houve preclusão quanto a essa questão 

processual.  

3. Comprovada nos autos a falsidade da anotação na carteira profissional relativa ao período de 16 de maio de 1990 a 

15 de maio de 1996 que fundamentou a r. sentença e o v. acórdão.  

4. Estando comprovada a falsidade das anotações da CTPS da parte ré, deve-se desconstituir o acórdão rescindendo.  

5. Não obstante afastado o período inidôneo, o restante da prova documental autoriza o reconhecimento das exigências 

legais previstas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural.  

6. O autor, ora réu, no ano de 1998, completou 60 ano de idade e considerando os contratos de trabalho válidos 

inseridos na carteira profissional, os cômputos dos períodos ultrapassam 9 (nove anos) e, portanto, completam a 

exigência legal. Tratando-se de empregado com registro em carteira profissional a obrigação pelo recolhimento das 

contribuições é do empregador.  

7. Data do início do benefício a partir da citação na ação originária. Juros e correção monetária na forma da lei e 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) para a parte vencedora.  

8. Ação rescisória procedente com fundamento no artigo 485, inciso VI, do CPC. Rescindido o acórdão proferido na 

Apelação Cível nº 1999.03.99.060795-6. Revogados os efeitos da antecipação da tutela concedida. Réu não condenado 

às verbas da sucumbência por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.  

9. Procedência do pedido de aposentadoria por idade rural formulado na ação subjacente." 

(TRF da 3ª Região, Processo nº 200303000090255, AR 2796, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v. m., D: 22/10/2009, 

DJF3 CJ1: 11/11/2009, pág.: 4) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. ANOTAÇÃO EXTEMPORÂNEA EM CARTEIRA DE TRABALHO. FALSIDADE DA 

PROVA. DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NO REJULGAMENTO DA CAUSA.  

- A desconstituição do julgado, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, justifica-se em 

razão da concessão de aposentadoria por idade baseada em prova ideologicamente falsa, restando comprovada nos 

autos a extemporaneidade da anotação de contrato de trabalho atinente ao período laborado em regime de meação.  

- Demonstração do nexo de causalidade entre a prova falsa e o resultado do julgamento, à vista da impossibilidade de 

comprovação do efetivo exercício da atividade sem os registros tardiamente inseridos na carteira de trabalho.  

- Reaberto o julgamento, em sede de juízo rescisório, o início de prova material (documentos trazidos com a 

contestação na rescisória), corroborado por prova testemunhal (depoimentos colhidos na demanda originária e na 

própria rescisória), ensejam o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador rural.  

- Concessão, de ofício, de tutela específica, com a determinação de imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta dias), oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, 

sob pena de multa diária, a ser fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão rescindendo, nos termos do artigo 485, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e, proferindo novo julgamento, reconhecer a procedência do pedido formulado na 

demanda originária." 

(TRF da 3ª Região, Processo nº 200103000275556, AR 1780, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., D: 

10/04/2008, DJF3: 28/05/2008) 

 

Cumpre salientar que o tempo trabalhado pelo autor na atividade rural, com anotação na CTPS, deve ser reconhecido 

para todos os fins previdenciários. 

O denominado Estatuto do Trabalhador Rural - previsto na Lei nº 4.214/63, já conceituava o trabalhador rural nos 

seguintes termos : 

 

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro." 

O referido Estatuto já previa como segurados obrigatórios os: "trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como 

os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 

3º desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço" (art. 160). 
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Sendo assim, conclui-se que o recolhimento das contribuições tornou-se obrigatório desde a edição da referida lei supra 

citada, permanecendo tal imposição com a Lei Complementar nº 11/71, em vigor até o advento da Lei n.º 8.213/91, que 

então, unificou os sistemas previdenciários dos trabalhadores urbanos e rurais. 

Desta forma, não se pode exigir do trabalhador rural o recolhimento retroativo das contribuições que eram impostas ao 

empregador, sob pena de ser prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual deve ser computado, para 

fins de carência, o período laborado pelo rurícola, devidamente registrado em CTPS, anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91. 

Tal situação difere das hipóteses em que o trabalhador rural exerce sua profissão sem o devido registro em CTPS, pois 

nestes casos aplica-se a disposição contida no artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91, no sentido de que: 

 

"Art. 55, §2º. O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

 

Nesse sentido, observem-se os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

IV - O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, eis que, segundo está provado pelos registros 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa rural nos períodos de 03 de 

janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973, junto à "Fazenda Cruz Alta", no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º de 

novembro de 1973 a 31 de março de 1990, junto à "Plantar - Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda., no 

Município de Itapeva/SP.  

V - Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, pois 

não imputável ao segurado, entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado 

rural à condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 2º, combinado ao art. 160, e art. 79, I, todos da 

Lei nº 4.214/63 ¾ Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes. 

VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela em que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se 

sem a anotação do contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos segurados especiais, pois ambas as espécies de 

trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em relação aos quais aplica-se, aí sim, a 

disposição contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual "O tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

(...) 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Des. Fed. Marisa Santos, Proc. n.º 2001.03.99.013747-0, j. 11-05-2005, DJU 14-07-2005, p. 

167.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A 

CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA.  

(...) 

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo 

na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se 

permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.  

- Ação rescisória que se julga improcedente." 

(TRF da 3ª Região, AR 1252, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., D: 28/11/2007, DJU: 08/02/2008, pág: 

1872) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 263.425/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u.; J. 21.08.2001; DJ 17.09.2001). 

Saliente-se que o empregado rural é dispensado do recolhimento de contribuições referentes ao tempo de serviço 

registrado em CTPS, posto que cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. Nessa 

esteira: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, REsp 554068 - 2003/0115415-4/SP; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, 

pág. 378). 

 

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado com 

registro em CTPS, em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente de 

indenização à Previdência. 

Ainda, ressalte-se estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação, uma vez que não foi 

precedida de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

bem como o fato de que se trata de autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio destinados a fins 

especificamente previdenciários e assistenciais, não se deve onerar seus cofres com cominações que extrapolam a real 

situação econômica do país e da própria autarquia, daí porque entendo que a verba honorária deve ser fixada em R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas 

em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.021771-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

No. ORIG. : 00.00.00041-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 09-05-2000, em face do INSS, citado em 20-06-2000, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do disposto nos artigos 42 e 59 da 

Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (07-10-1994). 
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A r. sentença proferida em 25-01-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos 

do disposto na Lei nº 6.899/81, e acrescidos de juros de mora legais. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurada em favor da autora 

correspondente às parcelas atrasadas. Custas ex lege. 

 

Irresignado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para 

trabalho e da manutenção da qualidade de segurada, tendo em vista a ausência de início razoável de prova material e a 

insuficiência da prova exclusivamente testemunhal. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial aos autos, a compensação de eventuais 

valores já recebidos e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

 

Com contrarrazões da parte autora, em que requer a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 222), subiram os autos a esta 

Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por 

entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo 

comprovado a sua incapacidade permanente para o labor. 

 

Irresignado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para 

trabalho e da manutenção da qualidade de segurada, tendo em vista a ausência de início razoável de prova material e a 

insuficiência da prova exclusivamente testemunhal. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial aos autos, a compensação de eventuais 

valores já recebidos e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 20-06-2000 e que a sentença fora 

proferida em 25-01-2006, o valor da condenação excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença 

(R$ 300,00) e, sendo assim, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual conheço da remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 155/157 é conclusivo no sentido de que a requerente é 

portadora de síndrome pós-flebite, não podendo exercer atividades laborais ou ser reabilitada ainda que a enfermidade 

seja controlada por medicamento, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 16/23 e 91/92), as guias de recolhimento à Previdência Social (fls. 24/56) e o extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 232/233) indicam a existência de contratos de trabalho como empregada 

doméstica de 01-07-1977 a 30-03-1979, de 14-04-1982 a 14-08-1986, de 08-09-1986 a 25-12-1986 e de 01-07-1990 a 

10-10-1992, tendo vertido contribuições ao INSS, de julho/1977 a março/1979, de abril/1982 a abril/1987, em 

outubro/1987, e de julho/1991 a setembro/1992, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas. 

 

Ademais, com relação à alegada perda da qualidade de segurada, apesar do laudo pericial das fls. 155/157 ter fixado a 

data do início da incapacidade em abril/1997, verifica-se, dada a progressão da moléstia (quesito nº 8 - fl. 157), que a 

incapacidade da autora se deu em meados de 1993, quando pleiteou administrativamente a concessão do benefício de 

auxílio-doença, conforme se afere da documentação trazida aos autos (fls. 59, 87/88, 98 e 100/101), corroborada pelas 
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testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, que foram unânimes em afirmar que 

a requerente sempre trabalhou na atividade de empregada doméstica, deixando de exercê-la em decorrência do 

agravamento de seu quadro clínico (fls. 199/200), não havendo, portanto, de se falar em perda da qualidade de segurada. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580) 

 

Ante o exposto, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento 

administrativo (07-10-1994), conforme requerido na inicial, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia 

preenchido os requisitos legais necessários à concessão do benefício desde então, observando-se a prescrição 

quinquenal, que abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9.289/96. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, a antecipação dos efeitos da tutela requerida na 

fl. 222, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 
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inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir 

o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a 

contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), e para isentar o INSS do pagamento das custas 

processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para determinar a observância da prescrição quinquenal em relação as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (07-10-1994). Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.039821-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLAVO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 01.00.00008-5 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o enquadramento e conversão da atividade especial desenvolvida 

entre 15 de junho de 1981 a 30 de abril de 1992 e de 01 de agosto de 1992 a 16 de dezembro de 1998, não considerada 

administrativamente. Aduz que somados os resultados com lapso em que trabalhou em atividade especial incontroversa 

e comum faz jus à concessão do benefício na forma proporcional desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/125 e 145/264).  

A r. sentença, proferida em 10 de abril de 2002, julgou procedente o pedido formulado pelo autor para determinar o 

enquadramento da atividade especial, bem como para determinar a implantação do benefício no percentual de 94% do 

salário de benefício, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% do valor da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Por sua vez, apela o INSS. Alega que o conjunto probatório não é apto para o enquadramento da atividade especial. 

Insurge-se, em síntese, quanto consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
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colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno insalubre: 

a) entre 15/06/1981 a 18/11/1988 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 33/103) que informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 80 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/. 

Assim sendo, o vínculo mencionado deve ser enquadrado como especial, pelo que assiste razão ao apelante neste 

mister. Todavia, no que tange ao período posterior a confecção do laudo não pode ser enquadrado como especial, face 
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ao expendido na presente decisão. Note-se que malgrado tenha o requerente juntado formulário em que atesta a 

existência do agente nocivo sonoro, não tem o condão de por si só permitir seu enquadramento. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a fundamentação supra, verifica-se que na data da Emenda Constitucional 

referida, a parte autora possuía mais de 30 anos de serviço. 

O requisito da carência também restou cumprido, já que, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (quando o autor preencheu o requisito temporal para fazer jus à 

aposentadoria proporcional) são necessárias 102 (cento e duas) contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante da conversão da atividade especial ora enquadrada e o tempo laborado em 

atividade comum e especial incontroversos, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

na modalidade proporcional, no percentual de 70% nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários legais 

O benefício será implantado desde a data do requerimento administrativo, eis que as provas produzidas à época já se 

mostravam suficientes para determinar o enquadramento. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Da conclusão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para determinar o enquadramento da atividade trabalhada em condição especial apenas no período compreendido 

entre 15/06/1981 a 18/11/1988. Por via de conseqüência, condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço na modalidade proporcional no percentual de 70% desde a data do requerimento administrativo. Os 

honorários advocatícios deverão ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. A correção monetária dos valores devidos 

deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem 

desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em 

julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.008126-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANGELO DE JESUS CLAVICO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00075-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em 

CTPS nos interstícios compreendidos entre 15 de agosto de 1965 a 30 de julho de 1975, bem como o enquadramento e 

conversão da atividade especial desenvolvida entre 01 de setembro de 1975 a 01 de abril de 1981; de 06 de julho de 

1981 a 12 de abril de 1983; de 18 de agosto de 1986 a 03 de junho de 1991 e de 20 de maio de 1992 a 21 de outubro de 

1998, não considerada administrativamente. Aduz que somados os resultados com lapso em que trabalhou em atividade 

comum faz jus à concessão do benefício na forma proporcional desde a data do requerimento administrativo em 17 de 

dezembro de 1998. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 13/37 a 76/127). Prova testemunhal (fls. 133/134). 

A r. sentença, proferida em 09 de setembro de 2002, julgou improcedente o pedido formulado pelo autor. 

Inconformado apela o Autor. Alega, em síntese, que o conjunto probatório é apto para o enquadramento da 

especialidade aventada, bem assim para comprovar a atividade rural trabalhada sem registro em CTPS, pelo que faz jus 

à aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
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"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos representados pela certidão da Justiça Eleitoral de 1971 e pela certidão de registro de imóveis de 

1975, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de serviço prestado 

como lavrador, no período entre 01 de janeiro de 1971 a 30 de julho de 1975. 

Saliente-se que a prova testemunhal produzida corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Insta observar, que a prova em nome de seu genitor não se mostra suficiente para afirmar que também os filhos 

exerciam a atividade campesina naquele período. No mesmo sentido, a declaração sindical, eis que não homologada 

pelo INSS. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente tão-somente no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1971 a 30 de julho de 1975, exceto para efeitos de carência, independentemente do 

recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

 

Da conversão do período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno insalubre: 
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a) entre 01/09/75 a 01/04/81 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 81/84) que informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 91 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e Decreto nº 

83.080/79. 

b) entre 06/07/81 a 12/04/83 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 85/86) que informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 91 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e Decreto nº 

83.080/79. 

c) entre 18 de agosto de 1986 a 03 de junho de 1991 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 89/90) que informam a 

exposição, habitual e permanente, a pressão sonora superior a 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 

53.831/64 e Decreto nº 83.080/79. 

d) entre 20 de maio de 1992 a 21 de outubro de 1998 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 91/93) que informam a 

exposição, habitual e permanente, a pressão sonora superior a 82,6 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 

53.831/64 e Decreto nº 83.080/79. 

Assim sendo, os vínculos requeridos devem ser enquadrados como especiais, pelo que assiste razão ao apelante neste 

mister. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a fundamentação supra, verifica-se que na data do requerimento 

administrativo, a parte autora possuía mais de 33 anos de serviço. 

O requisito da carência também restou cumprido, já que, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (data do requerimento) são necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo resultante da conversão da atividade especial, o tempo rural ora reconhecido e o 

tempo laborado em atividade comum, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na 

modalidade proporcional, no percentual de 88% nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 
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II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários legais 

O benefício será implantado desde a data da citação, eis que as provas produzidas em Juízo foram imprescindíveis para 

a comprovação do alegado. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do v. acórdão. 

Da conclusão. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para determinar o reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em CTPS no período correspondente 

entre 01 de janeiro de 1971 a 31 de julho de 1975, bem como para determinar o enquadramento da atividade trabalhada 

em condição especial na extensão pleiteada. Por via de conseqüência, condeno o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional no percentual de 88% desde a citação. Os honorários 

advocatícios deverão ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do v. acórdão. A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a 

contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a citação 

inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 

1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja 

expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.013083-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIVINO JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00084-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em 

CTPS no interstício compreendido entre 02 de janeiro de 1972 a 30 de março de 1979, bem como o enquadramento e 

conversão da atividade especial desenvolvida entre 05 de maio de 1979 a 04 de maio de 1985 e de 06 de fevereiro de 

1985 a 15 de dezembro de 1998, não considerada administrativamente. Aduz que somados os resultados com lapso em 

que trabalhou em atividade comum faz jus à concessão do benefício desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/15; 38/43 e 60/404). Prova testemunhal (fls. 55/56). 

A r. sentença, proferida em 22 de julho de 2002, julgou procedente o pedido formulado pelo autor para reconhecer a 

atividade rural pleiteada, bem como para determinar o enquadramento da atividade especial. Condenou, ainda, no 

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral com os valores acrescidos de juros e correção 

monetária. Por fim, condenou a autarquia em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do total da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto para o reconhecimento da 

atividade rural pleiteada, pelo que não faz jus ao benefício pretendido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
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V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos representados pelo certificado de reservista de 1975 e pela certidão de casamento de 1979, 

consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como 

lavrador, no período entre 01 de janeiro de 1975 a 30 de março de 1979. 

Saliente-se que a prova testemunhal produzida corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Insta observar, que a prova em nome de seu genitor não se mostra suficiente para afirmar que também os filhos 

exerciam a atividade campesina naquele período. No mesmo sentido, a declaração sindical, eis que não homologada 

pelo INSS. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente tão-somente no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1975 a 30 de março de 1979, exceto para efeitos de carência, independentemente 

do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

 

Da conversão do período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) entre 02 de fevereiro de 1979 a 13 de agosto de 1986 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 73/74) que informam a 

exposição, habitual e permanente, a pressão sonora superior a 85 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 

53.831/64. 

b) entre 06 de fevereiro de 1985 a 15 de dezembro de 1998 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 66/70) que informam 

a exposição, habitual e permanente, a pressão sonora superior a 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 

53.831/64 e Decreto nº 83.080/79. 

Assim sendo, os vínculos requeridos devem ser enquadrados como especiais, pelo que assiste razão ao apelante neste 

mister. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a fundamentação supra, verifica-se que em 1998, quando do advento da 

aludida emenda, a parte autora possuía mais de 32 anos de serviço. 

O requisito da carência também restou cumprido, já que, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 são necessárias 102 (cento e duas) contribuições mensais. 
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Por conseqüência, somado o tempo resultante da conversão da atividade especial, o tempo rural ora reconhecido e o 

tempo laborado em atividade comum, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na 

modalidade proporcional, no percentual de 82% nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários legais 

O benefício será implantado desde a data da citação, eis que as provas produzidas em Juízo foram imprescindíveis para 

a comprovação do alegado. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Da conclusão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e a remessa oficial para determinar o reconhecimento da atividade rural trabalhada sem registro em CTPS no 

período correspondente entre 01 de janeiro de 1975 a 30 de março de 1979, bem como para determinar o 

enquadramento da atividade trabalhada em condição especial na extensão pleiteada. Por via de conseqüência, condeno o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional no percentual de 82% 

desde a citação. Explicita-se os consectários legais. Os honorários advocatícios deverão ser mantidos em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.21.001750-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE FERREIRA 

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro 

CODINOME : ELISABETE FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-04-2003 em face do INSS, citado em 11-07-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do indeferimento do 

requerimento administrativo (17-08-1998). 
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A r. sentença proferida em 25-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (16-07-1998), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos do Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com 

incidência de juros de mora, na razão de 6% ao ano, desde a citação e à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

entrada em vigor do novo Código Civil (11-01-2003). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula n.º 111 do STJ). Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica em 

relação ao de cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da sua dependência econômica em relação ao falecido, 

de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu companheiro, Moysés de Sousa, ocorrido em 26-05-1998 (fl. 07). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou o atestado de dependência econômica proferido 

pelo Juiz de Casamento do 1º Subdistrito de Taubaté em 29-04-1989 (fl. 08), o Termo de Entrega Sob Guarda e 

Responsabilidade por meio do qual o falecido assumiu a guarda dos filhos da requerente em 26-09-1989 (fl. 09), e a 

inscrição de dependente, na CTPS do de cujus, por meio da qual este declarou ser a parte autora sua dependente para 

fins previdenciários, em 22-07-1988 (fl. 11), documentos estes todos demonstrando a vida em comum do falecido e da 

requerente. 

Desta forma, a prova material é suficiente a demonstrar que a requerente e o falecido mantinham uma relação pública, 

contínua e duradoura. 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA UNIÃO 

ESTÁVEL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3º da Constituição Federal Brasileira, o 

artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.048/99 é reconhecida como união 

estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em 

comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve 

ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

- Vem o art. 16, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando 

como companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou 

segurada da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4º do mesmo 

dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. 

(...) 
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- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.045522-7/SP, Sétima Turma, Rel. JUIZA EVA REGINA, DJ 03-09-2003, pág. 328). 

 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço na época de seu 

falecimento - benefício n.º 42/060.265.337-1, como se verifica nas fls. 12 e 54 dos autos. 

Neste sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO - MÃE - AUSÊNCIA DE 

DEPENDENTES DAS CLASSES ANTERIORES - COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - DECRETO 89.312/84. 

1. A mãe é beneficiária do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependente do segurado, conforme 

preceitua o art. 10, III, do Decreto 89.312/84, vigente à data do óbito, sendo-lhe devido o benefício de pensão por 

morte do filho, ante a ausência de dependentes das classes anteriores, constantes nos incisos I e II do referido artigo. 

2. Nos termos do art. 7º do Decreto 89.312/84, quem se encontra em gozo de benefício não perde a qualidade de 

segurado. Hipótese em que o segurado percebeu auxílio-doença até a data do óbito. 3. A dependência econômica da 

mãe em relação ao segurado falecido, ainda que não exclusiva, deve ser demonstrada, de acordo com o art. 12 do 

Decreto 89.312/84 e Súmula 229 do TFR. 

4. A prova testemunhal é idônea à comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao de cujus. 

Precedentes. 

5. Apelação e remessa necessária, que considero existente, 

improvidas." 

(TRF - 2ª Região, Terceira Turma, AC nº 1999.02.01.062302-7, Rel. Juiz Paulo Barata, DJU: 13-10-2004, pág. 149.) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, merece parcial reforma a r. sentença, devendo ser fixado na data do 

indeferimento do requerimento administrativo (17-08-1998), conforme requerido pela parte autora na petição inicial, 

sob pena de se configurar julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

Outrossim, merece ainda parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos 

para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do indeferimento do requerimento administrativo (17-08-

1998) e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o 

total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.003127-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BELMIRO VANZEY 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão das atividades especiais, com a 

subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 14/42, 73/145). 

A r sentença, proferida em 12 de fevereiro de 2004, julgou parcial procedente o pedido, para enquadrar os interregnos 

de 02/08/1972 a 22/12/1973, 28/01/1974 a 10/07/1974, 16/09/1974 a 16/06/1976, 21/01/1980 a 26/01/1983 e 

01/04/1987 a 05/03/1997 como especiais. Por conseguinte, concedeu a tutela antecipada para determinar o INSS a rever 

o procedimento administrativo, observando-se os períodos reconhecidos como atividade especial. Reconheceu a 

sucumbência recíproca, para cada parte arcar com os honorários de seus advogados. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Apela o autor (fls. 174/182), requerendo a concessão do benefício pleiteado. Insurge-se, também, quanto à forma de 

aplicação dos juros de mora e do valor dos honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 184/192). Alega, em síntese, que a parte autora não possui o tempo necessário à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 02/08/1972 22/12/1973, 28/01/1974 a 10/07/1974 e 16/09/1974 a 16/06/1976 - Formulários (fls. 73/76) informam 

a profissão de cobrador no transporte de passageiros. 

b) De 21/01/1980 a 26/01/1983 - Formulário e laudo técnico (fls. 77/82) informam exposição, habitual e permanente, a 

ruído superior a 90 decibéis - código 1.1.5, do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

c) De 01/04/1987 a 05/03/1997 - Formulários (fls. 83/87) informam a exposição, habitual e permanente, a pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

Veja-se que a atividade de cobrador estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do 

Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. Confira-

se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO . 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador /motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL . PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO . COBRADOR . 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial . 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 

da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Da tutela antecipada 
Concede-se a tutela antecipada para que o benefício já então concedido ao autor continue em manutenção, sendo que 

eventuais valores residuais devem ser pagos em execução de sentença. 

Dos consectários. 

O benefício é devido desde a data do requerimento na via administrativa 13/10/1998. 

A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios serão fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até a data a prolação da r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, dou parcial provimento à apelação do autor, para conceder aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional no percentual de 70% do salário-de-benefício, explicitar a forma de aplicação dos juros de mora e 

da correção monetária, bem como fixar os honorários advocatícios. 

Tendo em vista que a presente decisão não está sujeita, em princípio, a recurso com efeito suspensivo, determino 

independentemente do trânsito em julgado que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do autor, a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício, com observância, inclusive, das disposições 

do artigo 461 , §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por 

esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 02.00.00095-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 24.10.2003 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação 

(28.06.2002, fls. 28v.), devendo ser apurado o salário de contribuição em execução, acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório (cfr. fls. 

73/74). 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios (fls. 83/85). 

 

A parte Autora apela requerendo a reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, o qual deve 

incidir desde a data da revogação do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa (14.12.2001) (fls. 76/80). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial determinada. 

 

Inicialmente, pertine salientar que não foi determinado no dispositivo da r. sentença a correção monetária. Assim, 

corrijo de ofício o dispositivo da r. sentença para constar que a correção monetária, deve ser fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Também, merece reparo o dispositivo da r. sentença no tocante aos juros de mora. Dessa forma, corrijo de ofício o 

dispositivo para constar que os juros de mora são devidos, a partir da data da citação (28.06.2002, fls. 28v), no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, que necessitem de visão binocular (acuidade visual direita nula), lesão irreversível (fls. 63). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a tese da Autora manifestada em sua apelação (fls. 76/80), sendo 

devido o benefício a partir da data da cessação do benefício na esfera administrativa (14.12.2001, fls. 19), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo de ofício o dispositivo da r. sentença para constar que a 

correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e os juros de mora são devidos, a 

partir da data da citação (28.06.2002, fls. 28v), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 

4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a 

partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), não conheço da remessa oficial determinada, nego 

provimento à apelação da parte Ré e dou provimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pelo autor, contra decisão que, nos termos do artigo 557, 

§ 1°A, do Código Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reduzir os 

honorários advocatícios pela autarquia sucumbente para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. Explicitou-se os consectários legais. 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão foi omisso no que concerne aos juros de mora no período anterior a 

citação, bem como no que se refere à imediata implantação do benefício. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões impugnadas no tocante aos juros de mora foram 

amplamente abordadas, razão pela qual se conclui que não há omissão a ser sanada. 

Foi dito: 

"(...) 

Dos consectários legais 
O benefício é devido na forma proporcional desde a data do requerimento administrativo em 26/02/98. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente em ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença". 

Já no que concerne à menção a imediata implantação, decorrência da ausência do efeito suspensivo ventilada, assiste 

razão ao embargante, pelo que o dispositivo da decisão passará a constar a seguinte decisão: 

 

"Da conclusão. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente para 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. Explicita-se os 

consectários legais. A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro 

de 2003, a partir de quando incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao 

INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461 , §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte". 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00004-7 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-01-1999, em face do INSS, citado em 17-02-1999, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença NB 

108.220.077-5 (08-06-1998, fls. 11/12). 

 

A r. sentença, proferida em 30-05-2003, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 

incapacidade para o trabalho, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter tido a oportunidade 

de complementar a prova pericial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício.  

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter tido a oportunidade 

de complementar a prova pericial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

 

Preliminarmente, com relação à alegação de cerceamento de defesa, consta dos autos que a parte autora, na fl. 109, 

requereu a oportunidade de complementar o laudo pericial, quando fora surpreendida pela r. sentença, que sobreveio 

sem que se findasse a fase instrutória. 

 

De fato, houve cerceamento de defesa, tendo a parte autora sido colhida de surpresa, sem a possibilidade de produzir as 

provas já deferidas pelo MM. Juízo a quo, mesmo tendo sempre se manifestado tempestiva e oportunamente. 

 

No entanto, deixo de acolher a preliminar e de pronunciar a nulidade alegada pela parte autora, nos termos do artigo 

249, § 2º, do Código de Processo Civil, para poder decidir o mérito em seu favor, nos seguintes termos. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 75/81, complementado nas fls. 105/107, é conclusivo no 

sentido de que a parte autora apresenta rótula bipartida congênita à direita e anomalia congênita do 5º artelho bilateral, 

que requerem tratamento especializado, incluindo procedimento cirúrgico, além disso, é portadora de urgência 

miccional associada a incontinência urinária e enurese noturna, sendo que o tratamento pode ser clínico ou cirúrgico, 

porém a cirurgia é a terapêutica principal, apresentando incapacidade parcial e permanente para o trabalho, e, se o 

resultado cirúrgico ortopédico ou ginecológico não for satisfatório, pode-se considerar sua incapacidade total. 
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Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído, a princípio, pela incapacidade total e permanente da autora, é sabido 

que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, 

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque às doenças apresentadas 

pela autora, agrega-se a baixa escolaridade. E, a esta altura, a parte autora conta com 63 (sessenta e três) anos de idade 

(fl. 05, verso), estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, pelo que se conclui pela sua incapacidade 

total e permanente. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

CTPS da autora (fls. 05/11) indica que a requerente teve contratos de trabalho como servente, de 19-07-1978 a 10-10-

1978, como ajudante em uma indústria de plásticos, de 16-11-1978 a 27-11-1978, como servente, de 21-02-1979 a 01-

09-1980, como serviços gerais, de 01-10-1986 a 19-12-1986, como margarida, de 08-08-1988 a 01-01-1989, como 

ajudante geral, de 02-01-1989 a 31-01-1989, como faxineira, de 01-06-1989 a 10-12-1990, como margarida, de 21-02-

1991 a 27-08-1996, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que a requerente 

recebeu o benefício de auxílio-doença, NB 108.220.077-5, até 08-06-1998 (fls. 11/12) e ingressou com a presente ação 

em 19-01-1999, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde a data da citação (17-02-1999), a teor do disposto no art. 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação (17-02-1999), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente nos termos do disposto na 

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a 

contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão, sendo as autarquias isentas das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. 

I, da Lei Federal nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos 

autos. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando 

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037592-84.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.037592-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO VITORIANO LEITE 

ADVOGADO : MARIA ADALÚCIA DE ARAGÃO 

No. ORIG. : 98.04.01758-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que manteve o termo inicial 

do benefício na data da cessação do benefício de auxílio-doença NB 31/107.604232-2 (10-12-1997), conforme 

estabelecido pela r. sentença, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício desde então. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que o termo inicial da aposentadoria por idade, na 

ausência de requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação (08-05-1998). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-1998 em face do INSS, citado em 08-05-1998, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data da cessação do benefício (10-12-

1997). 

 

A r. sentença proferida em 28-08-2003 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por idade, desde a data da cessação do benefício NB 31/107.604.232-2 (10-12-

1997), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando ser a sentença extra petita, uma vez que a parte autora não pleiteou o benefício 

concedido pela r. sentença, e requer sua reforma, sustentando que a parte autora não comprovou ter preenchido o 

requisito etário necessário para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a majoração da verba honorária, subiram os autos a esta Corte 

Regional. 

 

Em decisão monocrática (fls. 154/159), este Relator não conheceu do pedido feito, em contrarrazões, pela parte autora, 

por inadequação da via eleita, deu parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para esclarecer que o 

cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para fixar a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), e 

para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais, e negou seguimento à apelação do INSS. 

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. 

Sustenta, em suas razões de inconformismo, que o termo inicial do benefício de aposentadoria por idade, na ausência de 

requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação (08-05-1998). 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

De fato, tendo em vista que o benefício de aposentadoria por idade sequer veio a ser pleiteado nas vias administrativas, 

sendo deferido na presente ação por força do princípio da fungibilidade, devido à relevância social que envolve o 

assunto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (08-05-1998), na falta de requerimento 

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 
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Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - nota-se que o autor já recebe o benefício de amparo 

social ao idoso, NB 115.297.569-0, desde 04-11-1999, devendo, pois, optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, 

sendo descontadas as parcelas já pagas administrativamente para evitar cumulação de benefícios. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão das fls. 154/159, para que o dispositivo daquela 

decisão passe a ser o seguinte: não conheço do pedido feito em contrarrazões, pela parte autora, por inadequação da 

via eleita, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na 

data da citação (08-05-1998), para determinar que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução 

nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), isentando a autarquia do pagamento das custas processuais, e nego seguimento à 

apelação do INSS. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.02.001899-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA ABADIA RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-05-2004 em face do INSS, citado em 06-07-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(13-11-2003). 

A r. sentença proferida em 19-01-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (13-11-2003), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, a partir da data em que 

cada prestação deveria ter sido paga. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.400,00). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido, de modo que não 

teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Ariovaldo Correa Dias, ocorrido em 30-09-2001 (fl. 23). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos notas fiscais de 

comercialização da produção da propriedade da família, em nome do genitor do falecido, emitidas em 26-03-1983, 29-

03-1984, 18-05-1984, 13-05-1985 (fls. 29 e 31/34); guia de recolhimento de taxas de serviços do Estado de Mato 

Grosso do Sul, em nome do genitor do de cujus, datada de 17-01-1980 (fl. 36); notas fiscais de compras de insumos 

para produção rural, em nome do genitor do falecido, emitidas em 26-12-1977, 15-05-1985, 30-05-1985 (fls. 37 e 

39/40); notas promissórias rurais, em nome do genitor do de cujus, com vencimento em 30-05-1978 e 30-11-1979 (fls. 

38 e 42); contrato de arrendamento de imóvel rural para fins de exploração agrícola, no qual consta a requerente como 

arrendatária, com vigência de 01-10-1985 até 01-10-1986 (fls. 46/49); pedido de inscrição cadastral de produtor junto à 

Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, em nome da parte autora, datado de 14-03-1986 (fl. 50); a 

certidão de seu casamento, celebrado em 08-04-1961 (fl. 22) e a certidão de óbito, com data de falecimento em 30-09-

2001 (fl. 23), nas quais consta a profissão do falecido como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação 

pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus sempre trabalhou na roça, em regime de economia familiar, até seu falecimento, conforme se verifica dos 

depoimentos das fls. 111/112. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, 

a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 
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(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000590-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-04-2004, em face do INSS, citado em 14-06-2004, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB 124.602.710-8), previsto no artigo 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da sua cessação 

(outubro de 2003). 

 

A r. sentença, proferida em 12-01-2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do auxílio-doença (NB 124.602.710-8), em 03-10-2003 (fl. 10), 

descontando-se os valores já pagos administrativamente a título de benefício, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos do Provimento n° 26/01 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 12% 

(doze por cento) ao ano, desde a citação ou outubro de 2003. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, assim 

entendidas aquelas que se vencerem após a prolação da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a redução 

dos honorários advocatícios. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

DECIDO.  

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença.  

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juizo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado parcial ou temporariamente para o labor ou suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial da fl. 67, realizado em 15-10-2004, é conclusivo no sentido de 

que o requerente é portador de hipodesenvolvimento neuropsicológico e crises convulsivas desde a primeira infância, 

estando incapacitado para o trabalho que lhe garanta sua subsistência nas atuais circunstâncias de sua doença, mas 

existe hipótese terapêutica que poderia controlar suas crises convulsivas. Assim, segundo o expert, os distúrbios mentais 

são irreversíveis, porém as crises convulsivas podem ser passíveis de controle, podendo-se concluir que sua 

incapacidade é total e temporária, pois há possibilidade de recuperação e reabilitação para o trabalho. 

 

Nesse sentido fundamentou-se o decisum: 

 

"Com relação ao terceiro requisito, segundo o laudo pericial de fls. 67, o autor encontra-se totalmente incapacitado, 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação para outra atividade que lhe garanta a subsistência.  

Concluiu o perito portar o autor de hipodesenvolvimento neuropsicológico e crises convulsivas desde a primeira 

infância segundo dados colhidos. Relembra o expert ser os distúrbios mentais irreversíveis, mas passíveis de controle, 

que determina a sua incapacidade transitória para o trabalho que desenvolvia.  

Observe-se, por oportuno, que apesar de a conclusão médica referir-se à incapacidade total e impossibilidade de 

reabilitação, o objeto da presente ação limita-se ao pedido de auxílio-doença.  

Assim, uma vez comprovada a condição de segurado, a incapacidade parcial para o trabalho e a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, é de ser concedido o auxílio-doença." (fls. 77/78)  

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, nos moldes em que foi concedida pela r. sentença, 

descontando-se os valores já pagos a título de benefício por força da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 76/80). 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ). 
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Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.23.001266-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA GALLO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-07-2004 em face do INSS, citado em 27-09-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 17-02-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, de acordo 

com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a redução da 

verba honorária. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando que os juros de mora, a serem aplicados a partir da 

citação e de forma englobada para as parcelas vencidas anteriores à esta, sejam majorados para 1% (um por cento) ao 

mês. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido, de modo que não 

teria direito ao benefício pleiteado. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando que os juros de mora, a serem aplicados a partir da 

citação e de forma englobada para as parcelas vencidas anteriores à esta, sejam majorados para 1% (um por cento) ao 

mês. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Antônio João da Silva Pinto, ocorrido em 15-04-2004 (fl. 11). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 
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Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus a parte autora juntou aos autos a certidão do 

registro de aquisição de parte ideal de um imóvel rural, em 17-12-1987, qualificando-o como lavrador (fls. 14/15); ficha 

de inscrição cadastral como produtor, em nome do seu falecido marido, datada de 31-01-1994, com renovação por 

tempo indeterminado, em 27-04-1999 (fls. 16 e v.°); Declaração Cadastral de Produtor (DECAP), em nome do de cujus, 

com abertura em 10-01-1989 e revalidação em 17-01-1996 (fls. 17/18); notas fiscais de comercialização de produção 

rural, em nome do falecido, emitidas em 18-10-1991, 02-07-1999, 10-01-2003 e 30-05-2003 (fls. 19/22); comprovantes 

de pagamento de ITR da referida propriedade, com área total de 6,3 ha (seis hectares e três ares), em nome do de cujus, 

dos anos de 1992 e 1993 (fls. 23 e v.º); recibos de entrega da declaração de ITR do referido imóvel, dos anos 2000/2002 

(fls. 24/26); certificado de cadastro do imóvel rural (CCIR) de 2000/2002 (fls. 27 e v.º); e a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-05-1971 (fl. 10), as certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas em 21-03-1972 e 23-07-

1973 (fls. 12/13) e a certidão de óbito, lavrada em 16-04-2004 (fl. 11), nas quais consta a profissão do falecido como 

lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus sempre trabalhou na roça, em regime de economia familiar, até seu falecimento, conforme se verifica dos 

depoimentos das fls. 63/64. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, 

a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Merece parcial reforma o decisum, para que seja determinada a incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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Ressalte-se que não há que se falar em incidência de juros de mora de forma englobada anteriormente à citação, pois o 

benefício foi concedido desde então. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, muito embora o percentual estabelecido de 

15% (quinze por cento) seja superior ao estabelecido por esta Turma (10%), pois caso este fosse aplicado, o valor 

arbitrado resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para determinar a incidência dos 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.008792-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CACULA BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00047-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença a ser calculado nos termos dos artigo 59, 

da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (08.06.1999), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 
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ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA CAÇULA BARROS DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início ? DIB ? em 

08.06.1999 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037909-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MARQUES TIAGO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00088-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-05-2004 em face do INSS, citado em 18-06-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (07-11-1993), 

observada a prescrição quinquenal. 

A r. sentença proferida em 15-09-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do óbito (07-11-1993), observada a prescrição 

quinquenal, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, nos termos 

do disposto na Súmula n.º 8 do E. TRF da 3ª Região, com incidência de juros de mora a partir da citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social e o cumprimento do período de carência, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso 

mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e da correção monetária nos termos 

da Lei n.º 6.899/81 e legislação superveniente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido e do cumprimento 

do período de carência, de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Leozino José Tiago, ocorrido em 07-11-1993 (fl. 11). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos a certidão de 

seu casamento, celebrado em 30-03-1963 (fl. 10), as certidões de nascimento de dois de seus filhos, lavradas em 08-06-

1964 e 14-02-1974 (fls. 12/13), e a certidão de óbito, datada de 08-11-1993 (fl. 11), nas quais consta a profissão do 

falecido como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova 

material da atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus sempre trabalhou na roça, na condição de diarista, até adoecer, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 

48/53. 

Afasta-se, ainda, a alegação de perda da qualidade de segurado, uma vez que os depoimentos atestam que o de cujus 

deixou de laborar em decorrência de doença, sendo que a jurisprudência desta Corte Regional entende que "não perde 

a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante" 
(TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC n.º 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silva Antunes, DJ: 14-03-1995). 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até adoecer, restando comprovada, portanto, a sua 

qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  
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2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 07-11-1993, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme disposição do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. Todavia, são devidas 

somente as prestações vencidas desde o quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, em observância à prescrição 

quinquenal, assim como determinado pelo r. decisum. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, tal como 

fixado pela r. sentença, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para determinar a incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, tal como fixado pela r. sentença, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, e dou parcial provimento à apelação do INSS 

para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 02-

07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.040497-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LACI REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
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No. ORIG. : 03.00.00095-7 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-06-2003 em face do INSS, citado em 12-08-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (31-05-2003). 

A r. sentença proferida em 31-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, com termo final no trânsito em julgado da sentença ou do acórdão. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social e a sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que não faz jus à pensão 

pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido e sua dependência 

econômica em relação ao mesmo, de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, José Geraldo da Silva, ocorrido em 31-05-2003 (fl. 12). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus a parte autora juntou aos autos a CTPS do 

falecido, com registros de trabalho rural de 15-02-1971 a 31-10-1976, 15-03-1977 a 12-09-1979, 30-09-1979 a 09-12-

1991 e 19-05-1993 a 07-12-1993 (fls. 16/20), a certidão de seu casamento, celebrado em 02-02-1974 (fl. 11), o 

certificado de dispensa de incorporação, expedido em 05-02-1980 (fl. 14), e a certidão de óbito, lavrada em 11-06-2003 

(fl. 12), nas quais consta a profissão do falecido como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser 

considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus sempre trabalhou na roça, na condição de diarista, até seu falecimento, conforme se verifica dos depoimentos 

das fls. 70/73. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, 

a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 
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meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, 

para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-09-2003 em face do INSS, citado em 22-10-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 29-04-2005, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos 

da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação especificada na Portaria nº 92/01 DF-SJ/SP, editada 

com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e com incidência de juros 

de mora de 12% (doze por cento) ao ano, incidindo até a data da expedição do precatório, caso pago no prazo do artigo 

100 da CR/88. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o montante da condenção, que corresponde às parcelas até a data da sentença (Súmula nº 111 STJ), corrigido 

monetariamente e com juros de mora conforme os critérios acima fixados. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais à concessão do 

benefício, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de contribuições 

exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial em juízo, a limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, isenção no tocante às despesas processuais, correção monetária dos valores em atraso pelos índices 

ORTN/ONT/BTN/INPC/ IRSM/URV/IPCr/IGPDI (Art. 38, II, Decreto nº 2.172/97 e § 1º do art. 40 do Decreto nº 

3.048/99), juros de mora a partir da citação e sua não incidência sobre os honorários advocatícios. 

 

Em petição, nas fls. 102/109, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais à concessão do 

benefício, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de contribuições 

exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial em juízo, a limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, isenção no tocante às despesas processuais, correção monetária dos valores em atraso pelos índices 

ORTN/ONT/BTN/INPC/ IRSM/URV/IPCr/IGPDI (Art. 38, II, Decreto nº 2.172/97 e § 1º do art. 40 do Decreto nº 

3.048/99), juros de mora a partir da citação e sua não incidência sobre os honorários advocatícios. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 13/20) e as Guias de Recolhimento à Previdência Social (fls. 21/24) indicam que o requerente teve 
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contratos de trabalho como trabalhador rural, de 03-08-1976 a 30-11-1980, como operário, de 01-12-1980 a 18-07-

1985, de 01-11-1985 a 28-02-1986, como ajudante metalúrgico, de 01-04-1986 a 22-03-1988, como ajudante, de 19-07-

1988 a 11-03-1993 e de 01-03-1994 a 08-02-1996, tendo vertido contribuições ao INSS de janeiro/2003 a abril/2003, 

cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 

8.213/91, e, tendo em vista que contribuiu até abril/2003 e ingressou com a presente ação em 22-10-2003, manteve, por 

isso, a condição de segurado. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 60/61 é conclusivo no sentido de que o autor apresenta 

diabetes melitus e perda de 90% da visão do olho direito, tratando-se de doença incapacitante para as atividades que 

desempenhava, havendo dificuldade de exercer qualquer tipo de atividade. 

 

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela incapacidade total e permanente do autor somente para as atividades 

que desempenhava, é sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros 

elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque às dificuldades de 

exercer qualquer tipo de trabalho, conforme relatado pelo laudo pericial, agrega-se a baixa escolaridade e a idade do 

autor, que conta com 48 (quarenta e oito) anos de idade (fl. 11), estando sem condições de ingressar no mercado de 

trabalho, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. 

 

Nesse sentido, bem fundamentou o decisum: 

 

"Ora. Embora se saiba que algumas pessoas, mesmo com cegueira total, conseguem se readaptar em algumas 

atividades especiais, são estas, exceção à regra, não sendo, certamente, o que ocorre com o Autor, pois, além de ser 

diabético, tem cegueira parcial, de forma que isso o impede de exercitar a atividade que desempenhava (rurícula 

inicialmente, serviços gerais e pedreiro) e também são ausentes quaisquer chances para a readaptação, sendo de se 

entender portador de incapacidade total e permanente.  

O autor, pessoa simples, trabalhador braçal, com pouca instrução, sem nenhuma outra aptidão para outras funções, 

não possui condições de se readaptar e conseqüentemente de auferir rendimentos para sua sobrevivência. Em casos 

como este necessário a presença do Estado para garantir seus direitos estabelecidos na Carta Magna e na Legislação 

Previdenciária." (fl.77) 

 

Ademais, com relação à doença que acomete o autor, a jurisprudência entende, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem ver, o 

laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica (sem 

repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata que ele é 

portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a avaliação oftalmológica 

concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como dirigir veículos, operar 

empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro diagnosticado pela não incapacidade 

da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter progressivo sujeitas ao agravamento, 

principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus, podendo causar lesão definitiva na retina e, de 

acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento da visão em razão da doença.  

(...) 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3, AC 2007.03.99.014634-4, Des. Fed. Rel. Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJ 16-02-2009, DJF3 CJ2 01/04/2009, p. 

485) 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, devendo ser concedido desde a data da citação (22-10-2003), na falta de recurso 

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Os juros de mora devem incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação, conforme Enunciado n° 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, a 

contar da citação. 

 

Rejeito o pedido de não incidência de juros de mora sobre a verba honorária, tendo em vista que os juros de mora 

compõem o montante da condenação, base de cálculo fixada pela r. sentença para os honorários advocatícios, sendo, 

portanto, intrínsecos à mencionada verba. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à limitação da incidência da verba honorária sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença e no tocante ao pedido de isenção do pagamento das despesas processuais, por 

falta de interesse recursal, uma vez que, quanto ao primeiro pedido, a r. sentença decidiu nos exatos termos do 

inconformismo do apelante e, quanto ao segundo, não houve a referida condenação pela r. sentença. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 102/109), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 

30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e de parte da apelação do INSS, no tocante à limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença e no tocante ao pedido de isenção do pagamento das despesas processuais, por falta de 

interesse recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para determinar que a correção monetária sobre 

os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência dos juros de mora a 

partir da citação (22-10-2003). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043281-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA 

CODINOME : IVANI DE OLIVEIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00023-2 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-03-2004 em face do INSS, citado em 03-05-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (26-12-1999). 
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A r. sentença proferida em 16-05-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Súmula n.º 148 do 

STJ, com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, ante 

a negativa do Juízo de Primeiro Grau de produção da prova pericial grafotécnica, requerida em contestação e reiterada 

em alegações finais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por cerceamento de 

defesa, ante a negativa do Juízo de Primeiro Grau de produção da prova pericial grafotécnica, requerida em contestação 

e reiterada em alegações finais. 

Preliminarmente, não há que se falar em cerceamento de defesa pela ausência de produção da prova pericial 

grafotécnica requerida na contestação, objetivando a declaração de falsidade dos documentos das fls. 24 e 26, tendo em 

vista que tal providência constitui meio de prova e, em respeito ao princípio do livre convencimento motivado, cabe ao 

Juiz a livre apreciação do conjunto probatório. Ademais, como bem decidiu o douto Magistrado de Primeiro Grau (fl. 

58): "(...) Não há nenhum indício sério de falsidade documental que pudesse autorizar a extensão probatória. (...)", 

sendo, portanto, suficiente o conjunto probatório para a análise do mérito da causa. 

Neste sentido, cumpre observar a seguinte orientação jurisprudencial: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. SUFICIÊNCIA DA PROVA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO. REEXAME DE PROVA. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

Suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento 

de defesa. 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula n. 7/STJ). 

Diversas as hipóteses confrontadas, não se caracteriza o dissídio jurisprudencial apto à admissibilidade do especial. 

Recurso especial não conhecido." (destaque nosso) 

(STJ, REsp 445438 / SP, 4ª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, v. u., D: 08/10/2002, DJ 09/12/2002, p. 352, RSTJ vol. 168 

p. 437) 

 

"PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. ACORDÃO QUE ENFATIZA 

FUNDAMENTADAMENTE A DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS EM FACE DO FARTO 

ACERVO ACOSTADO AOS AUTOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A PRODUÇÃO DE PROVAS CONSTITUI DIREITO SUBJETIVO DA PARTE, A COMPORTAR 

TEMPERAMENTO A CRITERIO DA PRUDENTE DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO QUE PRESIDE O FEITO, 

COM BASE EM FUNDAMENTADO JUIZO DE VALOR ACERCA DE SUA UTILIDADE E NECESSIDADE, DE 

MODO A RESULTAR A OPERAÇÃO NO EQUILIBRIO ENTRE A CELERIDADE DESEJAVEL E A 

SEGURANÇA INDISPENSAVEL NA REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA. 

II - AFIRMANDO O ACORDÃO RECORRIDO A DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, EM 

FACE DO FARTO ACERVO ACOSTADO AOS AUTOS, NÃO HÁ COMO DESCONSTITUIR-SE ESSA AFIRMATIVA 

SEM READENTRAR AO TERRENO FATICO-PROBATORIO, CIRCUNSTANCIA VEDADA EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL A TEOR DOS ENUNCIADOS N. 5 E 7 DA SUMULA/STJ." (destaque nosso) 

(STJ, AGRAI 84048/RJ, 4ª T., Re. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v. u., D: 25/03/1996, DJ: 22/04/1996, pg:12580) 

 

Ainda, poderia o INSS, in casu, ter instaurado o incidente de falsidade documental, providência esta que não adotou. 

Outrossim, as provas dos autos mostram-se suficientes para a concessão do benefício, ainda que desconsiderados os 

documentos das fls. 24 e 26. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, devendo o valor da 

renda mensal inicial ser apurado levando-se em consideração o disposto no art. 75 da Lei n.º 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043655-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 04.00.00073-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-04-2004 em face do INSS, citado em 13-05-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (09-06-2003). 

A r. sentença proferida em 11-02-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir de 22-10-2004 (data da citação), sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente nos termos do disposto na Súmula n.º 08 desta E. Corte Regional, com incidência de juros 

de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido, de modo que não 

teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar como data da citação o 

dia "22-10-2004", quando o correto seria "13-05-2004", sendo tal matéria passível de correção de ofício, nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Mario Ferreira, ocorrido em 09-06-2003 (fl. 16). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos a CTPS do 

falecido, com registro de trabalho rural no período de 01-10-1990 a 30-11-1990 (fls. 11/15), a certidão de seu 

casamento, celebrado em 28-04-1971 (fl. 09) e a certidão de óbito, lavrada em 11-12-2003 (fl. 16), nas quais consta a 

profissão do falecido como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início 

de prova material da atividade exercida nas lides rurais. 

Afasta-se, ainda, a alegação de perda da qualidade de segurado, uma vez que os depoimentos atestam que o de cujus 

deixou de laborar em decorrência de doença, sendo que a jurisprudência desta Corte Regional entende que "não perde 

a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante" 

(TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC n.º 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silva Antunes, DJ: 14-03-1995). 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do de 

cujus, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que o mesmo retornou às lides 

rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus trabalhou preponderantemente nas lides rurais, na condição de diarista, até adoecer, cerca de 01 (um) ano antes 

do óbito, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 53/57. 

Outrossim, não merece guarida a alegação do INSS de que a profissão de lavrador atribuída ao de cujus na certidão de 

óbito (fl. 16) deve ser desconsiderada, por carecer de credibilidade, pois foi alterada em razão de determinação judicial - 

ação de retificação de registro público - da qual o instituto não foi parte, pois tal documento tem fé pública e a dita 

retificação foi feita de forma regular, não havendo qualquer vício na retificação do citado registro. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até adoecer, restando comprovada, portanto, a sua 

qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 
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A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro material 

constante na r. sentença para que conste como data da citação o dia "13-05-2004" em substituição à "22-10-

2004" e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.045547-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSE MEIRE CASTELHANO 

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO 

No. ORIG. : 03.00.00086-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-08-2003 em face do INSS, citado em 29-10-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(12-06-2003). 

A r. sentença proferida em 24-06-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria a que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, a partir do requerimento administrativo (12-06-2003), 

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei n.º 6.899/81, atendendo-se ao disposto na 

Súmula n.º 148 do STJ, com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social e a sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que não faz jus à pensão 

pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido e sua dependência 

econômica em relação ao mesmo, de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu filho, Henrique Rodrigues de Moraes, ocorrido em 16-11-2002 (fl. 08). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Necessário salientar que, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do § 4º do art. 16 

da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

In casu, verifica-se que a requerente e o filho falecido residiam no mesmo domicílio, conforme demonstram os 

documentos juntados aos autos, quais sejam, a procuração (fl. 06), a comunicação do indeferimento do pedido 

administrativo (fl. 14), correspondência enviada à requerente por estabelecimento comercial (fl. 15); prescrição médica 

de hospital oftalmológico para o de cujus (fl. 16), ficha cadastral do aluno e histórico escolar (fls. 17/18), cartão de 

paciente do serviço de saúde municipal em nome da requerente (fl. 19), e a certidão de óbito (fl. 08). Ademais, todas as 

testemunhas ouvidas nos autos foram firmes e precisas em afirmar que a requerente e o falecido viviam juntos e que a 

parte autora dependia economicamente de seu filho, tendo em vista que o mesmo contribuía para a manutenção das 

despesas do lar (fls. 57/61). 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO 

AO SEGURADO. FILHO QUE FALECEU SOLTEIRO E SEM PROLE. DIREITO AO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

DATA DO ÓBITO. POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE PENSÕES. 

Havendo prova de que a parte autora era dependente do falecido segurado, há o direito ao recebimento da pensão por 

morte. 

Caracteriza-se a dependência dos pais em relação ao filho ao qual sobreviveu, se havia coabitação entre ambos e se 

ele faleceu solteiro e sem prole. 

Não há vedação à cumulação de mais de uma pensão por morte, desde que o beneficiário demonstre a necessidade de 

todos os benefícios para a sua condigna sobrevivência. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, posto que houve requerimento administrativo anterior ao trintídio 

do falecimento do segurado. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990673611/SP, Primeira Turma, Rel. JUIZ RUBENS CALIXTO, DJ 10-12-2002, pág. 

370)." 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES 

AFASTADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 

3. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

4. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica dos 

pais para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

(...) 

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990442741/SP, Nona Turma, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJ 23-10-2003, pág. 219)." 
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No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada. 

Conforme se verifica nas fls. 20/22 dos autos, o falecido exerceu atividade com registro em carteira de trabalho até 10-

11-2002, sendo assim, tendo o óbito ocorrido em 16-11-2002, não houve perda da qualidade de segurado do de cujus. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.052152-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00096-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-10-2004 em face do INSS, citado em 28-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 04-08-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Súmula nº 8 desta E. 

Corte Regional, com incidência de juros legais, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios para R$ 200,00 (duzentos reais) ou, alternativamente, que sejam fixados de acordo com o 

entendimento segundo o qual devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição às fls. 123/147, pleiteia a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-04-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 01-06-1965, com Luiz Pereira de Souza (fl. 15), bem como a certidão de nascimento de sua filha, nascida 

em 06-12-1983 (fl. 16), constando em ambas a qualificação de seu marido como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que ela teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

43/45. 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, de 01-12-1983 a 28-02-1984, conforme se verifica no 

documento juntado pelo INSS nas fls. 72/79 (Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), tal fato não 

descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a 

demonstrarem que ela trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a requerente foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 
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(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 554/1163 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Merece parcial provimento o recurso do INSS, com relação aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 28-12-2004 e 

a sentença fora proferida em 04-08-2005, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta 

Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 123/147), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 

30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.004459-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALGIZA MARIA LEMOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : ADALGISA MARIA LEMOS 

No. ORIG. : 04.00.00053-3 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-09-2004 em face do INSS, citado em 22-10-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (04-01-2000). 

Agravo retido do INSS nas fls. 72/74. 

A r. sentença proferida em 02-06-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da lei, com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento), nos termos da lei. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 
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de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a liquidação do 

débito, atualizadas. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da 

ação por ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, argumentando que a parte autora não comprovou 

a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social e a sua dependência econômica em relação ao mesmo, 

de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição às fls. 95/98, pleiteia a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, reiterando os termos do agravo retido por meio do qual arguiu carência da ação 

por ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustentando em suas razões de recurso que a 

requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado 

do falecido e sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

No entanto, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo n.º 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Paulo Odorico Lemos, ocorrido em 04-01-2000 (fl. 10). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos a CTPS do 

falecido, com registros de trabalho rural de 01-03-1986 a 30-11-1986, 18-11-1991 a 30-04-1993, 01-05-1993 a 22-10-

1993, 01-01-1994 a 08-03-1995 e 01-05-1995 a 01-09-1995 (fls. 12/18); declaração de que o de cujus trabalhou como 

parceiro agrícola de 04-08-1995 a 15-10-1997, prestada por produtor rural em 28-06-1999 (fl.19); recibo de pagamento, 

pelo falecido, de mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vinhema/MS, datado de 31-01-1986 (fl. 20); a 
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certidão de óbito, lavrada em 05-01-2000, constando que o falecido residia no "Sítio Gisaka", Bairro do Tanque, 

Atibaia/SP (fl. 10), e a certidão do seu casamento, celebrado em 22-09-1960 (fl. 09), na qual consta a profissão do 

falecido como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova 

material da atividade exercida nas lides rurais. 

Quanto à realização de atividade urbana, por curtos períodos (01-02-1972 a 30-12-1972, 20-04-1981 a 06-09-1981, 03-

05-1982 a 05-06-1982, 01-01-1983 a 05-02-1983, 26-09-1987 a 01-03-1988 e 09-04-1990 a 13-08-1990), tal fato não 

descaracteriza a qualidade de rurícola do de cujus, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a 

demonstrar que o falecido trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus trabalhou preponderantemente na roça, na condição de diarista, até seu falecimento, conforme se verifica dos 

depoimentos das fls. 64/69. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, 

a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, 

tendo o de cujus falecido em 04-01-2000, o benefício é devido desde a data da citação (22-10-2004), uma vez que não 

houve o requerimento nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 

9.528/97. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), tendo em 

vista que o termo inicial do benefício data de 22-10-2004 e a sentença fora proferida em 02-06-2005, razão pela qual o 

valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 95/98), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (22-10-

2004) e fixar a verba honorária em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Determino a expedição de ofício ao INSS, com 

os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em12-08-2005 em face do INSS, citado em 11-10-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 03-04-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 14-07-1950, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 26-12-1970, com Euclydes Manoel de Almeida (fl. 10) e certidões de nascimento dos filhos do casal, 
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lavradas em 02-07-1973 e 22-05-1985 (fls. 11/12), todos os documentos qualificando o marido da autora como 

lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar e para diversos produtores, confirmando que a 

requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 33/34. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão.  

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal.  

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."  

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material.  

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias."  

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.  

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural.  

2. (...)  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346).  

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.  

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.  

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.  

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador.  

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.  

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.  

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

(...)  

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.  

- Apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535).  

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Ademais, é certo que o trabalhador rural, na condição de diarista/bóia-fria, não exerce o seu labor com exclusividade, 

deslocando-se diariamente de acordo com a demanda, o que justifica, assim, a diversidade de nomes de empregadores e 

locais trabalhados. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora, a 

contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do 

pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso.  
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-03-2006 em face do INSS, citado em 13-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (07-12-

2005). 

A r. sentença proferida em 26-05-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a 

sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, nos termos 

da exordial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 
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durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-10-1950, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 03-12-1966, com Benedito Nunes de Morais (fl. 11), escritura pública de venda e compra, comprovando 

que o marido da autora adquiriu uma fração de um imóvel rural com área de 57,47,50 ha (cinquenta e sete hectares, 

quarenta e sete ares e cinquenta centiares) em 18-10-1983 (fls. 12/14) e escritura pública de divisão amigável, 

concernente ao referido imóvel rural, demonstrando que o cônjuge da autora permaneceu com uma área de 5,12,49 ha 

(cinco hectares, doze ares e quarenta e nove centiares) em 22-06-1988 (fls. 18/27), certidão de registro e matrícula do 

referido imóvel rural, em nome do marido da requerente, datadas de 25-03-1988 e 12-01-1989 (fls. 29/30), todos os 

documentos qualificando o marido da autora como lavrador; comprovantes de recolhimento de Imposto Sobre 

Transmissão de Bens Imóveis, em nome do marido da requerente (fls. 15 e 28); certificados de cadastro de imóvel rural, 

em nome do cônjuge da requerente, referentes aos exercícios de 1992, 1995 a 1999 e 2003 a 2005 (fls. 31/34 e 37); 

comprovantes e guia de pagamento de Imposto Territorial Rural - ITR, em nome do marido da autora, referentes aos 

exercícios de 1990 e 1993/1996 (fls. 35/37); notificação de lançamento do referido imposto, em nome do marido da 

autora, referente ao exercício de 1990 (fl. 38); recibos de entrega da declaração do Imposto Territorial Rural - ITR e 

documentos de atualização cadastral do referido imposto, em nome do marido da requerente, referentes aos exercícios 

de 1994 e 1997 a 2005 (fls. 39/60); declaração anual de informação do ITR, em nome do cônjuge da autora, referente ao 

exercício de 1992 (fl. 61); comprovantes de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do cônjuge 

da requerente, datados de 19-01-1989 e 30-09-1992 (fl. 62); declarações para cadastro de imóvel rural, em nome do 

marido da autora, datadas de 19-01-1989 e 24-09-1992 (fls. 63/66); declaração cadastral de abertura de inscrição de 

produtor, qualificando o marido da autora como produtor rural, datada de 25-06-1985, com revalidação até 24-07-2000 

(fls. 67/68); declarações cadastrais de produtor, em nome do cônjuge da requerente, datadas de 09-06-1986, 09-09-1988 

e 24-07-2000 (fls. 69/71); autorização para impressão de notas fiscais de produtor e nota fiscal de compra de nota fiscal 

de produtor, em nome do cônjuge da autora, datadas de 11-07-1985 e 15-07-1985 (fls. 72/73); pedidos de talonário de 

produtor em nome do marido da requerente, com validade da inscrição até 31-07-1988 e 31-07-1993 (fls. 74/75); 

declarações de produtor rural, em nome do cônjuge da requerente, referentes aos exercícios de 1985/1986 (fls. 76/79); 

carta solicitando redução de tarifa de energia elétrica e isenção fiscal, sob o fundamento de que o marido da autora 

exerce atividade de produtor rural, datada de 24-08-2000 (fl. 82) e entrevista realizada pela parte autora junto ao INSS, 

datada de 07-12-2005 (fls. 83/84). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 106/114. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07-12-2005), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (07-12-2005), 

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-

2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação desta decisão. O INSS é isento de custas e despesas processuais, devendo, porém, reembolsar, aquelas 

comprovadamente despendidas pela parte autora. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-06-2005 em face do INSS, citado em 22-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 17-04-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação e os honorários advocatícios sejam fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação (da data da citação até o implemento do benefício). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que sob o fundamento de que não há nos 

autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação e os honorários advocat´cios sejam fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação (da data da citação até o implemento do benefício). 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-10-1939, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-02-1979, com José Nunes Nascimento, qualificado como lavrador e ambos residentes e domiciliados 

na "Fazenda Sobradinho" (fl. 08). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 48/50. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Ainda, é certo que o trabalhador rural, na condição de diarista/bóia-fria, não exerce o seu labor com exclusividade, 

deslocando-se diariamente de acordo com a demanda, o que justifica, assim, a diversidade de nomes de empregadores e 

locais trabalhados. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

desta decisão. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 
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Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038731-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ERMELINDA SIMOES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00038-4 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2005 em face do INSS, citado em 21-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 18-05-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da condenação (da data da citação até 

a implantação do benefício). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que sob o fundamento de que não há nos 

autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-04-1944, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-12-1960, com Altino Francisco de Souza, qualificado como lavrador (fl. 07), certidão de nascimento 

do filho do casal, lavrada em 13-04-1977, constando a qualificação do marido da autora como lavrador (fl. 10). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais ara diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

61/62. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Ademais, é certo que o trabalhador rural, na condição de diarista/bóia-fria, não exerce o seu labor com exclusividade, 

deslocando-se diariamente de acordo com a demanda, o que justifica, assim, a diversidade de nomes de empregadores e 

locais trabalhados. 

Verifica-se ainda que, embora a parte autora tenha declarado em seu depoimento pessoal acostado na fl. 63 que está 

separada de fato de seu marido há cinco anos, tal fato não obsta a concessão do benefício pleiteado, uma vez que a 

requerente já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência, não existindo 

assim impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora, a contar da citação, taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-12-2004 em face do INSS, citado em 01-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 31-01-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-04-1948, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão 

de seu casamento, celebrado em 18-07-1985, com Ivo Aparecido da Silva, qualificado como lavrador (fl. 09); CTPS 

própria, emitida em 13-10-1982, com registro de atividade em serviços diversos no "Sítio Santa Teresinha", no período 

de 01-10-1983 a 30-06-1985 (fls. 11/13); escritura pública de doação de um imóvel rural, com área de 65,10,50 ha 

(sessenta e cinco hectares, dez ares e cinquenta centiares), informando que o pai da autora foi qualificado como lavrador 

e recebeu parte ideal do referido imóvel em 28-08-1969 (fls. 14/15); declaração de dados informativos à Secretaria da 

Fazenda do Estado de São Paulo, em nome do pai da autora, qualificado como produtor agropecuário, datada de 12-03-

1975 (fl. 16); declaração de rendimentos de pessoa física, em nome do genitor da autora, indicando produção rural 

referente ao exercício de 1976 (fls. 25/27); autorizações para impressão de notas fiscais de produtor, em nome do pai da 

autora, datadas de 30-07-1971 e 23-07-1979, bem como nota fiscal de compra de nota de produtor, emitida em 25-11-

1970 (fls. 28/30); notas fiscais, em nome do genitor da autora, demonstrando a comercialização da produção, emitidas 

em 12-01-1971, 18-08-1972, 23-10-1972, 29-01-1973, 10-08-1973, 19-02-1974, 18-09-1974, 06-08-1975, 12-09-1975, 

21-02-1976, 07-04-1976, 14-01-1977, 03-05-1977, 30-03-1978, 26-04-1978, 30-05-1978, 15-06-1978, 30-03-1979, 06-

09-1979, 25-04-1980, 02-05-1980, 04-05-1980, 08-04-1981, 27-04-1982, 27-07-1982 e 25-08-1982 (fls. 31/60); 

certificado de cadastro de imóvel rural em nome do marido da autora, dos anos 2000 a 2002, referente ao imóvel rural 

"Sítio Santa Helena" - distrito e município de Alto Alegre Santana, com área de 3,10 ha (três hectares e dez ares) e 

detenção na condição de proprietário ou posseiro individual (fl. 61) e recibo de entrega de declaração de Imposto 

Territorial Rural - ITR, em nome do marido da autora, referente ao exercício de 2004 (fl. 62). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 84/85. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS 

CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE. 

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

Outrossim, em que pese a informação de que o marido da autora exerceu atividades urbanas e passou a receber 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme se verifica dos documentos do Sistema 

Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 104/106, constando que o mesmo era segurado na condição de "industriário", tal 

fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e 

testemunhais a demonstrarem que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, sendo que o requerente apresentou, 

inclusive, documento em nome próprio para comprovar sua condição de lavradeira (fls. 11/12). 

Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da mesma 

para obtenção da aposentadoria rural por idade. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Resp 289949/SC, 5.ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 04.02.2002, pág. 473.) 

 

Ainda, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046883-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SEBASTIAO BELAGAMBA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00009-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes Ré e Autora, em face da r. sentença prolatada em 24.04.2006 que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da 

data da perícia médica (19.11.2005), em valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n° 8.213/91, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Havendo sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar, 

proporcionalmente, com as despesas processuais e honorários periciais, fixados em 1 (um) salário mínimo, além dos 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos juros de mora, aos honorários advocatícios e às custas e despesas processuais. 

 

Por sua vez, a parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação aos honorários advocatícios, 

para que sejam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação da r. 

sentença e pleiteia a isenção ao pagamento proporcional das despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 05.03.2004 a 31.08.2006 esteve 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa, tendo sido a presente ação proposta em 

26.01.2005. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (02.03.2005), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Ademais, por não ter sido acolhido o pedido de condenação em danos morais, e por ter sido concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a qual não configura parte mínima do pedido, aplica-se no caso em comento a sucumbência 

recíproca, em face de cada parte ser vencedor e vencido. Diante do exposto, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre elas os honorários e as despesas processuais. 

 

"Art. 21 Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários." 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e nego provimento 

à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima, restando prejudicada a análise da Ação Cautelar em 

apenso nº 2006.03.00.052194-2. Extraia-se cópia desta decisão para aqueles autos. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada SEBASTIÃO BELAGAMBA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

19.11.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004852-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE COVO 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 31-08-2006, em face do INSS, citado em 13-09-2006, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

cessação do benefício NB 121.409.191-9, em 04-11-2005. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 17/20, para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

A r. sentença, proferida em 12-05-2008, confirmou a decisão que deferiu a tutela antecipada (fls. 17/20) e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

data do requerimento administrativo (30-11-2001, fl. 09), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos 

termos da Súmula n° 43 e 148 do C. STJ, da Súmula n° 8 do E. TRF da 3ª Região, da Lei n° 6.899/81 e na forma da 

Resolução n° 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora decrescentes de 12% 

(doze por cento) ao ano, desde a citação, compensando-se os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, 

bem como excluindo-se os valores atingidos pela prescrição quinquenal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais em reembolso, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação e dos honorários periciais, arbitrados no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução 

n° 558, de 22-05-2007, do Conselho da Justiça Federal (R$ 234,80). 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por ser ultra petita quanto ao temo 

inicial do benefício que foi concedido além do requerido, e, ainda, alega ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela 

no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso 

mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, a redução dos 

honorários advocatícios e que o processo seja submetido ao reexame necessário. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração do percentual dos honorários advocatícios 

para 15% (quinze por cento). 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Nas fls. 175/176, a parte autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o benefício de auxílio-

doença seja convertido em aposentadoria por invalidez. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por ser ultra petita quanto ao temo 

inicial do benefício que foi concedido além do requerido, e, ainda, alega ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela 

no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso 

mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, a redução dos 

honorários advocatícios e que o processo seja submetido ao reexame necessário. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração do percentual dos honorários advocatícios 

para 15% (quinze por cento). 

 

Preliminarmente, razão assiste ao INSS, pois se observa que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do 

requerido na exordial, caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 

460, do Código de Processo Civil. 

 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome 

do princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o 

pedido formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

 

Outrossim, considerando o valor do salário-de-contribuição da autora (fls. 09/12), que o termo inicial de concessão do 

benefício data de 04-11-2005 e que a sentença fora proferida em 12-05-2008, o valor da condenação excede os 60 

(sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença (R$ 415,00) e, sendo assim, está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, razão pela qual conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Ainda, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no duplo efeito, 

já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido recurso, 

decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 57/62, realizado pelo Sr. Expert judicial, é conclusivo 

no sentido de que a parte autora padece de "Transtorno Depressivo Maior Recorrente, que é caracterizado por um 

rebaixamento do humor em episódios recorrentes que duram não menos dos que duas semanas e são caracterizados 

principalmente por perda de interesse e prazer e energia reduzida, levando a uma fatigabilidade aumentada e atividade 

diminuída. Usualmente estão associados sintomas de perda de concentração e atenção, auto-estima diminuída, idéias de 

culpa e irritabilidade, visões pessimistas do futuro, sono perturbado e apetite diminuído, com perda de peso (5% ou 

mais do peso corporal do mês anterior). Os episódios de depressão podem ser leves, moderados ou severos, com 

sintomas psicóticos; isto significa que além dos aspectos depressivos citados acima, sintomas de perda de contato com a 

realidade (delírios e alucinações) estão presentes. A presença de aspectos psicóticos no transtorno depressivo maior 
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reflete uma doença severa e é um indicador de um prognóstico, como aconteceu com a requerente, no qual observamos 

uma cronicidade da doença sem remissão completa dos sintomas, com comprometimento no funcionamento social e 

ocupacional severos. Este transtorno não é oriundo ou decorrente de acidente de trabalho." 

 

Ademais, segundo o perito judicial o tratamento tem apresentado uma evolução insatisfatória do quadro psiquiátrico, 

sendo que a autora não permanece bem na própria casa, sem remissão dos sintomas e com dificuldade de cuidar até de 

si mesma, estando, dessa forma incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, desde novembro de 2001 

quando iniciou tratamento no Ambulatório de Saúde Mental da FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília. 

 

Por sua vez, segundo o laudo médico-pericial do assistente técnico do INSS nas fls. 79/83, a parte autora não apresenta 

incapacidade multilaboral, nem incapacidade laboral definitiva, uma vez que foram detectadas diversas contradições no 

laudo pericial, atestados médicos emitidos, bem como a segurada não passou por processo específico de 

reabilitação/readaptação profissional para se considerar definitivamente inapta, de modo que não faria jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez sem a comprovação inequívoca de que não há qualquer condição de a segurada ser 

reabilitada ou readaptada para o trabalho. 

 

Apesar da prova técnico-pericial do INSS ter concluído pela não existência de incapacidade definitiva da autora, 

podendo esta ainda passar por processo de reabilitação ou readaptação profissional é sabido que o Magistrado não está 

adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do 

Código de Processo Civil. 

 

Inclusive, do confronto da conclusão dos referidos laudos, a jurisprudência tem optado pelo acolhimento do laudo 

médico judicial, uma vez que foi feito por perito de confiança do MM. Juízo a quo, e ainda pelo fato de o perito judicial 

apresentar-se equidistante das partes, de modo a garantir a imparcialidade do julgamento. 

 

Nessa linha, tem se manifestado a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - QUADRO PATOLÓGICO 

INCAPACITANTE RECONHECIDO PARA FUNÇÕES QUE EXIJAM ESFORÇO FÍSICO - AUTOR ATUANDO 

COMO ADVOGADO NO ESTADO DE MINAS GERAIS - LAUDOS MÉDICOS APRESENTADOS PELO AUTOR 

ATESTANDO SUA INCAPACIDADE TOTAL - DIVERGÊNCIA DE LAUDOS - PREVALÊNCIA DO LAUDO 

OFICIAL.  

1. Estando comprovada por laudo médico oficial a incapacidade do autor somente para o exercício de trabalhos que 

exijam esforço físico e comprovado seu retorno ao trabalho em outra atividade, com trabalhos exclusivamente 

jurídicos, uma vez que se encontra regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, 

deve ser mantida a sentença que julgou improcedente pedido de restabelecimento da aposentadoria por invalidez.  

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, havendo divergência entre o laudo oficial com o laudo do 

assistente técnico, prevalece a conclusão do laudo oficial, se não há elementos de convicção a infirmá-lo.  

3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF DA 1ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 200138000434072, PRIMEIRA TURMA, JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), e-DJF1 DATA:01/09/2009, PAGINA: 17) 

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, tendo em vista a moléstia que 

acomete a autora, Transtorno Depressivo Maior Recorrente, a qual agrega-se o fato de trabalhar em ambiente hospitalar 

(fl. 14), e de o Sr. Perito judicial afirmar que a autora "não permanece bem na própria casa, sem remissão dos sintomas 

e com dificuldade de cuidar até de si mesma" (fl. 60), tendo sido, inclusive nomeado um curador especial da autora para 

atuar no presente processo (fls. 114/118, 130 e 143), conforme recomendação do Ministério Público Federal (fls. 

94/98), estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua incapacidade total e 

permanente. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, tendo a parte autora estado em gozo do benefício de auxílio-doença 

NB 121.409.191-9, de 27-11-2001 a 04-11-2005 (fls. 09/12), presume-se o cumprimento do número mínimo de 

contribuições exigidas e, tendo em vista que a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença até referida data e 

ingressou com a presente ação em 31-08-2006, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, a parte autora faz jus à 

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício NB 121.409.191-9, em 

04-11-2005, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício desde então (fls. 57/62). 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 
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a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 175/176), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 

30 dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar 

arguida pelo INSS, no tocante à sentença ser ultra petita para reduzir o comando sentencial aos limites do pedido, 

fixando o termo inicial do benefício a partir da cessação do benefício de auxílio-doença NB 121.409.191-9 (04-11-

2005), rejeito a matéria preliminar relativa a antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ) e nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) 

dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.004574-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALBERTO VENANCIO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 03.00.00121-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.04.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo médico pericial 

(27.04.2005), no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da efetiva 

condenação. Por sua vez, os honorários periciais foram fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Houve 

isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial, 

faz jus a parte Autora somente ao benefício de auxílio-doença. 
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No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na legislação 

aplicável ao caso em tela, é desnecessária qualquer declaração judicial neste sentido. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (21.08.2003), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (21.08.2003), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado PAULO ALBERTO VENÂNCIO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 21.08.2003 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007620-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIA AUREA DA SILVA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00103-2 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 21.09.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do laudo oficial (07.06.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a fixação da data do requerimento administrativo como termo inicial do benefício de 

auxílio-doença. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento (04.03.2004), acrescido do abono anual, 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e dou provimento à 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIA AUREA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 04.03.2004 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009736-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 05.00.00150-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.07.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (31.10.2005), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao 

pagamento de custas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola (Certidão 

de Casamento, celebrado em 24.11.1978), bem como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

É de rigor concluir que a parte Autora se encontra total e permanentemente incapacitada para o trabalho. Ademais, 

cumpre observar que a Autora possui idade avançada (60 anos) e baixo nível intelectual, pois é analfabeta (fl.10), não 

possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-lo 

apto ao exercício de sua profissão (lavradora), que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (31.10.2005), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 31.10.2005 e renda mensal inicial - RMI no valor e 1 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009880-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JULIANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00044-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes Ré e Autora, em face da r. sentença prolatada em 05.10.2006 que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação 

(20.07.2005), acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor atualizado da condenação, observando-se o disposto na Súmula n° 111 do STJ. Os 

honorários periciais foram arbitrados em 2 (dois) salários mínimos. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios e 

periciais. 

 

Por sua vez, a parte Autora, em razões recursais, requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do 

benefício, para que seja fixado a partir da cessação do benefício de auxílio-doença (18.12.2004). 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do Recurso Adesivo interposto pela parte Autora, pois uma vez interposto recurso de 

Apelação às fls. 104/109 , fica prejudicado o Recurso Adesivo em face da ocorrência de preclusão consumativa e 

observado o Princípio da Unirrecorribilidade. 
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Passo à análise dos recursos voluntários interpostos pelas partes. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença em vários períodos, inclusive no período compreendido entre 08.09.2004 a 1°.12.2004, 

na esfera administrativa e efetuou recolhimentos junto à Previdência em diversos períodos, inclusive nos meses 

referentes à fevereiro, março, abril e maio de 2005, tendo sido a presente ação proposta em 24.06.2005. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

É de rigor observar que a Autora exerce a função de empregada doméstica e possui baixo nível intelectual, não 

possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-lo 

apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (18.12.2004), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (20.07.2005), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do recurso adesivo interposto pela parte Autora, dou 

parcial provimento à apelação da parte Ré e dou provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada JULIANA APARECIDA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 18.12.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.013866-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SEBASTIAO AMARO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00062-3 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.02.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 

administrativo (25.08.2000), acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas, devidamente corrigido (Súmula n° 111 do STJ). 

Houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, pois em 

consulta ao Sistema DATAPREV -CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que o Autor exerceu 

diversos vínculos empregatícios de natureza rural, bem como a prova testemunhal corroborou o início de prova material 

em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (53 

anos) e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (lavrador), que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso. 
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Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na legislação 

aplicável ao caso em tela, é desnecessária qualquer declaração judicial neste sentido. 

 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos cópia do procedimento administrativo de benefício auxílio-

doença. Outrossim, forçoso é reconhecer que não há no laudo pericial (fl. 108/115) informação precisa do período em 

que se iniciou a incapacidade da parte Autora, apesar da juntada de atestados médicos e de exames laborais. Dessa 

forma, o termo inicial do benefício merece ser fixado a partir da data da citação efetivada em 26.06.2003. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (26.06.2003), no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo 

Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor 

venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 

492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte Ré, 

na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO SEBASTIÃO AMARO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 26.06.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015686-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PESTANA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 05.00.00055-9 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.09.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação 

(22.07.2005), acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas a partir do ajuizamento da ação, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n° 111 do STJ). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e à prescrição qüinqüenal. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo 

inicial do benefício, para que seja fixado a partir da data de cessação do benefício de auxílio-doença (16.11.2004). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença no período compreendido entre 04.06.2004 a 15.11.2004, na esfera administrativa, tendo 
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sido a presente ação proposta em 22.07.2005, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia 

incapacitante, deixou de trabalhar, e, consequentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de cessação do benefício de auxílio-doença (15.11.2004), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré e dou provimento ao 

recurso adesivo da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA PESTANA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 15.11.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019425-23.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.019425-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 05.00.00083-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-11-2005 em face do INSS, citado em 03-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 26-09-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de 

mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja a data da sentença, a correção monetária obedeça os índices ORTN, ONT, BTN, INPC, IRSM, URV, 

IPCr, INPC, IGPDI (artigo 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e parágrafo 1º do artigo 40 do Decreto nº 3.048/99), juros de 
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mora a contar da citação, redução dos honorários advocatícios e sua não incidência sobre as parcelas vincendas e a não 

condenação ao pagamento de despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-06-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos CTPS própria, emitida em 24-

02-1975, com registros de atividade rural nos períodos de 01-06-1979 a 16-02-1980, 01-03-1980 a 14-05-1983, 01-03-

1992 a 30-11-1992, 08-04-1996 a 22-03-1996, 02-05-1996 a 10-10-1996, 04-11-1996 a 18-12-1996, 03-02-1997 a 12-

12-1997, 22-04-1998 a 05-12-1998, 07-02-2000 a 30-11-2000, 01-02-2001 a 15-12-2001, 01-02-2002 a 31-10-2003, 

03-05-2004 a 19-12-2004 e 01-02-2005 sem anotação da data de saída (fls. 09 e 14/17), matrícula do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista, com data de admissão em 26-05-1990, constando seu domicílio no Sítio Santo 

Antonio e qualificação de lavrador (fl. 10), bem como carteira do referido sindicato, datada de 01-06-1993 (fl. 18), 

contratos particulares de parceria agrícola, vigentes no período de 01-10-1983 a 30-09-1985 e no período de 01-09-1993 

a 30-08-1994 (fls. 11 e 13) e contrato particular para prestação de serviço de ordenha e trato de bovinos, na forma de 

parceria, vigente no período de 01-12-1992 a 30-11-1993 (fl. 12). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 79/81. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, conforme consta do registro da CTPS da parte autora, 

com registro junto à Prefeitura Municipal de Lucélia (fl. 14), tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer ainda que, a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. com incidência de juros de mora, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data 

de 03-02-2006 e a sentença fora proferida em 26-09-2006, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, fixar o termo inicial dos juros de mora na data da citação e isentar a 

autarquia do pagamento das despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 593/1163 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.019808-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERTE DE MORAIS BARCELLOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00102-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 15.12.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (24.11.2005), 

acrescido de juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo 

inicial do benefício, para que seja fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença (02.05.2001). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença no período compreendido entre 04.04.2000 a 02.05.2001, na esfera administrativa, não 

perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

consequentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença (02.05.2001), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Verifica-se que a r. sentença monocrática não fixou a correção monetária, razão pela qual corrijo ex officio o dispositivo 

da sentença, no tocante a este tópico, para constar que a correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para constar a correção 

monetária, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação da parte Ré e dou provimento ao recurso 

adesivo da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LAERTE DE MORAIS BARCELLOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 02.05.2001 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028362-22.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.028362-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DEMITROV LORENA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00005-0 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-01-2005 em face do INSS, citado em 28-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde julho de 1994 ou desde a citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 47/50. 

A r. sentença proferida em 18-05-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, desde o ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros 

de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, onde alega carência da 

ação, pela ausência de prévio requerimento na via administrativa e, no mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação e redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, onde alega carência da 

ação, pela ausência de prévio requerimento na via administrativa e, no mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, redução dos honorários 

advocatícios. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

No entanto, a preliminar de carência de ação, pelo fato de que a parte autora não teria apresentado o seu pleito na esfera 

administrativa antes de ajuizar a presente ação, deve ser afastada, haja vista que esta Corte já decidiu inúmeras vezes 

que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional 

da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi, inclusive, objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal, 

nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de interesse 

de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a 

obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são 

encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 

109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça 

já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 
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(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-07-1945, que sempre laborou nos meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 01-06-1963, com José Lorena, qualificado como lavrador (fl. 14) e CTPS própria com registro de 

atividade rural no período de 01-01-1982 a 15-06-1984 (fls. 15/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 53/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 
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impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação e para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030757-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS DONIZETE SARDELA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 05.00.00176-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu em face da r. sentença prolatada em 13/02/2007, que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia, com a incidência de 

correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Constata-se que foi cumprida a carência do benefício, uma vez que o Autor, na qualidade de segurado facultativo, 

pagou doze contribuições mensais e, transposto o período de graça de seis meses, efetuou recolhimentos por prazo 

equivalente a 1/3 do de carência (artigo 24, parágrafo único, e artigo 25, I, da Lei n° 8.213/1991) . Da mesma forma, 

manteve a condição de segurado, já que até o ajuizamento da ação não escoou o tempo de seis meses a partir da 

cessação das contribuições (artigo 15, VI, da Lei n° 8.213/1991). 

 

Em relação à comprovação do requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que o Autor está incapaz 

definitiva e permanentemente para o trabalho. Advirta-se que não se pode cogitar de doença preexistente, seja porque a 

perícia não traz qualquer rastro nesse sentido, seja porque o INSS se absteve de formular o quesito correspondente. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CARLOS DONIZETE SARDELA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 29/09/2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.030767-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA GODELA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00026-9 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 11/01/2007, que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação do auxílio-doença, com a 

incidência de correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários 

de advogado. Por fim, submeteu-se o decisum ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta que a Autora não preencheu os requisitos exigidos pela legislação para a percepção do 

benefício requerido. Em caso de manutenção da sentença, requer que seja feita a adequação dos consectários à 

legislação cabível. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Primeiramente, não incide a remessa oficial, uma vez que as prestações iniciadas da data da cessação do auxílio-doença 

- 06/09/2004 - e vencidas até a da prolação da sentença - 11/01/2007 - não ultrapassam ao limite de sessenta salários 

mínimos. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

A Autora cumpriu o prazo de carência e manteve a qualidade de segurado, uma vez que, em consulta ao CNIS, verifica-

se que, no período de 18/05/2004 a 06/09/2004, recebeu auxílio-doença. Desde a data de cessação do benefício até o 

ajuizamento da ação não decorreu o prazo de 12 meses. 

 

Em relação à comprovação do requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora está incapaz total 

e permanentemente para o exercício de atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação ao termo inicial, há nos autos documento que demonstra a concessão - 18/05/2004 - e a cessação de auxílio-

doença - 06/09/2004 -, motivada por alta médica. Outrossim, forçoso é reconhecer que há no laudo pericial informação 

desde quando a parte Autora encontra-se doente, devendo ser fixado o termo inicial do benefício a partir de 06/09/2004. 

 

Naturalmente, devido à impossibilidade de acumulação de ambos os benefícios, os valores recebidos a título de auxílio-

doença devem ser compensados com os da aposentadoria (artigo 124, I, da Lei n° 8.213/1991).  

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Por fim, a autarquia não tem interesse em exigir a redução dos honorários periciais, já que a verba fixada por decisão 

judicial é inferior à desejada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação do Réu, para reconhecer a isenção da autarquia ao pagamento de custas processuais.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada VILMA GODELA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 06/09/2004 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.035905-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CAMPOS NETO 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 06.00.00083-9 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.03.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (05.02.2007), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e os 

periciais foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 
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Em seu recurso adesivo, requer a parte autora a fixação da data da cessação do auxílio-doença (30.06.2006) como termo 

inicial do benefício e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 09.06.2006 a 30.06.2006 estava 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 
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"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença (30.06.2006), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial nego provimento à apelação da parte 

Ré e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO CAMPOS NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

30.06.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036375-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA MARIA FURQUIM LEME 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

 
: MARIA EUGENIA GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00053-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.01.2007 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial da parte Autora, concedendo-lhe o benefício de auxílio-doença, a contar da data do 

indeferimento do requerimento administrativo (09.06.2004), no valor mensal de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) do valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ), monetariamente 

corrigida até a data do efetivo pagamento. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social no período compreendido entre abril/2002 a 

abril/2004, ininterruptamente, tendo sido a presente ação proposta em 13.07.2004, ou seja, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Ademais, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora 

esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença entre 11.04.2003 a 08.12.2003, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (30.08.2004), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada EMILIA MARIA FURQUIM LEME para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 09.06.2004 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036515-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CROCHARE 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00025-1 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes Ré e Autora, em face da r. sentença prolatada em 18.09.2006 que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial 

(03.05.2005), acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula n° 111 do STJ). Os honorários 

periciais foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Por sua vez, a parte Autora, em razões recursais, requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do 

benefício, bem como para que seja deferida a tutela antecipada. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora exerceu atividade remunerada em vários períodos, bem como efetuou recolhimentos à 

Previdência Social no período compreendido entre maio/2003 a setembro/2003, tendo sido a presente ação proposta em 

03.02.2004, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (13.11.2003), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e dou provimento 

à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO CROCHARE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.11.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 
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do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038162-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL FERREIRA DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00073-5 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-08-2006 em face do INSS, citado em 19-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (24-10-

2003). 

A r. sentença proferida em 24-01-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do pedido administrativo (24-10-2003), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, consoante a variação do IGP-DI (MP 1.415/96, artigo 8º e Lei nº 9.711/98), ou outros indexadores que 

vierem a substituí-lo, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja a data da citação, a fixação da correção monetária conforme os índices que serviram de base para a 

correção dos benefícios previdenciários e a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petições das fls. 85/90 e 91/94, pleiteia a parte autora a prioridade na tramitação do feito. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-05-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 30-07-1960, qualificando-o como lavrador (fl. 12), carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Iguatemi - MS, com data de admissão em 24-08-1998 (fl. 13), contrato do INCRA, constando o autor como beneficiário 

de uma parcela no Projeto de Assentamento Nossa Senhora Auxiliadora, localizado em Iguatemi, Mato Grosso do Sul 

(fls. 14/15), notas fiscais de produtor, datadas de 08-03-2001, 01-04-2001, 18-03-2002, 23-04-2002, 02-06-2003 e 30-

04-2004 (fls. 16/23), cartão de produtor rural, com validade até 31-03-2006, constando como estabelecimento do autor 

o lote 27 do Projeto de Assentamento Nossa Senhora Auxiliadora (fl. 24) e comunicado de decisão da Previdência 

Social, de indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, apresentado em 24-10-2003 (fl. 25). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, bem como em um lote no assentamento Nossa 

Senhora Auxiliadora, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/48. 
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Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24-10-2003), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para estabelecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. Determino a expedição de ofício ao INSS, com 

os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.039853-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ALBERTO STEGANI NETO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELTON EIRAS TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00175-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas parte Ré e Autora, em face da r. sentença prolatada em 21.06.2007 que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da realização da 

perícia médica (27.09.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito existente por ocasião do pagamento Por fim, o decisum foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez a parte Autora requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício, para que seja 

fixado a partir da data da citação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Da análise do laudo médico-pericial, verifica-se que o expert relatou que: os sintomas visuais do Autor se iniciaram em 

1996, apesar da investigação clínica ter se iniciado em 2005. Todavia, em ambos os períodos, a parte Autora não 

mantinha mais a sua qualidade de segurada, pois como deixou de exercer atividade remunerada em 12.02.1994, 

conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a qualidade de 

segurada se manteve até 12.02.1995. nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n° 8.213/91. Porém, como a doença 

incapacitante do Autor se trata de deficiência visual severa e deficiência auditiva, é de rigor reconhecer que as adquiriu, 

mesmo que de maneira indireta, em função de suas lides, conforme constado no laudo médico-pericial (quesito n° 4 do 

INSS - fl.70) e depoimento testemunhal (fls. 86/88). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme as provas presentes nos autos, 

não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 
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"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (16.01.2006), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação 

da parte Ré e dou provimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ ALBERTO STEGANI NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 16.01.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040094-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RINALDO JOSE BATISTA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00160-2 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.10.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (06.04.2005), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e honorários periciais fixados em um salário 

mínimo. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 
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mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado RINALDO JOSÉ BATISTA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.04.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040103-59.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.040103-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 04.00.00197-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (20.10.2006), 

acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas corrigidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula n° 111 do STJ). Os 

honorários periciais foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo 

inicial do benefício, para que seja fixado a partir do cancelamento indevido do benefício de auxílio-doença, bem como 

para que seja deferida a tutela antecipada. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença nos períodos compreendidos entre 12.03.2003 a 1°.11.2003 e 05.11.2003 a 30.06.2004, 

na esfera administrativa, tendo sido a presente ação proposta em 29.09.2004, ou seja, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (60 

anos) e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos documentos demonstrando as cessações dos benefícios de 

auxílio-doença em 1°.11.2003 e 30.06.2004, respectivamente. Outrossim, forçoso é reconhecer que não há no laudo 

pericial (fl. 89/92) informação desde quando a parte Autora encontra-se doente, apesar da informação de que a 

enfermidade ocorreu em função de uma diabete diagnosticada em 1993. Porém, o Autor exerceu atividade remunerada 

em diversos períodos após 1993 e somente veio a receber benefício de auxílio-doença a partir do ano de 2003. Dessa 

forma, o termo inicial do benefício merece ser fixado a partir da data da citação (1°.02.2005), acrescido do abono anual, 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e ao recurso 

adesivo interposto pela parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ENIO RICARDO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 1°.02.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.003614-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOLINA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 11-04-2007 em face do INSS, citado em 27-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação ou requerimento 

administrativo. 

A r. sentença proferida em 04-03-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por velhice, por sua fungibilidade em relação ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, 

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-04-1922, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-06-1965, com Luiz Saraiva da Silva, qualificado como agricultor (fl. 15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

54/55 e 59/60. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

No compulsar do autos, verifica-se que o implemento do requisito etário da parte autora deu-se em 01-04-1977, assim, o 

fato de ter parado de trabalhar nas lides rurais em 1988, conforme depoimento testemunhal da fl. 60, não é impeditivo à 

concessão do benefício pleiteado, uma vez que a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, 

bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera impedimento à 

concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 

5º, inciso XXXVI). 

Ademais, o documento do Sistema Dataprev juntado na fl. 32 pelo INSS, indica registro de atividade rural do marido da 

parte autora, a partir de 01-08-1986, demonstrando que até então ele também continuou nas lides rurais.  

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-04-2005, em face do INSS, citado em 02-06-2005, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de aposentadoria por idade, previsto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da competência de outubro de 

2004. 

 

A r. sentença proferida em 16-04-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal em desconformidade com o depoimento pessoal da parte autora, afastando a credibilidade dos depoimentos 

prestados, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a 

parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 

700,00 (setecentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal em 

desconformidade com o depoimento pessoal da parte autora, afastando a credibilidade dos depoimentos prestados, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial alega a autora, nascida em 16-07-1927, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou na ação cautelar apensada aos autos CTPS 

própria, emitida em 22-09-1982, com registros de atividade rural nos períodos de 19-11-1984 a 30-11-1994, 31-08-1987 

a 10-01-1988, 26-06-1989 a 16-07-1989 e 17-07-1989 a 03-01-1990 (fls. 09/10). 

 

Não obstante os desencontros contidos no processo administrativo (fls. 30/84) e no depoimento pessoal da autora, todas 

as referidas testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica das fls. 102/103. 

 

Consigne-se, que a parte autora é pessoa proveniente do campo, de origem humilde, além de possuir idade muito 

avançada, não sendo razoável exigir esmero e precisão no que concerne a datas e nomes. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - CONDIÇÃO DE 

SEGURADO ESPECIAL COMPROVADA - ATENDIDA A EXIGÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - 

CARÊNCIA CUMPRIDA. 1) Não se admite a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da 

atividade rural como dispõe o Enunciado 149 E. Superior Tribunal de Justiça. 2) Reputa-se atendida a exigência de 

início de prova material tomando-se por base a presença de vestígios mínimos consubstanciados em documentos 

verossímeis, corroborados por prova testemunhal robusta, como na espécie, absolutamente convincente. 3) O 

depoimento isolado do Autor não ilide as demais provas constantes dos autos, em se tratando de pessoa humilde e sem 

instrução (analfabeto), não podendo assumir valor absoluto. 4) Ainda que a prova material não seja abrangente para 

todo o período, admite-se a complementação através de prova testemunhal, como no caso, a indicar também o 

cumprimento da carência necessária. 5) Em se tratando de segurado especial, ainda que não haja prova do recolhimento 

das respectivas contribuições, resta assegurada a concessão do benefício no valor de um salário mínimo, em 

consonância com a interpretação sistemática previsto no art. 39, I, c/c art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. 6) Recurso 

improvido." 

(TRF2, Segunda Turma Especializada, AC 411300/SP, Relatora Andréa Cunha Esmeraldo, DJU 10/06/2009, pg. 61). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 620/1163 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5.º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1.º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3.º, da mesma Carta 

Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1.º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da parte autora para restabelecer-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da cessação do benefício (fl. 94), devendo 

as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APPARECIDA CHERUBINE TOZATTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00113-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 03-07-2007 em face do INSS, citado em 26-07-2007, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito. 

A r. sentença proferida em 23-10-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que é vedada a cumulação 

de dois ou mais benefícios de pensão por morte de cônjuge ou companheiro, nos termos do artigo 124, inciso VI, da Lei 

n.º 8.213/91, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de 

condenar a parte autora ao pagamento de verbas da sucumbência ante o caráter especial da demanda e pelo fato de ser a 

parte autora beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada. Aduz que a r. sentença ofendeu o direito adquirido, pois a pensão pleiteada deriva do recebimento de 

benefício implantado judicialmente. Pede, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição nas fls. 95/96, reitera a parte autora seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que é vedada a cumulação de dois ou mais 

benefícios de pensão por morte de cônjuge ou companheiro, nos termos do artigo 124, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Antonio Tozatto, ocorrido em 24-10-2006 (fl. 18). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 
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No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez acidentária na época de 

seu falecimento - benefício n.º 92/026.139.574-2, como se verifica nas fls. 19/22 dos autos. 

Todavia, a parte autora já se encontra em gozo de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 21/141.445.888-3), decorrente 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/000.368.947-6) também percebido pelo de cujus na 

época do óbito (fls. 26/27). 

Cumpre esclarecer que o artigo 124 da Lei n.º 8.213/91, em seu inciso VI, incluído pela Lei n.º 9.032/95, veda a 

cumulação de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro nos seguintes termos: 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - mais de uma aposentadoria; 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

IV - salário-maternidade e auxílio-doença;  

V - mais de um auxílio-acidente;  

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa." 

Contudo, tal vedação não se aplica, in casu, pois o falecido recebia, licitamente, duas aposentadorias, e com a renda 

proveniente delas mantinha a parte autora, motivo pelo qual a vedação imposta pela referida norma não pode ser 

aplicada ao caso sub judice. Nesse sentido pronunciou-se, em seu voto divergente datado de 01-09-2009, a Juíza 

Federal Paula Patrícia Provedel Mello Nogueira, Relatora da 2ª Turma Recursal do TRF da 2ª Região, acompanhada 

pelo Juiz Federal Cássio Murilo Monteiro Granzinoli - Recurso de Sentença n.º 2009.51.51.007717-2/01: 

"Até antes do óbito, o único direito adquirido que vislumbro é o do segurado falecido receber as duas aposentadorias 

(por tempo de serviço e por idade), mas este não "se transmite" as pensões, pois, quando implementado o requisito da 

morte do segurado, já vigente a proibição. 

Assim não haveria que se falar em direito adquirido se fosse o caso de subsunção da hipótese fática ao dispositivo em 

questão, o que entendo não ser. 

A idéia que está por trás deste benefício é a cobertura do risco social: morte do segurado. Esta prestação 

previdenciária é devida aos dependentes do segurado no intuito de resguardá-los da falta do suporte financeiro que era 

prestado pelo mesmo e do qual dependiam. 

Toda a interpretação da pensão por morte deve ser fundada na idéia de dependência. 

Não é por outra razão que o legislador excluiu da condição de beneficiário da pensão a ex-esposa que não recebia 

pensão alimentícia e até a esposa separada de fato (art. 76, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

A situação fática de ausência de dependência é tão relevante que a legislação previdenciária, corretamente a meu 

sentir, resolveu ignorar que o vínculo matrimonial juridicamente ainda persistia. 

Dentro deste contexto, entendo que a vedação de acumulação de pensões em prol de um mesmo dependente diz respeito 

a benefícios decorrentes da morte de segurados DIVERSOS apenas. 

Isso implica dizer que, a despeito da dependência presumida entre cônjuges e entre companheiros (art. 16, § 4º da Lei 

nº 8.213/91), não se faz possível a concessão, por exemplo, de pensão à viúva por morte de seu marido e outra pelo 

óbito de marido ou companheiro que veio a ter em momento posterior àquele primeiro relacionamento. 

A idéia desta vedação está em não se identificar dependência econômica - que a princípio seria presumida - quando um 

relacionamento amoroso se encerrou por óbito de um segurado, seguindo-se a outro também desfeito pelo falecimento 

de outro segurado. 

Daí porque não consigo transportar esta vedação legal, fazendo uma interpretação literal, para a hipótese em que 

ambas as pensões decorrem do falecimento do mesmo segurado. 

No caso presente, a autora não "saiu" da dependência de um segurado para a de outro. Ela sempre foi dependente de 

seu marido que recebia, de forma lícita, duas aposentadorias. Essa era a renda com a qual ele a mantinha e da qual 

ela dependia e depende. 

Daí porque, mesmo não se tratando a hipótese de direito adquirido, como já visto, não vislumbro no art. 124, VI da Lei 

nº 8.213/91 vedação à pretensão autoral de cumulação das pensões. 

E como "a regra geral é a permissão da acumulação de benefícios, sempre que a lei não o (sic) proíba", conforme 

lecionam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em seus Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, entendo que o recurso da autora deve ser provido." 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, 

tendo o de cujus falecido em 24-10-2006, a pensão é devida desde a data do óbito, uma vez que o referido benefício foi 

requerido nas vias administrativas em 01-11-2006, ou seja, em até 30 (trinta) dias após o falecimento, nos termos do art. 

74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 95/96), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 
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formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data do óbito (24-10-2006), devendo as parcelas em atraso 

ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é 

isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048515-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA SILVA BARROQUELO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-6 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 16.05.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, com fundamento no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil e artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

A qualidade de segurada bem como o período de carência restaram demonstrados através dos documentos que 

instruíram a petição inicial. Ademais, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que 

a parte Autora estava em gozo de benefício auxílio-doença na esfera administrativa. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou que a parte Autora é portadora 

de hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia mista e coronariopatia com controle adequado. Apesar do senhor expert 

atestar que a parte Autora não apresenta restrições ou limitações do ponto de vista cardiológico, é de rigor observar que 

a parte Autora se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, 

não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como 

considerá-la apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral faz jus 

a parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa 

em 10.05.2006, descontando-se eventuais prestações já pagas a título do mesmo benefício a partir dessa data), 

acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima.Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do 

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte segurada MARIA SILVA BARROQUELO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 10.05.2006 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00085-6 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-07-2007 em face do INSS, citado em 11-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (12-03-

2007). 

A r. sentença proferida em 09-09-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente segundo os 

critérios do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 09-06-1928, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de diarista 

e de parceira agrícola. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 26-09-1946, com Adelino Alves, qualificado como lavrador (fl. 13), contratos de parceria agrícola, 

demonstrando que seu marido trabalhou no cultivo de cafeeiros, no período compreendido entre 01-10-1974 a 30-09-

1978 (fls. 16/21), CTPS de seu cônjuge, com registros de trabalho rural nos períodos de 08-10-1972 a 20-09-1973 e 10-

12-1982, sem anotação da data de saída (fls. 22/24), caderneta oficial do Departamento Estadual do Trabalho, em nome 

de seu marido (fls. 26/28), comunicação da Previdência Social informando o indeferimento do benefício requerido em 

12-03-2007 (fl. 29). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 127/130. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Depreende-se, ainda, do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS nas fls. 64/68 que a parte autora passou a 

receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 21/053.143.865-1) em 09-07-1992, 

decorrente do benefício de aposentadoria por invalidez concedido ao mesmo em 03-04-1985 (NB: 04/098.244.167-3), 

constando em ambos que o de cujus era segurado especial na condição de rurícola. Desta forma, resta demonstrado que 

o marido da requerente exerceu atividade rural durante toda sua vida. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Nesse sentido, fundamentou a douta Magistrada: "(...) Tanto a autora como as testemunhas ouvidas confirmaram que 

aquela trabalhou no meio rural, na Fazenda Santa Ermínia e em outras, por vários anos, até seu marido ficar doente, 

por volta de 1985 (...)" (fl. 135). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 06/06/2008, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da juntada do laudo pericial - 

17/08/2007 -, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de custas 

processuais e honorários de advogado. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta que a Autora não preencheu os requisitos exigidos pela legislação para a percepção do 

benefício requerido. Em caso de manutenção da sentença, requer que seja feita a adequação dos consectários à 

legislação cabível. 

 

A Autora interpôs recurso adesivo, a fim de que o termo inicial do benefício corresponda à data do requerimento 

administrativo e os juros moratórios acompanhem a oscilação da taxa Selic no período. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Primeiramente, não incide a remessa oficial, uma vez que as prestações iniciadas da data da juntada do laudo pericial - 

17/08/2007 - e vencidas até a da prolação da sentença - 06/06/2008 - não ultrapassam ao limite de sessenta salários 

mínimos. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

A Autora cumpriu o prazo de carência, uma vez que efetuou doze contribuições mensais na qualidade de segurada 

facultativa (artigo 25, I, da Lei n° 8.213/1991). Manteve, da mesma forma, a vinculação ao sistema de Previdência 

Social: em consulta ao CNIS, verifica-se que, no período de 13/02/2003 a 02/08/2005, recebeu auxílio-doença. Desde a 

data de cessação do benefício até o ajuizamento da ação não decorreu o prazo de 12 meses. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora está incapaz total 

e permanentemente para o exercício de atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação ao termo inicial, há nos autos documento que demonstra a concessão - 13/02/2003 - e a cessação de auxílio-

doença - 02/08/2005 -, motivada por alta médica. Outrossim, forçoso é reconhecer que há no laudo pericial informação 

desde quando a parte Autora encontra-se doente, devendo ser fixado o termo inicial do benefício a partir de 02/08/2005. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 
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O uso da taxa Selic na compensação da mora não se viabiliza. O Código Tributário Nacional, no artigo 161, parágrafo 

1º, estabelece que, na ausência de disposição de lei de modo diverso, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês. Como a controvérsia cinge-se à concessão de benefício previdenciário, não pode ser adotada. 

Destarte, como bem asseverou a Exma. Srª. Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"A Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na sua 

composição, correção monetária e juros, cuja aplicação é possível nas ações que tenham por objeto contribuições 

previdenciárias ou tributárias, e ainda, execuções fiscais, não sendo caso, portanto, de sua aplicação na situação em tela, 

onde se discute revisão de benefício previdenciário" 

(AC n.º 2001.61.14.001200-4, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, Quinta Turma, un., DJU 03.12.2002, p. 

757). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do Réu, para reconhecer a 

isenção da autarquia ao pagamento de custas processuais. Dou parcial provimento ao recurso adesivo da Autora, a 

fim de que o termo inicial do benefício corresponda à data da cessação do auxílio-doença. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada OLIVIA CASSIMIRA FERREIRA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 02/08/2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000921-80.2008.403.6103/SP 

  
2008.61.03.000921-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 04.12.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e de conversão em benefício de aposentadoria 

por invalidez, a contar da data de cessação do benefício (27.11.2007), em valor a ser calculado pelo INSS, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
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das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, requer a reforma do decisum em relação ao termo inicial do benefício, para que seja 

fixado a partir da data de juntada do laudo judicial (29.07.2008). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, no período compreendido entre 11.07.2002 a 26.11.2007, na esfera administrativa, não 

perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Ademais, a parte Autora exerceu atividade remunerada abrangida pela Previdência Social em diversos períodos, tendo 

sido o último compreendido entre 13.07.1998 a 11.12.2007, tendo sido a presente ação proposta em 10.02.2008, ou seja, 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos documento demonstrando a cessação do benefício de auxílio-

doença em 26.11.2007. Outrossim, forçoso é reconhecer que há no laudo pericial (fl. 80/86) informação desde quando a 

parte Autora encontra-se doente, além da juntada de atestados médicos na petição inicial. Desta forma, o termo inicial 

do benefício merece ser mantido a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (27.11.2007), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (18.03.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO DOMINGOS DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 27.11.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.10.010406-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DETSUKO HIGA 

ADVOGADO : CLAUDIA ROSANA SANTOS DE OLIVEIRA KILLIAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 12.03.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, desde 

a data do óbito em 06.05.08, descontados os valores já pagos na esfera administrativa. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da r. sentença (Súmula nº 111, do E. STJ). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 
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O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 
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(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 06 de maio de 2008, está provado pela Certidão de Óbito.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos (CTPS e guias de recolhimentos previdenciários), verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência 

Social. 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do Réu 

na forma da fundamentação acima. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não 

possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição 

de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte Autora ALICE DETSUKO HIGA, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 

8.213/91), com data de início - DIB em (06.05.2008) e renda mensal a ser calculada pelo Réu ou no valor de um salário 

mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.006402-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ESPOSITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.02.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data do requerimento administrativo (20.05.2005), acrescido de correção monetária e juros de 

mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação 

atualizado. Houve isenção ao pagamento de custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 
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O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 
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(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 17 de dezembro de 1999, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido efetuou recolhimentos à Previdência Social em vários períodos, inclusive nos meses de 

outubro e novembro de 1999, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus foi mantida, visto que o óbito ocorreu em 

17.12.1999. 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na presença de 

requerimento administrativo, o termo a quo de fruição do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento 

em 20.05.2005, acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte 

Ré, na forma da fundamentação acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora ROSA ESPOSITO FERREIRA DA SILVA, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

20.05.2005 e renda mensal a ser calculada pelo Réu ou no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará 

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-08.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.000209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DOS SANTOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00018-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recursos interpostos, em face da r. sentença prolatada em 28.08.2008 que julgou procedente o pedido inicial 

de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (25.10.2007), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em seu recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, em relação ao termo 

inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré e dou provimento ao 

recurso adesivo interposto, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado TEREZINHA DOS SANTOS NOGUEIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 29.03.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 
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contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000764-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00079-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.08.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, inicialmente, a existência da coisa julgada. No mais, aduz, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. 

sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e 

honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida pelo INSS, uma vez que não há que se falar em coisa julgada, pois tratam-se 

de pedidos diferentes, pois no processo julgado a parte Autora pediu a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural e nestes autos requer-se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
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acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Por fim, a r. sentença monocrática, não fixou o termo inicial do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o dispositivo 

da sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício ora concedido tenha como termo inicial a data da 

citação (28.09.2007). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício concedido tenha como termo inicial a data da citação; rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado TEREZA RODRIGUES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

28.09.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007947-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 07.00.00091-5 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-09-2007 em face do INSS, citado em 06-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 16-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios, subiram os autos a esta 

Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, não conheço do pedido feito em contrarrazões de apelação quanto à majoração da verba honorária, por 

não se tratar da via recursal adequada, para se pleitear a reforma total ou parcial da r. sentença. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 14-09-1929, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

CTPS própria, emitida em 18-07-1977, com registro de atividade rural no período de 20-06-1975 a 02-01-1978 (fls. 

12/13); CTPS de seu companheiro, emitida em 19-10-1982, com registros de atividade rural nos períodos de 01-10-

1982 a 31-05-1987, 01-09-1987 a 13-12-1988 e 01-02-1989 a 30-03-1995 (fls. 14/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

57/58. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.  

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural.  

2. (...)  
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3.Precedentes desta Corte.  

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."  

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344).  

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.  

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.  

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, porém, desprovido."  

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas.  

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541).  

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, 

compensando-se os valores já pagos administrativamente a título de amparo social ao idoso (NB nº 88/110.294.188-0), 

desde 21-10-1998 (fl. 44), o qual deverá de imediato ser cessado devido à impossibilidade de cumulação de benefícios 

(artigo 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do pedido feito 

em contrarrazões, de majoração da verba honorária, por inadequação da via eleita, e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para esclarecer que devem ser compensadas as parcelas já pagas a título de benefício assistencial 

(NB: 88/110.294.188-0), o qual deverá ser imediatamente cessado quando da implantação da aposentadoria por idade, 

tendo em vista a impossibilidade de cumulação (artigo 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013271-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIZALDO APARECIDO PENATI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DA SILVA BISOLATTE 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 05.00.00130-4 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 02.01.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (10.01.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da publicação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação 

ao termo inicial do benefício, bem como que seja revogada a tutela antecipada concedida. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 
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Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado TEREZINHA DA SILVA BISOLATTE para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 10.01.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIZALDO APARECIDO PENATI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PEREIRA DE MAGALHAES NEVES 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

No. ORIG. : 05.00.00196-8 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.06.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de restabelecimento de benefício de auxílio-doença a contar do indeferimento administrativo do 

benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação a correção monetária e honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Em relação a qualidade de segurado, a mesma se encontra presente, uma vez que a parte Autora não a perdeu, pois é 

pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em 

virtude de doença (STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 

19.12.2002; pág. 453). 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA PEREIRA DE MAGALHÃES NEVES para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - do indeferimento administrativo do benefício e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015256-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAURO DAMASCENO LIMA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 05.00.00157-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.11.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da propositura da ação (06.10.2005), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

das parcelas em atraso até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. Como 

os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, 

§2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos 

do segurado ZENAURO DAMASCENO LIMA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.10.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 
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ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00161-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 11-10-2007 em face do INSS, citado em 11-12-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação, bem como honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas.  

A r. sentença proferida em 17-10-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, conforme 

pleiteado na exordial.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 17-07-1938, que sempre foi trabalhadora rural.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-06-1956, com Antonio Falchi, qualificado como lavrador (fl. 11), bem como CTPS de seu cônjuge, 

emitida em 06-07-1973, indicando residência na "Fazenda Boa Vista", com registro de atividade rural no período de 01-

07-1968 a 03-03-1993 (fls. 12/13), e certidão de óbito de seu marido, falecido em 09-04-1994, qualificado como 

lavrador (fl. 14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 39/44. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Saliente-se que o documento das fls. 12/13 demonstra que o cônjuge da parte autora exerceu atividade rural na condição 

de parceiro em fazenda do sr. Francisco Queda no período de 01-07-1968 a 03-03-1993, o que é corroborado pelo 

testemunho de Pedro Paulo Pinto da Motta (fls. 41/42), o qual atesta o labor campesino da requerente no mencionado 

local, sendo que a pequena divergência referente à época em que a autora passou a residir em Cândido Rodrigues não 

tem o condão de descaracterizar sua condição de rurícola.  
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Ademais, é certo que o trabalhador rural, na condição de diarista/bóia-fria, não exerce o seu labor com exclusividade, 

deslocando-se diariamente de acordo com a demanda, o que justifica, assim, a diversidade de nomes de empregadores e 

de valores recebidos a título de remuneração diária ou semanal, bem como a ausência de descrição minuciosa das 

condições em que o labor rural foi exercido.  

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

desta decisão.  

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora, a contar da citação, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação da decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-05-2007 em face do INSS, citado em 12-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação, ou a partir de eventual 

requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 05-03-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, desde a 

data do ajuizamento da ação, bem como do ônus da sucumbência, nos termos da exordial (verba honorária a ser fixada à 

razão de 15% sobre o valor atribuído à causa). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 11-01-1928, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 20-05-1950, com Ludovico Giacometti, qualificado como operário agrícola, 

indicando ainda que o casal residia na "Fazenda Santa Maria" (fl. 13); CTPS de seu cônjuge, com registro de atividade 

rural no período de 02-01-1963 a 01-01-1981 (fls. 15/16); e certidão de óbito de seu esposo, falecido em 05-01-1991, 

qualificado como lavrador aposentado (fl. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

49/53. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 
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- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

No que tange às informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a casuística tem nos mostrado que 

as classificações relativas ao "ramo de atividade" ali inseridas não necessariamente correspondem às efetivas 

ocupações dos segurados. 

Com efeito, verificam-se inúmeros casos em que a pessoa foi qualificada como "empresário" ou "comerciário", mas os 

registros de contratos de trabalho ou de contribuições, no próprio CNIS, bem como as provas nos processos, evidenciam 

que se trata de segurado especial, muitas vezes analfabeto e beneficiário da justiça gratuita, com pouca ou nenhuma 

renda. 

Sendo assim, a qualificação descrita no CNIS deve ser analisada juntamente com as demais provas apresentadas nos 

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado. 

Ressalte-se que não se trata de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de 

lhes atribuir a valoração adequada, para se evitar situação de injustiça. 

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade que 

mais se coaduna com o caso concreto. 

No caso dos autos, observa-se que o cônjuge da autora foi qualificado como industriário quando foi implantado o 

benefício de pensão por morte recebido por ela em decorrência do falecimento do mesmo (fl. 77); todavia, no caso em 

tela, tal circunstância não descaracteriza a condição de rurícola do casal, visto que não há nos autos informação de que o 

esposo da requerente tenha exercido atividade urbana e as provas materiais e testemunhais demonstram de forma 

veemente o trabalho nas lides rurais, o que revela que a mencionada classificação efetuada pela autarquia não condiz 

com a real situação fática. 

Saliente-se, ainda, que o disposto na Lei nº 8.213/91 aplica-se retroativamente ao rurícola que implementou todas as 

condições exigidas antes do advento da referida lei, em face do caráter social do benefício previdenciário. Neste 

sentido, segue a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - ART. 11, VII, ART. 26, III, ART. 

39, I E ART. 142 DA LEI 8.213/91 - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Os trabalhadores rurais obtiveram o direito à aposentadoria por idade aos 55 anos, se mulher, e aos 60 anos, se 

homem, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, haja vista que o Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência 

no RE nº 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ I de 06/02/1998) considerou não ser auto-aplicável o art. 202, 

inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original.  

2. Antes da Lei nº 8.213/91, estabelecia a Lei Complementar nº 11/1971 (art. 4º e parágrafo único) e nº 16/1975 (art. 

5º) que o trabalhador rural somente teria direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos, desde que 

comprovasse o exercício de atividade rural pelos menos nos três últimos anos antes do requerimento do benefício, e a 

sua condição de chefe ou arrimo de família.  

3. A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade e o exercício da 

atividade rural pelo número de meses exigido na tabela progressiva do seu art. 142, ainda que exercidos de forma 

descontínua.  

4. O disposto nos arts. 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, deve ser entendido como norma de transição, aplicável àqueles 

rurícolas que antes se encontravam desamparados, não havendo como deixar de conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, sob o fundamento da Lei nº 8.213/91, ao rurícola que implementou as condições exigidas 

antes mesmo do advento da referida lei, uma vez que, sendo mais benéficos os seus dispositivos, justifica-se a sua 

aplicação em face do caráter social da prestação previdenciária. Incidência do art. 183, do Decreto nº 3.048/99.  

5. Precedentes (TRF/3ª Região: AC 2005.03.99.031832-8/SP, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ II 14/12/2006, pág. 416; 

AC 2001.61.08.006431-5/SP, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJ II de 24/11/2005, pág. 472; AC 2000.61.16.002239-

4/SP, Relator Juiz Galvão Miranda, DJ II de 13/09/2004, pág. 565).2. A condição de rurícola do marido, constante do 

registro civil, é extensível à esposa. Precedentes do STJ: RESP 311.834/CE, Min. Jorge Scartezzini; RESP 178.911/SP, 

Min. Gilson Dipp; RESP 176.986/SP, Min. José Arnaldo da Fonseca.  

6. Comprovado o exercício de atividade rural, na qualidade de segurado especial, em período igual ao número de 

meses correspondentes à carência do benefício, conforme tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, e a idade 

mínima exigida (60 ou 55 anos, se homem ou mulher, respectivamente), devida a aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, nos termos do art. 39, I da Lei 8.213/91.  

7. Restou atendido o disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, uma vez que presente início razoável de prova material, 

corroborada pela prova testemunhal.  

8. Aos benefícios concedidos com amparo no inciso I do art. 39, da Lei 8.213/91, não é exigível número mínimo de 

contribuições mensais (art. 26, III da lei citada).  

(...) 

13. Apelação improvida e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte." 

(TRF 1ª Região, AC 200701990072335/MT, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, v. u., D: 16/07/2008, 

e-DJF1: 04/11/2008, pág.164) 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 4.560,00), 

posto que o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em montante superior ao 

pleiteado pela parte autora. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora, a contar da citação, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 4.560,00). O INSS é isento do 
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pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-09-2008 em face do INSS, citado em 16-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 05-05-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 18-07-1927, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 30-09-1944, com Sebastião Antonio de Almeida, qualificado como lavrador (fl. 09), certidões de 

nascimento dos filhos do casal, lavradas em 27-06-1951, 09-06-1953, 02-05-1957 e 01-08-1964, todos os documentos 

qualificando a autora e seu marido como lavradores (fls. 11/14), certidão de óbito de seu marido, falecido em 03-07-

2001, qualificado como aposentado (fl. 10). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

50/51. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541). 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora, a 

contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do 

pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033602-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER DE SOUZA CAMPOS LINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

No. ORIG. : 08.00.00059-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.05.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da perícia (02.02.2009), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
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das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 
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Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ESTER DE SOUZA CAMPOS LINO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 02.02.2009 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.03.99.002312-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-4 2 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 03.06.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.06.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, a parte Autora a reforma parcial do "decisum", em relação ao termo inicial do 

benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em relação ao termo inicial, merece ser mantido a partir da data da citação efetivada em 17.06.08.  

 

Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada ANA APARECIDA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

17.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.03.99.004060-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DIANA 

ADVOGADO : GIOVANI RODRYGO ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.00121-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.10.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (02.09.2008 - 

fl. 28), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento em 02.09.08,) acrescido do abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do 

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSVALDO DIANA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

02.09.2008 - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 3593/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082777-76.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.082777-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO MINELI 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.002614-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto pelo INSS contra decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 92-

96). 

Às fls. 101-102, deferi a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo para apresentação de contraminuta e interposição de agravo regimental (fl. 107). 

Sobrevindo sentença com resolução do mérito, julgando procedente o pedido do autor, conforme informa o juízo a 

quo, às fls. 110-116, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal, razão 

pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010512-76.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.010512-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : WILSON SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.009013-6 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 27-32). 

À fl. 46, foi indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Contraminuta do INSS, às fls.51-53. 

Decorrido o prazo para interposição de agravo regimental (fl. 54). 

Sobrevindo sentença com resolução do mérito, julgando procedente em parte o pedido do autor, conforme informa o 

juízo a quo, às fls. 58-66, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal, 

razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086368-46.2007.403.0000/SP 
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2007.03.00.086368-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIDE DE JESUS GUINDO BUENO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.08087-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 25). 

À fl. 30, indeferi a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil, "em razão da desistência da ação manifestada pela autora", conforme informa o juízo "a 

quo", à fl. 37, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, 

R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015943-23.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.015943-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VICENZO DE ROSA 

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANNA RACZ BANYAI 

SUCEDIDO : STEFAN BANYAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.67209-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos, às fls. 256-260, contra decisão proferida às fls. 247-251, que deu 

provimento ao agravo de instrumento "única e exclusivamente para revogar a determinação de devolução dos valores 

levantados". 

Alega, o embargante/agravante que há omissão a ser declarada. Sustenta que "foi incisivo ao questionar junto a essa 

Egrégia Corte sobre a inobservância pelo agravado, 'oportuno tempore', da regra contida no artigo 300 e em 

particular da regra do artigo 301, ambas do Código de Processo Civil, motivando em decorrência a preclusão". 

Assevera que "o agravado não alegou em contestação toda matéria de defesa da qual se podia valer, destacando, 

adiante, que em especial não opôs exceção de litispendência para e/ou de coisa julgada". Assim, a decisão agravada 

deveria pronunciar-se sobre a possibilidade de utilização "do instituto da litispendência para determinar devolução dos 

valores como o fez" (fl. 257). 

Argumenta que, embora a devolução dos valores tenha sido obstada, como pretendia ao interpor o agravo de 

instrumento, tal fato se deu "a custo da paralisação da execução da sentença proferida na outra demanda, que não 

guarda relação de causa de pedir e de pedido com essa, mas com base na qual a litispendência foi decretada pelo juízo 

'a quo'." 

Diz que a decisão embargada também apresenta contradição, porquanto, nada obstante reconheça que as duas ações 

possuam diferentes pedidos e causas de pedir, não respeita a coisa julgada. 

Requer o provimento dos embargos de declaração, sanando-se a omissão e contradição apontadas. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois a real intenção do recurso é rediscutir os fundamentos da 

decisão embargada, inexistindo omissão ou contradição a ensejar sua oposição. 

Primeiramente, cumpre destacar que a decisão embargada não reconheceu a existência de litispendência, mas sim de 

coisa julgada. 
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De fato, nada obstante ausentes os requisitos necessários para configuração de litispendência, constatou-se a ocorrência 

de coisa julgada. 

Dessa forma, não há que se alegar omissão da decisão ora embargada quanto a este ponto, vale dizer, quanto à 

necessidade de se esclarecer que a existência de litispendência não foi argüida pelo INSS. 

No tocante à coisa julgada, a decisão agravada ressaltou que o magistrado deve observá-la "inclusive de ofício", por 

tratar-se de "corolário da segurança jurídica e um dos pilares do Estado de Direito" e que, no caso sub judice, "embora 

o pedido da ação 00.0767209-8, da qual originou-se o presente agravo, tenha sido a revisão da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários, a sentença julgou procedente a ação como se tratasse de pedido de aplicação da 

Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, pedido que, na verdade, foi deduzido na ação ajuizada em janeiro/1986 

(Processo nº 00.0752076-0 - 5ª Vara), a qual também foi julgada procedente, nos termos da referida Súmula 260, de 

21.09.1988, segundo a qual, 'no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do 

aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário 

mínimo então atualizado'". Frisou que "ambas as decisões acabaram por reconhecer igual direito ao agravante, 

restando esgotado o prazo para ações rescisórias, sendo que, no tocante à ação 00.0767209-8, cuja procedência foi 

reconhecida como se de outro pedido tratasse, não houve insurgência dos autores, conformando-se com o que restou 

decidido e transitado em julgado". Assim, "apesar de detentor de título executivo que decorre de julgado relativo a 

processo em trâmite perante a 5ª Vara Previdenciária, ulterior à decisão transitada em julgado na 4ª Vara 

Previdenciária, o fato de já ter, o agravante, levado a efeito ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo 

primordial do processo com pagamento do precatório em fevereiro/2005 (fls. 163-166) e levantamento em 10.05.2006 

(fls. 180-181), verdadeiramente impede o prosseguimento com a execução que se desenrola junto à 5ª Vara 

Previdenciária da Capital, mesmo que de maior valor, porque, remarque-se, acabou se valendo, o jurisdicionado, da 

sentença que primeiro passou em julgado". 

Improcedente, ainda, a alegação do embargante (fls. 258-259), de que, embora o acórdão "tenha feito referência em sua 

fundamentação à Súmula 260, no DECISUM preservou na íntegra a decisão de primeira instância que não se servira 

daquela súmula". 

Com efeito, a sentença (fls. 25-80), alterada em sede de embargos de declaração apenas para corrigir o dispositivo no 

tocante à correção monetária do débito (fl. 83), explicitou: "(...) fica evidente que tanto a conduta do Instituto-Réu, no 

que concerne à utilização do salário mínimo anterior e não do contemporâneo ao estabelecimento do benefício inicial, 

quanto à conduta de tomar por base, no primeiro reajuste, o número de meses referentes à situação do aposentado, 

estabelecendo, destarte, proporcionalidade indevida, é destituída de qualquer fundamento legal". 

Não se diga, portanto, que a decisão é omissa e contraditória, na medida em que ficou suficientemente esclarecida a 

questão aventada. O que se pretende, na verdade, é dar efeito modificativo à decisão do colegiado. 

O embargante tenciona rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídica-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento aos embargos de declaração. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002667-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : OSMAR PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OSMAR PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.000362-1 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, impetrado com vistas ao 

recebimento de seguro-desemprego, determinou ao impetrante a instrução da contrafé com os documentos que 

acompanharam a inicial e lhe facultou que apresentasse cópias das declarações de imposto de renda dos últimos 03 

(três) anos e informasse em qual fórum exercia a advocacia, sem receber honorários e, finalmente, ordenou a requisição 

de informações e postergou para após a vinda delas a apreciação da liminar (fls. 36). 

Aduz o agravante, em síntese, ter preenchido os requisitos exigidos pela Lei para o recebimento do seguro-desemprego. 

Sustenta que a decisão do Magistrado a quo feriu o rito do mandado de segurança. Pede a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso (fls.02-12). 

 

DECIDO 

 

Considerando que o feito principal a que se refere o vertente recurso foi julgado em primeira instância, bem como a 

informação de que o crédito relativo ao benefício foi disponibilizado a favor do agravante, conforme despacho 

publicado no Diário Eletrônico de 22.07.09, p. 1696/1706, corroborado pela consulta realizada na Internet, nesta data, 

no site www.mte.gov.br, donde se constata o pagamento, em 29.06.09, das 05 (cinco) parcelas do benefício a que tinha 

direito, julgo prejudicado o presente agravo agravo de instrumento (art. 33, XII, do RITRF - 3ª Região). 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054467-02.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.054467-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS BONINI 

ADVOGADO : LADEMIR JOSE CAPELOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 91.00.00093-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida, nos seguintes termos: 

 

"Vistos. 

Reputo imprescindível a realização de perícia técnica. Para tanto, nomeio o Dr. Guilherme Luiz bertoni Pontes. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00, que deverão ser antecipados pelo Instituto-réu consoante Resolução nº 

175/2000, do Egrégio Conselho da justiça Federal da 3ª Região e Súmula 232, do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

Laudo em 30 dias. 

Faculto às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos no prazo de 10 dias" (fls. 36). 
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Aduz o agravante, em síntese, que são inaplicáveis juros de mora no precatório. Sustenta que os honorários periciais 

devem ser suportados pelo autor, ora agravado, considerando que a perícia foi determinada pelo Juízo. (fls. 02-07). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, capu, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Inicialmente, a inserção, no recurso, do tema relativo ao cabimento ou não de juros de mora, segundo a argumentação 

ventilada pela autarquia federal, afigura-se inviável. É que a decisão objurgada limitou-se a determinar a realização de 

perícia contábil e a arbitrar, em adiantamento, os respectivos honorários do "expert". A análise de matéria diversa da 

suscitada implicaria supressão de instância. 

Destarte, não conheço desta parte do pedido. 

No que tange à antecipação da verba do perito, a tese suscitada pela autarquia merece prosperar. 

O artigo 19 do Código de Processo Civil dispõe que a parte que requerer a prova adiantará as despesas que se lhe 

fizerem necessárias, verbis: 

 

"Art. 19 - Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam 

ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, 

até a plena satisfação do direito declarado pela sentença". 

 

O artigo 33 do Código de Processo Civil, por seu turno, prescreve:  

 

"Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz". 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado com o entendimento desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS, ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEVIDA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO INSS. 

1. O artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito judicial será paga pela parte autora 

quando o exame for determinado de ofício pelo juiz.  

2. A resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal que trata das questões atinentes ao pagamento de honorários 

periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, dispõe em seu art. 4º o momento adequado ao seu pagamento, 

que será após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados. Ademais, de acordo com o art. 6º da mencionada Resolução, a parte vencida que 

não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário.  

3. Não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que sequer foi por ele requerida. 

Nesse caso tal ônus recai sobre o Estado. No entanto, se for vencido ao final, deverá o INSS restituir o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

4. Agravo de instrumento provido." (TRF-3ª região, AG 2002.03.00.026500-2, Décima Turma, Rel. Des. Fed; Galvão 

Miranda, v.u., j. 22.06.04, DJU 30.08.04, p. 571). 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgado cuja ementa traz-se à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERCIAIS. ANTECIPAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 

QUEM OS REQUEREU. DEPÓSITO EQUIVOCADO. PARTE ADVERSA. LEVANTAMENTO DA VERBA PELO 

PERITO. DIREITO À DEVOLUÇÃO DO QUE INDEVIDAMENTE DEPOSITADO. VASTIDÃO DE PRECEDENTES 

1. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, nos termos do estatuído pelos arts. 19 e 33 do CPC, 

os honorários periciais, com exceção dos casos de justiça gratuita ou requerimento do Ministério Público, devem ser 

arcados pela parte que requereu a perícia, visto que tal verba tem natureza jurídica de despesa processual. Vastidão de 

precedentes 

2. In casu, antecipados pela ré, por equívoco - já que a perícia fora requerida pela autora e determinada pelo juiz -, os 

honorários periciais, os quais foram levantados pelo perito, deve este ser intimado para devolver a verba referenciada, 

cujo ônus do pagamento é de quem requereu, id est, da parte adversa. 

3. Recurso provido." (STJ - Resp 753575/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.08.05, p. 231). 

É imperioso sublinhar, outrossim, que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 
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"Art. 8º. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)." 

 

O dispositivo supra apontado não isentou a autarquia federal relativamente ao pagamento de despesas periciais. 

Contudo, na situação sub judice, não foi o INSS que solicitou a perícia, incidindo na espécie o art. 33 do CPC, de sorte 

que cabe à parte autora aludido ônus. 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a Lei 1.060/50, ao estabelecer normas para a concessão de assistência judiciária aos 

necessitados, dispõe no inciso V, do artigo 3º, que a assistência judiciária compreende a isenção dos honorários de 

advogados e peritos.  

No caso em apreço, a parte autora, ora agravada, é beneficiária da justiça gratuita, pelo que aplicável a Resolução nº 

541, de 18 de janeiro de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

defensores dativos, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita, e determina, no seu art. 

1º, que o pagamento da referida verba pericial seja custeada por recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária 

aos necessitados. 

In casu, compete ao Juízo a quo a expedição de ofício ao Diretor do Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, para que providencie a referida verba, a favor do perito. 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, não 

conheço do pedido de afastamento dos juros de mora e dou provimento ao agravo de instrumento para isentar a 

autarquia dos honorários periciais. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ALBERTO SANTAREM JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 92.00.00081-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida na fase de execução, cujo dispositivo segue abaixo 

transcrito: 

 

"...Assim, defiro o pedido de fls. 634/639, para fins de autorizar o desconto administrativo junto ao benefício do autor 

do valor apurado em fls. 515 (R$ 30.043,46) e em fls. 497/506 (R$ 5.474,08), porém, observando-se que, não tendo o 

autor agido de má-fé, o desconto deverá se dar em parcelas, nos termos do § 1º do art. 115, da Lei nº 8.213/91 c.c. §§ 

2º a 5º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99. Int." (fls. 96) 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de título executivo a embasar a cobrança. Aduz que agiu de boa-fé, uma 

vez que os valores que recebeu foram oriundos de decisão judicial e que, sendo verba de caráter alimentar é irrepetível. 

Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-10). 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O agravante pleiteou a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pela correção dos salários-de-

contribuição, com base na Lei nº 6.423/77 (fls. 14-18). 

Tendo obtido sentença de procedência, apresentou os cálculos de liquidação, os quais, pelo que se infere das cópias 

colacionadas às fls. 31/41 e 69/70, desbordaram dos limites do julgado. 

Ao que se vê, foram incluídos, na conta, diferenças anteriores a junho de 1987, que estavam prescritas, considerando 

que a ação fora ajuizada em junho de 1992. Ademais, segundo parecer do perito Judicial (fls.69-70) o recálculo da 

renda mensal inicial foi feito erroneamente, apurando valor superior ao efetivamente devido. 

Destarte, resta cristalino o erro material, fato, inclusive, não contestado pelo agravante. 

O ordenamento jurídico confere ao Magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-lhe ordenar 

as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide. 

A jurisprudência está pacificada no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o 

Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463, I, do CPC). 

Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada, o que pode se dar a qualquer 

tempo, conforme se depreende das decisões abaixo transcritas: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO. VIOLAÇÃO Do ART. 714, 

I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Incorre em erro material decisório que, com base no art. 714, I, do CPC, extingue o processo de execução quando 

manifestamente demonstrado nos autos que não houve o pagamento do valor devido. 

2. Nessa hipótese, não viola o postulado do respeito à coisa julgada decisório que, desconsiderando a decisão extintiva 

do feito executivo, autoriza o levantamento de quantia posteriormente depositada nos autos com vista ao pagamento 

integral da dívida. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, RESP 507604/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.07, v.u., 

DJ 19.03.07, p. 302) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA MANTIDA. 

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL CONSTATADO PELA 

CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA VIA 

DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo 

recurso integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a 

circunstância peculiar prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente 

de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, 

cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, v.u., DJ 

22.04.08, p. 1) 

 

No mesmo sentido são os julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N. 

8.213/91. 

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, 

a renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula 

todo o cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório. 

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN /OTN / BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91, passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda. 

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução. 
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IV - Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 94.03.058993-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18.12.07, v.u., DJU 09.01.08, p. 550) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO DE VIGÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Caracterizada omissão no Julgado, que não se manifestou sobre os fundamentos apresentados pela Autarquia nos 

embargos à execução, limitando-se a afirmar que o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida seguiu os ditames do r. 

decisum exeqüendo e o estabelecido na legislação de regência. 

II - O título que se executa determinou a aplicação da equivalência salarial até 09.12.1991. 

III - A conta do exeqüente, que apura diferenças em período posterior a dezembro de 1991, padece de erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - In casu, a título do art. 58 do ADCT, seriam devidas diferenças apenas no período compreendido entre 09/91 e 

12/91. 

V - Os valores pagos administrativamente nesse período (09/91 a 12/91) superam os valores pleiteados pelo exeqüente 

(basta conferir no próprio cálculo do requerente), razão pela qual não subsistem diferenças a título de equivalência 

salarial a serem pagas. 

VI - Extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. 

VII - Embargos de declaração providos. (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC. 2000.03.99.037964-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11.02.08, v.u., DJU 26.03.08, p. 223) 

 

Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que 

daí resulte ofensa à coisa julgada (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson 

Naves, j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 

690/171, RT 725/289, JTJ 160/272." 

 

Sobreleva destacar que não se trata de pessoa hipossuficiente, tanto assim que não requereu, na exordial, a gratuidade da 

justiça. 

De outro giro, é de bom alvitre levar-se em conta que se cuida do erário e, portanto, indisponível, o quê impõe o dever 

de preservação, em atenção ao princípio da prevalência do interesse público sobre o particular. 

Cumpre, ainda, acrescer que, tendo em vista o grave erro material contido nos cálculos, resulta que há nulidade 

absoluta, também, relativamente à concordância da autarquia quanto aos mesmos. Ademais, não pode o Judiciário 

compactuar com eventual locupletamento ilícito, ainda que de boa-fé. 

Necessário reiterar-se que se trata de verba do orçamento público, custeado por toda a sociedade, do qual não pode o 

procurador autárquico dispor unilateralmente. 

Neste diapasão, trago precedente do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE ATO 

ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO DECRETO N. 3.048/1999. 

POSSIBILIDADE. 1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 

3.048/99, porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a 

majoração indevida decorre de decisão judicial. 2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício 

previdenciário decorrente de ato administrativo e de ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, 

parceladamente, o desconto de até 30% do benefício, a fim de restituir a majoração paga indevidamente. Tal 

comportamento está harmônico com o princípio da legalidade. 3. Diante da natureza alimentar dos benefícios 

previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado, mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu 

patamar máximo. 4. Recurso especial provido." (STJ, 5ª Turma, REsp. nº 200802736312, Rel. Ministro Jorge Mussi, j. 

23.06.09, DJE 03.08.09). 

 

Assim, de rigor a manutenção da decisão guerreada, que determinou a devolução da quantia paga a maior, 

parceladamente, nos moldes do § 1º, do art. 115, da Lei nº 8.213/91 c.c. §§ 2º a 5º, do art. 154, do Decreto nº 3.048/99. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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AGRAVANTE : JOAO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de pensão por morte, determinou a comprovação do indeferimento administrativo do pedido, no 

prazo de 10 (dez) dias (fls. 12). 

Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-07). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 674/1163 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051178-95.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.051178-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VICTORINO HASHIMOTO 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00131-8 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase de execução, rejeitou a impugnação de erro 

material feita pela autarquia e determinou a expedição de precatório, nos seguintes termos: 

 

"A sentença transitada em julgado nos embargos à execução, determinou que novos cálculos fossem apresentados, 

apenas e tão somente, para que fosse utilizada a R.M.I. de 5,15 salários-mínimos. Quanto a forma de aplicação da 

Súmula 260 não foi objeto de embargos, de modo que os argumentos lançados pelo INSS nesta fase processual está 

preclusa. 

Por outro lado, insta acrescentar que a aplicação da Sumula 260 na forma como pretende o INSS implica em dar 

tratamento diferenciado a diferentes valores de benefícios, o que não pode ser permitido. 
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Desta forma, não vislumbrando qualquer vício nos cálculos apresentados as fls. 256/261, determino que seja expedido 

precatório" (fls. 108)  

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, não se havendo falar em 

trânsito em julgado, mormente em se tratando de verbas a serem custeadas pelos cofres públicos. Requer a feitura de 

nova conta, observando-se os limites do julgado, bem como que seja descontados os valores pagos nos autos do 

processo nº 961/89 e as diferenças administrativas decorrentes dos pagamentos com base em 5,21 salários-mínimos, a 

partir de maio/99, considerando o que restou decido nos embargos à execução, que fixou a RMI em 5,15 salários-

mínimos. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-21). 

Em sede de despacho inicial foi concedido o efeito suspensivo (fls. 127-128). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Essa é a hipótese vertente. 

O ordenamento jurídico confere ao magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-lhe ordenar 

as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide.  

In casu, alega a agravante que a apuração do quantum devido não foi efetuado conforme o julgado, uma vez que 

considerou a equivalância salarial fora dos limites reconhecidos no título judicial, ou seja de 05.04.89 a 09.12.91, bem 

como não descontou os valores pagos administrativamente. 

A jurisprudência está pacificada no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o 

Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463, I, do CPC).  

Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada, o que pode se dar a qualquer 

tempo, conforme se depreende das decisões abaixo transcritas: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO. VIOLAÇÃO Do ART. 714, 

I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Incorre em erro material decisório que, com base no art. 714, I, do CPC, extingue o processo de execução quando 

manifestamente demonstrado nos autos que não houve o pagamento do valor devido. 

2. Nessa hipótese, não viola o postulado do respeito à coisa julgada decisório que, desconsiderando a decisão extintiva 

do feito executivo, autoriza o levantamento de quantia posteriormente depositada nos autos com vista ao pagamento 

integral da dívida. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, RESP 507604/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.07, v.u., 

DJ 19.03.07, p. 302) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA MANTIDA. 

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL CONSTATADO PELA 

CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA VIA 

DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo 

recurso integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a 

circunstância peculiar prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente 

de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, 

cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, v.u., DJ 

22.04.08, p. 1) 

 

No mesmo sentido são os julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N. 

8.213/91. 

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, 

a renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula 

todo o cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório. 
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II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN /OTN / BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91, passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda. 

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução. 

IV - Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 94.03.058993-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18.12.07, v.u., DJU 09.01.08, p. 550)  

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO DE VIGÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Caracterizada omissão no Julgado, que não se manifestou sobre os fundamentos apresentados pela Autarquia nos 

embargos à execução, limitando-se a afirmar que o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida seguiu os ditames do r. 

decisum exeqüendo e o estabelecido na legislação de regência. 

II - O título que se executa determinou a aplicação da equivalência salarial até 09.12.1991. 

III - A conta do exeqüente, que apura diferenças em período posterior a dezembro de 1991, padece de erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - In casu, a título do art. 58 do ADCT, seriam devidas diferenças apenas no período compreendido entre 09/91 e 

12/91. 

V - Os valores pagos administrativamente nesse período (09/91 a 12/91) superam os valores pleiteados pelo exeqüente 

(basta conferir no próprio cálculo do requerente), razão pela qual não subsistem diferenças a título de equivalência 

salarial a serem pagas. 

VI - Extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. 

VII - Embargos de declaração providos. (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC. 2000.03.99.037964-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11.02.08, v.u., DJU 26.03.08, p. 223)  

 

Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que 

daí resulte ofensa à coisa julgada (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson 

Naves, j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 

690/171, RT 725/289, JTJ 160/272." 

A renda mensal inicial foi fixada em 5,15 salários-mínimos, segundo o que se depreende dos autos (fls. 108).  

De outro giro, a equivalência salarial foi reconhecida no período de 05.04.89 a 09.12.91, conforme o acórdão (fls. 42-

47). 

Assim, necessário a elaboração de nova conta, nos limites estabelecidos no título judicial transitado em julgado.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a elaboração de nova conta, nos limites do julgado, considerando-se a RMI em 5,15 

salários-mínimos e descontando-se eventuais pagamentos realizados administrativamente ou judicialmente, sob o 

mesmo título, nos moldes acima expostos.. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007423-84.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.007423-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARCIDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00053-2 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas ao restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou o recolhimento da taxa à OAB, relativamente 

ao mandato judicial juntado aos autos (fls. 13). 

Sustenta o agravante, em síntese, que é isento do recolhimento da referida taxa, a teor das Leis nºs 4.476/84 e 9.028/95. 

Em sede de despacho inicial foi deferido o efeito suspensivo ao recurso (fls.28). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contraminuta e para interposição de agravo regimental (fls. 33). 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Razão assiste ao INSS. 

O pagamento em tela tem a natureza de contribuição para a Carteira Previdenciária dos Advogados de São Paulo (Lei 

n.º 10.394/70), exigida do mandante, para a juntada do instrumento do mandato judicial (art. 48 do aludido diploma). 

Contudo, a União, o Estado, o Município e suas respectivas autarquias e fundações estão isentos de custas, 

emolumentos e contribuições conforme o disposto na legislação estadual (art. 2º da Lei nº 4.476/84, art. 24-A, da Lei nº 

9.028/95 e art. 6º da Lei nº 11.608/03). 

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

PRESCRIÇÃO. LEI ESTADUAL Nº 10.394, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970. CAASP. TAXA DA OAB. AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. 1 - A sistemática de reajuste preconizada pela Súmula 260 do extinto TFR produziu 

efeitos até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do ADCT, qual seja, 05 

de abril de 1989 e o ajuizamento desta demanda se deu em 16 de setembro de 1993, menos de quatro anos depois. 

Dessa forma, não há que se falar em parcelas acobertadas pelo manto da prescrição, porquanto não decorridos os 

cinco anos legalmente estabelecidos. 2 - Conquanto tenha o INSS litigado na Justiça Estadual e, por essa razão, esteja 

submetido à legislação do Estado, nos termos estabelecidos pelo art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96 (Regimento de Custas 

da Justiça Federal), a contribuição exigida do mandante do instrumento de procuração judicial, prevista como fonte de 

receita no art. 40, III, da Lei Estadual nº 10.394, de 16 de dezembro de 1970, não pode lhe ser atribuída, pois se trata 

de despesa decorrente de ação judicial, da qual a entidade autárquica federal é isenta. 3 - Agravo legal parcialmente 

provido." (TRF, 3ª Região, AC nº 95.03.009931-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 17.08.09, v.u., DJF3 CJ1 

02.09.09, p. 1446). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DA OAB. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. 

RECURSO PROVIDO. - O pagamento em tela tem a natureza de contribuição para a Carteira Previdenciária dos 

Advogados de São Paulo (Lei n.º 10.394/70) exigida do mandante do instrumento de procuração judicial (art. 48 do 

aludido diploma). A arrecadação se faz por meio da Secretaria da Fazenda estadual (art. 51 do aludido diploma) e a 

Lei n.º 4.476/84, que regula o recolhimento de custas, no seu artigo segundo, às expressas, isentou a União, o Estado, 

o Município e as respectivas autarquias do pagamento de custas, emolumentos e contribuições. A interpretação desse 

dispositivo deve incluir aquelas cuja arrecadação é realizada por meio do órgão fazendário estadual. 

Independentemente de sua destinação, trata-se de despesa que decorre de ação judicial, da qual a autarquia federal 

resta isenta, consoante o artigo 8º da Lei n.º 8.620/93 e pela Lei n.º 9.028/95, atinente à Advocacia Geral da União. - 

Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, AG nº 2003.03.00.007416-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

05.09.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 359). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA A CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS. LEI 

ESTADUAL Nº 10.394/70. ISENÇÃO DO INSS. LEIS ESTADUAIS NºS 4.476/84 E 11.608/03. AGRAVO PROVIDO. - A 

contribuição para a Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo é devida pelo outorgante do mandato 

judicial (artigos 40 e 48 da Lei Estadual nº 10.394/70). - Sendo o mandante judicial uma entidade autárquica federal 

(INSS), é indevido o recolhimento da referida contribuição, em razão de sua isenção, nos termos do artigo 2º da Lei 

Estadual nº 4.476/84 e, atualmente, do artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608/03. - Precedentes jurisprudenciais. - Agravo 

de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, AG nº 2002.03.00.036302-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14.08.06, v.u., 

DJU 01.11.06, p. 353). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003462-91.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003462-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

REPRESENTANTE : MARIA DOS ANJOS FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00063-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, determinou ao autor, ora agravante, que emendasse a inicial, no prazo de 

60 (sessenta) dias, para demonsrar o requerimento administrativo junto ao INSS e comprovar que, após 45 (quarenta e 

cinco dias), não foi apreciado ou restou indeferido (fls. 22-23). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-06). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 
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4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.084442-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : VALDEMIR BALDASSO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.038283-5 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

ausência de cópia da decisão agravada, bem como da certidão da respectiva intimação (fls. 61-62). 
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Alega o recorrente, em síntese, que há contradição no decisum proferido, porquanto a cópia aludida encontra-se à fls. 09 

dos autos. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso não merece seguimento. 

Na realidade, a cópia acostada à fls. 09 dos autos refere-se à manutenção de determinação judicial anterior, todavia, o 

agravante não fez juntar, aos autos, cópia do teor do primeiro decisum, nem da certidão de sua intimação, conforme 

determina o artigo 525, inciso I, do CPC. 

Conforme se extrai da exordial, o agravante, ora embargante, peticionou ao Juízo a quo, requerendo a reconsideração da 

decisão proferida nos seguintes moldes: 

 

"Fls. 204/206: indefiro, visto que não procede a alegação de descumprimento, pelo impetrado, quer da liminar, quer 

da sentença, que assegurou o impetrante o direito à reapreciação do pedido de concessão do benefício, sem os óbices 

das Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e 623/99. Assim, à luz das informações prestadas no presente feito à fls. 

195/199, entendo que o V. acórdão encontra-se cumprido. Ademais, o período que o impetrante pretende o 

reconhecimento como atividade especial, depende de análise de provas documentais, procedimento incabível em sede 

de mandado de segurança.(...)"  

 

Portanto, ao que se vê, deixou transcorrer o prazo recursal, por forma a permitir a preclusão, não seguindo a disciplina 

do recurso e, agora, pretende valer-se da nova decisão proferida, para interpor o presente agravo de instrumento. 

Assim, tendo o embargante deixado correr in albis o prazo para o recurso da primeira decisão, verifica-se estar o 

recurso interposto extemporâneo, à luz do prazo previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Destarte, o recurso não pode prosseguir, quer seja pela ausência das peças obrigatórias, conforme prescreve o art. 525, I, 

do CPC, quer seja pela sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos declaratórios, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada 

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044802-49.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044802-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA PAULA DE MOURA 

ADVOGADO : RONAN CESARE LUZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 04.00.00075-3 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, determinou a elaboração de cálculo do 

saldo remanescente, incluíndo juros de mora da data da conta até a data da inscrição do crédito no orçamento do 

precatório (fls. 49). 
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Aduz o agravante, em síntese, que após a homologação da conta não se há falar em incidência de juros, porquanto não 

há mais ato a ser praticado pela autarquia, uma vez que referido período faz parte do regime constitucional do 

precatório/RPV.. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". 

Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10.09.2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal 

de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública fosse 

condenada. 

No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. 

Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 
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O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

 

Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com 

a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

 

Destaco, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório/RPV foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (dezembro de 2007) e a data da inscrição do precatório/RPV no orçamento (março de 2008), 

conforme entendimento que vem sendo seguido pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de 

voto da lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 
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"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800, Rel. Min. Eros Grau, j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de considerar indevidos juros de mora na espécie. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 18.03.08, devendo ser pago até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 24.04.08, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032388-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA MARIA GABRIEL DE PAULA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00192-8 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.08.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 53). 

Citação, em 20.10.06 (fls. 63v). 

Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 96-99). 

A sentença, prolatada em 23.03.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico judicial (13.06.08), com juros e correção monetária, bem 

como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação (Súmula 111 do STJ). 

Isentou de custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 108-109). 

A autarquia federal apelou pela improcedência do pleito (fls. 111-117). 

Contrarrazões (fls. 119-124). 

A parte autora recorreu adesivamente pela modificação da data do termo inicial do benefício e aumento dos honorários 

advocatícios (fls. 125-131). 
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Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões autárquicas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se por meio de carteira de trabalho - CTPS (fls. 

08-13), e pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 22.02.10, que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 12.01.78 a 03.07.78, 26.10.78 a 06.12.78, 

03.01.94 a 06.05.94, 08.02.96 a 07.05.96, 08.05.96 a 14.10.96, 01.03.97 a 07.07.97, 01.08.97 a 05.09.97, 03.08.98 a 

18.01.00, 21.02.01 a 05.03.01, 26.03.01 a 02.04.01, 12.06.01 a 09.09.01, 28.01.02 a 13.02.02, 01.08.02 a 06.05.03 e 

01.06.07 a 26.06.07. 

Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença, nos períodos de 07.12.02 a 04.03.03, 15.01.04 a 27.11.05 e 

28.06.06 a 30.10.06, tendo ingressado com a presente demanda em 31.08.06, portanto, no prazo previsto no art. 15, I, da 

Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 13.06.08, atestou que a parte autora é portadora de hérnia da 

coluna vertebral e tendinopatia supra-espinhal bilateral, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor 

(fls. 96-99). 

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade para a concessão, tão-somente, do 

benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 
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quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Ressalte-se que o fato da parte autora ter trabalhado com anotação em CTPS, no período de 01.06.07 a 26.06.07 

(consoante informações obtidas na pesquisa CNIS supramencionada), tão-somente retrata a realidade do segurado 

brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo pericial, tenta continua seu labor, enquanto espera, 

com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação 

fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver 

nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o 

segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo 

médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas 

sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data da cessação do auxílio-doença, em 30.10.06 

(consoante informações obtidas na pesquisa CNIS), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou 

sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 686/1163 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

No que tange à apuração do valor do auxílio-doença e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para conceder, apenas, auxílio-doença, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença, em 30.10.06. 

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3586/2010 
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ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.00805-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de amparo assistencial, 

no valor de um salário mínimo mensal; a partir do requerimento administrativo; abono anual; despesas processuais; 

correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, pelo IGPM; juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano; 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação; honorários periciais fixados em R$ 

200,00 (duzentos reais). Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente, alegou desnecessidade de preparo e impossibilidade da condenação 

em custas processuais. Requereu, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença; fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico; 

correção monetária e juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, desde 29.06.09. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- Inicialmente, com relação à preliminar de isenção de preparo para o recurso, acolho-a. 

- O art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.(...)". 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, é de se concluir que a parte autora tem direito ao benefício assistencial com o 

pagamento do benefício, pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo (26.07.05), constante da Carta de 

Indeferimento (fls. 24). 

- Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Tem-se, ainda, que os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos 

critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de 

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

IV - A parte autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. 

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

VI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, 

nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VII - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

 

- No tocante à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 
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Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Lei 

8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em juízo seus 

associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade de 

autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da Lei 

8.112/90. 2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 3. O fato de os 

substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à revisão do benefício 

previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte autora quando o Tribunal, 

a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes previdenciários, se restringe a manter 

a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido. 5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 

1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 

2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 2/8/04. 6. Os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, foram 

arbitrados com equidade. 7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam 

limitados aos substituídos que possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC (STJ, 

RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/02/09, DJE:09/03/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Verificada no v. acórdão embargado a ocorrência da contradição alegada na fixação dos honorários advocatícios, 

bem como em relação a correção monetária, juros de mora e custas. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, 

a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10 %, sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença . 

5. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. 

6. Embargos de declaração do INSS providos. (TRF 3ª Região, AC 369067, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, j. 26/08/09, DJF:10/09/2009, p. 1593). 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 
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- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91. 

- O termo inicial do benefício é fixado na data do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício, 

conquanto comprovada incapacidade laborativa à época, nos termos do pedido da autora. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência 

em Recurso Especial nº 202.291/SP. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do 

salário-de-benefício, a partir do indeferimento administrativo. (TRF 3ª Região, AC 1400869, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, 8ª Turma, j. 15/06/09, DJF:21/07/09, p. 414). 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Nesse sentido o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT.  

1- Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, na forma do artigo 58 do ADCT, obedecendo-se esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e de benefícios. 

2- O período de incidência da regra constitucional transitória, compreende o período de abril de 1989 até dezembro de 

1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a regulamentação das Leis 

nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 1991. 

3- São devidas apenas as diferenças que resultarem da correção da renda mensal inicial, devendo ser descontados os 

valores eventualmente pagos administrativamente pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT) 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991. A r. sentença determinou o desconto de eventuais diferenças pagas 

extrajudicialmente. 

4- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

5- Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos 

dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, pelo percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, consoante artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

6- Os juros de mora são devidos à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos à taxa de 1% ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei 10406, de 10 de janeiro de 2002. 
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7- Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 1077756, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 

01/02/10, DJF:12/02/10, p. 229). 

 

- Isso posto, acolho a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. 

- À Subsecretaria para renumeração dos autos que encontra-se incorreta a partir das fls. 70. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007444-28.2009.403.6183/SP 

  
2009.61.83.007444-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DANIEL MORENO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074442820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CONDENANDO o INSS a promover a 

EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE O CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

PERCEBIDOS PELO AUTOR" (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios e custas em virtude dos benefícios da justiça gratuita e da não integração do réu à lide" (fls. 38). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum.  

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 
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haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 
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O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CONDENANDO o INSS a promover a 

EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE O CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

PERCEBIDOS PELO AUTOR" (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida 

do pagamento de custas e honorários advocatícios" (fls. 35). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum.  

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
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sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CONDENANDO o INSS a promover a 

EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE O CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

PERCEBIDOS PELO AUTOR" (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida 

do pagamento de custas e honorários advocatícios" (fls. 34). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum.  

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 
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Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  
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§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.03.005487-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO SERGIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao recálculo da "renda mensal 

incial do autor sem a incidência do fator previdenciário por ser seu direito" (fls. 13). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem resposta ao recurso (art. 285-A, § 2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (NR)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  
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§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais. 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.006073-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00240-6 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, "computando-se nos salários de contribuição utilizados para o cálculo do 

salário de benefício do autor, as contribuições que incidiram sobre os 13° salários" (fls. 13). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 6/10/98 (fls. 17), tendo ajuizado a presente demanda em 31/10/07 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (grifos meus)  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

 

"Art. 29  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus)  

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

In casu, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, tendo em vista que a data de início do benefício reporta-se a 

6/10/98 (fls. 17), ou seja, a período posterior ao advento da Lei n° 8.870/94, que expressamente excluiu a gratificação 

natalina do cômputo de sua renda mensal inicial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 3/9/09 (fls. 27), nos autos da ação ajuizada por Maria Lúcia de Oliveira em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando "a anulação da Sentença Monocrática, determinando o retorno dos 

autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito" (fls. 33). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : JOANA XAVIER MARTINS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-2 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 29/9/09 (fls. 30), nos autos da ação ajuizada por Joana Xavier Martins em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando "a anulação da Sentença Monocrática, determinando o retorno dos 

autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito" (fls. 36). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : CLAURENICE SOARES HENRIQUE 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 3/9/09 (fls. 25), nos autos da ação ajuizada por Claurenice Soares Henrique em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando "a anulação da Sentença Monocrática, determinando o retorno dos 

autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito" (fls. 28). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00144-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 297) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformado, apela a exeqüente, alegando, em síntese, haver crédito remanescente a ser percebido, posto que devida a 

incidência de juros de mora até o pagamento total da dívida, ou seja, até o levantamento do valor depositado. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11 de abril de 2005. 

Em 13/06/2007, o feito foi remetido à Turma Suplementar da 3ª Seção, sendo devolvido a este Gabinete, sem 

julgamento, em 23/12/2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e o seu efetivo pagamento, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 
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Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

2002.03.00.022054-7 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 19/06/2002, e pago (R$ 14.950,93) em 

09/09/2003 (fls. 278), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não procede a insurgência da exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036736-08.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.036736-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MINORU DOI 

ADVOGADO : TANIA STUGINSKI STOFFA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00159-8 7 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 53/54 e 58), julgou procedentes os embargos, para fixar o valor da execução conforme cálculos de fls. 

44/46 (R$ 50.803,40). Sem condenação em custas e despesas processuais. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o teto máximo previsto para a data da concessão do benefício 

(abril/1988) era CR$ 98.640,00 e não CR$ 75.080,00, como constou na conta da Autarquia e da contadoria judicial. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte (Gabinete do Exmo. Des. Fed. André Nabarrete) em 

18/06/1999. 

Em 10/07/2002, o processo foi redistribuído à Exma. Des. Fed. Ramza Tartuce, e, em 08/07/2003, houve redistribuição 

ao Gabinete da Exma.Des. Federal Regina Costa. 

O feito foi redistribuído a este Gabinete em 15/08/2005, e, em 13/06/2007, foi remetido à Turma Suplementar da 3ª 

Seção, que os devolveu, sem julgamento, em 23/01/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 32/33), julgou procedente em parte a ação para o fim de 

determinar a revisão dos cálculos do valor inicial do benefício, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição 

sofram correção monetária, mês a mês, segundo a variação das ORTNs/OTNS, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, com correção monetária segundo disposto na Súmula 71 do TFR até a propositura da demanda e, desde então, 

de acordo com a Lei 6.899/81. Juros de mora, a contar da citação e globalmente, para as prestações até então vencidas, 

e, mês a mês, de forma decrescente, para as posteriores. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito 

vencido até a liquidação. 

O v. acórdão (fls. 55/60) deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar que o abono anual tenha 

por base os proventos do mês de dezembro de cada ano, bem como para fixar a verba honorária em 15% sobre o total da 

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, em conformidade com a Súmula 111 do c. STJ. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pelo autor, partindo de RMI no valor de CR$ 

98.213,98, totalizando a conta na importância de R$ 108.438,38, para julho/97. 

Citado nos termos do artigo 730 do C.P.C. o INSS opôs embargos à execução, alegando que, em respeito ao teto 

máximo de benefício, a RMI correta é de 75.080,00. Trouxe cálculo no valor de R$ 47.865,13, para 08/97. 

Remetidos à Seção de Cálculos do Juízo, retornaram com a conta de fls. 44/46, partindo da RMI de 75.080,00 e 

apurando diferenças no montante de CR$ 50.803,40. 

A sentença julgou procedentes os embargos para acolher os cálculos da Contadoria Judicial, motivo do apelo, ora 

apreciado. 

A aposentadoria especial do autor teve DIB em 01/04/88 (fls. 06). 

Primeiramente cumpre observar que, em que pese o julgado ter decidido pela aplicação da variação nominal da ORTN 

na correção dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, esse entendimento não afasta a necessidade de 

observância das disposições legais que regem a aposentadoria, notadamente os tetos. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. 

OBSERVÂNCIA. PRECLUSÃO. RESPEITO À COISA JULGADA. AGRAVO PROVIDO. 
1. Compulsando os autos de instrumento verifica-se que no título judicial de conhecimento não houve qualquer 

disposição explícita de afastamento dos critérios de menor e de maior valores-teto. No cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido sob a égide da Lei nº 5.890/73, do Decreto nº 77.077/76 

(arts. 28 e 41) e do Decreto nº 89.312/84, era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto, não havendo à 

época obstáculos principiológicos e constitucionais para a validade da regra. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 296267; Processo: 

200703000320126; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO;Data da decisão: 

20/05/2008; Documento: TRF300163726; Fonte: DJF3; DATA:04/06/2008; Relator: JUIZ ALEXANDRE SORMANI) 

Nesses termos, o art. 2º da Portaria nº 4.204, de 07 de abril de 1988, do Ministério da Previdência Social, publicada no 

D.O.U. de 08.04.88 (páginas 6.056/6.057) assim dispõe: 

 

"A partir de 1º de abril de 1.988, o teto máximo do salário de benefício é de Cz$ 75.080,00 (setenta e cinco mil, oitenta 

cruzados), em obediência ao disposto no artigo 14 da Lei nº 6.708, de 30 de outubro de 1.979 e legislação 

subseqüente". - negritei. 

 

Dessa forma, não há como acolher o recurso do exeqüente, eis que o teto máximo do salário de benefício era de Cz$ 

75.080,00, em abril de 88. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056857-57.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.056857-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO BONACIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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No. ORIG. : 93.00.00065-3 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 21/23), julgou procedentes os embargos para declarar que o valor do crédito do exeqüente passa a ser 

aquele apurado pela Contadoria do Juízo a fls. 15 (R$ 1.416,03, para 05/98). Sem condenação nas custas e despesas 

judiciais, por ser o embargado beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a falta de liquidez do cálculo acolhido, em face da ausência de 

elementos nos autos que permitam constatar a correção dos valores "recebidos" em dez/88 e dez/89. Sustentou, ainda, 

que a conta considerou a utilização do salário mínimo de junho/89 na base de $ 70,64, quando o certo é $ 81,40. Por 

fim, impugna o cômputo dos juros de mora de forma global, aduzindo que estes deveriam incidir de forma decrescente. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte (Gabinete da Exma. Des. Fed. Sylvia Steiner) em 

30/07/1999, sendo redistribuídos à Exma. Des. Fed. Regina Costa em 13/08/2003. 

O feito foi redistribuído a este Gabinete em 15/08/2005, e, em 08/08//2007, foi remetido à Turma Suplementar da 3ª 

Seção, que o devolveu, sem julgamento, em 22/01/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor apresentou cálculo da diferença dos abonos de 1988 e 1989, e do salário do mês de junho/89, na importância de 

R$ 1.396,71, para 08/97. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS apresentou embargos, ainda que desprovidos de memória de cálculos, 

alegando iliquidez da conta apresentada e impugnando a forma de incidência dos juros de mora. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a conta de fls. 15, apurando o total de R$ 1.416,34, para maio/98. 

Sobreveio sentença acolhendo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, motivo do apelo, ora apreciado. 

O INSS, em seu recurso, alega a falta de liquidez do cálculo acolhido, em face da ausência de elementos nos autos que 

permitam constatar a correção dos valores "recebidos" em dez/88 e dez/89. 

Compulsando os autos principais, verifico que a fls. 54, o INSS informou que o benefício do autor teve DIB em 

01.09.80, com RMI de Cr$ 24.441,14, e recebimento dos 13ºs salários de 88 (Cz$ 79.369,71) e 89 (NCz$ 1.298,50). 

Esses foram os valores considerados tanto no cálculo do autor como no da Contadoria do Juízo, razão pela qual não 

procede o recurso nessa parte. 

Quanto aos juros de mora, a questão não comporta mais digressão. De acordo com o entendimento jurisprudencial 

dominante, os juros, em matéria previdenciária, incidem a partir da citação, sobre o montante atualizado 

monetariamente até aquele momento.  

Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES DA LEI 

8.213/91. ÓBITO, CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS.  

(...)  

6. A pensão é devida desde a data do requerimento administrativo (conforme decidido pelo juízo monocrático), sendo 

os valores em atraso acrescidos de correção monetária (na forma do art. 1º, II, da Portaria DFSJ/SP nº 92, de 

23.10.2001 - DOE de 1º.11.2001, Caderno 1 - Parte II, pág. 02/04, e da Súmula 08 desta Corte), e juros 0,5% (meio) 

ao mês a partir da citação válida (calculados de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida 

anterior à citação, e decrescente após a citação, observada a Súmula 204 do E.STJ).  

(...)  
(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 601933; Processo: 200003990352909; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 16/09/2002; Fonte: DJU, Data:06/12/2002, página: 514, Relator: 

JUIZ CARLOS FRANCISCO - grifei).  

 

Melhor sorte assiste ao INSS no que diz respeito ao valor do salário mínimo utilizado para cálculo da diferença do mês 

de junho/89. 

A Autarquia utilizou, nessa competência, o valor de 81,40, e não 70,64, como constou na conta do autor e da 

Contadoria. 

Assim, a diferença entre o valor pago, e o devido, remonta à importância de R$ 180,62, atualizada para 05/98. 

Confira-se: 

RMI: Cr$ 24.441,14 - DIB em 01.09.80, equivalente a 5,89 salários mínimos)  

Valor devido em junho/89: 120,00 x 5,89: 706,80  

Valor pago em junho/89: 81,40 x 5,89: 479,45  

Diferença: 227,35 dividido por 8,0004 (índice de junho/89) e multiplicado por 6,3562 (índice de maio/98): R$ 180,62.  

 

Dessa forma, tomando-se por base o cálculo de fls. 15, o valor principal é de R$ 969,03 (12/88: R$ 158,25; 12/89: 

630,16 e junho/89: R$ 180,62). 

Juros: R$ 242,25. 

Honorários: R$ 121,12. 

Total do débito: R$ 1.332,40, atualizado para maio/98. 
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Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para 

estabelecer o valor devido na importância de R$ 1.332,40, atualizado para 05/98. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-22.1999.403.6117/SP 

  
1999.61.17.001033-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO LUPO e outros. e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI, para que todos os salários de contribuição que integram o salário de benefício 

sejam atualizados pelos índices da ORTN/OTN/BTN, com reflexos para fins de aplicação do art. 58 do ADCT, 

determinando-se que o menor valor teto do benefício, para os que tenham início a partir de dezembro de 1981, 

corresponda a exata metade do valor teto de contribuição da época de cada concessão, com o pagamento das diferenças 

daí advindas. 

A sentença (fls.83/85) julgou procedente o pedido para o fim de "condenar o réu a empreender a correção e o recálculo 

aludidos nas alíneas "a" e "b" do item IV da referida peça (fls. 7/8), da exata forma ali requerida.". Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor corrigido da condenação. 

Inconformado, apelou o INSS (petição protocolada em 23/05/1991, dentro do prazo legal), alegando, em síntese, que a 

decisão determinou a correção monetária dos 36 meses anteriores à concessão dos benefícios, em expresso desrespeito 

às Constituições de 1967 e 1988, bem como à Lei 6.423/77 e aos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 (RBPS, RCPS e 

CLPS), que confirmam a inexistência de correção monetária nos 12 meses imediatamente anteriores ao benefício. 

Sustentou, ainda, que os artigos 194/195/201/202 da CF não tem auto-aplicação, dependendo, ainda, de 

regulamentação. Aduziu, em relação ao menor valor teto, que a decisão apelada contrariou expressa disposição legal, 

merecendo reforma.  

O MM. Juiz a quo, em decisão de fls. 96, deixou de receber o recurso, por ser o valor da causa inferior a 50 BTN por 

autor na época do ajuizamento. 

A fls. 112, o MM. Juiz de Direito deferiu o pedido elaborado pelos autores, de recebimento do recurso de apelação 

como embargos infringentes, e, a fls. 117, deixou de acolher os embargos infringentes, mantendo a sentença como 

prolatada. 

Os requerentes apresentaram cálculo de liquidação a fls. 155/259. 

Remetidos à Contadoria do Juízo, retornaram com a conta de fls. 268/332, homologada por sentença a fls. 338. 

A conta foi atualizada a fls. 355/357 (valor total: CR$ 10.734.789,59) e a fls. 358, foi expedido o mandado de seqüestro, 

cumprido a fls. 360/361-verso. 

A fls. 366/384, foi noticiado o óbito e requerida a substituição processual dos autores Francisco Oliva, Henrique Sales 

Sampaio e Romeu Mazenador, deferidas a fls. 389. 

O óbito de Renato Molpanini foi noticiado a fls. 391/395. 

Os exeqüentes trouxeram cálculo de execução complementar a fls. 419/549, no total de R$ 155.857,96, para 07/96. 

O INSS, citado nos termos do art. 730 do CPC, opôs embargos à execução. 

A fls. 562/575, foi noticiado o óbito e requerida a substituição processual dos autores Jorge Rocelli e Koji Sassaki. 

A habilitação dos sucessores de Renato Molpanini, foi deferida a fls. 596/594, restando prejudicada a dos sucessores de 

Koji Sassaki. 

Os sucessores de Jorge Rocelli reiteraram o pedido de habilitação a fls. 608/617, e os sucessores de Gino José Lucheta 

solicitaram a substituição processual a fls. 619/624, restando ambas deferidas a fls. 629. 

A decisão que deixou de acolher a impugnação ao valor dado à causa foi trasladada a fls. 636/638. 

A fls. 646/649 e 650/657, foram trasladadas tanto a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução, como o 

v. acórdão que deixou de conhecer a remessa oficial em sede de embargos à execução. 

O óbito de Antonio Cantero foi noticiado a fls. 667/672, e a habilitação de Antonio Cantero Filho foi deferida a fls. 677. 

A fls. 681, sobreveio decisão declarando a nulidade dos atos processuais praticados a partir da decisão do Juiz de 

Direito, inclusive, que recebeu a apelação do INSS como sendo embargos infringentes (fls. 112 e verso), tornando 

sem efeito todos os atos posteriores, abrangendo os executórios. 

Interpostos embargos de declaração, foi-lhes negado provimento a fls. 702/703. 
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O pedido de reconsideração foi indeferido a fls. 707/708. 

Seguiu-se a interposição de agravo de instrumento (vide fls. 710/736) e a subida dos autos a este E. Tribunal em 

28/08/2006 (fls. 738-verso). 

Os autos foram devolvidos ao juízo de origem para processamento da habilitação dos sucessores dos demais autores 

falecidos (Alfredo Lupo, Koji Sassaki, Américo carboni, Ângelo Colacite e Mario Romeu Pelegrino) - fls. 744. 

Foi certificado o decurso do prazo para que os sucessores dos autores acima mencionados promovessem sua habilitação 

a fls. 761, tendo os autos subido novamente a este E. Corte em 04/03/2008. 

A fls. 771, foi trasladada cópia da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento nº 2005.03.00.069519-8, 

interposto em face da decisão que negou provimento aos embargos de declaração. 

O agravo legal interposto no feito de nº 2005.03.00.069519-8, restou improvido (vide acórdão de fls. 772/778). 

Também foi trasladada (fls. 779/786), a cópia do v. acórdão que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração 

interpostos em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal. 

Da decisão que não admitiu o Recurso Especial interposto pelos agravante, contra decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, foi interposto agravo (vide fls. 791/794). 

Em pesquisa realizada no STJ, verifiquei que, em 28/10/2009, foi proferida decisão no Agravo de Instrumento nº 

1.179.640, não conhecendo do agravo que desafiou a decisão que não admitiu o recurso especial . 

Em 19/11/2009, foi proferido v. acórdão, publicado em 08/03/2010, negando provimento, por unanimidade, ao agravo 

regimental interposto em face da decisão proferida no agravo de instrumento nº 1.179.640. 

É o relatório. 

Em razão de todo o acima exposto, passo a decidir o recurso de apelação da r. sentença de fls. 83/85, com fundamento 

no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte. 

Compulsando os autos, notadamente os documentos de fls. 10/32 e 157/259, verifiquei que os benefícios concedidos 

aos autores tiveram DIB entre 24/04/1966 e 23/02/1984. 

Logo não cabe deferir-lhes a correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição, aplicável apenas aos benefícios 

cujo termo inicial seja posterior à Carta Política. Aliás, os critérios para obtenção do benefício estavam expressos nas 

antigas CLPSs. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - 

INPC.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial.  

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças.  

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (artigo 31 da Lei 

8.213/91).  

4. Recurso parcialmente conhecido.  

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 243965 Processo: 199901204780/SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. 

Ministro: Hamilton Carvalhido. Data da decisão: 29/03/2000 DJ DATA: 05/06/2000 PÁGINA:262)- sublinhei.  

 

2 - Os autores pretendem, para os benefícios que foram iniciados a partir de dezembro de 1981, que o menor valor-teto 

corresponda a 50% do valor teto de contribuições da época de cada concessão, vale dizer, que o menor valor-teto seja 

equivalente a 10 salários mínimos, metade do teto de contribuição de 20 salários mínimos fixado pelo art. 4º da Lei n. 

6.950/81.  

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O Decreto nº 

66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973, chegou a 20 salários 

mínimos. 

Todavia, desde o advento da Lei nº 6.205/1975, o salário mínimo foi afastado como índice de atualização para limitação 

do menor valor-teto e substituído pelo fator de reajustamento salarial estabelecido pela Lei 6.147/1974. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  
I - O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei 6.205/1975 (posteriormente alterada 

pela Lei 6.708/1979), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade salarial.  

II - Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/1981, apenas o limite máximo de salários-de-contribuição passou a ser fixado 

em valor múltiplo do salário mínimo.  

Recurso não conhecido.  

(RESP nº 413.156/SC, relator : Ministro FELIX FISCHER, DJU de 06/05/2002)  

 

Desse modo, não se justifica a vinculação do menor valor teto ao salário mínimo, nos termos do art. 4º da Lei nº 

6.950/81, eis que esse dispositivo legal não serve de base para o cálculo do salário-de-benefício, apenas estabelece a 

vinculação do limite máximo do salário-de-contribuição em número de salários mínimos. 
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Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

UNIDADE-SALARIAL.  

1. A partir da edição da Lei nº 6.205/75, posteriormente modificada pela Lei nº 6.708/79, não há como utilizar o 

salário mínimo para o cálculo do menor valor teto do salário-de-benefício, devendo ser aplicada a unidade salarial. 

De outra parte, não se justifica a vinculação do menor valor teto ao salário mínimo, nos termos do art. 4º da Lei nº 

6.950/81, eis que esse dispositivo legal não serve de base para o cálculo do salário-de-benefício, apenas estabelece a 

vinculação do limite máximo do salário-de-contribuição em número de salários mínimos.  

2. Apelação do INSS provida.  

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 295985; PROCESSO Nº 96030005606; 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJF3; DATA:13/11/2008; RELATOR: JUIZ LEONEL 

FERREIRA TRF3  

 

Assim, o pedido de revisão da RMI não merece prosperar. 

Por fim, apenas esclareço que não há que se falar na aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão 

da RMI, posto que esta restou indeferida. 

Necessário ainda observar que já houve seqüestro da importância de CR$ 10.734.789,59, depositada em conta corrente 

em nome dos advogados Francisco Antonio Zem Paralta e/ou Antonio Carlos Polini (vide auto de seqüestro de fls. 361). 

Nesses termos, restando comprovado que houve o repasse de importância aos autores, o INSS poderá efetuar o desconto 

previsto no art. 115 da LBPS. Contudo, esse desconto deve ser efetuado em percentual que não reduza o benefício a 

valor inferior ao mínimo legal, e tampouco supere a 30% do valor do benefício em manutenção, nos termos do artigo 

154 do Decreto nº 3.048/99. 

Caso contrário, o INSS deverá acionar os advogados acima mencionados por meio de ação própria. 

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Condeno os autores ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020835-48.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.020835-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-4 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o decurso do prazo concedido a fls. 142, informe o advogado constituído a fls. 09, Dr. Thalles Oliveira 

Cunha, o andamento da ação de interdição em desfavor do autor. 

P.I. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019784-12.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.019784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VALDIR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

No. ORIG. : 02.00.00024-4 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

Fls. 90/91: Defiro o prazo de trinta dias para que o INSS dê inteiro cumprimento ao determinado a fls. 83 (apresentação 

de planilha de cálculo do tempo de serviço, com os vínculos empregatícios utilizados para deferimento da aposentadoria 

- resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

P.I. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046472-79.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.046472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA PARMEZAO ROMANO e outros 

 
: VALDEMAR PALMEZAN 

 
: DIRCE PALMEZAN 

 
: NEIDE PALMEZAN NUNES 

 
: EBSON FERNANDO MOREIRA 

 
: DOUGLAS APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL e outros 

 
: PASCOAL ANTENOR ROSSI 

 
: CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO 

 
: MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

 
: NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

SUCEDIDO : AUGUSTO PRAMEJANA falecido 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00103-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 151/168: Manifeste-se o INSS acerca dos documentos juntados a fim de regularizar a habilitação dos herdeiros. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035156-25.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.035156-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00123-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Ante a certidão aposta às fls. 179 dos autos, manifeste-se o INSS. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014572-64.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.014572-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.04510-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 194-197: dê-se ciência ao INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036653-49.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.036653-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMPLICIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 169-360: manifestem-se as partes. 

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030256-96.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.030256-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEI LOPES 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00173-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Pesquisa realizada no sistema PLENUS (anexa) indica que a parte autora percebe, desde 12.09.03, a aposentadoria por 

tempo de contribuição a que se refere a decisão, transitada em julgado, de fls. 141-149.  

Neste feito, pretende obter aposentadoria por idade. A cumulação de aposentadorias é vedada pelo art. 124 da Lei 

8.213/91.  

Manifeste o autor sua opção por um dos benefícios previdenciários. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041364-74.1998.403.9999/SP 

  
98.03.041364-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANDRE BITENCOURT 

ADVOGADO : ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00010-2 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo legal interposto em 09.11.09 (fls. 104-108), pois considerado intempestivo. 

O embargante aponta contradição entre a fundamentação do decisum e o dispositivo, e pede que seja corrigido. Aduz, 

em síntese, a tempestividade do agravo legal supramencionado. 

 

DECIDO. 

 

Razão assiste ao embargante. Reconsidero a decisão embargada, dadas as razões que passo a expor. 

O decisum de fls. 99-101 foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 (quarta-feira), de modo que se 

considera pra fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região; 01.11.2009, domingo, e 02.11.2009, segunda-

feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66), de modo que o lapso temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 

03.11.2009 (terça-feira). 

Considerando-se o disposto no artigo 184, § 1º, inc. I, do Código de Processo Civil, no sentido de que, "salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento.", e que 

considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que for 
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determinado o fechamento do fórum, e, ainda, tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, 

seja na forma regimental (art. 250 do Regimento Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso 

temporal esgotou-se em 09.11.2009 (segunda-feira). 

Portanto, ante o exposto, o agravo regimental de fls. 104-108, protocolado em 09.11.2009, deve ser considerado 

tempestivo. 

Isso posto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos conclusos para julgamento do recurso de fls. 104-108. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-79.2001.403.6108/SP 

  
2001.61.08.006840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GALBINI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 16.06.03 (fls. 66). 

Depoimento pessoal (fls. 137). 

Prova testemunhal (fls. 138-143). 

A sentença, prolatada em 17.06.09, rejeitou as preliminares arguidas e julgou improcedente o pedido (fls. 156-162). 

A parte autora interpôs recurso de apelação, e pugnou pela reforma da sentença (fls. 168-173). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 17) 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.08.41, tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao alegado labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1959, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador". Consta, também, na referida certidão, averbação 

relativa ao falecimento do marido da autora, ocorrido em 1987 (fls. 16); requerimentos de matrícula em estabelecimento 

oficial de ensino, em nome de filhos da demandante, relativos aos anos de 1977 e 1980, nos quais, o genitor dos 

requerentes foi qualificado profissionalmente como "lavrador" (fls. 101-103). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, merecem relevo os demais documentos coligidos aos autos. 

A profissão do marido da autora, anotada no certificado de reservista de fls. 100, está totalmente ilegível, razão pela 

qual o referido documento não merece qualquer consideração, para o fim a que se destina neste feito. 

Quanto às declarações de fls. 13-15, trata-se de meros documentos particulares, equivalentes às provas testemunhais 

colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume apenas em relação aos seus signatários, não gerando efeitos à parte 

autora (artigo 368, CPC), nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A declaração do 

empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser considerado como 

prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. - Incidência da 

Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345) 

 

Os depoimentos, pessoal e testemunhais, foram inconsistentes e contraditórios, consequentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência. 

A parte autora afirmou: "(...) trabalhou no Sítio Santa Cruz, de sua família, (...)trabalhava como rurícola, para a 

sobrevivência da família; isso ocorreu até 1.983, 1.985, aproximadamente (...) antes das filhas crescerem, era a autora 

quem tomava conta da casa e cozinhava; (...) a autora tem sete filho e todos trabalharam no sítio (...)"(g.n). 

APARECIDA ROCHA TOTO afirmou conhecer a parte autora e que:"(...) a autora trabalhou no sítio dela, cujo nome 

não se recorda; (...) a autora trabalhava o dia todo; o sítio era da família dela; os produtos colhidos era para a 

sobrevivência da família; a própria autora cozinhava na casa, e também era ela quem tomava conta da casa (...)"(g.n). 

ANTONIO JOÃO CARRARO declarou conhecer a demandante desde o casamento dela, há mais de quarenta anos. 

Asseverou que "(...) quando a autora se casou, foi morar no sítio do sogro, juntamente com o marido; a família fazia 

plantação de arroz, café, etc., para consumo familiar (...) por volta de 1991, a autora mudou-se para a zona urbana de 

Arealva; a partir daí, o depoente perdeu o contato com ela. (...)"(g.n). 

JAIME MOÇO disse conhecer a requerente há aproximadamente trinta anos, e que: "(...) "mesmo depois que a autora 

se mudou para a área urbana, continuou trabalhando no sítio da família; ela só sabe fazer isso, sempre foi da lavoura; 

nessa situação ficou por muitos anos (...) .(g.n). 

Todos os depoentes contradisseram a exordial, na qual a parte declarou que "(...) laborou como trabalhador rural (bóia-

fria), no período de 1987 à 2001, em várias propriedades na zona rural de Arealva-SP.(...) De início cabe salientar que 

os autores sempre exerceram suas atividades como lavradores, os chamados "bóia-frias". Tais atividades são 

contínuas e ininterruptas, porém são prestadas em inúmeras propriedades. (...)". (g.n.) (fls. 03 e 05). 
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Ainda, não houve consenso sobre o número de filhos que a autora afirmou que teve (sete) e que laboraram com ela na 

lavoura, sendo também díspares, neste aspecto, os depoimentos: "(...) a autora teve por volta de oito filhos" (fls. 138); 

"(...) o casal teve por volta de quatro a cinco filhos", e "(...) ao que sabe, a autora teve quatro filhos."(fls. 142). (g.n.) 

Observe-se, por fim, que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca do labor rural da parte 

autora, como bóia-fria. Não foram mencionados os nomes das propriedades rurais ou dos seus proprietários e/ou 

arregimentadores, os tipos de cultura existentes em cada local, atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, 

os respectivos períodos de labor para cada empregador. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a demandante exerceu a atividade de rurícola no 

período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001697-38.2008.403.6117/SP 

  
2008.61.17.001697-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : MARIA JULIA PIRES AULER 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 303-305: nada a decidir, porquanto a pesquisa anexa, realizada nesta data no sistema PLENUS, demonstra que o 

benefício da parte autora continua sendo pago regularmente. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006900-75.2007.403.6000/MS 

  
2007.60.00.006900-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR 

REPRESENTADO : SEBASTIAO SAMPAIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISA ROBERTA GONCALVES A ROQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 
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Fls. 465: a Defensoria Pública da União requer a devolução dos autos ao Juízo de origem, para reabertura de prazo para 

contrarrazões. Razão lhe assiste. 

A sentença, prolatada em 23.10.08, julgou procedente o pedido, condenando o réu a restituir ao autor os valores 

descontados em seu benefício previdenciário, no período de maio de 1998 a maio de 2008 (fls. 394-398) 

A parte autora, patrocinada pela Defensoria Pública da União, interpôs recurso de apelação (fls. 406-412). 

Foram apresentadas contrarrazões pelo INSS (fls. 417-418). 

O INSS também interpôs apelação (fls. 429-447). 

Restou determinado fosse dada vista ao autor, para contrarrazões (fls. 448). 

O despacho em questão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 10.12.08 (fls. 449). 

Às fls. 450 dos autos foi aposta certidão de decurso de prazo para apresentação de contrarrazões pelo demandante. 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O Defensor Público atuante no feito, em primeiro grau de jurisdição, não foi intimado, pessoalmente, para responder a 

apelação autárquica, em afronta ao disposto no art. 89, I, da Lei Complementar 80/94. 

Ante o exposto, determino a baixa dos autos à primeira instância para que se proceda à intimação pessoal da 

Defensoria Pública da União, acerca do ato processual supramencionado. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006504-51.2010.403.0000/MS 

  
2010.03.00.006504-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : BATISTA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 10.00.00426-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Batista Gomes de Jesus, da decisão reproduzida a fls. 13/14, que 

determinou a comprovação do indeferimento do pleito na via administrativa, no prazo de 10 dias, ou o decurso de prazo 

de 45 dias sem manifestação da Autarquia, sob pena de indeferimento da petição inicial, por ausência de condições da 

ação. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006708-95.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006708-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ZILDETE DA SILVA NEPOMUCENO 
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ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Zildete da Silva Nepomuceno, da decisão reproduzida a fls. 23, da 

lavra da MM.ª Juíza de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de 

ofício, da competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de Catanduva. 

Aduz a agravante, em síntese, que a ação foi regularmente proposta no foro de seu domicílio, nos termos do art. 109, § 

3º, da CF. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão à agravante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da 

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Assim, considerando que Tabapuã, onde é domiciliada a autora, ora agravante, não é sede de Vara da Justiça Federal, 

afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária. 

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

Destarte, atentando para o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante. 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª Seção. 

Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação seja 

regularmente processada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004774-05.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004774-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAMIL ANTONIO HAKME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005595420084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 30, que indeferiu o pedido restituição dos valores recebidos em razão da antecipação da tutela no presente feito, 

haja vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que os valores recebidos indevidamente geraram enriquecimento sem causa pela 

recorrida, em prejuízo do erário público. 

Argumenta que nos termos do art. 475-O, inc. I e II, do CPC, o crédito gerado em favor da autarquia deve ser liquidado 

nos próprios autos, não havendo que se falar em recebimento de boa-fé. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. 

Superior Tribunal de Justiça, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, o disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos 

decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

de execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do 

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar. 

Neste sentido, o posicionamento firmado no âmbito do C. STJ e desta E. Corte, como o demonstram os julgados a 

seguir colacionados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA 

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em julgamento 

realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a maior por ato 

administrativo. 2. Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser 

levada em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a 

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC pelo 

Supremo Tribunal Federal. 3. Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados. 

STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da Decisão 

08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio 

da irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ 

18.12.2006, pág. 461) 
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PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 527, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM SEDE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

IRREPETIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Inviabilidade da repetição de quantias pagas à parte contrária a título de parcelas de benefício assistencial, no 

valor mensal de um salário mínimo, ante a natureza social do direito discutido e o notório caráter alimentar das 

prestações pagas, restando exaurido o objeto da execução por se tratar de verba destinada à própria subsistência do 

executado. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2006.03.00.040869-4, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em 14.05.2007, 

DJU 14.06.2007, pág. 805) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ERRO NO CÁLCULO ELABORADO PELO INSS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. DESCONTOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

I - O art. 475-O, II, do CPC, mencionado pelo embargante, autoriza a liquidação de eventuais prejuízos nos mesmos 

autos para os casos de execução provisória que foram tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule 

a sentença objeto de execução. Tal comando pressupõe que os prejuízos sofridos pelo devedor tenham sido causados 

por atos praticados pelo credor na promoção da execução provisória, diferentemente do caso em tela, em que o cálculo 

de liquidação equivocado foi elaborado pelo próprio INSS. 

II - O enriquecimento sem causa é vedado por nosso ordenamento jurídico, de modo que o numerário recebido a mais 

deverá ser restituído aos cofres da Previdência Social. Para tanto, mostra-se razoável o desconto no âmbito 

administrativo na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% 

do valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento da obscuridade. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a 

seguinte redação: "Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor-embargado, para julgar 

parcialmente procedentes os embargos à execução, declarando ser inexigível a restituição dos valores pagos a maior 

no âmbito dos presentes autos, autorizando, no entanto, o desconto no âmbito administrativo na forma prevista no art. 

115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% do valor do benefício em manutenção, nos 

termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1242164Processo: 200261040022016 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 01/04/2008 Documento: TRF300150368 DJU DATA:09/04/2008 

PÁGINA: 1202 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PAGAMENTOS EM VALORES SUPERIORES MÊS A MÊS. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 
Se o benefício vem sendo pago em valor superior ao efetivamente devido, compensam-se os créditos e extingue-se a 

execução. Existência de débito remanescente em favor do INSS, há de ser objeto de ação própria. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 306475 Processo: 200703000823884 UF: 

SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF300138723 DJU 

DATA:16/01/2008 PÁGINA: 537 - Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA) 

 

Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 

115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da 

boa-fé do ora recorrido, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento 

dos valores, não há possibilidade de descontos, devendo, eventual restituição ser deduzida em ação própria. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042148-89.2009.403.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 722/1163 

  
2009.03.00.042148-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCOS CICERO RODRIGUES 

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.004178-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

104/108, que deferiu pedido de liminar em mandado de segurança, para determinar que o impetrado restabeleça o 

pagamento do benefício, desde 05/10/2009, e posteriormente realize exame médico pericial para a apuração de sua 

incapacidade. 

Considerando o teor do correio eletrônico enviado pela MM.ª Juíza Federal da 2ª Vara de Santo André, informando que 

na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção, concedendo em parte a segurança (fls. 

140/145), operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.004115-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRUNA SOARES FELIPE incapaz 

ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO e outro 

REPRESENTANTE : GABRIELA FERRAREZI FELIPE ROSSINI 

ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.009552-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 160/162v., que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando a imediata implantação do benefício, em favor da autora, ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., bem como da legislação 

específica acerca do benefício pretendido. 

Sustenta que a agravada não se encontra em quaisquer das situações descritas no art. 16, da Lei de Benefícios. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Da análise dos autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do recurso, 

que a ora recorrida, neta do instituidor da pensão, nascida em 22/09/1986, incapaz, neste ato representada por sua 

curadora, é portadora do vírus HIV contraído intraútero e esquizofrenia paranóide.  

Os laudos médicos apresentados, bem como o compromisso de curadora provisória extraído do processo de interdição, 

que tramita perante a 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de São Bernardo do Campo, indicam que a recorrida 

apresenta-se absolutamente incapaz para os atos da vida civil e para o trabalho (fls. 30/33 e 50).  

A condição de dependente está indicada pela carteira de plano de saúde em nome do avô em que a neta figura como 

dependente (fls. 77). 
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As testemunhas, ouvidas em ação cautelar de justificação de dependência econômica (fls. 142/145), afirmam que a ora 

agravada residia com os avós e sempre foi sustentada por eles. Asseguram que os pais da agravada eram portadores do 

vírus HIV, sendo que a mãe foi embora logo depois do nascimento da filha. Alegam que o pai da agravada também era 

sustentado pelo avô. 

Consta dos autos ainda relatório médico proferido na Clínica Municipal de Especialidades Médicas, da Prefeitura de 

São Bernardo do Campo, dando conta de que a ora agravada é acompanhada no serviço desde 24/01/1990, por ser 

portadora do vírus HIV, onde sempre compareceu acompanhada da avó, que se apresentava como responsável pela 

paciente, desde o falecimento de seus pais (fls. 79). 

Os documentos de fls. 54/57, evidenciam o falecimento dos pais da autora, em 27/07/1995 (o pai) e em 27/05/1998 (a 

mãe), confirmando os depoimentos das testemunhas e a dependência econômica para com o avô, falecido em 

26/03/2005. A avó faleceu três dias depois. 

Além do que, o avô da requerente possuía termo judicial de guarda da neta, concedido por tempo indeterminado, desde 

01/08/1990. 

Nessa esteira, o §2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do 

inciso I, mediante declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda. 

A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação do art. 16, 

§2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento". 

Em que pese a alteração legislativa, inexistem óbices substanciais à inclusão do menor sob guarda como dependente do 

guardião segurado, em face dos mandamentos constitucionais de proteção integral e prioritária à criança e ao 

adolescente, inclusive com a garantia de direitos previdenciários (art. 227, §3º, II, da CF). Além disso, há de se 

prestigiar o acolhimento do menor, sob a forma de guarda, nos termos do art. 227, §3º, VI, da Magna Carta. 

Verifica-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, §3º, dispõe que "a guarda confere à 

criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários". 

De se observar, ademais, a similitude entre os institutos da tutela e da guarda, por se destinarem à proteção da criança 

ou adolescente que, por alguma das razões legais, não tem, em sua família originária, a garantia dos direitos à vida e 

desenvolvimento plenos. A finalidade protetiva permite incluir o menor sob guarda na expressão "menor tutelado" do 

§2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da dependência 

econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97. 

Nesse sentido, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE AVÓ. GUARDA DE RESPONSABILIDADE DO MENOR. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. RISCO DE IRREVERSIBILIDADE. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro 

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado (art. 16 da Lei n° 8.213/91). Nos 

termos do § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 

mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento". 

- A despeito da discussão instaurada acerca da prevalência ou não do mencionado dispositivo em sua redação 

originária, segundo a qual "equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o 

enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não 

possua condições suficientes para o próprio sustento e educação", a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

em reiteradas decisões da Egrégia 5ª Turma daquela Corte, tem prestigiado a proteção integral ao menor, em 

homenagem aos artigos 227, caput, da Constituição da República, e 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

- Há que se considerar que a Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em seu artigo 33, § 3º, 

dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de 

direito, inclusive previdenciários." 

- Uma interpretação sistemática e teleológica da própria Lei n.º 8.213/91 corrobora o entendimento de que o menor 

sob guarda continua a figurar como dependente para efeitos previdenciários, haja vista que seu artigo 71- A, incluído 

pela Lei n.º 10.421/2002, prescreve que será concedido o salário-maternidade também à segurada que adotar "(...) ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança (...)", afigurando-se clara a mens legis no sentido de reinseri-lo 

no rol dos beneficiários do Regime Geral da Previdência Social. 

- Os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, nos termos do disposto no artigo 16, § 2º, do 

Plano de Benefícios, com a redação conferida pela Lei n.º 9.528/97, e o fazendo concorrem em igualdade de condições 

com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16. 

- (...) 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento - 312155 - Processo: 200703000903946 - UF: SP - Órgão Julgador: 

Oitava Turma - Data da decisão: 03/03/2008 - DJU data: 09/04/2008, pág.: 958 - rel. Juíza Therezinha Cazerta) 
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A equiparação jurídica do tutelado ao filho, para fins previdenciários, vincula o dependente ao segurado até completar 

21 anos ou até cessar a invalidez, quando inválido. 

No caso dos autos, verifico que a ora agravada completou 21 anos em 22/09/2007 (nascimento em 22/09/1986) e 

embora o óbito do avô tenha se dado em 26/03/2005, os atestados médicos apresentados indicam que ela já se 

encontrava incapacitada para os atos da vida civil e para o trabalho em razão de esquizofrenia paranóide. 

Segundo os relatórios médicos juntados a fls. 30/33, desde pequena já escutava vozes dizendo que iam matá-la. Aos 20 

anos teve piora do quadro e passou a fazer tratamento no Hospital das Clínicas de São Paulo, onde permaneceu 

internada no período de 13/09/2006 a 05/01/2007. 

Ainda de acordo com os atestados apresentados, a recorrida deu entrada no serviço aos 20 anos, com histórico de 

transtorno psicótico há dois, associado ao uso de múltiplas drogas, apresentando comportamento desorganizado, delírios 

persecutórios, alucinações auditivas e risos imotivados. 

Além disso, desde 12/04/2007 está sob os cuidados de sua tia, nomeada curadora provisória no processo judicial de 

interdição da autora.  

Neste caso, os elementos constantes dos autos são suficiente a demonstrar a condição de menor tutelada pelo avô, 

equiparada a filha para fins previdenciários; a relação de dependência para com o instituidor da pensão; sua 

incapacidade para os atos da vida civil e para o trabalho, já verificada anteriormente ao falecimento do avô e após a 

maioridade, mediante interdição judicial. 

Cabe ressaltar, que a ausência de declaração de segurado em favor da ora agravada, pode ser suprida por outros meios 

de prova em direito admitido aptos a demonstrar a dependência econômica. 

Neste sentido, o aresto proferido nesta E. Corte, a seguir colacionado: 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. - LEI 8.213/91. ENTEADO MAIOR INVÁLIDO - 

DEPENDÊNCIA RECONHECIDA. 

I - Aplicando o direito ao caso concreto, verificou-se que o autor pretende a cobertura previdenciária de pensão por 

morte decorrente do óbito de seu padrasto, Bruno Pedro Bisaro, falecido em 09-03-1994.  

II - Ao tempo do óbito do segurado, o autor tinha 33 (trinta e três) anos de idade, maior de 21 (vinte e um) anos, 

portanto. Para ter direito ao benefício, precisa comprovar que, ao tempo do óbito, era dependente do segurado 

falecido e inválido.  

III - Para os autos não veio declaração do segurado que pretendesse incluir o autor no rol de seus dependentes. Essa 

declaração, entretanto, pode ser suprida pelas demais provas admitidas em direito, o que de fato ocorreu nestes autos. 

A prova testemunhal, cujos depoimentos foram transcritos na decisão impugnada, deixa claro que o autor vivia em 

companhia da mãe e do padrasto. Tendo essa convivência perdurado por cerca de 20 (vinte) anos, o autor foi viver em 

companhia da mãe e do padrasto quando tinha aproximadamente 13 (treze) anos de idade, ou seja, com seu padrasto 

passou grande parte de sua vida. IV - A prova da dependência econômica, nesse caso, não era exigida pela legislação 

vigente na data do óbito. A necessidade da comprovação de dependência econômica surgiu posteriormente, com a 

edição da Lei n. 9.032/95.  

V - Equiparado, então, a filho, o enteado maior de 21 (vinte e um) anos terá direito à cobertura previdenciária de 

pensão por morte se for inválido ao tempo do óbito. E a invalidez também restou comprovada pela perícia do próprio 

agravante, que o aposentou por invalidez em 06-7-1995.  

VI - Os dados do CNIS, já acostados aos autos, comprovam que até 1984 o autor trabalhou em empresas de calçados 

na cidade de Franca. Porém, a partir de então, foi internado diversas vezes no hospital da Fundação Espírita Allan 

Kardec para tratamento psiquiátrico.  

VII - Comprovada a condição de dependente enteado maior inválido, deve ser mantida a decisão recorrida.  

VIII - Agravo legal não provido. 

TRF3 AC 200361130004883 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112479 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:04/03/2009 PÁGINA: 1329 Data da Decisão 16/02/2009 Data da Publicação 04/03/2009 Relator(a)JUIZA 

MARISA SANTOS 

A qualidade de segurado do falecido, aposentado, não foi objeto de impugnação do agravante nesta esfera recursal. 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, há que ser mantida a tutela 

antecipada concedida em primeiro grau, que determinou o pagamento do benefício à curadora Gabriela Ferrarezi Felipe 

Rossini. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo do INSS, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 
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2004.03.99.019344-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO MENCHON PRUDENTE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00092-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (de 02/07/1962 a 30/09/1993), para somado ao registro 

em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia interpôs agravo retido, a fls. 55, da decisão que rejeitou as preliminares arguidas em contestação, quanto à 

inépcia da inicial, por não ter o autor explicitado a forma e os lugares de prestação dos serviços rurais e quanto à 

necessidade de autenticação das cópias dos documentos que instruíram a inicial, cuja apreciação não pede em 

contrarrazões de apelação. 

A sentença de fls. 79/80, proferida em 19/09/2003, julgou improcedente o pedido, por considerar que houve 

incongruência entre o descrito na inicial, em que o autor alega ter trabalhado no campo até 1993 e a prova testemunhal, 

que informa que o requerente deixou o labor campesino em 1979. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que a prova testemunhal é clara ao declarar que trabalhou na 

lavoura. Aduz, ainda, que os depoentes indicaram que, quando foi para Jundiaí, passou a trabalhar para o Sr. Antonio 

Borin, porém não afirmaram que foi no ano de 1979. Assevera que juntou documentos comprovando que sua família 

trabalhava no meio rural o que corroborado pela oitiva das testemunhas, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela Autarquia, eis que não mencionado expressamente nas 

contrarrazões do apelo, a teor do preceito do § 1º do art. 523 do C.P.C. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo 

especificado na inicial, para somado ao vínculo empregatício constante da CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/21: 

- certidão de casamento, de 04/02/1950, indicando a profissão de lavrador de seu pai (fls. 14); 

- escritura de doação de uma propriedade rural, com reserva de usufruto, que Geraldo Paschoalin e sua mulher, 

outorgaram a Neide Paschoalin da Silva e outros, de 12/08/1991 (fls. 16/17); 

- declaração cadastral de produtor em nome de Geraldo Paschoalin, referente ao exercício de 1977, ano base 1976 (fls. 

18/20) e 

- certidão de casamento do autor, de 08/09/1973, informando sua profissão de lavrador (fls. 21); 

O requerente juntou, a fls. 58/59, guia de recolhimento emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, de 

25/11/1985 e recibo de entrega de declaração de rendimentos, indicando domicílio no Sítio São José, referente ao ano 

base 1972, exercício 1973. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 62/64. O primeiro depoente conhece o autor há muito tempo e informa que 

trabalhava no campo, na região de Andradina, nas terras do Sr. Geraldo. Declara, o depoente, que deixou Andradina em 

1977 e que o autor ficou trabalhando na lavoura. Relata que o requerente mudou-se para Jundiaí em 1979. Aduz, por 

fim, que na cidade de Jundiaí, o autor trabalhou na fábrica do Sr. Borin. O segundo depoente assevera que o autor 

trabalhou desde os 10 (dez) anos de idade, em Andradina, nas terras do Sr. Geraldino Paschoal. Relata que o requerente 

se transferiu para Jundiaí em 1979 e que, neste município, trabalhou para o Sr. Antonio Borin. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, os documentos de fls. 14, 16/17 e 18/20 referem-se a pessoas estranhas à lide, não sendo hábeis a comprovar o 

efetivo labor rural do requerente. 

O recibo de entrega da declaração de rendimentos (fls. 59), não trás qualquer informação sobre a natureza do trabalho 

desenvolvido pelo autor, não se constituindo em prova material do exercício de labor campesino. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 

01/01/1985 a 31/12/1985. 

Os marcos iniciais foram delimitados considerando-se os documentos mais antigos que comprovam o labor campesino, 

quais sejam, a certidão de casamento, de 08/09/1973, atestando sua profissão de lavrador (fls. 21) e a guia de 

recolhimento da contribuição sindical emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, de 25/11/1985 (fls. 

58). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino, ao período constante 

em CTPS (fls. 13), tendo como certo que até 15/12/1998, data delimitada pelo próprio requerente (conforme planilha de 

fls. 08), totalizou apenas 06 anos, 09 meses e 09 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo do autor apenas para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1973 a 31/12/1973 e 

de 01/01/1985 a 31/12/1985, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do § 2º do art. 55, da Lei 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DARCI CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00117-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado no 

campo, no período especificado na inicial (de 1962 a 1972), para propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício. 

A sentença de fls. 87/89, proferida em 15/07/2004, julgou improcedente o pedido, por ausência de prova material do 

exercício de atividade rural. Deixou de condenar a requerente nas verbas de sucumbência, em razão da gratuidade da 

justiça. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que o início de prova material corroborado pela oitiva das 

testemunhas é hábil a comprovar que trabalhou no campo durante o período descrito na inicial, fazendo jus à revisão 

pleiteada. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período trabalhado no campo especificado na inicial, 

para somado aos períodos com registro em CTPS, propiciar a revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade rurícola, a autora trouxe com a inicial, a fls. 12/21: 

- certidão de nascimento da própria requerente, de 13/01/1955, indicando a profissão de lavrador de seu pai (fls. 13); 

- cartão de pagamento de benefício do Funrural, de 10/08/1978, em nome de sua genitora (fls. 14); 

- cópia de fotografias sem indicação relativa às datas em que foram realizadas ou a quem se referem (fls. 15) e 

- carteira de filiação do pai ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bebedouro, sem data de emissão (fls. 16). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 84/85, que afirmaram que a autora trabalhou no campo, desde os seis ou sete 

anos de idade até o final de 1972, em Palmares Paulista. 

In casu, a certidão de nascimento da própria requerente (fls. 13) e a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Bebedouro, em nome de seu genitor, apenas demonstram a ligação de seu pai à terra, não constituindo prova material 

hábil a comprovar o efetivo labor rural da autora. 

Da mesma forma, o cartão de pagamento de benefício do Funrural em nome da mãe da requerente não trás qualquer 

informação sobre a atividade campesina alegada. Ademais, se refere a período diverso daquele pleiteado na inicial. 

As cópias de fotografias (fls. 15), sem qualquer indicação relativa à data em que foram realizadas ou a quem se referem, 

não são hábeis a comprovar o alegado labor campesino. 

Assim, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho da autora na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora, mantendo a 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 03.00.00089-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (desde a tenra idade até 1989), para somado ao tempo 

com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 86/89, proferida em 14/06/2004, julgou procedente o pedido para declarar como efetivamente 

trabalhado, pelo autor, na função de lavrador, o período descrito na petição inicial e, tendo preenchido os requisitos 

legais capitulados no art. 52, da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder ao requerente aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação. A renda mensal do benefício será calculada com base no art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Às parcelas em atraso serão calculados juros moratórios à base de 1% ao mês e correção monetária devida a partir do 

vencimento de cada prestação. Arcará a Autarquia com o pagamento da verba honorária, fixada em R$300,00, corrigida 

monetariamente. Indevida a condenação em custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação do tempo de serviço em atividade rural. Alega, ainda, que o autor não 

cumpriu o tempo de carência necessário à concessão do benefício pleiteado. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos registros em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/33: 

- contratos particulares de parceria agrícola, de 02/10/1981 e de 04/10/1983, figurando como parceiro outorgado e, 

como parceiro outorgante o Sr. Eugênio Zimiani, referente a uma área de terras situada em Junqueirópolis, pelos 

períodos de 01/10/1981 a 30/09/1983 e de 01/10/1983 a 30/09/1985(fls. 14/17); 

- contrato de parceria agrícola, de 31/08/1985, figurando como parceiro outorgado e, como parceiro outorgante o Sr. 

Francisco Alanis Correa, referente a uma área de 13,31 hectares, com prazo de vigência de 01/09/1985 a 31/08/1988 

(fls. 23); 

- declaração do próprio autor, protocolada pelo posto fiscal de Junqueirópolis em 02/10/1981, comunicando o extravio 

da 2ª via de sua inscrição como produtor rural (fls. 24); 

- nota de crédito rural com vencimento em 10/12/1985, referente a custeio de lavoura de café, figurando o autor como 

signatário (fls. 25); 

- nota fiscal em nome de Amadeu Galheiro, de 22/09/1986 (fls. 26); 

- nota de crédito rural com vencimento em 10/11/1987, referente a custeio de lavoura de café, em nome do requerente 

(fls. 27) 

- recibo de entrega da declaração de rendimentos, relativa ao exercício de 1975, ano base 1974, em nome do autor, 

constando como domicílio fiscal o Sítio Santa Efigênia, em Taquarussu (fls. 28) e 

- notas fiscais de produtor e de entrada, figurando como remetente de produtos agrícolas, de 1972 a 1981, de 1983 e de 

1985 (fls. 29/33). 

Em depoimento pessoal, afirma que está trabalhando para a empresa Troyano, há cerca de 5 anos, com registro em 

CTPS e que, anteriormente, trabalhou na Granja Suzuki e para Roberto Ottoboni, também com registro em CTPS. Aduz 

que, antes de 1990 laborou como empreiteiro ou meeiro, na lavoura de café, para os Srs. Américo Caetano, Zimiano e 

Francisco Lamera. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 64/69, que conhecem o autor há cerca de 20 (vinte) anos e informam que laborou 

no campo até começar a exercer atividade com registro em CTPS. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1988. 

O marco inicial foi delimitado considerando-se o documento mais antigo comprovando o labor campesino, qual seja, a 

nota fiscal de produtor emitida pelo requerente em 1972 (fls. 30). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o 

pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Neste caso, foram refeitos os cálculos, tendo como certo que, somando-se o labor campesino reconhecido e os períodos 

de labor urbano até 15/12/1998, totalizou apenas 23 anos e 16 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 

desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se ainda que, mesmo se considerando o tempo de serviço até 01/09/2003, data do ajuizamento da ação, 

totalizou somente 26 anos, 8 meses e 15 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, 

insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, 

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1972 a 31/12/1988, com a ressalva de que o 

referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039989-91.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.039989-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00020-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 02/01/1961 a 21/10/1973, na Fazenda Rio Morto, 

para somado aos registros em CTPS, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 85/88, proferida em 21/02/2005, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar que o autor 

trabalhou na propriedade rural descrita na inicial, de 16/11/1962 a 21/10/1973, sem o devido registro em carteira e para 

condenar o INSS a averbar os referidos períodos em favor daquele, expedindo a certidão de tempo de serviço 

respectiva. Condenou-o, ainda, a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação, com renda mensal inicial a ser apurada, inicialmente, com base no art. 53, II, da Lei 8.213/91. As prestações em 

atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária e juros legais, estes devidos desde a citação. A 

correção monetária deverá observar o Provimento nº 26, de 18/09/2001, Seção de Contadoria da Justiça Federal, 

conforme Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal e Portaria nº 92, de 23/10/2001, da 

Diretoria do Foro, publicado no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte 1, 16/03/2004, ou outro que o substituir. Em 

razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, se existentes e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ou seja, incidirá apenas 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação do tempo de trabalho exercido na Fazenda Rio Morto, conforme alega. 

Argumenta, ainda, que o requerente não cumpriu o período de carência legalmente exigido. Requer a redução da verba 

honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo especificado na 

inicial em atividade campesina, na Fazenda Rio Morto, para somado aos períodos com registro em CTPS, justificar o 

deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 09/54: 

- certidão de casamento, de 20/10/1973, atestando sua profissão de lavrador e sua residência na Fazenda Rio Morto (fls. 

11); 

- termo de rescisão de contrato de trabalho, emitido em 22/05/1986, constando como empregador "Augusta Junqueira 

Pereira Lima e outros", com endereço na Fazenda Rio Morto - Novo Horizonte - SP, indicando a admissão do autor em 

02/01/1961, no cargo de cargo trabalhador rural/campeiro e a data de desligamento em 22/05/1986 (fls. 12); 

- título eleitoral de 30/05/1968, informando sua profissão de agricultor e residência na Fazenda Rio Morto - Novo 

Horizonte (fls. 13); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 20/12/1968, sem indicação da profissão exercida pelo requerente (fls. 14); 

- folha de pagamento em nome de Pedro Rodrigues do Prado, pai do autor, referente aos anos de 1961 a 1972, 

constando a expressão "s/ordenado e filho" (fls. 17/37); e 

- folha de pagamento em nome de Lauro R. Prado e Benedita R. Prado, de julho de 1973 a fevereiro de 1974 (fls. 40). 

A fls. 80/872, consta extrato do sistema Dataprev, indicando que o autor recebeu auxílio-doença acidentário, como 

trabalhador rural, de 27/01/1990 a 02/02/1990, informando, ainda, a existência dos seguintes vínculos empregatícios: de 

02/01/1991 a 31/08/1994 e a partir de 01/09/1994, com última remuneração em 06/2004, para Mário Waterly. 

Em depoimento pessoal, a fls. 89, afirma que nasceu na fazenda Rio Morto e, ainda hoje, reside neste local. Aduz que 

começou a trabalhar naquela propriedade quando tinha 13 (treze) anos de idade, em 1962. Informa que, no início, 

trabalhava como diarista e na condição de empregado. Assevera que chegou a ajudar seu pai no serviço com o gado, 

sempre como diarista. Afirma que também trabalhou em todo e qualquer serviço na propriedade e que somente foi 

registrado em 1974. Declara que, embora não fosse registrado em carteira, a fazenda controlava os empregados no 

sistema de livro. Por fim, relata que é conhecido por Lauro no local e que nunca desenvolveu atividades urbanas. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 90/91, que afirmaram que o autor trabalhou na fazenda Rio Morto desde a 

infância até os dias de hoje. Relataram que o pai do autor também trabalhou na propriedade, onde o requerente é 

conhecido como "Lauro". 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a folha de pagamento em nome de Pedro Rodrigues do Prado, pai do autor (fls. 17/37) não pode ser 

considerada como início de prova material do exercício de labor rural do requerente, tendo em vista que se refere 

genericamente a "seu filho" ou seja, não trás qualquer elementos que demonstre, com segurança, tratar-se da pessoa do 

autor. 

No mesmo sentido, o documento de fls. 40, refere-se à pessoa de Lauro R. Prado, não sendo possível inferir, apenas 

com base na prova testemunhal, que se trata do autor, Sr. Laurentino Rodrigues do Prado. 

Ademais, os citados documentos não mencionam a Fazenda Rio Morto ou o nome de quaisquer de seus proprietários, 

impossibilitando relacioná-los ao alegado labor rural do requerente. 

Por fim, não há como se considerar o período constante na rescisão de contrato de trabalho de fls. 12, tendo em vista 

que o autor informa que trabalhou na Fazenda Rio Morto como diarista, o que pressupõe trabalho realizado em períodos 

descontínuos e não um único lapso temporal de 02/01/1961 a 22/05/1986, como faz crer o termo de rescisão. Além do 

que, o requerente informa que começou a trabalhar na referida propriedade em 1962 e o termo de rescisão aponta 

admissão em 02/01/1961 (quando contava com 12 anos). Ademais, na própria inicial, o autor relata que, após seu 

trabalho na Fazenda Rio Morto, exerceu atividade registrado em CTPS, de 22/10/1973 a 22/12/1974, para Dr. Carlos 

Izaias Sarturão e de 08/03/1975 a 15/08/1975, para Carlos Roque, na Fazenda São Roque, demonstrando não ser 

possível considerar o período indicado no documento de fls. 12. Verifica-se, por fim, que há contradição entre o termo 

de rescisão de contrato de trabalho indicando admissão na Fazenda Rio Morto em 02/01/1961 e desligamento em 

22/05/1986 e os registros em CTPS, que indicam que trabalhou na referida propriedade, de 01/09/1975 a 22/05/1986. 

Desta forma, só é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 

01/01/1973 a 21/10/1973, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista a ausência de prova material nesse 

interregno e a existência de contrato de trabalho com registro em CTPS a partir de 22/10/1973. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se o título de eleitor, de 30/05/1968 (fls. 13) e a certidão de 

casamento, de 20/10/1973 (fls. 11), ambos indicando sua profissão de lavrador. O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968 e no dia 1º do ano de 1973, de acordo 

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Observe-se ainda que o autor juntou, a fls. 41/46, cópia da CTPS, constando vários vínculos empregatícios, sendo que, 

dentre eles, consta o seguinte período: de 18/12/1988 a 31/05/1988, para Luiz J.Lobato e outros (fls. 45), que deixo de 

computar, frente à impropriedade das datas. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos 

períodos com registro em CTPS, tendo como certo que, até 16/03/2004, data do ajuizamento da demanda, totalizou 

apenas 30 anos, 02 meses e 17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, 

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 
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Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e para restringir o 

reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1973 a 21/10/1973, com a 

ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, 

da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036743-87.2005.403.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00053-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 01/02/1960 a 30/12/1975, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 60/69, proferida em 28/03/2005, julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo rural do autor 

nos locais e períodos mencionados na inicial. Determinou que o INSS expeça, no prazo improrrogável de 30 dias, a 

respectiva certidão, averbando o tempo de serviço sob enfoque, averbando a Autarquia, mais, o tempo de serviço 

prestado na condição de trabalhador urbano, somando tal entidade, para efeito de contagem recíproca, ambos os 

interregnos, nos termos do disposto no art. 94, da Lei 8.213/91. Determinou ainda ao réu a implementar as medidas 

administrativas com vistas à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a que tem direito o autor, incluindo os 

períodos lá especificados, pagando as diferenças apuradas mês a mês, corrigidas monetariamente pelos índices oficiais 

(lei nº 6.899/81), desde a data da citação, com o acréscimo de juros moratórios à taxa legal, também desde a data da 

citação, tudo até a data do efetivo pagamento. As parcelas em atraso deverão ser liquidadas de uma só vez, tudo 

acrescido de juros e correção, além dos abonos anuais e demais benefícios assegurados pela legislação previdenciária, 

devendo a Autarquia providenciar a confecção de carnês para pagamento. Condenou o INSS na verba honorária, fixada 

em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros moratórios), estando o vencido isento do 

desembolso de custas e demais despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para comprovação do tempo de serviço laborado no campo. Alega, ainda, que o autor não 

cumpriu o tempo de serviço necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 08/30: 

- certidão de casamento de seus pais, de 25/04/1948, indicando a profissão de lavrador do genitor (fls. 13); 

- certidão de casamento do próprio requerente, de 07/01/1977, informando sua profissão de operário (fls. 14); 

- título de eleitor, de 05/08/1970, informando sua profissão de granjeiro (fls. 15); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 23/07/1971, sem informação sobre sua profissão (fls. 16); 

- certificado de conclusão do curso elementar, de 10/12/1971, emitido pela Diretoria do Serviço de Educação Supletiva 

do Estado de São Paulo, sem informação sobre sua profissão (fls. 17) e 
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- certificado de saúde e de capacidade funcional, emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, indicando sua profissão de 

pedreiro, de 01/03/1978 (fls. 18); 

Foram ouvidas três testemunhas ouvidas, a fls. 50/52, que informaram que o autor trabalhou na lavoura, na região de 

Cafelândia, até 1975 ou 1977. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o título de eleitor (fls. 15), além de demonstrar a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a certidão de casamento de seus pais (fls. 13), apenas demonstra a ligação do genitor à terra, não constituindo 

início de prova material do labor campesino do autor. 

Ademais, a certidão de casamento do próprio requerente, de 07/01/1977 (fls. 14) e o certificado de saúde funcional, de 

01/03/1978 (fls. 18), referem-se a período estranho ao pedido, e informam atividades urbanas, pelo que deixo de 

analisá-los. 

Por fim, o certificado de dispensa de incorporação, de 23/07/1971 (fls. 16) e o certificado de conclusão do curso 

elementar, de 10/12/1971 (fls. 17) não trazem qualquer informação sobre a atividade exercida pelo requerente, não 

sendo hábeis a comprovar o exercício de labor rural. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 31/12/1970. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se que o único documento que comprova seu labor campesino é o título de 

eleitor, de 05/08/1970, atestando sua profissão de granjeiro (fls. 15). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o 

pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Neste caso, foram refeitos os cálculos, tendo como certo que, somando-se o labor campesino reconhecido e os períodos 

de labor urbano até 15/12/1998, totalizou apenas 15 anos, 10 meses e 17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 

20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se que, não é possível a aplicação das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda nº 20/1998, pois 

embora preenchido o requisito etário, o autor deveria cumprir 35 anos, 07 meses e 23 dias, de acordo com a tabela em 

anexo, e computando-se o labor campesino e os vínculos empregatícios em CTPS até 03/02/2004, data de encerramento 

de seu último vínculo empregatício, completou apenas 20 anos, 04 meses e 17 dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 
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Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o 

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1970 a 31/12/1970, com a ressalva de que o referido 

período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55, da Lei 8.213/91. Em face da 

sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas 

e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-27.1999.403.6117/SP 

  
1999.61.17.000289-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO SERGIO PONTALTI 

ADVOGADO : ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

 
: ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, em condições especiais, de 01.05.1975 a 06.03.1978 e de 06.10.1980 a 09.07.1995, bem como a sua conversão, 

para somados aos lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.05.1997 (fls. 43). 

A r. sentença de fls. 319/321, proferida em 23.09.2002, julgou improcedente o pedido. Concedeu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita ao requerente. Fixou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade especial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho, em condições especiais, e a 

sua conversão, para somados aos períodos incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 
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pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

No presente caso, não é possível reconhecer a especialidade do labor, de 01.05.1975 a 06.03.1978 e de 06.10.1980 a 

09.07.1995, em que o autor trabalhou na Eletrometalurgica Jauense Ltda, eis que não constam dos autos formulário 

DSS 8030 e laudo técnico, relativos à atividade. 

Ressalte-se que, em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo 

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente.  

No caso dos autos, o laudo judicial de fls. 178/190 não é contemporâneo ao período de atividade pretensamente especial 

e foi elaborado em estabelecimento diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, óbice que não pode ser 

afastado pela mera alegação dos empregadores de que "o processo em operação é o mesmo utilizado na cidade de 

Jaú/SP", onde o requerente laborou (fls. 182). 

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício pleiteado. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. ERRO 

MATERIAL. 
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.  

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, 

não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida 

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser enquadrada 

segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado até a edição 

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.  

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço 

necessário para a obtenção do benefício.  

V - (...) 

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício. 

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU data:14/03/2007, 

pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Por consequência, a contagem de tempo realizada pelo ente previdenciário não merece reparos, restando correto o 

coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-02.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001300-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSELITA REIS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

No. ORIG. : 09.00.00083-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 08.07.2009 (fls. 29). 

A r. sentença, de fls. 57/60 (proferida em 08.09.2009), julgou procedente o pedido formulado na presente ação, 

condenando o INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a ser calculado nos termos da lei do 

art. 143, observado, ainda, o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo, todos da Lei n.8213/91, a partir da citação. As 

parcelas já vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da súmula 148, do STJ, até a data do efetivo 

pagamento, e acrescidas de juro de mora de 1% ao mês, desde a citação. Em virtude da sucumbência, condenou o 

instituto ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas (Súmula 111do CSTJ). Custas de lei. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, ausência de prova material e inadmissibilidade de 

prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/17, dos quais destaco: 

- cédula de identidade indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- título de eleitor da autora (nascimento em 13.11.1948); 

- certidão de nascimento de filho, em 25.02.1981, indicando ser genitor José Paulino dos Santos e na profissão do pais e 

mãe consta serem lavradores, (fls.16); 

- certificado de dispensa de incorporação em nome do companheiro, de 21.07.1978, atestando como profissão de 

lavrador (fls.17); 

- CTPS do companheiro com registros, de 27.06.1988 a 25.09.1988, em atividade rural e, de forma descontínua, de 

11.10.1985 a 11.10.1990, em atividade urbana. 

A Autarquia juntou, a fls. 34/37 e 69/72, consulta efetuada ao sistema Dataprev, de 06.10.2009, indicando que o 

companheiro tem vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes em sua carteira de 

trabalho e possui cadastro como contribuinte individual, de forma descontinua de 10.1995 a 12.1997 e recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição, como comerciário, desde 17.08.2005, no valor de R$ 715,50. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 40/45, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre à atividade rural 

exercida pela autora, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

132 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga e não comprova a atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido. 

Além do que, não há qualquer indício que a autora tenha desenvolvido lides campesinas em momento próximo ao que 

completou o requisito etário. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos, contraditórios e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do companheiro, como pretende, eis que, o extrato 

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida e recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição, como comerciário, no valor de 715,50, conforme extrato de 06.10.2009. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de rurícola, pelo período de carência. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-17.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003045-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA OZIRES CHAGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELAINE ANDREA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00174-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.01.2009 (fls. 19). 

A r. sentença, de fls. 76/79 (proferida em 22.07.2009), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do 

trabalho pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/11, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 18.12.1939), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento, de 08.10.1966, atestando a profissão de lavrador do marido; 

- certificado de saúde e de capacidade funcional de 04.07.1973, indicando a profissão de lavrador do cônjuge. 

- certificado de dispensa de incorporação de 04.07.1973, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 

A Autarquia juntou, a fls. 30/40, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido da autora tem vínculos 

empregatícios, de 01.07.1980 a 01.04.1981 para Leão e Leão LTDA e de 07.05.1981 a 12.1998, para Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Preto, como estatutário. 

Em depoimento pessoal, fls 66, relata que trabalhou na roça e faz uns quinze anos que parou de trabalhar, afirmou que 

seu esposo trabalha na Prefeitura há 29 anos. 

Os depoimentos das testemunhas (fls.68/71) são vagos e imprecisos, quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

72 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade no campo, pelo período 

de carência legalmente exigido. 

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a autora como rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o depoimento da 

autora e o extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana na Prefeitura de Ribeirão Preto ao 

longo de sua vida. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que a requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
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(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019032-31.2003.403.0399/SP 

  
2003.03.99.019032-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SABINA FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JURANDI JOSE DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.02158-0 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial (de 08/1957 a 08/1972), para somado ao tempo 

incontroverso, propiciar a aposentação, desde a data do requerimento administrativo formulado em 21/09/1995. 

A Autarquia foi citada em 01/08/1997 (fls. 32v). 

A sentença de fls. 157/162, proferida em 12/12/2002, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

considerar como tempo de serviço os períodos de 10/08/1957 a 09/08/1970, trabalhado na atividade rural, para que 

sejam somados aos demais períodos relacionados a fls. 129/130, e conceder aposentadoria por tempo de serviço à 

autora, se daí resultar tempo suficiente, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91, a partir de 21/09/1995, data 

de entrada do requerimento. Condenou-o, ainda, ao pagamento das diferenças que forem apuradas, com correção 

monetária calculada nos termos do Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 

03/07/2001, do E. Conselho da Justiça Federal e Súmula 8, do TRF da 3ª Região (correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício), com juros de 1% ao mês, contados da citação. Eventuais valores recebidos 

administrativamente pela autora deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença. Custas "ex lege". 

Diante da sucumbência ínfima, condenou a Autarquia nos honorários advocatícios fixados em 8% do valor da 

condenação, corrigidos monetariamente, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a necessidade da remessa de ofício, a ausência de prova 

material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação do tempo de serviço em 

atividade campesina. Requer que seja determinada a sucumbência recíproca. Pede, ainda, alteração nos critérios de 

incidência dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a 

sentença monocrática assim já determinou. 

De outro lado, ressalte-se que o MM. Juiz a quo, ao proferir a sentença, condicionou a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao preenchimento dos requisitos legais. 

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não 

cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, 

especificados na inicial, para somados ao período incontroverso, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 13/21: 
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- declaração do Sr. Alcides Romanini, de 23/01/1997, informando que a autora desenvolveu atividade rural no período 

de 30/08/1957 a 15/08/1972, na Fazenda Cachoeira dos Bernardinos ou Boa Vista Cubatão, pertencente a Benedito 

Alves Ferreira, no município de Urupês (fls. 11); 

- declaração de Leontina Messias Correa, de 23/01/1997, indicando que a autora desenvolveu atividade rural de 

30/05/1957 a 15/08/1972, na Fazenda Cachoeira dos Bernardinos ou Boa Vista, pertencente a Benedito Alves Ferreira 

(espólio), localizada no município de Urupês (fls. 12); 

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês, de 22/08/1994, informando que a autora exerceu 

atividade rural no período de 30/08/1957 a 15/08/1972, na Fazenda Cachoeira dos Bernardinos ou Boa Vista Cubatão, 

de Benedito Alves Ferreira (espólio), sendo que, o referido período foi homologado por promotor de justiça, em 

24/08/1994, nos termos do art. 106, III, da Lei 8.213/91, (fls. 13); 

- certidão de casamento, de 07/05/1961, constando a qualificação de lavradores da autora e de seu marido e a averbação 

da separação do casal, por sentença proferida em 11/06/1979 (fls. 14); 

- certidão de nascimento de filha, de 17/03/1962, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 15); 

- certidão de batismo de filho, sem indicação da profissão exercida pela requerente ou por seu marido (fls. 16); 

- certidão de nascimento de filha, de 04/04/1963, atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 17); 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Urupês, de 11/08/19994, atestando 

constar transcrição efetuada em 12/05/1972, na qual os Sr. Carmelo Pagliusi adquiriu de Amôncio Alves da Cruz e 

Bendito Alves Ferreira, um imóvel situado na Fazenda Cachoeira dos Bernardinos ou Boa Vista de Cubatão (fls. 18); 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Urupês, indicando constar transcrição 

datada de 30/12/1947, na qual Amoncio Alves da Cruz e Bendito Alves Ferreira adquiram de Deraldo Perira da Silva e 

Paschoal Colucci, 5 alqueires de terras, na Fazenda Cachoeira dos Bernardinos (fls. 19) e 

- certidão emitida pelo Cartório dos Registros Públicos e Anexos - Fórum Valentim Gentil - Itápolis (SP), de 

08/05/1972, atestando que, por escritura pública de 23/06/1936, os Srs. Amonico Alves Cruz e Benedito Alves Ferreira 

adquiriram 20 alqueires de terras, situados na Fazenda Cachoeira dos Bernardinos (fls. 20). 

Foram ouvidas as testemunhas, os Srs. Alcides Romanini, Leontina Messias Correa e Laert Corniani (fls. 63/65), que 

informaram que a requerente trabalhou no sítio "Cubatão" ou "Boa Vista". Dois dos depoentes informaram ter exercido 

labor rural em companhia da autora, na referida propriedade. A segunda depoente aduz que a requerente trabalhou na 

lavoura desde seus 10 (dez) anos de idade. Relata, ainda, a depoente, que se mudou para São Paulo em 1970 e que a 

autora continuou trabalhando no sítio, tendo lá constituído família. 

O INSS juntou, a fls. 85 e seguintes, cópia do procedimento administrativo referente ao benefício nº 067.547.972-0, de 

21/09/1995. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional da 

autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 30/08/1957 a 09/08/1970. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Urupês, devidamente homologada pelo órgão competente (fls. 13). O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 
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Observe-se que, embora conste da declaração de exercício de atividade rural, homologada pelo representante do 

Ministério Público, o período de 30/08/1957 a 15/08/1972, o MM. Juiz a quo reconheceu tão somente o período até 

09/08/1970. Tendo em vista que não houve apelo neste sentido, mantenho o reconhecimento do exercício de atividade 

rural conforme fixado na r. sentença. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados estes aspectos, resta examinar se a requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram feitos os cálculos, somando o labor campesino reconhecido ao período incontroverso (fls. 129/130), tendo como 

certo que, até a Emenda 20/98, a requerente totalizou 29 anos, 08 meses e 01 dia de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, eis que respeitando as 

regras anteriores à Emenda 20/98 deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

De se observar que o período de carência corresponde, no caso, a 78 (setenta e oito) meses de contribuição, nos termos 

do art. 142, da Lei 8.213/91. Considerando-se o cômputo dos recolhimentos efetuados até 1995, a autora totalizou mais 

de 13 anos de contribuição, cumprindo a carência legalmente exigida. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21/09/1995), momento em que o 

ente previdenciário tomou conhecimento da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Portanto, mantenho a verba honorária conforme fixado na sentença, eis que se aplicado o entendimento da Turma, seria 

prejudicial à Autarquia. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Em consulta efetuada ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, vem notícia de que a autora é beneficiária de 

aposentadoria por idade, desde 01/09/2003. Com a implantação da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, em 

razão do impedimento de cumulação, deverá a requerente optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e, parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao período de 30/08/1957 a 

09/08/1970 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional à autora, a partir da data do requerimento 

administrativo, com a incidência dos juros de mora, conforme fundamentado, sendo a Autarquia isenta do pagamento 

das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 29 anos, 08 meses e 

01 dia, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/09/1995 (data do requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019418-70.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.019418-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

No. ORIG. : 01.00.00007-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (de 01/01/1954 a 31/12/1971), para somado ao tempo 

com registros em CTPS, propiciar a aposentação, desde a data do ajuizamento da ação. 

A Autarquia foi citada em 02/03/2001 (fls. 40v). 

A sentença de fls. 109/111, proferida em 20/08/2002, julgou procedente o pedido contido na inicial para declarar como 

tempo a ser computado para fins de aposentadoria, o período entre 01/01/1954 a 31/12/1971, em favor de João Batista 

Silva e, assim, condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço. O benefício deverá ser pago a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação a ser apurado. Não há custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a necessidade de recolhimento de contribuições 

previdenciárias e o não cumprimento da carência legalmente exigida. Alega, ainda, a perda da qualidade de segurado e a 

ausência de prova material do exercício de atividade rural. Requer que o termo inicial seja fixado na data da sentença, a 

redução da verba honorária e a isenção das custas e despesas processuais. Pede, ainda, alteração nos critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora e que não haja incidência dos juros de mora sobre a verba 

honorária. 

O autor interpôs recurso adesivo requerendo a majoração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, especificados na 

inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/35: 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oriente, indicando seu 

labor campesino de 01/01/1954 a 31/12/1971, sem homologação do órgão competente (fls. 14/16); 

- declaração do próprio autor, de 21/03/2000, para fins de requerimento de benefício pecuniário da Previdência Social, 

indicando que trabalhou na Fazenda Sta. Leonor, de 01/01/1954 a 31/12/1971, como empregado, com contrato verbal, 

em atividade agrícola (fls. 17); 

- entrevista para fins de benefício pecuniário junto ao INSS, realizada em 21/03/2000, junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Oriente, na qual a Sra. Consuelo Abarca S. Neto, representando sua mãe, Sra. Leonor Abarca 

Schenelini, declara que o requerente foi trabalhador rural, na qualidade de empregado, na Fazenda Sta. Leonor, de 

01/01/1954 a 31/12/1971 (fls. 18); 

- certidão de casamento, de 27/02/1960, indicando sua profissão de lavrador (fls. 19); 

- certificado de reservista, de 13/01/1960, informando sua qualificação de lavrador (fls. 20); 

- certidão de casamento de filho, de 14/11/1987, sem indicação a respeito da profissão do requerente (fls. 21); 

- certidão de nascimento de filho, de 01/04/1962, atestando sua profissão de lavrador (fls. 22); 

- certidão de nascimento de filho, de 09/04/1963, sem informação sobre a profissão do autor (fls. 23) e 

- certidões de nascimento de filhos, de 17/05/1965, 12/05/1968, 01/10/1969, 08/07/1971 e 25/05/1982, todas constando 

sua profissão de lavrador (fls. 24/28); 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 92/95. O primeiro depoente relata conhecer o autor desde 1956, quando chegou 

em Oriente. Aduz que, naquela época, o requerente trabalhava numa fazenda pertencente ao Sr. Francisco Schelini e, 

após, foi laborar na Usina Paredão. Informa, ainda, que o autor exercia a função de "campeiro". O segundo depoente 

conhece o requerente desde 1958. Assevera que, naquela época, o autor trabalhava na propriedade do Sr. Schelini, no 

trato com o gado e, depois, foi trabalhar na Usina Paredão. Ambos não sabem precisar quando o autor deixou a 

propriedade do Sr. Schelini. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  
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3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oriente (fls. 14/16), não 

foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola 

alegada. 

A declaração firmada pelo próprio autor, indicando que trabalhou na Fazenda Leonor, de 01/01/1954 a 31/12/1971, não 

é documento hábil a comprovar o labor campesino alegado. 

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas e ex-empregadores (fls. 

18), equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

considerada como prova material. 

Por fim, as certidões de casamento de filho, em 14/11/1987 (fls. 21) e de nascimento de filho, em 25/05/1982 (fls. 28), 

referem-se a período estranho ao pedido, pelo que deixo de analisá-las. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1960 a 31/12/1971. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo que comprova o seu labor campesino, qual 

seja, o certificado de reservista, de 13/01/1960 (fls. 20), indicando sua profissão de lavrador. O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1960, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado este aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido aos períodos 

com registro estampado em CTPS (fls. 29/32), tendo como certo que, até a Emenda 20/98, o requerente totalizou apenas 

32 anos e 22 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço integral, conforme requerido, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Cumpre esclarecer que, embora possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, eis que cumpriu mais de 30 

(trinta) anos de serviço, o pedido refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma 

integral, o que como demonstrado, o segurado não faz jus. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia e o recurso 

adesivo do autor. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e para restringir o 

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1960 a 31/12/1971, com a ressalva de que o referido 

período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a 

sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : ANTONIO CARLOS MAIA 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00019-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, do ano de 1955 ao ano de 1974, sem registro em 

CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 16.03.01 (fls. 24). 

- Contestação, com preliminar de falta de interesse de agir (fls. 26-33). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 41). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 44-45). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 59-61). 

- Na r. sentença, proferida em 12.06.02, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente 

trabalhado, pela parte autora, na atividade rural, sem registro em CTPS, o período de 1955 a 1974 e condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com renda mensal apurada de 

acordo com o disposto nos arts. 53, II e 29 da Lei 8.213/91 e abono anual. Custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Correção monetária 

desde quando devido o benefício e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 56-58). 

 

- A parte autora apelou. Requereu a majoração dos juros de mora e a realização do cálculo do benefício pela média 

aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) meses de contribuição (fls. 63-66). 

- O INSS também apelou. Inicialmente, reiterou a apreciação do agravo retido e aduziu necessidade de submissão do 

decisum ao reexame obrigatório. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Caso mantida a decisão, se 

insurgiu com relação à renda mensal inicial e aos honorários advocatícios (fls. 68-81). 

- Contrarrazões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- Dou por prejudicada a preliminar arguida pela autarquia, vez que a r. sentença foi submetida ao reexame obrigatório. 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

- Essa é a hipótese dos autos. 
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DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural do demandante, a saber: cópias de título eleitoral, 

datado de 28.06.63 (fls. 15) e de certificado de reservista de 3ª categoria, de 01.10.60 (fls. 16), nas quais consta sua 

profissão como lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91 para a obtenção de qualquer benefício 

do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de 

carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 59-61). 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do certificado de reservista de 3ª categoria, em 01.10.60 (fls. 16). 
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- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.60, com termo final no último dia do ano referente ao 

documento mais recente (título eleitoral - fls. 15), em 31.12.63. 

- Nota-se que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina antes de 1960 

tampouco posteriormente a 1963. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas no período de 01.01.60 a 31.12.63, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 07-14), que corroboradas por pesquisa ao sistema CNIS, 

realizada nesta data, apresentam registros formais de trabalho, nos períodos de 28.06.74 a 23.05.76; 26.05.76 a 

12.02.81; 01.10.81 a 17.11.82; 01.07.83 a 28.08.85; 01.08.88 a 30.09.88; 01.11.88 a 31.05.89; 01.11.89 a 29.05.90; 

01.09.90 a 07.11.94; 08.11.94 a 11.06.95; 01.03.96 a 10.04.96 e de 01.04.98 sem data de saída, perfazendo-se, até a data 

da propositura da ação, 18 (dezoito) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 22 (vinte e dois) 

anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias trabalhados, tempo insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, nego provimento ao agravo retido, dou por prejudicada a preliminar arguida e, com fundamento no 

art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e reconhecer como tempo de serviço rural, 

desempenhado pela parte autora, apenas o período de 01.01.60 a 31.12.63, exceto para fins de carência, conforme art. 

55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. Prejudicado o 

recurso de fls. 63-66. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR MORAES 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
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No. ORIG. : 01.00.00039-1 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, no período de 10.09.58 a 30.07.75, sem registro 

em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 27). 

- Citação, em 01.06.01 (fls. 31v). 

- Contestação, com preliminar de carência de ação (fls. 33-35). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 49). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 58). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 68-69). 

- Na r. sentença, proferida em 20.08.02, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pela parte autora, em atividade campesina, o período pleiteado na exordial e condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do art. 53, II, da Lei 8.213/91, com renda inicial de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, desde a data do ajuizamento da demanda. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da elaboração da conta de liquidação. Correção monetária 

desde a data em que vencidas as parcelas e juros de mora contados de forma decrescentemente, mês a mês, em 0,5% 

(meio por cento) ao mês, desde a data da citação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 71-73). 

 

- O INSS interpôs apelação. Inicialmente, reiterou a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou, em suma, a 

reforma da sentença; caso mantido o decisum, se insurgiu com relação ao termo inicial do benefício e aos honorários 

advocatícios (fls. 75-77). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

DO MÉRITO 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural do demandante, a saber: cópias de certidão de seu 

casamento, realizado em 12.11.61 (fls. 10) e de certidões de inteiro teor de assentos de nascimentos dos filhos, 

ocorridos em 21.10.61, 09.12.63, 15.03.67 e 13.01.69 (fls. 11-18), nas quais consta sua profissão como lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91 para a obtenção de qualquer benefício 

do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de 

carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Merece desconsideração o título eleitoral de fls. 19, vez que referente a período extemporâneo ao pleiteado - ano de 

1982. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 68-69). 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural, pelo demandante, em parte do período almejado, 

mais especificamente a partir da data constante da certidão de inteiro teor de assento de nascimento de filho, em 

21.10.61 (fls. 11-12). 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (certidão de inteiro teor de assento de nascimento de filho - fls. 11-12), 

em 01.01.61, com termo final em 31.12.63 (certidão de inteiro teor de nascimento de filho - 13-14) e do primeiro dia do 

ano referente ao documento datado de 15.03.67 (certidão de inteiro teor de assento de nascimento de filho - fls. 15-16), 

em 01.01.67, com termo final no último dia do ano referente ao documento mais recente (certidão de inteiro teor de 

assento de nascimento de filho - fls. 17-18), em 31.12.69. 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente ao ano de 1961 tampouco posteriormente ao ano de 1969. 
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- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas nos períodos de 01.01.61 a 31.12.63 e de 01.01.67 a 

31.12.69, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 20-24), que corroboradas por pesquisa ao sistema CNIS, 

realizada nesta data, apresentam registros formais de trabalho, nos períodos de 14.10.75 a 30.11.75, 13.01.76 a 

12.05.76, 03.08.76 a 14.08.76, 21.08.76 a 03.11.76, 01.12.78 a 02.04.79, 29.08.79 a 19.09.79, 01.10.79 a 07.10.80 e de 

03.11.80 sem data de saída, perfazendo-se, até a data da propositura da ação (05.04.01), 22 (vinte e dois) anos, 06 (seis) 

meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de serviço rural ora 

reconhecido com o tempo de trabalho anotado em CTPS, até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 

20/98, em 16.12.98, cumpriu a parte autora 26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias trabalhados, 

tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 05.04.01, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 31 (trinta e um) 

anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia, com pedágio. Contudo, até referida data, a mesma apresenta 28 (vinte e oito) 

anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria 

em tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 
 

- Posto isso, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente 

o pedido de aposentadoria e reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, apenas os 

períodos de 01.01.61 a 31.12.63 e de 01.01.67 a 31.12.69, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 

8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, nos períodos de 01.05.59 a 20.12.68; 01.01.69 a 

31.05.74 e de 01.06.74 a 31.05.79, sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao 

argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 02.03.01 (fls. 68v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 29-31). 

- Na r. sentença, proferida em 01.07.02, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, de forma integral, desde a data da citação, pela média aritmética dos 36 (trinta e 

seis) últimos salários. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data do decisum. Correção monetária desde a data em que vencidas as parcelas e juros de mora contados da 

citação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 109-111). 

- O INSS interpôs apelação. Em preliminar, aduziu nulidade da r. sentença. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da 

sentença; caso mantido o decisum, requereu a isenção de custas e despesas processuais e se insurgiu com relação aos 

honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora (fls. 114-129). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

PREFACIALMENTE 

 

- A preliminar arguida pelo INSS merece rejeição. Não se há falar em nulidade da sentença, pois, conforme se verifica 

de sua simples leitura, foi expressa quanto ao reconhecimento do labor rural desenvolvido pela parte autora: "(...) 

Destarte, quanto ao tempo de serviço rural, ao contrário do que alega o requerido, a prova é induvidosa (...)". Além 

disso, em sua fundamentação, apreciou tudo o que foi exposto na contestação. 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 
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- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural do demandante, a saber: certidão de seu casamento, 

realizado em 24.08.68 (fls. 14), cuja profissão declarada à época foi a de lavrador; certidões de nascimento "inteiro 

teor", as quais atestam que, quando dos nascimentos de seus filhos, ocorridos em 22.08.69, 06.09.70 e 16.08.74, o 

requerente se intitulou lavrador (fls. 15-16 e 37); certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - 

Posto Fiscal de Adamantina, a qual consigna que o autor foi escrito como produtor rural a partir de 26.01.76, na 

condição de arrendatário de propriedade rural (fls. 17); declaração cadastral de produtor, em seu nome, relativa ao ano 

de 1976, constando sua condição de parceiro (fls. 18); notas fiscais de produtor rural, em seu nome, referentes aos anos 

de 1977 a 1979 (fls. 22-24; 27-28; 30; 32-33 e 35); recibo de pagamento ao FUNRURAL, respeitante ao ano de 1978 e 

guia de recolhimento ao Fundo de Assistência ao Trabalhador, relativa ao mês de maio/78 (fls. 25 e 29), além de notas 

fiscais de entrada e saída de mercadorias, em seu nome, referentes aos anos de 1978 e 1979 (fls. 31 e 34). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Desmerecem consideração: a certidão de propriedade de imóvel rural de fls. 11 e a respectiva matrícula (fls. 12-13v), 

em nome de terceiros, além do livro de matrícula de fls. 39-58, vez que não comprovam, efetivamente, o trabalho 

campesino da parte autora; a declaração cadastral de produtor rural de fls. 20, porque em nome de terceiro; a nota fiscal 

de produtor de fls. 21, pois ilegível o ano de sua emissão; o certificado de dispensa de incorporação de fls. 38-38v, 

porque ilegível os dados nele encartados e, por fim, a nota fiscal de produtor de fls. 36 e o pedido de talonário de 

produtor de fls. 19, pois respeitantes a períodos extemporâneos aos pleiteados (1980 e 1986-1987);  

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 29-31). 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural, pelo demandante, em parte do período almejado, 

mais especificamente a partir da data constante da certidão de seu casamento, em 24.08.68 (fls. 14). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (certidão de casamento - fls. 14), em 01.01.68, com termo final em 

20.12.68 (consoante requerido na exordial - fls. 03); do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 22.08.69 

(certidão de nascimento "inteiro teor" - fls. 15), em 01.01.69, com termo final no último dia do ano referente ao 

documento datado de 06.09.70 (certidão de nascimento "inteiro teor" - fls. 16), em 31.12.70 e do primeiro dia do ano 

referente ao documento datado de 16.08.74 (certidão de nascimento "inteiro teor" - fls. 37), em 01.01.74, com termo 

final em 31.05.79 (conforme pleiteado na exordial - fls. 03), ano da nota fiscal de produtor de fls. 35. 
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- Ressalte-se que entre os anos de 1970 e 1974 decorreu considerável lapso temporal sem que a parte autora 

apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas nos períodos de 01.01.68 a 20.12.68, 01.01.69 a 31.12.70 e 

de 01.01.74 a 31.05.79, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 59-63), que corroboradas por pesquisa ao sistema CNIS, 

realizada nesta data, apresentam registros formais de trabalho, nos períodos de 01.06.79 a 10.04.88, 01.10.90 a 

01.06.95, 05.09.95 a 14.11.95, 18.11.95 a 31.08.99 e de 03.04.00 sem data de saída, perfazendo-se, até a data da 

propositura da ação (26.01.01), 18 (dezoito) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de serviço rural ora 

reconhecido com o tempo de trabalho anotado em CTPS, até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 

20/98, em 16.12.98, cumpriu a parte autora 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias trabalhados, 

tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 26.01.01, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 31 (trinta e um) 

anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia, com pedágio. Contudo, até referida data, a mesma apresenta 26 (vinte e seis) 

anos, 08 (oito) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da 

aposentadoria em tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria e reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, apenas os períodos de 

01.01.68 a 20.12.68, 01.01.69 a 31.12.70 e de 01.01.74 a 31.05.79, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, 

da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, de 01.01.54 a 31.12.70, em regime de economia 

familiar, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 35). 

- Citação, em 21.08.03 (fls. 39). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 96-99). 

- Na r. sentença, proferida em 28.10.04, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para declarar como efetivamente 

trabalhado pela parte autora, na atividade rural, o período de 01.01.62 a 31.12.70. Ante a sucumbência recíproca, 

determinou-se que cada parte arcasse com os honorários de seus patronos. Foi determinada a remessa oficial (fls. 117-

124). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela total procedência do pleito (fls. 128-136). 

- O INSS também apelou. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 141-146). 

- Contrarrazões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- A remessa oficial não merece ser conhecida. A sentença prolatada é de cunho eminentemente declaratório, sem 

qualquer conteúdo financeiro, uma vez que, apenas foi declarado tempo de serviço exercido na atividade rural. 

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Nesta perspectiva, tendo em vista o conteúdo nitidamente declaratório da decisão proferida, deve ser levado em conta, 

para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 do CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado 

até a prolação da sentença, o que determinará eventual incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- Assim, tendo sido protocolada a inicial em 25.04.03, com valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais) que, 

atualizado até a prolação da sentença (28.10.04), não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

 

DO MÉRITO 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL  

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural do demandante, a saber: certificado de dispensa de 

incorporação, de 30.04.69 (fls. 29-29v) e título eleitoral, datado de 22.06.62 (fls. 30), cuja profissão declarada às épocas 

foi a de lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Desmerecem consideração: a declaração de fls. 31, por se cuidar de mero documento particular, equivalente às provas 

testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando 

efeitos à parte autora (artigo 368, CPC), bem como a certidão de fls. 32-32v, pois em nome de terceiros, nada 

comprovando sobre o trabalho campesino da parte autora. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter o 

requerente desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 96-99). 

- Assim, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade para ratificar o exercício de atividade rural, pelo demandante, em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do título eleitoral, em 22.06.62 (fls. 30). 

 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (título eleitoral - fls. 30), em 01.01.62, com termo final em 31.12.62 e do 

primeiro dia do ano referente ao documento mais recente (certificado de dispensa de incorporação - fls. 29-29v), em 

01.01.69, com termo final em 31.12.69. 

- Ressalte-se que entre o ano de 1962 e 1969 decorreu considerável lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural. 

- Portanto, restou demonstrado o mister como rurícola nos períodos de 01.01.62 a 31.12.62 e de 01.01.69 a 31.12.69, 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- Ad argumentandum, embora não seja caso de parte servidor público, via de conseqüência, filiado a regime 

previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo de 

serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo 

único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 
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"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para 

fins de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido". (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins 

de contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço 

público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 25-28), que corroboradas por pesquisa ao sistema CNIS, 

realizada nesta data, apresenta registros formais de trabalho urbano, nos períodos de 01.04.71 a 13.04.77, 02.05.78 a 

06.04.79 e de 27.04.79 a 17.03.92, perfazendo-se 19 (dezenove) anos, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias de tempo de 

serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifica-se 

a existência de contribuições efetuadas junto à Previdência Social, nas competências de dezembro/94 a novembro/95, 

janeiro/96 a setembro/97, maio/02 e junho/02 (fls. 62). 

- Desse modo, totaliza-se 02 (dois) anos e 11 (onze meses) de labor, com respectivo recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora tão-somente 24 

(vinte e quatro) anos, 06 (seis) meses e 14 (quatorze) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da 

Lei 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reconhecer como tempo de serviço rural, 

desempenhado pelo demandante, apenas os períodos de 01.12.62 a 31.12.62 e de 01.01.69 a 31.12.69, exceto para fins 

de carência e de contagem recíproca e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO REQUERENTE. Isenta a parte 

autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008661-17.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.008661-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES AGNELI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00041-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, nos períodos de 10.11.66 a 22.03.75 e de 

25.11.75 a 30.03.87, sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

requerimento administrativo, em 29.10.03, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Citação, em 22.05.02 (fls. 69v). 

- Testemunhas (fls. 93-94). 

- Na r. sentença, proferida em 23.10.02, julgou-se parcialmente procedente o pedido, para declarar como trabalhado, 

pela parte autora, na atividade rural, sem registro em CTPS, o período de 10.11.66 a 22.03.75 e de 25.11.75 a 30.03.87, 

com expedição da respectiva certidão e condenar o INSS a pagar despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi determinada a remessa oficial (fls. 102-106). 

- Apelação do INSS (fls. 109-115). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Prefacialmente, impende assinalar que a r. sentença guerreada julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente 

para o reconhecimento do tempo de serviço rural alegado pela parte autora, com expedição da respectiva certidão. 

- Entretanto, a parte autora pleiteou, expressamente, na exordial, a condenação do INSS em conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez reconhecido o tempo de serviço rural (fls. 02-12). 

- Não obstante tenha sido formulado pedido condenatório na peça proemial, o Juízo a quo limitou-se ao aspecto 

declaratório da demanda, julgando parcialmente procedente, no dispositivo, o pedido de reconhecimento do tempo de 

serviço rural, determinando a expedição da respectiva certidão. Contudo, descurou-se de examinar e julgar o pleito de 

aposentadoria por tempo de serviço, expressamente solicitado na vestibular. 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados, necessita ser declarada 

nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte (aplicação do art. 

515 §1º e §3º, este último em analogia). Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento 

atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 

5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC n. 45/2004) e na legislação referida. 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 
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PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial. 

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ). 

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo. 

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

- Desta forma, passo à análise do pedido inicial. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO EM ATIVIDADE RURAL 
 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: declaração do sindicato dos trabalhadores 

rurais de Mirante do Paranapanema/SP, datada de 06.10.93, homologada pelo Ministério Público, declarando como 

laborado em atividade rural, pela demandante, os períodos de 10.11.66 a 22.03.75 e de 25.11.75 a 30.03.87 (fls. 32-33). 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a 

requerente desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Ressalte-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 24.07.91 para a obtenção de qualquer benefício 

do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de 

carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola nos períodos de 10.11.66 a 22.03.75 e de 25.11.75 a 30.03.87, 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 19 

(dezenove) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço. 

 

DO LABOR URBANO 
 

- Embora não tenha colacionado aos autos cópias de sua CTPS, a parte autora juntou, para comprovação do labor 

urbano, resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 60), emitido pelo INSS e assinado por agente 

administrativo da autarquia, informando vínculos empregatícios da demandante, nos períodos de 01.04.75 a 24.05.75, 

23.09.75 a 20.11.75, 01.04.87 a 02.03.88 e de 02.03.89 a 28.10.93, perfazendo-se 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 21 

(vinte e um) dias de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 25 (vinte e cinco) 

anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias trabalhados, tempo suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a 

concessão do benefício, de maneira proporcional. 

- Ressalte-se que, no presente caso, considerando o ano do requerimento administrativo (1993), a parte autora 

necessitaria cumprir com a carência de 66 (sessenta e seis) meses, ou seja, 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses, nos termos 

do art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Tendo comprovado trabalho com registro por 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 60), verifica-

se que a demandante cumpriu com a carência exigida. 
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- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 29.10.93 (fls. 15), momento 

em que o INSS tomou ciência da pretensão da requerente. 

- Reconheço a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 

do CPC). 

- O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. I, c/c art. 29 (redação original), ambos da Lei 

8.213/91. 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

- Referentemente à verba honorária, arbitro a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez 

por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- Notadamente, considerando que ocorreu o prévio recolhimento das custas pela parte autora às fls. 61, é devida a 

condenação da autarquia ao pagamento da restituição. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, parágrafos 1º e 3º e 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer como 

laborado em atividade rural, os períodos de 10.11.66 a 22.03.75 e de 25.11.75 a 30.03.87, exceto para fins de carência, 

conforme art. 55, § 2º, da Lei 8213/91 e condenar o INSS a pagar aposentadoria por tempo de contribuição, à parte 

autora, de maneira proporcional, a contar da data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal 

parcelar. Cálculo do benefício, verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Prejudicados o recurso autárquico e a remessa oficial. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001909-13.2004.403.6113/SP 

  
2004.61.13.001909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIR CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.06.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-acidente.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Nomeação de médico perito, com honorários fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 53-54). 

Laudo médico judicial (fls. 64-68). 

A sentença, prolatada em 12.08.05, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-

acidente à parte autora, desde a cessação do auxílio-doença administrativo (28.06.98 - fls. 20), além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) da condenação e a ressarcir ao erário os honorários periciais. Foi 

determinado o reexame necessário (fls. 82-85). 

Apelação autárquica, com preliminar de nulidade do decisum ante a incompetência absoluta da Justiça Federal ou 

reforma da r. sentença ou modificação do termo inicial do benefício, redução dos honorários advocatícios e isenção de 

honorários periciais (fls. 88-94).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência da Justiça Federal, visto que a concessão do auxílio-acidente 

decorreu de lesões provenientes de acidente de qualquer natureza (acidente automobilístico) e não, como quer o INSS, 

de acidente de trabalho, este sim, gerador da mencionada incompetência (fls. 27-30). 
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No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

O deferimento do auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor habitual, 

independente do cumprimento de carência (art. 26, II). 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada, verificou-se, mediante cópia de CTPS, que a parte autora manteve 

vínculos empregatícios, nos períodos de 03.10.83 a 03.12.87, 01.11.88 a 30.04.92, 19.11.93 a 01.12.94, 15.08.95 a 

13.09.95, 01.07.96 a 30.07.98, 26.07.99 a 23.10.99 e 01.10.03 a 27.10.03, tendo ingressado com a presente ação em 

18.06.04, portanto, no prazo de 12 (doze) meses, previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Além disso, recebeu auxílio-doença, no interregno de 21.07.96 a 28.06.98 (fls. 20). 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 22.04.05, atestou que a parte autora apresenta sequela em 

membro inferior direito, decorrente de acidente automobilístico de 07.07.96, estando incapacitada para o labor de 

maneira parcial e permanente (fls. 64-68). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-acidente à parte 

autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O TRABALHO. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II. Embora a parte autora tenha pleiteado o restabelecimento de auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações 

previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua 

incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado. 

III. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

IV. Comprovado por meio da perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as 

atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas 

atividades, o que gera o direito ao auxílio-acidente, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

V. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de 

Processo Civil. 

VI. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, 

em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício até a data da prolação do acórdão. 

IX. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, porém, arcar com as despesas processuais 

comprovadas nos autos. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da 

Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela 

antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se 

sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da 

pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos 

objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 813947, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 24.07.09, p. 503). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. LIMITAÇÕES 

FUNCIONAIS DECORRENTES DE ACIDENTE RECONHECIDO PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

DISPENSADA. 

- Não se conhece do agravo retido interposto, cuja apreciação não foi requerida quando da apresentação de apelação. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a concessão 

do auxílio-acidente. 

- In casu, dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91. 
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- A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo 86, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a 

consolidação das lesões do autor. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Agravo retido a que não se conhece. Apelação a que se dá parcial provimento para conceder auxílio-acidente ao 

autor. Tutela específica concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1239084, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 27.05.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do auxílio-acidente, mantenho-o na data da cessação do auxílio-doença (28.06.98 - fls. 20), 

sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito 

judicial são as mesmas que motivaram o deferimento do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade. 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do ressarcimento de honorários periciais, razão não lhe assiste. 

Na análise da questão, destaque-se que o artigo 19 do Código de Processo Civil disciplina que a parte que requerer a 

prova adiantará as despesas que se lhe fizerem necessárias, verbis: "salvo as disposições concernentes à justiça 

gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o 

pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela 

sentença." 

Já o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 

os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou seja, o estatuto 

processual civil não isenta a autarquia dessas verbas. 

A Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a parte 

autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela teve de contratar 

advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados e peritos devem 

ser pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu 

na hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

Portanto, indubitavelmente, deve o INSS arcar com esse ônus da sucumbência. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Por fim, reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento 

da demanda (18.06.04) (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela 

Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reconhecer a 

prescrição quinquenal parcelar. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017086-96.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.017086-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CINTIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00087-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.07.01, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada. 

Deferida a antecipação de tutela (fls. 26). 

Em apenso, agravo de instrumento em face da decisão supra, o qual foi julgado prejudicado. 

A sentença julgou improcedente os pedidos (fls. 101-102). 

Apelação da parte autora pela reforma do decisum (fls. 104-114). 

Declarada, de ofício, a nulidade da r. sentença ante a ausência de exame médico pericial e oitiva de testemunhas (fls. 

133-138). 

Laudo médico judicial (fls. 158-161). 

Desistência da prova testemunhal pela parte autora (fls. 171). 

A sentença, prolatada em 20.11.06, julgou improcedente os pedidos (fls. 188-190). 

Apelação da parte autora pela r. reforma do decisum (fls. 192-203). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico pericial, elaborado em 29.06.06, atestou que a parte autora é portadora de 

síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 

158-161). 

Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 05.03.10, que a parte autora manteve vínculo empregatício, no 

exercício de atividade rural, no período de 23.08.93 a 01.11.93. 

Verifica-se, portanto, a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo superior 

a 12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo empregatício (01.11.93) e o ajuizamento da demanda 

(22.07.01). 

Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, o que não ocorre no caso presente. 

Vislumbra-se, portanto, que a parte autora não tem direito à percepção dos benefícios requeridos. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida". 
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(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

 

Ressalte-se que a perícia judicial concluiu ser impossível determinar a data de início da incapacidade e a parte autora 

não comprovou a presença de incapacidade laborativa à época em que mantinha a qualidade de segurada. Destarte, não 

se há falar em direito adquirido. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007794-06.2002.403.6104/SP 

  
2002.61.04.007794-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.10.02, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Laudo médico judicial (fls. 80-82). 

A sentença, prolatada em 30.09.09, julgou improcedente o pedido (fls. 144-147). 

Apelação da parte autora pela reforma da r. sentença (fls. 150-153).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, pelo fato da perícia médica apresentar-

se incompleta. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, apesar do perito médico ter consignado a presença de déficit auditivo profundo bilateral, não 

atestou o grau de incapacidade laborativa da parte autora.  
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Assim, o laudo pericial constante dos autos é incompleto e impreciso, não atendo a sua real finalidade, qual seja, 

comprovar se a parte autora está acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade para atividade que 

lhe garanta subsistência, apontando diagnóstico preciso e grau de incapacidade. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Isso posto, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. SENTENÇA, ANTE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO 

DE NOVA PERÍCIA E ELABORAÇÃO DE OUTRO LAUDO PERICIAL. Determino a remessa dos autos à 

origem, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença. Com fundamento no art. 557, 

caput e/ou §1º-A, do CPC, prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-17.2003.403.6112/SP 

  
2003.61.12.007770-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARJORY ELIZABETH MENDES MARTIN CARRENO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.09.03, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e concessão 

de antecipação de tutela.  

Laudo médico pericial (fls. 119-120). 

Deferido o pleito de tutela antecipada (fls. 132-134). 

A sentença, prolatada em 08.08.05, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde sua cessação (30.07.03 - fls. 12). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 143-147). 

Apelação autárquica pela improcedência do pedido (fls. 149-153).  

Contrarrazões (fls. 157-161). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, mediante pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 15.03.10, que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios, nos períodos de 01.10.86 a 14.11.86, 17.11.86 a 09.10.87, 16.10.87 a 18.10.87, 01.12.87 a 09.12.88, 

01.04.89 a 28.02.90, 01.10.95 a 20.11.95 e 18.12.95 a 03.06.96. Além disso, recebeu auxílio-doença, nos interregnos de 

11.01.98 a 20.06.01, 17.05.02 a 30.07.03 e 01.10.03 a 30.11.04, tendo ingressado com a presente demanda em 04.09.03, 

portanto, dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91 (fls. 

12). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 16.08.04, atestou que a parte autora apresenta lúpus 

eritemotoso sistêmico, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 119-120). 

Desta forma, presentes os requisitos, faria jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, contudo, ante a ausência de 

sua irresignação, mantenho a concessão do auxílio-doença.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- (...) 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado de contribuir por 

cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de segurada, tendo o 

afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...). 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002657-92.2002.403.6120/SP 

  
2002.61.20.002657-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES e outro 

DECISÃO 
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VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.07.02, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Agravo retido do INSS em face de decisão que indeferiu o pleito de intimação da parte autora para comparecer à perícia 

médica designada pelo assistente técnico autárquico (fls. 75-76). 

Laudo médico judicial (fls. 69-71 e 82-83). 

Testemunhas (fls. 100-102). 

A sentença, prolatada em 14.11.05, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 104-110). 

Apelação do INSS pela nulidade da r. sentença (fls. 114-121).  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, passo ao exame da preliminar de nulidade da sentença, em virtude da contrariedade encontrada no 

laudo médico judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora requereu a realização de perícia médica para comprovação do requisito 

incapacidade. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem que o laudo pericial e sua complementação 

diagnosticassem, de forma incontestável, a existência ou não de incapacidade laborativa, em decorrência da moléstia 

por ela apresentada. 

Contudo, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, ao mesmo tempo em que o perito oficial assevera a 

existência de incapacidade parcial e temporária para o labor, decorrente de dor articular em joelho direito, consigna que 

"(...) As queixas são subjetivas e incapacitante, mas não foram demonstrados nenhum exame radiológico que 

justifiquem as queixas (...). O quadro articular depende de melhor investigação diagnóstica como uma artroscopia 

(exame diagnóstico de imagem que avaliaria com exatidão o grau de comprometimento do joelho afetado já que 

radiologicamente a fratura está bem consolidada e não se justificam as queixas) (...)" (fls. 69-71 e 82-83). g. n. 

Assim, referido laudo é incoerente, não atendo a sua real finalidade, qual seja, comprovar se a parte autora está 

acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade para atividade que lhe garanta subsistência. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 
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1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, 

para declarar nula a r. sentença, ante a necessidade de realização de nova perícia e elaboração de outro laudo pericial. 

Determino a remessa dos autos à origem, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença. 

Prejudicado o agravo retido da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011396-11.2002.403.6102/SP 

  
2002.61.02.011396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EUNICE CORREA LEITE FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por morte 

em virtude do falecimento de companheiro, servidor público federal aposentado (fls. 156-161, 258, 274-289, 346-353 e 

356-361). O feito tramitou perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP. 

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim 

estabelecida, in litteris: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 
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VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 

 

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos 

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

No caso dos autos, no que tange ao pedido de concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do 

companheiro, verifico que o de cujus era servidor público federal, auditor fiscal da Previdência Social, aposentado (fls. 

156-161 e 258). 

Dessarte, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte de servidor público federal, tenho que é competente 

para julgar demandas de tal jaez, a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inc. IV, do 

Regimento Interno deste Órgão. 

Nos termos do aludido dispositivo legal, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042615-88.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.042615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELANISA BRITO OLIVEIRA COSTA e outro 

 
: JUVERALDO COSTA BRITO 

ADVOGADO : VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00083-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de genitores de Genivaldo Costa Brito, falecido em 05.12.97, buscam 

o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, desde a data do 

requerimento administrativo, com os acréscimos legais, alegando, para tanto, que viviam sob a dependência econômica 

do de cujus.  

Foram carreados aos autos documentos (fls. 10-57). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 58). 

Citação aos 23.07.01 (fls. 59v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 61-63). 

Testemunhas (fls. 85-87). 

A sentença, prolatada em 29.07.02, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício a que faria jus o finado caso estivesse vivo, rateado 

em partes iguais entre os autores, prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (12.03.98 - fls. 28) 

até a efetiva concessão do benefício, pagas de uma só vez, correção monetária desde os vencimentos, juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o montante da 

condenação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 81-84). 
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O INSS apelou. Requereu, em caso de manutenção da procedência, isenção de custas e despesas processuais e que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez por cento), incidentes sobre a condenação até a sentença, nos 

termos da Súm. 111 do STJ (fls. 93-98). 

Contrarrazões (fls. 101-104). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes à isenção de custas e 

despesas processuais, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de filho, Genivaldo Costa Brito, 

ocorrido em 05.12.97. Argumentaram que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 05.12.97 (fls. 

12), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, restou demonstrado que ele manteve vínculos 

empregatícios, nos períodos de 01.03.80 a 01.06.81, 01.04.82 a 10.09.82, 01.08.85 a 01.03.88, 14.04.88 a 24.07.88, 

14.07.88 a 04.05.90, 01.11.90 a 06.11.90, 14.01.91 a 01.08.91, 08.11.91 a 05.02.92, 14.10.92 a 15.01.93, 08.01.97 a 

07.02.97 e de 01.11.97 a 05.12.97 (fls. 28-29 e 39 - dados complementados em pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, realizada nesta data). Era segurado empregado, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de certidão de óbito do finado, aos 05.12.97, em cuja qualificação 

civil evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Senador Nereu Ramos, nº 27, Parque Bitarú, São Vicente/SP, sendo 

este o endereço dos genitores (fls. 13); cópia de decisão da 1ª Câmara de Julgamento da Previdência Social, constando 

que foi realizado parecer do Serviço Social, o qual concluiu ser a postulante dependente economicamente de seu filho 

falecido (fls. 24-26); conta de telefone em nome do falecido, datada de 24.03.98, relativa à linha residencial, instalada 

em imóvel situado no citado endereço da certidão de óbito (fls. 55), e carnê do banco Bradesco, em nome do de cujus, 

constando o mesmo endereço, relativo a compra de material de construção (fls. 56).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação acostada, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

A par dos referidos documentos, também foram ouvidas três testemunhas, as quais corroboraram as alegações da 

exordial, no sentido de que os autores dependiam economicamente do filho falecido (fls. 85-87). 

Nessa diretriz, a jurisprudência in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARCIAL 

CONFIGURADA MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA. POSSIBILIDADE. 

1. Restando comprovada a dependência econômica, ainda que parcial, da genitora em relação ao segurado falecido 

mediante declarações testemunhais seguras, essa faz jus ao benefício de pensão (Precedentes deste Tribunal e Súmula 

nº 229 do extinto TFR). 

2. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC nº 199701000377241, UF: MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Jirair Aram Meguerian, DJU 30.03.01, p. 522). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. SEGURO DESEMPREGO. ARTIGO 15, § 2º DA 

LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

I - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, eis que solteiro e morando com os 

pais, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchido os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 

8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 773/1163 

(...) 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida." (TRF 3ª Região, AC nº762282, proc. nº 

200103990595793, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18.06.04, p. 390). 

De outro ângulo, a irresignação da autarquia federal, relativamente à documentação juntada e à prova oral coligida, não 

merece prosperar, tendo em vista o disposto no artigo 22, § 3º, XVII, do Decreto nº 3.048/99, aplicável à vertente 

hipótese em face da data do óbito. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONCESSÃO. 

1 - A prova testemunhal é meio idôneo de se comprovar determinadas situações de fato, tanto mais quando é o único 

elemento hábil a se apurar a verdade. 

2 - A prova da dependência econômica da genitora para com o filho pode ser realizada exclusivamente por 

testemunhas, não se fazendo necessária a existência de início de prova material, por falta de amparo legal. 

3 - Comprovado que a genitora do segurado falecido dependia economicamente deste, é dever da autarquia 

previdenciária conceder-lhe o benefício da pensão por morte. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." (Apelação Cível nº 259525/PB, TRF - 5ª Região, Terceira Turma, rel. 

Desembargador Federal Paulo Gadelha, v.u., DJU 02.07.2002, p. 513). 

 

A certeza da dependência da parte autora e de que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência Social, inclusive 

por ocasião do passamento, deriva, portanto, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e 

coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo.  

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas as Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, 

ficando, a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, 

segundo a última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO À REMESSA OFICIAL, PARA 

REDUZIR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NO MAIS, MANTENHO A R. SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA CONFORME EXPLICITADO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017325-32.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.017325-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 05.00.00017-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela apelada contra o acórdão de fls. 68-74, segundo o qual, a Oitava Turma, 

por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural (fls. 77-93). 

Sustenta, a agravante, que há prova inequívoca nos autos de seu direito. 

Requer o provimento do presente recurso, para que seja negado provimento à apelação do INSS, mantendo-se a 

sentença. 

Decido. 

Não há dúvida que o agravo regimental previsto no artigo 250, do Regimento Interno desta Corte visa combater 

decisões monocráticas proferidas por Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator e não decisões 

colegiadas, como é o caso. 

De forma que o agravo regimental objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser 

conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO. 

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso 

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação. 

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, j. 

14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13). 

 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo 

regimental. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int.  

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005812-52.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005812-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA BENEDICTA TODERO 

ADVOGADO : MICHELLE BENEDETTI NAPOLITANO POZZA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.05987-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação visando o reconhecimento de tempo de serviço e 

concessão de aposentadoria por idade, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 25/26). 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, a agravante não apresentou certidão de intimação da decisão agravada. Às fls. 27, consta apenas 

cópia de carimbo de certidão de publicação, sem qualquer data, sendo impossível aferir a data da intimação de decisão 

proferida em 01.02.2010, e a tempestividade do recurso, o que inviabiliza o seu prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005731-06.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005731-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CALLIAN GABRIEL MARAN incapaz 

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA RISSI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ELISANGELA DA SILVA MARAN 

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA RISSI (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-2 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação visando à concessão de benefício assistencial, 

homologou laudo médico pericial, não acolhendo pedido de designação de nova perícia (fls. 09). 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 
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Na hipótese em tela, o agravante não apresentou certidão de intimação da decisão agravada. Às fls. 09, consta apenas 

carimbo de que a decisão foi remetida à imprensa em 08.02.2010, sem constar sua efetiva publicação, sendo impossível 

aferir a data da intimação de decisão proferida em 03.02.2010, e a tempestividade do recurso, o que inviabiliza o seu 

prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005441-88.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005441-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROBERTO ANTONIO GRACIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00173252920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a renúncia de aposentadoria por 

tempo de serviço e obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 60/61). 

Sustenta, o agravante, presentes os requisitos necessários a concessão da medida. Alega que os documentos juntados 

comprovam que faz jus ao recebimento de aposentadoria mais vantajosa. Requer a antecipação dos efeitos pretensão 

recursal. 

Decido. 

O autor alega que recebe aposentadoria por tempo de serviço desde 28.10.2007. Diz que, diante do fato de ter 

continuado a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, tem direito a renunciar ao referido benefício 

(desaposentação) e a receber novo benefício. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

O objeto do presente recurso é a reforma de decisão que indeferiu liminarmente pedido de reconhecimento do direito de 

renúncia à aposentadoria proporcional por tempo de serviço e à obtenção de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

Não se verifica, portanto, urgência na medida antecipatória, pois o autor recebe proventos oriundos de aposentadoria. 

De rigor, neste caso, a aplicação do comando legal contido no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz 

da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juiz da causa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005139-59.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005139-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : PRISCILA DE FATIMA ANTUNES 
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ADVOGADO : MIRIAM ROBERTA DE OLIVEIRA TOURO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.00140-9 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação visando à concessão de salário-maternidade, 

determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 19/20). 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, a agravante não apresentou certidão de intimação da decisão agravada. Às fls. 20 v.º consta apenas 

cópia de carimbo de certidão de publicação, sem qualquer data, sendo impossível aferir a data da intimação da decisão 

proferida em 08.01.2010, e a tempestividade do recurso, o que inviabiliza o seu prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006078-39.2010.403.0000/MS 

  
2010.03.00.006078-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TANI MARI NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO : RAMONA GOMES JARA 

No. ORIG. : 09.00.00630-8 1 Vr JARDIM/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, determinou a realização de perícia médica, com pagamento dos 

honorários periciais pelo requerido (fls. 44).  

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, vem assentando que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 
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Na hipótese em tela, o agravante, que protocolou o recurso em 26.02.2010, não trouxe aos autos a certidão de intimação 

da decisão agravada, proferida em 21.10.2009, o que inviabiliza o seu prosseguimento, nos termos do artigo 525, I, do 

Código de Processo Civil. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004618-17.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004618-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ADELINO INACIO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00026-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio requerimento 

administrativo (fls. 35). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 
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Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006269-39.2009.403.6105/SP 

  
2009.61.05.006269-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : DANILO BRAGA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 15.05.2008, objetivando a análise e conclusão do pedido de revisão 

de benefício administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido concedendo a segurança, para determinar que a autoridade coatora 

conclua o processo de revisão da aposentadoria do impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar que a autoridade coatora 

dê seguimento ao processo administrativo. 

A obrigação de fazer, in casu subjectus, não é a implantação do benefício, mas a apreciação do processo administrativo 

até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito do segurado à aposentadoria pleiteada. Assim, presente o 

interesse de agir do impetrante, pela adequada via do mandamus. 

O trâmite de procedimento administrativo é conceituado como o caminho a ser percorrido pela Administração a fim de 

cumprir determinadas formalidades seqüenciais para chegar ao ato final. 

Lúcia Valle Figueiredo ensina que "todos os atos que atinjam diretamente o administrado podem ensejar mandado de 

segurança (...) No procedimento administrativo, qualquer ato deflagrador de coação indevida, per se, sem necessidade 

do ato final, já é passível de ser impugnado por meio do remédio heróico" . 

Desse modo, é cabível a impetração deste writ constitucional, consagrando a sujeição do ato administrativo ao controle 

de legitimidade pelo órgão jurisdicional. 

Acrescente-se que a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 

assim dispõe: 

 

"Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado 

a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida." 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta 

dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. 

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita." 

(gn) 

A respeito, os julgados in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE ATO OMISSIVO PRATICADO PELA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

ALAGOAS. 

É omissiva a demora de dez meses da Junta de Recursos da Previdência Social de Alagoas em apreciar e julgar pleito 

de concessão de aposentadoria especial pelo exercício de atividades nocivas. 

A concessão de mandado de segurança deve ser deferida quando o direito do impetrante se mostre razoável e a demora 

da decisão venha a lhe provocar dano irreparável ou de difícil reparação. 

Porém, o julgamento administrativo do pedido de aposentadoria não se vincula à decisão em processo de justificação 

judicial, por ser este um procedimento de jurisdição voluntária, sem força jurisdicional. 

Remessa oficial improvida." 

(REO nº 200180000053828/AL, TRF 5ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, j. 08.06.2004, DJ 

27.07.2004, p. 265). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECEBIMENTO DE PEDIDO DE 

APOSENTADORIA. RECUSA. DIREITO DE PETIÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1. Não há que se falar em decadência do writ quando o ato apontado como coator corresponde a uma omissão da 

Administração, uma vez que contínuo, não se podendo determinar o seu termo a quo. 

2. O direito de petição é garantido constitucionalmente no artigo 5º, inciso XXXIV, da Lei Magna, bem como pelo 

princípio da eficiência, que vela pela qualidade do serviço público. 

3. Hipótese em que deve ser assegurado à impetrante o direito ao recebimento e processamento de seu pedido de 

aposentadoria no órgão previdenciário. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 200283000147457/PE , TRF 5ª Região, 4ª Turma, j. 14.10.2003, DJ 21.11.2003, p. 620). 

 

In casu, o pedido de revisão foi protocolizado em 29.10.2007 e, quando do ajuizamento do presente writ (em 

15.05.2009), ainda pendia de apreciação pelo INSS. Por outro lado, a autoridade impetrada informou em 02.09.2009 

que a decisão foi cumprida, com a revisão do benefício requerido (fls. 69-70). 

O desate do litígio em sede administrativa não prejudica o exame do mérito na instância judicial. 

O processamento do pleito na via administrativa e conseqüente deferimento de benefício previdenciário não se deu por 

iniciativa espontânea da autoridade impetrada, mas em cumprimento de determinação liminar proferida neste 

"mandamus". Na hipótese, não se configura causa superveniente a afastar o interesse processual do impetrante no 

julgamento do mandado de segurança. 

Nesse contexto, em face do decurso de tempo para obtenção de posicionamento oficial definitivo do Órgão 

Previdenciário, configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041112-85.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.041112-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : BENEDITO ALVES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2009.03.99.041112-7, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor". 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado quanto à valoração das provas materiais e 

testemunhais coligidas. Requer que a decisão seja transformada em diligência para que um Perito a ser nomeado ou 

mesmo a Contadoria deste E. Tribunal possa estabelecer o tempo de serviço exercido em lides campesinas. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por idade rural do autor. 

Pela documentação coligida, verifica-se a fls. 113/147, que a Autarquia carreou aos autos o processo administrativo do 

requerimento de aposentadoria por idade, formulado na via administrativa em 29.11.07, indicando que possui 23 anos, 0 

meses e 12 dias de contribuição comum, em atividade urbanas e rurais. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 235v/236 que: "(...) Compulsando os autos, verifica-se desenvolveu, no 

decorrer de sua vida, atividade urbana e rural, descaracterizando a atividade rurícola alegada. 

Verifico, que o pedido foi corretamente indeferido na via administrativa, considerando que o requerente não completou 

o requisito etário para aposentadoria por idade, de trabalhador urbano, qual seja 65 anos. 

Por fim, observo que desnecessário analisar se cumpriu a carência de trabalhador rural, considerando os longos períodos 

em que comprovou exercer tal atividade, visto que não se trata de tal hipótese." 

Desta forma, resta claro, que o autor embora tenha completado 60 anos em 2007, não conseguiu demonstrar que tenha 

exercido atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 156 

meses. 

Não basta que venha aos autos apenas início de prova material da atividade campesina, se outros elementos indicam que 

o autor exerceu atividade laboral urbana. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001032-69.2010.403.0000/SP 
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2010.03.00.001032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDVALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014417-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edvaldo Gomes da Silva contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.83.014417-5, indeferiu 

o pedido de antecipação de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, 

a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, o receituário médico mais recente, datado de 07/05/09 e acostado aos autos a fls. 60, não é suficiente para 

comprovar a incapacidade atual do agravante, uma vez que é anterior ao último indeferimento administrativo do 

benefício, ocorrido em 10/08/09 (fls. 56). 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003678-52.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003678-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : GERALDO MOREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011635720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo Moreira contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.18.001163-0, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada formulado, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria especial em aposentadoria por 

idade. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 
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agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 47), o que afasta por si 

só o caráter emergencial da medida. 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005247-88.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005247-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSWALDO LUIZ POMIN MORAES 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.015966-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.015966-0, deferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 07/12/09 (fls. 48/50), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

08/01/10, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 25/02/10 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 48/50. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005281-63.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005281-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE ALAOR BORGES RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.017013-7 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Alaor Borges Rodrigues contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.83.017013-7, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

No presente recurso, o recorrente sustenta que "...a r. decisão agravada não pode prosperar, por não estar de acordo 

com os documentos juntados, bem como estar em total confronto com a legislação vigente,..." e "O agravante 

comprovou o preenchimento dos requisitos taxativos do art. 273 do Código de Processo Civil, até porque, a 

documentação acostada aos autos trás (sic) intenso potencial de convencimento..." (fls. 05, grifei) e ainda que "Não 

existem (sic) nos autos qualquer impedimento de concessão da tutela antecipada em face das provas robustas pré-

constituídas no sentido de que a 'troca' de aposentadoria será muito mais vantajoso (sic) ao agravante (vide os 

cálculos apresentados pelo autor que comprovam esta situação jurídica)" (fls. 07, grifei). 

Ocorre, porém, que os referidos documentos citados não foram trasladados para os presentes autos - assim como 

nenhum outro documento -, impossibilitando a este Magistrado a aferição do eventual preenchimento dos requisitos 

necessários para a análise do pedido. 

Do acima exposto, nota-se que o agravante não instruiu o presente recurso com a documentação adequada, para que este 

Relator pudesse apreciar a decisão hostilizada. Como assim não procedeu, faltam peças essenciais para formar a 

convicção deste Juízo. Inviável, assim, caminhar no sentido da análise do mérito recursal. 

Isso porque referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do 

presente agravo de instrumento. Não são apenas úteis mas imprescindíveis, uma vez que sem o conhecimento pleno das 

informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Assim, desprovido de tais peças necessárias, este agravo já nasce fadado ao insucesso. Não tem condições de prosperar 

posto que não existirá meio de se verificar o acerto ou o erro da decisão impugnada. Descabido, portanto, tirar as 

conclusões jurídicas que decorreriam da análise daqueles elementos essenciais que não constam destes autos. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente." (Código 

de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 4 ao art. 525, p. 581) 

 

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005282-48.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2009.61.83.016775-8 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alcides Pereira dos Santos contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.83.016775-8, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a desaposentação, com a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral. 

No presente recurso, o agravante sustenta que comprovou os requisitos necessários para a concessão do benefício, in 

verbis "...o agravante juntou todos os documentos necessários para concessão da tutela antecipada, ora requerida, 

tais como: Carta de Concessão (fls.), CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls.), Carteira de Trabalho 

com o registro após a aposentadoria, sua evolução salarial com contribuições sempre acima dos tetos das épocas 

(fls.)..." (fls. 06, grifei). 

Ocorre, porém, que os referidos documentos citados não foram trasladados para os presentes autos - assim como 

nenhum outro documento -, impossibilitando a este Magistrado a aferição do eventual preenchimento do tempo de 

contribuição necessário para a obtenção do benefício. 

Do acima exposto, nota-se que o agravante não instruiu o presente recurso com a documentação adequada, para que este 

Relator pudesse apreciar a decisão hostilizada. Como assim não procedeu, faltam peças essenciais para formar a 

convicção deste Juízo. Inviável, assim, caminhar no sentido da análise do mérito recursal. 

Isso porque referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do 

presente agravo de instrumento. Não são apenas úteis mas imprescindíveis, uma vez que sem o conhecimento pleno das 

informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Assim, desprovido de tais peças necessárias, este agravo já nasce fadado ao insucesso. Não tem condições de prosperar 

posto que não existirá meio de se verificar o acerto ou o erro da decisão impugnada. Descabido, portanto, tirar as 

conclusões jurídicas que decorreriam da análise daqueles elementos essenciais que não constam destes autos. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente." (Código 

de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 4 ao art. 525, p. 581) 

 

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031610-49.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.031610-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.001334-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara de São 

João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.27.001334-2, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado. 

Ocorre que, a fls. 64/66, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que proferiu sentença, 

julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 51/52, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004801-85.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004801-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALAN RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.01921-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alan Rodrigues Andrade contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Boituva/SP que, nos autos do processo n.º 1.955/04, declarou encerrada a instrução, 

deferindo prazo para a apresentação de memoriais. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
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Tratando-se, in casu, de decisão proferida em ação de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao 

trabalho, conforme mencionado, in verbis: "Devidos aos seus problemas de saúde, decorrentes de acidente de trabalho 

ocorrido, o Suplicante não tem mais qualquer condição de exercer qualquer atividade laborativa,..." (fls. 16, grifei), e 

"Laborado na empresa supra, a mesma obrigava o autor a trabalhar, sob pressão, carregando pesos superiores ao 

máximo permitido ao mesmo, vez que, via-se obrigado a carregar pesadíssimas caixas com peças, de um setor para o 

outro, dentro da empresa, visto que era obrigado a produzir e transportar essas caixas pesadas, não podendo fazer ao 

menos a ginástica laboral, indicada para estes casos como prevenção de futuras doenças por exercício repetitivo, 

sendo assim, acabou-se vítima por acidente do trabalho" (fls. 16/17, grifei), requerendo "... a concessão de 

aposentadoria por invalidez acidentária vez que o suplicante se encontra total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho ou, caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, seja-lhe concedido o Auxílio Acidente, na forma 

da legislação vigente" (fls. 18), parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do 

recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030333-42.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.030333-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IZAIAS DE ARAUJO MACEDO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.000422-6 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza Federal da 3ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2001.61.83.000422-6, indeferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do 

extrato ora determino - observei que o processo de Origem já foi sentenciado, tendo sido julgado improcedente o 

pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 297, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 
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4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017419-72.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.017419-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA TOMIKO SHINTANI incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : KIMIKO SHINTANI 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, da decisão de fls. 203/204v, proferida nos autos da 

Apelação Cível n. 2009.03.99.017419-1, cujo dispositivo é o seguinte: " Por essas razões, com fulcro no art. 557 do 

CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de 

custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)." 

A autora sustenta, em síntese, a existência de omissão no Julgado e contradição entre a fundamentação e o dispositivo, 

baseada na demonstração da miserabilidade, considerando-se, ainda, prequestionada a matéria constitucional. 

É o relatório. 

Destaco, primeiramente, que o pedido da requerente encontra supedâneo no inciso V, do art. 203 da Constituição 

Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, sendo necessário, para sua obtenção, o preenchimento de dois requisitos 

estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o 

trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve 

ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Neste caso, verifico que o conjunto probatório não indica que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na 

legislação, pois não preencheu um dos requisitos necessários para concessão do benefício, qual seja, a miserabilidade. 

O estudo social (fls. 84/87) informa que a requerente reside com os pais, aposentados, e um conhecido, em imóvel 

próprio. A renda mensal advém das aposentadorias percebidas pelos genitores, perfazendo dois salários-mínimos. 

Desta forma, o decisum é expresso, destacando que: "(...) A requerente, hoje com 56 anos, não logrou comprovar o 

requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, pois o núcleo familiar é composto por quatro pessoas, 

que residem em imóvel próprio, com renda mensal de dois salários-mínimos mensais.(...)" 

Deste modo observo que a decisão é clara, não havendo qualquer contradição a ser sanada ou omissão a ser suprida, 

devendo, portanto, ser mantida. 

Da mesma forma, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento, visando justificar a interposição de eventual recurso, merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os 

requisitos do artigo 535 do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 
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2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a 

decisão embargada. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037125-46.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.037125-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ORAIDES QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON TETSUO HIRATA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00011-3 2 Vr ANDRADINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 96-97. Defiro a vista requerida pelo INSS. 

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Expediente Nro 3584/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028324-44.2006.403.9999/MS 

  
2006.03.99.028324-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CICERO DE MORAIS 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 04.00.00006-0 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DESPACHO 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou que o autor trabalhou na Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 

Pardo - MS. 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca da natureza deste vínculo, comprovando se estatutário ou celetista. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-48.2001.403.6121/SP 

  
2001.61.21.001692-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WELLINGTON PITER DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

REPRESENTANTE : BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pela regularização da representação processual. 

- A irregularidade apontada pode ser objeto de exame pelo Juízo a quo. 

- Novo parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 05.06.08, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 08 (oito) pessoas: 

Wellington Piter (parte autora); Maria (genitora), do lar; Benedito (pai), aposentado, percebendo R$ 1.550,00 (mil, 

quinhentos e cinquenta reais) por mês; Ericson Willians (irmão), segurança, auferindo R$ 20,00 (vinte reais) por dia 

trabalhado; Dayana Elaine (irmã), gerente administrativa, com remuneração de R$ 500,00 (quinhentos reais); Tadeu 

(irmão), que trabalha na empresa Autos Metal, não souberam informar a renda percebida por ele; e Ericson Willians e 

Nicolas Willians (sobrinhos). Residem em casa própria (fls.167-173). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Em observância aos princípios da celeridade e da economia processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF), as 

providências solicitadas pelo Ministério Público Federal poderão ser objeto de exame pelo Juízo a quo, oportunamente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-04.2009.403.6117/SP 

  
2009.61.17.002764-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA APARECIDA VERISSIMO incapaz 
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ADVOGADO : HERACLITO LACERDA NETO e outro 

REPRESENTANTE : DONIZETE GONCALO VERISSIMO 

ADVOGADO : HERACLITO LACERDA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027640420094036117 1 Vr JAU/SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os valores 

recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-10.2008.403.6106/SP 

  
2008.61.06.005497-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVANET SERIGATTO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054971020084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. Inicialmente, alegou cerceamento de defesa. No mérito, reiterou as razões expendidas na 

inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- Quanto à preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, em virtude do julgamento antecipado da lide 

sem a oitiva de testemunhas, razão não lhe assiste. 

- O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde 

que o feito se encontre suficientemente instruído. 

- In casu, a parte autora carreou aos autos prova documental satisfatória e, além disso, foi realizada perícia médica e 

estudo social para verificação da incapacidade e miserabilidade.  

- Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado, está devidamente comprovada por prova documental e pericial, razão 

pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a perícia médica 

realizada por perito tecnicamente qualificado, nem afastar a veracidade dos documentos constantes dos autos, não 

havendo necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC. 

- De efeito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Cumpre, ainda, destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 
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- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos.  

-Portanto, rejeito a preliminar ora alegada, posto que não se há falar em anulação da sentença por cerceamento de defesa 

em razão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 93-99), que a parte autora é portadora de incontinência fecal e dores às 

evacuações além de freqüentes diarréias, porém está apta para as atividades laborativas. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006159-61.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.006159-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APPARECIDA DE LUCCA TAVOLONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V ? a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social ? Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI ? renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
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inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 04.03.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Apparecida (parte autora); Palmyro (esposo), percebe aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo 

por mês; e Denise (filha), que trabalha como faxineira, auferindo R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais. 

Residem em casa própria, guarnecida com móveis suficientes para conforto da família (fls. 51-52). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052684-72.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.052684-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 04.00.00167-4 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinado o reexame necessário. 

- Apelação autárquica. 

- Recurso adesivo interposto pela parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 25.07.09, (fls. 210-211) e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) pessoas: Silvia (parte autora); e Ezaias (esposo), 

eletricista, com remuneração aproximada de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo 

da parte autora. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004548-73.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004548-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRINA ANDRADE LIMA ROCHA 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00061-6 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 21.05.08, com vistas à concessão de aposentadoria rural por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, na qual se julgou 

improcedente o pedido. 

- Por meio do sistema informatizado desta E. Corte, verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, 

conseqüentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante o cotejo do inteiro teor do acórdão da ação de nº de 

origem 976074 (nº 2004.03.99.033262-0 nesta Corte), com os presentes autos. 

- Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil. Ora, consoante se verifica, trata-se do mesmo pretendente à aposentadoria rural por idade a ocupar o polo ativo, a 

parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a causa de pedir, pedido de aposentadoria rural por 

idade, tampouco se modificou. 

- Outrossim, não se observa nos autos deste processo qualquer justificativa válida para o errático procedimento jurídico, 

mesmo porque os documentos acostados não são de tal feita que demonstrem a impossibilidade de juntada no oportuno 

momento da demanda que se replicou no presente feito. 

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 798/1163 

 

- De sorte que, já se encontrando o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o 

presente feito, sem o resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, de ofício, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041857-12.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.041857-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AUGUSTA PIVETTA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

CODINOME : AUGUSTA PIVETA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00060-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro de CTPS, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho rural e urbano. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 18). 

- Na sentença, o pedido foi julgado improcedente (fls. 111-114). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, a comprovação dos requisitos legais necessários 

à concessão do benefício pleiteado (fls. 116-120). 

- Contrarrazões (fls. 122-126). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, no período de 20.01.58 a 30.09.84, além de trabalhos com anotações formais, a 

partir de 01.10.84. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: cópia de título eleitoral, datado 

de 03.07.63 (fls. 14), na qual consta a profissão da mesma como lavradora. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a 

demandante desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o ano do 

documento supracitado. 

- Cumpre salientar que a certidão de registro de imóvel rural em nome de terceiro estranho à lide (fls. 15-17v) não pode 

ser reconhecida como prova, uma vez que não comprova, efetivamente, o labor rurícola da demandante. Tal documento 

apenas atesta a posse de imóvel rural pelo indivíduo nele identificado. 

- Ademais, assinale-se que, diante do depoimento pessoal da demandante, em que a mesma afirma ter começado a 

trabalhar em 1963, resta desconsiderado para reconhecimento de tempo rural o período de 1958 a 1962. 

- Ainda, nota-se que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina anterior ou 

posteriormente ao ano de 1963, além de que, em sua certidão de casamento, realizado em 03.07.71 (fls. 107), consta 

como profissão da requerente a de operária. 

- Dessa forma, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, o documento anexado aos autos ganha 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pela demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do título eleitoral, 03.07.63 (fls. 14). 
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- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA 

ANTERIOR, nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a 

partir do primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo (no caso único reconhecido), em 01.01.63, com termo 

final em 31.12.63. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.63 a 31.12.63, passível de contagem, exceto para 

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando 01 (um) ano e 01 (um) dia de tempo de serviço 

rural. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registros formais de trabalhos, nos períodos de 

01.10.84 a 15.04.87, 01.07.87 a 02.02.88, 01.08.88 a 08.01.89, 14.04.89 a 29.01.90 e de 01.02.90, sem registro de saída, 

considerado para tal a data de ajuizamento da ação, em 13.07.01, perfazendo-se 15 (quinze) anos, 09 (nove) meses e 24 

(vinte e quatro) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de período posterior a tal data. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de labor rural, ora 

reconhecido, com o tempo de trabalho anotado em CTPS, cumpriu a parte autora, até a data de entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 20/98, em 16.12.98, 14 (quatorze) anos, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias 

trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 13.07.01, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 36 (trinta e seis) 

anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias, com pedágio. Contudo, até referida data, a mesma apresenta apenas 16 

(dezesseis) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento 

da aposentadoria em tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer, como tempo de serviço rural, o período de 01.01.63 a 

31.12.63, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da 

sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0061563-49.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.061563-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : BENJAMIM TADEU HUMMEL 

ADVOGADO : JOSE RUI APARECIDO CARVALHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00091-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço. Sustenta-se, em síntese, trabalho de 01.06.64 a 15.03.69, como 

balconista, no armazém de Antonio Hummel Sobrinho. 

Foram carreados documentos (fls. 07-23). 

Citação, em 22.10.98 (fls. 45). 

Na sentença, prolatada em 23.05.00, foi julgado procedente o pedido, declarado como efetivamente laborado no 

comércio de Antonio Hummel Sobrinho, na função de balconista, o período de 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 14 

(quatorze) dias e determinado ao INSS a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Isenção de custas. Determinada remessa oficial (fls. 60-64). 

Sem recurso voluntário das partes, por força da remessa oficial, vieram os autos a este Tribunal. 

Não conhecida a remessa oficial (fls. 68), o INSS interpôs agravo regimental pleiteando reconsideração da decisão ou 

julgamento do recurso em mesa para conhecimento da remessa necessária (fls. 72-81). 

Por maioria, foi dado provimento ao agravo, mediante acórdão da Oitava Turma deste E. Tribunal, para reconhecimento 

da remessa oficial (fls. 83). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS 

 

Pretende-se o reconhecimento de tempo de serviço prestado como balconista, no comércio de Antonio Hummel 

Sobrinho. 

Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 
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Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

Quanto ao período que se pretende comprovar, constata-se que existe, nos autos, início de prova documental do labor 

urbano do autor, consubstanciado em: atestado, assinado pelo ex-empregador Antonio Hummel Sobrinho, datado de 

15.04.69, contemporâneo ao período pretendido, declarando que o demandante trabalhou em seu armazém por 04 

(quatro) anos, como caxeiro. 

Contudo, saliente-se que, aberto prazo para produção de provas, pelo r. juízo (fls. 53), a parte autora, não se manifestou 

quanto à prova testemunhal (fls. 53v) e, igualmente, o Instituto nada declarou a respeito de produção de provas (fls. 

53v). 

Assim, não se há falar em cerceamento de direito, uma vez que a oportunidade para a dilação probatória foi concedida. 

Dessa forma, o início de prova material trazido aos autos, de per si, é insuficiente para reconhecer tempo de serviço 

alegado, qual seja de 01.06.64 a 15.03.69, uma vez que essencial a prova testemunhal para determinar o tempo de 

serviço de atividade urbana. 

Não obstante o magistrado esteja autorizado pelo ordenamento jurídico a julgar antecipadamente a lide, dispensando a 

produção de provas que entenda desnecessárias à formação do seu convencimento, com fundamento nos arts. 131 e 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, a prova testemunhal, de modo geral, nos casos em que o trabalhador pleiteia o 

reconhecimento de tempo de serviço, com base no art. 143 da Lei n. 8.213/91, apresenta-se como essencial para 

comprovar o período trabalhado. 

Ademais, à guisa de dar cumprimento ao aludido art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o autor trouxe a lume cópia de 

sentença trabalhista (fls. 16-22v), que tramitou na Justiça Trabalhista.  

Contudo, vale ressaltar que a mesma se cuida de prova produzida em processo estranho à Justiça Federal e ao Direito 

Previdenciário. 

Se é certo, de acordo com o artigo 332 do Código de Processo Civil, que "Todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se 

funda a ação ou a defesa", também o é que a eficácia de prova produzida em feito diverso daquele em que litigam 

determinadas partes observa aspectos restritivos, consoante entendimento doutrinário: 

 

"(...) A prova pode, ainda, ser emprestada, que é aquela já produzida noutro processo transportada sob forma de prova 

documental para um outro feito. A prova emprestada é pré-constituída e tem sempre o mesma valor em todo e qualquer 

feito, como, v. g., uma escritura pública de compra e venda de imóvel. Entretanto, é emprestada a prova oral produzida 

num processo entre as mesmas partes e utilizada em outro estando em confronto os mesmos sujeitos. 

A prova emprestada para ser transportada deve ter sido obtida sob 'contraditório'; isto é, as partes do processo em que 

ela vai ser utilizada devem ter participado também do processo de fabricação desse elemento de convicção no feito 

anterior. A prova emprestada, sem esse contraditório, tem valor relativo. (g. n.) 

(...)." 

"(...) Prova emprestada. A prova emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se pretende produza 

efeitos no processo em questão. É válida e eficaz como documento e meio de prova, desde que reconhecida sua 

existência por sentença transitada em julgado (Bentham, Traité des preuves judiciaires, in 'Oeuvres', t. II, p. 367; 

Amaral Santos, Prova, v. I, n. 208, p. 352). A condição mais importante para que se dê validade e eficácia à prova 

emprestada é sua sujeição às pessoas dos litigantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contraditório. Vê-

se, portanto, que a prova emprestada do processo realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum efeito 

senão para aquelas partes (Nery, Princ., n. 28, pp. 190/92)." (g. n.) 

"Provas emprestadas, conceito elaborado na doutrina e tribunais sem qualquer previsão legal específica, são traslados 

da documentação da prova constituída em outro processo de natureza jurisdicional. 

...................................................................................................................... 

Nem é prova emprestada a cópia de sentença proferida em outro processo, porque sentença não é prova: com ela, 

demonstra-se somente a existência de um precedente judiciário que pode até ser muito valioso e, no máximo, 

comprova-se que uma causa prejudicial já foi julgada, bem como o teor desse julgamento. 

...................................................................................................................... 

A eficácia da prova emprestada, até por sua excepcionalidade e atipicidade no sistema, sujeita-se a uma série de 

requisitos bastantes rigorosos e ligados à observância do princípio do contraditório. Em primeiro lugar, é obviamente 

indispensável que já no processo de origem essa garantia haja sido observada. Exige-se também que naquele processo 

tenha estado presente, como parte, o adversário daquele que pretenda aproveitar a prova ali realizada - porque do 

contrário esse sujeito estaria suportando a eficácia de uma prova de cuja formação não participou. (g. n.) 

"(...) Tem-se como regra geral que a prova é criada para formar convencimento, dentro de determinado processo; 

porém, não são raros os casos em que ela é produzida em um processo e trasladada para outro. Temos, então, o que a 

doutrina e a jurisprudência chamam de prova emprestada que, nas palavras de Bentham, significa 'una prueba que ya 
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sido juridicamente establecida, pero establecida en otra causa, de la cual se obtiene para aplicarla a la causa em 

cuestión'. 

...................................................................................................................... 

É evidente que não se pode negar valor e eficácia à prova emprestada. Contudo, deverá obedecer a certas condições 

para sua validade, conforme o sistema processual vigente, a saber: 

a) que a parte contra quem a prova é produzida deverá ter participado do contraditório na construção da prova; 

b) que haja uma identidade entre os fatos do processo anterior com os fatos a serem provados; 

c) que seja impossível ou difícil a reprodução da prova no processo em que se pretenda demonstrar a veracidade de 

uma alegação." (g. n.) 

 

A propósito, ainda, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo documental 

que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova testemunhal. 

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova material 

da relação de emprego. 

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG." (TRF - 4ª Região, Sexta Turma, 

AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

- A utilização da reclamatória trabalhista não é meio hábil para provar tempo de serviço, com vistas a assegurar 

direitos previdenciários, tanto mais quando não citado o Instituto para acompanhar o feito." (TRF - 4ª Região, AC 

922.04.20411-7-SC, Rel. Juiz Doria Furquim, DJ 06-07-1994, p. 35.546) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGUNRANÇA. INEFICIÊNCIA EM RELAÇÃO AO ÓRGÃO 

PREVIDENCIÁRIO DE DECISÃO TRABALHISTA QUE DETERMINA ANOTAÇÃO DE CTPS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A anotação na CTPS, determinada pela Justiça do Trabalho, não tem eficácia sobre o tempo de serviço para fins 

previdenciários, salvo se corroborada com razoável início de prova material." (TRF - 1ª Região, AMS 89.01.16995-9-

MG, Rel. Juiz Hermenito Dourado, DJ 21-05-1992, p. 13544) 

 

Desse modo, mesmo que haja identidade entre alguns dos fatos do processo anterior com os a serem provados na ação 

previdenciária, as demais circunstâncias não se afiguram presentes. Na lide acima mencionada, a parte autora demandou 

contra específico ex-empregador e não há informação de que a autarquia federal tenha participado daquele feito, de 

modo que não se há de impor os efeitos da coisa julgada ali ocorrida, a terceiro, ente público, que não foi parte no 

processo.  

Nesse sentido, a sentença homologatória proferida em procedimento de reclamação trabalhista não pode ser considerada 

como prova material, razão pela qual não se há falar na admissão da aludida decisão como prova cabal do exercício da 

atividade laborativa. 

Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

Considerando que à parte autora não assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita, arbitro os honorários 

advocatícios em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), em consonância com o art. 20, § 4º do CPC, atualizados 

monetariamente. 

Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC.  

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-31.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004221-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JAQUELINE MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-1 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

- A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observado o art. 12, da Lei 1.060/50 (fls. 46-50). 

- A parte autora apelou e, em síntese, sustentou a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do 

benefício pleiteado (fls. 55-66). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- Ressalte-se que, embora em sua apelação a requerente afirme desenvolver o trabalho rural como diarista, nos 

depoimentos testemunhais colhidos e na exordial é declarado o trabalho da mesma, como desempenhado em regime de 

economia familiar. 

- Dessa forma, o trabalhador em regime de economia familiar, por sua vez, é considerado segurado especial pela 

legislação, não havendo, conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do 

efetivo exercício de tal atividade, nos termos do parágrafo único, do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, "in verbis" : 

 

"(...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses 

legalmente determinada, para os fins almejados. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Conforme certidão de nascimento, a parte autora é mãe de JOAQUIM JUNIOR MOREIRA REIS, ocorrido em 

19.10.06 (fls. 13). 

- Alega, na inicial, que sempre laborou e continua laborando, em regime de economia familiar. 

- Todavia, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de 

prova material da atividade alegada, de modo a comprovar o exercício do labor rural no período legalmente exigido (fls. 

13-18).  

- A cópia de certidão de nascimento (fls. 13), bem como as notas fiscais de comercialização de produto agropecuário, 

em nome da requerente (fls. 15-17) não podem ser consideradas como prova material. Estas, uma vez que são 

extemporâneas ao período a ser comprovado, e aquela, por não trazer a qualificação profissional da parte autora ou 

mesmo de seu cônjuge como lavradores. 

- Nesse sentido, a certidão de residência e atividade rural, em nome de seu genitor (fls. 14), uma vez que não comprova, 

efetivamente, o trabalho da parte autora em regime de economia familiar, além de que, em seus depoimentos (fls. 39-

40), as testemunhas afirmaram que a demandante mora no lote do sogro. Tal documento apenas atesta que seu genitor é 

proprietário de imóvel rural e possui a qualificação profissional de lavrador. 

- Ademais, assinale-se que, consoante pesquisa ao sistema CNIS, colacionada às fls. 44, são verificados vínculos 

empregatícios do companheiro da parte autora, exercidos exclusivamente na atividade urbana, de 05.01.05 a 24.01.05, 

27.04.05 a 19.07.05, 14.07.08 a 13.11.08 e de 17.03.09, com última remuneração em junho/09, o que descaracteriza a 

alegação do trabalho em regime de economia familiar, que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do 

imóvel rural como única fonte de subsistência e, conseqüentemente, impossibilita a extensão de sua provável 

qualificação profissional de rurícola para ela. 

- Assim, não houve comprovação do exercício do labor rural no período de carência legalmente exigido. 

- Portanto, não há se falar em deferimento de salário-maternidade à parte autora. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Por fim, resta prejudicado o pleito de antecipação de tutela da parte autora, uma vez que a demanda é improcedente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Prejudicado o pleito de antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035375-04.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.035375-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINO FERREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REPRESENTANTE : ANESIA FERREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00010-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Parecer do Ministério Público Estadual. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de amparo assistencial, 

no valor de um salário mínimo mensal; a partir da citação. Decisum não submetido ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação. Requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo médico (fls. 135-139). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- No tocante ao termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera 

este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

Nesse sentido julgado: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO 

DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - ABONO ANUAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela 

lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, 

ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Correta a r. sentença quanto aos honorários advocatícios que foram fixados nos termos do artigo 20, 3º, do Código 

de Processo Civil e conforme o entendimento desta E. Turma. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- O abono anual é devido nos termos do artigo 40 da Lei 8.213/91.  

- Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 1455247, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 01/02/10, 

DJF:12/02/10, p. 247). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004572-87.2008.403.6114/SP 

  
2008.61.14.004572-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIR LEAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GRAZIELA RODRIGUES VALÉRIO BLANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal.  

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir do indeferimento administrativo. Foi concedida tutela antecipada, para 

implantação do benefício sub judice, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Foi 

determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Em caso de manutenção do decisum, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial, suspensão dos efeitos da tutela, exclusão da multa diária por atraso e recebimento do recurso no duplo 

efeito. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 808/1163 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 160-166), que a parte autora é portadora de sinovite 

vilonodular, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 31.03.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: Claudemir 

(parte autora); Simone Maria (esposa), desempregada; e Isaac (filho), menor. A família não tem renda fixa. Residem em 

casa cedida e sobrevivem com a ajuda de parentes (fls. 170-171). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Não obstante o termo inicial do benefício devesse ser fixado na data do requerimento administrativo, não restará assim 

determinado, para não fazer julgamento ultra petita. Assim, mantenho-o na data do indeferimento administrativo 

(17.10.07 - fls. 56). 
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- - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Não merece acolhida a alegação do INSS de recebimento do recurso no duplo efeito, em vista do deferimento de tutela 

antecipada. Referido deferimento incompatibiliza o recebimento da apelação também no efeito suspensivo. 

- Impertinente, ademais, a exigência de fixação de caução pelo MM. Juiz a quo, ou seu oferecimento pelo apelado, 

como condição à concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento, anteriormente 

levantado pela própria autarquia federal, da irreversibilidade do provimento jurisdicional, e desvincula-se da 

característica alimentar inerente ao benefício previdenciário. Outrossim, tal medida afasta-se, sobremaneira, da 

realidade do apelado que, a gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não detém sequer condições 

suficientes à provisão de sua subsistência. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA 

ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.  

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, 

não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável 

(Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).  

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, 

assim como da juridicidade da solução pleiteada.  

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 
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7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, 

em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não 

ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, rel. Juiz Fed. Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421). 

 

- Por fim, resta prejudicado o pedido de exclusão do pagamento de multa diária, vez que implantado o benefício no 

prazo estabelecido (fls. 204). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício. 

Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095060-68.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.095060-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DALVA ALICE BALSAN 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.004831-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 4ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos originários, determinou à autora, ora agravante, que emendasse a petição 

inicial. 

A fls. 77/78, a E. Juíza Federal Convocada deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo. 

O agravado, regularmente intimado, não apresentou resposta (fls. 83). 

É o breve relatório.  

Examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que a MM.ª Juíza a quo proferiu sentença julgando 

parcialmente procedente o pedido (fls. 124/127). 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 73, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 
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Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  
5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJe 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040092-59.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.040092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DURVALINA MARTINS PINTO FERREIRA 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2009.03.99.040092-0, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso". 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado quanto à valoração das provas materiais e 

testemunhais coligidas. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por idade rural do autor. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 93v/94 que: "(...) Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é 

frágil e remota, diz respeito a documento da década de 70, que indica a inscrição da autora em Sindicato Rural. Além do 

que, traz documentos, também antigos, da mesma década, que apontam o labor campesino do marido. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Logo, não convencem quanto a atividade campesina da requerente pelo período de carência. 

Além do que, os extratos do sistema Dataprev, indicam que a autora recebeu auxilio doença previdenciário, na categoria 

de comerciaria, e ainda, impossível lhe estender a qualidade de lavrador do marido, pois ele também possui vínculos 

urbanos desde 1980." 

Desta forma, resta claro, que a autora embora tenha completado 55 anos em 2006, não conseguiu demonstrar que tenha 

exercido atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 150 

meses." 

Não basta que venha aos autos apenas início de prova material da atividade campesina do cônjuge, se outros elementos 

indicam que exerceu atividade laboral urbana. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 
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Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-78.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.001918-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA ALVES CALADO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

No. ORIG. : 07.00.00113-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe embargos de declaração do v. Acórdão, proferido nos autos da Apelação Cível nº. 2009.03.99.001918-5, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, nos termos 

do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo do autor." 

Alega, em síntese, a ocorrência de obscuridade, omissão e contradição no Julgado quanto à valoração das provas 

materiais e testemunhais coligidas. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por idade rural do autor. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 113v/114 que: "(...) Compulsando os autos, verifica-se que, embora o autor 

tenha juntado sua CTPS com registros em atividade rural, são antigos, datados até 1993 e por curtos períodos. 

Além do que, da CTPS extrai-se que laborou para Prefeitura Municipal de Monte Alto, em atividade urbana, como 

servente de pedreiro, a partir de 1997, não comprovando atividade rural pelo período de carência legalmente exigido, 

não havendo indícios de que tenha voltado a exercer atividade rural após esse período que laborou na Prefeitura." 

Desta forma, resta claro, que o autor embora tenha completado 60 anos em 2005, não conseguiu demonstrar que tenha 

exercido atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 144 

meses. 

Não basta que venha aos autos apenas início de prova material da atividade campesina, se outros elementos indicam que 

o autor exerceu atividade laboral urbana. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012527-05.2008.403.6104/SP 

  
2008.61.04.012527-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA GUIMARAES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 81/84), sujeita ao reexame necessário, reconheceu a decadência do direito da Autarquia de revisar o 

benefício, e, via de conseqüência, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, confirmando a liminar 

anteriormente deferida (vide fls. 53/54), para determinar à autoridade impetrada que não proceda à revisão comunicada 

por meio da carta INSS/21.533/SRD/283/2008, datada de 27.11.2008, e se abstenha de efetuar descontos no benefício, a 

título de complemento negativo ou cobrança de débito decorrentes da revisão administrativa. Condenou a Autarquia a 

reembolsar as custas despendidas. Sem condenação em honorários. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, que o termo "proventos integrais" quer significar o valor que a 

legislação previdenciária fixa para a renda mensal inicial do benefício e não o valor integral da remuneração a que o 

aposentado faria jus, se na ativa estivesse (paridade). Aduz, ainda, que inexiste direito adquirido a qualquer critério de 

reajustamento definido por legislação revogada. Nesses termos, sustenta que o valor do benefício previdenciário da 

impetrante deve observar, na sua evolução, o quanto disposto no art. 1º da Lei 5.697/71, ou seja, deve ser reajustado em 

conformidade com o regime geral da legislação orgânica da previdência social. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 113/117-verso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente de Elpidio da Silva (instituidor da pensão por morte recebida 

pela impetrante), teve DIB em 01/02/1970 (fls. 27). 

A pensão por morte de Maria Apparecida Guimarães da Silva teve DIB em 26/10/1983. 

Antes do advento da Lei nº 9.528/97, não existia, na legislação previdenciária, a figura da decadência. 

Ou seja, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal 

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é uma inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da 

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 

1997. 

Assim, o prazo decadencial estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99 é contado a partir de sua entrada em vigor 

(1º/02/1999), não sendo possível a aplicação retroativa da norma para limitar a Administração. 

Entender que a Lei nº 9.784/99 pudesse ser aplicada antes da sua vigência seria inverter a lógica do ordenamento 

jurídico, que veda a aplicação retroativa das leis, salvo as exceções constitucionais expressas. 

Confira-se: 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPREGADO PÚBLICO ANISTIADO. REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO 

DE ANISTIA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 344/02. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI Nº 

9.784/99. INCIDÊNCIA RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO À VALIDADE DO ATO. 

TEMPESTIVO EXERCÍCIO DO DIREITO DE ANULAR. DEMISSÃO EM VIRTUDE DE EXTINÇÃO DE 

EMPRESA PÚBLICA. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.878/94. CONTRADITÓRIO. INOBSERVÂNCIA. 

NECESSÁRIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos MS nº 9.112/DF e 9.157/DF, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon, e do MS nº 9.115/DF, da relatoria do Ministro Cesar Asfor Rocha, todos na 

sessão do dia 16 de fevereiro de 2005, negou toda e qualquer eficácia retroativa ao artigo 54 da Lei nº 9.784/99. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 8604; Processo: 

200201109701; UF: DF; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 22/06/2005; Documento: 

STJ000298609; Fonte: DJ; DATA:06/08/2007; PG:00459; Relator: GILSON DIPP) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. PRAZO DE 5 ANOS (ART. 54 DA LEI Nº 9.784/99). 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 

Entendimento pacificado no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça de que o artigo 54 da Lei nº 9.784/99 não tem 

aplicação retroativa. 

Agravo regimental desprovido. 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 445100; Processo: 200501440036; UF: RS; Órgão Julgador: 

TERCEIRA SECA; Data da decisão: 25/04/2007; Documento: STJ000294078; Fonte: DJ; DATA:04/06/2007; 

PG:00297; Relator: FELIX FISCHER) 

 

ADMINISTRATIVO. ANISTIA. LEI 8.878/94. REVISÃO. EMPREGADO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO 

PRIVADO (FAEPE). NÃO-RECONHECIMENTO DE ANISTIA. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. 

PRAZO CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DO DIPLOMA LEGAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 
1. O prazo decadencial estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99 é contado a partir da vigência da lei (1º/02/1999), não 

sendo possível a aplicação retroativa da norma para limitar a Administração. Precedentes: MS 8.843/DF, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, DJ 09.04.2007 e MS 8717/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 28.08.2006. Assim, tendo o ato 

de revisão da anistia sido publicado em 2002, não há falar em decadência. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 12709; Processo: 

200700596672; UF: DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 12/12/2007; Documento: 

STJ000335466; Fonte: DJE; DATA:15/09/2008; Relator: HERMAN BENJAMIN) 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PODER 

JUDICIÁRIO. VANTAGEM PESSOAL. CRIAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA. NÃO CARACTERIZADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

RECURSO A QUE SE NEGA O PROVIMENTO. 

1. A segurança pleiteada consiste no reconhecimento do direito líquido e certo de servidores continuarem a receber 

vantagens pessoais concedidas com base em decisão administrativa do Conselho da Justiça Federal, as quais foram 

suprimidas por ato administrativo. 

2. A decadência para a Administração revogar o ato de concessão de referidas vantagens, não se operou, porquanto a 

Lei 9784/99 não é aplicável, retroativamente, sendo certo que o dies a quo, em sendo o ato revocatório posterior à lei, 

corresponde à data de entrada em vigor da própria lei. Precedentes. 

3. Consoante entendimento da Corte Especial do STJ, não há irregularidade, ilegalidade ou ofensa a direito na decisão 

do Conselho da Justiça Federal que decidiu pela revogação do pagamento da denominada "Diferença Pessoal". (MS 

9122/DF, DJU 03/03/2008) 

4. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 24563; Processo: 200701558412; UF: ES; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 

05/06/2008; Documento: STJ000329235; Fonte: DJE; DATA: 23/06/2008; Relator: JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

 

Em suma, in casu, em que o benefício teve início em 1983, o exercício da autotutela não se encontra limitado pelo 

prazo decadencial, em razão do princípio da irretroatividade da lei. 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente 

de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere a sentença 

em que reconhece a ocorrência da decadência do direito, afastada por ocasião de sua apreciação nesta Instância. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a 

causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento. 

O instituidor da pensão teve sua aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente deferida em 01/02/70 (fls. 24), 

na vigência da Lei nº 5.315/67, amparado pela Lei nº 4.297/63. 

O benefício foi submetido à revisão pela Autarquia Previdenciária, por força do disposto no artigo nº 11 da Lei 10.666, 

de 08/05/2003, artigo 179 do Decreto nº 3048/99 e no Parecer CJ/MPS nº 3.052, de 30/04/2003. 

Cumpre observar que a Lei n.º 4.297/63, que foi revogada expressamente pela Lei n.º 5.698/71, previa que o valor da 

aposentadoria de ex-combatente corresponde aos proventos integrais equivalentes ao cargo na ativa. 

Na oportunidade ressalto que a aposentadoria é regida pela lei vigente quando do preenchimento dos requisitos 

pertinentes. 

Assim, tendo o instituidor da pensão se aposentado em 01/02/70, inaplicável à espécie a Lei nº 5.698/71, quanto à 

concessão e reajustes do benefício. 

Ou seja, implementadas as condições para aposentadoria do ex-combatente sob a égide das Leis nº 1.756/52, 4.297/63 

ou 5.315/67, há direito adquirido ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico cargo, 

classe, função ou categoria da atividade a que pertencia ou foi promovido (excluídas as vantagens pessoais). 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos das Leis nº 1.756/52, 4.297/63 ou 5.315/67, para 

aqueles que já haviam adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71. 

Confira-se: 
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PREENCHIMENTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS 1.756/52 E 4.297/63. DIREITO À MANUTENÇÃO DA FORMA 

DE REAJUSTAMENTO. 
1. O Recorrente não especifica qualquer artigo da Lei n.º 5.315/67 que teria sido malferido ou cuja vigência tenha sido 

negada pelo Tribunal de origem, limitando-se a argüir violação genérica a referida Lei, o que inviabiliza o 

conhecimento do recurso especial nesse ponto. Incidência da Súmula n.º 284/STF. 

2. O ex-combatente que preencheu os requisitos para a aposentadoria na vigência das Leis 1.756/52 e 4.297/63 deve 

ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração na ativa e reajustados nos 

exatos termos estabelecidos na mencionada legislação, na medida em que sua situação jurídica encontra-se 

consolidada. Assim, mostra-se descabida a pretensão da Autarquia Previdenciária de alterar a sistemática de 

reajustamento, em face do advento de legislação superveniente. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 618969; Processo: 

200400025835; UF: RJ; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 17/12/2007; Documento: 

STJ000314872; Fonte: DJ; DATA:07/02/2008; PG:00001; Relator: LAURITA VAZ - negritei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. CONTRADIÇÃO 

ALEGADA PELO EX-COMBATENTE . ERRO MATERIAL ARGÜIDO PELO INSS. 

1. O ex-combatente que preencheu os requisitos para concessão da aposentadoria na vigência da Lei nº 4.297/63, deve 

ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração, reajustados conforme o Art. 2º 

dessa lei. Não lhe é aplicável legislação posterior eis que já consolidada sua situação jurídica. 

2. Os Embargos de Declaração não têm como objetivo o rejulgamento da causa. Inexiste erro material na decisão que, 

considerando indicado o dispositivo de lei federal tido por violado pelo recorrente, reconhece-lhe o prequestionamento 

por parte do Tribunal de origem. 

3. Embargos do recorrente Raul Bailly Guimarães acolhidos e do INSS rejeitados. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - 258811; Processo: 200000460583; UF: RJ; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da 

decisão: 05/12/2000; Documento: STJ000139630; Fonte: DJ; DATA:05/02/2001; PG:00123; Relator: EDSON 

VIDIGAL - sublinhei) 

 

EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 4.297/63. CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. Preenchidos os requisitos necessários para aposentadoria na vigência da Lei n.º 4.297/63, os ex-combatentes fazem 

jus ao recebimento do benefício calculado de acordo com o salário pago à categoria profissional e à função exercida 

em atividade. 

2. De acordo com a Lei n.º 4.297/63, os proventos recebidos são equiparados aos vencimentos da ativa, não podendo 

sofrer redução. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 614973; Processo: 

200302199250; UF: RJ; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 16/09/2008; Documento: STJ000338217; 

Fonte: DJE; DATA:06/10/2008; Relator: OG FERNANDES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. 

EQUIPARAÇÃO A SALÁRIO CELETISTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. Ao servidor público aposentado ex-combatente são devidos proventos integrais equivalentes aos dos servidores da 

ativa. Na impossibilidade dessa atualização, em face da extinção do referido cargo público, não cabe a equiparação 

aos celetistas, devendo a atualização dos proventos se dar "na base dos aumentos que seu salário integral teria, se 

permanecesse em atividade, em conseqüência de todos os dissídios coletivos ou acordos entre empregados e 

empregadores posteriores à sua aposentadoria" (art. 2º da Lei 4.297, de 23/12/63). 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 429497; Processo: 

200200463772; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 11/12/2008; Fonte: DJE; 

DATA:02/02/2009;Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - sublinhei) 

 

Além do que, o art. 4º, da Lei 5.698/1971, expressamente garantiu a manutenção e reajustes do benefício do ex-

combatente ou de seus dependentes nos termos em que concedido. 

Por sua vez, o art. 6º, do acima referido diploma legal, ressalvou o direito do ex-combatente, ainda não aposentado, mas 

que tivesse preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria na legislação revogada, de ter o benefício 

calculado nas condições vigentes antes da edição daquela lei, condicionando, todavia, os futuros reajustamentos à 

disposição contida no art. 5º: não incidiriam sobre a parcela excedente de 10 vezes o valor do maior salário-mínimo 

mensal vigente no país. 

Logo, aplica-se a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, aos benefícios 

ainda em fase de aquisição quando de sua vigência. 
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Portanto, como o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente foi deferido em 1970 (fls. 24), sob 

a égide da Lei n.º 4.297/63, e o valor da pensão nem sequer chega a 10 salários mínimos, resta inaplicável a Lei nº 

5.698/71, tanto quanto à concessão como quanto aos reajustes do benefício. 

Desse modo, constata-se a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia. 

Em suma, ainda que o direito da Autarquia de revisar os proventos da impetrante não tenha sido alcançado pela 

decadência, devem prevalecer os valores recebidos anteriormente à revisão (in casu, R$ 3.219,38, em setembro de 2008 

- fls. 26), em face dos fundamentos acima expostos, em especial a DIB do benefício. 

Por fim, apenas observo que, da interpretação conjugada do art. 17, caput, dos ADCT, do art. 2º da EC nº 20/98 e dos 

arts. 1º e 8º da EC nº 41/2003, os proventos pagos aos ex-combatentes devem adequar-se aos limites do art. 37, XI, a 

partir de 31 de dezembro de 2003, data da publicação desta última Emenda, observado o teto transitório disciplinado em 

seu art. 8º e posteriores regulamentações. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art. 557 do CPC, para 

afastar o reconhecimento da decadência e, com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, examino o mérito e concedo a 

segurança para determinar à autoridade impetrada, além do restabelecimento do valor da renda mensal percebida pela 

impetrante anteriormente à revisão comunicada, a cessação de eventuais descontos no benefício, a título de 

complemento negativo ou cobrança de débito decorrente da revisão administrativa. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.006366-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOAO PINHEIRO BEZERRA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.00093-1 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por João Pinheiro Bezerra, da decisão reproduzida a fls. 13/14, que 

determinou a comprovação do indeferimento do pleito na via administrativa, no prazo de 10 dias, ou o decurso de prazo 

de 45 dias sem manifestação da Autarquia, sob pena de indeferimento. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
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1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.006355-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : SONIA BERTO PEREIRA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00009-6 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Sonia Berto Pereira, da decisão reproduzida a fls. 13/14, que 

determinou a comprovação do indeferimento do pleito na via administrativa, no prazo de 10 dias, ou o decurso de prazo 

de 45 dias sem manifestação da Autarquia, sob pena de indeferimento. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 
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2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 

45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no 

Juízo de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000140-88.2009.403.6114/SP 

  
2009.61.14.000140-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM SILVIA DOVIGO LEME 

ADVOGADO : EVALDO GOES DA CRUZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante objetiva a manutenção do seu 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido administrativamente, em 24.08.1999, ante a iminência 

da sua suspensão, pela Autarquia, por não ter sido comprovado o labor urbano, nos períodos de 01.02.1971 a 

30.06.1972 e de 05.10.1972 a 23.11.1979. Pede ainda, a liberação de eventuais valores retidos por força da indevida 

cassação ou suspensão do benefício. 

A r. sentença de fls. 156/157, proferida em 07.04.2009, concedeu a segurança, para determinar ao INSS a reimplantação 

da aposentadoria por tempo de contribuição, em face da nulidade do ato administrativo de cassação, bem como 

condenar o impetrado a observar o procedimento prescrito no art. 11 da Lei nº 10.666/03, nas futuras revisões. Isentou 

de honorários advocatícios. 

Inconformada, a Autarquia Federal interpôs recurso de apelação (fls. 178/183), não recebido, ante a sua 

intempestividade (fls. 184). Interpôs agravo de instrumento da decisão denegatória, ao qual se negou seguimento, nos 

termos do decisum desta Relatora (fls. 205/206). 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 210/216, pela manutenção da r. sentença. 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a intempestividade do apelo da Autarquia é questão preclusa, razão pela qual passo à 

apreciação da lide, tão-somente, por força do reexame necessário. 

Verifico, então, que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 

O pedido refere-se à manutenção do benefício concedido administrativamente à impetrante, ante a iminência da sua 

suspensão, por não terem sido comprovados determinados períodos de labor urbano, computados no cálculo da 

concessão da aposentadoria. 

A condenação do impetrado a observar o procedimento do art. 11, da Lei nº 10.666/03, nas futuras revisões, não 

requerida na inicial, redunda em julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de adequação aos limites do pedido, excluindo tal capítulo da condenação. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - j. 09.11.99. 

Logo, deve ser excluída da sentença a condenação da Autarquia a observar o procedimento do art. 11, da Lei nº 

10.666/03, nas futuras revisões. 
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No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de suspensão, pela Autarquia, da aposentadoria por tempo de 

contribuição, deferida administrativamente à autora, com DIB em 24.08.1999 (fls. 15/17), por não ter sido comprovado 

o labor urbano, nos períodos de 01.02.1971 a 30.06.1972 e de 05.10.1972 a 23.11.1979, outrora computados para 

deferimento do benefício. 

Nesse caso, cabe uma breve digressão sobre a possibilidade da Administração Pública rever seus atos. 

A legislação de regência confere ao ente previdenciário a possibilidade de anular os atos administrativos no prazo de 10 

(dez) anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. É o que disciplina o artigo 347-A, do 

Decreto nº 3.048/1999, incluído pelo Decreto nº 5.545/2005. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 473 que possibilita à Administração Pública anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais ou revogá-los, por motivo de conveniência e 

oportunidade, assegurados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Desse modo, constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, o ente autárquico deverá 

efetuar a devida averiguação, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, 

da Constituição Federal, quais sejam, o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, 

mas dependente está de apuração em prévio processo administrativo, entendimento esse esboçado na Súmula nº 160 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Assim, a Administração Pública não está tolhida de corrigir seus próprios atos, quando eivados de vícios, no entanto, a 

suspensão ou cancelamento do benefício previdenciário deve assegurar ao beneficiário o exercício da ampla defesa e do 

contraditório. 

A orientação pretoriana também é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. SUSPENSÃO 

POR SUSPEITA DE FRAUDE. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES 

DESTA CORTE. SÚMULA Nº 83/STF. 
"1. A suspeita de fraude não enseja o cancelamento do benefício previdenciário de plano, dependendo sua apuração de 

processo administrativo, assegurados os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

2. Precedentes (Recursos Especiais nºs. 172.869-SP e 279.369-SP). 

2. Recurso desprovido". 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 709516; Processo: 200400180025. 

UF: RJ. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 19/05/2005. Fonte: DJ; Data: 27/06/2005; Página: 442. 

Relator: José Arnaldo da Fonseca) 

 

No caso dos autos, a aposentadoria por tempo de contribuição foi deferida, administrativamente, à impetrante, em 

15.09.2000 (fls. 94/95), e a auditoria administrativa teve início, em 25.04.2007 (fls. 99), razão pela qual não há que se 

cogitar de decadência. 

Quanto à regularidade do procedimento administrativo, verifica-se que, em 15.08.2008, o INSS solicitou à segurada a 

apresentação de todas as suas carteiras de trabalho, para verificação dos dados que embasaram a concessão do benefício 

(fls. 113). A impetrante recebeu tal comunicação, em 29.08.2008 (fls. 116) e, em 04.09.2008, a sua procuradora 

compareceu à Agência da Previdência Social, para entrega de três CTPS (fls. 119), que ficaram retidas no órgão 

previdenciário, até 05.12.2008 (fls. 143). 

Observa-se, ainda, que em 02.10.2008, a Autarquia solicitou novo comparecimento da impetrante, para apresentar 

documentos pertinentes ao seu labor, de 01.02.1971 a 30.06.1972 e de 05.10.1972 a 23.11.1979, com a advertência de 

que o não comparecimento, em 30 (trinta) dias, poderia ensejar a suspensão do benefício (fls. 142). Tal comunicação foi 

recebida, pela segurada, em 10.10.1998 (fls. 142, vº). 

Acrescente-se que a carta de exigências foi novamente expedida, com idêntico teor, em 05.12.2008, conforme cópia de 

fls. 146, da qual consta recibo pela procuradora da impetrante. 

De todo o exposto, não se verifica qualquer irregularidade no procedimento da Autarquia, eis que os atos da auditagem 

foram comunicados à segurada, a quem foi facultada a apresentação de documentos para impedir eventual suspensão do 

benefício. 

Da mesma forma, inexiste notícia da cessação da aposentadoria, antes da r. sentença, inclusive, porque os atos de 

comunicação do INSS não noticiaram a suspensão arbitrária do benefício, mas sim, a possibilidade de cessação, caso 

não comprovados os períodos controvertidos. 

Assim, até onde reproduzida nos autos, a auditoria mostra-se regular. 

Importante consignar que os documentos colacionados se referem ao início da investigação administrativa. Não há 

como concluir pela inobservância de certas fórmulas legais, quando ainda duvidosos os atos posteriores, como eventuais 

exigências autárquicas, realização de diligências administrativas e concessão de prazo para defesa ou recurso. 

Logo, as razões invocadas pela impetrante são insuficientes para obstar a atividade da Autarquia e, assim, a denegação 

da segurança é medida que se impõe. 

Cumpre esclarecer que, mesmo superadas tais questões, a pretensão da impetrante não merece acolhida, nesta via. Isso 

porque, não há documentos necessários para o deslinde da lide, quanto à prova do labor urbano questionado. 

Assim, quanto a este ponto, revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato 

lesivo de autoridade. 
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Ora, direito líquido e certo é o que deflui dos fatos certos e documentalmente demonstráveis e demonstrados. A certeza, 

afinal, diz respeito aos fatos e não ao direito que, mais ou menos complexa que seja a questão, será sempre jurídica e, 

portanto, certa. 

Segue, portanto, que à impetrante falece interesse de agir, em que se inserem a necessidade e adequação do provimento 

jurisdicional invocado. 

A orientação pretoriana está consolidada sobre o tema. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

1.Pretensão deduzida que não se compatibiliza com a via processual eleita. 

2.Prova documental oferecida com a inicial insuficiente para comprovar o alegado direito líquido e certo a ensejar a 

concessão da segurança. 

3.Ausência de interesse processual, de acordo com o art. 8º da Lei nº 1.533/51, c.c. art. 267, VI, do CPC. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 222700; Processo: 

200161050007603; UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 23/10/2002; Fonte: DJU; 

Data:11/11/2002; Página: 349; Relator: Juiz Mairan Maia) 

Desta forma, caberá à segurada comprovar o seu direito na via processual adequada, já que a via estreita do mandado de 

segurança exige que o direito líquido e certo seja comprovado de plano, ou seja, apoiado em fatos incontroversos e não 

em fatos que reclamam produção e cotejo de provas. 

De qualquer modo, ressalto que a insurgência da impetrante centrou-se na decadência do direito à revisão administrativa 

e na inobservância do devido processo legal pela Autarquia, e não na efetiva comprovação do labor urbano questionado. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário, para reformar 

integralmente a r. sentença e denegar a segurança. Isenta a impetrante de honorários advocatícios, nos termos do art. 15 

da Lei nº 12.016/09. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004615-62.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004615-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BARBOSA FAGNANI 

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008427720084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 54, que indeferiu o pedido restituição dos valores recebidos em razão da antecipação da tutela no presente feito, 

haja vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que os valores recebidos indevidamente geraram enriquecimento sem causa pela 

recorrida, em prejuízo do erário público. 

Argumenta que nos termos do art. 475-O, inc. I e II, do CPC, o crédito gerado em favor da autarquia deve ser liquidado 

nos próprios autos, não havendo que se falar em recebimento de boa-fé. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. 

Superior Tribunal de Justiça, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, o disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos 

decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

de execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do 

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar. 

Neste sentido, o posicionamento firmado no âmbito do C. STJ e desta E. Corte, como o demonstram os julgados a 

seguir colacionados: 
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PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA 

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em julgamento 

realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a maior por ato 

administrativo. 2. Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser 

levada em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a 

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC pelo 

Supremo Tribunal Federal. 3. Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados. 

STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da Decisão 

08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio 

da irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ 

18.12.2006, pág. 461) 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 527, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM SEDE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

IRREPETIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Inviabilidade da repetição de quantias pagas à parte contrária a título de parcelas de benefício assistencial, no 

valor mensal de um salário mínimo, ante a natureza social do direito discutido e o notório caráter alimentar das 

prestações pagas, restando exaurido o objeto da execução por se tratar de verba destinada à própria subsistência do 

executado. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2006.03.00.040869-4, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em 14.05.2007, 

DJU 14.06.2007, pág. 805) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ERRO NO CÁLCULO ELABORADO PELO INSS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. DESCONTOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

I - O art. 475-O, II, do CPC, mencionado pelo embargante, autoriza a liquidação de eventuais prejuízos nos mesmos 

autos para os casos de execução provisória que foram tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule 

a sentença objeto de execução. Tal comando pressupõe que os prejuízos sofridos pelo devedor tenham sido causados 

por atos praticados pelo credor na promoção da execução provisória, diferentemente do caso em tela, em que o cálculo 

de liquidação equivocado foi elaborado pelo próprio INSS. 

II - O enriquecimento sem causa é vedado por nosso ordenamento jurídico, de modo que o numerário recebido a mais 

deverá ser restituído aos cofres da Previdência Social. Para tanto, mostra-se razoável o desconto no âmbito 

administrativo na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% 

do valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento da obscuridade. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a 

seguinte redação: "Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor-embargado, para julgar 

parcialmente procedentes os embargos à execução, declarando ser inexigível a restituição dos valores pagos a maior 

no âmbito dos presentes autos, autorizando, no entanto, o desconto no âmbito administrativo na forma prevista no art. 

115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% do valor do benefício em manutenção, nos 

termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1242164Processo: 200261040022016 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 01/04/2008 Documento: TRF300150368 DJU DATA:09/04/2008 

PÁGINA: 1202 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PAGAMENTOS EM VALORES SUPERIORES MÊS A MÊS. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 
Se o benefício vem sendo pago em valor superior ao efetivamente devido, compensam-se os créditos e extingue-se a 

execução. Existência de débito remanescente em favor do INSS, há de ser objeto de ação própria. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 306475 Processo: 200703000823884 UF: 

SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF300138723 DJU 

DATA:16/01/2008 PÁGINA: 537 - Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA) 

 

Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 

115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da 

boa-fé da ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento 

dos valores, não há possibilidade de descontos, devendo, eventual restituição ser deduzida em ação própria. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.004378-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CELIA MODESTO GONZALES ESTRADA 

ADVOGADO : LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00197-7 2 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 27, que, em ação objetivando a implantação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, arbitrou os 

honorários periciais, a cargo do ora agravante, em R$ 500,00 (quinhentos reais) e determinou seu depósito no prazo de 

10 (trinta) dias. 

Insurge-se o recorrente contra a antecipação da verba pericial pela Autarquia e requer a redução dos valores arbitrados. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante no C. Superior Tribunal de 

Justiça e nesta Egrégia Corte, decido. 

À Fazenda Pública incumbe o adiantamento das despesas que proverão os materiais necessários à realização de perícia 

que guarda seu interesse, porque não se transfere tal obrigação para a parte contrária, sob risco de deixar desincumbir-se 

do ônus probatório que lhe cabe. 

Nesse sentido é a orientação emanada da Súmula 232, do STJ, cujo teor transcrevo: 

"A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito". 

Quanto ao depósito antecipado dos honorários periciais, vale frisar que a questão era regulada pela Resolução nº 

175/2000, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Todavia, o Egrégio Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 281/2002, dando novas diretrizes acerca do 

pagamento de honorários periciais, especificamente para os casos de assistência judiciária gratuita, cujas disposições 

foram mantidas nas Resoluções n.º 440, de 30.05.2005, n.º 541, de 18.01.2007 e n.º 558, de 22/05/2007, que a 

sucederam. 

Assim, o artigo 3º dessa última Resolução dispõe que o pagamento dos salários periciais só será efetuado após o 

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de 

prestados. 

Este é também o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. ÔNUS DO 

PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. SÚMULA 232 DO STJ. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS. 

RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - A Egrégia 9ª Turma firmou orientação no sentido de que incumbe ao INSS antecipar as despesas com honorários 

periciais, em conformidade com o enunciado da Súmula nº 232 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O prazo para pagamento dos salários periciais deverá observar o disposto no artigo 4º da Resolução nº 281, de 15 

de outubro de 2002, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2001.03.00.002417-1, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em 17.11.2003, 

DJU 04.12.2003, pág. 429) 

 

Importante destacar, ainda, que a teor do artigo 20 do C.P.C. a parte vencida arcará com as verbas de sucumbência, 

ressarcindo ao vencedor as despesas que este porventura tenha antecipado. 

Logo, sucumbente a autarquia federal, os honorários já estarão quitados. Caso contrário, vencido o hipossuficiente e 

tendo havido a antecipação, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo a restituição do valor antecipado ser 

extraída dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

De se observar, por fim, que o montante arbitrado extrapola os limites prescritos pela Resolução n.º 558, de 22/05/2007, 

do CJF, que fixa como valor mínimo para a remuneração do perito o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e 

setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se 

verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato normativo. 

Neste sentido, os arestos proferidos nesta C. Corte, que ora colaciono: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE COMPLEXIDADE E 

DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO. 

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de especialização do 

perito. 

2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da Constituição 

Federal. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU DATA:27/07/2006 

PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO. 

I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação 

para qualquer fim 

(CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002), considerando 

o trabalho realizado pelo Perito. 

II - Agravo de instrumento provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento: TRF300153477 

DJU DATA:30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar que a antecipação dos honorários periciais seja efetuada pela autarquia federal no prazo estabelecido pelo 

artigo 3º, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal e reduzo o valor fixado para 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.021825-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EGYDIA GENGHINI ROSIN (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00063-5 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de restabelecimento de aposentadoria por idade de trabalhador rural, suspensa em 26/01/1996, em 

razão de revisão administrativa efetuada pelo INSS. 

A r. sentença (fls. 205/208), proferida em 26 de dezembro de 2001, julgou a ação improcedente, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, diante da descaracterização de regime de economia familiar, condenando a autora ao pagamento de 

multa por litigância de má-fé, correspondente a 1% do valor da causa, além do pagamento de indenização à Autarquia, 

de 20% do valor da causa, por ter procedido de modo temerário ao omitir do procedimento administrativo documento 

de fundamental importância, consubstanciado na pesquisa de fls. 81. Custas e honorários de advogado, fixados em 20% 

do valor da causa, dependendo essa última condenação de comprovação das condições do art. 12 da Lei 1060/50. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora, razão pela qual o benefício merece ser restabelecido. Pleiteia, ainda, a exclusão da multa por 

litigância de má-fé. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 21/07/2003, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A autora era beneficiária de aposentadoria por idade rural, forma de filiação: segurado especial, com DIB em 

06/07/1993. 

À época da concessão do benefício, seu esposo, Sr. Jair Rosin, apresentou declaração nos seguintes termos (fls. 71): 

"(...) DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE NUNCA TIVE EMPREGADOS EM MINHA PROPRIEDADE 

AGRÍCOLA SEMPRE TRABALHEI COM MINHA ESPOSA E FILHOS EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR SEM 

EMPREGADOS. 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO". 

 

Compulsando os autos, verifico que o INSS efetuou pesquisa in loco, na propriedade rural da autora, tendo o agente 

administrativo concluído que a requerente somente cuidava da casa. Mencionada pesquisa também apontou o concurso 

de mão-de-obra assalariada, o que descaracterizou o regime de economia familiar (fls. 108/111). 

A autora alega que os documentos que comprovam seu exercício de atividade na lavoura, para fins de aposentadoria por 

idade, constam a fls. 08/122, extraídos da cópia do processo administrativo para concessão do benefício, dos quais 

destaco: 

-Requerimento de aposentadoria por idade, segurado especial, protocolado em 06.07.1993; 

- Certificado de matrícula do esposo, como segurado especial, em regime de economia familiar (fls. 16); 

- Certidão de casamento de 28.04.1956, qualificando o marido como lavrador (fls. 23); 

- Comprovantes de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do marido, de 12.11.1992, dos Sítios 

Bela Vista (fls. 24) e São Sebastião (fls. 27); 

- Declarações para cadastro de imóvel rural - DP, todos em nome do cônjuge, ano 1992, do sítio Bela Vista, com área 

total de 5,7 ha. (fls. 25), sítio São Sebastião, com área total de 6,0 ha.(fls. 28) e de uma área de 7,4 ha. com informação 

de que possui 3 imóveis rurais (fls. 29); 

- ITRS de 1992, em nome do marido, de imóveis rurais, respectivamente, sítio São Sebastião, com área de 6,0 ha. (fls. 

31), sítio sem denominação, com área de 1,2 ha., (fls. 32), sítio São José, com área de 16,9 ha. (fls. 33), sítio Bela Vista, 

com área de 5,7 ha, vindo a informação de que possui no país 3 imóveis e no município 2 imóveis (fls. 34); 

- Folha de cadastro de trabalhador rural produtor - TRP, em nome do marido, apontando exploração em regime de 

economia familiar em um imóvel de 5,7 ha., de 1978 (fls. 35); 

- Documento de cadastramento do trabalhador/contribuinte individual, segurado especial, em nome do marido (fls. 37); 

- DECAP de 1993, em nome do marido, de uma área rural de 5,7 ha., no município de Socorro (fls. 39/40); 

- Escritura de venda e compra de 13.03.1969, constando como comprador de uma gleba de terras, com área de 10 (dez) 

alqueires, que divide com sucessores, o marido da requerente, qualificado como lavrador (fls. 41/43); 

- Escritura de compra e venda, em nome do cônjuge, de 12.11.1963, referente à compra de um imóvel rural com 6,0500 

ha. (fls. 44/45). 

- Notificações/comprovante de pagamento de 1991 e 1992, dos imóveis rurais, sítio Bela Vista, área total 5,7 ha., sítio 

São Sebastião, área total 6,0 ha., municípios da sede do imóvel, respectivamente, Socorro e Monte Sião, todos em nome 

do marido (fls. 61/62); 

- Certificado de cadastro e guia de pagamento de 1990 do imóvel com área de 5,7 ha., em nome do cônjuge (fls. 62); 

- DTP - declaração do produtor rural, do marido, de forma descontínua, de 1977 a 1984, indicando atividade 

agroeconômica em regime de economia familiar e total de imóveis rurais que possui 1 (fls. 68/84); 

- Análise conclusiva de pedido de entrevista do INSS relatando que a requerente não apresenta características de 

trabalhadora rural, de 09.09.1993 (fls. 87v); 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se 

constar cadastro em nome do cônjuge, do sítio São João, com área de 27,60 ha, município de Socorro; sítio São 

Sebastião, com área de 6,00 ha, município de Monte Sião; sítio Bela Vista, com área de 5,70 ha, município de Socorro, 

bem como, que a autora recebeu aposentadoria por idade rural, de 06.07.1993 a 01.12.1996, e que o marido obtém 

aposentadoria por idade rural, desde 26.09.1995.  

Além do que, há registros em nome das testemunhas, Roberto de Sousa Pinto e Alexandrino Volponi, do sítio São João. 
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Em depoimento pessoal, a fls. 187, a requerente declarou que começou a trabalhar com 9 anos de idade, até os dias de 

hoje. Afirmou que ela e o marido laboram em imóvel próprio de 3 ou 4 alqueires e que não tem empregados. Esclarece 

que recebeu aposentadoria durante dois anos, até 1995. 

As testemunhas (fls. 198/200), prestaram depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, em regime de economia familiar. 

Os depoentes, Roberto de Sousa Pinto e Alexandrino Volponi, afirmaram, ainda, terem trabalhado no sítio da autora, a 

quem conhecem a muito tempo, tendo, inclusive especificado os valores recebidos. 

Na oportunidade cumpre observar a aposentadoria por idade é devida aos segurados que atingirem 65 anos de idade (se 

homem) e 60 anos (se mulher), limites reduzidos em cinco anos no caso de trabalhadores rurais. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade como segurada especial, em regime de economia familiar. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora e seu cônjuge possuem propriedades rurais em diferentes municípios, 

não sendo crível que os referidos imóveis sejam utilizados para sua própria subsistência e possam ser cuidados apenas 

em regime de economia familiar. 

Além do que, da análise dos depoimentos conjuntamente com as informações contidas no extrato Dataprev, extrai-se 

que as testemunhas trabalharam na propriedade da autora, tendo, inclusive, especificado os valores recebidos.  

Observa-se, ainda, que em análise conclusiva de pedido de entrevista do INSS, constatou-se que a requerente não 

apresenta características de labor rural (fls. 87-verso). 

Em suma, é inconteste que a prova dos autos impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurada especial pelo 

regime de economia familiar. 

Portanto, agiu bem o INSS em cancelar a aposentadoria indevidamente concedida. 

Por fim, não vislumbro a prática de qualquer ato temerário ou desleal por parte da autora que justifique a aplicação da 

multa por litigância de má-fé, que ora excluo. 

Logo, dou parcial provimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C., apenas para excluir 

da condenação a multa e a indenização por litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença de improcedência da 

ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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98.03.017816-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENICIO MURARI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES e outro 

No. ORIG. : 95.00.00167-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 14/16), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução, com a 

requisição do pagamento. 

Inconformado, apela o INSS, exeqüente, argüindo, preliminarmente, a nulidade do julgado, por ausência de 

fundamentação, além da necessidade do duplo grau de jurisdição. No mérito, aduz que a apuração da RMI apresenta-se 

como um primado de ilegalidade, vez que utilizou como fator de correção das contribuições apresentadas a equivalência 

salarial. Sustenta, ainda, que o cálculo acolhido desrespeita a Lei 6.899/91, a Súmula 148 do STJ e a Súmula 08 do E. 

TRF no que diz respeito à atualização monetária do débito. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20 de março de 1998 (Gabinete da Des. Fed. 

Sylvia Steiner), sendo redistribuídos ao Gabinete da Des. Fed. Regina Costa em 25/07/2003. 

Houve redistribuição do feito a este Gabinete em 25/08/2005. 

Em 13/06/2007, os autos foram remetidos para a Turma Suplementar da 3ª Seção, sendo devolvidos a este Gabinete, 

sem julgamento, em 23/12/2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não há que se falar em ausência de fundamentação da sentença, tendo em vista que, de seu teor, é possível identificar os 

fatos e os fundamentos legais em que se baseou o magistrado para solucionar a lide. Nessa medida, resta atendido o 

comando do artigo 93, IX, da CF e 458 do CPC. 

Ainda cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se 

concebe nesta fase a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em execução da 

sentença, prevalecendo disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE.  

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.  

2 - Embargos acolhidos.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: 

DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença.  

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio".  

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide.  

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à 

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.  

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido.  

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES).  
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Assentado esse ponto, verifico que o título que se executa (fls. 51/56 e 77/82), diz respeito à condenação da Autarquia 

na concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir da data do ajuizamento da ação (04/12/1995), em 

conformidade com a legislação em vigor, bem como ao pagamento das diferenças daí advindas, acrescidas de correção 

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). 

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe aos autos conta de liquidação (fls. 97/103), apurando a RMI , bem 

como as prestações vencidas, em quantidade de salários mínimos, totalizando seus cálculos na importância de R$ 

8.657,86, para 03/97. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, instruído com conta no valor de R$ 

5.973,18, para 06/97. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Tanto a RMI apresentada pelo autor quanto a conta das diferenças devidas encontram-se equivocadas, na medida em 

que calculadas em número de salários mínimos, em flagrante ofensa tanto à Lei Previdenciária como ao art. 7º, IV da 

CF, que proíbe a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. INDEXADORES. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. L. 8.213/91. INPC.  
A atualização dos salários-de-contribuição é feita segundo os indexadores do art. 31 da L. 8.213/91, vigente à época 

da aposentação dos segurados.  

A Constituição veda o emprego da variação do salário mínimo para qualquer fim, o que inclui a atualização dos 

salários-de-contribuição para cálculo da RMI, consoante o art. 7º, IV.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1274662; Processo: 200803990042737; 

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: DJF3; DATA:05/11/2008; Relator: JUIZA GISELLE FRANÇA- negritei)  

 

Por tal motivo, os cálculos elaborados pelo autor não podem prevalecer. 

Ao seu turno, observo que a conta apresentada pelo INSS está em consonância com o julgado e com as legislações 

aplicáveis à espécie, devendo ser acolhida. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no o art. 557, §1º-A do 

CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.973,18, atualizados para junho/97. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009287-11.2008.403.6103/SP 

  
2008.61.03.009287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ESTREMADOIRO MONASTERIO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA ESTREMADOIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso interposto pelo INSS em face da sentença de fls. 222/224-verso, sujeita ao reexame necessário, que, 

com fundamento no art. 269, do CPC, julgou procedente o pedido para conceder a segurança, determinando à 

autoridade impetrada que promova a implantação da aposentadoria por idade ao impetrante, fixando o termo inicial em 

01.09.2006, data do requerimento administrativo, com efeitos financeiros a partir de 17.12.2008. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

Alega a Autarquia, em síntese, a indivisibilidade de vínculos, sustentando que o fato de verter contribuições ao INSS 

tanto na qualidade de médico de empresa privada, como na de médico perito do INSS celetista, não lhe geraria direito a 

dois benefícios, mas a um único, cuja renda seria calculada nos termos do art. 32 da Lei 8.213/91. Afirma, ainda, que o 

período de 13.05.1975 a 30.06.1977, laborado na Ericsson Telecomunicações S/A, já foi incluído para a aposentadoria 

do Regime Próprio, bem como o período de 07/1977 a 12/1990, não podendo ser aproveitado para o Regime Geral. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 07/12/2009. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 244/248-verso, pelo desprovimento da remessa oficial e do recurso de 

apelação interposto. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Nelson Estremadoiro Monastério, nascido em 30/08/1939 (fls. 20), impetrou o presente mandamus em 17/12/2008, 

aduzindo ter, em 01/09/2006, requerido administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por idade, tendo 

o benefício restado indeferido, em razão de não possuir idade mínima (ver comunicação da decisão a fls. 14). 

Alegou que à época do pedido concessório contava com 67 anos de idade, bem como cumprira um período de carência 

de 47 anos (572 contribuições mensais), tendo atendido todas as exigências legais para a concessão da aposentadoria. 

Aduziu, ainda, que já era aposentado pelo Regime Próprio da Previdência Social (médico perito), bem como que 

contribuíra concomitantemente para o Regime Próprio e para o Regime Geral, pretendendo, para a concessão da 

aposentadoria por idade do RGPS, utilizar as contribuições que não foram incluídas para a aposentadoria do Regime 

Próprio. 

Primeiramente ressalto que a aposentadoria por idade é devida aos segurados que atingirem 65 anos de idade (se 

homem) e 60 anos (se mulher), limites reduzidos em cinco anos no caso de trabalhadores rurais, que tenham vertido um 

número específico de contribuições mensais. 

Dessa forma, o impetrante, à época do requerimento administrativo (01/09/2006), já havia preenchido o requisito etário, 

posto ter completado 65 anos em 2004, ano em que são exigidas 138 contribuições mensais para alcançar o direito à 

aposentadoria (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Em 2006, data do requerimento administrativo, eram exigidas 150 contribuições. 

Assentado esse ponto, cumpre observar que, analisando os documentos que instruíram os autos, notadamente a 

Declaração do Chefe de Recursos Humanos do INSS (fls. 25), a Certidão de Tmpo de Contribuição (fls. 26/27), as 

cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 30/44) e os dados constantes do CNIS (fls. 237/238), verifico 

que o impetrante laborou: 

- de 01/06/1967 a 09/06/1972, na Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

- de 01/08/1972 a 28/02/1974, no Pronto Socorro Valparaíba Ltda - PRONVAL; 

- de 15/10/1974 a 05/10/1992, na empresa Ericson Telecomunicações S/A; 

- de 01/07/1977 a 12/12/1990, no INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sendo o vínculo regido pelo 

regime estabelecido na Consolidação das Leis Trabalhistas; 

- de 13/12/1990 a 22/05/2002, no INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, regido o vínculo pela Lei 

8.112/90; 

- de 13/05/1975 a 09/06/1982, no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico de São José dos Campos/SP; 

- de 18/12/1992 a 03/11/1993, na Prefeitura Municipal de São José dos Campos, vínculo regido pela CLT; 

- de 18/12/1992 a 19/12/1997, no Carrefour Comércio e Indústria Ltda; 

- de 03/08/1993 a 15/07/1998, na empresa Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda; 

- a partir de 02/02/2001, na fundação Helio Augusto de Souza - FUNDHAS (CLT); 

- a partir de 07/11/2006, na Orteng SPE Projetos e Montagens Ltda (CLT) e 

- a partir de 27/02/2008, na WES Ergonomia e Saúde Ocupacional Ltda (CLT) 

 

Nos termos da declaração de fls. 25, somente foram computados, para efeito de concessão da aposentadoria prevista na 

Lei 8.112/90, os períodos de 01/06/1967 a 09/06/1972 (na SUDENE), de 01/08/1972 a 18/02/1974 (no Pronto Socorro 

Valparaíba Ltda - PRONVAL, de 15/10/74 a 30/06/1977 (parte do tempo laborado na Ericson Telecomunicações S/A) e 

de 01/07/1977 a 22/05/2002 (laborado no INSS). 

Assim, resta verificar a possibilidade de cômputo dos períodos restantes, para fins de carência, a viabilizar a concessão 

da aposentadoria por idade no Regime Geral da Previdência Social. 

Na oportunidade ressalto que não há restrição legal à contagem de períodos concomitantes para a obtenção de benefício 

tanto no regime geral como no regime próprio, desde que tenham sido vertidas contribuições em cada um desses 

regimes. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADO JÁ APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO COM 

UTILIZAÇÃO DA CONTAGEM RECÍPROCA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA JUNTO AO RGPS. 

TEMPO NÃO UTILIZADO NO INSTITUTO DA CONTAGEM RECÍPROCA. FRACIONAMENTO DE 

PERÍODO. POSSIBILIDADE. ART. 98 DA LEI N.º 8.213/91. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

1. A norma previdenciária não cria óbice a percepção de duas aposentadorias em regimes distintos, quando os tempos 

de serviços realizados em atividades concomitantes sejam computados em cada sistema de previdência, havendo a 

respectiva contribuição para cada um deles. 

2. O art. 98 da Lei n.º 8.213/91 deve ser interpretado restritivamente, dentro da sua objetividade jurídica. A vedação 

contida em referido dispositivo surge com vistas à reafirmar a revogação da norma inserida na Lei n.º 5.890/73, que 

permitia o acréscimo de percentual a quem ultrapassasse o tempo de serviço máximo, bem como para impedir a 

utilização do tempo excedente para qualquer efeito no âmbito da aposentadoria concedida. 

3. É permitido ao INSS emitir certidão de tempo de serviço para período fracionado, possibilitando ao segurado da 

Previdência Social levar para o regime de previdência próprio dos servidores públicos apenas o montante de tempo de 

serviço que lhe seja necessário para obtenção do benefício almejado naquele regime. Tal período, uma vez 
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considerado no outro regime, não será mais contado para qualquer efeito no RGPS. O tempo não utilizado, entretanto, 

valerá para efeitos previdenciários junto à Previdência Social. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 687479; Processo nº: 200401363047; 

QUINTA TURMA; Fonte: DJ; DATA:30/05/2005; PG:00410; Relator: LAURITA VAZ) 

Conforme assentado na própria ementa acima transcrita, o artigo 98, da Lei nº 8.213/91, não constitui obstáculo ao 

pleito do impetrante. 

Além do que, o artigo 96, III, da Lei 8.213/91, apenas veda a contagem, por um sistema, do tempo de serviço utilizado 

para concessão de aposentadoria pelo outro. 

In casu, excluindo-se os períodos de trabalho no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já computados para fins 

de aposentadoria no regime estatutário (contagem recíproca), remanescem contribuições em número suficiente a 

autorizar a concessão da aposentadoria por idade. 

Explico melhor: 

Foram computados, para efeito de concessão da aposentadoria prevista na Lei 8.112/90, os seguintes períodos: 

- de 01/06/1967 a 09/06/1972 (na SUDENE; 

- de 01/08/1972 a 18/02/1974 (no Pronto Socorro Valparaíba Ltda - PRONVAL; 

- de 15/10/74 a 30/06/1977 (parte do tempo laborado na Ericson Telecomunicações S/A) e 

- de 01/07/1977 a 22/05/2002 (laborado no INSS). 

 

A partir de 13/12/1990 até 22/05/2002, o autor verteu contribuição ao Regime Próprio da Previdência Social. 

Ou seja, foram utilizadas, para fins de contagem recíproca, as contribuições vertidas ao RGPS entre 06/1967 até 

13/12/1990. 

Dessa forma, as contribuições efetuadas a partir de 13/12/1990, para o RGPS, podem ser computadas para obtenção de 

benefício nesse regime, sem afrontar as disposições do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Nesses termos, somado o período trabalhado na Ericson Telecomunicações S/A, não utilizado na concessão da 

aposentadoria do regime próprio (de 14/12/1990 a 05/10/1992), com os abaixo discriminados, verifico que superam as 

150 contribuições exigidas em 2006: 

- de 18/12/1992 a 03/11/1993, na Prefeitura Municipal de São José dos Campos, vínculo regido pela CLT; 

- de 18/12/1992 a 19/12/1997, no Carrefour Comércio e Indústria Ltda; 

- de 03/08/1993 a 15/07/1998, na empresa Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda; 

- a partir de 02/02/2001, na fundação Helio Augusto de Souza - FUNDHAS, vínculo regido pela CLT ; 

 

Além do que, mesmo considerando que no lapso em que não foram vertidas contribuições (entre 16/07/1998 e 

01/02/2001), houve a perda da qualidade de segurado do autor, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, este contribuiu 

por mais de sessenta meses entre 02/02/2001 (data da nova filiação à Previdência Social) até a data do requerimento 

administrativo (01/09/2006), contando, pois, com mais de um terço da carência definida para a concessão da sua 

aposentadoria, o que possibilita o cômputo, para tal fim, das contribuições anteriores a 15/07/1998, nos termos do artigo 

24 do acima mencionado diploma legal. 

Em suma, resta demonstrado que o impetrante, na data de entrada do requerimento administrativo, preenchia todos os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, razão pela qual a sentença deve ser mantida. 

Por essas razões, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031925-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA SOARES BARBOSA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00127-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados às fls. 83-89, são maiores de 21 anos (maioridade civil 

sob a égide do Código Civil de 1916). 
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Assim a habilitação tão-somente será admitida ao viúvo HÉLIO LOPES ALMEIDA, na medida em que apenas o 

cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-11.2005.403.6007/MS 

  
2005.60.07.000292-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUBENS DA COSTA PAES 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI 

 
: ROMULO GUERRA GAI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, exceto Edimar, Maiely e Edilson, consoante documentos acostados ao autos, são maiores de 21 anos. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva VILMA DE SOUZA VIEIRA e aos filhos EDIMAR ALVES 

PAES, MAIELY ALVES PAES e EDILSON DOS SANTOS PAES, na medida em que apenas o cônjuge e os filhos 

menores de 21 anos são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, 

da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência econômica em 

relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027543-17.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.027543-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PINTO 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00051-1 1 Vr IGUAPE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 120 a 123 e 128), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que a autora teve o benefício implantado em virtude da concessão de tutela antecipada desde 1°/6/2008 - 

DIP, bem como pague, a título de atrasados e honorários desde a data da citação (11/9/2006), a quantia de R$ 9.973,01, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027519-86.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.027519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00190-9 1 Vr GUARIBA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo qual determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/9/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/9/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.498,53, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037251-28.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.037251-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00087-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 104), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/8/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.617,66, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 05 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058921-25.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.058921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

CODINOME : MARIA DE LOURDES SILVA PONTES 

No. ORIG. : 06.00.00059-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 11/10/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/5/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.310,93, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026167-20.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026167-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISOLINA LUCAS DE GODOI SAMPAIO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.003361-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, para concessão de pensão por morte à autora. Indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

(fls. 122/123). 

Sobrevindo sentença de procedência do pedido, conforme informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 126/129), tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006403-14.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00155030520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a desaposentação para obtenção de 

benefício previdenciário mais vantajoso, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 59/60). 

Sustenta, o agravante, presentes os requisitos necessários a concessão da medida. Alega que os documentos juntados 

comprovam que faz jus ao recebimento de aposentadoria mais vantajosa. Requer a antecipação dos efeitos pretensão 

recursal. 

Decido. 

Ao autor foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição em 08.10.1997. Diz que, diante do fato de ter 

continuado a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, tem direito a renunciar ao referido benefício 

(desaposentação) e a receber novo benefício. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

O objeto do presente recurso é a reforma de decisão que indeferiu liminarmente pedido de reconhecimento do direito de 

renúncia à aposentadoria proporcional por tempo de serviço e à obtenção de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

Não se verifica, portanto, urgência na medida antecipatória, pois o autor tem recebido proventos oriundos de 

aposentadoria. 

De rigor, neste caso, a aplicação do comando legal contido no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz 

da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juiz da causa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037260-14.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.037260-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LAERCIO GONCALVES ROSA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.006644-7 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto, às fls. 132-135, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra 

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos in verbis (fl. 129). 
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"Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que julgou prejudicado pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, pela ausência de informação sobre a cessação do benefício e postergou, ainda, a apreciação do pedido de 

realização de nova perícia médica, para após a juntada aos autos de novos exames pelo autor (fl. 126). 

Sustenta, o agravante, que o magistrado está postergando indevidamente o prosseguimento do feito. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata nomeação de perito para a realização do novo 

exame pericial, na área de ortopedia, facultando às partes a nomeação de assistente técnico e a apresentação de 

quesitos. 

Decido. 

O autor ajuizou ação visando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em 31.10.2005, foi realizada perícia médica por profissional habilitado na área de ortopedia (autor alegava ser 

portador de síndrome de Túnel do Carpo), que não constatou a incapacidade laborativa. 

Em 24.09.2007, alegando doença superveniente, o autor pleiteou nova perícia. O juízo a quo determinou a 

apresentação de documentos médicos que comprovassem a alegação e fundamentassem o pedido de nova perícia. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau, 

estando o magistrado aguardando a juntada de documentos médicos pelo agravante, para averiguação da necessidade 

ou não de realização de nova perícia médica. 

Ora, se não sopesou, o Juiz da causa, a utilidade de realização de nova perícia, não convém apreciar as alegações do 

agravante, suprimindo grau de jurisdição. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil." 

 

Conforme andamento processual da Primeira Instância, que faço anexar, foi prolatada sentença julgando procedente o 

pedido "(...) para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor Laércio Gonçalves Rosa, a 

partir de 15 de agosto de 2004 (...)". 

Sobrevindo sentença com resolução do mérito, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, bem como o agravo 

legal, em face da perda do interesse recursal, razão pela qual nego-lhes seguimento, a teor do disposto no caput do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I.  

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029525-66.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.029525-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIAN CRISTIANO DA SILVA FERRINI incapaz e outro 

 
: ADRIELE STEFANI DA SILVA FERRINI incapaz 

ADVOGADO : ANA CARLA CARA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : VANESSA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : ANA CARLA CARA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00158-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício, pois o recluso auferia salário com valor 

superior à limitação imposta pelo art. 13 da EC 20/98, não se qualificando como segurado de baixa renda. 

Sem contrarrazões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 108-113). 

É o relatório. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 
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Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica do cônjuge do segurado 

recluso. 

O benefício de auxílio-reclusão não depende de comprovação de carência, tal como a pensão por morte, inexistindo 

discussão, outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir 

dos documentos encartados (fls. 12) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social." (g.n.). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da ambígua 

expressão "dependentes do segurado de baixa renda", e o artigo 13 da Emenda nº 20, há que prevalecer este último até a 

edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 

O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 

A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, restaria revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". (grifei). 

 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado" (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 

A respeito da limitação do teto, diz a doutrina: 

 

"(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta 

prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste 

benefício, serão considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social (art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais 

e quarenta e quatro centavos). 
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A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso." 

 

A propósito, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa 

e filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 

IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos 

em lei. 

VIII - Agravo não provido." (g.n.). 

(AI nº 271513 - Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP - TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO DECRETO 

3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código 

de Processo Civil. 

2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, 

mas aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 

3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 

9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido." 

(g.n.). 

(AC nº 886263 - Processo nº 2003.03.99.021474-5 - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 18.07.2005, 

DJU 25.08.2005, p. 547). 
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"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$ 360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à 

renda do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte 

autora, já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, 

ser a renda mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de 

instrumento improvido." 

(AI nº 235241 - Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

De concluir-se, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão 

constitucional suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20/98. SABER SE A RENDA A SER 

CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO SEGURADO 

RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 

recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 12.04.2007, passou a vigorar a Portaria MPS nº 142, que estabeleceu, em seu artigo 5º, como 

teto máximo para concessão do benefício, a partir de 01.04.2007, salário-de-contribuição do segurado, à época da 

reclusão, "igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas". (g.n.). 

Referida portaria restou revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, em vigor a partir de 12.03.2008, que 

dispôs sobre novo teto para a concessão de auxílio-reclusão, a começar de 01.03.2008. 

Pelos elementos apresentados nos autos, Cristiano Aparecido Ferrini foi admitido em 04/03/2005 junto à empresa 

denominada "Skanska Brasil Ltda", com remuneração referente ao mês de novembro de 2005 no valor de R$ 866,09 

(oitocentos e sessenta e seis reais e nove centavos), conforme consulta remunerações extraída do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, que ora determino a juntada. 

Ocorrida a prisão em 18.04.2006 (fl. 02) e, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 822/05 (vigente 

à época da detenção), para concessão de auxílio-reclusão, em R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e 

quatro centavos), e que o último salário recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, seus dependentes não fazem 

jus ao benefício pleiteado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiários da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação dos autores ao pagamento 

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-96.2003.403.6107/SP 

  
2003.61.07.005289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CRISTIANE MEIRE DE ALMEIDA CHIANESIA 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 

CODINOME : CRISTIANE MEIRA DE ALMEIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença no tocante ao valor do auxílio-reclusão, pois deveria corresponder a 

100% do valor dos salários de contribuição, superior a 1 (um) salário mínimo. 

O INSS, por sua vez, requer a reforma integral da sentença, sustentando ausentes os requisitos necessários à concessão 

do benefício, pois o recluso auferia salário com valor superior à limitação imposta pelo art. 13 da EC 20/98, não se 

qualificando como segurado de baixa renda. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica do cônjuge do segurado 

recluso. 

O benefício de auxílio-reclusão não depende de comprovação de carência, tal como a pensão por morte, inexistindo 

discussão, outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir 

dos documentos encartados (fls. 21-61) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social." (g.n.). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da ambígua 

expressão "dependentes do segurado de baixa renda", e o artigo 13 da Emenda nº 20, há que prevalecer este último até a 

edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 

O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 
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A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, restaria revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". (grifei). 

 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado" (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 

A respeito da limitação do teto, diz a doutrina: 

 

"(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta 

prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste 

benefício, serão considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social (art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais 

e quarenta e quatro centavos). 

A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso." 

 

A propósito, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa 

e filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 

IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos 

em lei. 

VIII - Agravo não provido." (g.n.). 

(AI nº 271513 - Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP - TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO DECRETO 

3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código 

de Processo Civil. 

2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, 

mas aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 
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3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 

9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido." 

(g.n.). 

(AC nº 886263 - Processo nº 2003.03.99.021474-5 - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 18.07.2005, 

DJU 25.08.2005, p. 547). 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$ 360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à 

renda do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte 

autora, já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, 

ser a renda mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de 

instrumento improvido." 

(AI nº 235241 - Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

De concluir-se, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão 

constitucional suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20/98. SABER SE A RENDA A SER 

CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO SEGURADO 

RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 

recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 12.04.2007, passou a vigorar a Portaria MPS nº 142, que estabeleceu, em seu artigo 5º, como 

teto máximo para concessão do benefício, a partir de 01.04.2007, salário-de-contribuição do segurado, à época da 

reclusão, "igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas". (g.n.). 

Referida portaria restou revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, em vigor a partir de 12.03.2008, que 

dispôs sobre novo teto para a concessão de auxílio-reclusão, a começar de 01.03.2008. 

Pelos elementos apresentados nos autos, Rosildo Rubens Chianesia foi admitido em 01.09.2000, junto à empresa 

denominada "Hequilíbrio Mão de Obra Temporária Ltda", com remuneração no valor de R$ 400,40 (quatrocentos reais 

e quarenta centavos), conforme consta às fls. 26. Ocorrida a prisão em 12.09.2000, o segurado deu entrada na Cadeia 

Pública de Guararapes, denotando-se sua permanência no cárcere até 10.02.2002, data em que confeccionado atestado 

de permanência e conduta carcerária (fls. 13-15). 

Assim, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 6211/00 (vigente à época da detenção), para 

concessão de auxílio-reclusão, em R$ 398,48 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), e que o 

último salário recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, sua dependente não faz jus ao benefício pleiteado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028774-79.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.028774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : VICTOR HENRIQUE DE SOUZA CHAVES incapaz e outro 

 
: VICTORIA DE SOUZA CHAVES incapaz 

ADVOGADO : ROBERTO BENETTI FILHO 

REPRESENTANTE : DICELMA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTO BENETTI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00008-5 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício, pois o recluso auferia salário com valor 

superior à limitação imposta pelo art. 13 da EC 20/98, não se qualificando como segurado de baixa renda. 

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 105-107. 

É o relatório. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica do cônjuge do segurado 

recluso. 

O benefício de auxílio-reclusão não depende de comprovação de carência, tal como a pensão por morte, inexistindo 

discussão, outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir 

dos documentos encartados (fls. 49) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
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IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social." (g.n.). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da ambígua 

expressão "dependentes do segurado de baixa renda", e o artigo 13 da Emenda nº 20, há que prevalecer este último até a 

edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 

O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 

A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, restaria revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". (grifei). 

 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado" (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 

A respeito da limitação do teto, diz a doutrina: 

 

"(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta 

prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste 

benefício, serão considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social (art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais 

e quarenta e quatro centavos). 

A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso." 

 

A propósito, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa 

e filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 
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IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos 

em lei. 

VIII - Agravo não provido." (g.n.). 

(AI nº 271513 - Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP - TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO DECRETO 

3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código 

de Processo Civil. 

2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, 

mas aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 

3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 

9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido." 

(g.n.). 

(AC nº 886263 - Processo nº 2003.03.99.021474-5 - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 18.07.2005, 

DJU 25.08.2005, p. 547). 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$ 360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à 

renda do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte 

autora, já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, 

ser a renda mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de 

instrumento improvido." 

(AI nº 235241 - Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

De concluir-se, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão 

constitucional suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 
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"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20/98. SABER SE A RENDA A SER 

CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO SEGURADO 

RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 

recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 12.04.2007, passou a vigorar a Portaria MPS nº 142, que estabeleceu, em seu artigo 5º, como 

teto máximo para concessão do benefício, a partir de 01.04.2007, salário-de-contribuição do segurado, à época da 

reclusão, "igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas". (g.n.). 

Referida portaria restou revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, em vigor a partir de 12.03.2008, que 

dispôs sobre novo teto para a concessão de auxílio-reclusão, a começar de 01.03.2008. 

Pelos elementos apresentados nos autos, Ednei Batista Chaves foi admitido em 01.08.2007 junto à empresa denominada 

"WSG Projetos e Construções Ltda", com remuneração referente ao mês de agosto de 2007, no valor de R$756,66 

(setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme contrato de trabalho (fl. 49). Ocorrida a prisão 

em 31.08.2007 (fl. 16-17), o segurado deu entrada na Cadeia Pública de Rio Claro, denotando-se sua permanência no 

cárcere até 13.12.2007, data em que confeccionado atestado de permanência e conduta carcerária. 

Assim, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 142/2007 (vigente à época da detenção), para 

concessão de auxílio-reclusão, em R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), e que o último 

salário recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, sua dependente não faz jus ao benefício pleiteado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-14.2005.403.6183/SP 

  
2005.61.83.002895-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS LEMOS FONSECA DE SOUZA e outro 

 
: ALEXSANDRO FONSECA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustentam, os apelantes, que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício, pois o segurado é 

recluso de baixa renda. 

Com contrarrazões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 118-120). 

É o relatório. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 
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Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica do cônjuge do segurado 

recluso. 

O benefício de auxílio-reclusão não depende de comprovação de carência, tal como a pensão por morte, inexistindo 

discussão, outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o Instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir 

dos documentos encartados (fls. 26-28) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

 

O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social." (g.n.). 

Adotando como parâmetro o valor da renda do segurado, não dos dependentes, o Ministério de Estado da Previdência 

Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, considerando o 

último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira Portaria MPAS nº 

5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

Apesar da aparente contradição entre o disposto no vigente artigo 201 da Constituição Federal, diante da ambígua 

expressão "dependentes do segurado de baixa renda", e o artigo 13 da Emenda nº 20, há que prevalecer este último até a 

edição de nova lei, porque traz os elementos necessários à efetivação do benefício e indica que interessa a renda dos 

dependentes, que são os beneficiários originários. 

O benefício visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, sendo 

irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando saber se os dependentes têm condições próprias de 

subsistência. 

A Lei nº 8.213/91, segundo a qual, conforme artigo 80, importa a renda do segurado recluso, porque anterior à Emenda 

Constitucional, restaria revogada. 

Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), impondo limite à renda do segurado, em seu 

artigo 116 (abaixo transcrito), além de desbordar do texto constitucional, por não ser lei, não disciplina o acesso ao 

auxílio-reclusão. 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". (grifei). 

 

Considere-se que tal limitação infringe, também, o princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado" (artigo 5º, inciso XLV), além de desconsiderar a natureza alimentar do benefício. 

A respeito da limitação do teto, diz a doutrina: 

 

"(...) por força do inciso IV do art. 201, na redação conferida pela EC nº 20/98, restringiu-se à concessão desta 

prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. Até que a lei defina os beneficiários deste 

benefício, serão considerados como tais aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais), limite que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social (art. 13 da EC nº 20/98). Desde 1º de maio de 2005, o benefício em questão é devido aos 

dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais 

e quarenta e quatro centavos). 
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A alteração constitucional é merecedora de crítica, pois deixa ao desamparo a família do segurado com renda superior 

ao limite legal, impedido de trabalhar em virtude do encarceramento. Aliás, este benefício tem justamente a finalidade 

de prover a manutenção da família do preso." 

 

A propósito, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - Presença de elementos que demonstram que o segurado Izael Lioncio encontra-se preso na Penitenciária "Dr. 

Antônio de Souza Neto", na cidade de Sorocaba - SP, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de esposa 

e filho, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

II - Com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conclui-se que o limite 

estabelecido no art. 116 do Decreto nº 3.048/99 se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que 

a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a 

agravada não possui renda própria. 

III - Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 

IV - O limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os agravados possuam 

renda própria. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a 

optar pelo mal menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de 

condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos 

em lei. 

VIII - Agravo não provido." (g.n.). 

(AI nº 271513 - Processo nº 2006.03.00.060221-8/SP - TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, j. 

27.11.2006, DJU 13.12/2006, p. 431). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL. BAIXA RENDA. ARTIGO 116 DO DECRETO 

3.048/99. LEGALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código 

de Processo Civil. 

2- A leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98 deixa claro que em nenhum momento o legislador derivado 

quis que fosse estabelecido como limite o salário-de-contribuição do preso, eis que a norma determina que o referido 

"teto" seja aplicado à renda daqueles que receberão o benefício, pois o auxílio-reclusão não é concedido ao detento, 

mas aos seus dependentes elencados no art. 16 da Lei 8.213/91. 

3- A interpretação de que o salário-de-contribuição deva ser utilizado para verificar a "baixa renda" do detento surgiu 

não no artigo 13 da Emenda 20/98, mas no artigo 116, do Decreto 3.048/99 que previu como deveria ser aplicado o 

limite imposto pela norma constitucional derivada. 

4- Naquilo que a regulamentação do art. 116, do Decreto 3.048/99 ultrapassa o disposto na Carta Magna, passa a 

afrontar o princípio da legalidade, ao exigir ou dispor de forma contrária o que nem a Constituição ou a Lei o fizeram. 

5- Não se admite que a punição atinja os familiares do detento, nos termos do art. 5º, inc. XLV, da CF, que prevê que 

"nenhuma pena passará da pessoa do condenado". 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme 

observado pela sentença. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de 

caução. 

9- Erro material corrigido de ofício, para afastar a aplicação do artigo 41, § 7º, da Lei n.º 8.213/91. 

10- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo da parte Autora 

parcialmente provido." 

(g.n.). 

(AC nº 886263 - Processo nº 2003.03.99.021474-5 - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juiz Santos Neves, j. 18.07.2005, 

DJU 25.08.2005, p. 547). 
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"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

REQUISITOS DEMONSTRADOS -AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Após a EC nº 20/98, para a concessão de auxílio-reclusão mister se faz, ainda, preencher o seguinte requisito, qual 

seja, apresentar o dependente do segurado baixa renda, considerada esta como renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$ 360,00. E, então, não obstante entendimento do agravante, refere-se o teto estipulado pela norma constitucional à 

renda do dependente que vai usufruir o benefício previdenciário, e não à do segurado detento. 

2. Ademais, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99 ultrapassou os limites de sua competência de regular a matéria, pois em 

nenhum momento pretendeu o legislador constituinte impor como condição à concessão do referido benefício o salário-

de-contribuição do detento, reduzindo, assim, o âmbito dos direitos sociais, consagrados em nível constitucional, em 

afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

3. As provas trazidas pelo agravante não lograram a desconstituir a verossimilhança do direito alegado pela parte 

autora, já que não juntou o Instituto Previdenciário com este recurso documentos hábeis a demonstrar, por exemplo, 

ser a renda mensal bruta da requerente superior ao limite estabelecido pela Constituição Federal. 4. Agravo de 

instrumento improvido." 

(AI nº 235241 - Processo nº 2005.03.00.031890-1/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 21.11.2005, DJ 

16.12.2005, p. 223). 

De concluir-se, portanto, que o benefício em questão destina-se a dependentes de baixa renda de segurado recluso. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão 

constitucional suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20/98. SABER SE A RENDA A SER 

CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO SEGURADO 

RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 

recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 12.04.2007, passou a vigorar a Portaria MPS nº 142, que estabeleceu, em seu artigo 5º, como 

teto máximo para concessão do benefício, a partir de 01.04.2007, salário-de-contribuição do segurado, à época da 

reclusão, "igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas". (g.n.). 

Referida portaria restou revogada pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, em vigor a partir de 12.03.2008, que 

dispôs sobre novo teto para a concessão de auxílio-reclusão, a começar de 01.03.2008. 

Pelos elementos apresentados nos autos, Alex Aparecido de Souza foi admitido em 16.03.2001 junto à empresa 

denominada "Empresa Nacional de Segurança Ltda", com remuneração referente ao mês de abril de 2002 no valor de 

R$ 534,03 (quinhentos e trinta e quatro reais e três centavos), conforme consulta remunerações extraída do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 17). Ocorrida a prisão em 16.05.2002 (fl. 22), o segurado deu entrada no 

Quarto Distrito Policial, tendo sido transferido em 29.04.2003 para a Penitenciária de Osvaldo Cruz, denotando-se sua 

permanência no cárcere até 03.05.2004, data em que confeccionado atestado de permanência e conduta carcerária (fls. 

22-23). 

Assim, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 525/2002 (vigente à época da detenção), para 

concessão de auxílio-reclusão, em R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), e que o 

último salário recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, seus dependentes não fazem jus ao benefício 

pleiteado. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003824-93.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003824-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EUNICE NEVES BEZERRA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00101162820094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 192). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença no período de 01.02.2007 a 29.03.2009 (fls. 173/181). Pedidos de 

prorrogação do benefício, datados de 08.06.2009, 06.07.2009 e 30.04.2009, foram indeferidos por ausência de 

incapacidade laborativa (fls. 182/184). 

Para comprovar suas alegações, juntou diversos exames e relatórios médicos atestando acompanhamento médico por 

infecção pelo HIV (fls. 121/172), com diagnóstico em 04.07.2006. Referidos documentos, contudo, não atestam a 

incapacidade laborativa e são insuficientes para comprovar a necessidade de manutenção do afastamento de suas 

atividades laborativas. Relatório médico mais recente, datado de 28.08.2009 (fls. 130), emitido pela secretaria de saúde 

da cidade de Presidente Prudente, atestou que a autora não apresenta infecções oportunistas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se dar 

crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006292-30.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006292-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CUSTODIO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00090-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de sobrestamento do feito, por 90 dias, para a autora realizar novos 

exames e providenciar relatórios médicos para comprovar seu quadro clínico atual (fls. 106). 

Sustenta, a agravante, que o indeferimento do pedido causou cerceamento de seu direito de defesa. Aduz que o laudo 

médico pericial é contraditório entre a conclusão do perito e as respostas aos quesitos. Alega evidente incapacidade 

laborativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Ação ajuizada em 21.07.2008, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar suas alegações, a autora, com 65 anos de idade, juntou guias de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, atestando seu reingresso no RGPS em 12.2004, efetuando 12 recolhimentos (fls. 26/37). Pleiteou a 

concessão de auxílio-doença em 13.01.2006, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 44). 

Juntou, ainda, ultrassonografias do ombro direito, datadas de 27.12.2005 e 24.05.2006, apontando, a mais recente, 

quadro de tenossinovite bicipital, bursopatia subacromiodeutoideana (fls. 38/39). 

Elaborada a perícia no IMESC, por médico ortopedista, em 10.09.2009, conclui-se que "a autora é portadora de quadro 

clínico compatível com tendinopatia supraespinhal à direita, osteoartrose inicial de joelho direito e lombalgia crônica 

(osteoartrose inicial) não existindo incapacidade laboral atual. Não comprovada correlação clínica de incapacidade 

laboral para a atividade em questão. Apresenta alterações crônicas e degenerativas, compatíveis com a sua idade 

cronológica, sem sinais de agravamento atual". 

O laudo médico (fls. 95/98) baseou-se em entrevista, exame físico e em exames recentes apresentados pela própria 

autora, entre eles radiografia de joelhos e radiografia de ombro direito, datados de 01.06.2009, não se constatando 

omissão ou contradição no laudo apresentado. 

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões 
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do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para 

decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho". 

Desta forma, o indeferimento do pedido de sobrestamento do feito para realização de novos exames e providências para 

obtenção de recentes relatórios médicos não fere direito da parte, coadunando-se com o acima exposto. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-48.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.005035-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LOPES 

CODINOME : LUCIENE DOS SANTOS SABINO 

No. ORIG. : 06.00.00031-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Luciene Pereira dos Santos, em 04.04.2006, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença. 

Liminar indeferida às fls. 25. 

Informações da atividade coatora às fls. 30-43. 

O Ministério Público Estadual opinou pela incompetência absoluta da justiça estadual. 

O juízo a quo denegou a segurança (fls. 47-48). 

O INSS recorreu, alegando, preliminarmente, a incompetência absoluta. 

Sem contrarrazões às fls. 330-352. 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação do feito, em virtude da incompetência absoluta do juízo, com a 

remessa dos autos à justiça federal competente. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A competência da Justiça Federal está regulada pelo artigo 109 da Constituição da República. Segundo o critério 

traçado no inciso I, compete aos juízes federais processar e julgar todas as causas "em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes", com exceção 

das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A competência é 

federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI, destacando-se que o inciso VIII 

trata dos mandados de segurança e habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência 

dos tribunais federais. 

Não obstante a regra inscrita no "caput" do artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que 

serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

Esse critério não é válido em se tratando de ação mandamental. 

Isso porque, nestes casos, a competência é definida pela hierarquia funcional da autoridade coatora e sua sede funcional, 

não sendo relevante a matéria previdenciária aventada. 
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Desse modo, o critério central, traçado nos incisos I e VIII, do artigo 109 da Constituição Federal, prevalece sobre a 

exceção do parágrafo 3°. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula 216 do Tribunal Federal de Recursos, ainda em vigor: 

"Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade 

previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior".  

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda é de competência da Justiça Federal. 

Forçoso concluir que o juízo de direito da Comarca de Fernandópolis/SP, é absolutamente incompetente para o 

julgamento do mandamus, razão pela qual deve ser declarada a nulidade da sentença. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E 

JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE EXECUTIVA DO INSS. 

AÇÃO ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. PRECEDENTES. 

COMPETÊNCIA FEDERAL. 

A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da 

competência em razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria. 

A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade 

coatora, conforme decisões reiteradas desta Corte. 

É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança 

impetrado contra ato da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada 

como autoridade federal nos termos do art. 2º da Lei nº 1.533/51. 

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado. 

(Conflito de Competência nº 69.016 - PR, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, data do 

julgamento 28.02.2007).  

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. COMPETÊNCIA. SEDE DA 

AUTORIDADE COATORA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL. NULIDADE. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533, de 31/12/51, o reexame necessário se legitima em sentença 

que concede a segurança, não se aplicando, no caso, a regra do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (Lei nº 10.325, de 26/12/51). 

2. O mandado de segurança foi impetrado na Justiça Estadual da Comarca de São Caetano do Sul. A Justiça Estadual 

não tem delegação de competência federal para julgar mandado de segurança, mesmo em se tratando de matéria 

previdenciária. 

3. A regra de competência em mandado de segurança define-se não pela natureza do ato impugnado, e sim pela 

autoridade coatora e sua categoria funcional. Tal competência deriva da Constituição Federal em seu art. 109, inciso 

VI que estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar o mandado de segurança contra ato de 

autoridade federal. 

4. As Varas Federais que têm jurisdição sobre a cidade de São Caetano do Sul, sede da autoridade coatora, são 

aquelas que compõem a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, conforme estabelece o Provimento nº 226/2001- CJF, em 

seu anexo III. 

5. A sentença deve ser anulada, encaminhando-se ao Juízo Federal da respectiva jurisdição da autoridade impetrada, 

no caso, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 

6.Reexame necessário provido, para anular a sentença.  

(REOMS - 2003.03.99.031192-1, Décima Turma, Relator Juiz Galvão Miranda, DJU data 30.07.2004, página: 674). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA 

ATO DE CHEFE DO POSTO DO INSS. COMPETÊNCIA. JUIZ ESTADUAL NO SUPOSTO EXERCÍCIO DE 

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Recurso conhecido por se encontrar evidenciada a competência deste Tribunal para processar e julgar recurso de 

decisão proferida em Mandado de Segurança, dirigido contra ato de Juiz de Direito que se entende investido de 

jurisdição federal delegada, diante do disposto nos arts. 108, I, c e o parágrafo 4º e 109, ambos da Constituição 

Federal que conduzem a essa conclusão, sendo que, ademais, ao delegar a competência para a Justiça Estadual nas 

causas que especifica, a Constituição quis, contudo, deixar para os Tribunais Regionais Federais o controle decorrente 

da delegação, tanto que lhes atribui, no parágrafo 4º do art. 109, a competência para julgamento dos recursos 

interpostos das decisões dos juízes de direito proferidas no exercício da competência delegada. 

2. Liminar concedida por juízo absolutamente incompetente, considerando que a delegação de competência inserta no 

art. 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria 

previdenciária, sendo que ainda aplicável o verbete da Súmula 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Precedentes no Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo de instrumento provido. Sentença anulada, com a remessa dos autos à Justiça Federal. 

(AG 2003.03.00.061831-6, Nona Turma, Relatora Juíza Marisa Santos, DJU data 12.08.2004, página: 52). 

O mandado de segurança deve ser remetido para a Justiça Federal em que se localiza o domicílio do impetrante, in casu, 

a Justiça Federal de Jales. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para declarar a incompetência absoluta do juízo, anular a sentença proferida e determinar a 

remessa dos autos à Justiça Federal de Jales. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045291-09.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.045291-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ORLANDO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : AUGUSTO GRANER MIELLE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00014-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação proposta em 12.02.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou que o vínculo empregatício mantido desde 14.06.1983 com a 

"Companhia Açucareira Vale do Rosário", atual "Santelisa Vale Bioenergia S/A", só foi rescindido em 03.04.2009. 

Manifestem-se as partes, sobre a viabilidade do cômputo desse tempo de serviço. 

I. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004313-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004313-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CARLOS MIGUEL 

ADVOGADO : SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00105-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou que a aposentadoria por tempo de contribuição concedida ao 

autor em 01.09.2008, teve seu pagamento cessado em virtude do óbito do titular, razão pela qual suspendo o processo, 

nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Diga o INSS se há dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias.  

I. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038308-28.2001.403.9999/SP 
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2001.03.99.038308-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00111-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DILIGÊNCIA 

 

Converto o julgamento em diligência para que a autarquia seja intimada a fornecer relação completa dos recolhimentos 

efetuados pelo autor, desde sua inscrição, em 02/1973. 

I.  

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004354-97.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004354-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SENEVAL AURELIANO DE PAIVA 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00010582820094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata concessão de aposentadoria por invalidez ao autor (fls. 

68/69). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que, à época da 

incapacidade, o autor não detinha qualidade de segurado e não havia cumprido período de carência. Requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

De acordo com dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 57), o autor manteve vínculo 

empregatício no período de 25.04.1975 a 17.08.1976, 18.08.1976 a 10.08.1977. 04.01.1980 a 05.07.1980, 09.05.1983 a 

21.06.1985 e 01.06.1994 a 14.11.1995. Efetuou recolhimentos como contribuinte individual no período de 03.2008 a 

05.2009 (fls. 58). 

Recebeu auxílio-doença de 16.12.2008 a 18.12.2008 (fls. 60). A prorrogação do benefício foi indeferida, em 08.01.2009 

(fls. 13), por ausência de incapacidade laborativa. 

O laudo médico pericial (fls. 64/67) concluiu que o autor é portador de ascite, cirrose, hepatite crônica, varizes 

esofagianas (circulação colateral), hipertensão arterial, desequilíbrio hidroeletrolítico. Atestou incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade laborativa. Apontou tratar-se de doença de evolução lenta e arrastada e que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 854/1163 

contaminação pelo vírus possivelmente ocorreu há mais de 10 anos, "agravadas há cerca de 01 ano por sangramento 

digestivo". 

É certo que o perito informou que a realização do exame físico foi em 20.03.2009, juntando o laudo aos autos somente 

em 30.09.2009 (fls. 63/67), contudo, descreveu que o autor apresentou "sangramento nasal (epistaxe) em 06.11.2008. 

Sangramento intenso que gerou internação e procedimento cirúrgico para estancar a hemorragia. Durante o processo 

de internação submeteu-se a exames de rotina que indicou baixa de plaquetas (plaquetopenia) estimulando a 

realização de exames complementares com diagnóstico através de ultrassom, tomografia e dosagem de enzimas no 

sangue (...), concluindo tratar de quadro de hepatopatia crônica (cirrose hepática) e hipertensão portal com circulação 

colateral de veias gástricas e esofagianas, acite, sangramento digestivo, esteve afastado do seu trabalho, função de 

vendedor ambulante, revendedor de roupas, gerando solicitação de auxílio-doença, ao INSS. Diagnóstico Hepatite C, 

submetido a tratamento contra o vírus". 

Os documentos juntados aos autos, referentes ao diagnóstico e tratamento da enfermidade apontada, datam dos meses 

de novembro e dezembro de 2008 e janeiro de 2009 (fls. 21/33). 

Constata-se, portanto, que a incapacidade do autor para o exercício de atividade laborativa ocorreu por agravamento de 

seu quadro, após o seu reingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em que foi 

proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005670-48.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005670-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GABRIEL FERREIRA FARIA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028470620024036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório 

complementar (fls. 27/28). 

Sustenta, o agravante, que "são devidos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do 

débito no orçamento do precatório, em 1º de julho, vez que tal período não se encontra compreendido na norma do §1º, 

do artigo 100, da Carta Política de 1988". Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, 

determinando-se a inclusão no cálculo de atualização os juros moratórios no período entre a data da conta (10.2004), até 

a inscrição do precatório em orçamento (07.2007). 

Decido. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado no DJU de 

18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do precatório, se 

realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito público a arcar com 

juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, 

ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 
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Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 

mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e sua inclusão no orçamento, nos termos 

in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 

Nesse passo, cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra 

Ellen Gracie, em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em 

ementa com o seguinte teor: 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 

RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 
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5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório. 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 

situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido. 

Nesse passo, nos termos do pedido do agravante, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir 

da data da conta de liquidação. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para determinar a elaboração de cálculo do 

saldo remanescente com aplicação dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta (10.2004), até a 

inscrição do precatório em orçamento (07.2007). 

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005835-95.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005835-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALVINO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ADOMAITIS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00000-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fls. 55). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

juntados aos autos são insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa alegada. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Decido. 

O autor comprovou o recebimento de auxílio-doença desde 09.05.2008. Em comunicado de decisão, datada de 

11.09.2009, a autarquia informou "que foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que foi constatada a 

incapacidade para o trabalho. O limite do benefício lhe será informado através de novo comunicado" (fls. 25). 

Dados do INSS (fls. 11) atestam que o benefício foi cessado em 15.09.2009. Pedido de prorrogação do benefício foi 

indeferido em 14.10.2009 (fls. 23), por ausência de incapacidade para o exercício da atividade habitual. 

Para comprovar suas alegações, o autor juntou documentos médicos atestando ser portador de enfermidades. Segundo 

guia de referência emitido por secretaria de saúde do município, datado de 07.08.2008, o agravado "fez cirurgia de 

catarata do OD, há aproximadamente 4 meses, e já apresentava foco atrófico em retina OE. Em 20.06.2008, começou 

apresentar dor OD + diminuição acuidade visual" (fls. 37). 
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Modificação no quadro que possibilitasse a cessação do benefício não houve. Relatório médico, datado de 14.10.2009 

(fls. 53), apontou cegueira em um olho e visão subnormal em outro (CID H54.1), diagnóstico confirmado em perícia 

realizada pelo INSS, em 12.11.2009 (fls. 10). Atestado médico de 08.06.2009, destacou, ainda, quadro de doença 

pulmonar obstrutiva crônica (CID J44), estando, o agravado, sem condições de realizar atividades com esforço físico 

(fls. 45). 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004320-25.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00263-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 15/17). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O autor alegou ter recebido auxílio-doença por longo período. Pedido de prorrogação do benefício, datado de 

28.07.2009 (fls. 43), foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa.  

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos, datados de 08.2009 (fls. 39/40), atestando ser portador de 

transtorno afetivo bipolar e crises convulsivas tardias, acompanhadas de síndrome vertiginosa periférica irritativa, em 

início de tratamento. Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade e a necessidade 

de manutenção do afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004452-82.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004452-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONINHA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, fundamentando tratar-se 

de "duvidosa constitucionalidade", a possibilidade de alta médica programada, deferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 12/13). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados não comprovam a alegada incapacidade laborativa. Defende a legalidade da alta médica programada. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

No tocante à alta programada, cumpre ressalvar que a Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, 

permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia antes da cessação do benefício, 

consoante artigo 1º, II, "c": "será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no limite fixado pelo Perito Médico, 

considerar-se ainda incapacitado para o trabalho, bastando para tal a sua manifestação por meio do Pedido de 

Prorrogação - PP". Veja-se, ainda, que o pedido de prorrogação pode ser feito 15 dias antes da data de cessação do 

benefício (artigo 5º). 

In casu, a autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 20.11.2009 a 18.01.2009. Informações apresentadas 

pelo INSS (fls. 40), atestam que houve pedido de prorrogação do benefício, com realização de nova perícia em 

19.01.2010, não sendo constatada incapacidade laborativa.  

Para comprovar suas alegações, a agravada juntou relatório médico, datado de 30.12.2009, atestando quadro de 

depressão grave (fls. 36). Referido documento, contudo, anterior a data da cessação do benefício, é insuficiente para 

atestar sua incapacidade laborativa e a necessidade de manutenção do benefício. 

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004921-31.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004921-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FABIOLA BARROS COSTA 

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00005-0 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 54/55). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença no período de 17.04.2006 a 30.09.2009 (fls. 50/52). Pedido de prorrogação do 

benefício, datado de 03.10.2009, foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 52). 

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos, datados de 10.2009 e 01.2010, atestando acompanhamento 

médico por infecção pelo HIV (fls. 36/37), estando "assintomática no momento"; ultrassonografia de abdômen, com 
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diagnóstico de litíase (pedra) vesicular e renal direita, de 04.07.2008 (fls. 42/43); audiometria, realizada em 23.07.2008, 

apontando "perda auditiva de grau leve nas freqüências de 250 e 500 khz em ambas orelhas" (fls. 48); por fim, atestado 

médico relatando quadro de hiperplasia de tonsilas faríngeas, em avaliação sobre a possibilidade de submissão a 

cirurgia sob anestesia geral, de 22.10.2009 (fls. 45). Referidos documentos, contudo, não atestam a incapacidade 

laborativa e são insuficientes para comprovar a necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades 

laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se dar 

crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004363-59.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004363-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ROSA TONETTI ALCARA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003506620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (fls. 88). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

juntados aos autos são insuficientes para comprovar a incapacidade laborativa alegada. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 28.06.2006 a 31.01.2007 e 14.05.2007 a 13.05.2009 (fls. 37 e 42). Pedidos de 

prorrogação do benefício foram indeferidos em 23.06.2009, 21.07.2009 e 06.11.2009 (fls. 48/50). 

Para comprovar suas alegações, a autora juntou documentos médicos atestando que foi acometida de infarto do 

miocárdio, em 01.07.2006, que "determinou grande área de necrose, foi submetida a angioplastia dia 31.08.2006, 

colocando sent na artéria descendente anterior, devido a 1 obstrução de 99% no 1/3 médio desta artéria" (fls. 62). 

Exame datado de 21.01.2009 (fls. 66), destacou "aumento do ventrículo esquerdo, com fibrose no ápice e nos 

segmentos apicais das paredes anterior, ântero-septal, inferior e médio anterior e moderada isquemia nos segmentos 

médio-basal da parede antero-septal" e, por fim, relatório médico recente, datado de 24.11.2009, apontou, ainda, que a 

"paciente permaneceu com área cardíaca aumentada e déficit de contração sistólica" (fls. 79/80), estando 

impossibilitada de exercer atividades de médio esforço.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003689-81.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003689-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZABEL NOVAES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.11362-5 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença à autora (fls. 83/84). 

Sustenta, o agravante, que os documentos médicos juntados não comprovam a alegada incapacidade laborativa. Alega, 

ainda, ausência de qualidade de segurada e preexistência da incapacidade. Aduz, por fim, risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

Conforme dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados pelo INSS (fls. 18), a autora 

manteve vínculo empregatício no período de 01.12.1975 a 12.01.1976 e efetuou recolhimentos, na qualidade de 

contribuinte individual, nas competências de 05.1997 a 11.1998, 01.1999 a 02.1999, 04.1999 a 07.2000, 07.2007 a 

02.2008 e 04.2008 a 10.2009.  

Requereu administrativamente a concessão do benefício em 19.05.2000, 06.06.2000, 19.07.2000, 21.08.2000 e 

26.02.2008, todos indeferidos por parecer contrário da perícia médica (fls. 21/25). 

Para comprovar suas alegações, juntou exame oftalmológico datado de 11.11.2009 (fls. 69), destacando cegueira no 

olho direito decorrente de perfuração ocular ocorrida em 1975, descolamento de retina e buraco macular e, no olho 

esquerdo, baixa visão por catarata senil. Atestado médico de fls. 72, destaca, ainda, doença cardíaca hipertensiva (CID 

I11) e arritmia cardíaca (CID I 49). Referidos documentos, contudo, são insuficientes para comprovar o preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para o 

trabalho, bem como se referida incapacidade é posterior ao reingresso da segurada ao Regime Geral da Previdência 

Social. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004805-25.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004805-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP 

No. ORIG. : 09.00.00043-3 1 Vr PIQUETE/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fls. 28). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 04.11.2008 a 06.02.2009 (fls. 22). Não constam informações 

sobre pedido de prorrogação do benefício. 

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios atestando ser portador de fratura consolidada de L2 (coluna 

lombar), com redução do corpo vertebral (fls. 18/20 e 26/27). Contudo, referidos documentos são insuficientes para 

comprovar sua incapacidade e a necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005087-63.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUCIA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00009-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu pedido de realização de nova perícia por 

médico especialista na área de psiquiatria (fls. 82). 

Sustenta, a agravante, que o indeferimento da prova pericial pode causar cerceamento de defesa, "posto que a faculdade 

do juiz em avaliar a conveniência das provas não afasta o dever de fundamentação da decisão que encerra a instrução 

face o disposto no artigo 5º, LV, da CF/88". Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, com nomeação de 

médico especialista em psiquiatria para realização de nova perícia. 

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por diversas enfermidades. Instruiu o processo apenas com um 

relatório médico, atestando ser portadora de gastrite e duodenite (CID K29) e dorsalgia (CID M54), sem constar data de 

emissão (fls. 22). 

O exame médico foi realizado por perito de confiança do juízo, médico clínico-geral. Trata-se, antes de qualquer 

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

No mais, em laudo pericial consta que a autora referiu ter "problemas na coluna intervertebral, hipertensão arterial, 

histerectomia, gastrite, pterígios", e não foi constatado quadro depressivo, conforme resposta ao quesito de número 5, 

formulado pela própria agravante. Nenhum outro documento refere qualquer tipo de doença psiquiátrica. 

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões 

do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para 

decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho". 
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso, V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006512-28.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006512-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIANA DA SILVA BACCHIN 

ADVOGADO : FATIMA DAS GRAÇAS MARTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00013-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de salário-maternidade, 

determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio requerimento administrativo (fls. 12/13). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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Nos casos em que se pleiteia a concessão de salário-maternidade, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

preenchidos os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001398-11.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001398-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUIZ GIOLO e outros 

 
: LUIZ PEDRO LEIVA 

 
: JOAO BATISALDO 

 
: OSWALDO XIMENES 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.000677-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório 

autônomo em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido 

pelos autores, ao fundamento de que "a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, 

deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), 

desde que comprovado o não pagamento (...)"; por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, estariam isentos 

do pagamento de honorários advocatícios, de forma que o contrato de honorários "constitui-se em um contrato de risco, 

na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, 

situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade (...). Nestes termos, a requisição da verba teria como 

pressuposto um contrato nulo"; ademais, "conforme cópia do contrato anexado aos autos está sendo cobrado da autora 

o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo patrono dos autores verifica-se que a 

soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem mais de 50% do valor principal (líquido) a que a parte 

autora irá ter direito, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da 

previdência social, parte que declara ser hipossuficiente" (fls. 205-206). 

Sustentam, os agravantes, autores e procurador, na qualidade de terceiro interessado, que o pedido de destaque dos 

honorários contratuais foi realizado nos termos dos artigos 22, § 4º, da Lei 8.906/94, e 5º, da Resolução nº 559, do 

Conselho da Justiça Federal. Aduzem que não há litígio entre os mesmos, que o advogado continua representando os 

exeqüentes no processo, não sendo necessária ação para execução dos honorários advocatícios, no mais, descabida a 

fundamentação de que o contrato firmado entre as partes seria nulo. 

Requerem, "em face da decisão recorrida estar em manifesto confronto com a jurisprudência remansosa do E. Superior 

Tribunal de Justiça, seja aplicado o artigo 557, parágrafo 1º-A, do CPC, dando-se provimento a este agravo, por 

decisão monocrática do Nobre Relator, ou, subsidiariamente, a atribuição de efeito suspensivo e o deferimento, em 

antecipação de tutela, da pretensão recursal". 

Decido. 

A base legal do pedido dos agravantes é o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. 

Votei na 8ª Turma a matéria e razão conferi ao advogado. Em uma oportunidade, no agravo de instrumento nº 

2006.03.00.020708-1. Em verdade, abonei a decisão liminar proferida pela Juíza Federal Ana Pezarini, quando em 

auxílio. 

Também não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao 

advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha aos 

autos, a tempo e modo, o contrato de honorários. 

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do § 4º é impositivo, "o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente" e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, 

seara privada que não lhe compete. 
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O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que 

é, "a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, "reforça o princípio de conservação do contrato, 

assegurando trocas úteis e justas" (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários). 

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-

fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até 

mesmo, decretar a nulidade da avença. 

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, "uma convenção que associa o advogado aos 

riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido" (Dalloz, Repertório Prático, 

verbete "Advocat", p. 205). 

Yussef Said Cahali, em sua obra "Honorários Advocatícios", ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, 

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que "mandava riscar da 

Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da 

coisa litigiosa". 

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: "O contrato quotalício tem entre os civilistas, seus 

defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. 

Mas a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade 

premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. 

Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito 

entre os elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia 

popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os 

princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em manifesta 

desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros 

razoáveis". 

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: "E assim vem entendendo a jurisprudência, que embora por vezes 

fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura coibir as 

estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, 

reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da 

estipulação no caso concreto". 

O caso concreto não é diferente dos demais que vi. 

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício 

previdenciário. No mais das vezes trabalhador rural, porquanto, no dizer de Ruy de Azevedo Sodré, um dos poucos a se 

aprofundar no tema, "as nossas populações rurais, incultas e pobres, ainda se socorrem desse tipo de contrato como o 

único meio de pagarem o serviço profissional do advogado". 

A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do 

INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, 

também a ser pago pela autarquia. 

O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da 

Lei nº 4.215/63. 

De ver a planilha apresentada pelo advogado. Está à fl. 197. Por exemplo, do autor Luiz Giolo: o total da sua execução 

é de R$ 10.795,45; foram requisitados, para o autor, R$ 7.007,50; honorários contratuais, R$ 3.003,21, e honorários 

sucumbenciais no valor de R$ 784,74. Salta à vista que, de honorários, entre convencionados e de sucumbência, o 

advogado fica com mais da metade do que cabe à parte. 

Mais, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no § 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago 

pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter 

alimentar. 

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, 

porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O pacto de quota 

litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de 

remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, 

nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º 

Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte'." 

A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. 

E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada. 

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos 

honorários contratuais. 

A situação posta merece cautela e, se o § 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo 

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária 

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, quando, 

aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado. 

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber os 

honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai 

levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, 

nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários. 
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Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, 

acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94. 

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório. 

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de 

se apurar o quantum efetivamente devido. 

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94. 

- Denegada a ordem." 

 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 02 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006451-70.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANITA MARIA MOTTA 

ADVOGADO : ALEX FOSSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00008-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 47/48). 

Sustenta, o agravante, preliminarmente, nulidade da decisão por ausência de fundamentação. No mérito, aduz estarem 

ausentes os requisitos necessários para a concessão da medida, pois a autora perdeu a qualidade de segurada em 

12.12.2009 e não comprovou a incapacidade laborativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

A autora recebeu auxílio-doença de 19.06.2004 a 10.03.2008 e 01.04.2008 a 20.10.2008. Não constam informações 

sobre pedido de prorrogação do benefício. 

Conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 12), recolheu contribuições 

previdenciárias de 02.2009 a 05.2009, na qualidade de contribuinte individual, não se falando em perda da qualidade de 

segurada, já que o ajuizamento do feito se deu em 26.01.2010. No mais, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença, 

ao qual reputa indevidamente cessado. 

Para comprovar suas alegações juntou relatório médico emitido em 25.01.2010, pelo Centro de Saúde da cidade de 

Santo Anastácio, atestando ser portadora de arritmia cardíaca e hipertensão arterial sistêmica grave, sem condições de 

exercer atividade laborativa (fls. 28). Exames cardíacos indicam, ainda, prolapso discreto das valvas mitral e tricúspide, 

espessamento valvar aórtico e extrassistolia supra ventricular isolada (fls. 29/37) 

De se considerar o longo período em que esteve em gozo do benefício e sua idade atual, 70 anos. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida.  

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038536-46.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.038536-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EDNA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006640-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fl. 48, para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038536-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EDNA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006640-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o subscritor da petição de fls. 02-06, Dr. Cássio Luiz de Almeida, sua representação processual, nos termos 

do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento deste recurso, vez que a procuração 

reproduzida à fl. 32 foi outorgada ao advogado Guilherme de Carvalho, não constando nestes autos que houve 

substabelecimento de poderes. 

Int. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006679-45.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006679-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANA MARIA CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-7 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 106). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
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A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 24.01.2006 a 27.04.2006 (fls. 52). 

Após a cessação do benefício, recolheu contribuições previdenciárias de 04.2006 a 05.2008 e 07.2008 a 05.2009 (fls. 

41). Requereu novamente o benefício em 02.06.2009, o qual foi indeferido por parecer contrário da perícia médica (fls. 

55). 

Alega incapacidade desde o recebimento do auxílio-doença, que teria sido indevidamente cessado. Para comprovar suas 

alegações, juntou relatórios médicos de 24.01.2006 e 21.03.2006 (fls. 47 e 53), declarando ser portadora de discopatia e 

artrose lombar, e relatórios médicos de 18 e 22.05.2009 (fls. 60/61), atestando ser portadora de fibromialgia e transtorno 

no tecido mole (CID M79). Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade e a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006617-05.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006617-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DAIR BASSI 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO MANIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-2 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença ao autor (fls. 13). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor requereu a concessão de auxílio-doença em 30.01.2009 (fls. 30), o qual foi indeferido por ausência de 

incapacidade laborativa.  

Alega estar incapacitado para o exercício de atividade laborativa e, para comprovar suas alegações, juntou ressonância 

magnética da coluna cervical (fls. 31), de 30.10.2008, apontando espondiloartrose associada a sinais de discopatia 

degenerativa em C5-C6 e relatórios médicos, datados de 01.2009 e 02.2009 (fls. 34/35), destacando quadro de doença 

do neurônio motor.  

Contudo, conforme destacado pelos documentos médicos, ainda que se trate de doença progressiva, incurável e 

invalidante, não há informações sobre o atual estado de saúde do autor que comprove sua incapacidade e a necessidade 

de seu afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005875-77.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005875-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.00316-2 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela (fls. 95). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa e ressalta o caráter alimentar do benefício pleiteado. Requer 

a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.  

Decido. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludidos benefícios, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

O autor juntou CTPS comprovando registro de contrato de trabalho no período de 10.09.1977 a 23.11.1986, 14.03.1988 

a 12.04.1990 e 13.07.1990 a 16.06.1997 (fls. 30). Recolheu contribuições previdenciárias de 09.2004 a 12.2004 (fls. 

40/43). 

Recebeu auxílio-doença de 20.05.2005 a 15.02.2006 (fls. 88 e 91). A prorrogação do benefício foi indeferida, em 

05.04.2006, pois "o início da incapacidade foi fixada pela perícia médica após a perda da qualidade de segurado" (fls. 

87) 

Após a cessação do benefício, recolheu contribuições previdenciárias em 02.2008, 04.2008, 06 e 07.2008 (fls. 85). 

Ajuizou a ação somente em 01.12.2009, sem comprovar novo requerimento administrativo.  

Para comprovar suas alegações, juntou diversos documentos médicos atestando ser portador de hipertensão arterial e 

angina pectoris, estando em acompanhamento cardiológico em decorrência de infarto agudo no miocárdio, com 

colocação de prótese, em 18.03.2003 (fls. 58/66). Juntou exame cardiológico datado de 13.03.2003 (fls. 74/76). Ainda 

que os relatórios médicos indiquem incapacidade laborativa, são insuficientes para comprovar, por ora, que a 

incapacidade ocorreu enquanto o autor mantinha sua qualidade de segurado. 

Dessa forma, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho, bem como se referida incapacidade é posterior ao reingresso do segurado ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003600-58.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003600-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ISAURA FERRETTI VEZZANI 

ADVOGADO : MARLI VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00099-0 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

Alega, a autora, estar incapacitada para o exercício de atividade laborativa e, para comprovar suas alegações, juntou 

exames e relatórios médicos atestando ser portadora de doenças ortopédicas, como espondiloartrose, abaulamentos 

discais e alterações degenerativas na coluna vertebral, bem como diabete mellitus, hipertensão arterial e hipotireoidismo 

(fls. 32/34). Referidos documentos, contudo, são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e a 

necessidade de afastamento de suas atividades. 

No mais, não restou comprovado o prévio requerimento administrativo do benefício. Não é infenso aos beneficiários da 

Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, descabendo falar em necessidade 

de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se 

possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que 

demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - FALTA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Dispõe o art. 3º do CPC que, para propor ação, é necessário ter legítimo interesse, vale dizer, o exercício do direito 

de ação, para ser legítimo, pressupõe um conflito de interesses, cuja composição se solicita ao Estado, de tal sorte que, 

sem uma pretensão resistida, não há lugar à invocação da atividade jurisdicional. 

II - A jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 213 do extinto TFR não dispensa o prévio pedido do benefício, na 

via administrativa, com o seu indeferimento, a representar a pretensão resistida e a justificar a invocação da atividade 

jurisdicional do Estado. Dispensa o exaurimento, ou seja, o esgotamento da via administrativa, com os recursos 

cabíveis, para o ingresso em Juízo, ou, noutra hipótese, dá como suprida a falta de interesse jurídico-processual do 

litigante, em situação na qual, embora não tivesse o segurado requerido o benefício na via administrativa, com seu 

conseqüente indeferimento, contestara o INSS a pretensão deduzida em Juízo, no mérito, tornando inócuo remeter-se o 

autor à via administrativa, já que restara demonstrada a existência de pretensão resistida. 

III - Cingindo-se o INSS, no processo, a alegar carência de ação, à míngua de pretensão resistida, e não tendo o autor 

comprovado, in casu, o conflito de interesses, a justificar a invocação da tutela jurisdicional, falta-lhe interesse 

processual, pelo que merece reforma o decisum, para julgar extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

IV - Agravo retido provido. 

V - Apelações e remessa oficial, tida como interposta, prejudicadas." 

(AC nº 1999.01.00047909-2/RO - TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, 2ª Turma, j. 24.06.1999, v.u., DJ 

29.10.1999, p. 152). 

É sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, entretanto, em que a agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença, não é certo que o INSS viesse 

a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se submetido à realização de perícia médica pela autarquia, que 

poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

Portanto, havendo dúvida quanto a alegada incapacidade, somente com a realização da perícia médica, nos autos 

principais, se esclarecerá se o recorrente está ou não incapacitado para o trabalho, razão pela qual não há como, neste 

momento, ser determinada a concessão do benefício. 
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Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005232-22.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JONAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-4 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença ao autor (fls. 47). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 05.11.2009 a 15.01.2010 (fls. 36). Não constam informações 

sobre pedido de prorrogação do benefício. 

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios atestando ser portador de doenças ortopédicas, como lesão 

do manguito rotador com ruptura parcial, tendinopatia da cabeça longa do bíceps, bursite subescapular e bursite da 

bolsa supra-acromial (fls. 37/43). Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade e a 

necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005468-71.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESTER FERREIRA 

ADVOGADO : EURÍPEDES FRANCO BUENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006542520104036108 1 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fls. 13/14). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados não comprovam a alegada incapacidade laborativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 03.07.2004 a 14.12.2009 (fls. 32 a 50). Pedido de prorrogação 

do benefício, apresentado em 29.12.2009, foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 51).  

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios médicos recentes (fls. 52/57), apontando ser portadora de doenças 

ortopédicas, fibromialgia, obesidade, diabetes mellitus, hiperlipidemia mista (CID E78.2), polineuropatia diabética 

(CID G63.2) e depressão. Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar a alegada incapacidade e a 

necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades laborativas. 

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007016-34.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007016-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DALVA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLA MARCIA PERUZZO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00867-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 36/39). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 17.11.2009 a 31.12.2009 (fls 24). Pedido de prorrogação do 

benefício foi indeferido, em 06.01.2010, por ausência de incapacidade laborativa (fls. 27). 

Para comprovar suas alegações, juntou relatórios atestando ser portadora de doenças ortopédicas, com degeneração 

focal lombar difusa (fls. 28 e 30/32) e tomografia computadorizada multislice de crânio, apontando quadro "compatível 

com microangiopatia" (fls. 29). Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade e a 

necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 
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THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000371-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000371-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INGRID CRISTINA SIMOES incapaz 

ADVOGADO : MARTA SANTOS SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA SOARES 

ADVOGADO : MARTA SANTOS SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.011901-2 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 77/79). 

Sustenta, o agravante, que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que a pretensão 

encontra óbice na modificação introduzida no §2º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, pela Lei n. 9.528/97, que excluiu 

do rol dos dependentes do segurado o menor sob guarda. Alega, por fim, falta de comprovação da dependência 

econômica da autora em relação ao seu falecido avô. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora, nascida em 30.10.1994, ajuizou ação objetivando a concessão de pensão por morte. Relatou que desde o 

nascimento residia com a avó, Sebastiana Simões Nicolero, e seu companheiro, Sebastião Soares Fernandes. 

Comprovou o falecimento de sua genitora, Regina Simões, em 17.08.1997 (fls. 40). Em sua certidão de nascimento (fls. 

33) não está identificado o genitor, o qual aduziu tratar-se de pessoa desconhecida. 

A união estável de longa data, entre a avó e o Sr.Sebastião, restou devidamente comprovada por diversos documentos, 

como designação de dependentes em CTPS, datada de 01.02.1978 (fls. 42) e declaração de imposto de renda dos 

exercícios de 2004 a 2006 (fls. 43/53), bem como reconhecida administrativamente pela concessão de pensão por morte 

à Sra. Sebastiana (fls. 81), por ocasião do falecimento do segurado, em 08.10.2007 (fls. 73). 

Com o falecimento da avó, em 21.08.2008 (fls. 72), pretende, a agravada, ter reconhecido o direito de recebimento do 

referido benefício, na condição de dependente do segurado falecido. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido", destacando-se, em seu § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, que "o enteado e o menor 

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 

forma estabelecida no Regulamento". 

Comprovada a ausência dos pais da autora, a avó seria sua tutora e não guardiã, como quer fazer crer o INSS, conforme 

se extrai dos seguintes artigos do Código Civil: 

"Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 

I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes; 

II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 

(...) 

"Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos parentes consangüíneos do menor, por esta 

ordem: 

I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto; 

(...)" 

A união estável entre a avó e o segurado falecido o equipara a parente consanguíneo, incumbindo-lhe a tutela nos 

termos da lei civil, na ausência dos genitores do menor. 

Constata-se, ainda, a dependência econômica da autora em relação à avó e seu companheiro, através de declaração de 

imposto de renda dos exercícios de 2005 e 2006 (fls. 43/53), na qual figura como dependente de Sebastião Soares 

Fernandes, bem como a residência em comum, que pode ser observada no contrato de locação (fls. 60/65), na 

mencionada declaração de imposto de renda e na ficha cadastral de pessoa física da agravada (fls. 70). 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em que foi 

proferida. 
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Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005891-31.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005891-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : HILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

CODINOME : HILDA DOS SANTOS MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003982520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 12/13). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença de 19.06.2009 a 20.11.2009 (fls. 43). Pedido de prorrogação do benefício, datado 

de 26.11.2009 (fls. 37), foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa. 

Alega permanecer incapacitada para o exercício de atividade laborativa e, para comprovar suas alegações, juntou 

relatórios médicos recentes (20.11.2009 e 20.01.2010), atestando que foi submetida a procedimento de clipagem de 

aneurisma cerebral, em 06.2009, à direita, aguardando, contudo, operação de aneurisma cerebral à esquerda, sem 

condições de exercer atividade laborativa (fls. 32/33). Angiografia digital de arco aórtico e cerebral, datada de 

12.06.2009, comprovou a existência de dois aneurismas intracranianos (fls. 35). 

Assim, em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada 

pela autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho. 

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006632-71.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006632-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REPRESENTANTE : EDNA RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 08.00.00096-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício assistencial, indeferiu pedido de nomeação de outro perito médico para realização de perícia (fls. 121).  

Sustenta, o agravante, que é portador de hepatite auto-imune, "que causa outras enfermidades, impedindo o 

desenvolvimento normal das funções hepáticas, renais, respiratórias, cardíacas e osseomusculares" e "tem o direito de 

ser assistido e avaliado pericialmente por médico de especialidades em suas patologias, ou, pelo menos de 

especialidades que envolvem os tratamentos dos órgãos sem imunidade". Requer a reforma da decisão agravada, 

determinando-se a nomeação de outro perito, sob pena de cerceamento de seu direito de defesa.  

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica para tanto. 

In casu, o profissional nomeado é perito de confiança do juízo, com especialidade em urologia e também clínico geral, 

conforme destacado em decisão agravada. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para 

realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito 

pela parte. 

Ressalta-se, ainda, a possibilidade das partes indicarem assistente técnico para acompanhamento da perícia e de 

formularem quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

Por fim, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões 

do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para 

decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho". 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 18 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005701-68.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005701-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VALQUIRIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006401020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Valquiria Maria da Silva, da decisão reproduzida a fls. 10/11, que, em 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a ora recorrente, auxiliar de produção, nascida em 10/03/1970, alegue ser portadora de 

tendinite de ombros, epicondilite no cotovelo, tendinite de punhos, fibromialgia, tendinopatia, lordose, discopatia, 

protusões discais e bursite, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 42/46). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3527/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001630-74.2005.403.6183/SP 

  
2005.61.83.001630-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

APELADO : JOAO ALFREDO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO : FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 236 a 239), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 8/10/2003 (conforme sentença), bem como pague as parcelas vencidas no período de 8/10/2003 a 

4/11/2008, no valor de R$ 28.618,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003115-05.2003.403.6111/SP 

  
2003.61.11.003115-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Torno sem efeito o ato praticado a fls. 109.  

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107, 129, 130, 145, 146, 151 e 

156), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 19/7/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/9/2008, não sendo devido o pagamento de atrasados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.025863-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELZA FERREIRA BUCK 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00026-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 106 a 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de 

um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 28/4/2000 (citação) e data do início do pagamento (DIP) 

em 1º/9/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 25.943,97, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.25.000948-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CEDARO LOPES 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 257 a 261), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença com data de início do benefício (DIB) 

em 20/1/1999 e data de cessação de benefício pelo INSS (DCB) em 20/6/2000, bem como pague, a título de atrasados e 

honorários, o valor de R$ 15.072,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016036-59.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.016036-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00116-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 123), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/1/2008 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/9/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.258,36, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026859-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 65 a 69), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague a título de atrasados e honorários o valor de R$ 6.057,89, considerando 

que a autora teve o beneficio de aposentadoria por idade rural implantado em virtude da concessão de tutela antecipada, 

desde 1º/3/2009-DIP, com data do início do benefício (DIB) em 16/4/2008. O referido valor deverá ser pago mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001397-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 02.00.00156-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 362 a 365), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença (NB 31/502.749.448-0), com DIB em 

26/4/2003 (dia subseqüente à DCB do NB 31/502.036.546-3), bem como pague, a título de atrasados, no período de 

26/4/2003 a 30/11/2005, o valor de R$ 33.309,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.045681-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA CORREIA RODRIGUES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 05.00.00012-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 e 126), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com início do benefício 

(DIB) em 1°/12/2005 (data do laudo pericial) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/8/2009, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 19.537,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-26.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.000611-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 879/1163 

No. ORIG. : 98.00.00048-2 1 Vr BROTAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 291 e seguintes: 

O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. 

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que referido 

dispositivo, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores integrantes do 

patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Seção - 

Data da decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel. Juíza Therezinha 

Cazerta) 

 

No presente caso, os documentos de fls. 294/298 indicam que a única beneficiária da pensão por morte é a esposa do 

falecido autor, eis que os filhos já são todos maiores de idade. 

Por conseqüência, defiro a habilitação da viúva, Maria de Lourdes Ferreira Ribeiro, nos termos do art. 112 da Lei n.º 

8.213/91. 

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031554-02.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.031554-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA SOARES DE MORAES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

No. ORIG. : 97.00.00070-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a anuência do INSS (fls.144), defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 94/127 e 130/140, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030166-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO : ROGERIO LIRIA BERTINI 

No. ORIG. : 01.00.00139-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de 

um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/2/2002 (citação) e data do início do pagamento (DIP) 

em 1º/9/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 21.633,08, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042517-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CANDIDA PINTO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 07.00.00200-0 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 123), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 30/11/2007 (citação), bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 910,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os 

cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.11.002832-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 143 a 148), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença a partir de 11/3/2006 (dia subsequente 

à cessação do NB 31/502.456.280-0), com pagamento judicial do período de 11/3/2006 até 7/2009, no valor de R$ 

33.585,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007976-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GRACA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00043-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 146 e 147), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, bem como pague 80% dos honorários advocatícios fixados em sentença, no valor de R$ 329,62, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-40.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003910-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JACIRA FAUSTO TRAPP 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00083-8 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 24.11.2006 (fls. 16v). 

A r. sentença, de fls. 86/87 (proferida em 11.12.2008), julgou improcedente, diante da ausência de prova material. 
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Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários do benefício 

pleiteado na inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/08, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 04.07.1948); 

- Certidão emitida em 11.06.2004, pelo Juízo da 51ª Zona Eleitoral da Comarca de Iguape, indicando que o cadastro de 

eleitores, aponta ter sido o título expedido em 18.09.1986, constando a profissão de lavradora; 

A fls. 81/84 a autora traz contrato de permuta entre "cumunheiros", com outorga e quitação recíprocas, de 19.12.1981, 

em que o genitor da autora está qualificado como agricultor, e possui uma parte de terras. 

As testemunhas (fls. 76/77), prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, em regime de economia familiar. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

132 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora apenas documento, expedido em 2004, fazendo menção a profissão de 

lavradora da autora em 1986. 

Não havendo indícios que tenha continuado a desenvolver tal atividade pelo período de carência necessário. 

Verifico ainda, que apesar da inicial qualificar a autora como casada, não traz um único documento indicando o 

momento do matrimônio, bem como a atividade desenvolvida pelo cônjuge. Junta apenas documento indicando que o 

genitor possuía propriedade rural, no entanto, tal elemento, por si só, não tem o condão de indicar que a requerente 

tenha trabalhado em tal propriedade. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003922-65.2007.403.6117/SP 

  
2007.61.17.003922-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARMELITA LUZIA PINTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.09.2009 (fls. 44). 

A r. sentença, de fls. 83/84, proferida em 27.10.2009, em virtude de v. decisão, desta Relatora, que anulou a anterior 

(fls. 36/37), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do trabalho pelo período de carência legalmente 

exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/18 e 58/73, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 08.05.1937), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidões de casamento de 22.11.1956 e de nascimento de filha em 27.12.1972, ambas qualificando o marido como 

lavrador; 

- CTPS do marido com registro, de 16.12.1978 a 05.04.2000, em atividade urbana (fls. 61). 

A Autarquia juntou, a fls. 54/57, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o cônjuge da autora tem 

vínculos empregatícios, de 16.12.1978 a 04.2000, em atividade urbana e que recebe aposentadoria por invalidez, como 

industriário, desde 01.05.1988. 

Em depoimento pessoal, gravado em mídia (vídeo e áudio - 87), a autora declara ter residido em fazendas e sítios, com 

o marido e filhos e afirma ter trabalhado em serviços domésticos. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 85/86, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Afirmam que o cônjuge da autora exerceu 

atividade urbana, na empresa Cia Jauense Industrial. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1992, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

60 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 884/1163 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas, não esclarecem 

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmam, genericamente, o labor rural. 

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a autora como rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a CTPS e o extrato 

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida e recebe aposentadoria como 

industriário. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001636-95.2008.403.6112/SP 

  
2008.61.12.001636-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR PEREIRA BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.03.08 (fls. 24). 

A r. sentença, de fls. 57/59, proferida em 21.07.2009, julgou procedente a ação para condenar o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, além da gratificação natalina, retroativa a data da 

citação. As parcelas em atraso são devidas de uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até a data 

do efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira 
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Região, e computados juro de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. Condenou o INSS no pagamento de verba 

honorária que fixou em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com Súmula 111 do STJ. 

Sem custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural no período de carência 

e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos honorários advocatícios, dos juros de 

mora e correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/19, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 10.08.1925); 

- certidões de casamento de 21.05.1946 e de óbito do marido de 30.05.1975, ambas qualificando-o como lavrador 

(fls.17 e 19); 

- extrato do Sistema Dataprev indicando que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que a autora recebe Pensão por 

Morte de Trabalhador Rural, com DIB em 01.05.1975. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 45/46, afirmam que conhecem a autora há aproximadamente 60 anos e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar, mesmo depois de casada continuou a exercer o labor rural junto 

ao marido. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, é extensível à esposa, constituindo-se 

em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 
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Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (14.03.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.03.2008 

(data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002320-52.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002320-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO PINHEIRO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.09149-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim, reproduzida a fls. 35/36, que deferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação proposta para obter o restabelecimento de auxílio-doença e que o 

benefício recebido pelo recorrido é de natureza acidentária (fls. 47). 

Instado a se manifestar, o INSS reconheceu que o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença por acidente do 

trabalho (fls. 80/81), tratando-se, portanto, de demanda acidentária. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. 

ACIDENTE DE TRABALHO. ENTE FEDERAL. PARTE FINAL DO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1 - Consoante entendimento pacificado pela Segunda Seção desta Corte, compete à Justiça Estadual processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho (conceito no qual se compreende a doença profissional), ainda que uma 

das partes seja ente federal, porquanto assim dispõe expressamente a parte final do art. 109, I, da CF. Precedentes. 

2 - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Guaporé/RS, o suscitado. 

(STJ - CC 33572 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA 2001/0145512-9 Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO 

Data do Julgamento 11/06/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 30/06/2003 p. 126 Relator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras de competência especializada do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002314-45.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.002314-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VANILDE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.05466-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente a ora agravante para que esclareça se a incapacidade alegada está, de fato, vinculada à acidente ou 

doença do trabalho, de modo a precisar a natureza do benefício requerido, se auxílio-doença previdenciário ou 

acidentário, para fins de fixação da competência da Justiça Federal para o processamento da demanda. 

A ausência de manifestação da parte no prazo legal ensejará o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, órgão competente para o processamento dos feitos acidentários. 

Após, voltem conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004400-86.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004400-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ONIL RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 08.00.00100-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Onil Rodrigues, da decisão reproduzida a fls. 12, que recebeu recurso 

de apelação, interposto pelo ora agravado, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 

Aduz o ora recorrente, em sua minuta, que não se justifica o recebimento da apelação no duplo efeito, tendo em vista a 

confirmação dos efeitos da tutela de mérito na sentença. 

Pugna, pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça e nesta E. Corte, decido. 

Compulsando os autos, verifico que a antecipação dos efeitos da tutela foi concedida ao ora agravante no curso do 

processo, sendo confirmado seu direito ao benefício quando da prolação da sentença pelo Magistrado a quo, que julgou 

procedente em parte o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em seu 

favor, a partir da cessação do auxílio-doença. 

Do decisum foi interposto recurso de apelação pelo autor, recebido pelo MM. Juiz de Primeira Instância, no duplo 

efeito, ensejando a propositura do presente agravo, para o fim de ver processada sua apelação sem o correspondente 

efeito suspensivo. 

Consoante a regra geral estampada no artigo 520, do CPC, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Será, contudo, recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que confirmar ou conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela, nesta parte, e no duplo efeito quanto ao mais (CPC, art. 520, inc. VII, com redação 

dada pela Lei n.º 10.352/2001). 

Este é também o entendimento desta C. Corte, conforme demonstra o julgado a seguir colacionado: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE EM RECORRER. TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. 

EFEITOS. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II- Nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01, a apelação deverá 

ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese em que, nesta 

parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. 

III- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada. 

IV - (omissis)  

V - (omissis) 
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VI - (omissis) 

VII - (omissis) 

VIII - (omissis) 

IX - (omissis) 

X - (omissis) 

XI - (omissis) 

XII - Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1331945Processo: 200661130043520 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 27/04/2009 Documento: TRF300234322 DJF3 CJ2 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 

452 Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para que a apelação seja 

recebida no efeito devolutivo apenas na parte correspondente à tutela antecipatória e nos efeitos devolutivo e suspensivo 

quanto ao mais. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005326-67.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005326-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VALDEMAR ALVES 

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CATANDUVA > 36ªSSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.63.14.003091-8 JE Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Valdemar Alves, de decisão originária do Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que indeferiu pedido de tutela antecipada, em ação 

objetivando a implantação de benefício de aposentadoria por idade, em favor da autora. 

Aduz a requerente, em sua minuta, estarem presentes os pressupostos autorizadores da concessão da tutela 

antecipatória, bem como os requisitos exigidos pela legislação específica. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Consoante o disposto nos artigos 4º e 5º, da Lei n.º 10.259/01, a decisão oriunda de processo que tramita no Juizado 

Especial, somente admite recurso quando se tratar de deferimento de medida cautelar ou em face de sentença definitiva. 

Assim, considerando que os princípios informativos dos Juizados Especiais encontram-se previstos nas leis n.º 

10.259/01 e n.º 9.099/95, não se admitindo a aplicação supletiva do Código de Processo Civil, e que a legislação 

especial supra referida não contempla a possibilidade de interposição de agravo de instrumento em face de decisão 

interlocutória proferida no Juizado Especial, entendo que o presente recurso afronta o princípio da taxatividade recursal.  

Além do que, o órgão competente para apreciar recursos oriundos de decisões proferidas no âmbito do Juizado Especial 

é a respectiva Turma Recursal instituída naquele mesmo órgão.  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao 

cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005481-70.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005481-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : TERESA COSTA LUCIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00067-9 2 Vr MOCOCA/SP 

DESPACHO 

Esclareça a recorrente seu pedido, tendo em vista que a decisão agravada lhe é favorável. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006093-08.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CICERO FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058725920094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

40/45, que julgou improcedente o pedido de impugnação à concessão de justiça gratuita, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Aduz o recorrente, em síntese, que o recorrido recebe aposentadoria no valor de R$ 2.070,78 e não faz jus a gratuidade. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

O art. 17 da Lei n.º 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe 

que das decisões proferidas em conseqüência de sua aplicação caberá apelação. 

Analisando a aplicação do dispositivo à luz do Código de Processo Civil, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que se a decisão é proferida de plano nos próprios autos o recurso cabível é o agravo de 

instrumento ou retido. Contudo, se a questão é decidida em autos apartados será impugnável mediante apelação. 

No caso dos autos, a análise da impugnação à concessão da gratuidade deu-se em autos apartados do feito principal, de 

modo que o recurso cabível da sentença que resolveu incidente de impugnação à justiça gratuita é a apelação. 

Neste sentido a jurisprudência assente no E. STJ e dominante nesta C. Corte, que trago à colação: 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. 

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 
1. É cabível recurso de apelação contra decisão que indefere impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita 

efetuada em autos apartados. Precedentes. 

2. Agravo regimental provido. 

(STF - AgRg no REsp 1000482 / DFAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0255906-1 Órgão 

Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 06/05/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 19/05/2008 

Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO GROSSEIRO - SENTENÇA QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO 

DE JUSTIÇA GRATUITA - ART. 17 DA LEI Nº 1.060/50 - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE 

- PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO.  
1. O art. art. 17 da Lei nº 1.060/50 dispõe que "caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência da aplicação 

desta lei...". Não havendo dúvida acerca do recurso cabível, não há que se falar em fungibilidade recursal.  

2. Insurgindo-se a União contra a sentença que rejeitou a impugnação à concessão de justiça gratuita, autuada em 

separado do feito principal, incorreu em erro grosseiro ao se valer do agravo retido para manifestar o seu 

inconformismo. Por esse motivo, inaplicável à espécie, o Princípio da Fungibilidade Recursal.  

3. Preliminar acolhida. Recurso não conhecido. 
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(TRF3 AC 200461210031378 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1276325 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJF3 

DATA:12/08/2008 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO CABÍVEL. ARTIGO 17 DA LEI Nº 1.060/50.  

1. O artigo 17 da Lei nº 1.060/50 estabelece que a apelação é o recurso cabível contra a decisão que resolve o 

incidente da impugnação à assistência judiciária. . 

2. O agravo de instrumento não é o recurso adequado contra a sentença proferida em tal incidente, eis que o ato do 

juiz que decide a impugnação à gratuidade tem natureza jurídica de sentença. Apenas se a decisão acerca do benefício 

é proferida nos próprios autos do processo principal, ela é impugnável via agravo. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça e deste Tribunal Regional da 3ª Região.  

3. Agravo de instrumento não conhecido. 

(TRF3 AG 200303000631345 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 190290 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Data 

da Decisão 11/03/2008 Fonte DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITA) 

Além do que, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade a prolação de sentença enseja tão-somente a interposição 

de recurso de apelação, sendo incabível a apresentação do presente instrumento, não havendo que se falar em 

fungibilidade recursal. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao 

cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005880-02.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005880-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JUCILMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.04266-5 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jucilma da Silva Santos, da decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos, reproduzida a fls. 07/09, que, de ofício, determinou o 

desmembramento do feito, a fim de que seja julgado pelo Juízo Estadual apenas o pedido de restabelecimento de 

benefício, devendo ser julgado pela Justiça Federal o pedido de indenização. 

Argumenta a recorrente, em síntese, que a competência para processar e julgar ambos os pedidos é da Justiça Estadual. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, decido. 

Assiste razão ao agravante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que, in verbis: 

"Art. 109 (...) 

... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

na justiça estadual."  

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo, o 

exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não for sede 

de Vara Federal. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 
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Com efeito, na competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º da CF está incluída a atribuição da Justiça 

Estadual para o julgamento de demanda previdenciária com pedido de dano moral, em face da regra segundo a qual o 

acessório segue o destino do principal (art. 92, CC). 

Neste sentido o entendimento pretoriano: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de 

causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, 

§ 3º da Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10381 Processo: 200703000845727 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 13/12/2007 Documento: TRF300142422 DJU DATA:25/02/2008 

PÁGINA: 1130 Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA)" 

No caso dos autos, o objeto da ação consiste no restabelecimento de auxílio-doença (principal), cumulado com o pedido 

de dano moral derivado da suspensão do benefício e do indeferimento do pleito na esfera administrativa (acessório). 

Assim, sendo a Justiça Estadual competente para o julgamento do feito previdenciário, também o é para o 

processamento do pedido indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação principal, segundo a regra do art. 92, 

do CC e art. 108, do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação seja 

regularmente processada perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006553-92.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : WILSON MILANI e outros 

 
: JOSE IDELMO GOMES 

 
: SEBASTIAO LUIZ 

 
: SERAFIM RODRIGUES DA COSTA 

 
: VALDEMAR DE PAULA 

 
: VICTORIO BATIZOCO 

 
: WALDENI PEREIRA DA SILVA 

 
: BENEDITO ANTUNES DA SILVA 

 
: BENEDITO JUSTINO DE MORAES 

 
: MILTON FREIRE SANTOS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006437720014036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Wilson Milani, José Idelmo Gomes, Sebastião Luiz, Serafim 

Rodrigues da Costa, Valdemar de Paula, Victorio Batizoco, Waldeni Pereira da Silva, Benedito Antunes da Silva, 

Benedito Justino de Moraes, Milton Freire Santos e Anis Sleiman, os primeiros, autores, e o último, procurador das 

partes, regularmente constituído, da decisão reproduzida a fls. 253/253v., que, em autos de ação previdenciária, em fase 
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de execução, indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório com dedução dos valores devidos a título de 

honorários advocatícios contratuais. 

Sustentam os ora recorrentes, em síntese, que tal procedimento está amparado pelos artigos 22 e seguintes, do Estatuto 

da Advocacia e artigo 5º, da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do E. CJF. 

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Inicialmente destaco que o requerimento de reserva de honorários, objeto da decisão agravada, é de interesse exclusivo 

do advogado, em nada aproveitando aos autores da ação subjacente ao presente recurso, pelo que revela a total falta de 

interesse processual e econômico desses, e conseqüente ilegitimidade, para a sua propositura. 

Com relação ao patrono da parte autora, deve ser ressalvado que, nos termos do artigo 22, § 4º do Estatuto da 

Advocacia, é possível a execução dos honorários contratuais nos próprios autos, desde que o advogado faça juntar o 

contrato firmado com a parte em momento anterior à expedição do mandado de levantamento ou do precatório, 

No mesmo sentido o entendimento desta E. Corte, como demonstra o julgado a seguir colacionado: 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS NOS AUTOS. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

- Possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado 

patrocina, desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou precatório, nos 

termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia. 

- (...). 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AG nº 2006.03.00.020708-1, Relatora Juíza THEREZINHA CAZERTA, julgado em 

14.08.2006, DJU 07.02.2007, pág. 612) 

Por outro lado, dispõe o art. 5º, caput e §2º da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do CJF, que os honorários contratuais 

poderão ser destacados do montante da condenação, desde que juntado aos autos o respectivo contrato, antes da 

expedição da requisição, devendo, todavia, ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela, não 

podendo ser requisitado separadamente do principal. 

Neste caso, observo que o advogado dos autores, ora agravantes, fez juntar os contratos firmados com os co-autores 

Wilson Milani, José Idelmo Gomes, Sebastião Luiz, Serafim Rodrigues da Costa, Valdemar de Paula, Victorio 

Batizoco, Waldeni Pereira da Silva, Benedito Antunes da Silva, Milton Freire Santos, nos quais restou estabelecida a 

remuneração correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o montante da condenação, de forma que faz jus ao 

pagamento dos seus honorários, nos termos retro citados. 

Ressalto, contudo, que não são aplicáveis as disposições do art. 22, § 4º do Estatuto da Advocacia e do art. 5º, caput e 

§2º da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do CJF, quanto ao co-autor Benedito Justino de Moraes, em face da não 

apresentação do contrato. 

Ante o exposto, em relação aos autores, nego seguimento ao agravo por ausência de pressupostos de admissibilidade 

recursal atinentes ao interesse de agir e à legitimidade de parte, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, 

com supedâneo no artigo 557, do CPC e, em relação ao seu patrono, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, 

§1º-A, do CPC, para determinar que conste dos ofícios requisitórios dos co-autores Wilson Milani, José Idelmo Gomes, 

Sebastião Luiz, Serafim Rodrigues da Costa, Valdemar de Paula, Victorio Batizoco, Waldeni Pereira da Silva, Benedito 

Antunes da Silva e Milton Freire Santos, o destaque dos valores devidos a título de honorários advocatícios contratuais, 

em seu nome. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006060-18.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006060-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : TOMISLAW SANDIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

CODINOME : TOMISLAU SANDIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00163-3 3 Vr AMERICANA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Tomislaw Sandin, da decisão reproduzida a fls. 43, proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Americana/SP, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da 

mesma cidade, com fundamento na Lei n.º 10.259/2001, uma vez que o valor resultante da soma de 60 parcelas 

vencidas mais 12 vincendas é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sustenta a agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Estadual de Americana, considerando que a 

demanda envolve prestações vencidas e vincendas, cujo valor da causa ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

Afirma que deve prevalecer a regra contida no § 3º, do art. 109, da Constituição Federal. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)" 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para 

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Está é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."  

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, , julgado em 23/02/2005, DJ 14.03.2005, pág. 191- Relator Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, , julgado em 14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535 - 

Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO) 

No caso dos autos, o autor pretende a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com majoração de 

R$ 162,20, desde o requerimento administrativo, o que equivaleria a 221 meses. 

Nesta situação, decidiu com acerto o Magistrado a quo na decisão agravada, limitando a 60 as parcelas vencidas, ante a 

prescrição qüinqüenal, que somadas a 12 vincendas alcançaria o valor de R$ 11.678,40, inferior, como se vê, aos R$ 

27.900,00, equivalentes a 60 salários mínimos, na época da propositura da ação, em agosto/2009 (salário mínimo: R$ 

465,00). 

Vale frisar, que não é permitido à parte fixar o valor da causa com o propósito de burlar o princípio do Juiz Natural, 

alterando sua competência, sem a devida comprovação. 

Assim, ausentes nos autos quaisquer elementos objetivos capazes de justificar a pretensão do autor, ora agravante, não 

merece reparos a decisão recorrida, que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana/SP. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006520-05.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006520-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : MARIA JOSE ROSA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 09.00.00281-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria José Rosa Monteiro da Silva, da decisão reproduzida a fls. 36, 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Botucatu/SP, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal da mesma cidade, com fundamento na Lei n.º 10.259/2001, uma vez que o valor resultante da soma das parcelas 

vincendas é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a ação foi regularmente proposta na Justiça Estadual de Botucatu, considerando 

que a demanda envolve prestações vencidas e vincendas, cujo valor da causa ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

Afirma que deve prevalecer a regra contida no § 3º, do art. 109, da Constituição Federal, que possibilita o ajuizamento 

da demanda perante o Juízo Estadual de seu domicílio. 

Alega ainda ser vedado ao Juiz alterar de ofício o valor atribuído à demanda pelo autor, ora agravante.  

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)" 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para 

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Está é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."  

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, , julgado em 23/02/2005, DJ 14.03.2005, pág. 191- Relator Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, , julgado em 14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535 - 

Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO) 

No caso dos autos, observo que a autora pretende a implantação de pensão por morte de ex-combatente, em seu nome, 

após haver cessado o pagamento em razão da maioridade de seu filho. Sustenta nas razões do instrumento que o 

benefício foi pago até 31/10/2009, no valor bruto de R$ 2.030,96, como demonstra o extrato de pagamento juntado a 

fls. 31, relativo à competência 07/2009. 

Considerando a afirmação da ora agravante de que o benefício foi pago até 31/10/2009 e a demanda proposta em 

02/12/2009, há apenas uma parcela vencida a ser contabilizada, correspondente ao mês de novembro de 2009, pois a 

partir da propositura da ação as prestações serão consideradas vincendas. 

Assim, tomando-se em conta o valor bruto do benefício, a soma de uma prestação vencida e 12 prestações vincendas 

equivalem a R$ 26.402,48, inferior, como se vê, aos R$ 27.900,00, equivalentes a 60 salários mínimos, na época da 

propositura da ação, em dezembro/2009 (salário mínimo: R$ 465,00). 
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Além do que, é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim que seja adequado ao valor 

patrimonial pretendido na demanda, aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência. 

Neste sentido, a jurisprudência a seguir colacionada: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - 

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO".  

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver 

previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o 

rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO).  

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada.  

III - Regimental improvido. 

STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da Publicação 

26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO 

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a adequação 

do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais.  

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse de 

ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do autor para 

desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de discrepância 

relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes.  

3. Agravo improvido. 

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004 Relator(a) JUIZA 

RAMZA TARTUCE 

Vale frisar, que não é permitido à parte fixar o valor da causa com o propósito de burlar o princípio do Juiz Natural, 

alterando sua competência, sem a devida comprovação. 

Ausentes nos autos quaisquer elementos objetivos capazes de justificar a pretensão da autora, ora agravante, não merece 

reparo a decisão agravada, que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu/SP. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022906-57.2008.403.9999/MS 

  
2008.03.99.022906-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIA FERREIRA CELESTINO 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.04234-8 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de reconhecimento de tempo de serviço exercido pelo autor em atividade rural, conforme anotação 

em sua carteira de trabalho. 

A r. sentença (fls. 59/62), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido inicial, para o fim de declarar que o 

postulante deve ser reconhecido pelo réu como filiado à Previdência Social nos períodos de 25.04.1974 a 31.08.1974, 

01.03.1975 a 31.12.1975e de 01.02.1976 a 13.12.1976, devendo ser emitido o documento pertinente. Verba honorária 

arbitrada em R$ 500,00. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, em síntese, a ausência de provas válidas do exercício da atividade rural 

alegada. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02 de maio de 2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Compulsando os autos, verificou-se que os documentos de fls. 08/11, não permitem verificar a identidade e qualificação 

de seu titular. 

Assim sendo, o autor foi intimado a providenciar cópia autenticada de sua CTPS e quedou-se inerte (fls. 85). 
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Determinada a sua intimação pessoal, foi expedida carta precatória à Comarca de Aquidauana/MS, a qual restou 

devidamente cumprida (vide certidão de fls. 97). 

Certificado o decurso do prazo para cumprimento da determinação, os autos vieram conclusos. 

Decido. 

O abandono da causa, pelo autor, enseja a extinção do processo. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. INÉRCIA DA AUTORA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CABIMENTO. 

I - Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de litispendência, deve ser conhecida de 

ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do § 3º do artigo 267 do CPC. 

II - Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar 

as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

III - Incumbe à autora provar a não existência de litispendência, devendo providenciar a juntada das cópias de outro 

processo que lhe foi ordenada. 

IV - Intimada através de todos os meios previstos em lei para cumprir determinação no sentido de dar andamento ao 

feito e quedando-se inerte, agiu acertadamente o Juízo Monocrático ao julgar extinto o processo sem apreciação do 

mérito. 

V - Apelação improvida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 543558; Processo: 

199903991018168; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/09/2005; Fonte: DJU; 

DATA:20/10/2005; PÁGINA: 385; Relator: JUIZA MARISA SANTOS- negritei) 

 

Nesses termos, tendo em vista que o autor, apesar de intimado pessoalmente a providenciar a juntada de cópia 

autenticada de sua CTPS, quedou-se inerte, abandonando a causa por mais de 30 dias, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038238-30.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.038238-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA BERNARDES GALLO 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00090-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/111: Manifeste-se a autora. 

P.I. 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000152-96.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.000152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : APPARECIDA PARRA CHACON e outros 

 
: MARIA EMILIA DE LIMA 

 
: MARIA GUILHERMINA PEREIRA ARAUJO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Apparecida Parra Chacon e Outros opõem embargos de declaração em face da decisão de fls. 127/128-verso, que negou 

seguimento ao agravo legal interposto pelas autoras, contra a decisão que deu provimento ao agravo legal interposto 

pelo INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte 

para 100%. 

Sustentam os embargantes que, em face da fundamentação aplicada, impõe-se a aplicação imediata do princípio tempus 

regit actum, ao qual se subordina nosso sistema de direito positivo, ou seja, o efeito imediato da lei nova, alcançando as 

relações jurídicas que lhes são anteriores, respeitando o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

Prequestiona a matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Conquanto sejam os embargos meio específico para escoimar do decisum os vícios que possam ser danosos ao 

cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma 

vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, fez constar que o E. Supremo Tribunal Federal pacificou o 

entendimento segundo o qual não se aplica retroativamente os efeitos financeiros correspondentes à majoração do 

coeficiente da pensão por morte para 100%, tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de 28.04.1995, 

reconhecendo a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 195, § 5º, da CF. 

 

Constou expressamente do julgado que: 

"(...) Contudo, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 8 de fevereiro de 2007, os Recursos 

Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC interpostos pelo INSS, decidiu, por maioria, nos termos do voto do Exmo. 

Ministro Gilmar Mendes (relator), dar-lhes provimento, assegurando à Autarquia Previdenciária o direito de não 

aplicar retroativamente os efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100% (cem por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de 28.04.1995. 

Além do que, em Julgado de 22/04/2009, o Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 597389/SP, de relatoria do I. Min. 

Presidente Gilmar Mendes, acolheu, no mérito, questão de ordem apresentada por Sua Excelência, para reconhecer a 

repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da 

aplicação retroativa dos efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100% (cem por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95. Transcrevo a decisão: 

"O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a 

revisão de pensão por morte e demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, 

não pode ser realizada com base em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja 

provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos 

extraordinários e agravos de instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, 

versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles 

que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro 

Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime da repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à 

regulamentação do referido instituto; e e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à 

adoção dos procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação 

das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem 

pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos extraordinários. Plenário, 22.04.2009." (grifei).  

Ainda, o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 58068/PR, já havia elevado à categoria de 

repercussão geral a inexigibilidade do título executivo judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC), derivado da 

aplicação da Lei nº 9.032/95 de forma retroativa, incidente no âmbito dos juizados especiais, verbis: 

"Processo Civil. Execução. Inexigibilidade do título executivo judicial (artigo 741, parágrafo único, do CPC). 

Aplicabilidade no âmbito dos juizados especiais. Pensão por morte (Lei nº 9.032/1995). Decisão do Supremo 

Tribunal Federal. Extensão do precedente aos casos com trânsito em julgado. Coisa Julgada (artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal). Existência de repercussão geral, dada a relevância da questão versada.". 

(STF - RE 586068 RG/PR - relator Min. Ellen Gracie - julg. 02.08.2008 - DJU 22.08.2008).  
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E, reconhecida a repercussão geral, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos 

Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. 

Com efeito, na esteira do entendimento Pretório Excelso, vislumbra-se, nos termos do que dispõem os artigos 5º, 

XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75, da Lei nº 8.213/91, não se poder atribuir efeito retroativo à lei 

previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido (...)". 

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Destarte, conclui-se descaracterizada violação ao artigo 535 do CPC. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007520-42.2002.403.6104/SP 

  
2002.61.04.007520-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELZA PEREIRA FORTUNATO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Elza Pereira Fortunato opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 117/118-verso, que deu provimento ao 

agravo legal interposto pelo INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de majoração do coeficiente 

da pensão por morte para 100%. 

Sustenta a embargante que, em face da fundamentação aplicada, impõe-se a aplicação imediata do princípio tempus 

regit actum, ao qual se subordina nosso sistema de direito positivo, ou seja, o efeito imediato da lei nova, alcançando as 

relações jurídicas que lhes são anteriores, respeitando o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

Prequestiona a matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Conquanto sejam os embargos meio específico para escoimar do decisum os vícios que possam ser danosos ao 

cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma 

vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, fez constar que o E. Supremo Tribunal Federal pacificou o 

entendimento segundo o qual não se aplica retroativamente os efeitos financeiros correspondentes à majoração do 
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coeficiente da pensão por morte para 100%, tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de 28.04.1995, 

reconhecendo a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 195, § 5º, da CF. 

 

Constou expressamente do julgado que: 

"(...) Contudo, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 8 de fevereiro de 2007, os Recursos 

Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC interpostos pelo INSS, decidiu, por maioria, nos termos do voto do Exmo. 

Ministro Gilmar Mendes (relator), dar-lhes provimento, assegurando à Autarquia Previdenciária o direito de não 

aplicar retroativamente os efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100% (cem por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95, vigente a partir de 28.04.1995. 

Além do que, em Julgado de 22/04/2009, o Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 597389/SP, de relatoria do I. Min. 

Presidente Gilmar Mendes, acolheu, no mérito, questão de ordem apresentada por Sua Excelência, para reconhecer a 

repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da 

aplicação retroativa dos efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100% (cem por cento), tal como previsto pela Lei nº 9.032/95. Transcrevo a decisão: 

"O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a 

revisão de pensão por morte e demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, 

não pode ser realizada com base em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja 

provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos 

extraordinários e agravos de instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, 

versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles 

que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro 

Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime da repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à 

regulamentação do referido instituto; e e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à 

adoção dos procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação 

das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem 

pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos extraordinários. Plenário, 22.04.2009." (grifei).  

Ainda, o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 58068/PR, já havia elevado à categoria de 

repercussão geral a inexigibilidade do título executivo judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC), derivado da 

aplicação da Lei nº 9.032/95 de forma retroativa, incidente no âmbito dos juizados especiais, verbis: 

"Processo Civil. Execução. Inexigibilidade do título executivo judicial (artigo 741, parágrafo único, do CPC). 

Aplicabilidade no âmbito dos juizados especiais. Pensão por morte (Lei nº 9.032/1995). Decisão do Supremo 

Tribunal Federal. Extensão do precedente aos casos com trânsito em julgado. Coisa Julgada (artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal). Existência de repercussão geral, dada a relevância da questão versada.". 
(STF - RE 586068 RG/PR - relator Min. Ellen Gracie - julg. 02.08.2008 - DJU 22.08.2008).  

E, reconhecida a repercussão geral, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos 

Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. 

Com efeito, na esteira do entendimento Pretório Excelso, vislumbra-se, nos termos do que dispõem os artigos 5º, 

XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75, da Lei nº 8.213/91, não se poder atribuir efeito retroativo à lei 

previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido (...)". 

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 901/1163 

 

Destarte, conclui-se descaracterizada violação ao artigo 535 do CPC. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016711-03.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.016711-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO BISSESTO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00026-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 108/124. Cumpra o INSS, corretamente, a determinação de fls. 96 (apresentar planilha de cálculo do tempo de 

serviço computado para deferimento da aposentadoria do autor), eis que deverá ser acostado o resumo de documentos 

para cálculo do tempo de contribuição, com indicação dos vínculos empregatícios considerados para concessão do 

benefício. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-03.1999.403.6105/SP 

  
1999.61.05.003688-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE VITOR VIRGINIO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 223/225. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para o INSS cumprir, integralmente, a determinação de fls. 217 

(apresentar planilha de cálculo do tempo de serviço computado para deferimento da aposentadoria do autor). 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042301-79.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.042301-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER WALDOMIRO RICARDI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00211-1 3 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, providencie o autor a juntada de cópias legíveis da sua CTPS, sob pena de restar prejudicado o cômputo 

de certos períodos de labor indicados na inicial. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001365-78.2001.403.6000/MS 

  
2001.60.00.001365-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : GILBERTO DELMONDES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujos extratos segues, verifico que a aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo autor, cessou em 14.06.2009, em decorrência do óbito do titular. Inclusive, a cônjuge recebe pensão por 

morte, desde então. 

Diante da notícia da morte do autor, intime-se o advogado, que patrocinou a causa até o falecimento, para que traga aos 

autos a certidão de óbito, bem como promova eventual habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 1º e art. 

1.055, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001759-50.2003.403.6183/SP 

  
2003.61.83.001759-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROZELI FATIMA GALHARDO FELISBERTO e outros 

 
: EDUARDO GALHARDO FELISBERTO incapaz 

 
: MAYARA GALHARDO FELISBERTO incapaz 

 
: MARCIO DOS SANTOS FELISBERTO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro 

REPRESENTANTE : ROZELI FATIMA GALHARDO FELISBERTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Rozeli Fátima Galhardo Felisberto, Mayara Galhardo Felisberto, Eduardo 

Galhardo Felisberto e Marcio dos Santos Felisberto Junior, objetivando o reconhecimento do direito do de cujus à 
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aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de atividade especial, e consequente condenação da Autarquia ao 

pagamento das parcelas não recebidas em vida pelo segurado, desde o requerimento administrativo. Pleiteiam, ainda, a 

revisão da renda mensal da pensão por morte, percebida desde o óbito (01.01.2001) do cônjuge e genitor.  

A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, quanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, e 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial da pensão por morte. Manteve o 

indeferimento da tutela antecipada (fls. 130/140). 

Apresentados recursos de apelação por ambas as partes (fls. 151/158 e 165/169), os requerentes reiteram o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para imediata revisão da renda mensal da pensão por morte (fls. 193/201). 

Considerando a natureza da matéria de extensa dilação probatória, a merecer minucioso exame das razões dos apelos, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela, mormente porque os autores já percebem benefício previdenciário. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

No mais, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, à vista da existência de interesse de incapaz. 

P.I.  

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014021-64.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.014021-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENTO BORGES LOURENCO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 00.00.00059-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DESPACHO 

Providencie a parte autora a juntada da certidão de casamento do sucessor Edisson Vanderlei Borges Lourenço (fls. 

109/112) e de documento comprobatório da filiação de Dalva Goreti Borges Lourenço (fls. 118). 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015841-83.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.015841-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE ORNELLA 

ADVOGADO : SUELI TOROSSIAN e outro 

CODINOME : JOSE CARLOS DE ORNELLAS 

DESPACHO 

Tendo em vista que não houve cumprimento do despacho de fls. 120, devolvam-se os presentes autos ao Juízo de 

Origem para que se processe a habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno desta E. 

Corte, inclusive através de intimação por edital, se necessário. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 904/1163 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-10.2004.403.6183/SP 

  
2004.61.83.004165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARMANDO AUGUSTO BORDALLO 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 77-78. Manifeste-se o INSS. 

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009767-23.2007.403.6103/SP 

  
2007.61.03.009767-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA HELENA FURTADO BARROS 

ADVOGADO : JULIANA ALBERNAZ SIMÕES 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 146-150. 

I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-24.2001.403.6110/SP 

  
2001.61.10.004761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELENA QUEIROZ LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO DE PAULA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a notícia do óbito do apelante, conforme consulta ao PLENUS-DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Conforme certidão de óbito, o de cujus deixou filhos menores, pelo que se faz necessária a habilitação destes. 

Intimem-se: 

1) o patrono da requerente para que promova referida habilitação, juntando a documentação necessária; 

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030765-90.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.030765-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAELSON PIMENTEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00011-6 1 Vr DUARTINA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 325-342 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005211-27.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.005211-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIYOKI TAGUTI 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00065-1 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 130-135. 

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032840-49.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.032840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURIVAL FRANCELINO MIGUEL 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00150-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
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Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 106-111 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-23.2004.403.6116/SP 

  
2004.61.16.000207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISAULIRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito da autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 117-159 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009116-14.2009.403.6105/SP 

  
2009.61.05.009116-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO ELIAS 

ADVOGADO : VALDIR PEDRO CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONÇA MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade da apelação do 

autor de fls. 204-208, nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038149-07.2009.403.9999/MS 

  
2009.03.99.038149-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAURA EROZILDA DE ARRUDA VELASQUES 

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 
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No. ORIG. : 07.00.00033-0 2 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou procedente o pedido. Condenou o INSS o pagamento de honorários advocatícios à base de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor total da condenação, não incidindo sobre as doze prestações vincendas. 

- A autarquia apelou. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1964, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. 

- No entanto, em depoimento pessoal, a parte autora não demonstrou ter exercido, predominantemente, atividades 

rurais. Confessou que: "(...) trabalhou na fazenda Santa Onofre, por dez anos, como cozinheira. Que trabalhou na 

fazenda Cerradinho como doméstica, por mais ou menos uns onze anos (...)". (g.n.). 

- Os depoimentos testemunhais também não robusteceram a prova de que a parte autora era rurícola. GABRIEL DE 

ASSIS disse conhecer a autora desde 1969. Afirmou que a requerente trabalhou na Fazenda São Pascoal, cozinhando, 

num período de mais ou menos cinco anos. MARCELO BERTONI declarou conhecer a autora há vinte e cinco anos, e 

que pelo que se recorda, a autora trabalhava na Fazenda Santo Enxofre como cozinheira. 

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.). 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.038156-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIO GONCALVES DA PEDREIRA 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de tempo de labor urbano, em 03 (três) empresas, sem registro 

em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção. 

- Na sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado, sem 

registro em CTPS, os períodos de 06.02.62 a 05.07.63 e de 01.10.63 a 30.04.64, e condenar o INSS a averbar tais 

períodos em seus registros. Condenou, ainda, o INSS no pagamento de custas processuais, além de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Determinada a remessa oficial (fls. 141-143). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a sucumbência recíproca ou alteração da base de cálculo da verba honorária (fls. 145-151). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 155-164). 

- Com contrarrazões das apelações, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Prefacialmente, a remessa oficial não merece ser conhecida. A sentença restringiu o objeto pretendido na presente 

ação a cunho eminentemente declaratório, sem qualquer conteúdo financeiro, uma vez que se perquiriu contagem de 

tempo de serviço e concessão de aposentadoria e apenas foi declarado o tempo de serviço exercido na atividade urbana. 

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Na hipótese vertente, a questão debatida restou circunscrita tão-somente ao reconhecimento do tempo de serviço 

prestado pela parte autora, não havendo, portanto, qualquer possibilidade de que seja aferida uma condenação de valor 

financeiro certo e líquido. 

- Nesta perspectiva, à míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente 

declaratório da decisão proferida, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 
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do CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual 

incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- Assim, tendo sido protocolada a inicial em 25.02.02, com valor atribuído à causa de R$ 18.835,68 (dezoito mil, 

oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), que atualizado até a prolação da sentença (12.08.02) não 

ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da 

remessa oficial é medida que se impõe. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de trabalhos urbanos, desempenhados sem registro em CTPS, no período de 06.02.62 a 

05.07.63, como auxiliar de escritório, na empresa CEA - Comércio, Engenharia e Administração Ltda; no período de 

01.10.63 a 30.04.64, como balconista, na empresa Gonçalves Sé S.A. Comércio e Importação; e no período de 02.01.69 

a 30.06.70, como eletricista, na empresa de Instalações Elétricas e Hidráulicas Teodosio Gonçalves Pedreira, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando o preenchimento dos requisitos, com a consideração dos 

períodos supramencionados, somados a trabalhos com anotações formais, além de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- No entanto, no que se refere ao tempo de serviço urbano, laborado na empresa Instalações Elétricas e Hidráulicas 

Teodosio Gonçalves Pedreira, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes 

em comprovantes de percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período 

trabalhado, por exemplo, que possam ser considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício como 

eletricista da referida firma. 

- As cópias de sua certidão de casamento e de assento de nascimento de filha, além da carta-compromisso da 

USEAUTO, nas quais consta a profissão do demandante como comerciante (fls. 31-33), não podem ser admitidas como 

prova material, haja vista que, por si sós, não se prestam à demonstração de que este necessariamente laborava no 

estabelecimento supracitado, mediante vínculo empregatício. Tais documentos apenas atestam sua qualificação 

profissional. 

- Nesse sentido, a nota fiscal da empresa Instalações Elétricas e Hidráulicas Teodosio Gonçalves Pedreira (fls. 37), 

porquanto apenas comprova o funcionamento da específica firma e não o labor do requerente na qualidade de 

empregado no referido comércio. 

- Ademais, conquanto a declaração de atividade, juntada às fls. 25, assinada por Teodosio Gonçalves da Pedreira, no 

sentido de que a parte autora prestou serviços em seu estabelecimento comercial, pretendesse ter esse condão, por si só, 

não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado nesse período. Isso porque se cuida de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 910/1163 

mero documento particular, não contemporâneo aos fatos alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja 

veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, 

do CPC). 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido na empresa Instalações Elétricas e 

Hidráulicas Teodosio Gonçalves Pedreira, no lapso temporal de 02.01.69 a 30.06.70, uma vez que inexiste, nos autos, 

início de prova material de seu vínculo empregatício com essa firma. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, quanto a essa empresa, por força 

da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a 

jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, 

DJU 26.05.03, p.375. 

- Outrossim, quanto ao tempo de serviço urbano, laborado na empresa CEA - Comércio, Engenharia e Administração 

Ltda, constata-se que existe nos autos início de prova do labor, a saber: atestado, assinado pelo ex-empregador, de que o 

requerente trabalhou na empresa CEA - Comércio, Engenharia e Administração Ltda, realizando serviços de auxiliar de 

escritório (fls. 23). 

- Saliente-se que referido atestado foi autenticado pelo Décimo Sexto Ofício de Notas de São Paulo/SP, em 10.10.63 

(fls. 23-23v) e representa documento hábil e contemporâneo às atividades laborais alegadas na exordial, na firma CEA - 

Comércio, Engenharia e Administração Ltda. 

- Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR EXTEMPORÂNEA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FALTA. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a declaração de ex-empregador só vale como início de 

prova material se contemporânea aos fatos alegados. 

2. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa 

do trabalhador rural. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ - AGRESP Processo nº 2007.00.69134-0, 6º Turma, Ministro 

Paulo Gallotti, j. em 20.09.07, DJU 29.10.07, p. 336) (g.n.) 

. 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores somente 

podem ser consideradas como início de prova material quando contemporâneas à época dos fatos alegados. 

Precedentes da Terceira Seção. 

4. Pedido improcedente". (STJ - AR Processo nº 2001.00.86850-0, Terceira Seção, v.u., Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. em 27.04.05, DJU de 24.04.06, p. 344) (g.n.) 

 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, a prova oral (fls. 136-138v) foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter o autor 

desempenhado serviços laborais como auxiliar de escritório, nessa firma, no período alegado. 

- Assim, quanto à empresa CEA - Comércio, Engenharia e Administração Ltda, a certeza do exercício da atividade 

laboral, de 06.02.62 a 05.07.63, deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e 

coesão entre o atestado do ex-empregador e os depoimentos colhidos. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova oral quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito, conforme acima explicitado. 

- Por sua vez, no que concerne ao tempo de serviço laborado na empresa Gonçalves Sé S.A Comércio e Importação, 

verifica-se, início de prova material, a saber: carteira de identidade profissional do menor, onde o requerente é 

autorizado a trabalhar no comércio Gonçalves S.A Com. e Importação, datado de 02.10.63 (fls. 24). 

- Cumpre ressaltar que a cópia de carteira de trabalho do menor, onde o requerente é qualificado como aprendiz de 

balcão (fls. 26-30), não pode ser considerada como prova material, uma vez que nada comprova, efetivamente, a 

respeito do vínculo empregatício do requerente com a firma Gonçalves Sé S.A Com. e Importação. Tal documento 

apenas atesta sua qualificação profissional à época. 

- Ainda, o requerimento de certidão de comprovação da empresa Gonçalves Sé S.A Comércio e Importação (fls. 36), 

bem como, a certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 34-35), igualmente, não serve como 
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prova material, em decorrência de apenas comprovar a existência dessa firma, e não o labor do requerente na qualidade 

de empregado desse comércio. 

- A prova oral (fls. 136-138v) foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter o requerente 

exercido a função de balconista, nessa empresa, no período alegado. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, o documento referente à firma Gonçalves Sé S.A 

Com. e Importação, anexado aos autos (carteira de identidade do menor, com autorização para trabalhar nessa firma - 

fls. 24), ganha credibilidade somente para ratificar o exercício da atividade ali exercida pelo demandante em parte do 

período almejado, mais especificamente a partir da data constante do mesmo, 02.10.63 (fls. 24), com termo final em 

31.12.63, nos termos da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06. 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício da específica atividade, mediante 

vínculo empregatício com essa empresa, posteriormente à mencionada data. 

- Destarte, restou devidamente evidenciado o labor do autor para a empresa CEA - Comércio, Engenharia e 

Administração Ltda, no período reclamado na exordial, de 06.02.62 a 05.07.63, e para a empresa Gonçalves Sé S.A 

Com. e Importação, apenas de 02.10.63 a 31.12.63, totalizando 01 (um) ano e 08 (oito) meses de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE URBANA COMPROVADA  

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de suas CTPS, além de carta emitida pelo INSS, com vínculos 

empregatícios e recolhimentos reconhecidos pela autarquia (fls. 87), que comprovam registros formais de trabalho, de 

01.05.64 a 30.12.68, 02.05.90 a 11.06.96 e de 12.08.96 a 21.01.00, perfazendo-se, 14 (quatorze) anos, 02 (dois) meses e 

20 (vinte) dias de tempo de serviço. 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao tempo laborado, como empresário, titular ou sócio, de 03.09.70 a 31.05.74, na empresa Elétrica e 

Bazar Campo Limpo Ltda; 01.06.74 a 31.12.79, na firma Júlio Gonçalves Pedreira; 01.04.80 a 23.10.81, na empresa 

Drogalongo Ltda; 08.12.81 a 01.08.84, na empresa Avipel-Aviamentos e Papelaria Ltda; 13.11.86 a 27.03.89, na 

empresa Panificadora Pão de Queijo Ltda; e de 08.03.01 a 31.01.02, na empresa Unifrio´s Representações Comercial 

Ltda, há nos autos contratos sociais, e alterações, das respectivas empresas (fls. 46-47, 52-61 e 64-79), além de 

certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo, com informações cadastrais das mesmas (fls. 48, 62-63) e registro 

de firma individual (fls. 49-51). 

- Observo que o sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo 

indispensável a preexistência de custeio do benefício a ser pago, não sendo possível, in casu, abster-se a parte autora do 

ato de recolher as contribuições devidas. 

- A legislação previdenciária prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição sine qua 

non para efeito de correlato reconhecimento do período trabalhado. O substrato da exigência em tela revela nítido 

caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, 

o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as conseqüências de sua averbação. 

- Outrossim, outorgar à parte autora possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio 

implica grave prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 

- Dessa forma, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes à 

atividade desenvolvida na condição de empresário, atualmente classificada como contribuinte individual. 

- Nesse sentido, verifico que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência 

Social, além de carta emitida pelo INSS, com vínculos empregatícios e recolhimentos reconhecidos pela autarquia (fls. 

87), que atestam a recolhimento das contribuições previdenciárias dos interregnos de 06.74 a 04.90 e de 03.01 a 12.01 

(fls. 87-88). 

- Desse modo, totaliza-se 16 (dezesseis) anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia de labor, com respectivo recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

- Saliente-se que considero desnecessária a diligência requerida pela parte autora, para comprovação dos recolhimentos 

do interregno de 09.70 a 05.74, uma vez que a mesma não juntou os respectivos comprovantes aos autos, além de que, 

em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, nada consta a respeito dessas contribuições. 

- Assinale-se que o ônus da prova incumbia à parte autora (art. 333, I, do CPC), o que, in casu, não se realizou 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, somados o tempo de serviços urbanos, ora 

reconhecidos, com o tempo comprovado em CTPS e as contribuições recolhidas, ao que se vê, cumpriu a parte autora, 

até a data da propositura da ação, em 25.02.02, 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias de labor, 

tempo suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Contudo, esse tempo de serviço somente poderia ser totalmente considerado, para a concessão do benefício, na 

hipótese de, na data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/98, a parte autora contar com 53 (cinquenta e 
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três) anos de idade, consoante art. 9º, § 1º, da referida emenda, o que, in casu, não ocorre, haja vista que, nessa data, a 

mesma contava com apenas 49 (quarenta e nove) anos de idade. 

- Outrossim, ressalte-se que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, a parte autora já possuía, sem 

adentrar o período de transição disposto na referida emenda, 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de 

tempo de serviço, direito adquirido que lhe garante a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de maneira 

proporcional, ao coeficiente de 70% (setenta por cento). 

- Quanto ao termo inicial do benefício, estabeleço-o na data da citação, em 05.03.02 (fls. 99v), momento em que o INSS 

tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante art. 21, parágrafo único, do CPC, e, tendo em vista que o INSS decaiu de maior parte do pedido, cabe a ele 

arcar com a verba honorária, não se havendo falar em sucumbência recíproca. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, apenas para restringir o reconhecimento do tempo laborado na empresa Gonçalves Sé S.A 

Comércio e Importação, de 02.10.63 a 31.12.63, mantidos, no mais, os períodos reconhecidos na r. sentença, e para 

estabelecer a base de cálculo da verba honorária E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria na modalidade proporcional, ao coeficiente de 70% 

(setenta por cento), a partir da citação. Juros de mora e correção monetária, na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES DE MORAIS COSTA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00051-9 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria rural por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal; a partir da citação; honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Não foi 

determinada a remessa oficial. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Razão assiste ao apelante. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Lei 

8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em juízo seus 

associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade de 

autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da Lei 

8.112/90. 2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 3. O fato de os 

substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à revisão do benefício 

previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte autora quando o Tribunal, 

a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes previdenciários, se restringe a manter 

a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido. 5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 

1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 

2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 2/8/04. 6. Os honorários 
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, foram 

arbitrados com equidade. 7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam 

limitados aos substituídos que possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC (STJ, 

RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/02/09, DJE:09/03/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Verificada no v. acórdão embargado a ocorrência da contradição alegada na fixação dos honorários advocatícios, 

bem como em relação a correção monetária, juros de mora e custas. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, 

a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10 %, sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença . 

5. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. 

6. Embargos de declaração do INSS providos. (TRF 3ª Região, AC 369067, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, j. 26/08/09, DJF:10/09/2009, p. 1593). 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora, na 

forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040971-66.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.040971-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REPRESENTANTE : CLEUSA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00217-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso da parte autora. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V ? a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social ? Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI ? renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 70-71), que a parte autora é portadora de malformação 

congênita com hipotrofia muscular dos cinco dedos da mão esquerda, porém, não está caracterizada a incapacidade para 

o labor. 

- Ademais, o estudo social revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: Douglas (parte 

autora); Cleusa (genitora), pensionista, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; e Wagner (irmão), deficiente. 

Residem em imóvel cedido (fls. 24-25). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche os 

requisitos da incapacidade e da hipossuficiência. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032874-15.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.032874-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA e outros 

 
: MARINEIDE ALVES DA SILVA 

 
: LUIZ HENRIQUE SOUSA DA SILVA incapaz 

 
: RICARDO CLAUDIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 
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REPRESENTANTE : MARIA CLEUNICE CLAUDIO SOUSA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

SUCEDIDO : JOAQUIM DA SILVA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 98.08.04978-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 132-33 e 176). 

- Na r. sentença, proferida em 26.03.01, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer o labor rural exercido no 

período de 28.02.62 a 30.06.72, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo (27.06.97), acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenada, ainda, a 

autarquia, em honorários advocatícios de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Foi determinada a remessa oficial (fls. 

191-194). 

- Recurso de apelação da parte autora. Requer a fixação da verba honorária nos moldes do art. 20, § 3º do CPC (fls. 

209-211). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 217-221). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, no período de 28.02.62 a 30.06.72, além de trabalho com anotação formal. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, sem registro em CTPS, a saber: cópia da certidão de 

casamento, realizado em 08.04.61 (fls. 21), cópia do assento de nascimento dos filhos, em 21.01.62 e 05.04.63 (fls. 22-

23), nas quais consta sua profissão a de lavrador, e cópia do livro de registro de empregados da Fazenda Biara, com 

anotações referentes à admissão da parte autora, em 28.02.62, carga horária de trabalho e remuneração (fls. 41-43). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Assinale-se que, tratando-se de trabalhador da zona rural, descabe a exigência da prova de recolhimento das 

obrigações previdenciárias concernentes ao período laborado que pretende demonstrar, dado que a obrigação de 

recolher o gravame era do empregador. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola no período de 28.02.62 a 30.06.72, passível de contagem, exceto 

para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 10 (dez) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) 

dias de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES EM CTPS 

 

- Conquanto a parte autora não tenha colacionado, aos autos, cópia de sua CTPS, verifico no resumo de documentos 

para cálculo de tempo de serviço (fls. 69-70), registros formais de trabalho, de 10.08.72 a 28.02.76, 01.03.76 a 14.06.82, 

01.07.82 a 02.07.85, 03.07.85 a 10.10.95 e de 01.11.95 a 30.05.97, perfazendo-se, 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) 

meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

balançou em infirmar. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, até a data do 

requerimento administrativo, 34 (trinta e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de labor, tempo 

suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado, cumprindo, inclusive, a 

carência estabelecida do art. 142 da referida lei.  

- Cumpre esclarecer que não há que se falar que o tempo de serviço rural anterior a 24.07.91, com registro em CTPS, 

não deve ser computado para efeito de carência. 
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- Assinale-se que o sistema previdenciário rural brasileiro, representado por diversas instituições criadas ao longo do 

tempo (a Fundação da Lei 2.613/55, o Fundo da Lei 4.214/63 e do Decreto-lei 276/67 ou o Programa de Assistência da 

Lei Complementar 11/71), contou, sempre, com correlatas fontes de custeio. 

- Também, que, dentre outras receitas, foi, em todo tempo, financiado por contribuições dos empregadores rurais. 

- Ainda, que as contribuições trazem consigo caráter eminentemente impositivo, tanto assim que geradoras, inclusive, 

de condenação ao pagamento de multas e consectários - correção monetária e juros moratórios -, se recolhidas a 

destempo. 

- Se assim o é, parece evidente que a situação em apreço não se identifica com a do trabalhador rural que desenvolvia 

seu mister como "diarista", quer-se dizer, aquele que, a cada dia, exercia atividade campestre em local diferente, via de 

regra, arregimentado em praças públicas, casas do trabalhador ou outros logradouros quaisquer, de comum 

conhecimento dos moradores da localidade, por parte dos chamados "gatos", v. g., mediadores entre os proprietários 

rurais e os rurícolas propriamente ditos. Não obstante isso, cite-se, o próprio Instituto Previdenciário tem o bóia-fria 

como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas INSS/DC 68/2002 (art. 27), 71/2002 (alínea c, inc. 

I, art. 4º) e 95/2003 (alínea c, inc. I, art. 2º). 

- De forma semelhante, não se confunde com a hipótese daqueles pequenos proprietários que, juntamente com o núcleo 

familiar, exploravam a terra (segurados especiais) e dela obtinham seu sustento. 

- É que, efetivamente, o recorrido foi empregado rural, com vínculo constante em sua CTPS, a partir de 08.09.71 (fls. 

10-12). 

- Mutatis mutandis, como tal, o regramento de regência da espécie conferiu-lhe qualidade de segurado/beneficiário (Lei 

4.214/73, Decreto 53.154/63, Decreto-lei 276/67, Lei Complementar 11/71, Decreto 69.919/72 e Lei Complementar 

16/73, afora a Lei 8.213/91). 

- Ad argumentandum, não se diga que os ex-empregadores deixaram de recolher as importâncias. Primeiro, porque tal 

circunstância não constitui objeto da demanda. Segundo, porquanto não existe prova nesse sentido. Terceiro, porque 

nemo auditur propriam turpitudinem allegans, isto é, a fiscalização do dever do patronato cabia ao Instituto. 

- Por outro lado, (a) o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da Lei 8.213/91, pode ser 

computado, independentemente de contribuições, exceto para efeitos de carência; (b) é assegurada contagem recíproca 

do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, para fins do 

Regime Geral de Previdência Social, desde que ocorrente compensação entre os diferentes regimes previdenciários, e, 

ainda, (c) contar-se-á o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, apenas 

se houver indenização das contribuições correlatas ao lapso do qual se pretende a aceitação. 

- Note-se que, para todas providências listadas, faz-se necessário: i) ou recolher valores ao sistema previdenciário; ii) ou 

que diferentes regimes previdenciários se compensem; iii) ou, para além disso, que haja indenização do sistema, no que 

concerne ao interregno que se quer seja admitido (art. 55, § 2º, art. 94, caput, e art. 96, inc. IV, da Lei 8.213/91). 

- Em outras palavras, é da essência da Seguridade Social, e bem assim do sistema previdenciário nacional, a idéia de 

contributividade (arts. 194-195 e 201 da Constituição da República): 

 

"A seguridade social foi constitucionalmente subdividida em normas sobre saúde, previdência social e assistência 

social, regendo-se pelos princípios da universalidade da cobertura e do atendimento, da igualdade ou equivalência dos 

benefícios, da unidade de organização pelo Poder-Público e pela solidariedade financeira, uma vez que é financiada 

por toda a sociedade. 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, 

destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. Determinou a Constituição 

que a seguridade será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados - a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício -, a receita ou o faturamento; o lucro; do trabalhador e dos demais 

segurados da previdência social, não incidindo contribuições sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; sobre a receita de concurso de 

prognósticos". 

(Alexandre de Moraes. Constituição do Brasil interpretada, 2. ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 1914) 

 

- No específico caso dos autos, e em virtude das razões presentemente enfocadas, tenho que carece de sentido sustentar 

qualquer empeço ao reconhecimento do tempo de serviço, mesmo que para efeitos de carência. 

- É que, como visto, por se tratar de segurado obrigatório empregado rural, dele não se havia de exigir recolhesse 

contribuições, consoante os comandos acima descritos. 

- Ademais, porque: (I) o caso concreto não se refere à dispensabilidade ou não de compensação entre sistemas diversos 

- estatutário e geral e (II) tampouco condiz com o dever de indenizar, obrigação cabível somente se fosse de sua 

responsabilidade verter valores à previdência (sendo, assim, despiciendo conjecturar acerca do art. 125 da Lei 8.213/91, 

como quer a autarquia federal). 

- Finalmente, embora não houvesse previsão para aposentadoria por tempo de serviço aos rurícolas na Lei 

Complementar 11/71, a Lei 8.213/91 viabilizou também a essa classe de segurados a benesse em voga (arts. 52 e 

seguintes). 
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DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios e NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. Juros de mora e correção monetária, na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033758-53.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.033758-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE GAZZOTTO 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO LUIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00084-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a declaração de tempo de labor urbano, como pedreiro, e a 

conversão de aposentadoria por tempo de serviço de proporcional para integral. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-45). 

- Na r. sentença, proferida em 15.04.02, o pedido foi julgado procedente para reconhecer o tempo de labor urbano, 

como pedreiro, e condenar o INSS a converter a aposentadoria por tempo de serviço de proporcional para integral, a 

partir de 16.02.96, acrescido de correção monetária, juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada remessa oficial (fls. 47-49). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, requereu a reforma da sentença. (fls. 51-58). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE COMO PEDREIRO 

 

- A parte autora pede o reconhecimento de trabalho urbano, como pedreiro, no período de 02.04.58 a 05.07.60. 

- A lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova 

material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor, como pedreiro, a saber: cópia do certificado de reservista 

de 3ª categoria, datado em 02.04.58 (fls. 13), na qual consta sua profissão como pedreiro. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado referida atividade. 

- No entanto, observo que os documentos trazidos não são hábeis a demonstrar a ocorrência de vínculo empregatício, 

sem registro em CTPS, e sim o exercício de atividade como autônomo. 

- Isso porque, tanto o depoimento pessoal do demandante (fls. 43), quanto os depoimentos testemunhais (fls. 44-45), 

apontam que a parte autora "ajudava seu pai". Desse modo, não houve a vinculação a um empregador específico apto a 

caracterizar uma relação de trabalho. 

- Assim, seria possível reconhecer o exercício da atividade como pedreiro, somente na condição de autônomo. 

- De outro lado, porém, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes 

à atividade desenvolvida na condição de autônomo, atualmente classificada como contribuinte individual, conforme 

preceitua o art. 55, § 1º, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento."(g.n.) 

 

- Destarte, para fins de reconhecimento do tempo laborado e a conversão do benefício, somente seria computável o 

tempo de serviço de autônomo se comprovado o pagamento das respectivas contribuições, o que não ocorreu nos autos. 
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DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Considerando que à parte autora não assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita, arbitro os honorários 

advocatícios em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), em consonância com o art. 20, § 4º do CPC, atualizados 

monetariamente. 

- Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033785-36.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.033785-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEUSA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 01.00.00093-0 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, carência de ação. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido (fls. 56-64). 

- Despacho saneador, em que foi afastada a preliminar arguida (fls. 82), decisum que deu ensejo à interposição de 

agravo retido (fls. 103-111). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 93-95). 

- Na r. sentença, proferida em 28.05.02, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer o labor rural exercido de 1968 

a 1985, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Foi determinada a remessa 

oficial (fls. 97-101). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou, em 

suma, a reforma da sentença (fls. 120-129). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Preliminarmente, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Quanto ao argumento de carência de ação, ao argumento de que parte autora não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente, rejeito-o. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição para o ajuizamento de ação". 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 18.09.71 (fls. 14), cópia dos assentos de nascimento dos filhos, em 04.07.72 e 20.10.76 (fls. 15-

16), nas quais consta a profissão de seu cônjuge como lavrador, e cópia do registro no sindicato dos trabalhadores rurais 

de Fartura/SP, com admissão em 18.03.75 e contribuições até 02.79 (fls. 17). 

- Os documentos de fls. 19-21 e 25-30, em nome de terceiros não servem como prova, uma vez que não demonstram, 

efetivamente, o trabalho campesino da parte autora. 
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- Nesse sentido, também, o documento de fls. 22-24 , haja vista que consta a qualificação do cônjuge como motorista e 

a da parte autora como servente. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a consequente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 18.09.71 (fls. 14). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se os termos do cômputo do tempo de serviço, nos termos do § 1º, do art. 

64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir da data do documento mais antigo, 

em 18.09.71, com termo final em 31.12.79, ano do documento mais recente (contribuições sindicais - fls. 17). 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas o período de 18.09.71 a 31.12.79, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 08 (oito) anos, 03 (três) meses e 14 

(quatorze) dias de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou, aos autos, cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada na 

presente data, apresenta vínculos de trabalho de 01.08.85 a 20.11.85 e de 01.10.86, sem data de saída, perfazendo-se, 

até a data da propositura da ação, 15 (quinze) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 23 (vinte e três) 

anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria e reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, 

apenas o lapso de 18.09.71 a 31.12.79, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte 

autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-69.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001690-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CARLOS DE LIMA BIANCHI 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00114-0 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença, prolatada em 31.07.09, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência do pedido. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, na qual se julgou 

improcedente o pedido (fls. 104-106). 

Por meio do sistema informatizado desta E. Corte, verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, 

consequentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante o cotejo da ação de nº de origem 9900001093/SP (nº 

2001.03.99.026689-0 nesta Corte), com os presentes autos. 

Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil. Ora, trata-se do mesmo pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, e a causa de pedir tampouco se modificou: exercício de trabalho e presença de invalidez. 

Outrossim, não se observa no laudo pericial, elaborado em 10.06.09 (fls. 93-95), qualquer sinal de que a doença 

(epilepsia) tenha se agravado. Pelo contrário, na mesma esteira que na demanda anterior, concluiu o expert que não há 

sinais objetivos de incapacidade para o trabalho e desempenho das atividades da vida diária. 

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

De sorte que, já se encontrando o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267 

inciso V do CPC e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, julgo PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-40.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.006626-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOVERSINO RUFFINI 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.02.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença, prolatada em 16.07.09, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 24.01.09, atestou que a parte autora apresenta dermatite de mão 

(fls. 53-67). 

Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 
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(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006562-54.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006562-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CECILIA FATIMA CAICHIOLO DAOLIO 

ADVOGADO : JOSE EVERALDO CORREA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00182-3 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-59.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.000947-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA BATISTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 09.00.00077-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou procedente o pedido. 

- A autarquia apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1973, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador; e CTPS da requerente, com contratos de trabalho rural, no período de 

30.07.90 a 29.09.90.  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-76.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA ROCHA NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00056-4 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou procedente o pedido. 

- A autarquia apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1964, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada em 02.09.09, colacionada pela autarquia, que o marido 

da parte autora possui vários vínculos urbanos descontínuos de 1988 a 2008, em diversas empresas. Em consulta ao 

sistema PLENUS, verifico, inclusive, que percebe aposentadoria especial. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1988, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-13.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005328-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 

No. ORIG. : 09.00.00014-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou procedente o pedido. 

- A autarquia apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1960, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- No entanto, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural 

por necessário lapso temporal legal, foram genéricos e não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores 

da autora, tais como, os tipos de cultura existentes nas propriedades mencionadas, as atividades desenvolvidas pela 

demandante para cada empregador ou arregimentador, e, principalmente, os respectivos períodos de trabalho para cada 

um, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. ADHEMAR GARCIA disse conhecer a 

autora desde criança. Afirmou que a autora se mudou para a cidade há vários anos, e que não sabe quais outros 

trabalhos ela possa ter realizado na cidade. Disse que aproximadamente há três anos não a vê saindo para trabalhar. 

LUIZ CELSO GIROTO declarou conhecer a autora há uns quarenta/quarenta e cinco anos, e não sabe até quando 

trabalhou na área rural, nem tem acompanhado seu trabalho nos últimos tempos. 

- Ademais, a CTPS da demandante colacionada aos autos possui contratos de trabalhos urbanos, nos períodos de 

11.06.79 a 31.12.80, de 12.12.85 a 01.04.86, de 11.09.86 a 16.11.86, e de 02.02.87 a 27.08.87. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1979, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 
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- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-53.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003644-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA PEREIRA CERDEIRA 

ADVOGADO : JOSIANE DE JESUS MOREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00066-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- A demandante juntou aos autos a certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de 

lavrador; DIAC e CCIR, relativo aos anos de 1998/1999, ambos em nome do marido da requerente. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Entretanto, a escritura pública, relativa à venda e compra de uma área de um alqueire do Sítio Vale da Mata, situado 

no Município de Itapeva (SP), demonstra que em 1997, o marido da requerente foi qualificado como comerciante. 

- Outrossim, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou em atividade rural 

por necessário lapso temporal legal. ELISEU GOMES MOREIRA disse conhecer a autora há dez anos e informou que 

o cônjuge e a demandante possuem uma lavoura, mas se trata de uma hortinha, onde plantam algumas coisas, e ainda 

que, antes disso, não sabe o que a autora fazia. JOSÉ CARLOS BISPO não disse há quanto tempo conhece a autora. 

Declarou que a mesma planta horta e também cuida da casa, e que seu marido já trabalhou como pedreiro. 

- In casu, embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não 

foi devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Assim, não foi possível observar o exercício da atividade rural em necessário período de carência, ex vi dos artigos 

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, o qual inviabiliza a aposentação da parte autora. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020689-17.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.020689-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CAETANO 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 02.00.00066-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção, com o somatório do interstício de trabalho rural e urbano. 

- Benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

- Na r. sentença, o pedido foi julgado procedente, para declarar como efetivamente laborado na faina campestre o 

período de 10.09.55 a 17.03.68 e para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sem remessa oficial (fls. 72-79). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

irresignou-se quanto à necessidade de indenização, referente ao período de labor rural reconhecido, e quanto ao valor e 

à base de cálculo da verba honorária (fls. 81-87). 
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- Contrarrazões (fls. 89-93). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, no período de 1955 a 1968, além de trabalho com anotação formal, a partir de 

18.03.68. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia de título eleitoral, datado de 18.03.68 

(fls. 09), e cópia de certificado de isenção do serviço militar, com alistamento em 1963 (fls. 10), nas quais consta a 

profissão como do requerente como lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Desmerecem consideração, como prova material, os seguintes documentos: cópia de registro de imóvel rural e cópias 

de nota fiscal de produtor e de autorização para impressão de nota fiscal de produtor, todas em nome de terceiros 

estranhos à lide (fls. 11-12 e 15-17), uma vez que não comprovam, efetivamente, o labor campesino exercido pelo 

demandante, apenas atestam a posse de imóvel rural e a qualificação de lavrador pelos indivíduos neles identificados, 

bem como a declaração de exercício de atividade rural (fls. 13), haja vista se tratar de mero documento particular, não 

contemporâneo aos fatos alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seu teor se 

presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC).  

- Por sua vez, a prova oral produzida foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, no período alegado (fls. 61-

63).  

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do certificado de isenção do serviço militar , 1963 (fls. 10). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA 

ANTERIOR, nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a 

partir do primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo (certificado de isenção do serviço militar - fls. 10), em 

01.01.63, com termo final em 31.12.63, e do primeiro dia do ano referente ao documento mais recente (título eleitoral - 

fls. 09), em 01.01.68, com termo final em 31.12.68. Contudo, mediante o vínculo empregatício da parte autora, anotado 

em CTPS, de 18.03.68 a 29.06.68, esse último termo final fica estipulado em 17.03.68. 

- Ressalte-se que entre os anos de 1963 e 1968 decorreu um considerável lapso temporal sem que a parte autora 

apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural 

nos anos em questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.63 a 31.12.63 e de 01.01.68 a 17.03.68, passível 

de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 01 (um) ano, 02 (dois) 

meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registros formais de trabalho, de 18.03.68 a 

29.06.68, 10.02.69 a 15.07.69, 06.03.70 a 29.04.70, 01.03.73 a 31.05.73, 01.03.74 a 29.04.74, 10.06.74 a 28.10.74, 

22.01.75 a 13.08.75, 01.08.77 a 06.09.77, 01.10.77 a 26.06.83 e de 01.07.83, sem registro de saída, considerado para tal 

a data de ajuizamento da ação, em 27.06.02, perfazendo-se 27 (vinte e sete) anos e 22 (vinte e dois) dias de tempo de 

serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de período posterior a tal data. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de labor rural, ora 

reconhecido, com o tempo de serviço em CTPS, cumpriu a parte autora, até a entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20/98, em 16.12.98, 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove) dias trabalhados, 

tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 27.06.02, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 32 (trinta e dois) 

anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias, com pedágio. Contudo, até referida data, a mesma apresenta apenas 28 (vinte e oito) 

anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em 

tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento do 

tempo de serviço rural apenas dos períodos de 01.01.63 a 31.12.63 e de 01.01.68 a 17.03.68, exceto para fins de 

carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026976-93.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.026976-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

No. ORIG. : 02.00.00148-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

- Na r. sentença, o pedido foi julgado procedente, para declarar como de efetivo labor rural o período de 01.01.60 a 

27.11.74 e para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sem remessa oficial (fls. 67-73). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, irresignou-se quanto à necessidade de indenização, referente ao período rural reconhecido, e quanto ao 

valor e à base de cálculo da verba honorária (fls. 75-82). 

- Contrarrazões (fls. 84-88). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 
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- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, no período de 1960 a 1974, além de trabalho com anotações formais, a partir de 

28.11.74. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia de título eleitoral, datada de 08.02.72 

(fls. 12), e cópia de certificado de dispensa de incorporação, ocorrida em 31.12.71 (fls. 13), nas quais consta a profissão 

do requerente como lavrador. 

- Cumpre ressaltar que desmerecem consideração, como prova material, os seguintes documentos: certidão de registro 

de imóvel rural, em nome de seu progenitor e genitor, (fls. 08-11v), pois não comprovam, efetivamente, o labor 

campesino desempenhado pela parte autora, em regime de economia familiar. Tais documentos apenas atestam que seu 

avô e seu genitor eram proprietários de imóvel rural. Assinale-se ainda, que, nesse documento, a parte autora está 

qualificada como operário (fls. 10), bem como o documento escolar colacionado às fls. 14, uma vez que, igualmente, 

nada prova a respeito da atividade rurícola da parte autora. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do certificado de dispensa de incorporação, em 31.12.71 (fls. 13). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (certificado de dispensa de incorporação - fls. 13), em 01.01.71, com 

termo final em 31.12.72, data do documento mais recente (título eleitoral - fls. 12). 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas do período de 01.01.71 a 31.12.72, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 02 (dois) anos e 01 (um) dia de 

tempo de serviço. 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 
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4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à 

contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de 

aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, 

mediante prova da efetiva contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento 

de contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registros formais de trabalho, nos períodos de 

28.11.74 a 16.03.76, 08.04.76 a 10.09.76, 15.09.76 a 24.09.76, 07.10.76 a 20.01.77, 19.04.77 a 05.07.77, 20.07.77 a 

29.10.77, 02.12.77 a 25.06.79, 20.08.79 a 21.11.80, 05.02.81 a 27.02.81, 01.07.81 a 20.11.81, 30.11.81 a 29.11.82, 

09.02.83 a 20.04.83, 01.12.83 a 12.08.88, 03.10.88 a 28.12.88, 27.03.89 a 23.06.89, 29.06.89 a 25.05.92, 09.09.94 a 

28.01.95, 01.08.95 a 29.09.95, 01.03.96 a 05.12.96, 02.05.97 a 05.02.98 e de 09.02.98 a 01.11.02, perfazendo-se, 21 

(vinte e um) anos, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de labor rural, ora 

reconhecido, com o tempo de serviço em CTPS, cumpriu a parte autora, até a data de entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20/98, em 16.12.98, 20 (vinte) anos e 13 (treze) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do 

artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 13.12.02, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 33 (trinta e três) 

anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, com pedágio. Contudo, até referida data, a mesma apresenta apenas 23 

(vinte e três) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da 

aposentadoria em tela. 

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de lapso temporal posterior a tal data. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como 

tempo de serviço rural desempenhado pela parte autora, apenas do período de 01.01.71 a 31.12.72, exceto para fins de 

carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, com averbação do 

respectivo período e expedição de certidão, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao 

argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- Na r. sentença, o pedido foi julgado procedente, para declarar como efetivamente laborado na faina campestre o 

período de 14.04.64 a 30.03.83, com averbação do referido período e expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço, pela autarquia, e para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Foi determinada a remessa 

oficial (fls. 59-66). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, irresignou-se quanto ao valor e à base de cálculo da verba honorária (fls. 68-73). 

- Contrarrazões (fls. 76-80). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 
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- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, de abril/64 a março/83, além de trabalho com anotação formal, a partir de 

04.04.83. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 14.10.67 (fls. 16) e cópias dos assentos de nascimentos de filhos, ocorridos, respectivamente, em 

25.03.69, 30.03.71 e 18.05.76 (fls. 17-19), nas quais consta a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre ressaltar que desmerecem consideração, como início de prova material, as cópias de certificado de reservista, 

com alistamento em 1955, e de título eleitoral, datado de 07.07.59, nas quais seu cônjuge é qualificado como lavrador 

(fls. 20-21), uma vez que, nessas datas, a requerente ainda não se encontrava casada, o que ocorreu apenas em 14.10.67, 

de forma que não há como se estender a qualificação profissional do marido à demandante nesses períodos. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, em 14.10.67 (fls. 16). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo a partir da data do casamento, momento em que se torna 

válida a extensão da qualificação profissional do cônjuge à requerente, em 14.10.67, com termo final em 31.12.71, e do 

primeiro dia do ano referente ao documento datado de 18.05.76 (assento de nascimento de filho - fls. 19), em 01.01.76, 

com termo final em 31.12.76. 

- Ressalte-se que entre os anos de 1971 e 1976 decorreu um considerável lapso temporal sem que a parte autora 

apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural 

nos anos em questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 14.10.67 a 31.12.71 e de 01.01.76 a 31.12.76, passível 

de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 05 (cinco) anos, 02 

(dois) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registro formal de trabalho, de 04.04.83, sem 

registro de saída, considerado para tal a data de ajuizamento da ação, em 10.07.02, perfazendo-se, assim, 19 (dezenove) 

anos, 03 (três) meses e 07 (sete) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de serviço rural, ora 

reconhecido, com o tempo de serviço em CTPS, até 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, cumpriu a 

parte autora 20 (vinte) anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 

da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado, de maneira proporcional.  

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 10.07.02, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria proporcional, uma vez que necessitaria completar o tempo de 26 

(vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, com o pedágio consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da Emenda 

Constitucional nº 20/98. Contudo, até referida data, a mesma apresenta apenas 24 (vinte e quatro) anos, 05 (cinco) 

meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, 

mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pela parte autora, apenas dos períodos de 

14.10.67 a 31.12.71 e de 01.01.76 a 31.12.76, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta 

a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021294-60.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.021294-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEZ MARTINS COELHO ALVES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00219-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Na r. sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer como efetivamente laborado na faina 

campestre o período de 22.01.67 a 31.12.90 e para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

proporcional, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação até 

a sentença. Foi determinada a remessa oficial (fls. 50-51). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 53-56). 

- Contrarrazões (fls. 61-67). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 
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logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, no período de 22.11.67 a 30.11.92, além de trabalhos com anotações formais, a 

partir de 01.03.94. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 13.07.82 (fls. 27), na qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 
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- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre ressaltar que desmerecem consideração, como início de prova material, os seguintes documentos: cópias de 

certidões de batismo religioso de filhos, de certificado de dispensa de incorporação, de assentos de nascimentos de 

filhos e de certidão de casamento de filho (fls. 16-18, 22-24, 26 e 28), pois não trazem a qualificação profissional da 

requerente ou de seu cônjuge; cópia de título eleitoral de seu cônjuge, datado de 25.09.79 (fls. 16), uma vez que nessa 

data a parte autora ainda não tinha casado, o que só ocorreu em 13.07.82, de forma que não há como estender a 

qualificação profissional de lavrador do marido à mesma; e cópia de certidão de nascimento de filho (fls. 25), haja vista 

o cônjuge da parte autora estar qualificado como ajudante. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, o documento anexado aos autos ganha 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pela demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 13.07.82 (fls. 27). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo a partir da data do casamento, momento em que se torna 

válida a extensão da qualificação profissional do cônjuge à requerente, em 13.07.82, com termo final em 31.12.82. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas do período de 13.07.82 a 31.12.82, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) 

dias de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registros formais de trabalhos, de 01.03.94 a 

18.06.96, 08.07.97 a 05.10.97, 09.02.98, sem registro de saída, considerado para tal a data de ajuizamento da ação, 

perfazendo-se, assim, 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de período posterior a tal data. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, somados o tempo de labor rural, ora 

reconhecido, com o tempo de serviço em CTPS, cumpriu a parte autora, até 16.12.98, data de entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 20/98, 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos 

termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, em 02.07.02, a parte autora não preencheria 

os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 33 (trinta e três) 

anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias, com o pedágio consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da Emenda Constitucional 

nº 20/98. Contudo, até referida data, a mesma apresenta apenas 07 (sete) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) 

dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, 

mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pela parte autora, apenas do período de 

13.07.82 a 31.12.82, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus 

da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020729-96.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.020729-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO GUIMARAES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00125-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.10.02, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural, sem 

registro em CTPS, e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 18). 

- Citação, em 26.11.02 (fls. 22v). 

- Contestação, em 03.02.03 (fls. 24-47). 

- Pleito de desistência do feito, pela parte autora, em 15.06.04 (fls. 123). 

- Em manifestação, o INSS discordou do pedido (fls. 127-129). 

- Homologada a desistência requerida e julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do CPC. Condenação da parte autora em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, observado a Lei 1.060/50 (fls. 132-132v). 

- O INSS apelou. Pugnou pela reforma do decisum (fls. 134-135). 

- Contrarrazões (fls. 137-140). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

- O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

- Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. 

- Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, como no presente caso, não basta para impedir a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 
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consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação 

de discordância, sem a indicação de motivo relevante". 

(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. 

DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático 

homologar a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

- Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação autárquica. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-31.2002.403.6107/SP 

  
2002.61.07.000659-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO QUINTANA DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia a declaração de tempo de labor urbano, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 125). 
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- Depoimentos testemunhais (fls. 166-169). 

- Na sentença, proferida em 22.04.05, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o tempo 

trabalhado, sem registro em CTPS, no período de 01.01.70 a 30.09.74, 01.12.76 a 30.06.77, 01.05.81 a 31.07.81 e de 

11.05.86 a 30.09.87. Sucumbência recíproca. (fls. 177-184). 

- Recurso de apelação da parte autora. Requer o reconhecimento do labor no período de 19.11.61 a 31.12.69 e a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 189-193). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 195-201). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de trabalho urbano, desempenhado sem registro em CTPS, nos períodos de 19.11.61 a 

30.09.74, 01.12.76 a 30.06.77, 01.05.81 a 31.07.81 e de 11.05.86 a 30.09.87, como padeiro e entregador, na empresa 

Irmãos Fuzetti Cia Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- No entanto, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em 

comprovantes de percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, 

que possam ser considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício como entregador e padeiro. 

- Conquanto as declarações de atividade, juntadas às fls. 54-55, 59-60 e 62, assinada por ex-empregador e testemunhas, 

no sentido de que a parte autora prestou serviços na empresa Irmãos Fuzetti e Cia Ltda, pretendesse ter esse condão, por 

si só, não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado nesse período. 

- Isso porque, além de ser extemporânea ao período pleiteado, cuida-se de mero documento particular, equivalente às 

provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não 

gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- Nesse sentido, também, a certidão emitida pela Prefeitura de Araçatuba, às fls. 64, e o contrato social de fls. 65-66, 

uma vez que apenas comprovam a inscrição da referida empresa no ramo de atividade de padaria e confeitaria, a partir 

de 01.01.62. 

- Os documentos de fls. 19 e 24-28 (título de eleitor, certidão de casamento e assento de nascimento dos filhos), nos 

quais o demandante está qualificado como padeiro, industriário e comerciário, respectivamente, igualmente, não podem 

ser considerados como prova do labor do requerente na qualidade de empregado da padaria em questão. Mesmo porque, 

o título de eleitor, emitido em 19.05.70, apresenta como sua profissão a de padeiro, todavia, a própria parte autora, em 

sua inicial, afirma que a essa data exercia a função de entregador, no referido estabelecimento comercial (fls. 02-07).  
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- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido no comércio supramencionado, no período 

alegado, uma vez que inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE URBANA COMPROVADA 

 

- A parte autora colacionou, aos autos, cópia de sua CTPS (fls. 15-18) e resumo de documento para cálculo de tempo de 

serviço, emitida pelo INSS (fls. 37), com vínculos empregatícios nos períodos de 01.10.74 a 30.11.76, 01.07.77 a 

30.04.81, 01.08.81 a 10.05.86, 01.08.81 a 10.05.86, 01.10.87 a 19.12.91, 01.12.92 a 21.12.93 e de 01.07.94 a 30.07.97, 

perfazendo-se, 19 (dezenove) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 19 (dezenove) 

anos, 01 (um) mês e 20 (vintes) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para 

a concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023555-32.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.023555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO CARNEIRO 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 01.00.00049-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento 

de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita . 

- Citação, em 28.06.01 (fls. 41). 

- Na sentença, prolatada em 07.12.01, o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros 
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de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até 

efetivo pagamento. Foi determinada a remessa oficial (fls. 110-113). 

- Recurso de apelação do INSS. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do 

decisum, irresignou-se quanto ao cálculo do salário de benefício e dos honorários advocatícios (fls. 120-127). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (fls. 128-133). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO 

 

- A parte autora alega labor rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01.01.63 a 30.06.76 e de 01.04.79 a 30.01.86. 

- Para comprovação, carreou, aos autos, resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 09), e 

comunicado (fls. 60), em que a autarquia reconhece o tempo de serviço em referidos períodos. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola no período de 01.01.63 a 30.06.76 e de 01.04.79 a 30.01.86, 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO COMPROVADO 

 

- Foram colacionados, aos autos, cópia da CTPS do demandante (fls. 15-18) que, corroborada por resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 09), apresentam registros formais de trabalho, nos períodos de 

01.07.76 a 31.03.79, 01.02.86 a 31.01.92, 01.08.93 a 10.03.98, 01.09.98 a 31.01.00. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

- Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL, URBANO. 

RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados pelo 

art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas em 

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº 

3.048/99. 

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de 

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 - Rejeitada a 

matéria preliminar. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 952/1163 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO CPC. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E CERTIDÕES DE 

TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. DESNECESSIDADE DE 

PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO. CUSTAS. ISENÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em sede 

recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante o qual 

limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era menor o autor à 

época do trabalho não reconhecido.Em razão disso, não merecem atenção as alegações formuladas pelo INSS, porque 

formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido. 

2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com a 

Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o autor aos 

autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu, informando tempo líquido 

de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis) dias, entre os anos de 1957 e 1966, 

sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos e dez) dias. Outra certidão, lavrada pelo 

Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de agosto de 1999, noticia que o autor prestou 

serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de fevereiro de 1966, conforme consta de folhas de 

pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que não foi encontrado qualquer desconto para fins 

previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962, ao fundamento de que o trabalhador era "menor de 

idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado a folhas 51, informa que o autor prestou serviços à 

municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime da CLT. 

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é necessário 

que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não sendo admitida a 

prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos, prova documental 

suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é necessária a produção de prova 

testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova documental, por prova testemunhal, quando 

a primeira não seja bastante. Precedentes. 

4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a 02 de 

fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o fundamento de que era 

menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não pode ser erigida em prejuízo ao 

trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos autos. 

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é consabido 

que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao pagamento de multa 

pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal. 

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 1ª Região, AC nº 200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n) 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifico 

que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência Social, dos interregnos de 

01.09.98 a 31.01.00, totalizando-se 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, até a data do 

requerimento administrativo, 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 13 (treze) dias trabalhados, tempo suficiente, nos 

termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício perseguido. 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, a parte autora possuía 34 (trinta e 

quatro) anos, 05 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, o que lhe garantiria o direito à aposentadoria por 

tempo de serviço, de maneira proporcional, nos termos dos arts. 52 e 53, inciso II, da Lei 8.13/91. 

- Entretanto, observa-se, da soma dos recolhimentos de contribuições previdenciárias que, até o requerimento 

administrativo, em 02.10.00, a parte completou 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 13 (treze) dias de tempo de 

serviço. 

- Cumpre esclarecer que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior a 24.07.91, deve ser computado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, exceto para efeito de carência. 

- É o que deveras dispõe o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 55 (...) 

(...)  

2º - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme 

dispuser o regulamento" (g.n.). 
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- Recorde-se, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado benefício - art. 24 da 

Lei n.º 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por tempo de serviço daquele que se filiou ao regime geral de 

previdência social até 24 de julho de 1991, é de 114 (cento e quatorze) meses (art. 142 da Lei n.º 8.213/91), levando-se 

em conta o ano de 2000, data do requerimento administrativo (02.10.00), no qual a parte autora teria cumprido todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. 

- Todavia, no caso dos autos, apesar do tempo de serviço rural não ser considerado para efeito de carência, ainda assim, 

o quesito relativo à tabela do art. 142 do regramento ordinário restou satisfeito. 

- Isso porque, a parte autora possui registro em CTPS e efetuou o recolhimento de contribuições, junto à Previdência 

Social, correspondentes a 177 (cento e setenta e sete) meses.  

- Assinale-se que o sistema previdenciário rural brasileiro, representado por diversas instituições criadas ao longo do 

tempo (a Fundação da Lei 2.613/55, o Fundo da Lei 4.214/63 e do Decreto-lei 276/67 ou o Programa de Assistência da 

Lei Complementar 11/71), contou, sempre, com correlatas fontes de custeio. 

- Também, que, dentre outras receitas, foi, em todo tempo, financiado por contribuições dos empregadores rurais. 

- Ainda, que as contribuições trazem consigo caráter eminentemente impositivo, tanto assim que geradoras, inclusive, 

de condenação ao pagamento de multas e consectários - correção monetária e juros moratórios -, se recolhidas a 

destempo. 

- Se assim o é, parece evidente que a situação em apreço não se identifica com a do trabalhador rural que desenvolvia 

seu mister como "diarista", quer-se dizer, aquele que, a cada dia, exercia atividade campestre em local diferente, via de 

regra, arregimentado em praças públicas, casas do trabalhador ou outros logradouros quaisquer, de comum 

conhecimento dos moradores da localidade, por parte dos chamados "gatos", v. g., mediadores entre os proprietários 

rurais e os rurícolas propriamente ditos. Não obstante isso, cite-se, o próprio Instituto Previdenciário tem o bóia-fria 

como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas INSS/DC 68/2002 (art. 27), 71/2002 (alínea c, inc. 

I, art. 4º) e 95/2003 (alínea c, inc. I, art. 2º). 

- De forma semelhante, não se confunde com a hipótese daqueles pequenos proprietários que, juntamente com o núcleo 

familiar, exploravam a terra (segurados especiais) e dela obtinham seu sustento. 

- É que, efetivamente, o recorrido foi empregado rural, segundo vínculos constantes de sua CTPS (fls. 15-18). 

- Mutatis mutandis, como tal, o regramento de regência da espécie conferiu-lhe qualidade de segurado/beneficiário (Lei 

4.214/73, Decreto 53.154/63, Decreto-lei 276/67, Lei Complementar 11/71, Decreto 69.919/72 e Lei Complementar 

16/73, afora a Lei 8.213/91). 

- Ad argumentandum, não se diga que os ex-empregadores deixaram de recolher as importâncias. Primeiro, porque tal 

circunstância não constitui objeto da demanda. Segundo, porquanto não existe prova nesse sentido. Terceiro, porque 

nemo auditur propriam turpitudinem allegans, isto é, a fiscalização do dever do patronato cabia ao Instituto. 

- Por outro lado, (a) o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da Lei 8.213/91, pode ser 

computado, independentemente de contribuições, exceto para efeitos de carência; (b) é assegurada contagem recíproca 

do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, para fins do 

Regime Geral de Previdência Social, desde que ocorrente compensação entre os diferentes regimes previdenciários, e, 

ainda, (c) contar-se-á o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, apenas 

se houver indenização das contribuições correlatas ao lapso do qual se pretende a aceitação. 

- Note-se que, para todas providências listadas, faz-se necessário: i) ou recolher valores ao sistema previdenciário; ii) ou 

que diferentes regimes previdenciários se compensem; iii) ou, para além disso, que haja indenização do sistema, no que 

concerne ao interregno que se quer seja admitido (art. 55, § 2º, art. 94, caput, e art. 96, inc. IV, da Lei 8.213/91). 

- Em outras palavras, é da essência da Seguridade Social, e bem assim do sistema previdenciário nacional, a idéia de 

contributividade (arts. 194-195 e 201 da Constituição da República): 

 

"A seguridade social foi constitucionalmente subdividida em normas sobre saúde, previdência social e assistência 

social, regendo-se pelos princípios da universalidade da cobertura e do atendimento, da igualdade ou equivalência dos 

benefícios, da unidade de organização pelo Poder-Público e pela solidariedade financeira, uma vez que é financiada 

por toda a sociedade. 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, 

destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. Determinou a Constituição 

que a seguridade será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados - a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício -, a receita ou o faturamento; o lucro; do trabalhador e dos demais 

segurados da previdência social, não incidindo contribuições sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; sobre a receita de concurso de 

prognósticos". 

(Alexandre de Moraes. Constituição do Brasil interpretada, 2. ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 1914) 

 

- No específico caso dos autos, e em virtude das razões presentemente enfocadas, tenho que carece de sentido sustentar 

qualquer empeço ao reconhecimento do tempo de serviço, mesmo que para efeitos de carência. 
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- É que, como visto, por se tratar de segurado obrigatório empregado rural, dele não se havia de exigir recolhesse 

contribuições, consoante os comandos acima descritos. 

- Ademais, porque: (I) o caso concreto não se refere à dispensabilidade ou não de compensação entre sistemas diversos 

- estatutário e geral e (II) tampouco condiz com o dever de indenizar, obrigação cabível somente se fosse de sua 

responsabilidade verter valores à previdência (sendo, assim, despiciendo conjecturar acerca do art. 125 da Lei 8.213/91, 

como quer a autarquia federal). 

- Finalmente, embora não houvesse previsão para aposentadoria por tempo de serviço aos rurícolas na Lei 

Complementar 11/71, a Lei 8.213/91 viabilizou também a essa classe de segurados a benesse em voga (arts. 52 e 

seguintes). 

- É de se concluir, portanto, que a parte autora tem direito à aposentadoria integral por tempo de serviço. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 

02.10.00, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

- O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para definir a forma de cálculo do benefício e estabelecer a 

base de cálculo dos honorários advocatícios e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 
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AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros 

de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, exercido em regime de economia familiar, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários a sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 158). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 193-195). 

- Na sentença, prolatada em 12.05.00, o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenada, 

ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações 

vencidas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 199-201). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 205-217). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado em regime 

de economia familiar, no período de 10.08.51 a 14.09.62 e de 30.07.71 até a data da propositura da ação. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
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I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo recolhimento, desde que acompanhada de 

início de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto à existência de prova do exercício de atividade rural, verifica-se que instruiu a inicial a seguinte 

documentação: cópia da certidão de casamento, realizado em 08.07.61 (fls. 15), cópia do título de eleitor, emitido em 

16.04.58 (fls. 13), cópia dos assentos de nascimento dos filhos (fls. 15-19), nas quais constam sua profissão a de 

lavrador; certificado de cadastro de imóvel rural, classificado como "latifúndio por exploração" e "empresa rural", junto 

ao INCRA, dos anos de 1973 a 1997 (fls. (fls. 49-86); notas fiscais de produtor rural, referentes aos períodos de 1986 a 

1998 (fls. 122-134); escritura de compra e venda de imóvel rural (fls. 47); declaração de produtor rural, referente aos 

anos de 1973 a 1984 (fls. 87-121). 

- Os depoimentos testemunhais foram no sentido de que a parte autora trabalhou em atividade rural (fls. 193-195). 

- Entretanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura 

do trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção 

do legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91, uma vez que a utilização de empregados para a 

atividade rural descaracteriza as condições de mútua dependência e colaboração. 

- Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art. 11, §1.º, da Lei n.º 8.213/91, que 

esta forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

- No entanto, observa-se nas declarações de produtor rural e nas notas fiscais, acostadas às fls. 73-84 e 122-134, que a 

produção do módulo rural em questão excede o indispensável ao sustento da parte autora e ao de sua família, tornando-

se inviável enquadrá-la como segurada especial - pequeno produtor rural, que vive sob o regime de economia familiar. 
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- Ainda, da análise das declarações do produtor rural (fls. 73-84), verifica-se que a parte autora declarou a exploração de 

atividade agroeconômica com o concurso de empregados, o que, seguramente, descaracteriza o alegado regime de 

economia familiar. 

- Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora e colacionadas aos autos. 

- É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar , é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31.07.00, p.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., Rel. Des. Federal Leide Polo, DJU 22.09.05, p. 260). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Desse modo, não estando presentes os requisitos para o reconhecimento do labor rural, para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço, ao que se vê, não cumpriu a parte autora tempo suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, para a concessão do benefício perseguido. 

- Ainda que assim não o fosse, se considerado o alegado labor rural em regime de economia familiar, este seria passível 

de contagem como tempo de serviço, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Portanto, 

igualmente, não cumpriria a parte autora os requisitos necessários para a concessão do aludido benefício, uma vez que 

não possui a carência estabelecida no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

-Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. Isenta a parte autora dos ônus da 

sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034899-63.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.034899-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00021-1 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que a autora se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 25.06.1997, como empregada doméstica, contribuindo nesta qualidade de 06/1997 até 06/2009. 

Outrossim, seu cônjuge possuiu vínculos urbanos, além de, na condição de comerciário, ter gozado de auxílio-doença, 

no período de 19.06.1998 a 19.07.1998 e receber aposentadoria por idade, desde 06.09.2006. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029483-90.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.029483-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AGIBERTO DE PONTES 

ADVOGADO : TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00105-3 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

 

Reitere-se intimação a Pedro Agiberto de Pontes para que informe os nomes e endereços dos demais herdeiros, nos 

termos do despacho de fls. 152. 

Prazo: 15 (quinze) dias.  

São Paulo, 12 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004433-93.2006.403.6183/SP 

  
2006.61.83.004433-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE LIMA AGUIAR 

ADVOGADO : PATRICIA CORRÊA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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DESPACHO 

 

Uma vez que também apelou, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de desistência do recurso do autor 

(fls. 146). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

I. 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 3613/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020409-22.1998.403.9999/SP 

  
98.03.020409-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADGONAL VALDECIR MINUNCIO 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

CODINOME : ADIGONAL VALDECIR MINUNCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00040-3 2 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

I - Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito do autor em 18/9/01. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072806-87.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.072806-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00119-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Maria Aparecida de Castro opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 127/128-verso, que negou 

seguimento ao seu agravo legal, interposto contra decisão de fls. 116/117, a qual deu provimento ao agravo legal oposto 

pelo INSS, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento do art, 

557, § 1°-A, do CPC, para reformar a decisão de fls. 104/109, a fim de que o dispositivo fique redigido da seguinte 

forma: 'Posto isso, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário nos termos do art. 557,§ 1°-A, do CPC, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).'  
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Alega a embargante, em síntese, que em nenhum momento demandou a elevação do coeficiente pensional, informando 

que seu pedido consubstancia-se na aplicação do art. 144, da Lei nº 8.213/91, no benefício instituidor da pensão 

(aposentadoria por invalidez, com DIB em 01.12.1988). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, as decisões proferidas neste E. Tribunal (fls. 104/109, 116/118 e 127/128-verso), trataram da questão como 

se cuidasse de pedido de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%, nos termos previstos pela 

Lei nº 9.032/95. 

Todavia, o pedido inicial diz respeito à revisão da RMI do benefício instituidor da pensão, aplicando-se o artigo 144 da 

Lei 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de 01/06/92, eliminando-se o teto do salário de contribuição. 

Assim, anulo a decisão de fls. 104/109, e passo à análise dos apelos, nos termos que seguem: 

A sentença (fls. 55/56 e 68) julgou parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a proceder ao reajuste do 

benefício pensão por morte, recalculando o benefício por invalidez desde 01 de junho de 1992, devendo ser 

desconsiderados os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal. Sucumbentes ambas as partes, determinou que cada 

qual arcasse com os honorários de seus respectivos advogados, respeitadas as isenções da gratuidade. 

Inconformadas, apelaram as partes. 

A Autarquia alegou, em síntese, que a pretensão da autora, de que a aposentadoria recebida pelo de cujus seja revista na 

forma do art. 144 da Lei 8.213/91, não pode prosperar, eis que, com a morte do segurado, seu benefício foi extinto, 

sendo que, quando a citada lei foi promulgada, o mesmo já não mais existia. 

A autora alega que já havia intentado ação de revisão de sua pensão em 23.06.1993, razão pela qual, nos termos do art. 

172 e 173 do CPC, a contagem do prazo prescricional deve ser tomada a partir dessa data. 

Aduz, ainda, que a sentença nada dispôs acerca da correção monetária, afirmando que os juros de mora devem ser 

computados à base de 1% ao mês. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Decido. 

Primeiramente cumpre observar que o artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas 

todas as prestações devidas, se anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança. E isto já restou 

reconhecido na decisão monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 

Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

A pensão por morte da autora teve DIB em 05/06/1991 (fls. 13), derivada da aposentadoria por invalidez recebida pelo 

autor Antonio Ruas Rodrigues, com DIB em 01/12/1988 (fls. 11). 

Tanto a aposentadoria por invalidez como a pensão por morte foram concedidas posteriormente, portanto, à 

promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto 

encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, 

passando a ser, popularmente, denominado "Buraco Negro". 

Assim, a aposentadoria por invalidez foi concedida nos termos do Decreto nº 89.312/84 (CLPS/84), consistindo numa 

renda mensal correspondente a 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida, até o máximo de 30%, sendo que o salário-de-

benefício, à época, era composto por 1/12 da soma dos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade até o máximo de 12, sem correção, pois o sistema só corrigia os salários de contribuição 

anteriores aos 12 últimos meses (Precedente: TRF 4ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 9504161200/SC; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 11/04/1996; Fonte: DJ; DATA:15/05/1996; PÁGINA: 31216; 

Relator(a): AMIR SARTI). 

No entanto, embora a sistemática de cálculo para obtenção da RMI e os reajustes dos benefícios concedidos nesse 

período (Buraco Negro) tenham suscitado enorme controvérsia, hoje o assunto não comporta mais discussão. A 3ª 

Seção desta E. Corte vem reconhecendo não ser auto-aplicável o artigo 202, caput da CF/88, cuja eficácia estaria 

condicionada à edição do Plano de Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa para completar 

e conferir eficácia ao direito nele inserto". Decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º 193.456-5/RS, Rel. para 

acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 07/11/97). 

Assim, os benefícios concedidos no buraco negro devem ser revistos na forma do artigo 144 da Lei 8.213/81, que 

confere a realização de revisão de suas rendas mensais iniciais, calculadas com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição e reajustes posteriores pelos critérios do INPC. Confira-se:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ORTN/OTN E SÚMULA 260-TFR. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO. 
1 - Segundo o STF o art. 202, da Constituição Federal não é auto-aplicável, razão pela qual entre 05 de outubro de 

1988 e 05 de abril de 1991, afasta-se a ORTN como critério de correção dos 36 últimos salários de contribuição, 

devendo prevalecer os critérios adotados pela Lei nº 8.213/91. 

2 - Concedido o benefício previdenciário após a Constituição Federal, fica afastada a aplicação da súmula 260-TFR, 

para o primeiro reajustamento da renda mensal inicial, devendo prevalecer o critério da proporcionalidade, da Lei nº 

8.213/91. 

3 - Recurso especial conhecido. 
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(STJ - RECURSO ESPECIAL 243512 / SP - Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES - Órgão Julgador SEXTA 

TURMA - Data do Julgamento 16/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.04.2000 p. 149 - grifei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

FINANCEIROS. 

I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-

5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91. 

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e 

seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145). 

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5        UF: SP        Orgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento: 

TRF300096241 - DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 

8.213/91. 

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, 

não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 

1992. 

(...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 544278 / MG - 

Relator(a) Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 

22/03/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 223) 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144. INPC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS EM ATRASO. LEI 6.899/81. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o art. 144, da referida lei (RE nº 

193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial calculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-

de-contribuição e reajustes posteriores pelos critérios do INPC.  

(...) 

5. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL 110547 / SP - Relator(a) Ministro EDSON VIDIGAL - Órgão Julgador QUINTA TURMA 

- Data do Julgamento 21/10/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 22.11.1999 p. 174) 

 

Assim, para atender à essência da regra constitucional (integrada pela Lei 8.213/91), cujo escopo é afastar a corrosão 

inflacionária dos benefícios previdenciários, deve-se revisar, primeiramente, a RMI do benefício instituidor 

(aposentadoria por invalidez, com DIB no buraco negro), para depois proceder à revisão da RMI da pensão por morte. 

Todavia, levando-se em conta a data do falecimento do instituidor da pensão, os efeitos financeiros dessa revisão só 

serão aproveitados para fins de cálculo da RMI da pensão por morte, vez que o art. 144 da Lei 8.2313/91 preceitua não 

ser devido o pagamento de diferenças anteriores a junho de 1992. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E ANTES DA LEI N° 

8.213/91 - REVISÃO - ART. 144 DA LEI N° 8.213/91 - TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. 

1. Na revisão dos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição de 1988 e antes da edição da Lei n° 

8.213/91, os efeitos financeiros do art. 144 deste último diploma somente têm início após 1° de junho de 1992. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 
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(STJ - RECURSO ESPECIAL 176396 / SP - Relator(a) Ministro ANSELMO SANTIAGO - Órgão Julgador SEXTA 

TURMA - Data do Julgamento 15/10/1998; Data da Publicação/Fonte DJ 15.03.1999 p. 303) 

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ELEVAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO. ARTIGO 75 DA LEI 8213/95. LEI 9.032/95. 

POSSIBILIDADE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
(...) 

IV - Efeitos financeiros devidos a partir de junho de 1992, quando se tratar de benefício concedido no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, face ao que dispõe o artigo 144, § único, da Lei 8.213/91.  

(...)  

VIII - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS improvidos. Recurso da parte 

autora provido. 

(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 807063 - UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA - Data da Decisão: 

29/08/2005 - Fonte DJU DATA:06/10/2005 PÁGINA: 383 Relator JUIZA MARISA SANTOS) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 

58 DO ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO.  
(...) 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91.  

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992.  

V - Embargos de declaração acolhidos.  

(TRF da 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 547097 - UF: SP - Orgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da Decisão: 

06/09/2005 - Fonte DJU DATA:28/09/2005 PÁGINA: 542 - Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Quanto ao teto, ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a 

legislação atual prevê limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, sendo o mínimo o 

salário mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios. 

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O Decreto nº 

66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973, chegou a 20 salários 

mínimos, até o Decreto Lei nº 2.351/87, que retornou ao patamar de 10 salários-mínimos. Hoje permanece, 

aproximadamente nesse patamar. 

Além do que, o § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 veda salário-de-benefício superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, o artigo 33 proíbe renda mensal maior que esse limite e o art. 41, § 3º limita, do mesmo modo, os reajustes 

subseqüentes. 

Não pode, portanto, prosperar decisão que afasta as limitações legais. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

consequentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o 

artigo 136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-

de-benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84. 

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite 

do salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos.  

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 786028 - Relator(a) Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

(1127) - Órgão Julgador SEXTA TURMA - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 15.05.2006 

p. 318) 

Em suma, resta deferido o pedido de revisão do benefício instituidor nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, com 

efeitos financeiros dessa revisão unicamente para fins de cálculo da RMI da pensão por morte.  

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 
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Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença (Súmula nº 111, do STJ) de acordo com o entendimento desta egrégia 8ª Turma.  

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a 

contradição apontada para, nos termos do art. 557 do CPC, negar seguimento ao apelo do INSS e, com fundamento no 

art. 557, § 1º - A, do CPC, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da autora para deferir o pedido de 

revisão do benefício instituidor da pensão (aposentadoria por invalidez NB nº 32/81.320.587-5) nos termos do art. 144 

da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros dessa revisão unicamente para fins de recálculo da RMI da pensão por 

morte. As diferenças decorrentes do recálculo da RMI da pensão, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, serão 

corrigidas segundo os critérios das Súmulas 08 desta E. Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o artigo 454 do 

Provimento n.º 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, 

até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, ou seja, 

1%. Condeno-o, ainda, ao pagamento da verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão (Súmula 

111 do STJ). As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente as em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-09.2000.403.6113/SP 

  
2000.61.13.004408-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

DESPACHO 

I - Conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, juntado pela autarquia a fls. 181, verifica-se o óbito do 

autor ocorrido em 12/4/05. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001814-46.2001.403.6126/SP 

  
2001.61.26.001814-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERMINO ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato segue, verifico que o auxílio-acidente, percebido pelo autor, cessou em 

01.09.2009, em decorrência do óbito do titular. 
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Diante da notícia da morte do autor, intime-se o advogado, que patrocinou a causa até o falecimento, para que traga aos 

autos a certidão de óbito, bem como promova eventual habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 1º e art. 

1.055, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003465-03.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.003465-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON PINHATA 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00097-5 2 Vr VINHEDO/SP 

DESPACHO 

Fls. 463/464. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para o INSS cumprir, integralmente, a determinação de fls. 460 

(apresentar planilha de cálculo do tempo de serviço computado para deferimento da aposentadoria do autor). 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021329-54.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.021329-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIANA AFONSO CARRIEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00002-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 193/196) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformada, apela a exeqüente, argüindo, preliminarmente, a nulidade do decisum por falta de fundamentação. No 

mérito, alega, em síntese, que o débito deve ser corrigido, com inclusão dos juros de mora, até a data da inclusão do 

valor na proposta orçamentária (06/12/2005). 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 21/11/2007. 

Em 23/09/2009, o feito foi remetido à Turma Suplementar da 3ª Seção, sendo devolvido a este Gabinete, sem 

julgamento, em 11/01/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não há que se falar em ausência de fundamentação da sentença, tendo em vista que, de seu teor, é possível identificar os 

fatos e os fundamentos legais em que se baseou o magistrado para solucionar a lide. Nessa medida, resta atendido o 

comando do artigo 93, IX, da CF e 458 do CPC. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 
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Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a inclusão do valor na proposta 

orçamentária, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2005.03.00.095742-9, foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 02/12/2005, e paga (R$ 8.996,34) em 

27/12/2005 (fls. 151), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não procede a insurgência da exeqüente. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042750-03.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.042750-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSCARLINA PIRES CARDOZO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00077-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 35/37), julgou procedentes os embargos à execução, considerando, por conseguinte, que a Autarquia 

nada deve ao embargado. 

Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, ser inaceitável a UFIR como fator de atualização monetária de 

débito judicial, o qual deverá ser corrigido pelos índices constantes do Provimento nº 24/97, substituído na Resolução nº 

242 de 03/07/01, do Conselho de Justiça Federal, Provimento 26 e Portaria 92, como fator de atualização do débito de 

natureza alimentícia previdenciária. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04 de dezembro de 2002, sendo redistribuídos 

ao Gabinete da Exma. Des. Fed. Regina Costa em 28/05/2003. 

Em 15/08/2005, o feito foi redistribuído a este Gabinete. 

A Secretaria de Processamento Geral da Presidência remeteu o processo à RCAL em 10/11/2009, que o devolveu, em 

04/01/2010, com a informação e cálculos de fls. 70/71. 

Em 08/01/2010, os autos vieram novamente a este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR, na data do cálculo, e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito, sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E, como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Assentado esse ponto, cumpre observar que, examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi 

efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000934-07.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000934-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUNICE ALVES 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00196-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pela autora no campo de 01/1962 a 07/1990, para somado ao labor urbano, complementar o tempo de serviço necessário 

a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/12/2001 (fls. 41, verso). 

A sentença de fls. 44, proferida em 17/07/2002, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como tempo de 

trabalho rural o período de 01/1966 a 07/1999 e condenar o INSS a averbá-lo, sem qualquer recolhimento de 

contribuições para todo e qualquer fim previdenciário. Condenou também o ente autárquico a conceder aposentadoria 

por tempo de serviço pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição. Verba honorária fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. Não houve condenação no pagamento de custas e despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. O INSS sustenta a necessidade de início de prova material para a comprovação da 

atividade rural, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Argumenta que os meios de prova do labor 

campesino estão elencados no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, sendo que os documentos trazidos aos autos não estão 

nesse rol. Pede a redução da verba honorária e a isenção no pagamento das despesas processuais. 

O requerente, por sua vez, pleiteia a incidência dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a 

majoração dos honorários advocatícios.  

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial no campo, para 

somado ao lapso de trabalho urbano, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade rurícola, a autora trouxe com a inicial, a fls. 10/16:  

- certidão de casamento realizado em 01/09/1973, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 10);  

- certidão de nascimento de filho de 04/06/1980, atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 11); 

- fichas escolares dos filhos de 1993 e 1994 apontando a residência da família no Bairro Paraíso, no Município de 

Mirante do Paranapanema (fls. 12/13); 

- certidões de batismo de 15/04/1979, 06/03/1976 e 12/12/1981, indicando residir no Bairro Martilândia e Novo Paraíso 

no Município de Mirante do Paranapanema (fls. 14/16). 

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 45/46. A primeira declara conhecer a autora desde 1966 e que já nessa época a 

requerente trabalhava na roça. Acrescenta que, posteriormente, laborou como merendeira e que por volta de 08/2001 
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voltou a trabalhar como bóia-fria. A segunda relata conhecer a autora desde 1977, quando já laborava no campo. 

Esclarece que a requerente deixou a atividade campesina para trabalhar como merendeira em uma escola do Município 

de Mirante do Paranapanema e que, posteriormente, voltou a laborar como bóia-fria. 

Do compulsar dos autos, apenas as certidões de casamento e de nascimento de filho, além de demonstrarem a 

qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade 

exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Esclareça-se que os demais documentos indicando a residência da família no Bairro Paraíso não tem o condão de 

comprovar o exercício de atividade campesina pela autora, considerando-se que não trazem a profissão que a autora ou 

o seu marido exerciam. 

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 

01/01/1980 a 31/12/1980, sendo que a descontinuidade se deu, considerando-se que os documentos são esparsos, não 

demonstrando o labor por todo o período questionado 

Os marcos iniciais foram fixados levando-se em conta os únicos documentos comprovando o labor campesino, quais 

sejam, a certidão de casamento de 01/09/1973 e a certidão de nascimento de 04/06/1980, ambas atestando a profissão de 

lavrador do marido (fls. 10/11). O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973 e 1º do ano de 1980, de acordo com o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Dirimida a questão relacionada ao reconhecimento do labor campesino, resta examinar se o autor havia preenchido as 

exigências à sua aposentadoria. 

Do compulsar dos autos, tem-se que a requerente apresenta um único vínculo empregatício estampado em sua CTPS 

(fls. 18), com natureza estatutária, conforme se depreende de consulta realizada junto ao sistema CNIS da Previdência 

Social. 

Assim, embora a parte autora pleiteie a concessão da aposentação, tem-se que a Autarquia Federal apenas detém a 

competência para o reconhecimento e a expedição da certidão de tempo de serviço rural, para fins de contagem 

recíproca.  

In casu, verifica-se que a autora é servidora pública e, tendo laborado no campo em época pretérita, pode exercer o 

direito que lhe é assegurado pela Constituição Federal (§ 9º - art. 201) da contagem recíproca. 

Por certo, pedirá sua aposentadoria ao Órgão a que estiver vinculado, por ocasião do cumprimento dos requisitos 

essenciais a seu afastamento, que poderá, então, nesse momento, exigir-lhe a dita indenização, com vistas à 

compensação financeira de regimes, também prevista na norma constitucional que disciplina a matéria e no artigo 4º da 

L. 9.796/99.  

O art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, ao reproduzir a original redação 

do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, está assim redigido: 

 

"Art. 201.  

(...)  
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§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  

 

Disciplina, portanto, com regra auto-aplicável e de eficácia plena a possibilidade da contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada e, com disposição de eficácia contida, a compensação 

financeira, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Tal entendimento vem endossado no pronunciamento do Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, que destaco: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em outras palavras, o trabalhador poderá valer-se da contagem recíproca, sem qualquer condicionante, e os 

empregadores, do regime originário e do regime instituidor, procederão à compensação, como determina a lei. 

Confirmando essa orientação, o Supremo Tribunal Federal decidiu, em caso análogo: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Assentado esse ponto, portanto, a conclusão é de que, a exigência da indenização, se houver, será do regime instituidor 

do benefício - do regime próprio do servidor - não se legitimando o INSS para exigi-la, no momento em que apenas é 

reconhecido o tempo de serviço rural, até porque nessa oportunidade, que é também a da expedição da certidão, não se 

consumaram as condições exigidas para a aposentadoria do servidor que, a seu critério, terá a opção de nem mesmo 

fazer uso dessa certidão de contagem do tempo de rurícola.  

Por fim, acrescente-se que, embora o segurado especial, enquanto filiado ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS), não esteja obrigado ao recolhimento das contribuições para aposentar-se, como neste caso, o afastamento dar-

se-á em regime diverso, nada obsta que o ente previdenciário faça constar da certidão que a utilização do tempo 

certificado, para fins de contagem recíproca, poderá gerar indenização das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período trabalhado. 

Indenização essa que será efetivada, contudo, no momento oportuno, sempre submetida às exigências do Órgão 

instituidor do benefício, a quem caberá optar pela sua exigência para legitimar sua inclusão na compensação financeira 

de regimes. 

Essa é a orientação de 3ª Seção desta E.Corte (AR 2001.03.00.004933-7, Relator Desembargador Sergio Nascimento, 

Relatora para Acórdão Desembargadora Eva Regina, julgado em 25.07.2007 e AR 2001.03.00.004921-0, Relator 

Desembargador Castro Guerra, julgado em 22.08.2007).  

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, para 

determinar a expedição da respectiva certidão, declarando a prestação de serviços rurais nos períodos de 01/01/1973 a 

31/12/1973 e de 01/01/1980 a 31/12/1980, sem prejuízo de constar que a sua utilização, para fins de aposentadoria em 

regime diverso do geral, poderá gerar indenização das contribuições correspondentes. Em face da sucumbência mínima 

do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008269-77.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.008269-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA SILVA CABRAL 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 00.00.00061-3 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

I - Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito da autora em 21/11/08. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-63.2003.403.6124/SP 

  
2003.61.24.000593-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA PATROCINIA VICENTE POSSO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Maria Patrocinia Vicente Posso opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 82/83-verso, que negou 

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Alega a embargante a ocorrência de omissão no julgado, posto não ter havido manifestação acerca do pedido de 

afastamento da multa por litigância de má-fé, bem como em relação ao pedido de refazimento dos cálculos para que os 

juros sejam aplicados à base de 0,5% até 12/2002, e, após, à base de 1%. Sustenta, ainda, no que diz respeito aos 

honorários de sucumbência (Súmula 111 do STJ), que não pode haver "reformatio in pejus", o que na prática está 

acontecendo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão proferida foi omissa no tocante a questão da multa por litigância de má-fé, bem como quanto aos 

juros de mora. 

Faz-se necessário esclarecer que foi prolatada sentença, em sede de embargos à execução, nos seguintes termos: 

"(...) Posto isso, JULGOU PROCEDENTES os embargos opostos, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

para estabelecer o valor da execução em R$ 19.997,66 (dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e 

seis centavos), 31 de maio de 2002 (atrasados - R$ 17.389,27 + honorários advocatícios - R$ 2.608,39), na forma da 

fundamentação acima.  

Custas ex lege. Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, § 4º, do 

CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem deduzidos da conta de liquidação, proporcionalmente em relação aos 

atrasados e honorários advocatícios, a teor do disposto na Lei nº 1.060/50, artigos 12 e 11, § 2º. Dessa forma, a conta 

fica estabilizada em R$ 19.497,66 (atrasados - R$ 16.954,49 + honorários advocatícios - R$ 2.543,17), em 31/05/2002 

(...)"  

 

Sobreveio a interposição de embargos de declaração pelo autor, sustentando a omissão da sentença em não se 

pronunciar quanto a incorreção dos cálculos, por aplicarem juros de 0,5% para todo o período, mesmo após o advento 
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do novo Código Civil, e pretendendo esclarecimentos acerca da contradição existente entre o fundamento da decisão, no 

que diz respeito à Súmula 111 do STJ, e a determinação contida no v. acórdão do TRF da 3ª Região. 

Ao decidir os embargos de declaração (fls. 52/55), o magistrado a quo, no que diz respeito aos juros de mora, fez 

constar que o cálculo considerado correto (31/05/2002) é anterior à vigência do Novo Código Civil, razão pela qual 

indevida a aplicaçãoe de juros à base de 1%. Quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, afirmou que a 

Súmula 111 do STJ é de clareza ímpar e foi imposta pelo acórdão executado, sendo que deveria, se o caso, ter sido 

objeto de recurso perante o STJ ou STF, antes do trânsito em julgado, conforme dispõe as leis processuais vigentes. 

A par do fundamentado, o Juiz de origem considerou que os embargos de declaração tinham cunho meramente 

procrastinatório, e, nesses termos, julgou improcedentes os embargos de declaração para manter a sentença como 

lançada, condenando o embargante a pagar, à parte adversa, multa de 0,9% sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado monetariamente, em face do caráter meramente procrastinatório, além de multa por litigância de má-fé, 

fixada em 15% do valor da causa, devidamente atualizado monetariamente, também devida à parte adversa, mais 

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00, sem prejuízo da sucumbência já imposta na sentença atacada. 

O decisum ainda fez constar que a sucumbência imposta, assim como aquela descrita na sentença atacada, deve ser 

deduzida do total a ser exigido do INSS, proporcionalmente entre atrasados e honorários, a teor do disposto nos artigos 

11, § 2º., e 12, da Lei 1060/50. 

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, a conta acolhida apura diferenças somente até setembro de 2000, atualizando-as 

para maio/2002, mesma data dos cálculos que deram início à execução. 

Dessa forma, correta a utilização dos juros de mora à base de 0,5%, eis que a conta foi atualizada para período anterior à 

vigência do Novo Código Civil. 

No que tange à questão da aplicação da Súmula 111 do STJ, mantenho os termos da decisão ora embargada. 

Ora, o acórdão exeqüendo é claro em fixar os honorários advocatícios no patamar de 15% sobre o montante da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor do art. 20 do CPC e Súmula 111 do STJ. 

E a jurisprudência é pacífica: nos termos da Súmula 111 do SJT, as prestações vincendas a serem excluídas são as que 

venham a vencer após a prolação da sentença. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.  
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, 

ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja  

atribuído outro tribunal.  

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207).  

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias.  

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes.  

5. Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO).  

 

Por fim, cumpre observar que não verifiquei intenção da autora em obstar fraudulentamente o andamento processual e a 

execução do julgado. 

Assim, como sua conduta não revela flagrante propósito em delongar ilicitamente a solução da demanda, a justificar 

tanto a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, quanto à prevista no artigo 18, do mesmo 

diploma legal, estas restam excluídas. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO 

DE REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.  

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, relacionada ao percentual de juros moratórios, quando esta foi 

devidamente debatida no acórdão embargado.  
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2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o 

objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando 

inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006).  

3. Constata-se a ausência de caráter procrastinatório do agravo regimental interposto na origem, uma vez que a 

utilização de recursos previstos pela lei, por si só, sem a demonstração do dolo em retardar a marcha processual, não 

caracteriza a litigância de má-fé.  

4. Embargos de declaração acolhidos em parte, para conhecer do recurso especial e lhe dar parcial provimento, a fim 

de afastar a multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 554200; Processo: 200301144412; Órgão Julgador: Sexta Turma; Fonte: 

DJE; Data: 24/08/2009, Relator: MARIA THEREZA DE ASSIS)  

 

Via de conseqüência, também afasto a condenação em honorários imposta com base no artigo 18, caput, última parte, 

do CPC. 

 

Desta forma, acolho parcialmente os embargos de declaração, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do CPC, a fim de 

sanar as omissões apontadas, alterando o resultado do julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões 

expostas, dou parcial provimento ao apelo da exeqüente, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para excluir da 

condenação tanto as multas aplicadas como os honorários impostos em sede de embargos de declaração, mantendo, no 

mais, a sentença de fls. 45/46". 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001479-45.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001479-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CHRYSOSTOMO FILHO 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face do V. Acórdão proferido nos autos da Apelação Cível 

n. 2004.61.83.001479-8, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, julgo prejudicada a preliminar e dou 

parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para restringir o reconhecimento da especialidade da 

atividade aos períodos de 03/08/1976 a 09/07/1980, 12/01/1981 a 02/08/1981, 10/07/1984 a 03/06/1986, 01/07/1986 a 

05/02/1988, 27/06/1988 a 17/01/1989 e de 25/01/1993 a 28/04/1995, estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a 

sentença, mantendo, no mais, o decisum. Concedo a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício." 

Alega, em síntese, a ocorrência de contradição no Julgado, eis que é possível o enquadramento do labor como especial 

no período de 16/11/1974 a 07/06/1976 pela categoria profissional. 

Pugna pela supressão da falha apontada. 

É o relatório. 

O prazo para a interposição dos embargos de declaração é de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 536, do Código de 

Processo Civil. 

In casu, o autor tomou ciência do v. acórdão em 04/11/2009 (fls. 202), fluindo o prazo para a interposição do recurso a 

partir de 05 de novembro de 2009, que se encerrou em 09 do mesmo mês.  

Do compulsar os autos, verifica-se que os embargos de declaração foram opostos somente em 10 de novembro de 2009 

(fls. 204), não existindo qualquer notícia de suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso, assim 

manifesta a intempestividade do recurso. 

Nesse sentido, trago o julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADOS SUBSCRITORES SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA 115/STJ. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. (...)  
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2. Não se conhece dos embargos de declaração quando interpostos fora do prazo de 5 (cinco) dias previsto no artigo 

536 do CPC.  

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

EADRES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL - 583241 - (200501976027). Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. Relator: Teori 

Albino Zavascki - D.J. 25/09/2006, data da decisão: 13/09/2006. 

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos pelo autor, visto que se trata de recurso 

manifestamente inadmissível. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034128-27.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.034128-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 03.00.00252-1 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044996-64.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.044996-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ORIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00417-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 94/95. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para o INSS cumprir, integralmente, a determinação de fls. 90 (apresentar 

planilha de cálculo do tempo de serviço computado para deferimento da aposentadoria do autor). 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049185-85.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.049185-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO PEREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00089-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nº 1352772903), concedida pelo ente previdenciário, desde 23.03.2007. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o autor se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010424-48.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.010424-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA BADANHANI 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

No. ORIG. : 05.00.00151-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação para recebimento de diferença de benefício previdenciário - auxílio-doença - relativa ao não 

pagamento da competência 12/2004. 

A Autarquia foi citada em 14.07.2005 (fls. 21v.). 

A r. sentença, de fls. 35/36 (proferida em 10.10.2005), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

autora o valor de R$ 525,86 (quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), devidamente corrigido a partir 

da propositura da ação e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o requerido ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da condenação. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que, quando da análise do pedido do autor, aplicou a 

legislação vigente. Aduz que o benefício cessado em 29.11.2004 foi restabelecido, após novo requerimento, em 

30.12.2004, inexistindo qualquer diferença a ser paga. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 50). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de percebimento do auxílio-doença referente à prestação de dezembro de 2004, benefício previsto no art. 18, 

inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/15, dos quais destaco: 

- comunicação de emissão de crédito para o benefício nº 133.548.978-6, disponibilizado a partir de 05.11.2004 (fls. 07); 

- comunicação de decisão administrativa, de 07.03.2005, informando indeferimento de pedido de auxílio-doença 

(apresentado em 30.12.2004), devido ao restabelecimento do benefício anterior (fls. 08); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 24.08.2004, informando a concessão de auxílio-doença, requerido em 

16.07.2004, com início de vigência a partir de 15.07.2004 (fls. 09); 
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- demonstrativos bancários, de 14.09.2004, 14.10.2004, 09.12.2004, 28.02.2005 e 07.03.2005, informando o 

recebimento de benefício relativo às competências de 08/09 e 11/2004 e 01 e 02/2005, respectivamente (fls. 10/11 e 

13/14); 

- comunicação do Sistema de Pagamentos de Benefícios em Meio Alternativo, de 03.11.2004, informando autorização 

de pagamento de parcela referente ao período de 01.10.2004 a 31.10.2004, devido à suspensão/cessação indevida de 

beneficio (fls. 12). 

A fls. 27/29, a Autarquia junta pesquisa ao Sistema Dataprev, da qual consta: 

- concessão de auxílio-doença, com DIB em 15.07.2004; 

- extrato de pagamentos de benefício, de 14.09.2004 a 31.07.2005; 

- comunicação de decisão administrativa, informando que o pedido apresentado em 30.12.2004 foi indeferido, mas foi 

restabelecido o benefício anterior, a partir da mesma data. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, destacam-se as seguintes 

informações: 

- vínculos empregatícios urbanos, de 01.04.1999 a 01/2010; 

- recebimento de auxílio-doença, de 15.07.2004 a 30.05.2006. 

Verifica-se que o próprio INSS reconheceu estar a requerente incapaz temporariamente, tanto que lhe concedeu auxílio-

doença a partir de 15.07.2004 e restabeleceu o benefício, a partir de 30.12.2004, com base na mesma doença, 

demonstrando que não houve cessação da moléstia inicialmente diagnosticada. 

Assim, é fato incontroverso que a autora é portadora de hipertireoidismo, doença diagnosticada pelos peritos do próprio 

INSS, conforme HISMED (anexo). Recebeu auxílio-doença de 15.07.2004 a 30.05.2006, de acordo com o próprio 

Dataprev, que não registra interrupção na concessão do benefício. 

Dessa forma, em face do caráter continuado da enfermidade da requerente, do exíguo período no qual deixou de receber 

o benefício (intercalado entre dois outros períodos em que o auxílio-doença foi concedido) é de se concluir que sua 

incapacidade para o trabalho se manteve entre 01.12.2004 e 30.12.2004. 

O conjunto probatório demonstra, portanto, que o estado de saúde debilitado que ensejou a concessão do benefício de 

auxílio-doença teve continuidade durante o período de 01.12.2004 e 30.12.2004, comprovando que houve cessação 

indevida do referido benefício. 

Logo, o pagamento do benefício neste período é devido pela Autarquia. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo 

a sentença de primeiro grau. 

O benefício é de auxílio-doença, devido no período de 01 a 30.12.2004, no valor a ser calculado nos termos do art. 61 

da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-29.2006.403.6108/SP 

  
2006.61.08.008772-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA CELIA DA SILVA SINICO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com pedido liminar de tutela antecipada, e conversão em 

aposentadoria por invalidez 

A Autarquia foi citada em 05.10.2006 (fls. 37). 

A r. sentença, de fls. 100/104 (proferida em 21.07.2008), julgou improcedentes os pedidos, considerando que a autora 

não provou a incapacidade para o trabalho. Condenou a requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa e periciais, fixados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), subordinando sua 

cobrança à prova de que perdeu a condição de necessitada. 
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Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho. Alega que a Autarquia, 

usando o instituto da alta programada, cessou o benefício sem tê-la submetido à perícia anterior ao cancelamento. 

Alega, ainda, que o laudo pericial está em manifesto confronto com as verdadeiras condições de saúde da apelante. 

Reitera o pedido de concessão dos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/26, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade (data de 

nascimento: 03.11.1944) (fls. 11); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 19.06.2002, informando a concessão de auxílio-doença, a partir de 

17.06.2002 (fls. 15); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, de 01.09.2005, informando constatação de incapacidade 

laborativa e concessão de auxílio-doença até 30.11.2005 (fls. 16); 

- exames, receituário e atestados médicos. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 68/72 - 16.04.2007), relatando ser portadora de diabetes, labirintite, 

problemas na coluna e nos rins e erisipela. 

A autora apresentou relatório e exames médicos, com diagnóstico de espondiloartrose dorsolombar, osteoartrite difusa, 

osteófitos cervicais, redução do espaço discal de C5 a T1, insuficiência venosa e erisipela, além de osteoartrose em 

todos os segmentos e escoliose. 

Respondendo aos quesitos, o perito afirma que a autora apresenta osteoartrose da coluna vertebral e hipertensão arterial, 

enfermidades de caráter permanente, sem possibilidade de regressão, mas controláveis por medicamentos. Conclui pela 

existência de incapacidade parcial, permanente e definitiva, para atividades que exijam grandes esforços, mas com 

possibilidade de exercer outras funções que não demandem tais esforços. 

A fls. 76/77, o Assistente Técnico da Autarquia comunica ter acompanhado a perícia judicial e concordar com o parecer 

do experto, reafirmando ser a requerente portadora de doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes e osteoartrose), 

susceptíveis de controle medicamentoso e compatíveis com a atividade laboral, não havendo, portanto, incapacidade 

para a atividade que executa. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a autora não está totalmente incapacitada para o trabalho, podendo 

exercer atividades laborais que não demandem grande esforço físico. 

Observe-se que a própria requerente declara que sempre foi empresária, trabalhando em bar/sorveteria, ocupação 

compatível com as limitações impostas pelas enfermidades apresentadas. 

Prejudicada a questão da alta programada, tendo em vista a não comprovação da incapacidade para o trabalho. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da 

requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-63.2006.403.6113/SP 

  
2006.61.13.000084-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DONIZETI SARAIVA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.02.2006 (fls. 54). 

A r. sentença, de fls. 102/108 (proferida em 02.05.2007), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial é a data do laudo (30.11.2006 - fls. 88). Condenou, ainda, a 

Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Determinou o 

pagamento de eventuais parcelas vencidas, corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescidas de juros, a partir de 30.11.2006, à base de 1% ao mês. Sem custas. Concedeu a antecipação da 

tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal e sustentando, em síntese, a não 

comprovação da incapacidade laborativa. Requer a cassação da tutela antecipada, a redução dos honorários 

advocatícios, com aplicação da Súmula 111 do STJ. Pleiteia, ainda, a alteração dos critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora e a isenção de custas. 

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a alteração do termo inicial para a data da cessação administrativa e a 

majoração da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões da autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 138). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/16, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, informando estar, atualmente, com 50 (cinquenta) anos de idade (data de nascimento: 

09.09.1959); 
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- CTPS, com registros como trabalhador urbano, de forma descontínua, como auxiliar de escritório e motorista, 

predominantemente, de 01.12.1989 a 16.11.2004 - este último sem data de saída (fls. 10/14); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, de 17.10.2005, informando prorrogação de auxílio-doença até 

31.12.2005 (fls. 15); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 05.09.2005, comunicando concessão de auxílio-doença, com início de 

vigência a partir de 15.07.2005 (fls. 16); 

- requerimentos de benefício por incapacidade, de 02.08.2005 e de 02.01.2006, com atestados de afastamento do 

trabalho (fls. 18/19); 

- anexo de indeferimento de benefício, de 29.07.2005, constando tempo de contribuição de 8 anos 3 meses e 19 dias 

(fls. 20); 

- exames, receituário e atestados médicos (fls. 21/22 e 25/50); 

- requerimentos de benefício por incapacidade, de 18.07.2005 e 08.09.2005 (fls. 23/24). 

A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social (fls. 71/73), constando concessão de 

auxílio-doença de 15.07.2005 a 08.06.2006 e confirmando os vínculos registrados em CTPS. 

A fls. 79, o autor apresenta comunicação de resultado do exame médico-pericial do INSS, de 23.06.2006, informando a 

concessão de auxílio-doença até 31.07.2006. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 88/95 - 06.10.2006), referindo que, em 07/2005, apresentou dor precordial 

aguda, contínua, com irradiação para o membro superior esquerdo e pescoço à esquerda, bem como região esfenoidal 

ipsilateral. Refere, ainda, ter apresentado mais 15 episódios semelhantes, sendo o último há 15 dias da perícia, com 

duração de 40 minutos. Relata, também, dor lombar constante, diuturna, com irradiação para ambos os membros 

inferiores posteriormente até a face plantar e 1º pododáctilo, além de "sensação de um caroço atrás dos joelhos". Por 

fim, relata cólicas renais, com 2 cirurgias para retirada de cálculos e no aguardo da 3ª; além de tonturas eventuais, 

fugazes. 

O perito apresenta a hipótese diagnóstica de fibromialgia (síndrome fibromiálgica), acarretando lombalgia, tontura 

benigna, com ou sem vertigem postural paroxística benigna, dores precordiais e manifestações de ansiedade 

generalizada, com taquicardia discreta; hipertensão arterial sistêmica, sem tratamento, e nefrolitíase de repetição. 

O experto acrescenta que a fibromialgia causa dores e intenso sofrimento, ocasionando faltas ao trabalho. Considera, 

pois, necessário que o periciando deve submeter-se a tratamento completo, com exercícios, medicamentos e 

psicoterapia específicos, além de encaminhamento ao reumatologista. Conclui pela incapacidade total e temporária, 

com um período de afastamento de 4 a 6 meses. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 15.07.2005 a 08.06.2006, e ajuizou a presente demanda em 11.01.2006, mantendo a 

qualidade de segurado nos termos do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais o requerente é portador, concluindo 

pela incapacidade total e temporária para o labor. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (11.01.2006) e é portador de doença que o incapacita 

total e temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
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O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61 da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, e 

tendo em vista que o perito médico não informa o início da incapacidade, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial (30.11.2006), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda 

(11.01.2006). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Dou 

parcial provimento ao recurso adesivo do autor, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, 

mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 30.11.2006 (data de apresentação do laudo pericial em juízo), no valor a 

ser apurado com fulcro no art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002919-24.2006.403.6113/SP 

  
2006.61.13.002919-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FATIMA SIBELLI M N SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA COSTA AMANCIO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 14.08.2006 (fls. 48/49). 

A Autarquia foi citada em 05.09.2006 (fls. 52). 

A r. sentença, de fls. 97/100 (proferida em 19.09.2007), julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde a data da cessação do auxílio-doença (31.03.2006), cujo 

valor deverá ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, mais o abono anual, compensando-se as parcelas 

eventualmente pagas a título de outro benefício. Determinou que os valores atrasados - considerados estes os vencidos 

até a data da sentença - sejam pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros moratórios do 

Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento 

das despesas processuais eventualmente adiantadas pelo autor e dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor 
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da condenação, bem como a ressarcir ao erário as despesas efetivadas com a perícia médica, nos termos da Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Confirmou a antecipação parcial dos efeitos da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e permanente para 

o exercício de qualquer atividade laborativa. Requer a cassação da tutela antecipada, a alteração do termo inicial do 

benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da verba honorária. Pleiteia, também, a isenção 

das custas processuais e a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 126). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/45, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade (data de 

nascimento: 10.07.1956) (fls. 12); 

- CTPS, emitida em 12.07.1974, com registros em labor urbano e rural, de forma descontínua, de 21.08.1974 a 

06.07.2002 (fls. 17 a 24); 

- carta de concessão/memória de cálculo, informando a concessão de auxílio-doença, a partir de 09.12.2002 (fls. 26); 

- comunicações de resultado de exame médico-pericial, emitidas de 09.12.2003 a 13.02.2006, informando a concessão 

de auxílio-doença a partir de 09.12.2002 e sucessivas prorrogações até 31.03.2006 (fls. 27/35); 

- relatórios e exames médicos (fls. 36/45). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 74/81 - 15.02.2007), queixando-se de dor intensa na perna esquerda há 

4 anos, não conseguindo pisar no chão sem ter dor. Refere, também, formigamento e esfriamento da perna esquerda e 

que os dedos do pé esquerdo ficam escuros quando fica de pé. Usa medicamentos. 

O perito observa marcha claudicante, e, ao exame físico dos membros inferiores, constata pulsos arteriais pedioso e 

poplíteo esquerdos ausentes; cianose de extremidade do pé esquerdo; temperatura da perna esquerda diminuída em 

relação à perna direita. 

O experto diagnostica arteriopatia obstrutiva de membro inferior esquerdo, doença de caráter degenerativo, progressivo 

e irreversível. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, com início em 08.11.2002, data da 

arteriografia de fls. 45. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 31.03.2006, e a demanda foi ajuizada em 26.07.2006, mantendo a qualidade de segurado, 

nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (26.07.2006) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 
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5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (31.03.2006), uma vez que o 

perito atesta que já estava incapacitado naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da cessação 

administrativa (31.03.2006), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda 

(26.07.2006). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo da Autarquia, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, e para isentar o ente 

previdenciário das custas processuais, cabendo apenas as despesas em reembolso. Mantenho a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31.03.2006 (data da cessação administrativa), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009016-22.2006.403.6119/SP 

  
2006.61.19.009016-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CONCEICAO MANOEL DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 04.05.2007 (fls. 33). 

A r. sentença, de fls. 97/99 (proferida em 19.11.2008), julgou o pedido improcedente, por considerar que a autora não 

demonstrou estar incapacitada para o trabalho. Fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

sobrestando sua cobrança enquanto perdurar a hipossuficiência da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que está incapacitada para o labor, de forma que preenche os 

requisitos para concessão dos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 982/1163 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/21, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora (data de nascimento: 09.11.1950), informando estar, atualmente, com 59 

(cinquenta e nove) anos de idade (fls. 09); 

- comunicação de decisão administrativa, de 28.10.2006, informando indeferimento do pedido de auxílio-doença, 

apresentado em 13.07.2006, por não ter sido constatada incapacidade laborativa (fls. 11); 

- requerimento de reconsideração, de 17.05.2006, com marcação de exame pericial para 13.07.2006 (fls. 12); 

- requerimento de benefício por incapacidade - auxílio-doença, de 13.07.2006, com marcação de exame pericial para 

16.10.2006 (fls. 13); 

- receituário, exames e atestados médicos. 

A fls. 43/49, o INSS traz aos autos resumo dos benefícios pleiteados pela autora, do qual consta demonstrativo de 

contribuições, datas de realização de perícia, diagnóstico principal e indeferimentos. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 76/79 - 14.07.2008), reportando sofrer de diabetes mellitus há 5 anos e 

de hipertensão arterial sistêmica, ambas as enfermidades em tratamento medicamentoso. 

Ao exame clínico e físico, o perito afirma não ter encontrado qualquer déficit de força motora ou qualquer outra 

alteração significativa. 

O experto acrescenta que a paciente é portadora de duas patologias crônicas, que, no presente exame, não apresentaram 

sinais ou sintomas de descompensação ou de agudização. 

Em resposta a quesitos formulados pelo Juízo, afirma o perito que, apesar das doenças de que é portadora, não há 

incapacidade laborativa detectada. 

Em depoimento pessoal, a fls. 112, diz que sempre foi trabalhadora rural, desde tenra idade. Exerceu atividade urbana 

apenas por oito anos, como zeladora do hospital, voltando a trabalhar na lavoura, após esse período. Faz 

aproximadamente 21 (vinte e um) anos que é hipertensa e há 8 (oito) anos toma antidepressivo. Declara que a 

hipertensão nunca a impediu de trabalhar, após apresentar quadro depressivo, cessou o labor, há aproximadamente 3 

(três) anos. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 113/114, que declaram conhecer a autora há muitos anos e confirmam o labor 

rural. Ambas acrescentam saber que a requerente trabalhou como zeladora no hospital e que retornou à lide campesina 

após esse período. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não 

merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 
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Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-25.2006.403.6122/SP 

  
2006.61.22.000809-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR SABAREGO DE GOIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 20.07.2006 (fls. 48). 

A r. sentença, de fls. 115/120 (proferida em 18.08.2008), julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 23.02.2006, cuja renda mensal inicial deverá 

corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Determinou o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento n° 64/200 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região; e acrescidas de juros de mora, incidentes a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. com artigo 161 do CTN. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios, no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação - excluídas as 

parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após a prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Sem condenação em custas, tendo em vista a concessão da gratuidade à autora. Concedeu a antecipação da tutela, 

determinando a implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias, a partir da intimação da decisão, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, em face do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e permanente para 

o exercício de atividade laborativa. Requer a cassação da tutela antecipada e a submissão do decisum ao duplo grau 

obrigatório. Pede, também, a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial que reconheceu a 

incapacidade. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/16, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 84 (oitenta e quatro) anos de idade (data de 

nascimento: 03.09.1925) (fls. 09); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, informando a constatação de incapacidade laborativa até 

22.02.2006 (fls. 12); 

- comunicação de decisão administrativa, de 07.03.2006, informando o indeferimento do pedido de reconsideração, por 

parecer contrário da perícia médica (fls. 13); 
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- extrato de pagamentos de auxílio-doença, de 20.08.2002 a 22.02.2006 (fls. 14); 

- atestados médicos (fls. 15/16). 

A fls. 29/41, a APS de Tupã junta cópias dos processos administrativos em nome da autora, dos quais destaco: 

- conclusão da perícia médica do INSS, de 21.08.2002, constatando incapacidade laborativa, pelo CID I11 (doença 

cardíaca hipertensiva), com data limite em 21.11.2002 (fls. 32); 

- consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, da qual constam recolhimentos, como contribuinte individual, de 

03/2002 a 06/2002 (fls. 34); 

- resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, informando 2 anos 1 mês e 19 dias de tempo de 

contribuição comum (fls. 35); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 28.08.2002, informando RMI de R$ 200,00 (fls. 41). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 80/90 - 15.06.2007), referindo problemas de pulmão há 1 (um) ano. 

Está em tratamento medicamentoso, com Atacand, Ginko-biloba e Rivotril. 

O perito havia solicitado exames complementares, que anexa ao laudo, com os seguintes resultados: 

- o eletrocardiograma mostra sobrecarga ventricular esquerda; 

- a radiografia de tórax mostra aumento da área cardíaca e sinais sugestivos de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 

(DPOC); 

- o perfil bioquímico (hemograma, glicemia, uréia, creatinina, colesterol e triglicérides) é normal. 

Não foi apresentada a espirometria. 

Acrescenta o perito que a autora é hipertensa e vem sendo tratada ambulatorialmente há um ano, por problemas 

respiratórios. Afirma que tais enfermidades - doença pulmonar obstrutiva crônica e hipertensão arterial sistêmica - são 

doenças crônico-degenerativas. Conclui pela existência de incapacidade plena e permanente, com início em 2006. 

A fls. 109/114, a Secretaria do Juízo junta nova pesquisa ao Sistema CNIS, da qual consta a inscrição da autora como 

contribuinte individual em 01.09.1985 e recolhimentos de 09/1985 a 13/1985. Constam, também: vínculos 

empregatícios de 26.02.1976 a 16.03.1976, em ocupação não cadastrada; de 04.03.1981 a 31.10.1982, com CBO (79900 

- Trabalhadores de costura, estofadores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes); 

recolhimentos, como contribuinte individual, de 03/2002 a 07/2002 e o recebimento de auxílio-doença, de 20.08.2002 a 

22.02.2006. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 22.02.2006, e a demanda foi ajuizada em 27.04.2006, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (27.04.2006) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 
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O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (23.02.2006), tendo em vista que o perito 

judicial informa que já estava incapacitada para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo 

a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23.02.2006 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença), no valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-02.2006.403.6122/SP 

  
2006.61.22.001011-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA ZILMA HERVECIO DA CRUZ 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 18.08.2006 (fls. 50). 

A r. sentença, de fls. 135/140 (proferida em 03.03.2008), julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, a contar de 10.03.2004, data da cessação do auxílio-

doença nº 131.070.239-7, cuja renda mensal inicial deverá corresponder a 100% do salário-de-benefício, calculado na 

forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Determinou a correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento 

de cada prestação do benefício, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 162 do CTN. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após a sentença (Súmula 111 

do STJ). Sem custas processuais, tendo em vista ser a autora beneficiária da gratuidade de justiça. Concedeu a 

antecipação da tutela, para implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias, a partir da intimação da decisão, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do art. 475, par. 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não há demonstração de incapacidade total ou parcial 

para o trabalho, uma vez que o laudo não é claro nem exato. Requer a revogação da tutela antecipada e a submissão do 

decisum ao reexame necessário. Pleiteia, também, a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico 

que reconheceu a incapacidade. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/15, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade (data de 

nascimento: 13.04.1956) (fls. 08);  

- CTPS, emitida em 22.09.1995, com registro como trabalhadora em serviços gerais em estabelecimento agropecuário, 

de 01.08.1996 a 24.08.2004 (fls. 09/10); 

- atestado médico (fls. 11); 

- protocolos de benefícios, com DER em 16.04.2001 e em 11.12.2003 (fls. 12 e 14); 

- extrato de pagamentos de auxílio-doença, de 16.04.2001 a 30.04.2001 e de 11.12.2003 a 10.03.2004 (fls. 13 e 15). 

A fls. 29/44, a APS de Tupã apresenta cópias dos processos administrativos em nome da autora, dos quais destaco: 

- requerimento de auxílio-doença, informando afastamento do serviço por doença, em 25.11.2003 (fls. 29/30); 

- resumo de documentos, informando tempo de contribuição de 7 anos, 4 meses e 10 dias (fls.31/37); 

- conclusão da perícia médica, de 12.12.2003, informando incapacidade para o trabalho até 31.12.2003 (fls. 38); 

- requerimento de benefício por incapacidade, de 09.04.2001 (fls. 82); 

- atestado de afastamento do trabalho, em 31.03.2001 (fls. 82); 

- conclusão da perícia médica, de 16.04.2001, informando incapacidade para o trabalho até 30.04.2001 (fls. 89); 

- carta de concessão/memória de cálculo, informando concessão de auxílio-doença a partir de 16.04.2001 (fls. 94). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 112/114 - 28.02.2007), referindo sofrer de dor nos joelhos e na região 

cervical, há aproximadamente 6 (seis) anos, agravando-se com dor nos membros superiores e, mais recentemente, com 

dificuldade para andar. Em tratamento desde o início da patologia. 

Ao exame clínico, observa o perito desvio na região cervical-torácica, com contratura de músculos trapézios. Observa, 

ainda, desvio dos joelhos em varo, edema e derrame articular nos joelhos, com limitação da flexão destes. 

A requerente apresentou exames complementares, que revelam, na coluna cervical, artrose difusa e retificação da 

lordose; nos joelhos, em pé, os exames mostram artrose importante dos compartimentos mediais e desvios em varo, 

com fechamento dos espaços articulares mediais. 

Respondendo aos quesitos, o experto diagnostica doença degenerativa da coluna cervical e artrose dos joelhos. 

Acrescenta que são patologias em estágios já avançados, com consequências importantes e incapacitantes. A patologia 

cervical não tem tratamento de cura, restando tratamentos para a dor e para impedir a progressão. Os joelhos ainda têm 

a possibilidade de sofrer osteotomias (correção do desvio) ou artroplastia (prótese). Com tratamento adequado dos 

joelhos, pode recuperar função dos membros inferiores, ainda que parcialmente.  

Assevera o experto que, no momento da perícia, o grau de incapacidade da pericianda é elevado, visto que a patologia 

cervical atinge os membros superiores, e os joelhos levam a uma incapacidade dos membros inferiores. Por fim, afirma 

que, mesmo recuperando a função dos membros inferiores, não poderá exercer qualquer atividade de trabalho, 

permanecendo restrição quanto a ficar em pé e andar. 

Conclui pela incapacidade permanente e parcial, com início provável há cerca de 3 (três) anos da data da perícia, sendo 

passível de reabilitação para exercício de atividade leve. 

O assistente técnico da Autarquia, a fls. 116/119, após diagnóstico de obesidade e osteoartrose, conclui não haver 

comprovação de incapacidade para o trabalho. 

A fls. 133/134, a Secretaria do Juízo junta pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, da qual consta o vínculo já 

registrado em CTPS e a concessão de auxílio-doença nos períodos supramencionados. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 12.12.2003 a 10.03.2004, e a demanda foi ajuizada em 23.05.2006. O perito médico, por sua 

vez, atestou que a autora é portadora da incapacidade desde há 3 anos antes da perícia, ou seja, 2004, período em que 

ainda ostentava a qualidade de segurada. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 987/1163 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao descrever as enfermidades que acometem o requerente, concluindo pela 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado a incapacidade parcial e permanente 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente é portadora de doença degenerativa, que atinge sua coluna cervical e joelhos, patologias já 

estágios avançados, com consequências importantes e incapacitantes e o perito assevera que, mesmo recuperando a 

função dos membros inferiores, não poderá exercer qualquer atividade de trabalho, permanecendo restrição quanto a 

ficar em pé e andar, o que impossibilita seu retorno às atividades que exercia, todas relacionadas ao labor braçal, como 

trabalhadora rural. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 53 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada, para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (23.05.2006) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação administrativa do último auxílio-doença (10.03.2004), tendo em 

vista que o perito informa que já estava incapacitada para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, 

excluindo-se a incidência da taxa SELIC. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso necessário e ao apelo da Autarquia, mantendo 

a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.03.2004 (data da cessação administrativa), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-27.2006.403.6124/SP 

  
2006.61.24.000511-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA MACEDO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 02.06.2006 (fls. 48). 

A r. sentença, de fls. 138/140 (proferida em 25.06.2008), julgou a demanda improcedente, por considerar que a autora 

não comprovou a incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, alegando cerceamento de defesa e necessidade de realização de nova perícia médica, 

tendo em vista que o perito judicial é aposentado como perito do INSS. Sustenta, ainda, que está incapacitada para o 

labor, fazendo jus a um dos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/44, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora (data de nascimento: 08.03.1954), informando estar, atualmente, com 56 

(cinquenta e seis) anos de idade (fls. 14); 

- cédula de identidade e CPF do companheiro da autora, Sr. Pedro Vieira Lopes (fls. 14); 

- certidão de casamento da autora, com o Sr. Felix Macedo, em 14.09.1974, indicando a profissão de lavrador do marido 

(fls. 15); 

- CTPS da autora, com registro como zeladora, para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Urânia, de 17.06.1987 

a 13.03.1995 (fls. 17); 

- CTPS do companheiro da autora, Sr. Pedro Vieira Lopes, com registros como trabalhador urbano, de 06.01.1982 a 

31.12.1989, e como trabalhador rural, de 17.11.1993 a 09.02.2005, este último sem data de saída (fls. 18/28); 

- carteira de medicamento e ficha de controle do ambulatório de saúde mental da cidade de Jales, com registros de 

12.04.2004 a 07.11.2005 (fls. 30); 

- ficha de controle de hipertensão, emitida pelo Departamento Municipal de Saúde da cidade de Urânia, com registros 

de 02.09.2003 a 03.11.2005 (fls. 31); 

- declaração de convivência há mais de 16 (dezesseis) anos, emitida em 07.03.2006, assinada pela autora e pelo Sr. 

Pedro Vieira Lopes (fls.32); 

- carteira e recibos de contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, em nome da autora, de forma 

descontínua, de 31.01.1983 a 29.07.1987 (fls. 33/39); 
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- instrumento particular de compromisso de cessão de direitos de terreno urbano, de 16.11.2000, tendo como cedentes o 

Sr. Pedro Vieira Lopes e a autora, qualificada como "concubina" do cedente (fls. 41); 

- declaração médica, de 18.11.2005, informando estar a autora em tratamento psiquiátrico e anti-hipertensivo, com 

medicamentos (fls. 42). 

A fls. 54/56, o INSS traz aos autos consulta ao Sistema CNIS da Previdência, que corrobora o registro em CTPS da 

autora, como trabalhadora urbana. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 75/83 - 30.10.2007), relatando ser portadora de hipertensão desde 1987 

e, a partir de abril de 2004, passou a sentir ansiedade, a ter esquecimento do que estava fazendo, abafamento do peito, 

angústia e insônia. O diagnóstico foi depressão, passando a fazer uso de diversos medicamentos. Relata, também, que, 

às vezes, sente dores nas costas e que o corpo "trava", dificultando trabalhar, o que só melhora com repouso e 

medicamentos. 

Ao exame clínico e físico, o perito não encontrou nada digno de nota. 

O experto informa que a periciada é portadora hipertensão arterial leve controlada e transtorno depressivo leve, sem 

manifestações clínica e física das doenças. Acrescenta que a requerente encontra-se em bom estado geral, estando em 

uso de medicamentos. Conclui pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

A fls. 85/86, o assistente técnico do INSS apresenta laudo pericial, datado de 30.10.2007, concluindo, em vista dos 

elementos constantes nos autos e do exame físico, que a autora não apresenta incapacidade laboral. 

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Esclareça-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após acurada 

perícia médica, consubstanciada em laudo detalhado, que a autora apresenta enfermidade controlável através de 

medicação, não estando incapacitada para o trabalho. 

O Código de Processo Civil, ao tratar dos impedimentos e suspeição, enumera em seu artigo 135 as seguintes hipóteses: 

"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na 

colateral até o terceiro grau; 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou 

subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo". 

E o inciso III, do artigo 138, determina a aplicação de tais motivos, entre outros profissionais, aos peritos. 

Da análise do dispositivo mencionado, verifica-se que não abrange a hipótese levantada pela apelante, devendo ser 

afastada. 

Neste sentido, confira-se o julgado proferido no E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 135 DO 

CPC. ROL TAXATIVO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume em qualquer das hipóteses do 

art. 135 do CPC. Precedentes. 

2. Reconhecendo o Tribunal a quo a ausência de comprovação da alegação de suspeição do magistrado excepto, a 

alteração de tal quadro demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória delineada nas instâncias ordinárias, 

providência vedada em sede especial, ut súmula 07/STJ. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça - AGA 520160 - autos n. 200300681830/DF - Relator Ministro Fernando Gonçalves - DJ 

16.11.2004 - p. 285) 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar sua idoneidade ou capacidade para este 

mister. 

Portanto, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido, de forma que o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 
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2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dessa forma, não demonstrado o atendimento a um dos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por 

invalidez e do auxílio- doença - incapacidade para o trabalho - dispensável a análise dos demais requisitos, já que a 

ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-36.2006.403.6127/SP 

  
2006.61.27.000665-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DELFINO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.04.2006 (fls. 56). 

A autora interpôs agravo retido, a fls. 58/61, da decisão que indeferiu a antecipação de tutela (fls. 48/49). 

A r. sentença, de fls. 158/162 (proferida em 17.12.2008), julgou improcedente o pedido, por ausência de pressuposto 

legal, notadamente, em função de o laudo pericial concluir no sentido de não estar caracterizada a incapacidade 

laborativa da autora. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e alegando cerceamento de 

defesa, pelo que pleiteia a nulidade da sentença, com a realização de novo exame médico pericial e de audiência de 

instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas. No mérito, reitera as manifestações constantes no agravo retido e 

sustenta, em síntese, que restou comprovada, através do laudo pericial, sua incapacidade, fazendo jus à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As preliminares serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/47, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 1973, sem as folhas relativas a registros trabalhistas (fls. 14); 
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- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 56 (cinquenta e seis) anos de idade (data de 

nascimento: 27.10.1953) (fls. 15); 

- atestados médicos (fls. 16/17 e 46); 

- extrato do Sistema Dataprev/INFBEN, informando gozo de auxílio-doença, de 18.04.2002 a 04.03.2006 (fls. 18); 

- comunicações de resultado de exame médico-pericial, constatando incapacidade laborativa até 17.03.2006 ((fls. 

19/20); 

- pedido de reconsideração, de 06.03.2006 (fls. 21); 

- laudos médico-periciais do INSS, realizados nos períodos de 07.03.2001 a 15.07.2002, devido a colecistectomia, e de 

06.10.2003 a 09.10.2005, com diagnóstico de hipertensão essencial, constatando a existência de incapacidade laborativa 

até 04.03.2006 (fls. 22/45). 

A fls. 86/92, a requerente junta novo atestado (de 2006) e exames médicos (realizados em 2007), para comprovar que 

ainda está em tratamento médico e não reúne condições físicas para o trabalho. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 108/113 - 02.08.2007), referindo ser portadora de problemas no ombro 

direito, coluna, coração e hipertensão, moléstias em tratamento medicamentoso. Refere, ainda, cansaço frequente, dores 

nas costas e lombar recidivantes, com irradiação para membros inferiores, há quatro anos, e dor no ombro direito, há 

dois anos. Apresentou exames complementares, com laudos. 

O perito informa que, através do exame pericial e da análise dos documentos dos autos, é possível afirmar que a autora 

é portadora de hipertensão arterial sistêmica descompensada, osteopenia e tendinite calcária no ombro direito, estando 

em acompanhamento médico regular. Conclui pela existência de incapacidade laborativa para a atividade habitual, 

devido à hipertensão arterial sistêmica descompensada, de forma parcial e temporária. 

A fls. 121/122, o INSS apresenta alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não foi intimado da data para a 

realização do exame médico-pericial, impossibilitando ao assistente técnico da Autarquia, regularmente indicado, o 

acompanhamento dos trabalhos periciais. Requer anulação do processo, desde a perícia médica, e designação de nova 

data para a sua realização, com a devida intimação do Instituto. 

Em decisão de fls. 123, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido de realização de nova perícia médica, nomeando novo 

experto, em virtude da solicitação de afastamento do quadro de peritos daquela Vara Federal, feito pelo profissional 

anteriormente nomeado. 

Submeteu-se a requerente à nova perícia médica (fls. 137/140 - 14.09.2008), referindo tontura, visão de "luzinhas", 

dores na nuca, "coluna torta", dores terríveis na região torácica e lombar e calcificação no ombro direito. 

Após anamnese, exame físico geral e especial e análise dos exames complementares, o perito informa ser a requerente 

portadora de escoliose de coluna toracolombar e artrose de ombro direito. Conclui pela inexistência de incapacidade 

laborativa. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa em face do laudo pericial e da ausência de prova testemunhal, esclareça-se 

que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a 

necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Ressalte-se que o perito foi claro ao afirmar, após correta observação de todos os aspectos que envolvem uma perícia 

bem elaborada - anamnese, exame físico e análise de exames complementares - que a autora não está incapacitada para 

o trabalho, podendo exercer sua atividade laboral habitual. 

Por fim, a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara ao afirmar que a 

autora está apta para o exercício de suas atividades habituais, como ajudante de cozinha. 

Não há, portanto, que se falar em cerceamento de defesa. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 
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2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e ao recurso da 

requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002129-24.2006.403.6183/SP 

  
2006.61.83.002129-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR FLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 23.05.2006 (fls. 108). 

A r. sentença, de fls. 121/127 (proferida em 27.04.2007), julgou parcialmente procedente a pretensão, para condenar a 

Autarquia ré ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 505.089.059-0), em favor do requerente, com 

início retroativo desde a data da cessação indevida do benefício, ou seja, a partir de 1º de dezembro de 2004, conforme 

consta no documento de fls. 38. O benefício ora concedido será restabelecido e mantido por um período de 2 (dois) anos 

após a data de prolação da sentença, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, de acordo com os salários-de-

contribuição informados e constantes no CNIS. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos valores vencidos desde 1º 

de dezembro de 2004 até a efetiva implantação do benefício, acrescidos de correção monetária a partir da data em que 

cada prestação não paga é devida e de juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

Por fim, condenou o requerido ao pagamento das custas em reembolso e dos honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, sem incidência nas prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 

do STJ). Deferiu a antecipação da tutela, para restabelecimento do auxílio-doença em 30 dias, a partir da intimação da 

sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade para trabalho e a 

ausência da qualidade de segurado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 160). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 
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atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/103, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade (data de 

nascimento: 18.11.1956) (fls. 09); 

- cópia integral do Processo 2005.63.01.047284-0, distribuído no Juizado Especial Federal Previdenciário, com pedido 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, contendo a seguinte documentação relevante: 

a) atestados médicos (fls. 28/35); 

b) carta de concessão/memória de cálculo, de 25.04.2003, informando concessão de auxílio-doença, com início a partir 

de 14.04.2003 (fls. 36); 

c) extratos do Sistema Dataprev, constando concessão de auxílio-doença de 14.04.2003 a 30.11.2004 e históricos de 

perícia médica (fls. 38/49); 

d) requerimento de reconsideração de indeferimento de benefício, de 04.05.2005 (fls. 50); 

e) CONIND - Informações de Indeferimento de benefício com DER em 27.01.2005, por parecer contrário da perícia 

médica (fls. 51); 

f) requerimentos de benefício por incapacidade, de 27.01.2005, de 18.03.2005 (fls. 52); 

g) comunicações de decisão administrativa, de 20.02.2005 e de 27.04.2005, informando indeferimento do auxílio-

doença, por parecer contrário da perícia médica (fls. 53); 

h) CTPS, com registros como motorista e operador de máquina de terraplenagem, de forma descontínua, de 17.02.1978 

a 22.01.2002 - sem data de saída (fls. 64/72); 

i) laudo pericial, (fls. 73/78 - 30.05.2005) em que o requerente refere problemas e dores de coluna deste 2001; refere, 

também, que, a partir de 2003, notou a diminuição da visão. Foi diagnosticada cicatriz no fundo do olho, sem 

possibilidade de tratamento ou recuperação. O perito judicial informa que o autor apresenta cegueira do olho direito e 

visão normal do olho esquerdo. Afirma o experto que a cegueira do olho direito é devida à placa de coriorretinite 

macular cicatrizada, de origem endêmica. Acrescenta que tal lesão está consolidada, sem possibilidade de tratamento ou 

recuperação. Conclui pela existência de incapacidade permanente e total para exercer sua atividade habitual de 

motorista profissional, com início em 30.01.2004, podendo, no entanto, ser reabilitado para o exercício de atividades 

profissionais que não necessitem da visão binocular; 

j) consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, da qual constam vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, de 

15.02.1978 a 03/2003, e o recebimento de auxílio-doença, de 14.04.2003 a 30.11.2004 (fls. 84/85); 

k) sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito, por incompetência absoluta do Juízo, em face do valor 

da causa, prolatada no Juizado Especial Federal da 3ª Região (fls. 90/91). 

Neste caso, verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) 

meses, de acordo com os documentos juntados aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 30.11.2004, e a demanda foi ajuizada em 03.04.2006. Entretanto, não perdeu a qualidade de 

segurado, uma vez que, segundo a perícia médica judicial, estava incapacitado desde 30.01.2004, não lhe sendo possível 

exercer a profissão para a qual está habilitado. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

Logo, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e permanente para atividades 

profissionais que exijam visão binocular desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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Neste caso, o requerente apresenta cegueira do olho direito, devido à placa de coriorretinite macular cicatrizada, de 

origem endêmica. Dessa maneira, está impossibilitado de exercer as funções que sempre desempenhou como motorista 

profissional e operador de máquina de terraplenagem, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária e 

conceder-lhe auxílio-doença até sua reabilitação. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (03.04.2006) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa (01.12.2004), eis que o perito informa 

que está incapacitado desde 30.01.2004. 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61 da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01.12.2004 (dia seguinte à cessação administrativa indevida), no valor a 

ser apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA DE CAMARGO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Neusa Maria de Camargo, objetivando, em 

síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos de 15/05/1979 a 28/07/1981, 30/11/1981 a 

30/09/1985, 01/10/1985 a 29/09/1995, 18/03/1997 a 15/06/1997, 15/09/1997 a 13/12/1997 e de 16/06/1997 a 

13/09/1997 e a sua conversão, para somados aos demais interstícios incontroversos, complementar o tempo necessário à 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A fls. 92/97 foi deferida a liminar para determinar a autoridade impetrada que realize a recontagem do tempo de serviço 

do impetrante, considerando como especial a atividade exercida nos períodos de 15/05/1979 a 28/07/1981, 30/11/1981 a 

30/09/1985, 01/10/1985 a 29/09/1995, 01/10/1985 a 15/06/1997, 15/09/1997 a 17/10/1997 e de 16/06/1997 a 

13/09/1997. 

A sentença de fls. 139/145, proferida em 30/07/2008, concedeu parcialmente a segurança, para reconhecer como 

exercido em condições especiais o trabalho nos interstícios de 15/05/1979 a 28/07/1981, 30/11/1981 a 30/09/1985, 

18/03/1997 a 15/06/1997, 15/09/1997 a 17/10/1997 e de 16/06/1997 a 13/09/1997, determinando que o INSS proceda a 

averbação, convertendo o período em tempo de serviço comum, sujeito a acréscimo de 20% (vinte por cento). Custas na 

forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmula nº 512 do Supremo Tribunal Federal e Súmula nº 105 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal pedindo a suspensão da tutela antecipada e a incidência da prescrição 

qüinqüenal. No mérito, alega que não restou demonstrado o labor em condições especiais, de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, através de formulário e laudo técnico. Sustenta a impossibilidade de conversão de tempo 

especial para comum após 28/05/1998. 

A autora em recurso adesivo argumenta que restou comprovada a especialidade da atividade, devendo ser mantida a 

concessão da aposentação. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 221/226 o Ministério Público Federal opina pelo improvimento dos recursos. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, quanto ao pedido de cassação da tutela antecipada e de incidência da prescrição qüinqüenal sobre as 

parcelas do benefício, tais matérias confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

A questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de se reconhecer as atividades exercidas sob 

condições agressivas e a sua conversão, para somados ao tempo comum, propiciar a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 

12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no 

momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória. 

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 
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pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/05/1979 a 28/07/1981, 30/11/1981 a 30/09/1985, 01/10/1985 a 

29/09/1995, 18/03/1997 a 15/06/1997, 15/09/1997 a 13/12/1997 e de 16/06/1997 a 13/09/1997, pelo que a antiga CLPS 

e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências 

de sua comprovação. 

Na hipótese, a atividade especial deu-se nos lapsos temporais de: 

- 15/05/1979 a 28/07/1981 - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 46) 

e laudo técnico (fls. 47); 

- 30/11/1981 a 30/09/1985 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 48) 

e laudo técnico (fls. 49); 

- 01/10/1985 a 31/05/1987 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de forma habitual e não permanente - formulário (fls. 

50) e laudo técnico (fls. 51); 

- 01/06/1987 a 10/12/1992 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de forma habitual e não permanente - formulário (fls. 

50) e laudo técnico (fls. 51); 

- 29/12/1992 a 28/04/1995 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de forma habitual e não permanente - formulário (fls. 

50) e laudo técnico (fls. 51); 

- 18/03/1997 a 15/06/1997 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 52) 

e laudo técnico (fls. 53); 

- 16/06/1997 a 13/09/1997 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 54) 

e laudo técnico (fls. 55); 

- 15/09/1997 a 17/10/1997 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 56) 

e laudo técnico (fls. 57). 

Tal labor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que 

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos 

permanentes nesse ambiente. 

Esclareça-se que foi possível o enquadramento da especialidade da atividade no período de 29/12/1992 a 28/04/1995, 

embora o formulário de fls. 50 informe a exposição ao agente agressivo ruído, de forma habitual e não permanente. Isso 

porque, apenas em 28/04/1995, foi editada a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do §3º do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91, e passou a exigir a comprovação do trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais". 

Cumpre ressaltar, ainda, que o interstício de 11/12/1992 a 28/12/1992 não foi reconhecido como exercido em condições 

agressivas, considerando-se que o autor estava em gozo de benefício previdenciário. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos temporais 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos do tempo de serviço, com a respectiva conversão, somados os períodos incontroversos de fls. 

75/76, tendo como certo que, até 07/03/2007, data do requerimento administrativo, a requerente contava com 30 anos, 

08 meses e 07 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus ao benefício, 

levando-se em conta que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria 

cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 07/03/2007, cujo 

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus. 

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as 

Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser 

reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame 

necessário e ao apelo autárquico e, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo 

da impetrante, para enquadrar como especial a atividade exercida nos períodos de 01/10/1985 a 31/05/1987, 01/06/1987 

a 10/12/1992, 29/12/1992 a 28/04/1995, além dos já reconhecidos na sentença e determinar ao INSS que conceda o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 

07/03/2007), perfazendo a segurada o total de 30 anos, 08 meses e 07 dias de contribuição. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-60.2007.403.6183/SP 

  
2007.61.83.004226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ABNER CABRAL FILHO 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DESPACHO 

Fls. 284: Oficie-se o INSS para que cumpra o determinado na decisão de fls. 265/273 (cálculo das contribuições 

devidas, para fins de pagamento de indenização, correspondente aos valores da época do labor, com todos os 

consectários da multa, juros e correção monetária, de acordo com as normas legais vigentes nos períodos 

correspondentes à mora), no prazo de dez dias, sob as penas da Lei.  
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P.I. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044236-37.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.044236-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE EMILIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro 

SUCEDIDO : ANTONIA DOMINGUES DE SOUZA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2001.61.23.003136-0 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe Embargos de Declaração do acórdão de fls. 116/123, que rejeitou os embargos de declaração 

anteriormente opostos do Julgado de fls. 98/104, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o acima exposto, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado nos cálculos que 

instruem a inicial destes embargos e para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), reconhecendo que em razão da sucumbência recíproca os honorários advocatícios serão 

respectivamente compensados". 

Alega, em síntese, que mesmo após o julgamento dos primeiros embargos, o v. acórdão ainda necessita de aclaramento 

sobre a modificação dos critérios de cálculo delineados, notadamente no que diz respeito à questão dos tetos legais, por 

entender que houve violação aos princípios regentes da coisa julgada, da imutabilidade das decisões passadas em 

julgado, da segurança jurídica e devido processo legal. 

Requer seja suprida a falha apontada, ressaltando a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não conheço dos embargos por tratar-se de mera reiteração dos embargos anteriormente opostos do v. Acórdão de fls. 

73/78, que foram devidamente apreciados e rejeitados pelo julgado de fls. 90/92-verso, não havendo qualquer omissão 

ou obscuridade. 

Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplina do artigo 535, do 

CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes seus requisitos legais. 

A finalidade dos embargos declaratórios é integrativa, visa completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la resolvendo 

eventuais obscuridades ou contradições constatadas entre premissa e conclusão. 

Assim, levando-se em conta que constou expressamente, tanto no v. acórdão proferido em sede de agravo legal (fls. 

73/78), como no v. acórdão que decidiu os embargos de declaração (fls. 90/92), que fora realizada transação acerca do 

valor a ser requisitado, homologada em Juízo, consolidando o débito na importância de R$ 11.925,62, atualizada para 

agosto/2001, inexiste omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO 

CONFIGURADAS. PROPÓSITO NITIDAMENTE INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES DO 

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. MULTA. ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Rejeitam-se embargos de declaração que buscam a mera rediscussão da matéria já examinada pela Turma.  

II. Ainda que com propósito de prequestionamento, a análise de violação de dispositivos constitucionais implica em 

usurpação da competência do STF.  

III. Embargos com intuito procrastinatório. Elevação da multa aplicada para 10% sobre o valor atualizado da causa, 

ao teor do art. 538, parágrafo único, do CPC, ficando a interposição de novos recursos sujeita ao prévio recolhimento 

da penalidade.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: EEDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -108014; Processo: 

200801688111; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 08/06/2009; Fonte: DJE; Relator: ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR)  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. IMPERTINÊNCIA DAS ALEGAÇÕES FEITAS NOS EMBARGOS. CARATER 

PROTELATÓRIO. REJEIÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

I - Os Embargos de Declaração são recurso de natureza restrita, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de Decisão 

eivada de obscuridade, contradição ou omissão.  

II - Estando o Acórdão embargado devidamente fundamentado, são inadmissíveis os Embargos que pretendem reabrir 

a discussão da matéria, deduzindo, mais uma vez, argumentos de fundo, há muito rejeitados. Demora injustificada do 

término do processo devido à insistência da Embargante em entrar com novos recursos absolutamente infundados.  

III - Terceiros Embargos Declaratórios, determinando-se a baixa imediata dos autos à origem.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1037208; Processo: 

200800490026; Relator: SIDNEI BENETI)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OFENSA AO ART. 

535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ RESOLVIDAS NA DECISÃO 

EMBARGADA. MERO INCONFORMISMO. MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC. 

CABIMENTO. INTUITO PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  

1. Entendimento nesta corte no sentido de que a rediscussão, via embargos de declaração, de questões de mérito já 

resolvidas configura pedido de alteração do resultado do decisum, traduzindo mero inconformismo com o teor da 

decisão embargada, não justificando tal recurso. Correta, portanto, a decisão a quo.  

2. Ademais, tratando-se de mera reiteração dos embargos de declaração anteriormente opostos, e sendo certo que as 

questões apontadas como omitidas foram clara e fundamentadamente examinadas no acórdão precedente, são 

manifestamente descabidos os novos declaratórios. Assim, deve-se aplicar à espécie a multa de 1% sobre o valor da 

causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, 1ª parte, do Código de Processo Civil. Também correto, nesse ponto, o 

entendimento do tribunal a quo.  

3. A decisão monocrática ora agravada, ao resolver as questões acima, baseou-se em jurisprudência deste Superior 

Tribunal, razão pela qual não merece reforma.  

4. Agravo regimental não-provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055407; Processo: 200700399079; 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE; Data: 16/04/2009; Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES)  

CONTRIBUIÇÃO AO SESC/SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. NOVOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.  

I - Se as questões suscitadas nos anteriores embargos de declaração foram devidamente apreciadas e a embargante, 

quando da oposição de novos embargos declaratórios, repisa os mesmos argumentos anteriormente expendidos, não 

cabe apreciá-los, ainda que a pretexto de omissão não sanada no v. acórdão embargado.  

II - Embargos de declaração não-conhecidos.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: EEARES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055407; Processo: 200800991480; 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJE; Data: 17/11/2008; Relator: FRANCISCO FALCÃO )  

 

Desta forma, fulcrando-se a controvérsia na insatisfação do embargante com o deslinde do julgado, tenho que eventual 

inconformismo será interpretado como litigância de má-fé, bem como estará sujeito às penas do parágrafo primeiro do 

art. 538 do C.P.C.. 

Assim, não havendo reais omissões, contradições ou obscuridades a serem supridas neste recurso, por tratar-se de mera 

reiteração do primeiro, nego seguimento aos embargos, posto que manifestamente inadmissíveis, a teor do artigo 557 do 

CPC. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037628-96.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.037628-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLEIDE FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00118-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.01.2007 (fls. 40v.). 

A r. sentença, de fls. 101/103 (proferida em 15.04.2008), julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

comprovou estar incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que foram apresentadas suficientes provas da incapacidade 

laborativa, pois o laudo pericial corrobora as moléstias descritas na inicial e conclui pela incapacidade parcial e 

definitiva, com limitações para o exercício de atividades que demandem esforços físicos. Pugna pelo reconhecimento da 

incapacidade e concessão da aposentadoria por invalidez. Alternativamente, requer a concessão do auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/27, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar atualmente com 41 (quarenta e um) anos de idade (data de 

nascimento: 01.11.1968) (fls. 10); 

- CTPS, emitida em 04.12.1987, com registros, de forma descontínua, como trabalhadora rural, safrista, de 18.05.1987 a 

05.11.1999 (fls. 12/17); 

- exame e atestado médico (fls. 18/19); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 29.08.2003, informando a concessão de auxílio-doença, a partir de 

25.08.2003 (fls. 20/21); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 20.04.2001, informando a concessão de auxílio-doença, a partir de 

06.04.2001 (fls. 22); 

- comunicação de resultado de exame médico - CREM, de 25.08.2003, constatando incapacidade para o trabalho até 

25.09.2003 (fls. 23); 

- guias de recolhimento à Previdência Social, relativas às competências de 03/2003 a 06/2003 (fls. 24/27). 

A fls. 43/50, atendendo à requisição do Juízo, a Autarquia apresenta relação dos benefícios recebidos pela autora: 

auxílio-doença previdenciário, de 22.09.1999 a 23.05.2000 e de 25.08.2003 a 23.09.2003. Constam, também, os 

recolhimentos, como contribuinte individual, de 03/2003 a 06/2003, além dos vínculos empregatícios consignados em 

CTPS. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 71/72 - 31.07.2007; complementada a fls. 93), informando ser portadora 

de lombalgia, com discreta protrusão discal difusa em L5 - S1, além de tendinite discreta de tendões supraespinhosos de 

ombros direito e esquerdo. 

Acrescenta o perito que tais patologias, como relatado, são discretas e, apesar de causarem dor na realização de 

atividades de esforço físico e contínuo, não promovem invalidez. Conclui pela existência de incapacidade parcial e 

definitiva, com redução global de sua capacidade laborativa e limitação apenas para atividades que exijam esforço físico 

intenso e contínuo, podendo ser reabilitada para funções de menor esforço físico. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o experto é claro ao descrever as condições de saúde da requerente, concluindo pela existência de 

capacidade residual importante e suficiente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto 

no art. 59 do mesmo diploma legal; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 
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2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033836-27.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.033836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE PAULO PASTREIS 

ADVOGADO : VERA LUCIA CABRAL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.006691-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Paulo Pastreis, da decisão reproduzida a fls. 18, que, em autos de 

ação previdenciária, revogou os efeitos da tutela jurisdicional anteriormente concedida, ao fundamento de que o laudo 

pericial juntado indica que o autor, ora recorrente, encontra-se apto para o trabalho. 

Alega o agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Em despacho inicial foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls. 68/68-verso). 

A fls. 77/81, foi juntada cópia da sentença proferida na ação principal, julgando improcedentes os pedidos e extinguindo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com a prolação da sentença de mérito nos autos da ação principal operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de 

objeto deste recurso, que resta prejudicado. 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do CPC. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037600-21.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037600-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00190-4 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio dos Santos, objetivando a concessão imediata da tutela 

antecipada para restabelecimento do auxílio-doença nº 570.559.955-9. 

Em despacho inicial foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls.114/114-verso). 

A fls. 140, foi juntada cópia de decisão proferida pelo Juízo de Origem, deferindo a tutela antecipada e determinando o 

imediato restabelecimento do auxílio-doença. 

Assim, já tendo sido concedida, pelo MM. Juiz a quo, a antecipação de tutela nestes autos pleiteada, operou-se, sem a 

menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso, que resta prejudicado. 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do CPC. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039948-12.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.039948-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDMUNDO JACINTHO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00120-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe Embargos de Declaração da decisão de fls. 69, que negou seguimento ao agravo legal por ele interposto 

contra a decisão que proveu o agravo de instrumento apresentado pelo INSS (visando afastar a condenação em 

honorários advocatícios em execução não embargada), ao argumento do recurso possuir motivação estranha aos 

fundamentos da decisão recorrida. 

Alega o embargante, em síntese, que mencionou no agravo legal que a decisão monocrática foi contra a jurisprudência 

do STJ, mas no seu julgamento nada foi comentado em relação a isso, tampouco sobre a existência de início de prova 

material ou acerca do prequestionamento, restando o decisum contraditório e omisso. 

Requer seja suprida a falha apontada, ressaltando a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que fixou os honorários advocatícios, em execução não 

embargada, em R$ 400,00. 

O agravo foi provido, com fundamento no art. 557, § 1 - A, do CPC, restando afastada a condenação em honorários. 

O autor apresentou agravo legal (fls. 62/67) alegando que seu pedido de concessão de LOAS foi julgado procedente em 

1ªInstância, mas que o Tribunal havia reformado a decisão do Juiz a quo erroneamente, posto tratar-se de pessoa pobre, 

até miserável, fazendo jus ao benefício. 

Instruiu seu recurso com jurisprudências no sentido de que o benefício previdenciário com renda mensal no valor de um 

salário mínimo, concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração da renda per 

capita familiar. 

Por fim, requereu o provimento do recurso, para que fosse mantida incólume a decisão a quo, de lhe conceder o LOAS. 

Assim, resta manifesto que as razões do agravo legal são inteiramente dissociadas dos fundamentos da decisão 

recorrida. 

Portanto, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada 

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000.  

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035466-94.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.035466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ALVES DE ASEVEDO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 03.00.00151-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 30.01.2004 (fls. 19). 

A r. sentença, de fls. 27/28 (proferida em 05.05.2004), julgou procedente o pedido formulado condenando o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria por idade, condenando o Instituto a pagar-lhe o provento mensal vitalício de um 

salário mínimo, a partir da citação, satisfazendo as parcelas vencidas de uma só vez, com atualização e juros de 12% 

também a partir da citação. Em conseqüência, condenou o Instituto vencido no pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor atualizado do débito, levando- se em conta os elementos do artigo 20, par. 3º, do Código 

de Processo Civil. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüi, preliminarmente, a inépcia da inicial diante da ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação e o não cumprimento da carência legal exigida de 132 meses. No mérito, sustenta, 

em síntese, não comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido do benefício e 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Alega que a decisão do juiz a quo ao conceder a aposentadoria 

vitalícia contrariou o disposto no artigo 47, inciso II da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o referido benefício será 

pago durante quinze anos. Requer a alteração da verba honorária e dos juros moratórios. 

Regularmente processados, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Proferido acórdão, em 

16.12.2008, fls. 117/119, não conheceram do recurso e determinaram a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por se tratar de causa de natureza previdenciária. Em 26.06.2009, os autos foram encaminhados a 

esta Corte. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar argüida de falta dos documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que, os documentos que 

instruem a inicial são suficientes ao deslinde da questão. 

A preliminar de não cumprimento da carência, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/07, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 25.01.1930), de 29.07.1950, qualificando o marido como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se constar vínculos empregatícios em 

nome do cônjuge, de forma descontínua, de 12.03.1973 a 11.03.1996, em atividade urbana e recebe aposentadoria por 

idade, como comerciário, desde 06.09.1994, no valor de R$ 820,61 - competência de março de 2010. 

Em depoimento pessoal, a fls. 30/31, declara que sempre trabalhou na roça. 
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Os depoimentos das testemunhas, fls. 33/38, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente. 

Observa-se que não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora, apenas a certidão de 

casamento, que remonta a década de 50, faz menção ao labor rural do cônjuge, naquela época remota, não havendo 

nenhum outro indício de prova de que o casal tenha continuado a desenvolver tal atividade. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que do extrato do 

sistema Dataprev, extrai-se que o marido exerceu atividade urbana e que recebe aposentadoria por idade, como 

comerciário, no valor de R$ 820,61. 

Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, rejeito a preliminar argüida e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia 

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038345-74.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.038345-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NICOLE ALEXANDRE DA SILVA ALVES incapaz 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

REPRESENTANTE : DANIELA RAFAELA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00054-8 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 94: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038965-86.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.038965-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLAUDINEIA SECCO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00052-5 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Fls. 216/217: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007481-43.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007481-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JORGE MARIANO 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040948520034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Jorge Mariano agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 146/147, que indeferiu o pedido de 

requisição complementar de diferenças decorrentes do pagamento do precatório. 

Alega o agravante, em síntese, serem devidos os juros de mora no período que medeia a data do cálculo (outubro de 

2004) até a inscrição do precatório em orçamento (junho de 2007). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e o seu efetivo pagamento, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  
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(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2002.03.00.022054-7 foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 20/06/2007 e paga (R$ 3.931,92) em 

26/07/2007 (fls. 23), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Por sua vez, o precatório nº 20070063673, foi protocolado nesta E. Corte em 28/05/2007, às 19:52:32 horas (fls. 30), e 

pago em 16/01/2008 (R$ 47. 286,21), também no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não procede a insurgência do agravante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-10.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.000808-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA CIETO ROSSATTO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01405-9 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.08.2009 (fls.44). 

A r. sentença, de fls. 66/75 (proferida em 11.09.2009), julgou improcedente a ação, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários do benefício 

pleiteado na inicial. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/17, dos quais destaco: 

- certidão de nascimento da autora em 08.09.1954, atestando a profissão do pai como lavrador e casamento em 23.04.77 

(fls. 17); 

- certidão de casamento dos genitores de 20.07.1946, qualificando-os como lavradores (fls. 16); 

- título de eleitor do esposo de 20.08.1982, qualificando-o como lavrador (fls. 22); 

- certidão de casamento da autora, com data ilegível, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 23); 

- certidão de nascimento de filha em 21.09.1977; atestando a profissão da autora e do marido como lavradores (fls. 24); 

- CTPS do marido, com registros, de forma descontínua, de 19.05.1984 a 30.09.1994, em labor rural, e de 02.01.1995 a 

12.04.2006, sem data de saída, em atividade urbana. 

Em depoimento pessoal, a fls. 50, declara que sempre trabalhou na roça. Afirma que o esposo laborou na prefeitura de 

Taiaçu, desempenhando serviços diversos e na época desempenhou função de faxineira e na lavoura. 

As testemunhas (fls. 51/53), prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Declaram que o marido trabalha na Usina 

Nardini e exerce atividade urbana, como fermentador. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

168 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, embora o marido tenha juntado sua CTPS, os registros 

são datados até 1994, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente. 

Observa-se que não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora. 

Bem como, dos depoimentos e do extrato do sistema Dataprev extrai-se que o cônjuge exerceu atividade urbana, não 

sendo possível estender à autora a sua condição de lavrador, como pretende. 

Por fim, o depoimento da autora indica que exerceu atividade urbana, como faxineira, afastando a alegada condição de 

rurícola. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003154-31.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA DA SILVA ALEXANDRE 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VIEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00005-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/128: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-35.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003490-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO ROLIM MARUM 

No. ORIG. : 08.00.00058-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Fls. 114: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 3618/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038701-11.2005.403.9999/SP 
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2005.03.99.038701-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JULIA DE QUEIROZ PASSOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA REGINA BORGES MINEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00207-5 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da pensão por morte 

recebida em decorrência do falecimento de seu cônjuge, majorando-se o coeficiente para 80%, nos termos da Lei nº 

8.213/91 e para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas);  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."  

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei."  

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei."  

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 

ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE.  

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 

5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º).  

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e 

geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos 

efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  
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3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como 

deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família.  

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir 

do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000610-94.2005.403.6103/SP 

  
2005.61.03.000610-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : BENEDICTO XAVIER RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO ZAPONI RACHID e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00006109420054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 49). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal 

inicial, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, desde 

o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n° 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

determinou que cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem como com 

suas despesas processuais. "Custas processuais na forma da lei" (fls. 151). 

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 
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Quanto ao mérito, primeiramente devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cuja data de início deu-se em 11/7/94 (fls. 15/16), ajuizou a presente demanda em 1°/3/05, pretendendo o 

recálculo de sua renda mensal inicial com a incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção 

monetária dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

isentar o INSS do pagamento das custas processuais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040452-87.2006.403.0399/SP 

  
2006.03.99.040452-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDUARDO SARDINHA 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.01762-7 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "recalcular todos os salários-de-contribuição desde a competência 6/89, até o mês anterior ao ínício do 

benefício, pelo teto ou classes de salário base, calculadas em função do limite-teto de vinte salários mínimos, na forma 

da Lei 6.950/81" (fls. 13); "Recalcular a renda inicial, e também os valores em manutenção do benefício, inclusive 

para os fins da revisão determinada pelo artigo 144, da Lei 8.213/91: a) afastando qualquer limitador ou comparação 

com tetos de contribuição (por força do art. 202, caput, da CF/88); b) considerando o teto de 20 salários mínimos na 

aferição do valor em manutenção para 6/92 (obedecendo direito adquirido na vigência da Lei 6.950/81); ou, c) 

determinando a atualização do limite do salário-de-contribuição pelo mesmo critério do recálculo dos benefícios 

(INPC + 147,06% em 9/91 por critério de isonomia)" (fls. 13); "Promover a correção dos salários-de-contribuição que 

integram os cálculos da renda mensal inicial, inclusive para os fins do art. 144, da Lei 8.213/91, sem a incidência dos 

redutores inflacionários (...)" (fls. 13); "Atribuir efeito financeiro da revisão e do recálculo previsto no artigo 144, da 

Lei 8.213/91, desde a época inaugural do benefício" (fls. 13); "Considerar em todas as revisões ou reajustes do 

benefício, a comparação com o teto de vinte salários mínimos, em respeito ao direito adquirido na vigência da Lei 

6.950/81, observando-se os critérios da nova legislação apenas nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações 

ou reduções, cumprindo o disposto no artigo 41,§3°, in fine, da Lei 8.213/91" (fls. 13). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por idade, cuja data de início deu-se em 

8/3/91 (fls. 19), ajuizou a presente demanda em 27/4/98. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 
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No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço à parte autora encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Vale notar, ainda, que o art. 69, alínea "a", da Lei 3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo 

dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, 

foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 

76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O 

Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do 

Salário Mínimo de Referência. 
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A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da 

data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios 

de prestação continuada da Previdência Social."  

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo 

em vista que a aposentadoria por idade foi concedida em 8/3/91 (fls. 16), data em que a Lei nº 7.787/89 já previa o teto 

de 10 salários mínimos.  

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  
2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 

salários-mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto 

máximo ao limite de dez salários mínimos.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos 

meus.)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial 

obedece às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos 

sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições 

sob o regime anterior. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  

 

Outrossim, não procede o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial, tendo em vista que a parte autora - 

invocando a tese do direito adquirido - pretende a incidência de regimes jurídicos diferentes, de modo que sejam 

aplicadas, in casu, as vantagens do novo regime - reajuste dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, consoante o 

disposto no art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, e na Lei n° 8.213/91- e também daquele 

previsto na Lei n° 6.950/81, a qual determinava o limite máximo de vinte salários mínimos. Cumpre ressaltar que não se 

discute, in casu, a eventual possibilidade de retroação da DIB do benefício para o período anterior à vigência das Leis nº 

7.787/89 e nº 8.213/91. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se , ter 

os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para 

a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi observado 

para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse regime 

jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi 

favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um 

sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n° 278.718-3/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/5/02, v.u., D.J. de 14/6/02, grifos 

meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAL. SÚMULA Nº 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já foram 

considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando ultrapassado o 

pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral. 

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 

salários-mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 

202, da CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.  

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n° 210.600/RS, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. 21/03/00, v.u., D.J. de 24/04/00, grifos 

meus.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040526-53.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.040526-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO BATISTA SILVEIRA DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE ANTONIO SIVI 

 
: JURACY LINO DIAS 

 
: MARIA NALIN PIN 

 
: VICENTE DANIEL SASS 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00272-4 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos salários-de-contribuição até a data do início do 

benefício, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, devo ressaltar que os autores, beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, cujas datas de início 

deram-se em 30/11/88 (fls. 13), 14/4/93 (fls. 14), 27/9/91 (fls. 15), 12/2/92 (fls. 16) e 27/3/92 (fls. 17), ajuizaram a 

presente demanda em 19/11/03. 

No que se refere à atualização dos salários-de-contribuição até a data do início do benefício, cumpre transcrever o art. 

31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, in verbis: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (grifos meus) 

 

Por sua vez, em seu art. 31, dispunha o Decreto nº 357/91, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social: 

 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores 

reais." (grifos meus) 

 

Quanto ao termo final de correção dos salários-de-contribuição, não é outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam o art. 31 do Decreto nº 357/91, quais sejam, o art. 31 do Decreto nº 611/92, o art. 31 do Decreto nº 2.172/97 

e o art. 33 do Decreto nº 3.048/99, na dicção dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Da leitura dos referidos artigos, depreende-se que, embora tenha o art. 31 da Lei 8.213/91 determinado que os salários-

de-contribuição fossem corrigidos "a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do 

benefício", a interpretação razoável indica que a correção tem como termo final o mês anterior ao início da concessão. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Assim, uma vez que a correção sempre é calculada com base na inflação mensal passada e 

disponível, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos, forçosamente, até o mês anterior do início da concessão. 

Ademais, tendo em vista que o benefício é corrigido, quando do primeiro reajuste, com a totalidade da inflação do mês 

da concessão, não há que se falar em prejuízo ou violação ao princípio constitucional da preservação do valor real. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91.  

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91.  

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, REsp. nº 330.372/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 13/3/02, v.u., D.J. de 8/4/02) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Relator deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar ao afirmar 

que "tal dispositivo não pode ser tomado ao pé da letra, quando se refere à data final da atualização (a data do início 

do benefício), não só porque a atualização, pelo mesmo dispositivo, começa na data de competência do primeiro 

salário-de-contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício (PBC), o que excederia os 36 previstos, 

como no mês de início do benefício não está disponível ainda o INPC, que só é divulgado no mês seguinte. Acresce 

notar que o INPC do mês do início do benefício, por força do art. 41, inciso II, da referida lei, é incluído no primeiro 

reajustamento do benefício após sua concessão. A inclusão do INPC referente ao mês de concessão, para atualizar os 

salários-de-contribuição, importaria em um bis in idem. Daí o acerto do art. 31 do Dec 357/91, repetido no Dec 

611/92, sobre que o termo final da atualização deve ser "... até o mês anterior ao do início do benefício"."  

Neste sentido, merecem destaque também os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92.  

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal.  

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária.  

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem.  
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4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento.  

5. Precedentes.  

6. Recurso especial provido."  

(STJ, REsp nº 475.540/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 24/8/04, v.u., DJ 25/10/04) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM.  

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês 

anterior ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92.  

Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 708.754/SP, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. em 12/4/05, v.u., DJ 16/5/05) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003168-56.2006.403.6183/SP 

  
2006.61.83.003168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GUIOMAR VAZ GUERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos salários-de-contribuição até a data do início do 

benefício, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por idade, cuja data de início deu-se em 

13/5/93 (fls. 12), ajuizou a presente demanda em 12/5/06. 

No que se refere à atualização dos salários-de-contribuição até a data do início do benefício, cumpre transcrever o art. 

31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, in verbis: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (grifos meus) 

 

Por sua vez, em seu art. 31, dispunha o Decreto nº 357/91, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social: 

 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores 

reais." (grifos meus) 

 

Quanto ao termo final de correção dos salários-de-contribuição, não é outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam o art. 31 do Decreto nº 357/91, quais sejam, o art. 31 do Decreto nº 611/92, o art. 31 do Decreto nº 2.172/97 

e o art. 33 do Decreto nº 3.048/99, na dicção dada pelo Decreto nº 5.545/05. 
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Da leitura dos referidos artigos, depreende-se que, embora tenha o art. 31 da Lei 8.213/91 determinado que os salários-

de-contribuição fossem corrigidos "a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do 

benefício", a interpretação razoável indica que a correção tem como termo final o mês anterior ao início da concessão. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Assim, uma vez que a correção sempre é calculada com base na inflação mensal passada e 

disponível, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos, forçosamente, até o mês anterior do início da concessão. 

Ademais, tendo em vista que o benefício é corrigido, quando do primeiro reajuste, com a totalidade da inflação do mês 

da concessão, não há que se falar em prejuízo ou violação ao princípio constitucional da preservação do valor real. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91.  

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91.  

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, REsp. nº 330.372/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 13/3/02, v.u., D.J. de 8/4/02) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Relator deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar ao afirmar 

que "tal dispositivo não pode ser tomado ao pé da letra, quando se refere à data final da atualização (a data do início 

do benefício), não só porque a atualização, pelo mesmo dispositivo, começa na data de competência do primeiro 

salário-de-contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício (PBC), o que excederia os 36 previstos, 

como no mês de início do benefício não está disponível ainda o INPC, que só é divulgado no mês seguinte. Acresce 

notar que o INPC do mês do início do benefício, por força do art. 41, inciso II, da referida lei, é incluído no primeiro 

reajustamento do benefício após sua concessão. A inclusão do INPC referente ao mês de concessão, para atualizar os 

salários-de-contribuição, importaria em um bis in idem. Daí o acerto do art. 31 do Dec 357/91, repetido no Dec 

611/92, sobre que o termo final da atualização deve ser "... até o mês anterior ao do início do benefício"."  

Neste sentido, merecem destaque também os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92.  

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal.  

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária.  

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem.  

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento.  

5. Precedentes.  

6. Recurso especial provido."  

(STJ, REsp nº 475.540/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 24/8/04, v.u., DJ 25/10/04) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM.  

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês 

anterior ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92.  

Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 708.754/SP, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. em 12/4/05, v.u., DJ 16/5/05) 

 

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003716-75.2007.403.6109/SP 
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2007.61.09.003716-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : OSORIO SIMOES DOS REIS 

ADVOGADO : DANIEL PIMENTA SOLHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente 

o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela ORTN/OTN, observando-se o disposto no art. 58 do ADCT. Outrossim, determinou o pagamento das 

diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente desde o vencimento da obrigação nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n°561/2007 do Conselho 

da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou o Instituto ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 2/8/82 (fls. 10), tendo ajuizado a presente demanda em 9/5/07 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição."  

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis n° 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a dezembro 

de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1021/1163 

 

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente.  

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.  

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2).  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 

2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA JOSEPHINA COLNAGO PORTO 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "determinar o reajuste dos 

benefícios da autora para que nestes sejam incluídos o INPC, nas prestações vencidas devidamente acrescidas de juros 

moratórios e correção monetária, bem como das prestações vincendas, substituindo-se destarte o IGP-DI estabelecido 

pela Medida Provisória 1.415, face aos prejuízos que esta manutenção causaria de forma continua acrescida do fato de 

não preservar em caráter permanente o valor real dos benefícios da autora" (fls. 11). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, correto o Juízo a quo ao rejeitar a preliminar de ausência de interesse processual, tendo em vista que a 

mesma envolve matéria de mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 
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cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004406-71.2007.403.6120/SP 

  
2007.61.20.004406-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDISON ROSA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1025/1163 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, pela ORTN/OTN, a aplicação da Súmula n° 260, do TFR, bem como o reajuste do benefício. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a integral reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, cuja data de início deu-se 

1º/5/88 (fls. 15), tendo ajuizado a presente demanda em 21/6/07. 

No momento da concessão do benefício, encontrava-se em vigor o Decreto nº 89.312/84, cujo artigo 21 dispunha, in 

verbis: 

 

"Artigo 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos 

de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão 

de atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados no inciso II, sendo que, 

nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN, uma vez que aqueles nem 

mesmo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a atualização 

monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 

ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido." 

(STJ, Recurso Especial nº 266.667-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. em 26/9/00, v.u., D.J. de 

16/10/00) 

 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 
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Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 21/6/07 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula n° 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Quanto ao reajuste do benefício da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 
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Outrossim, não há como se aplicar parâmetros diversos a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima 

explicitado, foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : WALDECIR DO CARMO FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro 

CODINOME : VALDECIR DO CARMO FREITAS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, "com a efetiva aplicação dos corretos índices determinados - de maio/96 até maio/04 pelo IGP-DI 

com apoio na Lei n° 9.711/98 - Medida Provisória 1.415/96 e Lei n° 9711/98 e INPC-IBGE a partir de junho/04 

conforme Lei n° 10.887/04, ainda protegidos pelo artigo 41 da Lei n° 8.213/91" (fls. 5). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida 

do pagamento das custas (...)" (fls. 43). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma da 

R. sentença. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que, in casu, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda 

a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). Dessa forma, afigura-se 

desnecessário o pronunciamento judicial quanto ao reajuste pelo IGP-DI no ano de 1996, uma vez que referido índice 

foi aplicado à época, em atenção ao disposto na referida Medida Provisória. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003;o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto n° 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 
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Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-50.2007.403.6126/SP 

  
2007.61.26.000274-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : WALDEMAR CARLETTI 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao reajuste do benefício 

previdenciário "para que o mesmo seja equivalente ao salário-de-benefício, com os reajustes de lei, observando-se que 

a partir da vigência das Emendas Constitucionais n° 20 e 40, o teto de benefício seja o estipulado nos referidos 

dispositivos, sempre com reflexos nos benefícios pretéritos e futuros" (fls. 4). 

Foram deferidos à parte autora (fls.65) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

31/8/89 (fls. 40), ajuizou a presente demanda em 24/1/07. 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar índices diversos dos acima mencionados, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  
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Observo, por oportuno, que a adoção de parâmetros ou índices diversos não foi autorizada pelos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:  

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social."  

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, no entanto, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que os 

benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos salários-de-

contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; 

art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016767-89.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.016767-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARTA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00230-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão salário 

maternidade a trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, "com as ressalvas da Lei 1.060/50" (fls. 51). 

Inconformada, apelou a requerente. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da carteira de identidade e CPF da autora (fls. 11), da certidão de 

nascimento de seu filho, lavrada em 9/3/04, na qual não consta a sua profissão dos pais (fls. 12), e da caderneta de 

vacinação de seu rebento (fls. 13/14), não constituindo início de prova material para comprovar que a parte autora 

exerceu suas atividades no meio rural. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029509-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KIYOMI MARUYAMA KAWATU 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00129-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 11.01.07 (fls. 30).  

Prova testemunhal (fls. 59-60). 

A sentença, prolatada em 30.10.07, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou procedente o pedido. Condenou o 

INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Dispensado o reexame necessário (fls. 56-57).  

O INSS interpôs apelação. Requereu, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, ante a inexistência dos 

pressupostos autorizadores a sua concessão, bem como da necessidade de submissão da sentença ao reexame 

necessário. No mérito, pugnou, em suma, pela reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 62-73).  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Conheço da apelação da parte autora em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente aos 

critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

Primordialmente, em relação ao pedido de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante o não preenchimento de 

seus requisitos, não merece ser acolhida.  

Isso porque o artigo 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Portanto, a idade avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 
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Também, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face a submissão da 

sentença ao reexame necessário, não está a merecer guarida. 

É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora 

na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim precípuo 

resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como forma de 

afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias. 

Contudo, in casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a manutenção da medida, nem tampouco 

para a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 21.11.50, tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, certidão do casamento da parte 

autora, ocorrido em 1976, da qual se depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 12); 

assentos de nascimentos de filhos da mandante, ocorridos em 1977 e 1980, nos quais o genitor foi qualificado 

profissionalmente como "lavrador" e "agricultor", respectivamente (fls. 13 e 14); escritura de venda e compra de imóvel 

rural, lavrada em 1971, relativa à alienação de uma gleba rural de 5,00 (cinco) alqueires, na qual figuram como 

outorgados compradores o marido da parte autora e Massao Kawatu (fls. 15-16), e notas fiscais de produtor, em nome 

de "Massao Kawatu e outro", referentes à produção do sítio Kawatu, emitidas em 1990, 1992, 1994, 1996, 1999, 2001, 

2003, 2005, e 2006 (fls. 17-25). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, os depoimentos testemunhais, inconsistentes e contraditórios, infirmaram a prova de que a parte autora 

trabalhou na atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da espécie. 

JOÃO SIMON disse conhecer a demandante há mais de vinte e cinco anos, e que "(...) a autora sempre trabalhou na 

roça, assim o fazendo até os dias de hoje (...) a autora e seus familiares não tem empregados (...) o marido da autora 
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também é lavrador e com ela trabalha na roça; eu sei prestar estas informações, pois sou vizinho de sítio da autora 

(...).". (g.n). 

PRIMO IZIDORO SCRAMIN declarou conhecer a autora desde 1975, e que "(...) a autora sempre trabalhou na roça, 

assim o fazendo até os dias de hoje (...) a autora trabalhava em um sítio de propriedade da família (...) a autora e seus 

familiares não tem empregados (...) o marido da autora também é lavrador e com ela trabalha na roça; eu sei prestar 

estas informações, pois sou vizinho de sítio da autora (...).". (g.n). 

As testemunhas não fizeram menção acerca do parceiro do marido da requerente, Massao Kawatu, nem esclareceram 

quais seriam os familiares que laboraram em auxílio da requerente e seu marido. 

Outrossim, pesquisa realizada no sistema CNIS, e coligida aos autos pelo INSS (fls. 94-95), demonstra que o cônjuge 

da demandante possui extenso vínculo urbano, de 01.07.80 a 10.07.88 (Fiação de Seda Bratac). 

Portanto, depoimentos testemunhais não merecem credibilidade, porquanto foi omitido o referido labor urbano do 

marido da autora - não é crível que testemunhas que a conhecem há décadas não soubessem que o seu cônjuge exerceu 

atividade urbana durante oito anos.  

Ademais, o contrato de trabalho em questão foi sonegado pela parte autora, porquanto ela não coligiu aos autos cópia da 

carteira de trabalho do marido, além de omitir, na exordial, o referido labor de natureza urbana. 

Por fim, merece relevo o fato da certidão de casamento da parte autora, demonstrar que à época do casamento, ocorrido 

em 1976, ela não exercia atividade rural, uma vez que ela pertencia à classe dos comerciários (fls. 12).  

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que as provas colacionadas 

apresentam-se contraditórias.  

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E DOU-LHE PROVIMENTO, para julgar improcedente o 

pedido. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057836-04.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.057836-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA DE JESUS FUCKS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00009-2 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Margarida de Jesus Fucks em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, no valor 

de um salário mínimo mensal a partir da citação, "obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente 

concedidos" (fls. 70). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar "a autarquia-ré ao ressarcimento das 

custas processuais, tendo em vista que a autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, não efetuou qualquer 

despesa a esse título" (fls. 71). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a intimação do 

"INSS local para a implementação do benefícios em 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00" (fls. 71). 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a necessidade de suspender os efeitos da tutela concedida 

na sentença. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo 

inicial de concessão do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial, a redução dos juros de mora para 0,5% ao 
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mês a partir da citação, bem como a majoração do prazo para o cumprimento da decisão de antecipação da tutela para 

45 (quarenta e cinco) dias e a redução do valor da multa diária. 

Com contra-razões (fls. 104/107), subiram os autos a esta E. Corte. 

A autarquia informou que o benefício foi implementado (fls. 109). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS Dr. Caio Batista Muzel Gomes não compareceu à audiência de 

instrução e julgamento realizada em 26/6/08, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 24/4/08, 

conforme fls. 59. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

26/6/08, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 6/8/08 (fls. 75), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal da I. Procuradora Federal do INSS Dra. Solange Gomes Rosa posterior à publicação 

do decisum na audiência (fls. 71) não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029867-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA CANDIDO SIQUEROLI 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00296-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.11.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de antecipação da tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e antecipados os efeitos da tutela (fls. 35). 

Citação, em 14.12.07 (fls. 41v). 

Nomeado perito e arbitrados os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 48). 

Laudo médico judicial (fls. 59-60). 
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A sentença, prolatada em 02.07.09, julgou improcedente o pedido e isentou de custas e honorários, observada a 

gratuidade deferida (fls. 77-79). 

A parte autora interpôs apelação pela procedência do pleito (fls. 81-85). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 84-86). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, elaborada em 07.10.08, onde o expert asseverou que 

ela é portadora de escoliose lombar e espondilose coluna lombo sacra (fls. 59-60). 

Entretanto, concluiu o perito que o mal mencionado "(...) a incapacita parcial e definitivamente para as atividades 

laborativas que exija esforço e/ou sobrecarga da coluna lombo sacra e atividades que necessite permanecer por longos 

períodos em ´pé´ ou ´sentada´ sem flexibilidade para mudança de posição (...)". 

Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de forma 

total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença, motivo 

pelo qual não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios em tela. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 
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VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 35). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com 

cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Revogo 

a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034167-82.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.034167-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELZA APARECIDA VIEIRA LEITE 

ADVOGADO : SELVIA FERNANDES DIOGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00478-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a "declaração e o 

reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do fator previdenciário, devendo-se, em conseqüência, condenar o 

INSS a revisar a renda mensal inicial da autora, sem a incidência do fator previdenciário por ser seu direito" (fls. 6). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 150) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Arcará a parte vencida com as despesas processuais e o pagamento de 

honorários advocatícios da parte adversa, que fixo, por eqüidade, em R$ 800,00 (oitocentos reais), quantia esta que 

deverá ser corrigida monetariamente a partir desta sentença até o desembolso. Considerando que o(a) autor(a) é 

beneficiário(a) da Assistência Judiciária Gratuita, atentem-se aos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50" (fls. 172/173). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1041/1163 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (NR)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais. 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  
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(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039344-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00022-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.03.2009 (fls. 26 v.). 

A r. sentença, de fls. 36/39 (proferida em 28.07.2009), julgou a ação procedente para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício previdenciário pleiteado, aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a 

partir da citação. As parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada um 

dos vencimentos, nos termos da Súmula 148, do Superior Tribunal de Justiça, e Súmula 08, do Tribunal Regional 

Federal, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei n° 8.213/91, incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros 

de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil. Sucumbente, condenou o 

Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo 

somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do STJ). Isentou o réu de custas. Concedeu tutela 

antecipada. 
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Inconformada apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, falta de início de prova material, não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar argüida de ausência de pedido administrativo, eis que não se exige esgotamento das vias 

administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/18, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 20.12.1934) de 26.12.1953, qualificando o marido como lavrador; 

- certidões de nascimento do filhos, em 10.05.1957, atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 13); 

- certificado de reservista do marido, de 25.03.1965, qualificando-o como lavrador; 

- CTPS do cônjuge com registros, de 22.11.1951 a 15.11.1986, como administrador, em estabelecimento agropecuário. 

A Autarquia juntou, a fls. 64/72, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho do marido e que recebe aposentadoria por idade como 

comerciário, desde 26.01.1989. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 40/41, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural, e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
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Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que, não há nos autos qualquer documento que evidencie o labor rural da requerente. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que da CTPS extrai-se 

que o marido exerceu atividade urbana, como administrador de estabelecimento agropecuário, ao longo de sua vida e 

recebe aposentadoria por idade como comerciário, desde 26.01.1989. 

Esclareça-se que, o marido laborou como administrador em Fazenda, não sendo possível enquadrá-lo como segurado 

especial, que é aquele trabalhador rural que lida direto com a terra. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, rejeito a preliminar e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00008-8 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 07.03.2008 (fls. 24v.). 

A r. sentença, de fls. 59/61 (proferida em 23.03.2009), julgou improcedente o pedido, considerando a ausência de 

provas materiais, em nome da requerente, que comprovassem o labor campesino. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 20, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 06.09.1951); 

- certidão de casamento, em 18.12.1971; 

- CTPS do esposo, com registros em labor rural, descontinuamente, entre 31.08.1971 e 18.03.2006. 

O INSS traz, fls. 84/90, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora efetuou recolhimentos, 

descontinuamente, entre 03.05.2005 e 17.01.2007, como contribuinte individual. O esposo possui registros, em labor 

rural, descontinuamente, entre 24.03.1987 e 01.09.2008 e recebe aposentadoria por tempo de contribuição como 

trabalhador rural, com DIB em 14.12.2004, no valor de um salário mínimo mensal. 

As testemunhas, a fls. 50/51, conhecem a autora há mais de 20 anos e afirmam que sempre trabalhou no campo 

juntamente com seu esposo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Observo que o cônjuge possui inúmeros registros em labor rural, em sua CTPS e no sistema DATAPREV indica que 

recebe aposentadoria por tempo de serviço, no ramo de atividade rural. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07.03.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (07.03.2008). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 07.04.2009 (fls. 24v.). 

A r. sentença, de fls. 34/37 (proferida em 20.05.2009), julgou procedente o pedido deduzido pela autora em face do 

INSS e condenou o requerido à concessão à parte autora do benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, mais 13º salário, a partir do requerimento administrativo - 02.02.09 - fls. 13, corrigidos monetariamente, 

segundo índice oficial do TRF da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros de 1% ao 

mês, a contar da citação. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez. Isenta das custas e despesas, estas por 
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ser beneficiária da justiça gratuita a parte autora. Condenou o requerido no pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, fixando multa diária de R$ 100,00. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 15.12.1953); 

- CTPS da autora, com registros apenas em labor rural, descontinuamente, entre 15.05.1984 e 29.09.1994; 

- Comunicação de indeferimento de pleito formulado na via administrativa, em 02.02.2009; 

O INSS traz, fls.32/33, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora possui registros em labor rural, 

descontinuamente, entre 15.05.1984 e 26.12.2008, e registros em atividade urbana, de 01.10.99 a 31.12.05 e de 13.12.06 

a 11.01.07. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 38/39, afirmam que a requerente sempre exerceu lides campesinas. 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

162 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, demonstra que a requerente exerceu lides campesinas 

por curtos períodos, seis meses em 1984 e 1985, dois meses em 1989 e quatro meses no ano de 1994. 

Há extrato do sistema Dataprev indicando que a autora se dedicou a atividades urbanas de 01.10.99 a 31.12.05 e de 

13.12.06 a 11.01.07. 

Os depoimentos das testemunhas são contraditórios, pois afirmam que a requerente sempre exerceu lides campesinas, 

no entanto, tal afirmação se contrapõe as informações do sistema Dataprev. 

Desta forma, não há elementos suficientes que demonstrem o exercício de atividade rural pelo período de carência 

necessário, pelo contrário a prova material indica que a autora exerceu atividade urbana por longo período. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.042028-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONORA AMARO FERREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO FURTADO DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00004-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.02.2008 (fls. 26v.). 

A r. sentença, de fls. 59/63, proferida em 20.05.2009, julgou procedente o pedido formulado na inicial, e condenou o 

INSS a conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma estabelecida no artigo 33 c.c. artigo 48, 

caput, ambos da Lei nº 8.213/91, no valor mensal de um salário-mínimo vigente, a contar desde a citação, eis que 

somente nesse momento a autarquia tomou conhecimento da pretensão e a ele resistiu, incidindo mais juros de mora, 

também a partir da citação, por falta de notícia de requerimento administrativo do benefício. Não há custa de reembolso, 

em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de 

outras custas, ante o que estipulam os artigos 20 e 90 da Lei nº 6.032/74. Responde o réu pelo pagamento de verba 

honorária, que fixou em 15% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas, respeitando, no 

caso, o prazo prescricional de cinco anos, face à continuidade dos vencimentos, lembrando-se que, de acordo com a 

Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e alteração da honorária. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/21, dos quais destaco: 

- CIC (nascimento: 12.10.1942); 

- Extrato do sistema DATAPREV, indicando que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, com DIB em 

31.03.1983, no valor de um salário mínimo mensal; 

- Certidão de óbito de Benedito Rodrigues dos Santos, indicando estado civil de solteiro, em 04.04.1983, qualificando-o 

como lavrador; 

- Certidões de nascimento, dos filhos da requerente com Benedito Rodrigues dos Santos, em 28.02.1970, 03.04.1972 e 

25.11.1975, qualificando o genitor como lavrador; 

Os depoimentos das testemunhas, a fls. 53/54, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifico que a pouca prova material é frágil e antiga, data da década de 80, e faz menção ao 

labor campesino do companheiro. 

Além do que, não há nos autos prova documental indicando que a autora exerceu atividade rural após a morte do 

companheiro. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.042115-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DOMINGOS PAGANHANI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 09.00.00014-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 17.03.2009 (fls. 27v.). 

A r. sentença, de fls. 103/108 (proferida em 17.07.2009), julgou procedente o pedido para determinar ao INSS a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural (artigo 143 da Lei 87213/91) e para condená-lo 

ao pagamento das parcelas vencidas desde a citação, em valores devidamente atualizados e com juros de mora de 1% ao 

mês, a contar do vencimento de cada prestação (artigo 406 do CC). Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas 

processuais, nos termos da Súmula 178 do STJ, e dos honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, nos 

termos do artigo 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, 

alteração da correção monetária, dos juros de mora e das custas. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/20, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 22.02.1948); 

- Certidão de casamento, em 14.12.1966, qualificando o autor como lavrador; 

- Certificado de dispensa de incorporação, em 27.05.1970, qualificando o autor como lavrador; 

- Carteirinha do sindicato dos trabalhadores rurais, em 27.11.1987; 

- Cadastro no INSS, classificando-o como produtor rural e segurado especial, com produção como pescador, em 

02.02.2006; 

- Formulário de requerimento para registro de pescador profissional, no nome do autor, em 30.12.2003, indicando o 

primeiro registro em 07.07.1999; 

- Protocolo de recebimento de recadastramento de pescador profissional, no nome do autor, indicando o primeiro 

registro em 07.07.1999, qualificado como produtor artesanal; 

- Cartão de cadastramento do ministério do trabalho, qualificando o autor como pescador, em 05.11.97; 

- GPS, no nome do autor, em 02.2006. 

O INSS traz, fls. 31/43 e fls. 62/68, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o autor: 

- recebeu auxílio-doença previdenciário, no ramo de atividade rural, de 25.07.08 a 25.08.08; 

- foi cadastrado em 01.04.76 como contribuinte autônomo - CBO: 85510 eletricista inst. Geral; 

- foi cadastrado em 01.03.78 como empresário e em 06.11.02 como segurado especial; 

- possui estabelecimentos comerciais, Bazar São Domingos, com CNPJ paralisado, com início de atividade em 09.12.77 

e Bazar Cruzeiro, com CNPJ com situação normal e início de atividade em 09.11.79. 

Em depoimento pessoal, fls. 84/85, o autor declara que trabalhou até 1987 como trabalhador rural e que após esse 

período iniciou suas atividades como pescador. 

As testemunhas, fls. 86/91, conhecem o autor há mais de 15 anos e confirmam o trabalho como pescador, uma delas 

inclusive o conheceu quando ele era lavrador. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Verifico que há elementos suficientes demonstrando a atividade de pescador do autor, pelo período de carência 

necessário para concessão do benefício, considerando inclusive o momento em que completou o requisito etário. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o exame 

da prova produzida. Completou 60 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao 

recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1ºA do CPC, para fixar os juros de mora, a correção monetária e isentá-

la do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.03.2009 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042493-31.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.042493-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA EDILEUZA DE LIMA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1052/1163 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 24/9/09 (fls. 27), nos autos da ação ajuizada por Maria Edileuza de Lima em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, inc. III, do Código de Processo Civil, por ausência de 

interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Deferiu à requerente os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum, "determinando a instrução do processo, 

a fim da apelante comprovar através de suas testemunhas que sempre trabalhou na lavoura, inclusive nos dez meses 

anteriores a seu parto" (fls. 31). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1053/1163 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-11.2009.403.6106/SP 

  
2009.61.06.000677-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO CEZAR LIMA 

ADVOGADO : SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006771120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao reajuste de benefício 

previdenciário "com a aplicação do índice integral do período, para ser preservar, em caráter permanente, o valor real 

destes" (fls. 9).  

Foram deferidos à parte autora (fls. 37) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 21/12/95 (fls. 14 ), ajuizou a presente demanda em 14/1/09. 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 
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Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 
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Dessa forma, não há como se aplicar índices diversos dos acima mencionados, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

Observo, por oportuno, que a adoção de parâmetros ou índices diversos não foi autorizada pelos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:  

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social."  

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, no entanto, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que os 

benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos salários-de-

contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  
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5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  
8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus)  

 

Resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados em lei 

para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto 

constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 5º, 

inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Finalmente, quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça, é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FERNANDO DE PINA ABREU GOUVEIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051683720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando "revisar o benefício 

previdenciário do Autor, somando o valor da contribuição sobre a Gratificação Natalina de dezembro de 1991, 

dezembro de 1992 e dezembro de 1993 no cáculo do salário de benefício para apuração da Renda Mensal Inicial" (fls. 

23). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 68) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade, cuja data de início deu-se em 

8/1/97 (fls. 30), tendo ajuizado a presente demanda em 1°/7/09 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (grifos meus)  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

 

"Art. 29  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus)  

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

In casu, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da 

aposentadoria por idade da parte autora, tendo em vista que a data de início do benefício reporta-se a 8/1/97(fls. 30), ou 

seja, a período posterior ao advento da Lei n° 8.870/94, que expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo 

de sua renda mensal inicial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007750-94.2009.403.6183/SP 

  
2009.61.83.007750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SONIA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077509420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CONDENANDO o INSS a promover a 

EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE O CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

PERCEBIDOS PELO AUTOR" (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem custas e honorários advocatícios " (fls. 37). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  
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(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  
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Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-59.2009.403.6183/SP 

  
2009.61.83.008205-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARMEM LUCIA SILVA RIOS 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082055920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CONDENANDO o INSS a promover a 

EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE O CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

PERCEBIDOS PELO AUTOR" (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem custas e honorários advocatícios " (fls. 35). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  
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Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 
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26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.83.008406-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JORGE LUIZ EVARISTO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084065120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CONDENANDO o INSS a promover a 
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EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE O CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

PERCEBIDOS PELO AUTOR" (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem custas e honorários advocatícios " (fls. 33). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 

11.277/06, in verbis:. 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1064/1163 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113303520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "recalcular a renda mensal inicial - RMI, fixando com marco temporal para cálculo da RMI a data de 

02.07.1989, segundo legislação vigente à época" (fls. 11), bem como "implantar a diferença da renda mensal 

decorrente da revisão da RMI, observando, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: 6.2.1 recálculo da 

renda mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período 

básico de cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e 

limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da 

Lei 8.213/91); 6.2.2 inaplicabilidade de posteriores reduções do teto do salário-de-benefício sobre o benefício do 

autor, conforme o disposto no art. 41, § 3°, da lei 8.213/91, em sua redação original, sucessivamente, caso seja 

mantida a observação ao teto máximo de pagamento, que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício" 

(fls. 11). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida 

do pagamento de custas e de honorários advocatícios" (fls. 44 v°). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, § 2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com 

vigência a partir de 10/3/92 (fls. 16), tendo ajuizado a presente demanda em 9/9/09 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  
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O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

No que concerne à aplicação do limite-teto sobre os salários-de-contribuição, vale notar que o art. 69, alínea "a", da Lei 

3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) 

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o 

teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 

20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do 

salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do Salário Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  
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No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo 

em vista que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 10/3/92 (fls. 16), data em que as Leis nº 

7.787/89 e nº 8.213/91 já previam o teto de 10 salários mínimos. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  

2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao 

limite de dez salários mínimos.  
- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos meus.)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece 

às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-

de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime 

anterior. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  

 

Outrossim, não procede o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial, tendo em vista que a parte autora - 

invocando a tese do direito adquirido - pretende a incidência de regimes jurídicos diferentes, de modo que sejam 

aplicadas, in casu, as vantagens do novo regime - reajuste dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, consoante o 

disposto no art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, e na Lei n° 8.213/91- e também daquele 

previsto na Lei n° 6.950/81, a qual determinava o limite máximo de vinte salários mínimos. Cumpre ressaltar que não se 

discute, in casu, a eventual possibilidade de retroação da DIB do benefício para o período anterior à vigência das Leis nº 

7.787/89 e nº 8.213/91. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO.  

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se , 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse 

regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n° 278.718-3/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/5/02, v.u., D.J. de 14/6/02, grifos 

meus.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAL. SÚMULA Nº 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 

8.213/91.  

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já 

foram considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando 

ultrapassado o pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da 

CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.  
- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp n° 210.600/RS, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. 21/03/00, v.u., D.J. de 24/04/00, grifos 

meus.)  

 

Com relação à equivalência dos salários-de-benefício ao teto dos salários-de-contribuição, dispõe o art. 201, § 4º, da 

Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201. 

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
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"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar índices diversos dos acima mencionados, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

Observo, por oportuno, que a adoção de parâmetros ou índices diversos não foi autorizada pelos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social."  

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, no entanto, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que os 

benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos salários-de-

contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 
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cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.001845-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

recebimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-08 e 22). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente.  
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O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

No caso vertente, a agravada pretende a concessão de tutela antecipada para que lhe seja implantado auxílio-doença, 

alegando, para tanto, que é trabalhadora rural.  

Entretanto, para a conclusão sobre ter ou não a agravada direito à antecipação de tutela, necessária é a instrução 

probatória, pois neste juízo de cognição sumária não restou comprovada sua qualificação de trabalhadora rural. 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural por período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Certidão de Casamento onde é 

qualificado como lavrador, e carteira de filiação ao Sindicato Rural) devidamente corroborado por prova testemunhal 

coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Autor não provida. Apelação do INSS parcialmente provida." (AC nº 

903707/SP, TRF - 3a. Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u, j.28.02.2005, DJU 17.03.2005, p.428). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Demonstrado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, por período equivalente ao da 

carência exigida por lei (art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

2. A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

ainda mais se corroborada, como na espécie, por razoável início de prova material. 

3. A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que 

exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

(...) 

7. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, v.u, j. 12.03.2002, DJU 10.12.2002, p. 512). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade há que haver início de prova material corroborado com a prova 

testemunhal. 

2. Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a contar da citação válida. 

3. Recurso não provido." (RESP nº 261677/CE, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u, j.13.09.00, DJU 09.10.00, 

p.195). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.03.99.001536-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 09.00.00010-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 25.02.2009 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 39/43 (proferida em 29.04.2009), julgou procedente o pedido pela autora e condenou o INSS a 

conceder à parte autora o beneficio da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir 

do requerimento administrativo, 16.01.2009 - fls 12, corrigidos monetariamente, segundo índice oficial do TRF 

3ºRegião, a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros de 1% ao mês, a contar da citação. As 

prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez. Isentou das custas e despesas. Condenou o requerido no 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$500,00. Concedeu a tutela antecipada, sob pena de multa diária 

de R$100,00 . 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/12, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 24.06.1945); 

- Certidão de casamento, de 19.09.1963, qualificando o cônjuge como lavrador, com averbação de divórcio consensual 

em 01.07.1997; 

- protocolo de benefícios, em nome da autora, espécie 41, com data de entrada de requerimento em 16.01.2009. 

O INSS traz, fls. 21/22 e 57/62, consulta ao sistema DATAPREV, constando que a autora tem vínculos empregatícios 

de 01.07.1985 a 23.11.1985 para Destiagro Destivale Agropecuária Ltda. e de 07.07.1989 a 30.011.1989, em atividade 

rural e que possui cadastro de contribuinte individual de 05/1992 a 07/1993 e que recebeu auxilio doença 

previdenciário, como comerciário, empregado doméstico com DIB em 15.04.1993 e DCB em 14.05.1993. O esposo 

possui registros em atividade urbana, como motorista, descontinuamente entre 01.08.1977 e 10.06.1998 e para a 

Cooperação Agrícola Aralco S/A Coagra de 23.04.1984 a 22.10.1984. 

As testemunhas, fls. 44/45, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

114 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material é frágil, a certidão de casamento, único documento 

qualificando o marido, é datado de 1963 e consta averbação de divórcio em 1997. 

Observa-se que, não há nenhuma prova indicando que a autora exercia atividade rural. 

Além do que, o extrato do sistema Dataprev, indica que a própria autora exerceu atividade urbana, e que recebeu auxílio 

doença como comerciaria, empregada doméstica, afastando a alegada condição de rurícola. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana, como motorista. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-63.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.002932-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAIAS PIERES TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDSON PALHARES 

No. ORIG. : 09.00.00047-1 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Izaias Pieres Teixeira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "mais as gratificações previstas em lei" (fls. 68). Determinou que as 

prestações vencidas fossem pagas de uma só vez, "atualizadas na forma prevista pela súmula 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais desde a citação" (fls. 68/69). A verba honorária foi 
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arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula n.º 111, do C. STJ). Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de eventuais custas e despesas 

processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer 

a fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n.º 111, do C. STJ e do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, bem como a isenção das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões (fls. 84/91), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS Dr. Lucas Gaspar Munhoz não compareceu à audiência de 

instrução e julgamento realizada em 27/8/09, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 23/7/09, 

conforme fls. 62. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

27/8/09, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 7/10/09 (fls. 74), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 73) não tem o condão de reabrir o 

prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SOLINDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00047-0 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a revisão "do benefício em 

manutenção para determinar a correspondência entre o salário de benefício com o teto do salário de contribuição (§2° 

do art. 20 da Lei 8.880/94 c/c art. 20 da Lei 8.212/91 - Custeio da Previdência) no percentual de 33,78%" (fls. 3).  

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Passo, então, à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

21/9/93 (fls. 6 ), ajuizou a presente demanda em 6/4/05. 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar índices diversos dos acima mencionados, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

Observo, por oportuno, que a adoção de parâmetros ou índices diversos não foi autorizada pelos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:  

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social."  

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, no entanto, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que os 

benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos salários-de-

contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  
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6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  
8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; 

art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a aplicação dos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  
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II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

Resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados em lei 

para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto 

constitucional, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI 

e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Finalmente, conforme os documentos juntados pelo INSS às fls. 25/27, o benefício da parte autora foi reajustado de 

acordo com os critérios previstos no art. 58 do ADCT. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006235-85.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.006235-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE CLAUDINEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00150-3 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por 

acidente do trabalho n.º 134.578.384-9 ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 
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"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 27/2010 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente da Nona Turma Dra. Marisa Santos, determina a 

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 10 de maio de 2010, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, 

nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas, 

dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006937-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006937-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NOEMIA APARECIDA DE LIMA FECCHIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00086-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001555-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA DE FATIMA CAMPOS 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-3 1 Vr TANABI/SP 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043826-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043826-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : NAIR RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033361-47.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.033361-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAYCON VINICIUS CELI DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE LIBERATO DA ROCHA 

REPRESENTANTE : MARCIA CELI 

ADVOGADO : JOSE LIBERATO DA ROCHA 

No. ORIG. : 07.00.00517-2 1 Vr BATAYPORA/MS 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005818-50.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005818-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUZA LUZIA CAVALARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007707-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007707-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA DALBEM KUHN 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

No. ORIG. : 04.00.00137-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027038-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027038-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAC DE CAMPOS 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-4 1 Vr CONCHAS/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008643-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMIR SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 01.00.00111-6 4 Vr TATUI/SP 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011852-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011852-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00000-5 1 Vr ROSEIRA/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019394-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE MIRANDA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.01496-2 1 Vr ITATIBA/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011972-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011972-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PIRES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00012-4 1 Vr CONCHAS/SP 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015277-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015277-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIR DONIZETI LIMA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-0 1 Vr ITATIBA/SP 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012417-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : FERNANDO CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00073-3 1 Vr SAO SIMAO/SP 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019925-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO MENGONI 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00183-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015565-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015565-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

No. ORIG. : 03.00.00185-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031722-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031722-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOAQUIM COELHO 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00199-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034629-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00051-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-34.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.000454-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GONCALVES LEITE 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018815-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018815-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO CONFORTO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00092-0 2 Vr TANABI/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033815-03.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO CATARINO ROMANO DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00162-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009343-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009343-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 02.00.00206-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005705-62.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005705-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO DA SILVA REGO 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00000-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.016571-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOCELINA DE MOURA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAURINDO VAZ e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.02.03289-9 3 Vr SANTOS/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036955-07.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.036955-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RODRIGUES CARRACA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.42767-2 6V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008382-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ETORE LANFREDI 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

No. ORIG. : 02.00.00122-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017207-90.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017207-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARACY CANDIDO CLEMENTE 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00391-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017350-26.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.017350-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA AUGUSTA MAGALHAES BARBOSA e outro 

 
: SHEILA CHRISTINA MAGALHAES BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

SUCEDIDO : OSMAR RODRIGUES BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 86.00.00010-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-31.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004855-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELVIRA DEL PILARO COSTA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-42.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.001316-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 3571/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036431-58.1998.403.9999/SP 

  
98.03.036431-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUGENIO CORROCHANO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 92.00.00094-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC. Embargos de 

declaração. Defeitos do art. 535 do CPC. Ausência. Caráter infringente. Prequestionamento. Desacolhimento. 

 

Eugenio Corrochano opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 85/86 v. Em suma, o(s) ora embargante(s) 

aduz(em) que o provimento embargado não deslindou a questão posta à luz de dispositivos legais e constitucionais 

indicados, e de precedentes jurisprudenciais invocados. 

Feito este breve relatório, decido. 

A r. decisão embargada solucionou o recurso deduzido em consonância com o entendimento pacificado na 

jurisprudência dominante, aplicando ao caso, de forma precisa, as normas legais e constitucionais disciplinadoras das 

questões postas. 

Através dos embargos em apreço o(s) embargante(s) busca(m), em verdade, a alteração do julgado, o que não é próprio 

da via recursal eleita, que destina-se a integração do julgado com a supressão de obscuridade, omissão ou contradição. 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-retificador, 

apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). 

Ao fazê-lo, porém, não pode o Magistrado reexaminar a causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se irretratável, 

salvo mediante a utilização de via recursal apropriada. Destarte, não pode ser revista a solução da causa atribuída pelo 

provimento embargado a pretexto de eventual erro de julgamento. 

Nesse sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, confira-se: 

 

"(...) o essencial é que, pela leitura da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível 

com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada." 

(Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição, 1998, p. 155). 

 

Registro que no sentido da orientação doutrinária citada, é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, como se verifica das ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. A parte embargante repisa argumentos já devidamente 

apreciados por esta Turma. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(AI 548771 AgR-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 

PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01815). 

 

"SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO - PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA REALIDADE, A UM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

- CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO DESTA 

SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ACÓRDÃO - 

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REVESTIDOS DE CARÁTER INFRINGENTE - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - HIPÓTESE INOCORRENTE 

NA ESPÉCIE. - Os embargos de declaração - desde que ausentes os seus requisitos de admissibilidade - não podem ser 

utilizados com o indevido objetivo de infringir o julgado, sob pena de inaceitável desvio da específica função jurídico-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1089/1163 

processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente vocacionado. Precedentes. UTILIZAÇÃO 

ABUSIVA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A reiteração de embargos de declaração, sem que 

se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade (CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e 

evidencia o intuito protelatório que anima a conduta processual da parte recorrente. O propósito revelado pelo 

embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de decisão que lhe foi inteiramente desfavorável - 

valendo-se, para esse efeito, da utilização sucessiva e procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis - constitui 

fim ilícito que desqualifica o comportamento processual da parte recorrente e que autoriza, em conseqüência, o 

imediato cumprimento da decisão emanada desta Suprema Corte (e daquelas proferidas em grau de jurisdição inferior), 

independentemente da publicação do acórdão consubstanciador do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes." 

(AI 746016 AgR-ED-ED, Relator  Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 15.12.2009, DJe-027 DIVULG 

11.02.2010 PUBLIC 12.02.2010 EMENT VOL-02389-06 PP-01262). 

 

"Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Matéria já 

analisada pela Corte. 3. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 4. Embargos de declaração não-conhecidos." 

(AI 734925 AgR-ED-ED, Relator  Min. Gilmar Mendes (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 04.02.2010, DJe-035 

DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-11 PP-02319). 

 

Observo, ademais, que para solucionar a lide o órgão julgador não necessita examinar todos os pontos suscitados pelas 

partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a solucione de acordo com as normas que entender suficiente para a 

solução da demanda. Nessa senda, dentre outros, são os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça assim 

ementados: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. 'A manifestação de embargos declaratórios não impõe ao julgador responder questionário formulado pela 

embargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consultivo'. Não violado o art. 535, II, do CPC. 

2. Satisfaz os requisitos do art. 458, I e II, do CPC o julgado que contém fundamentos claros e suficientes à elucidação 

da controvérsia postas nos autos, mormente quanto à insurgência relativa à data da desocupação do imóvel. 

3. À falta de prequestionamento, inviável a análise da suposta afronta dos arts. 330, I, 333, II, 334, III, do CPC. 

Aplicação da Súmula 282/STF. 

4. Embargos recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(EDcl no REsp 919.252/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 17.09.2009, DJe 13.10.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

AUSÊNCIA. CONSULTA AO STJ. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição. 

2. 'Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não 

aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos 

sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)' (EDcl no REsp n. 739/RJ, 

Relator Ministro Athos Carneiro, DJ de 12.11.90). (EDcl no REsp 743.914/RJ, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 25.9.2006 p. 272) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.838/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 

17.11.2008). 

 

Assim, por compreender que a questão posta nestes foi solucionada de forma correta pelo(a) eminente Relator(a), em 

adequada aplicação das normas constitucionais e legais de regência, bem como da jurisprudência dominante, não 

divisando a presença de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, desacolho os embargos de declaração. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0096960-97.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.096960-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1090/1163 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL MONTEIRO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.04567-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Revisão de benefício. Decisão proferida com base no art. 557 do CPC. Juros de mora. 

Embargos de declaração. Defeitos do art. 535, CPC. Omissão. Declaratórios acolhidos para explicitar a incidência 

dos juros moratórios, com modificação do resultado. 

 

Daniel Monteiro do Nascimento opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fs. 104/106. Em suma, a(s) ora 

embargante(s) aduz(em) que o provimento embargado padece de omissão quanto à taxa de juros de mora que deve 

incidir, após a entrada em vigor do novo Código Civil. 

Feito este breve relatório, decido. 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-retificador, 

apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). 

Da análise dos autos, tenho como evidenciado o vício apontado pelo embargante. 

De fato, consoante se verifica o r. decisório embargado foi omisso quanto à questão dos juros moratórios, visto que em 

sua fundamentação não fez referência ao referido consectário. 

Por conseguinte, de se aclarar a decisão recorrida, na parte referente aos embargos declaratórios, a fim de consignar que 

os juros moratórios incidem à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato. Após 10/01/2003, os juros de mora, devem ser aplicados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês (artigos 406 do CC e 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional), estendendo-se, consoante 

orientação pacificada na Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Do exposto, com base no art. 535 do CPC, acolho os embargos de declaração, nos moldes acima delinados, que 

integrarão a decisão de fs. 189/192, cujo dispositivo passará a ter a seguinte redação: 

 

"Por tudo quanto se expôs, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social; e com fulcro no § 1º-A do mesmo artigo, dou parcial provimento á remessa 

oficial para fixar os juros de mora na forma da fundamentação supra; e nego provimento ao recurso adesivo do 

apelado." 

 

Decorrido o prazo para oferta de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002925-08.1999.403.6103/SP 

  
1999.61.03.002925-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOAO RAYMUNDO COSTA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 156/163. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-25.2000.403.6109/SP 

  
2000.61.09.000185-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : IVANY DA CRUZ CASALE e outros 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 199/223, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Leonardo Casale. 

-O autor faleceu em 28 de março de 2005, conforme certidão de óbito de f. 203, sendo seus herdeiros por ordem de 

sucessão, a viúva meeeira, Yvany da Cruz Casale e as filhos, Sandra Mara da Cruz Casale Teixeira e Adriana Casale 

Tofanetto. 

-Após a vinda da documentação dos sucessores, o INSS, instado, não concordou com o pedido, ao argumento de que o 

autor faleceu no curso da ação, antes do trânsito em julgado, e que por tratar-se de benefício assistencial, de caráter 

personalíssimo e intransmissível, não seriam devidos atrasados, requerendo a extinção do processo, sem apreciação do 

mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC (fs. 235/236). 

-Decido. 

-Em que pese a manifestação contrária da Autarquia Previdenciária, verifico a regularidade dos documentos juntados ao 

feito, motivo pelo qual, nos termos do inciso I, do art. 1.060, do CPC, homologo o pedido de habilitação formulado, 

determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para as providências 

cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039214-18.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.039214-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : WALDOMIRO DE ROBBIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00071-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 113, em que Waldomiro de Robbio requer a apreciação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 129), defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei nº 

10.741/2003, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma 

situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-35.2001.403.6120/SP 

  
2001.61.20.007720-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NATALIA DA SILVA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REPRESENTANTE : CARMELITA CIRIACO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC. Embargos de 

declaração. Defeitos do art. 535 do CPC. Ausência. Caráter infringente. Prequestionamento. Desacolhimento. 
 

Natalia da Silva Ferreira opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 90/91. Em suma, o(s) ora 

embargante(s) aduz(em) que o provimento embargado não deslindou a questão posta à luz de dispositivos legais e 

constitucionais indicados, e de precedentes jurisprudenciais invocados. 

Feito este breve relatório, decido. 

A r. decisão embargada solucionou o recurso deduzido em consonância com o entendimento pacificado na 

jurisprudência dominante, aplicando ao caso, de forma precisa, as normas legais e constitucionais disciplinadoras das 

questões postas. 

Através dos embargos em apreço o(s) embargante(s) busca(m), em verdade, a alteração do julgado, o que não é próprio 

da via recursal eleita, que destina-se a integração do julgado com a supressão de obscuridade, omissão ou contradição. 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-retificador, 

apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). 

Ao fazê-lo, porém, não pode o Magistrado reexaminar a causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se irretratável, 

salvo mediante a utilização de via recursal apropriada. Destarte, não pode ser revista a solução da causa atribuída pelo 

provimento embargado a pretexto de eventual erro de julgamento. 

Nesse sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, confira-se: 

 

"(...) o essencial é que, pela leitura da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível 

com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada." 

(Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição, 1998, p. 155). 

 

Registro que no sentido da orientação doutrinária citada, é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, como se verifica das ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. A parte embargante repisa argumentos já devidamente 

apreciados por esta Turma. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(AI 548771 AgR-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 

PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01815). 

 

"SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO - PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA REALIDADE, A UM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

- CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO DESTA 

SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ACÓRDÃO - 

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REVESTIDOS DE CARÁTER INFRINGENTE - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - HIPÓTESE INOCORRENTE 

NA ESPÉCIE. - Os embargos de declaração - desde que ausentes os seus requisitos de admissibilidade - não podem ser 

utilizados com o indevido objetivo de infringir o julgado, sob pena de inaceitável desvio da específica função jurídico-

processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente vocacionado. Precedentes. UTILIZAÇÃO 

ABUSIVA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A reiteração de embargos de declaração, sem que 

se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade (CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e 

evidencia o intuito protelatório que anima a conduta processual da parte recorrente. O propósito revelado pelo 
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embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de decisão que lhe foi inteiramente desfavorável - 

valendo-se, para esse efeito, da utilização sucessiva e procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis - constitui 

fim ilícito que desqualifica o comportamento processual da parte recorrente e que autoriza, em conseqüência, o 

imediato cumprimento da decisão emanada desta Suprema Corte (e daquelas proferidas em grau de jurisdição inferior), 

independentemente da publicação do acórdão consubstanciador do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes." 

(AI 746016 AgR-ED-ED, Relator  Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 15.12.2009, DJe-027 DIVULG 

11.02.2010 PUBLIC 12.02.2010 EMENT VOL-02389-06 PP-01262). 

 

"Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Matéria já 

analisada pela Corte. 3. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 4. Embargos de declaração não-conhecidos." 

(AI 734925 AgR-ED-ED, Relator  Min. Gilmar Mendes (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 04.02.2010, DJe-035 

DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-11 PP-02319). 

 

Observo, ademais, que para solucionar a lide o órgão julgador não necessita examinar todos os pontos suscitados pelas 

partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a solucione de acordo com as normas que entender suficiente para a 

solução da demanda. Nessa senda, dentre outros, são os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça assim 

ementados: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. 'A manifestação de embargos declaratórios não impõe ao julgador responder questionário formulado pela 

embargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consultivo'. Não violado o art. 535, II, do CPC. 

2. Satisfaz os requisitos do art. 458, I e II, do CPC o julgado que contém fundamentos claros e suficientes à elucidação 

da controvérsia postas nos autos, mormente quanto à insurgência relativa à data da desocupação do imóvel. 

3. À falta de prequestionamento, inviável a análise da suposta afronta dos arts. 330, I, 333, II, 334, III, do CPC. 

Aplicação da Súmula 282/STF. 

4. Embargos recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(EDcl no REsp 919.252/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 17.09.2009, DJe 13.10.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

AUSÊNCIA. CONSULTA AO STJ. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição. 

2. 'Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não 

aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos 

sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)' (EDcl no REsp n. 739/RJ, 

Relator Ministro Athos Carneiro, DJ de 12.11.90). (EDcl no REsp 743.914/RJ, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 25.9.2006 p. 272) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.838/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 

17.11.2008). 

 

Assim, por compreender que a questão posta nestes foi solucionada de forma correta pelo(a) eminente Relator(a), em 

adequada aplicação das normas constitucionais e legais de regência, bem como da jurisprudência dominante, não 

divisando a presença de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, desacolho os embargos declaratórios 

intentados. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019429-36.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.019429-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MAURICIO DE ANDRADE HECK 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00157-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 115, em que Maurício de Andrade Heck requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 15), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025741-28.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.025741-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RUI GIUNTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIO CASSAO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00174-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 158. 

-Comprovado o requisito etário (f. 07), defiro a prioridade na tramitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012415-77.2002.403.6126/SP 

  
2002.61.26.012415-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : VALDECI FELIX VEIGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC. Embargos de 

declaração. Defeitos do art. 535 do CPC. Ausência. Caráter infringente. Prequestionamento. Desacolhimento. 

 

Valdeci Felix Veiga opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 91/93. Em suma, o(s) ora embargante(s) 

aduz(em) que o provimento embargado não deslindou a questão posta à luz de dispositivos legais e constitucionais 

indicados, e de precedentes jurisprudenciais invocados. 

Feito este breve relatório, decido. 

A r. decisão embargada solucionou o recurso deduzido em consonância com o entendimento pacificado na 

jurisprudência dominante, aplicando ao caso, de forma precisa, as normas legais e constitucionais disciplinadoras das 

questões postas. 
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Através dos embargos em apreço o(s) embargante(s) busca(m), em verdade, a alteração do julgado, o que não é próprio 

da via recursal eleita, que destina-se a integração do julgado com a supressão de obscuridade, omissão ou contradição. 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-retificador, 

apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). 

Ao fazê-lo, porém, não pode o Magistrado reexaminar a causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se irretratável, 

salvo mediante a utilização de via recursal apropriada. Destarte, não pode ser revista a solução da causa atribuída pelo 

provimento embargado a pretexto de eventual erro de julgamento. 

Nesse sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, confira-se: 

 

"(...) o essencial é que, pela leitura da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível 

com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada." 

(Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição, 1998, p. 155). 

 

Registro que no sentido da orientação doutrinária citada, é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, como se verifica das ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. A parte embargante repisa argumentos já devidamente 

apreciados por esta Turma. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(AI 548771 AgR-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 

PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01815). 

 

"SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO - PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA REALIDADE, A UM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

- CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO DESTA 

SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ACÓRDÃO - 

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REVESTIDOS DE CARÁTER INFRINGENTE - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - HIPÓTESE INOCORRENTE 

NA ESPÉCIE. - Os embargos de declaração - desde que ausentes os seus requisitos de admissibilidade - não podem ser 

utilizados com o indevido objetivo de infringir o julgado, sob pena de inaceitável desvio da específica função jurídico-

processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente vocacionado. Precedentes. UTILIZAÇÃO 

ABUSIVA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A reiteração de embargos de declaração, sem que 

se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade (CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e 

evidencia o intuito protelatório que anima a conduta processual da parte recorrente. O propósito revelado pelo 

embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de decisão que lhe foi inteiramente desfavorável - 

valendo-se, para esse efeito, da utilização sucessiva e procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis - constitui 

fim ilícito que desqualifica o comportamento processual da parte recorrente e que autoriza, em conseqüência, o 

imediato cumprimento da decisão emanada desta Suprema Corte (e daquelas proferidas em grau de jurisdição inferior), 

independentemente da publicação do acórdão consubstanciador do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes." 

(AI 746016 AgR-ED-ED, Relator  Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 15.12.2009, DJe-027 DIVULG 

11.02.2010 PUBLIC 12.02.2010 EMENT VOL-02389-06 PP-01262). 

 

"Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Matéria já 

analisada pela Corte. 3. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 4. Embargos de declaração não-conhecidos." 

(AI 734925 AgR-ED-ED, Relator  Min. Gilmar Mendes (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 04.02.2010, DJe-035 

DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-11 PP-02319). 

 

Observo, ademais, que para solucionar a lide o órgão julgador não necessita examinar todos os pontos suscitados pelas 

partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a solucione de acordo com as normas que entender suficiente para a 

solução da demanda. Nessa senda, dentre outros, são os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça assim 

ementados: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. 'A manifestação de embargos declaratórios não impõe ao julgador responder questionário formulado pela 

embargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consultivo'. Não violado o art. 535, II, do CPC. 

2. Satisfaz os requisitos do art. 458, I e II, do CPC o julgado que contém fundamentos claros e suficientes à elucidação 

da controvérsia postas nos autos, mormente quanto à insurgência relativa à data da desocupação do imóvel. 

3. À falta de prequestionamento, inviável a análise da suposta afronta dos arts. 330, I, 333, II, 334, III, do CPC. 

Aplicação da Súmula 282/STF. 

4. Embargos recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(EDcl no REsp 919.252/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 17.09.2009, DJe 13.10.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

AUSÊNCIA. CONSULTA AO STJ. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição. 

2. 'Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não 

aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos 

sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)' (EDcl no REsp n. 739/RJ, 

Relator Ministro Athos Carneiro, DJ de 12.11.90). (EDcl no REsp 743.914/RJ, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 25.9.2006 p. 272) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.838/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 

17.11.2008). 

 

Assim, por compreender que a questão posta nestes foi solucionada de forma correta pelo(a) eminente Relator(a), em 

adequada aplicação das normas constitucionais e legais de regência, bem como da jurisprudência dominante, não 

divisando a presença de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, desacolho os embargos declaratórios 

intentados. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012418-64.2003.403.6104/SP 

  
2003.61.04.012418-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ADEMIR CELESTINO DE PAULA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 119, em que Ademir Celestino de Paula requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 25), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-62.2003.403.6116/SP 

  
2003.61.16.000724-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO ASSUMPCAO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DESPACHO 

-Petição de fs. 306/307. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-51.2003.403.6183/SP 

  
2003.61.83.001261-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : PEDRO JOSE KELLER 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC. Embargos de 

declaração. Defeitos do art. 535 do CPC. Ausência. Caráter infringente. Prequestionamento. Desacolhimento. 
 

Pedro José Keller opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 245/246 v. Em suma, o(s) ora embargante(s) 

aduz(em) que o provimento embargado não deslindou a questão posta à luz de dispositivos legais e constitucionais 

indicados, e de precedentes jurisprudenciais invocados. 

Feito este breve relatório, decido. 

A r. decisão embargada solucionou o recurso deduzido em consonância com o entendimento pacificado na 

jurisprudência dominante, aplicando ao caso, de forma precisa, as normas legais e constitucionais disciplinadoras das 

questões postas. 

Através dos embargos em apreço o(s) embargante(s) busca(m), em verdade, a alteração do julgado, o que não é próprio 

da via recursal eleita, que destina-se a integração do julgado com a supressão de obscuridade, omissão ou contradição. 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-retificador, 

apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). 

Ao fazê-lo, porém, não pode o Magistrado reexaminar a causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se irretratável, 

salvo mediante a utilização de via recursal apropriada. Destarte, não pode ser revista a solução da causa atribuída pelo 

provimento embargado a pretexto de eventual erro de julgamento. 

Nesse sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, confira-se: 

 

"(...) o essencial é que, pela leitura da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível 

com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada." 

(Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição, 1998, p. 155). 

 

Registro que no sentido da orientação doutrinária citada, é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, como se verifica das ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. A parte embargante repisa argumentos já devidamente 

apreciados por esta Turma. 
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3. Embargos de declaração rejeitados." 

(AI 548771 AgR-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 

PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01815). 

 

"SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO - PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA REALIDADE, A UM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

- CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO DESTA 

SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ACÓRDÃO - 

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REVESTIDOS DE CARÁTER INFRINGENTE - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - HIPÓTESE INOCORRENTE 

NA ESPÉCIE. - Os embargos de declaração - desde que ausentes os seus requisitos de admissibilidade - não podem ser 

utilizados com o indevido objetivo de infringir o julgado, sob pena de inaceitável desvio da específica função jurídico-

processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente vocacionado. Precedentes. UTILIZAÇÃO 

ABUSIVA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A reiteração de embargos de declaração, sem que 

se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade (CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e 

evidencia o intuito protelatório que anima a conduta processual da parte recorrente. O propósito revelado pelo 

embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de decisão que lhe foi inteiramente desfavorável - 

valendo-se, para esse efeito, da utilização sucessiva e procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis - constitui 

fim ilícito que desqualifica o comportamento processual da parte recorrente e que autoriza, em conseqüência, o 

imediato cumprimento da decisão emanada desta Suprema Corte (e daquelas proferidas em grau de jurisdição inferior), 

independentemente da publicação do acórdão consubstanciador do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes." 

(AI 746016 AgR-ED-ED, Relator  Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 15.12.2009, DJe-027 DIVULG 

11.02.2010 PUBLIC 12.02.2010 EMENT VOL-02389-06 PP-01262). 

 

"Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Matéria já 

analisada pela Corte. 3. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 4. Embargos de declaração não-conhecidos." 

(AI 734925 AgR-ED-ED, Relator  Min. Gilmar Mendes (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 04.02.2010, DJe-035 

DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-11 PP-02319). 

 

Observo, ademais, que para solucionar a lide o órgão julgador não necessita examinar todos os pontos suscitados pelas 

partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a solucione de acordo com as normas que entender suficiente para a 

solução da demanda. Nessa senda, dentre outros, são os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça assim 

ementados: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. 'A manifestação de embargos declaratórios não impõe ao julgador responder questionário formulado pela 

embargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consultivo'. Não violado o art. 535, II, do CPC. 

2. Satisfaz os requisitos do art. 458, I e II, do CPC o julgado que contém fundamentos claros e suficientes à elucidação 

da controvérsia postas nos autos, mormente quanto à insurgência relativa à data da desocupação do imóvel. 

3. À falta de prequestionamento, inviável a análise da suposta afronta dos arts. 330, I, 333, II, 334, III, do CPC. 

Aplicação da Súmula 282/STF. 

4. Embargos recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(EDcl no REsp 919.252/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 17.09.2009, DJe 13.10.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

AUSÊNCIA. CONSULTA AO STJ. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição. 

2. 'Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não 

aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos 

sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)' (EDcl no REsp n. 739/RJ, 

Relator Ministro Athos Carneiro, DJ de 12.11.90). (EDcl no REsp 743.914/RJ, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 25.9.2006 p. 272) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.838/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 

17.11.2008). 

 

Assim, por compreender que a questão posta nestes foi solucionada de forma correta pelo(a) eminente Relator(a), em 

adequada aplicação das normas constitucionais e legais de regência, bem como da jurisprudência dominante, não 
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divisando a presença de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, desacolho os embargos declaratórios 

intentados. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-56.2003.403.6183/SP 

  
2003.61.83.003330-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSA RODRIGUES DA COSTA SANTOS e outros 

 
: DELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: JOAO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: APARECIDA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : APARECIDA SANDRA MATHEUS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.06.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 09.11.91. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação, suspensa sua execução nos termos do Art. 12 da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária 

gratuita.  

 

Em apelação, às fls. 168/174, a parte autora pugnou a reforma da sentença.  

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Robério Nunes dos Anjos 

Filho, opinou pelo provimento da apelação da parte autora. 

 

Autos distribuídos à Décima Turma da Terceira Seção deste Tribunal, que por unanimidade, deu provimento à apelação 

para conceder o benefício da pensão por morte. 

 

Interpostos recurso especial pelo INSS, às fls. 206/212. Foi reconhecida a matéria representativa de controvérsia no STJ 

suspendendo os respectivos recursos, nos termos do Art. 543-C, do CPC. 

 

Sobreveio decisão da Vice-Presidência desta Egrégia Corte, às fls. 233/234, que determinou o retorno dos autos a 

Colenda Décima Turma para reapreciar a matéria, nos termos do Art. 543-C, §7º, II, do CPC, considerando a decisão 

proferida REsp. 1.110.565/SE pelo Egrégio STJ.  

 

Autos conclusos desde 08.02.10. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, 

eminentemente de direito, a jurisprudência é dominante. 

 

Outrossim, o Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial Repetitivo nº 1.110.565/SE o 

reconheceu como de matéria representativa de controvérsia. Na hipótese, reafirmou seu posicionamento jurisprudencial 

no sentido de que a condição de segurado do "de cujus" é requisito imprescindível para a concessão do benefício de 

pensão por morte aos seus dependentes. "In verbis": 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
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INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os 

requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. Recurso especial provido." 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 

27/05/2009, DJe 03/08/2009). 

No caso em tela, inexiste a dissonância com o entendimento exarado no Recurso Especial Repetitivo nº 1.110.565/SE 

pelo Colendo STJ.  

 

Com efeito, a República Federativa do Brasil no Art. 3º, da CF, prevê como um dos seus objetivos fundamentais a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária.  

 

Neste vértice, o princípio da solidariedade informa, entre outros, o sistema de previdência social, direito social 

fundamental, nos termos do Art. 6º, da CF, justificando parcela de sacrifício individual em prol do coletivo, que se 

traduz na denominada regra da contrapartida, nos termos do Art. 195, §5º, da CF, "verbis": 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

(...) 

§5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

A regra da contrapartida tem por escopo manter o equilíbrio financeiro do Sistema da Seguridade Social, também 

princípio constitucional inserido no Art. 201, da CF por força da EC 20/98.  

 

Desta sorte, a partir da lógica contributiva do sistema, cada vez mais acentuada, para mantê-lo auto-sustentável 

incentiva-se que o segurado contribua pelo maior período possível. 

 

A jurisprudência dominante do Egrégio STJ tem ressaltado a força predominantemente contributiva que o regime geral 

da previdência social tem tomado para fins de concessão da aposentadoria por idade, por exemplo, não se exige o 

preenchimento simultâneo dos requisitos etário e de carência, sendo que a perda da qualidade de segurado não faz 

perecer o direito ao benefício quando, vertido o mínimo de contribuições necessárias, venha o segurado atingir a idade 

exigida para se aposentar, nos termos do Art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97. 

 

A Lei 10.666/03, de outro lado, também incorporou tal dinâmica, embora de forma um pouco diversa daquela registrada 

na jurisprudência. O voto proferido pelo Ministro Felix Fischer no REsp. 1.110.565/SE, bem retrata está situação: 

"Se os dependentes comprovarem, contudo, que o falecido, embora já não ostentasse a condição de segurado, preenchia 

quando de seu passamento os requisitos necessários ao deferimento de qualquer uma das aposentadorias do Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, é possível o deferimento do benefício de pensão por morte, conforme determina a 

regra excepcional inserta no § 2º, in fine, do art. 102 da Lei nº 8.213/91, que transcrevo: 'Art. 102. A perda da qualidade 

de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. § 1º A perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. § 2º Não será concedida pensão por morte aos 

dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos 

os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior' " 

Por tais razões, verifica-se que o voto de fls. 192/201, acolhido por unanimidade pela Colenda 10ª Turma, não se 

submete ao juízo de retratação, eis que a matéria debatida está em conformidade com entendimento exposto no REsp. 

1.110.565/SE e não foi vedada por este. Confira-se trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Castro 

Guerra: 

"O próprio legislador ordinário já compatibilizou este novo perfil da Previdência Social relativamente às aposentadorias 

por tempo de contribuição, especial e por idade, com a edição da L. 10.666, de 08.05.03, que dispõe: 

'Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.' 

Desde então, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade não precisam ser 

simultâneos, ou seja, o cumprimento de carência exigida pelo art. 142 da L. 8.213/91 e a idade mínima 

estabelecida pelo art. 48 do mesmo diploma legal. 
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Desta forma, com a edição da ECM 20/98, a ressalva efetuada no art. 102,§ 2º, da L. 8.213/91 passou a abranger 

todo aquele que, à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção da aposentadoria 

por idade.  

Na espécie, o segurado, ora falecido, contribuíra para o sistema previdenciário durante 5 anos, 4 meses e 4 dias, ou seja, 

havia vertido aos cofres públicos 64 contribuições previdenciárias, e, à época do óbito, a carência era de 60 meses, nos 

termos do art. 142 da L. 8.213/91. 

É de se aplicar, portanto, à espécie o art. 102, § 2º, da L. 8.213/91, pelo que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica a concessão de pensão por morte aos dependentes, se preenchidos os requisitos para a obtenção de 

aposentadoria. 

Cumpre destacar que a 5ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça chega à mesma conclusão no julgamento do REsp 

263.005 RS, embora com fundamento diverso,. Confira-se trecho do r. voto proferido pelo Exmo. Senhor Ministro 

Relator Jorge Scartezzini: 'Tendo o segurado vertido acima de 60 contribuições previdenciárias, já fazia jus à concessão 

do benefício de aposentadoria. Se não implementou o requisito idade, foi pelo fato de ter falecido com apenas 28 anos. 

Tal ocorrência, porém, não pode ser fato impeditivo a sua viúva em receber o benefício de pensão por morte, pois 

conforme a legislação previdenciária, a concessão do mencionado benefício independe de carência'." (grifo nosso). 

Desta forma, não incide o previsto no Art. 543-C, §7º, II, do CPC (artigo acrescido pela Lei 11.672/08). A saber:  

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

§ 7o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça." 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação. 

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-89.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.001463-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LEONILDO ZEGIOTH (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00132-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 137/138, em que Leonildo Zegioth requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 09), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027591-49.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.027591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DA COSTA SOBRINHO 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00043-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 260/262, em que José Francisco da Costa Sobrinho requer prioridade na tramitação do feito, nos termos 

da Lei 10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 262), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033086-74.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.033086-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ADELMO LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00154-8 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 115, em que Adelmo Lopes do Nascimento requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 25), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012518-88.2004.403.6102/SP 

  
2004.61.02.012518-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIONES GONCALVES DAMASCENO 
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ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 250. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-93.2004.403.6104/SP 

  
2004.61.04.002190-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : AILTON CAMPOS MENEZES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição de fs. 115, em que Ailton Campos Menezes requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 24), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis, inclusive no tocante ao novo endereço dos patronos do autor. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003441-06.2004.403.6183/SP 

  
2004.61.83.003441-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE MANOEL TIBURCIO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 255/256. 

-Ciência ao INSS. 

-Após, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-74.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.004223-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ADOLFO OLIVEIRA NASCIMENTO 
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ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00163-0 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 107, em que Adolfo Oliveira Nascimento requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 25), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045679-04.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.045679-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE LAERCIO AZEVEDO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00132-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 64/65, em que José Laercio Azevedo requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 65), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-84.2005.403.6107/SP 

  
2005.61.07.003882-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSA DE ALMEIDA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

DESPACHO 

-Petição de fs. 122/123, em que Elsa de Almeida Santos requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Observo que o feito já tramita sob os auspícios dos benefícios previstos na referida Lei, tendo sido realizadas as 

anotações devidas, consoante se verifica da etiqueta dos autos. 

-Assim sendo, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-17.2005.403.6126/SP 

  
2005.61.26.004788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE GOMES FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Cuida-se de apelação, ofertada por José Gomes Filho, em face de sentença que julgou extinto o feito, sem apreciação do 

mérito (art. 267, IV, do CPC). 

Pela petição de fs. 46/47, o apelante requereu a desistência do recurso. 

Decido. 

Consoante se verifica, o pleito supracitado foi subscrito por procurador com poderes especiais, inclusive para desistir 

(fs. 22 e 48). 

Assim sendo, à vista do disposto no art. 501, do CPC, declaro extinto o procedimento recursal mencionado, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-79.2005.403.6183/SP 

  
2005.61.83.001468-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO DIAS FILHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl.494/498, a teor das razões expostas na petição de fl.502/508. 

 

Relembre-se que com a presente ação, busca o autor, nascido em 25.12.1948, comprovar o exercício de exercício de 

atividade especial nos 07.01.1985 a 15.04.1986, na função de atendente, e de 16.04.1986 a 23.01.2005, como monitor, 

laborados na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM - atual Fundação Casa, e a concessão do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 24.01.2005, data do requerimento administrativo. 

 

A decisão agravada considerou comprovado a efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos e, em conseqüência, 

condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde 24.01.2005, data do 

requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial é de se manter os termos da decisão agravada que determinou a conversão de 

atividade especial no período de 07.01.1985 a 15.04.1986, em que o autor trabalhou como atendente, prestando 

atendimento a crianças na faixa de 0 a 07 anos, uma vez que conforme documentos emitidos pela Fundação Casa - 

extinta FEBEM (SB-0 fl.270) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (doc.486/488), tal função consistia, dentre outras, 

na higienização das crianças, com exposição a agentes biológicos por exposição a sangue, fezes e doenças infecto-

contagiosas (laudo técnico doc.271/292), sendo que a entidade recebia crianças e adolescentes com as mais diversas 

enfermidades (laudo técnico doc.202/209). 

Todavia, assiste razão ao agravante quanto ao termo inicial. 
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Com efeito, verifica-se que no processo administrativo (fl.26/17), juntado na íntegra às fl.517/533, o autor não requereu 

o reconhecimento nem apresentou qualquer documento/formulário comprobatório da alegada atividade sob condições 

especiais, apresentado-os tão-somente quando do ingresso da presente ação judicial. 

 

Assim, o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 22.09.2005, data da citação (fl.352), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora e em que foram juntados os documentos que 

serviram de substrato ao reconhecimento judicial do exercício de atividade sob condições especiais.  

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da decisão agravada 

(fl.494/498), ante a sucumbência mínima da parte autora. 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl.494/498, para dar parcial provimento ao agravo previsto no art.557, §1º, 

do C.P.C., interposto pelo INSS e fixar o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 

22.09.2005, data da citação. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores já recebidos em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007088-72.2005.403.6183/SP 

  
2005.61.83.007088-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DO VALE BRITO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Apresente o autor, no prazo de 20 dias, cópia da carteira profissional, inclusive a página de identificação e as anotações 

relativas às férias, imposto sindical e FGTS, dos vínculos empregatícios de 1966 a 1970. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015697-08.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.015697-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DE MELLO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 03.00.00073-4 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 115/116, em que João Antonio de Mello requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 116), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018191-40.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.018191-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSEFA MARTINEZ BRUDER 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00156-7 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 146, em que Maria Josefa Martinez Bruder requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (f. 14), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040103-93.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.040103-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : AUGUSTO APARECIDO PAES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 03.00.00149-1 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 146/147, em que Augusto Aparecido Paes requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 147), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008710-86.2006.403.6108/SP 

  
2006.61.08.008710-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança que tem por objeto suspender a cobrança do valor inscrito em 

dívida ativa e discriminado no aviso 002042 e Guia da Previdência Social (fl. 17), referente a honorários advocatícios 

pagos ao impetrante, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, cujo julgado foi rescindido por esta 

Corte. 

Alegando ofensa ao devido processo legal, por não ter integrado o processo rescisório, assim como à coisa julgada, e a 

irrepetibilidade da verba honorária, de natureza alimentar, requer o impetrante que a autoridade coatora abstenha-se de 

cobrar a dívida.  

Conclusos os autos, o eminente Desembargador Federal Marcio Moraes declinou da competência ao julgamento do 

recurso, encaminhando-os à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para as providências cabíveis. 

Os autos foram redistribuídos à relatoria do eminente Desembargador Federal Castro Guerra, vindo-me, por sucessão, 

em 03/08/09. 

Com a devida vênia, entendo que a causa de pedir do presente mandamus não se relaciona com o direito ao benefício 

previdenciário discutido nos autos da ação rescisória. 

O ato administrativo questionado neste writ subordina-se à análise do direito de o INSS inscrever em dívida ativa, e 

cobrar extrajudicialmente, o valor de honorários advocatícios pagos por força de sentença transitada em julgado, 

posteriormente rescindida em ação rescisória na qual não interveio o impetrante. 

Com efeito, perde relevância ao desfecho do caso a circunstância de haver o causídico atuado em lide previdenciária. É 

evidente que eventual patrocínio de causa tributária, criminal ou trabalhista não teria o condão de deslocar a 

competência para as Seções ou Justiça especializadas nessas matérias. 

De outro lado, não se cogita de conexão entre os feitos, que possuem causa de pedir e objeto diversos. 

Nesse diapasão, dispõe o art. 10, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal que cabe à 2ª Seção processar e julgar os 

feitos relativos a direito público. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 116 do CPC, declaro-me incompetente ao julgamento do recurso e, por conseguinte, 

suscito, nos próprios autos, conflito de competência a ser dirimido pelo Órgão Especial desta Corte. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001907-75.2006.403.6112/SP 

  
2006.61.12.001907-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ATILIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

DESPACHO 

Diante do noticiado à fl. 87, intime-se o patrono da parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos 

cópia reprográfica legível do CPF da parte, a fim de cumprimento do determinado na decisão (fl. 82/83v). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-54.2006.403.6119/SP 

  
2006.61.19.000064-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição de fs. 180. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-95.2006.403.6119/SP 

  
2006.61.19.008455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDETE MUNIZ SALVADOR 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência para que a parte autora esclareça se o Sr. Bernardo Alves Salvador encontrava-se 

enfermo entre a data do recolhimento da última contribuição previdenciária (outubro de 1994; fl. 38/39) e a data do 

óbito (24.10.2000), mediante a juntada de receituário médico e/ou exames laboratoriais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006212-78.2006.403.6120/SP 

  
2006.61.20.006212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERCI CARLOS LEITE 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 dias, apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço, com os vínculos 

empregatícios utilizados para deferimento da aposentadoria titularizada pelo autor (resumo de documentos para cálculo 

de tempo de contribuição referente ao benefício nº 42/127.817.537-4). 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010077-78.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.010077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA EUFLAZINO CAMPOS 

ADVOGADO : MIGUEL MADI FILHO 

No. ORIG. : 05.00.00143-1 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que em depoimento pessoal (fl. 166/168), a autora admitiu que seu marido falecido deixou um filho 

(Francisco; fl. 29), de outro relacionamento, intime-se o patrono da requerente para que esclareça a situação acima 

mencionada, porquanto deverá ser promovida a inclusão deste filho no pólo ativo da ação, caso seja menor, mediante a 

juntada de procuração "ad judicia" e de documentos pessoais, de vez que ostenta condição de dependente segurado na 

mesma classe da autora (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

 

Prazo: 15 dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015366-89.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.015366-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIS PELINCER 

ADVOGADO : TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 303/306, na qual o INSS requer a revogação da tutela antecipada que concedeu o benefício de auxílio-

doença, alegando a inexistência do fato ensejador, conforme laudo médico pericial que colaciona. 

-Manifeste-se a parte autora. 
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-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034919-25.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.034919-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIELA TALITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VERA LUCIA MORAES COSTA GUITTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 06.00.00018-3 5 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do noticiado à fl. 78/80, expeça-se ofício à 2ª Turma Recursal de São Paulo, informando-lhes quanto à existência 

do presente feito, de idêntico teor ao Processo nº 2005.63.04.014836-4, especificando a data de sua propositura, 

enviando-lhes cópia reprográfica da petição inicial e da respectiva sentença, a fim instruir ao ofício, devendo, ainda o 

Juízo a quo informar a este Relator, quando do julgamento daquele feito. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004351-62.2007.403.6107/SP 

  
2007.61.07.004351-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MANOEL LIMA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NATAL LUIZ SBRANA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe 

restabelecer o pagamento do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor 

mensal de um salário mínimo, desde a data da sua cessação na esfera administrativa. Honorários advocatícios arbitrados 

em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação 

em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para o restabelecimento imediato do benefício. 

 

Pela decisão de fl. 105, não foi admitido recurso de apelação do réu, por ser intempestivo. 

 

Em parecer de fl. 112/115, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

desprovimento do reexame necessário. 

 

Noticiado o restabelecimento do benefício às fl. 95/96. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determina, em seu §2º, 

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, vez que se trata de benefício de valor mínimo, 

com fixação do termo inicial em 01.02.2007 (data da cessação administrativa, fl. 69) e prolatada a sentença em 

31.10.2008. 

 

As prestações pagas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-24.2007.403.6117/SP 

  
2007.61.17.002709-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Por primeiro, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei nº 8.742/93 c/c art. 60, 

inc. XII, do RITRF-3ªRegião. 

-Após, intime-se o INSS para, querendo, manifestar-se acerca da petição e documentos de fs. 200/221. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046289-88.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.046289-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00103-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação de 

revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 
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Decido. 

 

De início, atento aos comandos inscritos no art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição, defiro ao agravante a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Proceda a Subsecretaria às 

devidas anotações. 

 

O exame dos autos revela inexistir no presente caso receio de ocorrência à parte de grave lesão e de difícil reparação, 

afastando o manejo de agravo na forma de instrumento. 

 

Embora os benefícios previdenciários apresentem caráter alimentar, fato é que o autor está a receber benefício 

previdenciário regularmente, ainda que em valor considerado incorreto, o que afasta a extrema urgência na interposição 

do agravo de instrumento. Se o valor da benesse está de fato equivocado, resta a possibilidade de reparação futura, 

específica e plena, tanto mais se considerado tratar-se o INSS de devedor solvente. 

 

Assim, nos termos do art. 527, inc. II, do CPC, converto em retido o presente agravo, encaminhando-se os autos à Vara 

de origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

Em, 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-72.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.000401-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FABIO AUGUSTO PETTENA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : TAKASHI SAIGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00316-9 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Trata-se o presente feito de pedido de concessão de benefício de pensão por morte em que o segurado instituidor ostenta 

a condição de servidor público federal (procurador autárquico), conforme se verifica do documento de fl. 18. 

 

Pelo despacho de fl. 319, foi determinada a remessa dos autos à 1ª Seção, a quem compete julgar os feitos relativos aos 

servidores civis, nos termos do art. 10, §1º, inciso VII do Regimento Interno deste Tribunal, todavia estes foram 

encaminhados erroneamente ao Gabinete da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, integrante da 2ª Seção, que 

ordenou o retorno dos autos a este Gabinete. 

 

Assim sendo, reitero a ordem de remessa do presente feito à 1ª SEÇÃO, para que seja processada e julgada a apelação 

ora interposta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-89.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.001344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

No. ORIG. : 05.00.00048-9 1 Vr CERQUILHO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 132/133. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003025-94.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.003025-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NELSON SEMENSSATO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00182-0 1 Vr GARCA/SP 

Decisão 

Fls. 77/79: Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no 

art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em face da decisão monocrática proferida às fls. 64/72 que, com base no art. 

557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o seu direito à 

revisão do benefício quanto ao disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 8.870/94, devendo o INSS arcar com o 

pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal, incidindo correção monetária e juros de mora, 

mantendo a improcedência dos pedidos de reajuste de seu benefício com aplicação dos índices de 10,96% (12/98), 

0,91% (12/03) e 27,23% (01/94) nos salários de contribuição, previsto nas Portarias 4.888/98 e MPS 12/04, em 

cumprimento ao disposto nos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que embora o benefício do autor tenha sido concedido em 28.08.1992, não teve seu 

salário de benefício fixado acima do teto, e por, conseguinte, não sofreu a redução determinada pelo art. 29, § 2º e art. 

26 da Lei 8.213/91, consoante se verifica do demonstrativo de fls. 16. 

Pleiteia em juízo de retratação a reforma da r. decisão agravada, ou se houver por melhor juízo mantê-la, requer seja 

posto o presente agravo em Mesa, a fim de julgar improcedente a ação. 

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 64/72. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, os benefícios concedidos no período de 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 estão sujeitos à 

revisão prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, cujo procedimento para a sua efetivação se encontra 

regulamentado administrativamente pela Portaria MPS nº 1.143/94. 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO NO ANO DE 1990. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 26 DA LEI N.º 8.870/94. 

1. Os critérios revisionais previstos no art. 26 da Lei n.º 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, o que não ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1058608/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 12/08/2008, DJe 15/09/2008) 

"Recurso especial. Ação rescisória. Fundamentos. Previdenciário. Benefício. Revisão. 

1. O recurso especial interposto contra julgado em rescisória há de se limitar aos pressupostos dessa ação, e não se 

dirigir ao próprio mérito, não sendo cabível reexaminar o julgado rescindendo. 

2. Na hipótese, o recorrente ataca não o acórdão proferido no julgamento da rescisória, mas o ato judicial cuja 

desconstituição postulou. 

3. Mesmo assim, se o início da aposentadoria deu-se em 3.5.90, não cabe a revisão prevista pelo art. 26 da Lei nº 

8.870/94, pois limitada ao período de 5.4.91 a 31.12.93. Precedentes do STJ. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 640969/PE, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01/06/2006, DJ 01/08/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 144, § 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que 

fixou o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Os critérios revisionais previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril/91 e 31 de dezembro/93. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp 469637/SC, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25/05/2004, DJ 01/07/2004) 

 

In casu, constata-se que o autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 28.08.1992, 

ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (fls. 15/16). 

Por seu turno, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, 

juntado aos autos às fls. 16, o salário de benefício apurado de 1.327.809,38 resultou em valor abaixo do limite máximo 

do salário de contribuição (teto) de 2.126.842,49, pelo que inexiste diferença a ser paga ao autor em razão da revisão 

prevista no art. 26 da Lei nº 8.870/94. 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EFEITO MODIFICATIVO. ART. 

26 DA LEI Nº 8.870/94. INAPLICABILIDADE. VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO ABAIXO DO LIMITE 

MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  
1. Benefícios concedidos no período de 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 estão sujeitos à revisão prevista 

no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, desde que o salário-de-benefício apurado seja superior ao limite 

máximo do salário-de-contribuição.  

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos." 

(AC 2006.61.20.006968-0, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 22/04/2008, DJ 14/05/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a r. decisão de fls. 64/72, e, 

por conseguinte, nego seguimento à apelação da parte autora, para manter a r. sentença de improcedência da ação. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009418-35.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.009418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AURORA DA SILVA 

ADVOGADO : CLEUNICE ALBINO CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00060-9 1 Vr MARACAI/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 128/129, em que Maria Aurora da Silva requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 09), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018854-18.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.018854-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUIZ MARTINS ALEGRE 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00214-9 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 69/79. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025174-84.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.025174-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SONIA MARIA CHIQUINI FERREIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00073-3 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 162/163. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027035-08.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.027035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUCINDO 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA BARBOSA FACIO 

No. ORIG. : 05.00.00061-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

DESPACHO 

 

Em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), constata-se que o benefício de 

pensão por morte nº 0702101419, foi concedido a dependente na qualidade de filha da "de cujus", nascida em 

22.06.1983 (mesma data do óbito da instituidora), cuja cessação se deu em virtude de limite de idade, em 22.06.2004. 
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Diante de tais informações, converto o julgamento em diligência, determinando a intimação do autor para que se 

manifeste e apresente nos autos a certidão de nascimento da aludida dependente. 

 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031660-85.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.031660-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

No. ORIG. : 07.00.00202-5 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora da petição interposta pelo INSS (fl.79/86) e do Ofício emitido pela Prefeitura Municipal de 

Tatuí (doc.93/94) dando conta que a autora está vinculada, desde 24.04.1998, a Regime Próprio de Previdência Social. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031871-24.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.031871-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA NOGUEIRA MAIA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 07.00.00120-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 135), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com data 

do início do benefício (DIB) em 13/8/2007 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/6/2009, bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.092,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042496-20.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.042496-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMABILE MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00138-8 1 Vr PIEDADE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 91), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que a autora teve o benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 1º/4/2008 - 

DIP, bem como pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação - DIB (16/1/2008), o valor de R$ 

1.085,04 , mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046785-93.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.046785-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LOURDES DAS GRACAS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00122-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC. Embargos de 

declaração. Defeitos do art. 535 do CPC. Ausência. Caráter infringente. Prequestionamento. Desacolhimento. 
 

Lourdes das Graças Alves Pereira opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 75/76. Em suma, o(s) ora 

embargante(s) aduz(em) que o provimento embargado não deslindou a questão posta à luz de dispositivos legais e 

constitucionais indicados, e de precedentes jurisprudenciais invocados. 

Feito este breve relatório, decido. 

A r. decisão embargada solucionou o recurso deduzido em consonância com o entendimento pacificado na 

jurisprudência dominante, aplicando ao caso, de forma precisa, as normas legais e constitucionais disciplinadoras das 

questões postas. 

Através dos embargos em apreço o(s) embargante(s) busca(m), em verdade, a alteração do julgado, o que não é próprio 

da via recursal eleita, que destina-se a integração do julgado com a supressão de obscuridade, omissão ou contradição. 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-retificador, 

apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado (artigo 535, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil). 
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Ao fazê-lo, porém, não pode o Magistrado reexaminar a causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se irretratável, 

salvo mediante a utilização de via recursal apropriada. Destarte, não pode ser revista a solução da causa atribuída pelo 

provimento embargado a pretexto de eventual erro de julgamento. 

Nesse sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, confira-se: 

 

"(...) o essencial é que, pela leitura da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível 

com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada." 

(Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição, 1998, p. 155). 

 

Registro que no sentido da orientação doutrinária citada, é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, como se verifica das ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. A parte embargante repisa argumentos já devidamente 

apreciados por esta Turma. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(AI 548771 AgR-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 

PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01815). 

 

"SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO - PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA REALIDADE, A UM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

- CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO DESTA 

SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ACÓRDÃO - 

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REVESTIDOS DE CARÁTER INFRINGENTE - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - HIPÓTESE INOCORRENTE 

NA ESPÉCIE. - Os embargos de declaração - desde que ausentes os seus requisitos de admissibilidade - não podem ser 

utilizados com o indevido objetivo de infringir o julgado, sob pena de inaceitável desvio da específica função jurídico-

processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente vocacionado. Precedentes. UTILIZAÇÃO 

ABUSIVA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A reiteração de embargos de declaração, sem que 

se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade (CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e 

evidencia o intuito protelatório que anima a conduta processual da parte recorrente. O propósito revelado pelo 

embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de decisão que lhe foi inteiramente desfavorável - 

valendo-se, para esse efeito, da utilização sucessiva e procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis - constitui 

fim ilícito que desqualifica o comportamento processual da parte recorrente e que autoriza, em conseqüência, o 

imediato cumprimento da decisão emanada desta Suprema Corte (e daquelas proferidas em grau de jurisdição inferior), 

independentemente da publicação do acórdão consubstanciador do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes." 

(AI 746016 AgR-ED-ED, Relator  Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 15.12.2009, DJe-027 DIVULG 

11.02.2010 PUBLIC 12.02.2010 EMENT VOL-02389-06 PP-01262). 

 

"Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Matéria já 

analisada pela Corte. 3. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 4. Embargos de declaração não-conhecidos." 

(AI 734925 AgR-ED-ED, Relator  Min. Gilmar Mendes (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 04.02.2010, DJe-035 

DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-11 PP-02319). 

 

Observo, ademais, que para solucionar a lide o órgão julgador não necessita examinar todos os pontos suscitados pelas 

partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a solucione de acordo com as normas que entender suficiente para a 

solução da demanda. Nessa senda, dentre outros, são os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça assim 

ementados: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. 'A manifestação de embargos declaratórios não impõe ao julgador responder questionário formulado pela 

embargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consultivo'. Não violado o art. 535, II, do CPC. 

2. Satisfaz os requisitos do art. 458, I e II, do CPC o julgado que contém fundamentos claros e suficientes à elucidação 

da controvérsia postas nos autos, mormente quanto à insurgência relativa à data da desocupação do imóvel. 
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3. À falta de prequestionamento, inviável a análise da suposta afronta dos arts. 330, I, 333, II, 334, III, do CPC. 

Aplicação da Súmula 282/STF. 

4. Embargos recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(EDcl no REsp 919.252/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 17.09.2009, DJe 13.10.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

AUSÊNCIA. CONSULTA AO STJ. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir 

qualquer obscuridade ou contradição. 

2. 'Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não 

aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos 

sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)' (EDcl no REsp n. 739/RJ, 

Relator Ministro Athos Carneiro, DJ de 12.11.90). (EDcl no REsp 743.914/RJ, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 25.9.2006 p. 272) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.838/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 

17.11.2008). 

 

Assim, por compreender que a questão posta nestes foi solucionada de forma correta pelo(a) eminente Relator(a), em 

adequada aplicação das normas constitucionais e legais de regência, bem como da jurisprudência dominante, não 

divisando a presença de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, desacolho os embargos declaratórios 

intentados. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048501-58.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.048501-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO SALVATICO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00081-1 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, a opção pelo benefício 

administrativo ou judicial, tendo em vista as informações trazidas pelo INSS (fl.314/320) sobre a concessão em sede 

administrativa do beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com termo inicial em 29.05.2008, data do 

segundo requerimento administrativo, e renda mensal atual de R$ 1.857,12 (mês de fevereiro de 2010). Aponta o INSS 

que se implantado o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, objeto da presente ação judicial, a renda mensal 

atual seria de R$ 1.610,98 (para o mês de fevereiro de 2010). 

 

Cumpre ressaltar que a decisão judicial proferida nesta instância, manteve os termos da sentença que reconheceu ao 

autor o direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com termo inicial em 17.06.1998, data do primeiro 

requerimento administrativo, e renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, calculado pela média aritmética 

simples dos 36 últimos salários-de-contribuição anteriores a 17.06.1998, nos termos do art. 53, II, e art. 29, "caput", em 

sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049575-50.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.049575-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE SIMAO MARQUES 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

 
: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00159-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Às fls. 329/330, o apelante requereu a extinção do presente feito, desistindo do recurso, uma vez que o autor aposentou 

por invalidez, não havendo mais interesse no litígio. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a apelação de fls. 306/313. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051913-94.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.051913-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESARIA VIEIRA MARIANO 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

No. ORIG. : 07.00.00131-1 1 Vr PIEDADE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Compulsando os autos, verifiquei que há um erro de digitação na DIP grafada no termo de homologação. Assim, torno 

sem efeito o referido termo a fls. 97. 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que a autora teve o benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 1º/5/2008 - 

DIP, bem como pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação, 11/12/2007, o valor de R$ 2.075,23, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055257-83.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.055257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA PIMENTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00075-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 177/178, em que Francisco Pereira Pimenta requer prioridade na tramitação do feito. 

-Observo que o feito já tramita sob os auspícios dos benefícios previstos na referida Lei, tendo sido realizadas as 

anotações devidas, consoante se verifica da etiqueta dos autos. 

-Assim sendo, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055364-30.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.055364-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ANDRIATTI GONZALES 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

No. ORIG. : 07.00.00069-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77 a 80), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 1.709,57, desde a data 

da citação - DIB 10/12/2007, considerando que a autora teve o benefício de aposentadoria por idade rural implantado 

em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 31/3/2008 - DIP. O referido valor deverá ser pago mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061204-21.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.061204-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PAULO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00210-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 111 a 115), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 4.646,23 desde 

30/11/2007- DIB, considerando que o autor teve o benefício de aposentadoria por idade rural implantado em virtude de 

concessão de tutela antecipada, desde 23/9/2008 - DIP. O referido valor deverá ser pago mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006292-22.2008.403.6104/SP 

  
2008.61.04.006292-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANDRE JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Admito os embargos infringentes opostos às fls. 84/87. 

 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os autos à 

redistribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005594-13.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.005594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO COSTA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 450, em que José Antonio Costa requer a inclusão do feito em pauta para julgamento.. 
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-Comprovado o requisito etário (f. 11), defiro a preferência no trâmite dos autos, nos termos do art. 71 da Lei nº 

10.741/2003, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma 

situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-72.2008.403.6110/SP 

  
2008.61.10.005505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLAN FERNANDES ROCHA e outros 

 
: ELI FERNANDES PEREIRA 

 
: MANOEL INACIO DE OLIVEIRA 

 
: VALDIR ROSIGNOLO 

 
: MILTON SELSO 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

DESPACHO 

-Petição de fs. 89. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, 

em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-18.2008.403.6114/SP 

  
2008.61.14.003917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELA GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de fl. 122/123 deu provimento à apelação do autor para julgar 

procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, 

caput, c/c o art. 143, ambos da Lei 8.213/1991. 

 

Observa-se, todavia, que em sua petição inicial, bem como em seu recurso de apelação, a parte autora busca o 

pronunciamento jurisdicional quanto à possibilidade jurídica de cumulação dos benefícios de auxílio acidente, 

percebido desde 01.02.1990 (fl. 125) com a aposentadoria por idade ora pleiteada. 

 

Nesse passo, a decisão de fl. 122/123 fez constar expressamente da sua motivação o entendimento de que, sendo o 

benefício de auxílio-acidente de titularidade do autor anterior à alteração do art. 86, §2º, da Lei 8.213/1991, dada pela 

Lei 9.527/1997, vez que tem data de início - DIB - em 01.02.1990 (fl. 125), resta afastada a vedação de acumulação.  

 

Verifico que ainda que seja decorrência lógica da fundamentação adotada e da condenação do Instituto à concessão da 

aposentadoria por idade, tal conteúdo declaratório deixou de constar da parte dispositiva da decisão embargada, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1125/1163 

fazendo-se pertinente o acolhimento dos presentes embargos, sem efeito modificativo, para integrar a parte dispositiva 

da decisão de fl. 122/123. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, sem efeito modificativo, para suprir a 

omissão apontada passando a parte dispositiva da decisão de fl. 122/123 a ter a seguinte redação: 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos 

termos do art. 48, caput, c/c art. 142, ambos da Lei 8.213/91, com termo inicial na data da citação, a ser cumulado com 

o benefício de auxílio-acidente de titularidade do demandante. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.010479-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIZABETH DA CUNHA AMAZONAS 

ADVOGADO : APARECIDA MARIA DINIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Rafael Silva Amazonas, filho de Elizabeth da Cunha Amazonas, cujo 

óbito ocorreu em 11.12.2009, consoante consta da certidão acostada à fl. 137. 

 

Foram apresentados documentos à fl. 137/139, que comprovam a qualidade de herdeiro do Sr. Rafael Silva Amazonas, 

sem aparente irregularidades. 

 

Em manifestação acostada à fl. 144, a Autarquia não se opôs ao pedido formulado. 

 

Por conseguinte, a habilitação há de ser feita nos termos do art. 1060 do Código de Processo Civil, ou seja, de forma 

simplificada, sendo resolvida por simples decisão interlocutória, a saber: 

 

Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença quando: 

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua 

qualidade; 

 

Assim sendo, homologo a habilitação de Rafael Silva Amazonas. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas anotações, 

mantendo-se o nome da parte falecida na autuação (sucedida) e, após, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1126/1163 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040118-81.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040118-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ADILSON DAINESI 

ADVOGADO : RAFAEL ITO NAKASHIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002883-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Adilson Dainesi opõe agravo regimental, contra a r. decisão de f. 102, que negou seguimento ao agravo de instrumento 

que interpôs, por considerá-lo intempestivo. 

Razão assiste ao recorrente. 

Nos termos do art. 522 do CPC, o prazo para oferta do recurso de agravo de instrumento é de 10 (dez) dias. 

Na espécie, o agravante juntou cópia da petição de interposição do agravo de instrumento, na qual se constata que 

aludido recurso foi apresentado no Setor de Protocolo Geral e Integrado da Justiça Federal de Mogi das Cruzes, em 

09/10/2009 (f. 108). 

Dessa forma, tendo sido publicada a decisão recorrida em 1º/10/2009 (f. 99), comprovada está a tempestividade do 

agravo de instrumento, sendo de rigor sua apreciação. 

Dessa forma, reconsidero a decisão de f. 102 e passo ao exame do agravo de instrumento. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento foi ofertado contra r. decisão que deferiu, parcialmente, tutela 

antecipada em ação proposta para o fim de assegurar a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em suma, o agravante argumenta o desacerto do r. provimento atacado ao fundamento básico de existência de prova 

apta à comprovação da especialidade dos períodos de tempo em que trabalhou para a Prefeitura Municipal de 

Guarulhos, como trabalhador braçal e operador de máquina. 

Não obstante as provas produzidas, a postulada tutela antecipada foi deferida, apenas, em parte, ao fundamento de 

inexistência de prova inequívoca do exercício das citadas atividades, em condições especiais (ausentes formulários e 

laudos técnicos), sendo necessária a produção de prova. 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

Após analisar as provas trazidas com a peça de interposição, com a devida observância ao comando legal citado, tenho 

que o cumprimento da r. decisão impugnada não é passível de causar lesão grave ou de difícil reparação ao agravante. 

De fato, o agravante se insurge contra decisão que, com base na prova apresentada, deferiu apenas, parcialmente, a 

tutela antecipada pleiteada, para o fim de assegurar a implantação da visada aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ocorre que o recorrente não logrou demonstrar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil 

reparação no cumprimento da decisão hostilizada até a solução da questão posta. 

O r. provimento impugnado foi proferido nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após 

análise das provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência 

de ofensa às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

me parecendo certo que, em face do conteúdo da r. decisão agravada, o pedido de tutela antecipada poderá ser 

reexaminado após a realização de prova sob o manto do contraditório. 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

Em, 23 de fevereiro de 2010. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041909-85.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.041909-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVANTE : BENEDITO LUIS MOSCA 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-0 2 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

-Informação de f. 46. Ciente. 

-Certificado o trânsito em julgado da decisão de fs. 41/41vº, baixem os autos ao Juízo onde proferido a decisão 

recorrida. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044144-25.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044144-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00086-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 192/193: Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001274-38.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.001274-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA JOSEFA CORREIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00271-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 213, em que o Ministério Público Federal requer a inclusão do feito em pauta para julgamento na maior 

brevidade possível. 

-Observo que o feito já tramita sob os auspícios dos benefícios previstos na Lei nº 10.741/2003, tendo sido realizadas as 

anotações devidas, consoante se verifica da etiqueta dos autos. 

-Assim sendo, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005842-97.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.005842-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DONISETI BENTO FONSECA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00237-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 151/156, na qual o INSS requer a cessação do benefício concedido nestes autos, ante a 

constatação de que não há incapacidade do autor para o trabalho, conforme laudo que colaciona. 

-Manifeste-se a parte autora. Prazo 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009480-41.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.009480-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA DE CARVALHO POLLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00041-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 157/158, em que Maria de Carvalho Polli requer prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 

10.741/2003. 

-Comprovado o requisito etário (f. 19), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009657-05.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.009657-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : APARECIDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00048-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, em que pese a certificação de decurso de prazo para oferta de contra-razões, verifico que a intimação da 

autarquia previdenciária padece de equívoco, porque realizada, a 18/02/2009, por publicação, no Diário da Justiça 

Eletrônico (f. 102v.). 

-A fim de que se evite futura nulidade, com espeque no art. 515, § 4º, do CPC, intime-se o INSS, para manifestação, no 

prazo de 10 (dez) dias, considerando que, até o momento, gravame algum lhe adveio, tendo em conta a prolação de 

sentença de improcedência. 

-Decorrido o prazo fixado, voltem-me conclusos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009746-28.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.009746-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DE MORAES 

ADVOGADO : TAIS MACHADO FRANZINI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 07.00.00039-0 2 Vr TIETE/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 121, em que a advogada Taís Machado Franzini renuncia à nomeação para atuar na defesa dos interesses 

da parte autora, Joaquim de Moraes e requer o arbitramento de honorários, bem assim a nomeação de outro profissional 

para patrocinar a causa. 

-Não conheço do pedido relativo à fixação da verba honorária, posto que tal questão deverá ser submetida ao crivo do 

Juízo da execução. 

-No que concerne à indicação de outro defensor ao assistido, entendo necessária a nomeação de defensor dativo para 

patrocinar a defesa do apelado, neste grau de jurisdição. 

-Desse modo, à vista do disposto no art. 4º, inc. VI, c.c. art. 18, ambos da Lei Complementar nº 80/94, oficie-se ao 

Defensor Público-Chefe da Defensoria Pública da União em São Paulo, para que indique um dos Defensores Públicos 

que atuam em sua área de competência (LC nº 80/94, art. 15, parágrafo único, inc. I), para a defesa do requerido, no 

presente feito. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011047-10.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.011047-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS APARECIDO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 07.00.00012-2 3 Vr DRACENA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1130/1163 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 438), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 1°/8/2005 (data da suspensão do benefício), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

49.234,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017191-97.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.017191-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA DA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00093-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Converto o julgamento em diligencia no sentido de que o Juízo a quo promova a realização de laudo sócio-econômico 

em que constem as informações referentes à descrição do núcleo familiar da autora, rendimento de cada um dos 

integrantes, situação de moradia e gastos essenciais comprovados, bem como seja respondidos os quesitos ofertados à 

fl. 42. 

 

Com a vinda do laudo social, dê-se ciência às partes e abra-se vista ao MPF. 

 

Retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018494-49.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.018494-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS JOSE DE SOUSA MELO 

ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00049-1 1 Vr IPUA/SP 
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DESPACHO 

-Petição de f. 132, na qual o INSS requer a extinção deste feito, sem apreciação do mérito, em razão de litispendêndia 

com o processo nº 572.01.2006.000639-9, em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de São João da Barra/SP. 

-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023081-17.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.023081-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONTINA FERREIRA PICININI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00034-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 63 a 66), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 13/6/2008 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.092,59, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023380-91.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.023380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDEMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00142-4 1 Vr PANORAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 124 a 128), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/12/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.990,71, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1132/1163 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023715-13.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.023715-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA RAYMUNDO DIAS 

ADVOGADO : VAGNER PELLEGRINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00073-7 1 Vr DUARTINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 164 a 169), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo qual determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que a autora teve o benefício implantado em virtude da concessão da tutela antecipada, desde 20/11/2008-

DIP, bem como pague a título de atrasados e honorários, desde a data do requerimento administrativo (19/9/2003), o 

valor de R$ 23.398,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024790-87.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.024790-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ANTONIO VICENTE NASCIMENTO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00108-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 60. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033814-42.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.033814-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ZEFERINO 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00186-4 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento de 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, considerando que a 

autora teve o benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 1º/6/2009- DIP, bem como 

pague a título de atrasados e honorários, desde a data da citação (23/1/2009), o valor de R$ 1.889,43, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000993-72.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.000993-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENESTAL HENRIQUE 

ADVOGADO : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00099-8 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 149/169: Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.002725-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADELINA DE CAMPOS e outros 

 
: CASSILDA SIMPIONE BOTE 

 
: CECILIA SANCHES ROSADO 

 
: DAZILDA LUIZ RIBEIRO 

 
: IZABEL DE OLIVEIRA MONTEIRO 

 
: LUIZA MARTINS GOMES 

 
: MALVINA MARIA DE SOUZA BUENO 

 
: MARIA CORTEZ GARCIA 
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: MARIA DE LORDES RODRIGUES 

 
: NADIR SILVA SAMPAIO 

 
: OTILIA MARQUES TEODORO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001081-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em sede de ação ordinária, em que se pleiteia 

equiparação de benefício previdenciário, por meio da qual os autos foram remetidos à Justiça Estadual diante da 

ilegitimidade da União Federal para atuar no feito. 

 

Sustenta o agravante, em suma, que a União Federal deve figurar no pólo passivo da demanda, vez que, como sucessora 

da extinta RFFSA, é dela a responsabilidade pelo pagamento do benefício. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A competência para o julgamento do presente feito não pertence à 3ª Seção deste E. Tribunal, vez que os benefícios 

recebidos pelos agravados não têm natureza previdenciária, mas sim estatutária, não sendo pagos pelo INSS. 

 

Com efeito, os agravados pleiteiam equiparação da pensão por morte à remuneração dos servidores da ativa. Segundo 

argumentam, a União Federal é parte legítima na demanda, vez que os direitos e obrigações da antiga FEPASA foram 

transferidos à Rede Ferroviária Federal S/A e, após a extinção da RFFSA, incorporados ao seu patrimônio. 

 

In casu trata-se de benefício cuja natureza é exclusivamente estatutária, razão pela qual o Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS sequer integrou a lide. 

 

A questão foi dirimida após o pronunciamento do C. Órgão Especial desta Corte, segundo o qual as ações de benefícios 

regidos pelo regime estatutário devem ser conhecidas por uma das Turmas da 1ª Seção, conforme ementa que trago à 

colação, in verbis: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMAS DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTA CORTE. OBJETO DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA A EX-FERROVIÁRIO. PREEXISTÊNCIA DE 

APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. CUMULAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO BENEFÍCIO PLEITEADO. 

PROCEDÊNCIA DO CONFLITO NEGATIVO. 

1. A ação, proposta contra a UNIÃO, por ex-ferroviário, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez pelo 

regime estatutário insere-se na competência das Turmas da 1ª Seção para julgar feitos relativos a servidores públicos. 

2. Ainda que da eventual procedência da ação possa resultar a cumulação de proventos, considerada a preexistência e 

benefício previdenciário pago pelo INSS, o que determina a competência para o processar e julgar a apelação, 

interposta pela UNIÃO, é a natureza jurídica do benefício pleiteado que, no caso ,é estatutário, não vinculado ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

3. Não se confunde a hipótese dos autos com a da complementação de benefício previdenciário devido a ex-ferroviário, 

com recursos orçamentários da UNIÃO destinados ao INSS para o pagamento ao segurado porque, em tal situação, o 

complemento que se pleiteia tem natureza jurídica previdenciária, e não estatutária. 

4. Conflito negativo julgado procedente, declarada a competência da 2ª Turma desta Corte. 

5. Precedentes das Turmas da 1ª e 3ª Seções. 

(CC 2008.03.00.017179-4, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/10/2009, v.u., DJ 23/10/2009) 

 

Ante todo o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecer e julgar o presente agravo, e determino a 

redistribuição do feito a uma das Turmas da E. 1ª Seção deste Tribunal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003415-20.2010.403.0000/SP 
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2010.03.00.003415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA IRENE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00863-4 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL interpõe o presente agravo contra r. decisão que determinou a 

expedição de requisição de pequeno valor, para pagamento de valor relativo a juros incidentes sobre valor de precatório 

pago com atraso. 

 

Em suma, o agravante sustenta o incabimento da incidência dos juros, visto o atraso no pagamento do precatório ter 

ocorrido em razão de equívoco da serventia do Juízo no processamento do precatório, e em razão de erro na elaboração 

do cálculo dos juros no que toca ao período de sua incidência. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

Na espécie, reputo bem evidenciada a possibilidade de risco de difícil reparação, dado que, caso não assegurada a 

medida postulada, será expedida requisição de pequeno valor, cuja satisfação poderá ocorrer em momento anterior a 

solução definitiva deste recurso. 

 

Por outro prisma, ao menos nesta fase de cognição não exauriente, verifico os contornos da aparência do bom direito na 

alegação deduzida pelo agravante no sentido de que o atraso no pagamento do precatório ocorreu em razão de equívoco 

no processamento do precatório. 

 

Me parece relevante, outrossim, o argumento deduzido pelo recorrente no sentido de não ter dado causa ao atraso na 

expedição do precatório, motivo pelo qual não deve ser obrigado a arcar com os juros moratórios cujo pagamento foi 

determinado na r. decisão hostilizada. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos do art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro a requerida suspensão 

dos efeitos da r. decisão agravada. 

 

Dê-se ciência. Requisitem-se informações. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez 

dias. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003493-14.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003493-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : CIRLENE APARECIDA GADEIA 

ADVOGADO : CLERSON SIDNEY BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.17608-0 3 Vr BIRIGUI/SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto por autor de ação previdenciária proposta em Comarca do interior, que 

não se conformou com r. decisão que determinou fosse submetido a perícia em local diverso da sede do Juízo por onde 

o feito é processado. 

 

Em síntese, o agravante argumenta que a r. decisão não pode prevalecer, visto ser hipossuficiente e não possuir 

condições de arcar com as despesas atinentes ao deslocamento entre Municípios, e em razão da existência de 

profissionais habilitados a realização da perícia na sede da Comarca.  

 

Feito este breve relatório, decido. 

 

Ao menos nesta fase de cognição não exauriente, tenho que a r. decisão hostilizada não pode subsistir, sob pena de 

negativa de vigência, ainda que de forma indireta, ao disposto no art. 109, § 3º, da Constituição, que tem o fim precípuo 

de assegurar e franquear de forma ampla o acesso ao Judiciário por parte de autores de ações previdenciárias. 

 

Com efeito, o comando constitucional citado estabelece o julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no 

foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal, com o escopo 

de abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social. 

 

Referido preceito constitucional faculta propositura de ação no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, 

permitindo-se a provocação do Judiciário para solução da lide de forma menos onerosa, mais favorável ao 

jurisdicionado, que não fica obrigado a se deslocar para um outro município para pleitear o que entende ser seu direito. 

 

Creio que, pela mesma razão, também deve ser assegurado ao autor de ação de cunho previdenciário intentadas perante 

a Justiça do Estado a realização de perícia na Comarca por onde tramitam os autos, salvo na hipótese de inexistência de 

profissional habilitado, hipótese em que a prova técnica deve ser levada a efeito no local mais próximo do domicílio do 

postulante. 

 

Nesse sentido vem decidindo este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se infere das ementas que 

reproduzo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NO IMESC. OCASIONAMENTO DE ÔNUS FINANCEIRO AO 

SEGURADO. DIFICULDADE FÍSICA DE LOCOMOÇÃO. 

-A realização de perícia médica no IMESC, além de desconsiderar a dificuldade física da parte em comparecer até a 

capital do Estado, acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

-Caso impossível a nomeação de perito na comarca do domicílio do segurado, a perícia médica deverá ser realizada na 

cidade mais próxima e apta à realização do exame. 

(...) 

-Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para que a perícia médica seja realizada na própria sede 

judiciária em que se encontra domiciliada o agravante, ou em localidade próxima e com profissionais aptos ao exame." 

(AI nº 2008.03.0018415-6, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 10.02.2009, p. 741) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA NO IMESC. HIPOSSUFICIENTE. 

DIFICULDADE DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA 

DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. 

1. A determinação para que o segurado se submeta à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde. 

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 204564, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 29.11.2004, p. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. IMESC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Razoável que a perícia médica seja realizada na comarca do domicílio da parte autora ou comarca vizinha, uma vez 

que se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a exigência de realização de perícia em outra cidade, nas condições 

econômicas e de alegada saúde precária em que se encontra.  

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestado médico que indica a manutenção do quadro incapacitante 

da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  
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3 Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

4. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 2008.03.0018423-5, Relator Juiz Federal Leonel Ferreira, DJF3 27.08.2008). 

 

Bem delineados, assim, os contornos da aparência do bom direito, bem como evidenciados os contornos da 

possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, porquanto caso mantido o provimento atacado o 

recorrente poderá ficar impedido de se submeter a perícia, concluo emergir imperiosa a antecipação da pretensão 

recursal. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro tutela antecipada para o fim de 

determinar que o Juízo a quo adote providências necessárias para realização da perícia no Município onde fixada a sede 

da Comarca, ou na localidade mais próxima onde existam profissionais habilitados a realização do exame. 

 

Dê-se ciência.  

 

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez dias. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003679-37.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DANIEL GARCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00022-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

DANIEL GARCIA NOGUEIRA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela 

antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

Em suma, o agravante argumenta o desacerto do r. provimento atacado ao fundamento básico de existência de prova 

apta à comprovação de estar incapacitado para a atividade habitual por período superior a quinze dias. 

Não obstante as provas produzidas, a postulada tutela antecipada foi indeferida ao fundamento de inexistência de prova 

inequívoca do direito da parte ao benefício perseguido. 

Feito este breve relatório, decido. 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

Após analisar as provas trazidas com a peça de interposição, com a devida observância ao comando legal citado, tenho 

que o cumprimento da r. decisão impugnada é passível de causar lesão grave ou de difícil reparação ao agravante. 

De fato, o agravante se insurge contra decisão que, não obstante a robusta prova apresentada, sem a devida observância 

ao comando do art. 93, inciso IX, da Constituição, indeferiu tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar o 

restabelecimento de auxílio doença. 

O conjunto probatório demonstra que o agravante é portador de AIDS, e enfrenta grave quadro de saúde decorrente da 

baixa imunidade, e desde o ano de 2004 vinha recebendo auxílio doença em razão de incapacidade apurada pelo INSS. 

O documento juntado por cópia à fl. 41 demonstra que o benefício foi cessado em 20.01.2010, cumprindo registrar que 

as demais provas coligidas permitem a inferência de não ter ocorrido alteração favorável do quadro de saúde do 

recorrente. 

Compreendo que a manutenção do provimento impugnado importaria violação a normas do Direito das Gentes 

protetoras da vida, da vida com dignidade (art. III da Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948; ao art 6º do 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos/1966, art 11.1 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais/1966; art. 4º.1 Convenção Americana de Direitos Humanos/1969). 
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Observo que a r. decisão atacada está destituída da devida fundamentação (art. 93, inciso IX, da Constituição), e que o 

aguardo da integralização do pólo passivo da ação para, somente então, designação de perícia, pode causar lesão grave 

ou de difícil reparação ao agravante, visto a espécie se relacionar a vindicado restabelecimento de verba de nítido 

caráter alimentar. 

Pelo exposto, com apoio no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação de tutela para 

determinar o restabelecimento do auxílio doença em favor de DANIEL GARCIA NOGUEIRA (NB 5053563817), 

até ulterior deliberação do Juízo a quo, a ser concretizada após a produção de prova técnica. 

Dê-se ciência. 

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez dias. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004088-13.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004088-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ILMA ROSA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00005588920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

ILMA ROSA SILVA DO CARMO interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela 

antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Em suma, a agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta à 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual, por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

A agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu tutela 

antecipada pleiteada para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Ocorre que a recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

demonstrar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem, onde proferido o decisório impugnado. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004346-23.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004346-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO ALCIDES GOMES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142424520094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004355-82.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004355-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE BENEDITO DIVINO 

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00048627220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ante a irreversibilidade da medida e a ausência de comprovação da incapacidade do autor. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

De acordo com o previsto no art. 203, V, da Constituição da República, para que alguém faça jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de deficiência incapacitante 

para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida 

por sua família. 

 

Extrai-se da leitura do laudo médico pericial produzido nos autos da ação principal (fl. 93/97) que o autor, com 63 anos 

de idade, é portador de hipertensão arterial, enfermidade que, na grande maioria dos casos, é controlada com o uso de 

medicamentos. 

 

Assim, embora tenha o i. perito concluído por sua incapacidade temporária para o trabalho, o que autorizaria o 

deferimento do benefício, no presente caso, penso que a patologia constatada não enseja incapacidade laborativa a 

justificar o recebimento do benefício almejado. 

 

Destarte, não restou demonstrado um dos requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela 

antecipada, sendo de rigor a reforma da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para cassar a tutela antecipada concedida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Expeça-se e-mail ou ofício ao INSS, comunicando a cassação da tutela antecipada. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004620-84.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004620-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CILENE BARBOSA LIMA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00020-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 
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In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004649-37.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LIDERCIO FERNANDO ROCHA 

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00013791120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

LIDERCIO FERNANDO ROCHA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela 

antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o recebimento de auxílio doença. 

 

Em suma, o(a) agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O(A) agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu 

tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar a percepção de auxílio doença. 

 

Ocorre que o(a) recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

comprovar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 
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00088 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004669-28.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004669-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

REQUERENTE : CINIRA APARECIDA DE GODOY MARCELINO 

ADVOGADO : VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00013-7 1 Vr AGUAI/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 120/121. 

-Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a autora cumpra a parte final do provimento de f. 117, 

esclarecendo acerca do juízo de admissibilidade do recurso de apelação ofertado. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005231-37.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005231-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00002-9 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

JOSÉ GONÇALVES interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela antecipada em 

ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Em suma, o agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta à 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu tutela 

antecipada pleiteada para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Ocorre que o recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

demonstrar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 
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Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005340-51.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005340-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OCTAVIANO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050368620094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

decisão agravada e da respectiva certidão de intimação, uma vez que trata-se de peça obrigatória à formação do 

instrumento, nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil, bem como cópia da petição inicial e dos 

documentos que acompanharam, pois são imprescindíveis para a análise do recurso. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005449-65.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005449-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : PAULO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00098520520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

PAULO DIAS DE SOUZA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela antecipada 

em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Em suma, a agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta à 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 
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De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, não contemporânea, produzida 

unilteralmente, indeferiu tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Ocorre que o recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

demonstrar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, tendo em vista que o 

pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou a realização da 

perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005462-64.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005462-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.01594-0 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005511-08.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005511-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA INES DA SILVA VERONEZE 

ADVOGADO : HELOISA REGINA TOZZO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120325520084036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005559-64.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005559-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARLINA DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO : LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00347-3 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005801-23.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005801-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00077-8 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005830-73.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005830-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANA ALVES 

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-5 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005876-62.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005876-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : REGINA CARMEN DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.00020-5 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

REGINA CARMEN DO NASCIMENTO SILVA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que 

indeferiu tutela antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Em suma, a agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

A agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu tutela 

antecipada pleiteada para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Ocorre que a recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

demonstrar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005890-46.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADERILZA ALVES RICARTO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.03801-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005899-08.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005899-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA ANDRETTA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005988-31.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005988-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : NERINDA DOS REIS NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EUSTELIA MARIA TOMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00020-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006074-02.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006074-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ROSALVO JESUS ROCHA 

ADVOGADO : FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00108358820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

ROSALVO JESUS ROCHA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela antecipada 

em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Em suma, o agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu tutela 

antecipada pleiteada para o fim de assegurar o restabelecimento de auxílio doença. 

 

Ocorre que o recorrente não trouxe elemento contemporâneo hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e 

não logrou demonstrar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da 

decisão hostilizada até a solução da questão posta. 
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A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve por certo será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006163-25.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006163-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : SEBASTIAO SILVA FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00004-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto por autor de ação previdenciária proposta em Comarca do interior, que 

não se conformou com r. decisão que determinou fosse submetido a perícia em local diverso da sede do Juízo por onde 

o feito é processado. 

 

Em síntese, o agravante argumenta que a r. decisão não pode prevalecer, visto ser hipossuficiente e não possuir 

condições de arcar com as despesas atinentes ao deslocamento entre Municípios, e em razão da existência de 

profissionais habilitados a realização da perícia na sede da Comarca.  

 

Feito este breve relatório, decido. 

 

Ao menos nesta fase de cognição não exauriente, tenho que a r. decisão hostilizada não pode subsistir, sob pena de 

negativa de vigência, ainda que de forma indireta, ao disposto no art. 109, § 3º, da Constituição, que tem o fim precípuo 

de assegurar e franquear de forma ampla o acesso ao Judiciário por parte de autores de ações previdenciárias. 

 

Com efeito, o comando constitucional citado estabelece o julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no 

foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal, com o escopo 

de abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social. 

 

Referido preceito constitucional faculta propositura de ação no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, 

permitindo-se a provocação do Judiciário para solução da lide de forma menos onerosa, mais favorável ao 

jurisdicionado, que não fica obrigado a se deslocar para um outro município para pleitear o que entende ser seu direito. 

 

Creio que, pela mesma razão, também deve ser assegurado ao autor de ação de cunho previdenciário intentadas perante 

a Justiça do Estado a realização de perícia na Comarca por onde tramitam os autos, salvo na hipótese de inexistência de 

profissional habilitado, hipótese em que a prova técnica deve ser levada a efeito no local mais próximo do domicílio do 

postulante. 

 

Nesse sentido vem decidindo este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se infere das ementas que 

reproduzo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NO IMESC. OCASIONAMENTO DE ÔNUS FINANCEIRO AO 

SEGURADO. DIFICULDADE FÍSICA DE LOCOMOÇÃO. 

-A realização de perícia médica no IMESC, além de desconsiderar a dificuldade física da parte em comparecer até a 

capital do Estado, acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

-Caso impossível a nomeação de perito na comarca do domicílio do segurado, a perícia médica deverá ser realizada na 

cidade mais próxima e apta à realização do exame. 

(...) 

-Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para que a perícia médica seja realizada na própria sede 

judiciária em que se encontra domiciliada o agravante, ou em localidade próxima e com profissionais aptos ao exame." 

(AI nº 2008.03.0018415-6, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 10.02.2009, p. 741). 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA NO IMESC. HIPOSSUFICIENTE. 

DIFICULDADE DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA 

DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. 

1. A determinação para que o segurado se submeta à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde.  

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 204564, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 29.11.2004, p. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. IMESC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Razoável que a perícia médica seja realizada na comarca do domicílio da parte autora ou comarca vizinha, uma vez 

que se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a exigência de realização de perícia em outra cidade, nas condições 

econômicas e de alegada saúde precária em que se encontra.  

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestado médico que indica a manutenção do quadro incapacitante 

da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

3 Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

4. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 2008.03.0018423-5, Relator Juiz Federal Leonel Ferreira, DJF3 27.08.2008). 

 

Bem delineados, assim, os contornos da aparência do bom direito, bem como evidenciados os contornos da 

possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, porquanto caso mantido o provimento atacado o 

recorrente poderá ficar impedido de se submeter a perícia, concluo emergir imperiosa a antecipação da pretensão 

recursal. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro tutela antecipada para o fim de 

determinar que o Juízo a quo adote providências necessárias para realização da perícia no Município onde fixada a sede 

da Comarca, ou na localidade mais próxima onde existam profissionais habilitados a realização do exame. 

 

Dê-se ciência. 

 

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez dias. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006165-92.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : OLIVIO PRIMO CAMPI e outros 

 
: CASEMIRO MARCHIORI 

 
: HELIO BURIM 

 
: JOSE GARCIA 
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ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : JOSE MARIA SPINELLI 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

SUCEDIDO : JOSE SPINELLI falecido 

AGRAVANTE : LAZARO DE PAULA VICTOR 

 
: MARIA JOSE SECANI MARTINS 

 
: NELITO SVERZUT 

 
: OTACILIO RODRIGUES NEVES 

 
: DANIEL PASSARO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008420220014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

OLÍVIO PRIMO CAMPI e outros interpõem o presente agravo de instrumento contra r. decisão que determinou o 

aguardo do trânsito em julgado de agravo interposto contra decisão indeferitória de expedição de ofício requisitório para 

satisfação de verba relativa a honorários advocatícios destacado de precatório a ser expedido para pagamento do valor 

remanescente do total da condenação. 

 

Em suma, os agravantes descrevem que, em 15.09.2009, requereram a expedição de ofícios requisitórios de pagamento, 

com destaque dos honorários advocatícios contratados, o que foi indeferido em decisão proferida aos 13.01.2010. 

Contra essa decisão, interpuseram agravo perante este Egrégio Tribunal Regional Federal, onde foi deferida a 

antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

 

Noticiam, ademais, que aos 11.02.2010, o Juízo a quo foi comunicado da decisão proferida por esta Corte no agravo 

antes deduzido, porém, em 18.02.2010, foi proferida decisão determinando o aguardo do trânsito em julgado do 

provimento deferitório da antecipação da tutela recursal. Sustentam o desacerto da referida decisão, argumentam a 

ocorrência de desrespeito a ordem deste Colendo Tribunal, e pugnam pela reforma do decisum. 

 

Feito este breve relatório, decido. 

 

Como se infere das cópias anexadas às fls. 142/146, em 09.02.2010, a Exma. Desembargadora Federal Anna Maria 

Pimentel deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada no agravo nº 2010.03.00.002719-7-SP, em r. 

decisão cujo tópico final reproduzo: 

 

"Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está 

em confronto com jurisprudência dominante do C. STJ, condicionando o destaque dos honorários advocatícios à 

informação dos postulantes, cuja intimação ora determino, no sentido de que não efetuaram seu pagamento." 

 

A princípio, tenho que a r. decisão impugnada, juntada por cópia à fl. 148, não está em conformidade com o decidido no 

agravo anteriormente interposto, distribuído sob o nº 2010.03.00.002719-7, que apenas condicionou a expedição do 

ofício requisitório a comprovação pelos postulantes de que não efetuaram o pagamento dos honorários. 

 

Além de não estar amoldado a ordem estabelecida na r. decisão proferida no agravo nº 2010.03.00.002719-7, verifico 

que o r. provimento hostilizado tem efeito prático questionável, pois, eventual recurso a ser interposto contra a 

mencionada decisão, a teor do disposto nos arts. 557, § 1º, e 558, ambos do CPC, não seria, de ordinário, recebido no 

efeito suspensivo. 

 

Evidenciada a verossimilhança, sob outro prisma, verifico a possibilidade de ocorrência de lesão no aguardo da solução 

definitiva deste, diante da alegação dos agravantes no sentido de que, caso mantido o provimento impugnado, os 

exequentes não terão possibilidade de receber o valor da condenação nem mesmo no ano de 2.011. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação da tutela para 

determinar o incontinenti cumprimento da r. decisão proferida no agravo nº 2010.03.00.002719-7 nos exatos termos em 

que prolatada. 
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Dê-se ciência. Requisitem-se informações. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez 

dias. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006341-71.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006341-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ANA CLAUDIA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : EDMALDO DE PAULA BORGES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-6 1 Vr ROSANA/SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

O presente agravo foi interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação proposta por ANA 

CLAUDIA BARROS DA SILVA, aos 24.07.2009, com o fim de assegurar o a percepção de salário maternidade. 

 

O recurso foi originalmente distribuído perante o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo que, por v. acórdão 

publicado em 25 de setembro de 2009, determinou a remessa dos autos a esta Corte Federal, onde foram distribuído aos 

09 de março de 2010. 

 

Em razão do tempo transcorrido desde a data da prolação da r. decisão impugnada (26.05.2009 - fl. 51), creio ser 

possível já estar deslindada a questão posta em primeiro grau motivo pelo qual, reservo-me a apreciar o pleito deduzido 

nestes após a vinda de informações. 

 

Oficie-se para tanto (art. 527, inciso IV, CPC). 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006405-81.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006405-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ALBERTO RODRIGUEZ NETO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00157499820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

ALBERTO RODRIGUES NETO FILHO interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu 

tutela antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o reconhecimento de renúncia à aposentadoria por tempo de 

serviço que percebe, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 
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Em suma, o agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada, em vista das provas apresentadas com a inicial, e 

em razão do pleito estar em conformidade com as normas de regência. Destaca que a pretensão se relaciona a 

percepeção de verba alimentar, e que a manutenção do provimento hostilizado lhe traz sério prejuízo. Postula a 

concessão de efeito suspensivo ativo. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu tutela 

antecipada pleiteada para o fim de assegurar a ratificação de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço, e a 

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

 

Ocorre que o recorrente não logrou demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não tampouco comprovou a 

efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão hostilizada até a 

solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a formação do contraditório e eventual 

apresentação de documentos novos. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006491-52.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006491-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE FOGACA DE CARVALHO 

ADVOGADO : HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-9 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
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Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006594-59.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO CAHUM 

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003119520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

LUIZ ANTONIO CAHUM interpôs o presente agravo de instrumento contra r. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 7ª Vara Previdenciária, pela qual foi reconhecida a incompetência absoluta do Juízo para o processo e 

julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente Executivo do INSS de Jundiaí-SP. 

 

Em suma, o(a) agravante argumentou o desacerto do r. provimento atacado ao fundamento básico de inexistência de lei 

a autorizar o reconhecimento da incompetência absoluta, e sustentou a ocorrência de lesão grave no cumprimento do 

decisum. Postulou a concessão de efeito suspensivo ativo. 

 

Feito este breve relatório, decido. 

 

Consoante pacífica jurisprudência, o juiz não pode substituir o sujeito passivo do mandado de segurança, chamando a 

juízo a verdadeira autoridade coatora, menos ainda quando, com a eventual correção, se torna incompetente para o 

processo e julgamento originários da impetração (RTJ 157/544). 

 

Ao julgar o conflito de competência nº 1.850/MT, a Colenda 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em v. 

acórdão relatado pelo Ministro Geraldo Sobral (DJU 03.06.1991), assentou entendimento no sentido de que "tratando-se 

de mandado de segurança, a determinação da competência fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato 

objeto da impetração". 

 

No sentido da orientação citada, são os v. acórdãos assim ementados: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZOS FEDERAIS VINCULADOS A TRIBUNAIS 

DIVERSOS. MANDADO DE SEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO EX OFFICIO DA AUTORIDADE IMPETRADA 

PELO MAGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência para processar e julgar mandando de segurança decorre da categoria da autoridade coatora ou de sua 

sede funcional, e não da natureza do ato impugnado ou da matéria ventilada no writ, consoante assente na 

jurisprudência da egrégia Primeira Seção deste sodalício (Precedentes: CC 47.219 - AM, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Seção, DJ de 03 de abril de 2.006 e CC 38.008 - PR, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 

Primeira Seção, DJ de 01 de fevereiro de 2.006). 

2. Ao juízo falece competência para substituir, ex officio, a autoridade apontada como coatora em sede mandamental. 

Acaso o juízo vislumbre ilegitimidade passiva da autoridade reputada coatora, é mister extinguir o feito, sem exame de 

mérito, ante a ausência de uma das condições da ação, ex vi do art. 267, VI, do CPC, tema cognoscível de ofício pelo 

magistrado (Precedentes: CC 30.306 - AL, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Seção, DJ de 02 de abril de 

2.001 e CC 11.606 - RS, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Seção, DJ de 13 de março de 1.995). 

3. Conflito conhecido para julgar competente o JUÍZO FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO." 

(CC 48.490/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.04.2008, DJe 19.05.2008). 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA 

ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA E A SUA 

CATEGORIA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 

1. Na linha de orientação desta Corte Superior, em se tratando de mandado de segurança, a competência para 

processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como 

coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem 

como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes. 

2. Conforme noticiado pelo d. Juízo Suscitado, nenhuma das autoridades impetradas possui sede funcional na referida 

Seção Judiciária. Por outro lado, a primeira autoridade alegadamente coatora tem sede funcional na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ. 

3. Considerando que o mandamus deve ser processado e julgado pelo juízo competente em relação ao local correto da 

sede funcional da autoridade apontada como coatora, evidencia-se a competência do d. Juízo Suscitante para apreciar a 

ação mandamental em questão. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante - Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária 

do Estado do Rio de Janeiro." 

(CC 41.579/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 14.09.2005, DJ 24.10.2005, p. 156). 

 

Observo que, como consignado no r. provimento hostilizado, a autoridade impetrada, está sediada em Jundiaí-SP, pelo 

que, diante da orientação dominante da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, emerge incensurável a r. 

decisão que aplicou de forma precisa o comando do art. 113 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 527, inciso II, do CPC, não antevendo a possibilidade de o cumprimento da r. decisão 

interlocutória combatida causar lesão grave ou de difícil reparação, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Decorrido o prazo para recurso, encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006627-49.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ANTONIO SCHINEIDER 

ADVOGADO : GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00128-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

O presente agravo foi interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação proposta com o fim 

de assegurar o restabelecimento de auxílio doença ou a implantação de aposentadoria por invalidez. 

 

O recurso foi originalmente distribuído perante o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo que, por r. provimento 

publicado em 23.10.2009, determinou a remessa dos autos a esta Corte Federal, onde foi distribuído aos 09.03.2010. 

 

Em razão do tempo transcorrido desde a data da prolação da r. decisão impugnada (20.07.2009 - fl. 32), realizei 

pesquisa do andamento do feito que tramita na instância a quo, e verifiquei que foi realizada perícia (extrato de 

movimentação processual anexo). 

 

Diante dessa circunstância, certo que o MD. Juiz processante no momento já possui elementos mais seguros para a 

reanálise do pedido de tutela antecipada, reservo-me a apreciar o pleito deduzido nestes após a vinda de informações 

que deverão ser prestadas no prazo de dez dias. Oficie-se para tanto (art. 527, inciso IV, CPC). 

 

Dê-se ciência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/03/2010 1157/1163 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006743-55.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006743-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARILDO SALES SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.01216-6 3 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

MARILDO SALES SANTOS interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela 

antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o recebimento de auxílio doença. 

 

Em suma, o(a) agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O(A) agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu 

tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar a percepção de auxílio doença. 

 

Ocorre que o(a) recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

comprovar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006884-74.2010.403.0000/MS 

  
2010.03.00.006884-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LURDES BALDUINO GOMES 
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ADVOGADO : ROSANI DAL SOTO SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 09.00.02576-8 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

LURDES BALDUINO GOMES interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela 

antecipada em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

 

Em suma, o(a) agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual de forma definitiva, e insuscetível de reabilitação. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O(A) agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu 

tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar a percepção de aposentadoria por invallidez. 

 

Ocorre que o(a) recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

comprovar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006899-43.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006899-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : CICERO DECIO GOMES 

ADVOGADO : FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00132-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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CÍCERO DÉCIO GOMES interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela antecipada 

em ação proposta para o fim de assegurar o recebimento de auxílio doença. 

 

Em suma, o(a) agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual por período superior a quinze dias. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O(A) agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu 

tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar a percepção de auxílio doença. 

 

Ocorre que o(a) recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

comprovar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006940-10.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006940-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERONICA PEREIRA DOS SANTOS ARANHA 

ADVOGADO : PAULO ALEXANDRE DAVID e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00137727120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que 

deferiu liminar em mandado de segurança impetrado com o fim de assegurar a percepção de pensão por morte até a 

dependente da segurada falecida concluir curso universitário. 

 

Em suma, o agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada, ao fundamento de sua manutenção importar 

negativa de vigência aos comandos dos arts. 16 e 44 da Lei nº 8.213/1991, e contrariar orientação da jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto. 

 

Feito este breve relatório, decido. 
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Após analisar as provas trazidas com a peça de interposição, tenho, a princípio, que a r. decisão impugnada não pode 

prosperar. Com efeito, as regras para a manutenção ou cessação da pensão por morte encontram-se postas no art. 77, § 

2º, da Lei nº 8.213/191. 

 

Preconiza o citado dispositivo da Lei nº 8.213/1991 que, dentre outros motivos, a pensão por morte será encerrada para 

o filho(a) da pessoa falecida quando aquele(a) completar vinte e um anos de idade, caso não seja inválido(a). 

 

A lei de regência não prevê a manutenção da pensão por morte em favor do filho matriculado em curso superior ou até 

que alcance a idade de vinte e quatro anos, me parecendo não caber ao Judiciário inovar os critérios para a manutenção 

do benefício. 

 

Observo, ademais, que além de não possuir embasamento nas normas de regência, a r. decisão impugnada encontra-se 

afastada da orientação predominante na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica das 

ementas que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS 

POR SER "ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO". AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1069360/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 30.10.2008, DJe 

01.12.2008). 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.213/91. IDADE-LIMITE. 

21 ANOS. ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 742.034/PB, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 27.09.2007, DJ 22.10.2007, p. 

347). 

 

"Pensão por morte. Filho maior de 21 anos. Estudante universitário. Pretensão de prorrogação do benefício até os 24 

anos. Impossibilidade. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 875.361/RJ, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 26.11.2007, p. 260). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 24 

(vinte e quatro) anos de idade. Precedente. Recurso provido." 

(REsp 638.589/SC, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 03.11.2005, DJ 12.12.2005, p. 412). 

 

Evidenciada a plausibilidade do vindicado, reputo presentes os sinais da possibilidade de ocorrência de lesão de difícil 

reparação na alegação deduzida pelo agravante no sentido de que, caso mantida a r. decisão atacada, possivelmente a 

filha da falecida segurada não terá meios para proceder à devolução das parcelas recebidas. 

 

Pelo exposto, forte no permissivo contido no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro a tutela pleiteada 

a fim de, até eventual ulterior deliberação em contrário, suspender os efeitos da r. decisão que deferiu medida liminar 

nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.83.013772-9. 

 

Dê-se ciência. Diante da desnecessidade de obtenção, no caso, de outras informações, intime-se o agravado para, 

querendo, apresentar resposta no prazo de dez dias. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007147-09.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007147-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOAO LEOCADIO JUNIOR 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088958820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

JOÃO LEOCÁDIO JÚNIOR interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu tutela antecipada 

em ação proposta para o fim de assegurar o restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

 

Em suma, o(a) agravante argumenta o desacerto da r. decisão atacada ao fundamento de existência de prova apta a 

comprovação da incapacidade para o execício da atividade habitual de forma definitiva, e insuscetível de reabilitação. 

 

Presentes os requisitos dos arts. 524 a 526 do Código de Processo Civil, atento ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Lei Fundamental, feito este breve relatório, decido. 

 

De acordo com o preconizado pelo art. 522 do Código de Processo Civil, é cabível agravo de instrumento quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso contrário, a decisão deverá ser 

desafiada via agravo retido. 

 

O(A) agravante se insurge contra r. decisão que, com base na prova apresentada, produzida unilteralmente, indeferiu 

tutela antecipada pleiteada para o fim de assegurar a percepção de aposentadoria por invalidez. 

 

Ocorre que o(a) recorrente não trouxe elemento hábil a demonstrar o desacerto do r. provimento atacado, e não logrou 

comprovar a efetiva possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação no cumprimento da decisão 

hostilizada até a solução da questão posta. 

 

A r. decisão agravada foi proferida nos limites da esfera de livre conhecimento do seu nobre prolator, após análise das 

provas até então produzidas, não existindo nestes qualquer elemento autorizador da conclusão da ocorrência de ofensa 

às normas materiais e processuais regedoras da espécie. 

 

Por outro prisma, como já consignado, reputo não demonstrada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

tendo em vista que o pedido de tutela antecipada poderá ser reexaminado após a apresentação de documentos novos ou 

a realização da perícia que por certo em breve será designada. 

 

Pelo exposto, com apoio no art. 557, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo retido. 

 

Dê-se ciência. Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-61.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005383-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CLAUDIO FERNANDES CASTOLDI 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 07.00.00114-3 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 178/182: Determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso adesivo da parte 

autora, nos termos do artigo 515, § 4º, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.276/2006, que permite a 

esta Corte a regularização do ato processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 3595/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.03.000366-4/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBES e outro 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Tendo em vista a manifestação do autor às fl. 81/83, comunicando a alteração de sua situação habitacional e sócio-

econômica ocorrida após o estudo social, converto o julgamento em diligencia no sentido de que o Juízo a quo proceda 

a realização de novo laudo sócio-econômico em que constem as informações atualizadas quanto à situação de moradia 

do autor, descrição do seu núcleo familiar, rendimento de cada um dos integrantes e gastos essenciais comprovados. 

 

Com a vinda do laudo social, dê-se ciência às partes e abra-se vista ao MPF. 

 

Retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047839-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LOMBARDI FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 07.00.00007-2 3 Vr CRUZEIRO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Procedam-se às anotações devidas na autuação, conforme solicitado a fls. 107 e 108.  
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de 

um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 2/3/2007 (citação) e data do início do pagamento (DIP) 

em 1º/7/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.354,07, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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